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INDICF: 

·. Discursos c~ntidos neste. volume · 

!Ahdiaa 'Neves~ 1 
·· • . . . . . 

. Tratando da situação do 'Piauhy, com á secca que o tla.o 
• gella., Paga •. 198 a. 207.1 ·• · . • · 

·~ombatendo os fundamentos- da C<immissão ;de Finahcas 
rejeitando o proj"ecto de . estrada de' ferro de . Petr9- · 

· lina a· Therezina ~ Pags. 269 a · 280. - · 
I 

:Alfredo Ellis·: I 
Fazendo 'referencias sobre um' aparte do Sr. Pinheiro 

Machado ao discurao~o Sr .. Ruy Barbosa .• Pag, 152., . ' . 

João Lulz Alves: . . . 
Em· defesa do parecer, que reconhece Senador 'Por Per-

.. nambucooSr.'llosaeSilva. Pags.112eU7.· · . 
é ' . • ' • 

nespondendo · ao Sr. nuy Barbosa sobre uma consUlta ·li · 
· · Mesa .. Paga.· 118 e 119.. · 

llcquerendo. uma: nonimissão ·Pill'll. in~t·oduzir no· recinto 
o Sr. Rosà e Silva. Pag.. i2i 6: · . · . ' ' ' ' . . . ~ 

Em .resposta a um Deputado por ·Pernambuco sobre .uma 
phrase:. «0 Wenceslau·.,passa, e o Pinheiro fica:.. 

. Pags,. 126 a 129 .•.. · · . ... . . 
~ ·' - . 

Men_des, de Almeida: > . 1 ·· .~· 

Requerendo a nomeaÓão de nove membros para dat .pa~. 
· recer gobre as emendas ao .Codigo Civil. Paga. 247-

e 248.: . , 
Reiterando informácões solicitadas ao ·Governo sobre a ·' 

.· · admjniàtraolio Juct~oia~ia. Pass. 248 ~ 249 ., . . 
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:Pedindo ""para ser publicada no lJülJ'i.o Off'lcial a J'epre
:icnlaçíio tif: . .D. L~daudo contra dbvosif::f.íes ·do dt;
n·eto que reorganizou o ensino; l'UH'. :.!tiS. · 

Pinheiro Machado: 
Exr,lit:ando um aparte quê dera por. oecn,;hio do discurso 

do Senador •Pela Ballia., Pags., 150 c· 15:1. 
Ir.lem, em 1·esposta ao Sr. ~o\lfJ•ecl(} ElHs .. ·.Pags. ,-J·5:.l p !üti.: 

Pires Ferreira: 

j,' I • 

Tt'at~ndo da silunç'ão nfflkt.iv'a em tJtie se vê.a popu!at:ão ·. 
de alguns municipws do .Piauhy, por 1causa da secca· 

· t• fazehdo. referencias á demora do informações que 
pediu ::;obre estrada de ferro. Pags. 13·-1: a 1:3i .• · · 

Pet.liudo mgcncia para diseus~ão immediata· do credilo 
de ;:; . 000 :000$ Jlal'a !JOCcOl'l'Cl' t's l'lagellados. Pag. ~,í<i 
C 'l•l5.: ' .. :·,,:,.,· ... ~~:/F· ·~.i ....•. ·, 

'!'ratando de estradas de :ferro. notadanwut~ da Compii-
nhia Leop olclina ;: Pags •. 145 e . HG. . 

,Idt~rrt e :!'azendo 'um.·rcquerimcnto. Pligs •. 155 a 157.:· 1 . · . ' ' ., ' 

Rosa e Silva: 
Tratando de tiúa dcir;ão senatoi'ial ·e ci·itieanc.lo ·a admi

nistJ·a~'ão e a· politica de PernamJ, ... o •. I•ags., 23::1 
~ ;) '11 U· .-.~• .... 

R uy Barbosa: · . 
. . .. 

,• '~ ' ... 
. 

InfomullldO-iíê da mesa si. aiwullada mais dr~ metade aos' 
v~tos dtl uma eleicão, dcv~-se procedet: a· outra .. Pu-. 
gma as. . . . . ·. 

' 

Sá Freire : . 
Solieif.ancl •. > da nw:m intorvenção para qw,• a um ~~u pr~"'·: 

.i••eto ·Sobre cmprestimos feito~ pPlôs iE.studos se.Ja 
dado pare.cer pela· Cornmiseão de Constitui(:fi.o e Di
]llonrada. Pngs. 2112 e 24:3. · ·. · · · ·· · · . 

' ' • ' , I ' 

: ·l)rotes~ando contr·a aí'firmàções do Senado1; Ba.udin, pu.-
'1 bhcados na A N'odc. Pags. · 267 c 268. · • · . . . 

: n(•:;pond<•ndt.> ao s·f. AbdirÍs :Xo~·es é .sust.t:ntando o pa
rr)e~Jl' da Commissiio de . PiDRllCa~ solll'l.l a E~ tradu. de . 
Fe1·ro de Pctrolino. a 'rherezimr; .Pa~;ti. 280 a .28L· 
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... · • gJOa. ·t3!J. . . . . 

·· · N. 15. de Hl I 5, J'avora.nl ú ·Pl'OJlOSil;üo n, ::i, rlu Hl15 •. .... :') .. . P::tgR, ·til!l, LJR r ~5o. ·. · . 
, ., , , , , . , . , I 

, .. N. 71\, 'de HHG, idem ao pnoje!cto abr·indo r.r:edil.o de rríis 
ii :312$ para pagam8nto a 'i'unecionnrios r.la Camara. 
Pags .. no e 158, . \ 

X. 77. dr. ifilr.í, idem á ·proposÜ;iío'n. 7, de J9Hi, Pa
ginas :I. H e ::ma. 

X. 'ifl •. d'e 1\~15. idem n. 9, de 1015. Pagos. 1H n 1'<2, 
... iGS. o· . .2ri5. r· · · 

.. 
70, 'd0rl!ll5, irlrm n, '10; Png~. H3 c .lf-'1, Ufl.r :158.; 'N • . . 

N. SI, dtl ÚHr.i, rc•.il'itando o rflquorimento do m:i.ior O li-. 
veü·a ])i';us Yieira. · Pags. HHi e: .Hi7, n ~G:l. . . ~ . . 

N .' 8~. dr. H1:l5; re,jritando o pro,jr'clo reoJ'ganizandn o. 

. 'lo' 

"' 
Corpo dn Saudc da Armada. Pags. Jü7 n -1\l.:.l e 2:í5.: 
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90, de i!J15, .concedÕndo licenoa a Mario Gonoalvcs., 
Pag. 224. . 

!J! de 1'915, abrindo •credito para pagamento em vir-
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92, de 1915, indeferindo o requerimento de Hime & 
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Justiçá sobr·e a proposição n. H3, de J!JJ•.í', Pa-
ginas 233 e 253. · · 

os, de 1915, indeferindo o 'requerimento de D. Ma
noela J"eivas Piquet. Pag,. 26,4. 

09, de 1915, rejeitando· a proposiçíio n. !), do 1913.: . 
.Pag, 264. · · · 

tN. 100, 'de i!H5, appro.vando a .Proposição n. 1-i, de 1'915.· 
Pag;. 265. · ··. · . 

Do Justlçà, e Legislação: · · . · · ·• · · .. 
. . I . . . ' . . . 

· N. 112; do HH5, restabcl€icendo o accesso. entre os cs,t.afctas 
l.clcgraphicos·. Pags, 1•05 _e 106, : 

N. 70, de 1915, sobre a próposicüo· autorizando o credito 
especial do 32 :162l!i883 pára: pagar úmcimeút.os aos 
:l'unocionarios · aiYosentudos f{O C01ú>eio, iA:ntonio ;B. 
Calmll o .Tosl! llellarmin'o F. da Silva. Pags. 162 
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N. 86, de 1\H5, re.ieitand:o a proposi!lito n. 5, do .1908 .. 
Pags. 220. o 221. · · ,. 

N. 87, do 1915, concedendo licença a Alfredo L. Costa. 
Pags. · 22:1. , . · · · . 

'N. SS, do 1!H5, idem a Mario·B. Bragn., Pn.gs. 22-1 o 222, 
N. !llt, .de ·J!lHi, aconselhando a, remessa :í.. CommiSRão 

.Mixt.a, Jlrojeclo n. 3, de 1,910. Pags, 233 e 253, · 

N~ 101, de J!li5, npproYando n pr.oposlçãó n. 101, de 
19H, para abertura de credito do G :tOOO$ pnrn paga-
mento a Rn.ymundo l\faranhíto. Pag, 2QG, · ·· 

De Marinha e Guerra:· . 
N. · G1,. do HH5; sobro o_ pec)irlo do Dr. Leonidas Benicio 

rlc 1\lello, rrívorter• ao Exerci Lo.; Pa[l;s. 105 e 253. 
N. 63, de t[I'J 5, mandando •Contai' pelo dobl'o aos offi.cin<:.:: · 

do l<~xcreit.o e da Armada o per iodo ele març-o de .l DO:l 
a ahr.il do 1 OOIJ cm quo set·virum na expedição t\. 

· 1\lattQ ·. l1·osso. Pags. 107 e, 108, . . . 
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. N. 65, de 1!H5, recusando o pedido de D. iYlanocla Lcivas 
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maridQ. Pag. 130. · 

N. üü, de 1015, 'l'o,ieitando o pro,iecto n. 21, de 1007. Pa-
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N. 
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68, de 1915,· idem n·. 53, de 1910. Pag. 131. 
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Pag. 132. 1 

N. 

N. 7'1, de 1915; reqiJerendo informacÕcs ao Governo, sobro 
a pct.ição do .Maria Virgínia Affonso, Pags. 133 c, HR, 
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N. 72, de 191.5,. idem dos 'escreventes e fio'is da Armada . 
. .Pags. 133 e 148. · · ' .· · 
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nambuco o Dr. Francisco do Assis llosa o Silva. Pa-
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' Do Policia: 
· N. 91i, de 19:15, opinando P?ln licen()a solicitada pelo Sn

narlol' .nuy ·Barbosa. Pag. 253. · 

N. 97, de 4915, approvando indicação dos Srs. Adolpho 
·- Gordo; .Toão 'Luir. Alvos o Arlllur Lemos, propondo 

modi{icnçQos. cm ·disposicões t·egiment.a~s. Pn:;s. 2:58 
c 25íl' ' ' 

. .. Do Redacção: 1 

N. 57, de Hl15, á prqposição da Gamara. abrindo pelo · 
MiniRtcl'io da Guo!·rn. o ci•orlito de G :íi~lriíJiftl G ~upple-
men'l.ar. :í verhn a~. Pngs. 2 o :tOO, 1 · . . ' 

N. 58, de Hl15, :l proposição da CÍnn:ir·n n, 11 S, do 1-0q, 
· que ahre, pelo Minislori-o do Interior, o credito ·elo 

80$, supplcmnntar .:í. vor.·ha -15"- Brignl(l). Policial. 
Pags. 2 e 109. · . · 

N. ·59, do. -.lfll-5, da emenda do Sonnclo tí. proposição ria 
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2 ANNAES DO SENADO 

O Sr. 2' Secretario proced'ti á leitura dos seguintes :- .; 

PAI\EOili\ES • 

N. 57 - i915 
' 

Redacr,tio final da cme11da do Sanado á proposiçü,o da pq,uiar_a 
· -dos Deputados, n. i/19, de 1914, que abre, pelo Muuatcrw 

da Gucr1·a, o credito de 6:63B$416, supplementar á· verba· 
3• - Su1Jremo Tribunal lli'ilitar - do art. 20· .da lei nu-
mci'O :1<.842• de. ;janeiro lic. 19U. . · · . · · 

. . Ao ar Ligo unico ~. Em vez . de ·«supplomcrtLàr». diga-se. 
cespeeial». · ·. · • 1 · 
~ . .. 
· Sala das Commissücs, · 1 de Julho de 1915. - Tli!mwz 

''Accioly. - ll'àl(rcdo Leal •• - Antonio de Souza. · 
Fica. l!obre a. mesa pnm -ser discutida ria scssfto seguinte, . 

depois de publicada no Diar.io do Çonal·esso. . · · · 
' ' . ' . . 

. t· . 

N; 58 - 1915 
·nellacção final üa emenda- do. Senado ·,á ·p1•oposição ·da Ca~wl'a · 

· dos Deputados : n. H 8, de 1914, qiw ab!•e, pelo ,JJ-ini.vterio 
do· Interior, ·0 ' credito de 80$, supplcmentm• á ·verba .Jii•. 
- Br!oada Policial - do art; 2• da lei Ol'Çtunantaria vi-. 

' gente - . 
Ao artigo unico - Em-.vez de «supplement:~r,, digà-sc . 

. <espetlial,, · .. . ·. . . . . , 
·· · ·. • Sala· das commi~sões, ~. de julho fie: 11H6. - Tltom(l;. 
. :'lecio~u. - Wal(redo. 'Lr!al. - Anttlnio de Souza. . · ; . . 
· , . li' i c a sobrjl a 'mesa pa1•a · ser discutida na ·sessão seguinte, 
ü,epois -de publicada no- Diprio do COn{/TCB$0. . . . - . 
. ' 
' ' 

' ' ' I • 

· N,, 59·- :1915 . ' ,. . ' 
llcâacção (-inal a a. emenila do. Sanado IÍ Pl'O~o&ição da Oamal'll 

dos Deputados, n. 117, de 1914, qu.e abl'C• ao Ministe·rio· · 
, . tia Viaçl:io, o_ cr.~dito d~ 97:000$, ':~up~lem.rJntm• á .aonsi-· 

• 1 . oaação - D1strteto ractwteleoraphtco do :4. mazonas - dO · 
'. :.· m·t. 6.f da lei orçamentaria ' · · -

. Em ve~ de:: ~o·~redito do 07 :000$-, supplc·mcntar á couai-
8nacfto «Districto· radiotelogra.phico do Amazonas,, da: verba 
· a• do ar•t. 6-i da. vigente lei oroamentaria da. despeza, diga se: 
cO ·credito especial de 97 :000$, para occorr•er· a d!\Spozas d6 
exerci cio dle i 914 ;. em virtudr de deficicncia de verbo. mt con
signacão - District0 radiotelEgraphico do Amazonas,,, · 

I ' , . ' 

· Sala ·das · Commissõcs, 1. . de julho d'e i 9'Hi. - 7'/toma:: 
ífcc·iol?l• - Wal(?•edo Leal.· - Antonio de Sou:a: 

lli'ica sobrr. a mesa pura ser discut.'iua na sessão seguinte, · 
depoí~ de publienda nc Diario dQ conore~so, . · . . . . 

. ' 

.. 

.. 



SESSÃO' EM 1 l.Hl JULHO· DE 1.915 

'· N. 60- l!Jlr.í 
. . . 

'3 

A Conuu.L:;são rle Poderes, depois de. ou v ir os inwressad'os 
no picHo cleftlmtl ·do Estado de Pernambuco, pat•a t•enovacão 
. do tcrco do Senado,· estudou attenta e minúcio~amente as 

- allegaçõcs dos Drs. José Rufino Bezerra Cavalcanti, candi
dato diplómado, e Francisco de Assis Rosa e Silva; candidato 
contestante. - . . . , . · 

· A discu~são ·entro os interessados· se travou em""'':õi>nG das 
~vcs seguintes thcses: · _ · . 
/ :1•, nullidadc de organiza cão de me·sas eleitoraes; 

. \ . 2•, nullidade de eleicões por fraude ou outros vícios 
constantes das actas eleitoraes; · .. · _· 

' , · .3•, inelegibilidade do candidato diplomado. . . . . . 
; ,A' Commissão cumpria examinar .à pieito de 30 do ja
neiro em Pernambuco debaixo desse tríplice aspecto. E' o que 
.ella f~z •. vin!fo trazer ao Senado o se!l modo .de p_ensar. 

' I 

ORG,-\NIZAÇ,i.O DE ;MESAS Er.El1'0R.U:S 
,. . . I • 

~sem a- obse1•vancia da ·sancção .repressiva,·· que as ~nulli• 
'dades representam, não h a: fórmas respeitadas; nem1 por conse· 
·guinte, . moralidade -ou ~~ealidade, eleitoral. (Annaes do (lon.,. · ·' 
g1·esso Nacional, em 1910, vol. II, pag .. 70.) ··. . ·. · 

. · · ·-A lei eleitoral, no seu art. H6, fulmina de n:ullidade ab
. sol ufa. de pleno direito, -a· eleição realizada perante mesa con • 
. stituida de modo diverso do por lllla prescripto, . ' . 

O Senado, observando tal preceito;. tem annullado as elei"' 
· cões que incorrem em· tal vicio. Assim, em 1906, em :1909 o 

.em 1912, deéretou elle; com. semelhante fundamento,. o. nulli· 

.dade de. eleicõ(1S J'ealizadas para renovação do respectivo terço. 
i(Annaes do Senado,- vol. I, de .1906, paga,. 1.97: e seguintes; 

. vol.: J; de 1.909; pags; 123, 191, 215, .etc.; vol., Ii de 19:12; 
' pags .. 31 .e seguintes. -184,. etc.) . ·· ' ·. _ . . . · 

No actual reconhecimento, notadamente nas cleicões de Ala-
,goas e do. Ceará, elle assim procedeu. . •. .. . . 
. . Por ·sua vez, a · Camn.ra dos· Deputados .tem decidido d() 

.. mesmo modo;. como_ se vê dos pareceres relativos ás eleicõea 
de divet•sos Estados, prin~ipalmente da Bahia, Alngoas, Per-
nambuco, Minas, Santa. Catharina., etc,, ' . .·. ·. 

E' de t'acto tão claro o plleceito legal,· que se torna: 'impos-
sível . sophismal·o.- · . · 

. Quando, porém, incone a organizacão .de mesas eleitorncs ··· 
.. na sancr;ão da lei,? . . · , · : · : · · 

Responda por nós, em synthcse. que então· formulou:· au-
tm•idade insuspeita: . · 

«A le.i do -1904 6 peremptoria. Onde quer que se realiza 
uma· das nullldl)des indicadas nas suas disposições, tem de 

•' 

• . I 

. . 

.' 
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ser implacavehnente npplicada ... Deste principio nunca> nos 
arredámos. Considet"Ullt.lo, ti(J!!'Ulldo e !I e, as nu li idades como d~ · 
direito· estrictc;, só as requeremos nos casos in,evitaveis, que,1 
nas suas· hypotheses aqui occorrentes (organização de. mesas )J 
se reduzem a oito categorias principaes: · 

I . . ' . . . . . . •. . 
I. Quando a junta não, se retine na data !'ixada .pelo nrt. 66. 

da' lei eleitoraL. · · . · . ·~ 
· JL~f.}uando a acta. mostra .Que a junta, violando o.art.:66, 

não aguardou. até ás 2 horas. da tarde,.· oo dia alli aprazado~ 
os officios de apresentação . de mesarios · pelos grupos de. elei• 
torllS a que se r!)fere: o art. 64, para eleger mesas eleitoraes •1 
· ·. III.· Quando a somma de votos obtidos, segundo ·as actae~,. 

· · pelos mesarios, exécde o total. de que poderia: dispdr a junt(l,: 
.. :votando cada .um ,de seus membros,. conforme· presc1.1eve .. Q 

art.·66,·em dous nom~. · .··. ··. .· . · · .· · ... , ~ 
, _:: rv. Quando, oontra o esbatuido ainda. no a~~.t~ 66i. _vota ~ 
. .~unta para a· mesa de uma seccão em eleltores· ou eleitor. d~ 

outra. {1). . ' · · · · 
· . · ·. V.. Quando, llla organização das 1nesas, a junta de sobe• 

. dece á ordem traçada pelo· art· 66, § J!•, proclamando mesarios. 
. . os eleitol'es mais votados, e supplentes dos menos v-otados, ou 

.· · Sf! averigua,. pela. votação constante· das actas; haver-se· consi..; 
derado mesa1-io quem, no plano daqueUa ordem, tinha a gra~ · . 

· · duar;ão de supplente e supplente quem dever~ occupar fl de. m~· . · ··· · 
· · 1ario. . . · · . , . . · · .. , ·. ·· 

. 
1 YI. Quando, com_jofracção do mesmo texto, oceorl'endo · 
empate, .a junta, em ,vez de proceder a sorteio entre os igual· · 
mente votados, nomeia, a seu arbítrio, dentre elles; mesario~ . 
. e supplentes. . · ·· · · · · , · · 

. · VII. Quando. as declarocões de qualquer acta .inoorrein 
na flagrancia de falsidade/por eila mesma revelada' e· provada, 
como s~ por· exemplo, diz que, votando cada membr.o da· junta 

. . · .. em dous 110mes, apumdos·os votos, toram considerados me1q"" 
· ·n.os :o 1•, . s•,. 5", 7• 'O! 9• votados, e. supplimtes os votados ·em · 

2•; 4•, 6•, 8• e 10• Jogares, SEM MENCIONAR os VOTOS POR CADA 
UM .ALCAl'(ÇAoos. Ainda em se compondo a ·junta de 'i4. mem.;.; · 
bros, caso . extremo, que nunca •. se realiza,· montaria o·· total 'de· 
seus votos a 28; e impossível é repartil-os . por· dez cidadãos, · · 
desigualmente votadbs em série·descendente; sem acabar<em 

·:empate entre alguns; De onde rerulta a certeza mathematicà de 
que não ·houve tal votação mencionada na· acta. 'Escripta ·de 

' .imaginação, a acta, neste e ernoutros casos analogos, constitue .. 
. documento de sua propria burla. . · · · · · · ·. . · 
.... ,Vm. Quando do confronto .da acta da. eleição com ·a Íla 
O!lganizacão da mesa eleitoral, se apura,terem feito parte desta 
cidadãos n~o eleitos mesarios ou ,suplentes. (Annaes .do Con •. 

· gresso Namonal, vol. II, de 1910, pags.: 70 e 7:1.) · · . 

-'.\1 

• 
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'sEBBÁO EM i DE JUL!IO DE i9i5 . 

'A' luz deste criterio, aliás adoptado. já pelo Senado, exa
. minemos, as mesas eleitoraes dos diversos municípios de Per-
nambuco. . · .. · 

Apontaremos, apenas, as organizações de mesas que consi- . 
deramos nullas, produzindo a nullidade o~iginaria da3 eleio~es.J 

. I 

. Olinda 

-: fA acta da· organização de mesas incorre no vicio da VII · · 
catego!'ili: ·não menciona· a votação dos mesarios <l, tendo com
parecido· oito membros· da junta, fatal· seria o empate, sem 1 

· · 'que se procedesse a sorteio;:. . . · ·. . - . . . . - ' . ' 

· 'JaboatiJ.o 

~ acta incorre nos vlcios da V e VII categorias·:· nlio men
ciona .O numero· de votos, designa OS .mesarios .· e supplentes '·,,. 
:pela .ordem seguida. e não interpollada ·-da sua eollocBQ11o .~ 
sendo fatal o· empate; não se refere· a sorteio~ · 

•. I 
' . 
'. ' ,., Govana ' . " 

, · Está a.o11ganizacão de ~es~s n~s me~mas condio~el!. De-
clara ·à • acta que, c. apurados ·os votos,, foram eleitos mesarios 

. F;, F., F;, F. e F., e supplentes cinco ~Jiltros cidadãos. Nem 
numero de yotos, nem interiiollação; nem sorteio. · · · · 

' . . ' ' ' ' ' ' ., 

•• j. · Itambé . 

· · . '11. organização de mesas incide nos motivos de nullidade 
. ·implicidos na seglinda. categoria:· .a junta. recusou por .futeis 
· . pretextos, .a indicação de mesarios por officios, segundo se vê 
. da 'propria acta, 'cu.ia authenticidade desapparece. deante da 

·evidente falsidade da : firma do ajudante do procurador .da 
Republica, na cópia enviada ao ·Senado. · · · · 

' ' 
'•' .. . . . um:oeiro . .. 

· Como em Itambé, · foram recusadas as indicao~és 'de me
.· · sa~ios por.officio, sem declar.açlo ãe motivo. Como em' Olinda, 

· · os . mesarios foram .o~tlliloa.dos arbitrariamente, pois lia aeta 
. -~lio consta a respeot1va votaclto .. · 

' " ; ' . . ' ' . ' ' : r-. . . ' 

:Ti?n;b_ailba 
,. '· 
'.N. acta nlto men,cio;a a votação . para mesarios e 'diz te%- . 

tualmente que· c foram escolhido~ os eleitores :t; (seguem-se· 
10 riomes para mesarios e supplentes), sem· que se possa saber 

. llPmo foram collocados ... · 

' '.,I 

'' ', :.· .. , ',' 

','• ,:, 

,·.~ .. ',• 

'! ','., 
.:. ,• 
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~NNAES DO SENADO 
~ 

• 1. Nazm•eth e Reei{ e 

· . .--

· ·· A org:mizacã() das mesas incorre nos mesmos .vicios: nerú 
votnc1ão, nem interpollncã(), nem sorteio. Tudo f()i. arbitrari(); 
tudo' representa· a flu.~la .da preten.sa nomenciiQ ~.e mesarips, 
por meio' de eleição .• , · · · · · 

'(, 
Bom. J~r..dim 

Houw; duplicata de juntas. .Uma e outra :violaram os 
iprec~itos legaes, na nomeação· dos . mesarios e, quando assim 
.não fosse, faltaria criterio legal . para preferir .umas mesas . 
ás outras.. · 1 · ·· . , . , . . . , • , 

. São. 'Lour._enç~ 

. · · .. ·Da propria. acta sê .veri!ica que· a nomeação 'dê·. mosae,i()s 
~ supplentes se fez arblt}'flrlamente, por palplt(J,. qu13~ na es-
colha, (lluer na · colloboraçao ,, · 1 

• ~ 1 11 \ · ~F!JP-~Ii!lo·• ~~n~.QI --··· . : 
' I 

'. :'. ·' 

nouva oirplicata de ,juntas. Uma, coni a presença de .Qulitro 
membros, 8ecretarinda pelo a.j_udante do procurador da Repu- · 
blica, procedeu legalmente á •. nómeacão das· ·mesas;_,. perante 
as quaes se 1'izera.n. eleil}ões cuja apuração propomos; . : ' ' ·.··' . ' 

A outra junta, c9m a presença de tres membros, · fez. a ... 
collooação de mesarios effectivos 'e supplentes, de modo ar~ 
bitrario, sem sortc~o, apezar do empate havido•, · . · . •· .· 

' ' 

··Duplicata de ,juntas; Uma, presidida .pelo juiz .supplente 
·e secretariada pelo ajudante do pr~:~curador procedeu 1~1..: 

menf,e á nomeação das mesas, perante as quaes correram· as · · 
eleições com regularidade. · ' ' · 
. _.· A outra junta não respeitou a lei na 'eleieãO e colfocaoiio 
dos mesarios, sendo assim· inacceitav:eis as eleicões priundas 

. d,e mesas nullas .• , . . · . ·. . · · · 
.. . · B~ejo. ··· 

· · 'Ai!Wa duplicata de juntas.· Umà; p~esidida pelo ·juiz BUP- -..: 
. plante,. foi constituída. por quatr() membros e observou .a lei 
cleitornJna eleição das mesas, perante as quaes ss realizaram . 
eleições que apuralíl!)s. · . . , · ...... . · · . ·. · . ·· · ; 

. ' .· , .A outra junta organizou mesas tã() irregularmente que . a 
,i:lamnra dos Deputados declarou a r',;1speotiva acta uma « escrm,. 
dalosa originnlidade »o: · • 

. Óaru~~ú 
. ' • i".' 

' . t' . • . . ,' . 
''Â:. o't•ganizaçi'ío {iàs mesas· está nas mesmas ilondicões das 

(]e Olin~a ~ J.al:to;~t~l).•: . . . ... ·.~. ;!· ,,: ~, .. ,~.~. 1 :!úU.>: . .:::.:í 

\ 



' I 

" . 

.SESSÃO EM :1 PE JUJ.ItO DE 1 \l Hi 7 

Escada 

. Houve duplicata. do ,juntas. Umaé nulla, como reconheceu 
a Camara dos ·Deputados, pois ~e não se póde sabor comi) 
foi feita. a cleicão e collgcação dos mcslwios. A QUtra, pre~ 
sidida pelo 2" suppl'ente do .iuiz seccional, proctldeu reguJ 
lurmento á nomca~,;ão das 'mesas, perante as quaes' se fizer·nm 
:eleicpes cu,ja appr?vnaüo propomos, como _ade:.mt.c diremos. ·· 

. Gamelliiira .,. 
I . :~ · organizacão das · mesas incide, com maior evidencia, 

nos vícios que tornam nu lias as de Olinda, Jaboatão, etc.:: . 
nem votaciio, nem mo4o de collocacão ae mesarios, nem sorteio, 
npczar de dever ter havido empate. · 

/ 

. Como simples nota, diremos .que ainda validas as mesas, 
·,nullas . seriam as elcicões pela. fraude evidente das listas, e, 
por outJ:Qs.·motiVQs que opportunamente exporemos.. '· · 

., 

· Ipojuca · · 

. . •. Houve duplicata de juntas. a intervenção arbitraria do 
,JUIZ do deireito da comarca, baixando portaria . em que pro.,. 
· hibe aos seus oscrivães" aob as pena~ de suspensão e outras, 
funccipnarem na. junta. ·e nas mesa.s eleitoraes de uma das 
parcialidades- a opposicionista- é. um facto provado e ,que 

·. ~ dispensa commentarios. Ambas·.as juntas, porém, organisa.ram 
· ·. mesas i1]egalmente: uma, a igovernista, recusou mesarios · indi-

. c~dos nm· ·o!ficios, cujas cópias: ~iio. remett~ ao Sen~do, como 
manda." a'' le1; outra.- a opposlc!omsta-: na.o mene~omc pnra 

·. m!3sarios,: o sorteio, que era imprescindível ppr ser m!ilhemat.ico 
o' empate,, etc. . .. • 

. , · Quipapá e Palmares 
j 

•. : . is juntas' procederam pela mesma. fórma. arbitrà.ri~ e ·ii· 
legal com que se houve .a junta. 'overnista de Ipojucll. . . 

. $erinhaent 

··Comparecem· á jUnta; diz a acta, oito membros que,. d.is
:· ·pondo. de 1.& votos; não, podiam eleger, em .um só .escrutínio, 

os iO mesarios.'effectivps e supplentes, sem que houvesse em· 
·pate. · Entretant.o,· da acta niío consta nem a· :votacíio nem o 

· · ompate,· nem o sorteio.. . · · .. 
. Taqual·etinga 

. \ .. 
· . !Ao Senado,não foi enviada cópia (la acta 'de organizaoão 
<le. m~sas .: A es~a t'alta. suppri\1 o !ll~s.tr.e º;mdj_d_~tn. d~P.IO.m!l~O. 

• 

'·::: 
•''• 

~-·, .·.;'~) 
I·.' 

. •·'' '. 
' ',I 

•,. 
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• 
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•' '·• 
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com p documentó sob n. 45, do qual se infere que as . mesas 
illeitóraes deste muuicipio foram organizadas com as lllesmas 
nullidades da organização das .mesas 4e Serinbaem. · 

. ' . . 

:Victoria'· ,·, ~\ ' . . 

Tambe!ll' não veio ao Senado cópia da aetê da o'rpni- . 
.zaoão · ·das mesas. O ·candidato diplomado· a·:. of.l'er•cceu . como.· · 
documento n~ .52, do qual constam as. mesmas nu!lidàdes_ que-.. 
invalidam a onganizaoãot de mesas . da. duplicata opposicionista · 
4.e Ipojuca. . · . ·. ·· ._. . .. _ . 1,. : . ;.', 

,·.· -· 'Belmonte:.: · 
.. , , ... ' 

' ,,1, • • .. . . ,• '. . '. ' ' .' ·' ' ' ' ; 

·-.'" 

., 
. -· ·Como aconteceu em relaÇão .aos. munlciplos.;{le· 'raqua.re• 

tinga e de Victoria, a falta de remessa da acta': de o;:ganizaoão, 
das mesas foi supprida pelo digno candidato diplomado com 

• o dooumento n. . Deste se deduz: a 'nullidade da· organização, 
porquanto constata que á junta cori1pareceram .seis membros · .. i: 
que deram, para cada secção· seis vot(Js a cinco eleitores, e um . 

. voto a outros cinco, sendo proolamados. mesai.'ios e~ec_tivos .. .. . 
aquelles e supplentes estes; · . . . \ . · · · · 1 . ' . ' ' . ' ' ' . 

.. ' 

. :· iA_léllll de OUf.T'OS VÍCÍOS, CODSt~ 'da acta qUe COlnpareceram: ' I ' 

H membros, ·oR quaes, uniformemente, dilo 5!5' votos para cadá · .. ;._ 
: :Seccão, . distribui~ldo-os de iO a um vQto, o que prova que a 
acta .foi .«.escripta de imaginação» e 6 um «documento de sua ... 

. ·. !Propria. burla:., accrescendo .que:·, os mesarios_.;·effectivos '·e ·· 
· · supplentes,..... :r oram · arbitrariameilte: escolhidos contra o espi~ ·_ .· 

rito e· o texto da lei, ·que, naplmise do digno Deputade> Josine> . 
l:le Araujo, «visou assegurar a :l'iscalizaoão das. minorias, pela: 

. s:ua ;representacão nas mes~,; · . . · · 

,'"• - ,., 
• .. 

. ' . 

' .'' .· 

.. · ·: • ·_ •· Da acta consta. a recusa: 'de officlos indicando mesarfos. · 
-Deli a se conclue que tae~ officios, c:u.ia cdp!a nllo foi enviada 
· · ao Senado, 'como manda á lei, estavam rrevestidos das forma

lidades legaes .. Recusadas as indicações de mesa rios e .feita'l 
as eleições, deram-se. varios :empat~s. · · , · • . · ·· 
·. ·· .. · O sorte~o nlle> se fez entre Úidos os que tinliam a mesmlr · · 
votao!io, .. mas···sim por· grupos de' dous dos votados. · · · · · ··. · . . . 

' ' . ~ ' 

. . . . 'Novo B$ . 

Ho~v~ duplicata 'de • JUntas. o11ganizador~s 'de m~slis;. ~ Cà- · 
mara ·dos · Deptuados, ·com razllo, ,Julgou valida a Junta que 
se reuniu soo a presidencin do. f.• supplente do juir. federal, . 

• 

.. 

''i . 
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~~ secretariada pelo ajud~nte do procurador da Republica. IN~llas . 
as eleições realizadas pelas mesas consideradas ~ullas, ~alidM 
são_ as realizadas perante as .mesas Jegaes. 

F'Wrer \ 

· ·.··~organização é.nulla, pois da acta não consta a. votaoão, 
não se sabe como foram .eleitos os mesarios. e!fectiv~a .e suP-
plentes, etc., . , . . . . . · . · . · 

· · · · Floresta · 
. ··' ,',. '. ·- ' 

, Hbuve duplicata de juntas. Uma, sob a presióencia do 
juiz supplente, secretariada pelo ajudante do procurador da 1 

· Republica, fez a nomeaçâ() ·de mesarios· regularmente, accei
.. tand() préviamente os officios db indicação de mesarios; · 

. . A. acta da outra, referindo. a presenca de nove membros, 
cónstata setenta· ·e seis, votos· para mesarios de cada seccão, o 
que, em caso algum, seria possi):el. Apuramos as eleições feitas 
P.erantc as Jllesas :nomead~ pela primeira das referidas Ju1:1tas., 

' I '• ' ;: ' ·"' 

' . Granito 

• . : •. · Houve1dupli1.1ata de juntas organiz'adoras de mesas, ambai:l 
. •·.arm.u!!adas. pela Camara dos· Deputados. O contestante pede 
~ imllidnde de· ambas; .o contestado não impugnou· o pedido.· 

· .. Ullla das juntàs foi presidida· por um juiz suppl~nte que já 
haviàperdido o cargo.& a outra reuniu-se cm uma casa par-
ticular.. · 

,. . . ·.1 .. 

. . · . Pesqueira . · . . . ' ', .... 
·: ., . :· '' ··.'_ < ·'' ,·._ ... ·. '.. ,. ' -_·.' . '' ·:· : --~··, ' ' . . . ... ·: . ' •, . 

. Da acta da organização das. mesas, não ·consta o numero 
oe. votos. de . cada mesario,. assim como não oonsta o· sorteio, 
quando .é certo que,. tendo ·comparecido iO membros,.da· junta, 
o empate era i' a tal. :A propria · acta diz que foram declarados 
inesaz:ios · ~ffectivos os . :Oineo mais . :votados e supplentes os 
4emals .• 1 · ·: , .. -.... · .; .. · .• ' .. 

.. :" . . . ,. ~<"i. Bento · · , . 

. · P·r~sentes. oito membros da junta,· o .resultÂdo da -eÍeicllo 
aas mesas·foi, uniformente, este; seis mesarios·com dous votes 

··e quatro.com um voro: ·. Nlio · houve·interpollaoi1o; nem· sórteio, 
· a acta ·é a·« prov~ da _sua propria burla:. e os mesarios foram 
collocados. c por unagmaolio :t.' .· · . · . . . .. . 

. '' . ' . . .. 
' . '. 

r"A'f ogfÍ{JOS ·de. lfi(Jaieíra 

·.. ·Duplicata de juntas .. Uma e .nulla, porque· a acta nllo 
.menciona a votacão de cada mesario, nlio se refere a sorteio 
~uando :Q !liDP.ate s~ia fatal, e declara mesarios effeotivos e · 

•. 

' 

..· 

. I,. 

;'• 
. ,··.··· .-.:· 
: · . .-:~-,. 

'• ·; 

'., .:·J~ 
'/ ••• : .. > ..... 

. '· .... :'··~~ 
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supplontos os cidadãos que menciona, .na ordem :çf!(Jltida dà 
sua collocacúo. . ' ··-, ' . 
· A •Outra · ,iuntil, .sob a prcsidencia do supplente. de juiz 

. federal, procedeu á regular . nomoaciío de mesas, perante as 
. (JUac§ se fizeram eleições,-cuja apurnQão propomos, 

-· 
'Petroli1ia' 

\ 

. ú\.inda du8uc'ata d~ juntas'; Nã~ hn. como deixar de~ ~;re
ferir· a que se reuniu sob a presidencia do juiz · ~upplente, se~ 
cretariada pelo ajudante do procurador, procedendo á nomeaciio 
,regular das mesas, J,lerante as quaes . .se f,izeram · eleições que 
devem ser llP!lrndas. · . . . ·· • . . 

.·· . Salgu.ei·1•o -· -- . ! 

·.: ·· Embora diga a acta, falsamente, que foram -considerados 
· .mesarios o 1•. a•, 5•, 7• ·e 9• votados, della mesma se -infere . 

qur. os mesarios, por a.quella m(lntirosa interpolhu.:ão eollocados, 
sãcr r> 1\ 2", 3",; 4"· .o. 5" votados. l{ouve :varios optp_ates, s~m 
que se fizesse ~orte1o. . ·, . · 1, 

S. José do Egypto 
I . 

A organizacão das mesits incorr.c na mesma nullidade das 
do município de S. Bento. ·· · · ,, ' ' . ' . -.. ' .. . .. 

. . 
'.Trium.plto · .. 

·'·. . 

Ler a acta. da organização de mesas, ê condemnal-:a •. Cada · 
. mesar-io. foi apresentado «seu nome foi posto á votaciio ,, Caila 
·. ·Um teve · cinco votos e houve um voto em branco e de cada 
lista de ap1'e..sentados surgem os effectlvos e: supplentes. Como 
originalidade, nada . melhor . se poderia fazér em materin de 
~rganização de mesas eleitornes. · · 

í.' 

Villa Belw: 

. ·. Hou~e dupli~ata de juntas.- Uma, pr~sidida pelo 2•. sup
plente, compoz~~o do sete membros que deram· 24 votos para 
caáa secção, o .que é mnth~mtlticaml}nte impossível. . .. 

' . 

· · · .. OU:t.rn, presidida pelo 1 ~ supplente, secretariada ·pelo nju- · · 
-dante do p!'llCUl'ador, constituiu-se com cinco· membros qua,:. 
(lepois"' de. ·d~ferir varias officios de· nomeacfio de mesarios, · ·"" 
cujas cópias vieram ao Senado, elegeram r.egular e J.egalmmte 
os demais ~esarios·. . · · 

Por osto motivo juls-anios validas as eleicõos realizadas 
perante• as .mesas. ·nomeadas por esta .. iunta, desp.rl:)zan!lo as. 
outras; c_ujas mesas rwam illes-alm.~nte. ;t.~QID!l~!las.. . . .. 
• • ' J 
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. Çomo observncão digamos 1que o r.esultado dns mesas nullas 
foi: Bezerra, 352; nosa, o; no passo que {) das mesas :validas 
i' o i : Bezerra, 167; nos a, 369 ~ · 

II 

NULLIDAJ:IES PO!t' FR.\UDES E OUTROS VICIOS1 CONBTÀNTEB o . .\S AC~AS 
. . ' . .· . -. · DE ELEIÇÕES . . 

I o 1t a ra:ss,1í 

. 3• seccão- Nulla. e não defendida pelo candidato diplo• 
mndo, porque não foram tomados em separado os votos de elei~ 
tores que se apresentaram éom títulos provisorios. . 

ri' e 6" sccoões -l'!ullns porque, em justificação vroces~ 
sada em .iuizo competente, com citacão do ajudante do pro
·curador ·e de todos os mesatios; ficou provado que as , mesas 
·eleitoraes ·não se ró uniram nos togares designados, etc, .·· · 

' . ' 

'ltamb"é; 

· Como 'dissemos .ia, as ··mesas são nullas. Quand,o 'validas, 
· observaríamos : . · 

· Na·i" secoão não houve eleicão; . . · ·- \ 
•Na 2•, foram admittidos. a votar '46 eleitores da 1•, sem . 

que os V<ltos fossem. tomados em· separado, npezar' da neta de~ 
clnrar que o foram; . . ·· . .. - · ·. , · . 

• .• I 

~Nta a•, niio .tendo sido. remettida lista de chamada, '3 mesa· 
admittiu os eléitores o.' votárem com a exhibi~·ão dos, .. titulos, 

· màs ·este!! não .for·am. por ello. · retidos como imperativamente 
exige a lei. - . · · . . · .. · · 

.-· ' . ·'.' 

··· Limpciro · 

·)\.Mm. da .nullidade do.s mesas, occorr!J! . . 
Na T·• ,::'leocãovotaranteleitores eorn proaur1i,ção, como diz 

o termo do·enc~rramonto. Na ii' secção, o n. 19 do. lista cst,á . 
em bmncoe; apezar .disso, se o computou no numero dos .111 
que: se dizem comparecidos. · · · · 

'A .neta· diz que à numero de ccdulas. coincinde com ·,ij. de 
.eJeitol'os (111), mas a apurnoão, sem explicação alguma, s6 
dá 101 . votos paJ'a· SiJnadoJ.• c 101 para cu da um ·dos cinco 
Deputados.. .~ . . . •. . · · 

' . - ' ' '. 

· ·· • Nazar.ltfl. . . . . I . 

. ·. :Além da nullidii.de das. mesas,' Íoccorre: 
1• seccão- Duplicata de eleições: · ambas falsas, pela 

~~idente tnlsidadc das. listas de eleirores. . 
' . • . ' , . ' . • I 

•• ""· ' 

,, 
• 

I . 

... : 
,' '. ,, 

. ·/ 
1, •. 

'· 

•/ 
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~AIIB DO SBNADO -

2• secção-Duplicata. :A! governista revela fàlsidade. da 
lista e foi .postada no !Recife a a. de fevereiro. · . · . ·· 

a• secção- Ambas ·às duplicatas· ·revelam falsidade in-: . . 
eontestavel das listas de assignaturas de eleitores. . · . . • 

5•,. 6", 7", s• e 9• secções- Houve duplicata e nãõ' h&-! 
veria, de accdrdo oom. a lei,. çriterio a}lgum _para preferir, 
umas e outras. . · .. · .. ·· . . · · 
. · . H" seccão- Duplicata~ W opp~sicii:mista. está' ·l'evestúia 
aas formalidades legaes · e confere com o boletim apresentado 
pelo proprio candidato diplomado, sob .n. 60, devendo ser apu-

. rada, .si não fosse nulla a mesa ... · ·• · , ; · · . · · · •. 
·. . A governista; além de grande divergencia com aquelle bo

letim, foi postada no Recife, a s de fevereiro· e . declara que . · 
na u• secção votaram 51 eleitores da 10•, onde houve eleicão, 

. não sendo, . ao menos, tomados em separado os. respectivos. :votos • 
. , .. 

· Não houve· 'eleiçlil> na :t• secollo. ·.. .. . . .. · .. ·• . ·. 
Nas secções 2•, a• e 4" a eleição correu regularmente. · 

. ·. · !Na 5~ ba. evidente falsidade, 'resultante da affirmaclio de · · · · 
illo ter havid~ eleicli~> na 4", pelo· que foram, nella admittidos. . . 
a ·votar os eleitores desta. , ; . . . . .. · ·. . ·. . . 
. . · Na 6" secção ,houve duplicata .• -\: opposicionista realizou-se 

·· perante mesa legal, · nq.. Jogar · designado, rémettendo ao juiz . 
· supplente 'os respectivos livros immediatamente após a eleieão . 

rA. governista. não preencheu até jloje esta fomalldadé, com-
. proba.toria da verdade da eleielio, .. accrescendo ,que Qa. mesa: ·· 

fez parte o cidadão FrancisécHGomes de Aguiar, que nlio fS ·. 
1•· elei~r. Releva ai~da .observar qile a mesa :opposicionista . reteve 

. •· os titulos· dos eleitores que perante ella votaram e os enviou · 
· · a Gamara dos Deputados, o que confirma a realidade da eleiolio · 

: perante ella realizada; · .. · · : . · · . ·· · · , ·. •. 
· · · . A eleição da 7" secção foi annuUada pela :Camara .. dos 

··. !Deputados e; tendo sido:impugnada pelo'bandidato .contestante,· 
. :verificou a Commissllo que proceqe .a impugnaollo, .porque nllo . 
·nouve ·ahi eleie!lo, tantO que· os ~respectivos eleitores . votaram 

. · na 6". secç~o, retendo a mésa os titulos e enviando-os 4 Oa~ara. . 
· · A vabdade da: 6" seccllo, na fórma que expuzemos, ·.exclue, 
(I e facto a realidade da el~içllo .desta secollo. · · · · 

.... ' 

•. 'S. LOUNRÇD. ·' 
:além aa nullidade 'das mesas occorre o seiuinte :· . 

·. 'i·· seccllo .:,_.Segundo a aot~ votarani tll7 ~leitores e . tal-
W&m HS, total ~. · . . ,. · . . . 

Ora, a certidllo "B., apresentada pelo proprio ·candidato ·e · · 
ipassada a 17 de fevereiro dest.e anno, affirma· qne esta secollo 
~!S tem 200 elei~r.es I · · . .1 

... 

. .. 
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• • 

I 

. 2• secção;.....; <Jompareceram,. ·como eleitc)r~s üella, '10~~ 
faltam 141; total, 240. · 

. A: certidão referida só menciona. 190 I :t\1 lista. de assigna-< 
turas é fraudulenta.. · · 

3• s~ccão- Comparecel't\m t2o; faltam 134; .wtaJ, 251:.1 
:A: certidão A refere que são 1.7.7 li · . · 

4• seccão-:A:· ~cta .remettida é evidentemente falsa, Ore: 
sultado favorece ao contestante.. . · :' . . 
, 5·- seccão...:.. Presentes 97 eleitores; faltosos, 146; total, 243 •1 

Entretanto a certidã1> affirma .que são i 75 I . · . . 
6' seccã~> -ComPareceram 66; faltam 180; total,. 246_1 

. quando a certidão refere-se a 182 I 
. . · 7' ' secçãQ ..:._Comparecidos 85; faltosos 16.0; · total, 245 .. 1 
~ certidão .declara que são, apenas, 189 eleitoreil 

. , . . . ' I .. . . . . , 
. :Assiln, em -taes secções,· compareceram i. 487 ·eleitores, 

quando,· pela certidão .offerecida -pel1> candidaro diplomado, ~ 
.eleitorado tLde 1 .. 113 cidadãos l. · . . . - ·· · · 

· Releva observar, ainda, que· os livros eleitoraes atá 26 d~ 
fevereiro J!íio haviam. sid1> remettidos aõ · jui.z suppl~~. ~~- ' 

·,1 forme cerbdllo offfer01da pelo contestante., · · 
' . ' ' . " : '". 

-. Ti~baá.ba 
I 

. '. 

· -· . :A:Iém :da nullidade das mesas, verificamris que nà . 1- ·e 
3• secções ·.as .listas· de · assigriaturas são evidentemente falsas, 

·. contendo varies nomes emend~do~; qqe ~ · acta da i • secoAo 
. constata a presença de 12·5 eleitores e a hsta contêm 126 as
. -signaturas; . que a acta da 8' seccão não .está assignada pelos 
mesarios·. · · · · 

. ' ' ' . 

lleci(e,. · 
' j • ~ .. 

I ,· I ,. • ' \ 

· . . :Além .da nullidade ·das mesas, notamos que nãO estãO aa.-
. signadas PE!los mesários. as actas .. das secções t•, to•; 14', ta•, 
·· 51' e. 62', 'sendo,. QUe: nesta o. termo de encerramento daa as
. signaturas não está tambem assignado. · . · · . · . . ·, 
· . As ,ootas das' secções 2•, 5~, 13•, :1.7•,. i9•, 22•, 25', 26", 
27', 30", 31' e 56" não foram transcriptas nem conferidas e 
eoncertadas .. Demais, na 17' seccl\o a lista contém varies nomes 
emendados e, estandQ em branco a linha do n. 31, é ell~ 

. computado ·como eleitor presente. ·. · · 
· A act!l. da 2G' secçã1> não está assignada pelos mesarioá, 

nã1> 'tem concerto e confel'encia e nã1> traz , a lista . de aBsigna-
turas. 1 · ··. :··· • . _ • .• • • , 

. · · fN.a 27• · secoão, a .propria acta . confirma a sua 'nãl> tran:. 
siiripcão, pois ficou em branco o· espaço destinado ao ~ 
.di> ~scr_ivãq pJJ-hpc, ~e· devia faz.el-&.l · . , .·· · , 



:. ANN.AE:'S DÓ SENADO . • 
Altinho 

Além da uUllidadc, já demonstrada· das mesas .govei'nistas, 
occorrc: na 1" seccão, a aeta .nílo foi conferida .e concertada: 
na· 2~; além dessa falta, us listas são evidentemente falsas, 
como falsa ó nas seccões .a•, 4" e 5•. As -actas opposicionistas • 

· .das ~· e G' se_cções _devem ser_ apuradas.. • . ·- -- ·- · · 
1 

_.-. 

· ·Bal'/'eiros -
., I" 

· As duplicatas· governistas se- fizeram peral! te mesas de ~uja 
lllillidade já dissemos, . . · - , · - · - , ·_ · · · ' · 

· O candidato diplomado impugna as actas da duplicata oppo .. -. 
-sicionista, cujas mesas são legaes. . . _ . · · · -

-'·Não procede a impugnação: quanto á i • seccão, porque 
a acta está 1revesUda de todas as _i'ormalidltdes legaes; quanto 

· á . 3', porque . o numerQ de- eleitores confere com o cons~ante " 
~a-acta :e do termo de encerramento; quanto· á.' 4•, porque, .ao · · 
envcz dq que at'firma_ o oontestado, _a acta está conferida e, a 

. - ~ista de assi<gnaturas contém termo de encerramento.··· · · 
· ' · Não iL procedente a impugnação quanto· ás lleccões- 2•, õ•. 

e _o•, por falsidade das listas de assignaturas, por não haver · . ,_. · 
eletncntos qu~ diss" lJOJlVIl~lçam_,1 · 

•• 
• Na ·4" secciio-diz a acta que. compareceram 135 eleitores', . 
mas o. boletim offerecido P.6lo contestante, sob :n; 3:1, af!irma -
_;que so compareceram 91. , - · · · -· . _ - ·. _ ;-
. . Segundo a acta· o resultado é.:. B.ezer-ra 95; ~osa 35, em · ,: -

brallco ~ . . . . . 
;) •. ' ... . . .,. 

· . , Segundo o boletim e: Bezerra 51 ; Rosa '40 • .'Além desse ... 
antagonismo, lia evidente_ falsidad~ na lista de- assignaturas, ·. 
onde ha numero _em. branco computados no total dôs elei-' . 
'tol'es presentes segundo . o termo de encerramento que,. aliás, . -
só i'oi assignado poi· dous mesários~ sem ·résalva alguma, - · • -
- . : Na 5• seccão; :a· acta não restá assigilada.,pelos mesarios' e 

,é evidenttJ a falsidade da lista, cheia-de rppetições, emendas, (ltq, 
,, · ' Na ü• sccr;iio não houve elei(liiO,· . . -

: ~ ' ' ; ( ': . . ' 
Bouito 

. . ' . ' 
: .-.·. 3' soccão-Ha antagonistilo eiltré a a"tà e o •Dolétim apre." 

l'.lentadO' pelo contestante sob, n. 32. Nada apuramos,, - · · 
7" 'seccão- Houve recusa de um mesario c a mesa instal-

lou-se o. 28 de janeirD. ·· - · • 
' . 

1 o• secção- :A: act~ -não :foi conferida, nem ooneertadao: . ' 

.... ·.,\ . 



I 

' 
SESSÃO ll!tl 1 DE J(JLHó OE '1915 '· · 

\ . . . . 
" . ' • I . ' 

. · \!lu • secção- Corilparec·eram 62 ,~leitores, mas a acta. di1; 
· l)uc foram encontradas 1':i8 cedulas, õft um excesso de 3-í. · . 

O resultado não confere com. o numero de eleitores·. . ' . 
' 12' secção- PI·esentés 65 eleitores, recebem-se Hl4 ce
dulas. ou mais 3-í. . . . 

. O resulta!lo, tambem, não confere com o 11:umero de clei- · 
tores. . . . . . . 

· 13i :Íeccão- A: lista de assisnàturns ê .falsa e contém va
_rios nomes emendadOS7 O 'bol~til!,l; apresentado pelo contes
tante sob n. 33, está. em contradiccao com a acta;: · 

' .' . ' ' .... - . ' ' . . . . 
· H.• sect;ão 1 .. 0 · boletim, sob n. 34, diverge da a é ta, , qua 
menciona como. Iriesario José Quintino' dos Santos, que i'1lnC
'tlionou. omo fis.cttl na 2• sec(ião .. •Não. liou:Ve eleiQão na .4• ~ 
ti•. scccões. . , .. · · 

· B1•ejo • . . 
/ ,' • ' ' ' l' •. • ' . . ' • 

'Aliim da nullidade das mesas governistas, verificámos que · 
as·. duplicatas . opposicionistas tiveram Jogar perante ·mesas 

·legaes,. cujas .actas-estão ·revestidas· das .fonnalidades exigidas . 
pelo.lei. · · · ,. - · . . .. 

' Gamelleira 
' • . - . 

. A' .nuliÚ:Iade das mesas accrcsce' a das 'proprias elcicõe~; 
lias . seccões . i", z•, s• e ·-i •, além de sm•eín visivelmente falsas . 
as listas dó assiguatul'as, as actas não estão assignadas. pelo'-!· 

. mesaJ~o~~ · sec!}Ío: ~oneer~ e confer~ .a act.à um cidadão Uiffe
rente do que da .propria acta consta te~ ·Sido n~>meado e~orivão 
od·hoc. para transcr~vel-a .: . : 

' I 

'·· Gloria. de Goytá 

· · ~s el~iQões dest~ .muniéipio. f~ram · annul.ladas pela Cn-
.mara .dos Deputados, 1 . . ·.. . . /. • . . 

· . ·: Nós, 'porém,· as· apuramos, com. excepção. das seccões 1• 
il 4~, cujas listas são claramente fraudulentas, votàndo .na· 4" 
a~guns ·defuntos, como se vê da certidão de obito offerecida 
pelo· contestante sob n. 4ti, confrontada com a certidão do 
alistamento sob n. 46, . 

· · _ . Gravatá ' 

. . . São rlllsas àmbas as d~plicatns o, quando niío i'osscm, fa· 
l~aria.:critcrio legal para preferir umas ou outras, . . 

. Pahnp.l'es . 

Nio houve eleição nas secções '4' c s• .. 
Nilo ap.urat·~amos· as eleições. das secções :1.•, 2•, a•, 5", . . . 

. ' •. 

r 

/ 

· . 

. ' 

.1· . 
/ ~·· I 

'· •. . ·~· .' 

;,·. ' ' .,., 

. . •·.'' 

'. ~ 



,. 

\ 

. 
\' 

. ' 

' ' ' ' 

6• e '7•, poi'que, alé~ tle uuw:a.s ~ullid.des, as ·actaS ~eem a ... 
acompanhadas das listas ltle ass1gnaturas 4e eleitores;· ,quando. ' 
nullas não fossem as •mesas, em sua organizaoAo.J · · .: 1 . ',. ' ' ' \ ' ' . . ' . ; ' 

. Rio Fm7Tt.pso · · 
. . .• I, J ' • , ', • j I 

.. !Ao Senado foi enviada uma acta. de organizaoão ae mesas . · 
· ......,. a da junta presidida pelo s•, supplente Manoel Wanderléfl' . 
Lins 'e •o docum~nto of!erecido 'pelo.c~W-didat.o !fiplom,ado, .sob, · ' 
n.~ 59, prova que só tal JUnta se reuruu. , ·. . . . . · . · 

·. · Entretanto..!as actaS .. das seceões 1•,. 2• e· ·~~.r!!ferem-s~ . 
a· mesas que nao foram nomeadas por aquell~ umca JUnta. ,Na· 

.. 3" seccão houve duplicata: uma· se fez .perante mesà · illêgal' e a 
·. outra foUeita perante mesa legal, :votando .eleitor.e~ ·de ~utr~ 
secções e dev,9ndo ser apurada., . · , , . ; · · · 

', .. ' 
' . 

!Victoria · . . ' . 
' " 

.. ·· . "' ,r:• . . ' .,, 
' '' 

: '' Além d& nullidade das mesaà, observamos Qlle nlô trazetii 
lista de· assignatura .de eleitores ,as aotaa lias seccões f. •, ;i•. 

' ' 6• ,.,. "" '•9.• ' ' '' .... ' ', ' -~ · 1 t•·, o- :8:. •·. ·~ 

.. 

' ' 

' -
, .. , , • . r ' •. , • • .-

' Houve dup.lica.ta ·ae eleiolio em ~o ó m~cipiO:.~ :NM. 
encontramos· cr1ter1o legal para preferir umas e· outras., · 
· As mesas e os l01gares '4a. eleicão são os mesmos .• , · ·i 
.. · Nada apuramos.: . . , .· · : . · . · • . · . . , 

• \ • • . , • • , ' , . ,• • 1'. , • •' '_•, ' , , ' . , ~ , 

. ·Cumpre observar que as actas de uma e outra parcialidail& 

.foram todas postadas a 8 (}e fevereiro .e que as,l~stas 4e· t41f~· ·. · ·· 
são yisiv:elm13nte falsas.. · · . _ / ~.: , . · · • 

'" ' ., ;''.· 
\ ( . ·' . 

Belmonte .. r . • • 
. • ' 1,.. . •' 
I,. ' . ' ,. • .. : • • .. ,. ' ' :: , ·, ., ' I ..-.,·' 

• 

.Além da riuÍlidad~ das ~leioG~s. por nullidade. íJL9 me~~ , 
· não podem ellas .prevalecer por evidente falsidade das listasl' 
falsidade tüo grosseira que não escaparia ao mais 4esatten~ 
.observador. . . • . . · . r • • • • • 

A Camara 4os Deputados alinullou ta.eà secolies. · ". · · 

·Buique · . . I 
' . I. 

" ' ' . 

Como. dissemos; são nullas as . mesas· governistas. ~ eler~ 
cõés respectivas revelam fraude . nas :Jistas e as actas 4a '1-
seccão v1eram em.um só envoltor1o. ''" .- .· 
. · · As . eleições realizadas perante · aà , mesas opposioiopista81 que. são l_egaes, !IJ3X.em se.t: t'P.uradas, p_o~ bOas ~ 81o .• 1 . . .. · • • 

' . . . ; 
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• -Cabrobó · 
. ... 

As mesas são nullas, como deixamos demonstrado . .Não 
era possível, porém, silenciar a esc_andalosa fraude da s• secção, 
cuja acta consigna a present.:a de 98 eleitores, com -este inexpli~ · 

· cavell·esultado:· Bezerra, 92; Rósa, 58; total, 150... -

· Oanltotinho 

· São nullas·as eleições seguintes: ' ,• ~ . . ' 

' · 2• secção-A lista é falsa; a acta acousa a presença de 
'416 eleitores I · . . -

7" sêccão ~A lista é falsissima, contendo nomes grosseira-
mente emendados.. · 

iO~ secção- Está Jias mesmas cÓridfoões da -anterior .• , 

·Novo Eri.ú 

. · .. Nullas as mesas gov~rnistas; ri~llas são tambem as'elei

. oões perante ellas realizadas p_or evidente falsidade das actas. 
·· Validas são as duplicat,as opposicionistas, f~itas periuite 

.• mesas._legaes-~- - . · · . _ . / 
Ga1•anhüs_ 

As listas de· assignaturas são falsas nas secções 4• e H • •. 
Nesta, o termo de , encerramento declara a· presença de · U4 
eleitores; às · assigriaturas, _ porém, são' U5 •.. !A: acta accusa o . 

• :recebimento de 111 cedulas, mas apuram-se US votos; 'Re
. lev~notat· que foram expedidos i;OOO títulos provisorios de 

1elei1!llres; -nenhum delles foi retido; nenhum voto foi tomado 
em ~eparado; taes títulos não ,podiam ser expedidos sinão 
,por uma especial concessão aos novos alistados.. :A: sua e.x
pedleão a todo o eleitorado prova a _fraude, .além da. illegali
dade. A fraude ainda se- revela pela inspecoiio das listas e 
pelos fáctos apontados pe~o contestante e que são v~rdad~iros •. 

Pe8queira 

: Além da nullidade das· mesas, é realmente · de pasmar a 
.falsid.We das· listas de assignaturas de•tel~itores. Basta vel-as I 

. Na 13• secção, 76 cedulns_ «para Senador,, geram- 147 
:votos. 

Sala-ue·il'o 

:As. actas deste munioipio, ·cu,ias mesas são illegaes, veem 
todas desacompanhadas da lista de ,assignaturas -de .eleitores •. 

Voi,.IV 2 

' 

'· 



' ' !8 

· s. Bento - · 

Observa.se7 neste município, o mesmo facto. · • . 

S. José do, Egypto 

• 

' \ 
'" 

. ' . ' . ' o -- - ' ' 
. Quando validas fossem as mesas, ·só baveria que apurar, · 

o .resultado da 4" secção; .cuJa acta é . a uuica remetUda ao. 
Senado. · ·. , · . : · · ·. , , ' 

. . ' ' " ' 
; !\las da lista de asgignattiras traÚsP.jirec~ a fraude,· P.ela~ 

:var1as emendas e rasuras nos ·nomes dos eleitores,, . · 
A ,Ça.ma.ra .dOf\ Dep_utados anuullou .esLa. ~le~câo. · 

Tacdrat!J 

Cento e sete eleitores das seccl5es. f.". e 2• e f.80 ·das 3• e '4.~ · 
compareceram em cartorio, onde apresentaram protesto,· as
signando o respectivo termo, contra a não' reunião das mesas 
eleito~aes da . 4" secção· do município, depoáitando em mã~. 
do tabellião os respectivos titulas. . · · · · 

.. Tal· protesto e taes titulas foram presentes· á eommlssllo.J ' 
. . ' ~ . 

. Estamos convencidos de que as eleições s!io falsas, nlló . · 
só deante de tão categorico protesto, como deante das seguin'te/!i 
occurrencias: . . · · 

Na f.• secollo, a lista é falsa, contendo ~ornes emendadoli 
e oom. ràsuras. Compareceram (?) 187 .eleitores e faltam.JS.; 

. Na 2~ seccilo compareceram f. 7 4 e ·faltam f.ÍI ;· na a•, ·com,.; 
pareceram .t85, e faltam 15; na. 4•. a lista falsificada accusa 
a presença de. f.54, faltando 19. Assim, comparecem. 700<~"elel- .. 
tores e 'faltam apenas. 63 ! .1 Entretanto,· 287. eleitores, cujos . 

· tltulos aqui se aobam, ·presentes á com missão, com. o seú pro-· . • 
testo, ·declaram que as· mesas não se reuniram.· e 'por isso ~ 
·lhes foi dado votar I I ' . · · · · · · · ·· • · · · . . · · · .· · 

Co~o· ~cei~''taes elêições'l " '· ' 

' ' 
• \ .... ' . ',. ., ' ·• ' " • .' fo ,. ~ . '. • ' ' . f • ' ' 1 ' 

~s mesas silo i!legaes, como vimos, mas acoresce a. fraudei . 
das eleições, transparente da falsidade das ·listas :da . assigna.; 
turas· de· eleitores~ . · ·· · · · . . . · · .. · . . · 

' .Esta é a analyse, conscienciosa, dás efeicões de 30 'dà 
.janeiro no Estado de Pernambuco -em face das prescripÇões 
da lei eleitoral e dos votos constantes desta Commissão, sanocio-
nados J!Cio Senado. , · • · · · · · . ' . · 

' ' 
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· Della deduzimos que só podemos propor, nos termos que 
deixamos e~postos, a approvação das eleições dos seguintes mu-
nicipios : · · · · 

•. ~ 
·~ ,, Jos6 Rosa 

Bezorra. e Silva 

. [guassú (.1'/ 2•, 4", 7' e a~) ............ ···~'·'·'·; 
Páo d' Alho (2", 3~. 4• e 6') ............ ·.-; ·~. ~-
Agua. Preta (i·· e 6•) ....... · .: ... '~ ·~· .......... ···~·-:-: 
·Alt' h (4'' 5") . . ·. . 1no e . .............. .- ...................... . 
Amaragy (i·· a 6')· .... . :-. ·,.,_. ,· .....• ·• ·, •... · ...• ·-· 
Barreii;'oS ...•... ··, ...................• ~-..... , .. r 
Bezerros' ( i•; 2", •3•, 7' e 8') ............... · .... . 
Bonl.to (i• 2'· ·s· ·6• e 9•) " ' · · · ' · '' ,. ,, ................... . 
B ·· c1• 2• 3' ~· s• 6•7• ·a•) .. · · reJo .. , , , 1 , , , . e · ........ ~ .... . 
Cabo ... · ..•.•. ,, •.. ; •• : • ....... ,·, .. , ........ , • ~ .. ~· ~ ., ~ ,_·. 
Escada ;• ... ·. ,· :: ... ····•······. , .... ·.~ .. ~: ................ : .. ·.· 
Goytá ~(2~ e .3•) ........ ,;.I,·,.~. I ... ~ •. : •. ~ ... 1'1'1; 

Panellas . : ............... -..... ·,, .... ~·· •... ~ ...... . 
A!as:õa dei Baixo• ( t•, 2•, a• e 4") , ... , ••• ~ •.• ~ .; 
Riq._Fqrm.oso (3•)_•··:··.· •.... ~ .......... ~ •..••. 1.· 
BOa VIsta.·.·~· .. : ..... · .............. ;· ............. ~ 
Bufqua··. ~ ~, •. ~ ;· ,·· ..•. :. ·, ...•••...•. · •...• -••.•... : . .'.j · 
Canhotinho. (1•, 3•, 4", 5", 6", (8• e 9~) ........ ; ; 
Exú· ·, -~: •. . : ~-. ·,. ,·.: ~ .....• · .•..••••. · .. ~-··· •.••. · .... : .· 
FI. . t' . . . \ ores a·· .. •· ..... -~ .......................... · .. ~· 
Ing"aseira · .. · ... · ...... ~: .... · ... -·.:. , •.. -· .... · ..... ~ ...... . 
Leopoldina ..... · ....... : . ........ ·. · ....•. : .......... . 
Oui'icury .... _ ... : .. ~ ,_ ... ':"'~ .... : . ..•. · .•. -... ;:· ...... .. 
Petróllna· ~. ; .. ~ ~, ..... ,',.-, ... ;·· ... , ·.; ···~· , ..... , .. . 
P.edra · ....... · ~.: ~. ·.· .• ·.: ... · .... _ ....•....• ~ ~ .·, -1 •·• ~;· 
Villa ·Bella- .. . _ .. ~-. ~ .-~ ... . : . .-..... ~·~ ..... · .. r •.•• ··., 
COrrenteS ,:, .-~ .·~ •... ~ .;.·.- .... ~.·- .· ·-······ ..••. ,-Q,1 " . . - - ' ' ,· . . .. 

286 
235 
303 

' 13· 
306 

i 
387 
327 

o 
'404 . 

. ' 12 
. 201 

428 . 
'346 

o 
200 

o 
S51i 
223. o 
. 68 
228 

.. 602 
. 15 
290 
'167 
U6 

• ,·1\ •;, .~· • --

139 
. 427 
/ 239 
. 201 

116 
461 
217 
108 
506 
216 
1.7.7 o 
137 
!.66 .su . 

o 
li-lO 
.42 
474 

. 4t0 
468 
125 
319 
468 
290 
80.9. 
68 

.·-,soinnía.·;. . ... . : . ...... : .... _.~ .. ~-............. :·>.) 5~_843 -· 6:9:ll! 
. ' ' ; . ' ',: . I. ·:. . ' . ' . . . I ' •. - ... 

Rest~ o. e~e da ultima questão suscitada pelo ~~l:d&W 
contestante. . · .. • , .. . . · 

'•1 , •I , •. •.- m . 
,, '. 

'i/. l.ei eleitoral'. vigente, como as anteriores; 'prese~6V1i no 
seu art. 3•, que «são inelegiveis para o Congresso Nacional; 
em ti.ldo o territorio da Republica- os ·directores. de banco, 
companhia, sociedade ou emprezá que gbse dos seguintes fa
vores do Governo Federal. . . 3•) isençãq ou reducção de im
postos ou ·taxlis ~ederaes concedidas em lei ou contracto , . 

· O illustre candidato diplomado reconhece a sua quolf .. 
~ade, .provada pelo .contestante, de ~ireç:tor presidente. ~a .COJD.-i 

.. 
' 

. . 

,. . ' 
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panhia Geral do MelhOI'amentosde Pernambuco, i:le que juntou . 
um exemplar d.e estatutos. : . . . · : · ·· . , 

Por estes estatutos se sabe que os fms daquella companhia . 
são : (art. l •) : « 1 •, construccão,. uso e goso dt engenhos cen
trnes para o fabrico de assucar, de · canna, alllool e refinação 
de · assucai' ·em Pemambuco, e linhas de estradas ~e ferro 
atravessando zonas agrícolas; 2•; oonstruceão de novos bairros 
e melhoramentos ·de outros na cidade do Recife e outras loca-
, !idades de· Pernambuco,·. · · · .· · . · 

• I ' , . • , 

.. A referida companhia, ·para realizaoão de 1seus fins, gosa 
. oás isoncõcs c t•edricgõ'es de impostos concedidos em lei. (Lai 

u. 2.91!!, de 31 de dezembro de 1914, urt.: 3•1 com r:eferencio 
aô art. 8° da lei U, 2.841, de 31 de'dezembl'O de1913,) · · 
. : . Estas affirmaÇões nãQ. são contestadas, · · ...... · . · · . 
· Conseguintemente/o illas~re candidato diplmilado; ·em faco . · 

. oo ·texto claro da lei eloiwral e como · dirootor · de companhia 
que gosa de isenção e redulll,líio . de impoatos · concedidas em 
lei, ti inelegível. Dura .le:c, setl lu:t •. . · . - • · 

Certo sustentá-ao· qus o preceito légal ·não se· ·appliea ·ao 
caso occuri·ente. ~ . ·. . ·. · . · . · ··. . :. 
. . Examinemos, ém .syntJi·ese; em· face do~ . respeitáveis e. 

. . doutos pareceres óffel'eéidos pelo illustre candidato diplomado, 
. os argumentos em gue se procura fundar a excl1lslio . da .in(lle-
. t;UJjlidade na especle. ·. · · · · · . ·· .. · · ' · · · · ·~. · ·· .. · 

\ ., 
' ' . ' . I 

. '; --
. · · Afirma;;.se qu·o· 11. prévaleeér · â inel~ibilidaae·, .estender~ 
so-hia. ella a todos os agricultores ....: a grande'· e respeitavel 
.olasse cm que repoustl á fortuna do palz, ·o ·que sel'ia absurdo.. <, 

· · Quando fosse, q'ue não é,· .. procedente a arguição, o qti:~ :" 
cumpria seria l'ovagar a · lei, applicando-a, ,.porém, einquanto -~: 

·· :vigente. .. . . . . . . · . . . .. ;, . . · ' 1 

··-Já o eminente Laurent ensinavà: «La Ioi, füt-elle miUe 
foi a absurde, encore faudl•ait- ii s'en tenir à la ·cettre, parce 
que le texte est eloir íJt formei.:. (Principes de Dir. Civ., to. IX, 

- !118. 119-122. . . ' . . • 
- ·. :A verdade, porém, é: que não é exacto que· todQs os Iavi·a- : .. · a ores incorram na sancOiío da lei. · · · .. , . · · 
· Nella incoi:rom, não os ·agricultores em ~goráJ·e·.indivi;. 
'dualmenLe, mas sóment&...;.. ós directorea de .« pessoa .collectiva· . 
!(empreza, companhia ou banco)); · · · 

.· . E' ósta posiciío que gora a i!lelegi~ilidade, que por motivgs 
obv1os- que teremos de aprec1ar, foi consagrada .na Consh
tuicão da Republica, , . · ' · · - · · · 
· . Não' colhe, pois, o :primeiro argumento, cumprind~ ainda ~ 
salientar Que nã~ se trata no coso de uma companhia pura.: . 
menta agrícola, mas f.le varias fins - todos industriaes -como 
&e :v~ dps t·espectiros. efl_tatuto.s •.. :. . . . • . , . . . , . . . .. , ' 

• 

. . 
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Uma . vez assignado o cont,racto d~ isenc!io ou reduccão ae impostos, assegurou elle ao coi.l.Lractante, como . lei entre 

:partes, um di7·eito, mais certo, mais seguro do que o resultante 
de lei geral, pois· esta é susceptível de arbitraria revogacão 
a qualquer tempo, ao passo que o contracto não póde ser arbi- · 
trariamente rescindido pelo Governo. · · . 

Conseguintemente, si a isencão ou reduccão em. lei geral 
nlio é favor, mas direito. e, por isso, exclue· a inelegibilidade, , 
tambem esta,· por. tal. motivo, fica exclui da no: caso ··de le.i e a-· · 
pe,Cial ou de contracto, porque ,na hypothese, ha igualmente. , 
". 't .. . . . ' . . "''rea o.. . . . .. · · . . . . .. . . . · . · . 
. . Dest'arte, · não haveria. inelegibilidade pelo . motivo em, 

causa. ·:' · · · .. · · 
A lei, porém, a· decretou. · . · .. 
·Logo, a distinccão que, pelÓa 'Irlesmos fundamentos, leva a 

:e:rcluil-a om todas as .hypotheses....:. não'· póde, logicamente, 
ler admi ttida . ... · , · , · 

IV . ' .. ' 

.... ' ' ' • ' • • ': • ' •• -~· • ' • ' ·•~'~"' • #' • 

.. Mas af.flrma-se, finalmente,. que a razão :da inelegibilidade 
• \! · a dependencia resultante dos favores, o que· se não dá no 

caso de lei uer:a.l. . :: .· ~- : . ·: · · ... : 
. : Não é· só a .depflndencia; que tambem· .se dará no. caso de 

lei' (feral, como veremos; que Justifica a · r!)striccão' imposta 
pela lei ao direito politico do cidadão: é tambem ·a intervenção· 
deste, como interes~ado, nos actos do governo- pelo seu voto 
no Parlamento. . ... • . , . . · · i ; .~ . · '· 

··Um.· dos·· doutos pareceres ·offerec~dos peló ·· illustrl) cll.n- · · 
· ~ida to diplomado diz: · .. · ' · · ·· . · · · · · ·. _.. · 

. ·. .. / . . . . :· 

«Claro está que as isenções e reducções tributarias, a que 
se referem· as leis eleitoraes, não. constituem os favores de ... 
~ue. se . trata, senão quanqo os ··bancos, companhias, · ou em- "-. 

· prezas delles gozarem por contractos espei:iaes do Gov.erno · 
()om essas emprezas, .essas ooqlpanhias, esses· bancos,_ ou leis. 
::especiaes que em relação à taes entidades ·se decretarem. 

Em um e em outro caso, éontinúa o autorizado parecer, 
... o ascendente adquirido pelo Governo. sobre. :os. bancos, .com- . 
· panhias ou emprezas, · em quem houver recahido a mercê, é· ·· 
incontestat•el, ora pela. bóa ou' má von~ade com que fica: ao . : 

·.'seu. arbitrio proceder na execução do contracto, facilitando~a; . · 
'difficultando-a, restringindo~a ou ·ensanchando~a, ora pela ·sua 

~· influencia decisiva sobr-e as maiorias parlamentares, actuãndo. 
· para que .. se mantenham, ou se· suspendam as' isenções conce-· 

di das. Dest'arte, ligados ao Govl.'mo, · .iá pela esperança, já 
'fJelo receio, _ora de complacencias, ora de exiuiméias, Ofl mem
br()s do Congresso Nnoional, ·que em .taes' bancos, emprezas ou 
•compan'hins cx~rcerem funccões de: administradores, não se 
podm·ão desempenha!' do mandato. legislativo com ·a indcpen

. dencia ·essencial aos seus· devei'es >. · ' · · . · · . _ . . ' 
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-~ , Não podcl'iamos dizer. melhor. e tão autorizada mente das . 
razões logicas da lei de inelegibilidade. Estas razões nos con-, 
1:irmam no· nosS'O voto. . · . . · . ·· . 

O ascendente elo' Governo será o. mesmo no caso da lei. 
geral de isencão· ou reducção de impostos pela boa ou má von- · 
tade com que executará., interpJ•ela!·á e applicará em cada caso 
essa lei aeml, facilitando ou difficuUando, restringindo ou en- ; 
sanchando a concessão da rcducçilo' ou isenção ncHa consagrada.·' .. 

1 • A boa ou má vontade· do Governo. tanto se póde fazer sentir· ·, 
na execução do contracto ou da lei , especial como na da lei · 
geral. ' : . , · . · · . · ' · · . · . 
. · . · Logo,. o seu ascendente é o mesmo e justifica a inelegi-
bilidade; " · · · · · · · · . 

A ligação com o Governo é ainda ideri.tica, no caso de lei 
·,geral, já pela mesma esperança, já· pelo m'esmo receio; ora. de· 

eomplacencias ou liberalidade, ora de recusas,. tão possíveis , 
na ·execução de uma lei a.eral, ·em cada caso, como na· .da le1 · 
esp'ecial ou do contracto. · · · . . , ·· 

Donde, ainda sob tal aspecto,- ·a razão logica da inelegi-
bilidade impõe a sua. applieação' na especie. ·. · ·· · 

·· . Finalmente, quer no .caso de lei' gera~ ·quer no de lei .e&• 
~ecia~ póde o Governo actuar, para· que se mantenham ou ~~ 
suspendam. as· isenÇões conctdidas, cousa que, .aliás, não po
derá fazer no caso de contracto, quando nesté não se contesta 
a inelegibilidade! · . . . . ' . · · _· . · . 

. -Não h a, pois, como . não· applicar, em' vistà das razões ge
radoras da lei, a inelegibilidade na hypothese em debate. 

O texto da lei é claro e 'preciso. As razões que o justifi- · 
cam se enquadram na.espeeic; as distincções feitas são im- · 
procedentes. ·· ··· . . · · •. · . ' · 1 

· Si a lei' é má - revoguemol~à. Até Jâ, forca é .respeitai-a •• 
. Respeitando-a, pensamos, com sincera convicção, que o 

, éandida~o diplomado é inelegível. · 1• • _· · ·.· ..• 
. Ass1m, ·quando pelos resultados leg1t1mos . não eslivesse 
ele.ito .o candidato: ·contestante, ainda o seu reconhecimeuto ae 
'impu~ha pela inelegibilidade .do candidato. contestado. 

· Nestes termos; somos de ·· , 

PARECER 

. '.. . ' 
· · 1•, que, das eleições .. realizadas no. Estado de· Pernambuoo, 
a 30 de Janeiro, para renovação do terco do Senado, só sejam 
approvadas· as constantes da apuração feita neste parecer, de 

· accôrdo com os .. seus fundamentos; · . · · 
·. 2•, que, em consequencia, se.Ja reconhecido e procl!!mndo. 
Senador pelo referido Estado o Dr. Francisco de 'Assis Ro11a 

, e Silva._ · · · · 
Sala das sessões, 25 de junho de 1915: - Bernardo 

:Montei~o, vencido, de nccOrdo com, o voto em separado •. -. . . . . . ' ' . 

. ' 
\ 

-. 
• 
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I 
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•Jotio 'Lu i: Al·~,~es • .....:. .4lenr:ar Gu·imartieR. - Guil/tal'me Cam
pos . ..;;,. Al'itJ!ICl de Carvalho. -- Ai•tlmr Lc.m.os. - Rammnul~. · 

' . ' de ;lfiranda. ·:_ Wal(rr.ilo Leal,. - · Victo.ri110 Montei!•o. · . . 

' ' 
.., . ~ .. 
' 

. ' 

' . " . '• 

' 
. '·-~ 

VOTO EM AEPÁMDO. A ~UE SE. REFÉIÚil' O PARECER SUPRA 

· A discussão d1> plei.to ele.itor:Ú de Pernambuoo ~ io d~ 
·',janeiro ultimo, .para renovaoão do. ·t.erç~> no. Senaao, ·versou, 
como disse o illusbre Relat.qr, sobre os tres. seguintes themas ::. 

. , . . . ' - . I 
·i •, nullidade de organi·zação de mesas eleiVoraes; · ·· • 

' '2·. nullidade 'de eleições pqr fraude. ou outros vicios oon .... 
. stantes das actas eleitoraes;,. . . · 
· · 3•, inelegrbilidade do candidat.() · dil}lomado. 

< ·.Tendo pedido vista dos .papeis,-·inverto a ordem estàbe· 
lecidtr, ho parecer, ·para dizer 0 que:.penso..-sobre a jn~legibi· 
lidadc do candidato diplomado, DI'. José Bezerra. ·, -· 

Diz a lei eÍeitoral : . . · · . -
~:São ineleglveis para o <JotííWesso Nacional, am todo . o 

· terl'itorio da RepUJb.Uca, os directoJ•.es de banoo. comJ>annia, . 
sociedade ou emprezn que goze d9s seguintes favores .do ilil·· 
vern10 federal : · ' ; 

. · c) isenção .ou reducçiio. de impostos ou 1taxas federaesi. 
· : constan:tes de lei ou. de oontraCito.» 

· ~ O. illustre RelatOr, no ,inicio do seu parecer, citou: uma-·. 
,pbrase dG eminente Laurent: «A ·lei, mesmo quando ella fosse· 
·mil vezes absurda. ainda assim se estaria preso • rigorosa;. 
mente ao seUJ texto, . · . . 1 · . · · .. · . , . . · , ' 
I · o ppstuládo é • 'verdadeiro, COIDQ () é tambem 0. oonceito 
expresso- por Demolombe, digno emulo de Làu.rent., quando . 
diz que, para 11· perfeita comprehensão do texto, é indispensavel'- ·. -
pro(lurar os m!)tivos da lei, o fim a que ella se propõe, assim ~ 
como não esquecer . que a . disposição de direito oommum,· se . 
·estende por identidade de motivos, ao oonwario ·'do que sue•· 
cede com as' disposições excepcionaes e · exhorbitantes. cujo 

~ sent_ido se deve · rest11i:ngir e nunca amp !iar por analogia, 
Esse conceito do ultimo jurisconsulto citado,' tecin'i.na 

oom as seguintes 1)alavras, que bem merecem não ser olv; •. 
dadas no cas()· em queslíio: «E' preciso; para uma boa inter· 
pro·taçiio, consultar a equidade,-· quer dizer. essa equidàde do ... 
jlirisconsult.o que s~:~ não revela· sómênte pelas inspiraoões da. 
consciencia e da mzüo ·natural, mas tambem .e,· sobretudo; .pelo 
·tlstudo · atfento, pela aJ}reei~o in'telligente dos textos ·da lei, 
pelos princi.pf.os da sciéncia. jurídica e das. necessidades da 
sociedade,, · · ' . . 

A inelegibilidade dos cidadãos 'é, nos regimens damoora-. 
ticos representativos, a regra do jtt.s· commune; a inelegibili
dade de alguns, consoante a ·enúmorac:;ão da lei, ó o jus sin· 
gu.lare com fJil01 o legislador, .em s.c1u crit.eri0 · soberano, deros>a: 
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ri principio· geral por consideraeõe8 de iConvenienci:i ·e em. 
· determinadqs. c.:1sos~. Da h i vem a affirmnryito de ·que o jus sin• 

fllllare é de natti1•eza' odiosa·.e de've sempre. restringir-Re, 
. Na interpretação dos textos em .. que, porventura, se 

· 
1 
Jl}stitua õ ,ius s·inoulare, mais. ·proi>rio de- seguir-lhe é o oon-

. selho do velho ~eli:J!ie: (Philo~ophie. du Droit, t!>.mo ~·. L. 4 •. 
eap. X) • Approxunat-vos da le1 com o coração sunples o sem 
espírito .p·reconK~ebido. sem .paixão ·sobretudo; e si' for possível,· 
afastai os~ precorico~tos 'de escola, ·bem como as solicitacões do 
sentimento ,pessoal; ·não tenhaes outro 'desejo sinlto o da jus-· 
tica, outro. fim. sinão o de achar o sentido .provava! da. lei no; 
intencão dos' qu'e a fizeram. e a verdade não escapará aO&. 
'VOSSOS . esfOrc<JS), . . . . . . . . , 
. Pois bém; si examinarmos a législacão de todos os ·povos 
cultos com· o fin:i• de' conhecer os motivos das restricoões im
postas, em cada· uma ·dellas, ú. capacidade passiva de voto dos 
cidadãos, no ponto de vista especial que agui se discute, ve
remos que, por toda a parte, o objectivo da lei :foi o de .ga
rantir . a inctependenciá dos membros do Poder Legislativo, 
vedando ·o· ingres~o ás C amaras a todos q-Uantos se ncha.Jll em· 
relação de .subordinação directa, natural ou moral, ao Poder, 
·Execut.ivo. . · . 

· «A. historia. dos casos de.· inelegibilidade reconhecidos pelo 
direito estatuario, é longa e muito complicada. Elia começa 
depois' da revolução, quando a forca e a irresponsabilidade da 
Cnmara .dos ·ao·mmuns tornavam a CorOa tão deseiiosa de exercer 
qualquer influencià sobre os seus membros, quanto a Camam 
anciava por excluir do seu seio a:s pessoas que ·exercessem" 
funocões dependentes da Corôa,, (!Anson. Dei e Pratica Cón- • 
stitucionaes da ·Inglaterra- o Parlamento, fls. 94.) 

O· estaluto 22 ·de Jorge III foi que instituiu, na Inglaterra, 
o caso de inelegibilidade "do que se trata aqui, e o fez nos 
seguintes :termos: « Todo aquelle 'Q\le,' directa ou indirecta
mente, . pessoalmcl).te ou por intermediaria, combine· um ne
gocio o~. acooite ·uma· commissão em virtude da qual· trabalhe 
para o Estado ou por ·conta·do Estado, é inelegivel,, Essa regra 
comprehonde, pois, os funccionarios publicos, em geral, assim: 
como os que toem negocios com o·Estado. ·Em ambos os casos 
existe relllcl'io de dependencia directa, de ·. subordinacão ·:pcs
. soai, que· exclue ll. isenção de ànimo dese.iavele imprescindível 
ao membro do parlamento, para dignidade de sua funcpcão o 
beneficio do. povo. ' · : . · • . 

- Na Ft•anca, a mataria já. tinh~ sido regulada desd~ a lni 
·de 1·5 de marco de ·18~9, cujo artigo. 81 dispunha: 

« S.Jio . in!'lgeliveis: • 
· i•, os i'ndÍviduos encarregados de um fornecimento para 

o Governo ou de úma empreitada de trabalhos publico e; 
.2•, os directores ·e administradores 'de caminhos de forro., 

. . ' 
Outras disposicões i'ras-montarins, isentas em leis rilla

tivás a -sorvicos marítimos, postacs, subvencionados pelo Es-. 
. ' . 

• 
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_tndo, ~m leis de prorognçfio de privilegias do Bnnco,de Franca, 
em le1s approvando concessões passadas entro .. o Governo e 

. companhias de estradas de ferro, estabelecem. a· incompati
bilidade . entre o mandato legislativo. e os cargos de gover, · 
nado r e sub-govornador do referido banco, assim ·como os , 
•cargos' do conselho de administt'llC-fio ou de. fiscalizacão .dá.s. 
sociedades· concessionar las· dos serviços em qucsião .. 

. . Para uniformizar essa leglslacão fragmentaria, . o. Governo 
apresentou ás Camaras, em 1895, um projecto .de .. lei, (\ujo 
art. i• reza: <r O exercido do mandato legislativo é lncom
pativel: 1 ', com as 'funções de. director ou administrador dos 

,;estabelecimentos financeiros ou industrines em· que taes cat·gos 
sejam de nomeação dó Estado; 2•, com a qualidade de pro
:prietario, director, ·gerente ... ou administrador· ou ·censor de 
um estabelecimento financeiro ou industrial ·.subvencionado' 
pelo l~stado; 3', com a qualidade .de. empreiteiro de um ser-,· 

. vico de fornecimento;. de trabalho, de transporte .ou de ·qual.: 
quer outro serviço· do Estado :.> •. • · ·· • · • · · 
· Como se vê, na legislação franceza a inelegibilidade .taro
bem decorre da relação . directa ·e · immediata de depimdencia 
•em que estiver o· candidato com o Estado,· relação de ·intElresse 
·que, certamente, restring-e a liberdade de acção do ·individuo· 

' em face· do Governo. , . · . . .. · 
. A Constitui cão austr'aliana (secção 44, n. · 5), declara « i!i

·capaz. de ser eleito Senador ou membro da Camara dos Re~ 
presentantes toda ·a 'pessoa que tiver um ·interesse financeiro 
directo ou indirecto em qualquer · contracto d~ serviço PU-: 
blico . de commonwalth, salvo ·si fôr sómente ··como· membro 

: de uma companhia incorporadóra que comprehenda mais .de 
, 25 pessoas e em commum com outros membros.· · 
-. · . !Ainda, aqui, portanto; em ·um· paiz em cíue ·a legislação 1.' 

social e poliLica attingiu o mais alto gráo de' perfeição, se .. · 
vê que esse caso de inelegibilidade decorre . do· estado de su- .· · 

• bordinar.)ão directa em . que está .o individua Para com o Go- ·· · 
verno. SUb9rnicão caracterizada pelo cunho ·do. interesse pe
m,miario que !ígn o primeiro ao segundo,. tirando-lhe aqufllla 
liberdade indispensavel para o bom desempenho do .mandato 
e· a ·imparcialidade imprescindivel para que .o. seu .. voto . no 
\Parlamento. se.ia inspirado pelo bem da. communhlio. ,e não .·· 
pelo interesse particular. Ainda na Ttalia é lderitico o espírito.' ·· · 
das leis. de 13· de maio de 1877, 23 de agosto de :1.890 e 10 dll 
agosto de 1893, que declaram ·inelegiveis: . · .. ' ·· .. _ · 
. i•,· os directores, administradores ou representantes,: elll 
geral todos acjuelles que são remunerados nos livros das so- . 

. cie6ades ou em prezas industriaes ·ou commerciaes~subvenciQ
nadas pelo Estado com subvcncão continua . ou garantia de 
producção ou de juros, por forca de lei .especial; · · :. · · 

·2', os advogados e _procuradores legaes que prestá~ :ha
bitualmenLe os seus ,q_crvicos ás àociedades · e em prezas so-
breditas :. · · · · 
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'·. · a•, aquelles· que estão pessoalmente vinculados ao Estado 
por concessão ou por contrac'tos de trabalho ou sub-adminis- 1 

tracão· .· · ; ' . 4', aquelles que. exercem qualquer c11rgo remunerado 0u 
~ratuito nos institutos de emissão ~. 

·. 

· · Vê-'so, .pois; que tamb~m a· !~i italiana exige, para fun- · 
damento da inelegibilidade nos ·casos semelhantes á especie '· 
em debate, que o candidato esteja pcs·soalmente vinculado ao 
Estado, por concessão, óu que seja administrador, director .. ou .... 
rcp~esentante · de em preza industrial ou commercial subvea
cionada,. in [orza de· leoa e spécitile. · · . · 
. . Não é preciso esquadrilhar outros typos de legislação es- · 

trangeira para concluir, como o fazemos, que as ·que regem 
·os povos•mais ·cultos são· uniformes no ·criterio da instituicão 
dos Cf!sos de inelegibilidade, e que, ·em· nenhuma dellas, se 
inclue,· entre os motivos geradores· da suppressão ·da capa
cidade passiva do voto .o· facto de exercer o candidato o Jogar 
de direcfor :de uma empreza.·que se beneftcia de uma medida 
geral de protecção tari{ària, mas que não tem concessão do 
Governo, 'nem subvenção, nem contracto ,com o Estado, nem, 
finalmente, ligação a.Jguma de dependencía para com o Poder 
Executivo ou com. a adniinistrajilo, salvo sómente as de ca
racter· geral· .. existentes . entre este . e qualquer administrado. 

. No dire'ito , eleitoral- brasileiro. não procede. a. razão de. 
inelegibilidade arguida· contra o candidato diplómado, como 
;passamos a demons.trar .~A lei eleitoral vigente e a que alterou 

· no capitulo em. que prescr{lve os casos de inelegibilidade para 
. o Congresso Nacional são leis orgariicas do. art .. 21~ i:la Consti-

tuicão Federal. Este artigo ·dispõe o seguinte: « O Deputado , , 
ou Senador, . não póde tambem. ser. presidente ou fazer. parte 

. de dii·ectorias de bancos,· companhias ou .em prezas .que gozem 
dos favores do .Governo Federal, .definidós em lei.~ 

.. A lei eleitoral dispõéno s~u art. :1.07: · · 
/ ' . ' . 

. , c São inele~eis para o Congresso. Nacion!ll :, 
..... 

.... 

§ :I. • ·Em todo o territorio da Repuqlica.: . · 
.V .. Os presidentes ou directores< de- bancos, oompânhias 

· o.u · emprezas .que gozem dos seguintés: favores do Governo 
Federal: .. · ·. . . · . · · . · .. · ·. . . 

c) isencüo ou reduccilo de. imposto ou taxas federa~. con-
stantes de lei ou ,:âe contracto.:.> , • · · '·· · · 

· A lei de H .de· julho de 191'1; modificadora. da primeira; 
consagra,.no art. 3', n. 1, lettra o, a mesma. disposição acima 
citada,. tendo, apenas, accrescenlado a palavra· saciedade, entre 
as palavras «companhia ou cmpreza ~; e, no n. 3, do artigo 

· citado, substituída pela :palavra concedidas,· a palavra « con
:sta.ntes, (isençãO.· ou. reduccüo de impostos ou taxas. fedOI·aes 
concedidas em ·lei ou. « cm contro,ctos ~, ao em :vez de c con
!>lantes em lei pu .de co~racta,) •. 
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O ascendente. do Governo sobre o beneficiário da taes me- . 
di~as de . favor não. é, ç mesmo no .caso da lei geral e no dai 
le1. espeCial. No pr1me1ro caso; a .ltgação com o Governo. não 

· ex1ste, salvo sómente n.o que constitue as rclucõês naturaes 
entre os agentes da administração e os administrados; n'o se• 
gundo caso é. absurdo. querer achar o . traco vinculativo entre 
o !beneficiaria· e o poder publico. · . · ·• · · . 
· .Di~ef ai~da· com o illustre Relator o~:que o texto da· lei é . 

claro e· preciso ).. Mas,. q~ando não o. f()sse; o Seq.ado. que 
exerce uma espcc1e de JUâlcatur,a espeCial cm mater1a de re- . 

. conhecimento de poderes, não deve perder. de vista a regra 
·orientadora dos juizes na intevpretacão do jus singulare. · 

· cSl não é claro o resultado da 'indagação, si della nasce 
· em favor do jus s·ingularé uma simples probabilidade que não 
afaste toda a duvida de conscienc1a do juiz, não se deverá, 

. por um simples ·indicio, dcrogar os· principws do jus· com• 
.. mune nos casos em que a derogação legislativa (impossível 

,!ie supprir-se pelo juiz). nã~ se ma~ifeste plenamente pro~ 
. vada.~ (P.e~catore - La LOgtca d_el. ~mtto~, pag. 308,), ·· 
· ·. O d1reJto commum é o que mst~tue a plena -capacidade 
activa e passiva do voto. A melegibilidade é o jus smoulare, 
e, comq tal, .não_ deve ser proclamado sem prova evidente d~ 
sua . exJS tenc1a. · \ . .. ' \ ' 

OUTROS PARECERES 

· Além dos pareceres dos eminentes Srs.' · Iirs .. Ruy Ba~ .. 
bosa,. Clovis ·Bevilaqua e Prudente de Mornes, já lidos á Com• 
missão ·pelo candidato . diplomado- Dr. José Bezerra,· os quaes 
deixo de transcrever para não .. alongar mais este trabalho, cito. 
o parecer de· um notavel jurisconsulto, com assento ·nesta. 
Casa, que diz. o seguinte: · . · . .. ·. ·. . . .. 1. 

· 4A 'meu vêr, .a· razão principal da ineleg~õilidade, o facto 
que. a caracteriza é a subordinação moral em que, no exerci cio 
do mandato, ficaria o :representante da Nação. em face. do ·ao
.verno de ,quem recebera um beneficio .e a quem estaria preso 
pela .gratidão deli e procedente . .;A lei presuppõe; que o. pre• 
eid~nle· d~ companhia; como or~ao n,!ltural dos seus interes~os, 
pleiteou Junto ao, Governo a. 1sencuo, e. uma· vez concedida , 
esta, não tem' mais a lib!!rdade e independ~ncia necessarins 
pa1•a cumprir o seu dever, como Deputado ou Senador, , noa 
assumplos em que o Governo fõr directamente interessado •. · 

- Ora, no caso ·presente, falha por cOmJ.lleto esta razão da: 
lei. A companhia (le Per!)ambuco não· sohc!tou _!iem recooeq 
favores do Governo. A lei que concedeu a 1scnçao. é uma le1 
de favor,. é uma lei de or9em geral,· votadf;l espontaneamente. 
pela~Nação, v_isandq, exclusiVamente o seu·mteresse, sem ne..; · 
nhuina preoccupacao de caracter. pessoal. · 

. Uma cousa é pedir uma ·concessão e obtel-a só para si, 
e cousa diversa ó .fazei-a csponta.neamente a lei a todos 
quanto pratiquem determinado acto': No primeiro caso, es~á· 

., se obrigado .pelo favor que so recebe; no segundo, nada se 
\WID, qu~ .agradecer,.. -.0 !iispositiyo lega~. falla. de ~a~or~s.~. :"': 

-- ' 

. .. 
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Esta eXJ)ressão presuppõe uina. lei especial, porque, si 
a concessão· 6 feita em lei geral, si é outorgada a todos e 
quaesquer cidadãos, deixa··de ser. um favor para tornar-se 
um direito. · 

D1z~se que o legislador não fez esta distinccíio. Fez, des-"" 
· de que usou a paJavra favores. Favor só se. faz em lei espe .. 

oial; em· lei de carnr.ter individual. Mas a concessão, accre.. · 
scente-se; uma vez i'eila, mesmo em lei esr>ecia~ se transfor;. 
.ma ein direito. E'. verdade, mas esse direito, na lei especial, 
·origina-se· de um favor solicit[l;do pelo interessado, emquanto. 
que na "lei geral nasr.e da iniciativa espoutanea do poder pu~ 
Nico, E'; pois, natural· que, no primeiro caso, se tenuam esta- . 

· belecido Pntre ·o sujeito do ·direito e o governo laço.s moraes 
que não existem no segundo. · . 

Objecta-se ainda que, a prevalecer a razão invocada parà 
justificar o preceito .legal, ella se applicaria igualmente á by .. 
pothesa ·em que é mn particular que beneficia da· isenção, e.; 
entretanto, a lei .só fana· de presidentes· ou directores de bnn~ 

·c os, companhias, sociedades, ou emprezas, e só a. estes.i"declara 
inelegivers; . . · · 

·Não parece que proceda a objecção. Na. expressão - «di
rectores de emprezns» - crê-se· bem que a lei .comprehend$ . 
os particulares. «Empreza, .diz Pl:lreira e Souza, é nquillo que 
emprellende, · é qualquer negocia'cão ou estabelecimento Que 
alguem tenta·. á sua custa para o fim do lucro,, Seria, com" 
effeito, absurdo, que a lei declarasse· incleglvel o presidente 
da companhia que gosasse da. isenção e admitlisse a elegibi .. 
lidnde do particular que directa, pessoal e exclusivamente re
cebesse· o mesmo :favor. Não é passive! que tal incongruen~i!~ 

·escapasse ao espírito do legislador. . 
Em summa: a COmpanhia de Pernambuco. não recebe fa

'{Ores do Go.verno·; gosa de direitos concedidos por· uma lei ge. 
r ai a todos os cidadãos; o seu presidente não está preso P.Oti 
nenhum Inca de gratidão ao Poder Executivo; depende desta 
c'oino .qualquer outro .cidadão que se' proponha a importa11 
maohiriismos ou materiaes para engenhos centraes; mineracão1 
ew. ;' é, p.ortanto, perfeitamente elegível ~.ara o (loj}gresso .N~ 

. ~ionab, / · ,, 
CONCLUSÃO · . . 

·. E i& aqui, senhores membros· da Commissão de Poderes; 
o resültado. do meu estudo sobre o caso quc'.ides resolver. M 
consideracões que. faço me foram ditadas. pela conscienci!l<! 
Faço-as, pois, serri peins e resoluto.· a suppo.rtar sobre os hom~ 
bras a responsabilidade da missão que a mim mesmo .me im .. 

· puz de des,Jmpenhar .com rigor est;t grave tarefa. Essas con .. 
&ideraoões ahi voi-as nxponho, obscuras, pois que foram o fru .. 
c to do uma intelligencia. pallida. Mas decisivamente expostas,· 
para que; de nccõrdo com a vossa ·conscien.cia "\ .com, ~ YOitJ!.Q 
J3SP,iriLo, possaes decidir o caso com justica. : . . - . i - . . . ' . . . . . . . ' . 

•" 

~ ... 

. . 
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II . ' 
Ai' firma-se ainda' que a expressão « isencão ou reduccã~ 

de impostos concedidas cm, lei:. se deva restringir ás concessões 
«em· lei cspeciah ~ · . . · · . · · : . . ' 

:Tal. distincciío é·'IQUP. ao interprete, ao· executor da lei nãO' 
é licito fazer. . · . . .·, . .. · ; 

_Não está, nem na primeira lei eleitoral (n. 3:5·, de 1892); .· 
de onde passou ás outras, nem. nes~as .(n. 1.269, de 1904, e 
n. 2.594, de 19H)_. . : . 1 · • · . 1 

· .Si as )!)iS eleitoraés qliizessem restringir a ineJégibilidade 
.aos casos de. concessões em lei 1 especial, teriam usado desta 
e;Jpres_são. . ·. , : · ". . . · 

· /.Não o fizeram: «em'· lei ou contracto,, dizem ellas. 
Si analysarmos o texto do art. a• da. lei n. 2.594 de 19U, 

vet·emos que o intuito .do ·legislador· foi,· no caso, a concessão 
CJ!l Jet geral ou especial.;· · · . · . · · ' 

. Com eftcito; só no insiso relativo ás reduccões e isenções 
usou eU e da explicativa c eoncedidas .em' lei ou contracto , • · 

Nbs ·demais. incisos do artigo,. limitou-se a enumerar os 
outros favores; •. garantia de. juros ou subvenoão, privilegio '
pa~a eJliissão, privi!esfo de zona ou navegação, contracto· do' 
~ar 1fas ou concessão de terrenos. : · · · · - · · 
· Nestes casos,. não· precisava o. legislador referir-se a lei· 
ou cotttracto, porque nellas eram fataes o contracto e a lei 
cspeciá! .que o autori)lasse ., · , . . · · · · . , 

. ' . . . . ., . . . . . 
No caso, porém, de isenção ou reducoão de impost.Os que 

p'óde. sel' gosada· ou em virtude de .lei geral (tarifaria, o~
mentaria), · ou especial, qulz o lCIS'iídador tornar ·claro que a 
inelegibilidade .existiria, desde que. ·houvesse a concessão em 
lei (geral ou· especial); ainda que não ha.ia contracto~ para 
'que se não oppuzessc que a restriccão politica .só teria Jogar . 
. em, virt.udc de .contracto precedido de lei. espcci:a,l, como nas 
out'ras bypotheses. E, bem ándou ·a lei eleitoral, coino veremos. 

·. ·Nilo · po:demos, portanto, acceita·r o· arguinen~ deduzido· dB 
uma distincçiio .. Que ··a lei nílo fez. · · · · . . . . . · . .. .. . 

... \ . 
... . . . ·.· ~II . . . 

....... ' . ' ~ . . , .. ~ . : . ·:. . ' . . . 

!Affirma~se, porém, que no éaso · de isencão ou reducção 
rJe ilnpostoS_J.lOllCedida ein ·Jei ge1•al,' não ha favor, mas d·ircito, 
o que exclue> a inelegibilidade. . . · 

· -{) argumento é logicamente vicioso.· 
. Si no ilnso de lei ge1•al, não ba (avo1•, mas d·ireito, no caso 

de lei e,spec'ial ou do cpntracto; tambem não ha favOl•cs, mas di-
1·eito · · · 

. Uma vez. sanccion'a:da a lei ·c,qpecial de isenção ou. redu·• 
ocão tt;ibutaria, .cr•eou elfa para~o beneficiaria, emquanto vi
gente, um di1•eUo, tão direito, · {l{lrmitta-so n CX"Prossiio, comB 
o t•es.ultnnte da l~i gc1•al, em:<Juanto vigente. , 1 

. . 

I 

.... 

.. ' 

•' ..... 
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Ainda para não alongar es.te voto, ue,u1· retardar o defi
!lliLivo .pronunciamento do Senado ace·r11a das eleições de Per:.. 
n.ombuco, embora nem sempre es·teja de cl)mpleto accôrdo ' · 
com o. parecet· quando annulla as cldoões de muitos muni-: 

·· cipio~:~, eleioões cu.ia validade. aliá~, se acha satisfatoriamente 
d~monst~ada pela la~ga, dOC!J•mentação av.resentada pelo_ can-~ 
d1dato diplomado, nao trepido em acce1ta'r. a annullaçao de 
~uasi •bodas as eleicões que o· parecer desapprova por vicias 
e irreg-ularidades verificadas no processo e!éitoral .propria- . 
ment.e dito. Except\lo, a·penas, as clei(;.iies dàs t •, 10•, u•, ts•, 
51' é 62• seccões do Recife, cujas· actas .estão immunes.das 
faltas q-ue o parecer lhes attriibue. e as de Limoeiro, .. Victoria, · 

· Gamelleira, Quipapá, Palmat·es e. Nazareth, cujas irregulafi-
dades não se acham devidamente comprovadas. · 

I 

· Acceito a rejeição das eleiç.ões realizada~ pet·ante :mesás · · - ·: 
cuúa legitimidade se :põe em duvida, já .por .(!OIIStarem· 'das 
ao~as de nomeação dos mesarios uma differenca .para mais 
enLve os suffragios po:r estes obtidos e o numero 'de votos de 

. IQUe ~~eria dispot• à jun_ ta que as ·Organizou, ·já ,por outros 
· ~·icios t)uaes sejam o empate seirn sorteio e a falta de in'ter~ · 
p·ollacão na classificac.ão dos mesarios e ,supplentes; . . · 
' . o que . não comp·rehendo. porém, e que, adoptando wn 

· criUJrio ·para aferi·r a legitim.idade da organizacoo· de certa&· 
mesas, desse mesmo critcrio .se afaste o :Parecer 'para julgar 
•boas organiz:a11ões de mesas, cujas atltas incidem nos mesmos 
defeitos. que Jeyaram a repudia;r de'terminad~ el&iofies; · . 

Pe[Jos motivos enumerados o parecer arinulla as elei-
~ões · dos seguintes municípios: . , . , · · ·· . 

Belmonte, · Bom Cónselho, Floresta. S. José d() Esn>to e 
~r ma Bella, cujo resultado é: · · 

· Votos . 

Dr. José Bezei .. ra., ... , ~·, .·., .. , ....... · ..... .-.. .'. ..... . .2.DSR 
Dr. ·Itos·a .e ~-ilva_. · ... _., ....... : ••.• · ........ , .. _ .....• ,, 574 

· Entretanfo, apezat• de iooursaá no me~mo vicio. o pareoer .. 
. . ilpprova as eleições de 'Aitinho, Novo Exú, Rio ·Formo&o !' ln- ·, 
-s-a~eira, apur~ndo . illara os .dous candidatos : . 

. Dr .. losé Bezórra ............ -................ :........ 30.1' 
, DI'~ 1\rosa. c Silva . . , .........•...... • .. · · . · .... • :'. . · · · f ·. ·4~5 

' ' 
:\cccrt(). igua !mente, mas só mente para argu.mentar, a 

ltullidade das eleições re.ieitadas pelo parecer · por nllo 
()OIIStar lia, acta de organizlll')io das •respoctivas mesas, ;o. nu~ 
met•o de votos obtidos ·pelOs mesarios e. supplentes e ,por. -p'l'e
·sumido empate na votação de uris e outros, sem. q~~ conste da 
dita acta · se ter re~rrido ao sortefo paJ.:a classJfr.cacilo dos 
'lm!lmbros da m~~. .. . . . . .. , :, . . . . 
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. Por· esses fundamentos o parecer annulla as eleições (los · 
scgu.intes, muriici'pios: . : · . . · •· ··. · 

: ··· necife, .. Olinda,· Jàboatão, .· Goyaooa. NazareLh, 7 Oaruarú; 
S(irlnbaem, Ftores, Pesqueira, .•Tiinbaúba; Taquaretinga, Vi
cloria,' Limoeiro, · Gamelle1ra, Quipapá, Palmares e SalgueirO,. 
cujas actas consignam a seguinte votação: .· . , . 

Dr: José .Beze.rÍ'a .. :. · .. -. -~ .. · .· •.. · .· ... ."_ .. :.~ .. .. · ..... · ...... ~ .. : 
Dr. Rosa. e Silva ..... ·; ....•...•.. · .............. , ...• • :•. ~ •.. 

U.584 .· 
4.172 

. RepudiandÓ o criterio , eín. que se baseou para desapprG
vas . as eleições acima . enumeradas; o parecer julga boas llS 
organizacões, pref~re as du·plicatas oppqsicionistas, e apum 
1'ar11 <JS dous. candidatos <JS -res)lltados .elelt.oraes dos. s~gumt.a~ 
municípios-: . . . . · · .,, . · 

Escada. e Pe.trolina, soxnmá.Íldo :' 
' c 

, ,' • I ' - • ' , ' 

Dr~- José.· Be~ra-,. ~ .... -............ ~: . . -, ....•...• •· ...... _ •·•-.• .....• 
Dr. Rosa. e~ :Silva.· ..... ,.-,·.,. ... ;, ..... ~~ ....... ..•......•... •. . ". . ,• . . 

·.:votoe 

27 
'.647. 

· Apreciadas á .luz. de um ~nico· uriterio, est~s eleicões não 
podem•prevaleéer, uma vez que incorrem na mesma· irregula.. 

. r idade que determinou a ropJ·oyação daquellas outras. _. · " . 
. · ·. Assim, aacceitacão do britorio adoptado pelo parecet· obri-
ga~nos a cleduzi'r do· rosu'Itado .a.·que· chegou; as votações obt.i-
uas nesses pleitós por uín .e outro candidato, ou seja: · 

• ' • •• • \ .·.1 • '• ,• • •• ·, 

· .. Dr~ José·B~ .....• ~ .. · ... ·.~· ............ ·•.• aot+. 27=- .aat 
. Dr. Rosa. e·suva .• \ ...... ~.:.· ............... -•. ~.. i.il&+· 667-s.t02 . . ' ' 

· .:De.?nde.: .• , . . · \ .. . ., 

·Dr. Joeé Belerra (votaçl!.o do parecer) ••• ·; •• ~ · 11.~ 33t~.llt;! 
Dr. Rosa e Silva (votaç&o do parecer)....... . O.üt-i.tO-i.B392 

I ~. " -.. · • 1 • 
1 • • • t. . .. ' ' . 

. isto é,, uma maioria' de· 673-votos ·em' favor do ·oandidato'diplo-
mt~do. · · . · .. :. · 

lllas para chegarmos a um· total ·de votos tiunbem; favo
ravel ao. candidato diplomado, basta corrigir um equivoco do 
parecer. . · .. > . , . ·· · . 
. ·· Ailalysando, a. rias'. s, ·à organizaciio -de mesas, diz o pa-

l'cccr cm 1·elacão ao município. do Brejo: ·. . ·. · · 
, . ' ' ' ' .· . . . . -; 

· (Ainda duplicata· de juntas i úxna, presidida pelo juiz aup
plente, Joi constituido. por • quatro membros e. observou a lei 
oleitm·al· na eleição das mesas perante as ,quaes se realizaram 

. ~leições que. apuramos';. a outra junta organizou. mesas tão 
u·~·egularmeni.e que a Cu:nari dos Dcput9.dos decl~rau a respe,;, 
cL'JVa acLtl. uma «escandalú~~ originalidade:.. · 

Vol, IV · · · · : · · 3 
," I 1' 1 

• 

• 
• . I 

' 

. ', 
. '· 

' •. 
' 

·" 
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. A pag. 1~ do avul~o, conterido n contestação e cont;~oo·n-: 
' te>tnc-üo·dos candidatos no nleiLo di~ .o candidato contestante 

· nm relacão ao município do Brl;\.io .: 
. · · «E' ~ulla u orgauiznção tia junta fl!'csididit _Pelo' co~onel 
. Geminiano do rtego i\Incwl, 1" supplente do Jlllz substituto 

'· 

· seccional. .. l> " · · · 

. \\.· sua vei o eandidato diplomado, . na. pag, · 43 . daA.Itiellc 
avulso, diz, tratandD do mesmo município: · . · · · · 

«Os documentos d.e ns. Í4 a 20 compl'{)Vam satisfatoria~ 
me r\Le ,1, regularidade nom que o· coroMI Geminiano do Rego . · 
'-'Iaciel, 1" · stipple·nte do juiz substituto seccional, .presidiú ·a . · 
;)rgan i:r.a~1lódas mesas desse município: .. » . . · · . 

Vê-se, pois, que o .candidato eontest.ante .impugna :i.legiU
midade dtt ,junta presidida pelo 1• supplente. 1\Inciel, plmteando 
. a legalidade da/junta presidida por Erasmo llfarinbo Falcão~ 
na qualfdude do membro da.. junta por ·clla eleito para dirigir-

. ·lhe os trabalhos; ati passo q_ue o' candidatá diplomado ndvog~ .. : 
· · a legalidade da. pr:esidida pelo· 1." supplcpte Macia! é repudia . 

a pt•esidida por. Erasmo Falcão.. · - ~'7 . . 

i. ,Consideralldo as ·allegacões e apreciando os documentos,', · · 
O· parecer opina .pela legitimidade daB mesas eleitas peia·:junta · . · 
n que o 3" supplente presidiu, isto é, .attende á pretencãõ do • 
candidato' Dr. José Bezerra.. . · .· .·.. · . . · ' . -

Não obstante, ·a· pnr'ece"r ·!li:mra ·no municipio do Bt•ejo: · · . · 
. . -' ' ' '::- - . . ,_ .. - . ' ' . .. ' . 

· · Voios- · · ,. 
, , I . ' . 

·!Dl'_ ... Tos~ BC:zerra·~--.. ... ;_/ .................. -.. _._;,.·:._.:: .. · -·o· 
_ Dr. Rosa ~e Silva-:;~~ .... : . ." .. ·.' .. · ......... l., •••. ,: ••.. · 50ü;.-

. o r~quiroco é manife'sto. -~~s ·acta~: que apuradas accusam ' ' 
o rc~ultado acimn ~arado, ~ão precisamente .as. subscriptns · 

,iwlo< mesarios cuja· eleição consta da qcta ,que o .pai•ecer, ado'~ .. 
. · ptnndo o v·oto do. Camar:a. elassificn de «escandalosa· óriginn-. ~ ' 
. !idade»~ .A \•ata cão, constante dàs · autheriticnsc a·ssiguadas .pelos· ·: .. 
· -mesaríos escolhidos pela junta a . que o 1 ~ · sUppJente lllaciel · 
.. presidiu, é · . · • . . ... · , ·. · · .· 

• "' ; I • ' 
. . . . . . . . ·· · ' ... . . · · . . Votos ·· .. 
Dr. .r o'sé ·· Bezer·ra . ...... ·. : .... · .... ; ......... · .... ·.- ......... · 688 · '•:'" 
Dr ... R.osu e Silva. 4· ... ... _ .. ; : .. : .•.......• , ·· .•..•.•.•.. ~ ._.·. .... . ,O ; 

• i • -~· . 

· ·. rsto posto, evidente como c~t:l. o !!ngano .. do po.reeer, cumpre· 
. rcctifjcar-lhe o .resultago, subtrahindo ao. candidato·contestante· 
.os 'i:i0G ·votos. que inadvertidamenlo lhe são· attribuidos pelQ . 
. parecer e addicionando <i v o tacão do. candidato diplomado os· 
68~ yotos C}ue obteve nas elci,;ões r·e~lizadns perante as mesas ·. 

.. legltunas. , · ·· .. •;;. · · 
De onde: . 

Dr. Jos,) Bezet-ra (voLa~iíiJ do parece~·) . 5. 843 X 688 =!i. 565 
Dl' •. ·Rosa l:l Silva (v:otacão do parec:er) ._., .. !6'. 941..., 5061 ~p~1i31! 

. '. 



--
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·Assim . mesmo, mantido tudo quanto o parecer , propõe, 
i•to tl,. annullada a vota~:iio obtida pelo -candidato diplomaqo 

· e~n 43 municípios dos ti9 em que se divide o Esta,do de Per
~uambuco, ainda assim o. resutado do pleito seria favoravel ao 
candidato diplomado. · · 
. · ~\ ~aio1• parte das ow;anizacões das mesas que pt:esidiram 
ás oJ.gioõcs annulladas pelo parecer, não in!lorreu na nullídad(' 
capitulada na VJJl categoria . das . invocada~ .pelo Relatot• do 
'pnrecer.. . · . . . .. · ... 

A nullidade a que essa categoria se refere, resulta da 
«flagrancia de falsidade .revelada e provada~ pela .p-ropria 
al)ta de_ organização das mesas, « como· se pot• exemplo, diz 
que; .votando cada membro .da .iunta em dous nonies, auurados 
os votos; ·foram considerados mesarios os- ·1 •, 3", 5", 7" c 9"; 
vof.udos; e supplenles os votados em 2•, t1•, 6", s• e. to• togares, 
smn mevcionat~ os·votos ·por cada·um alcançados. Lo\!indà em 
H e compondo a junta de H .memb1•os, caso extt·emo que nunca 
-,:e realiza, :montaria o. total.dos seus votos ·em :28; e impossível 
1\ repartil-os por 10 -cidádiíos, desigualmente votados em- série 
deseende'llte, ·sem àcabar, em.r empate ,entre alguns. Donde .•re~ 
llUlta a certeza mathematica de .que não houve -tal a votacão 
menCionada na acta. Escripla 'de imaginiil;ão, a .acf.a, neste (} 
r1m outros casos anatogos, constitue documento .da sua;:,.propria · 
burla •. 'remos. acta. llfas e lia propria mostra· que não houve 
eleição.. · · • . · · . · · • 

Ora, de todos os 17 municip ios, cujas eleil)ões o parecei~ · 
annulla, pelo fundamento exch.Jsivo de não mencionarem· as, 
actas. de orgamzacão do.s .mesas o. numero de vot.os alcançados 
pelos mesarios e snpplentes, apenas a de Salgueiro, Tim
baúba e _Pesqueira; -calam o numero de suff·ragios· obtidos, 
])Or uns e outros, declarando, ao ínesmo tempo, terem sido 
•mnsiderados mesarios os i •, •3", 5", 7• ,e .. 9' votados, e sup
plenf.es os votados em 2", 4"; 6", 8~ e 10' Jogares. •rodas as 
dell_!.ais authenticas ~penas dizem q:ue. S? .J?rocedeu .á _organi-
za~ao das mesas de accôrdo com o d1sposJtVIO legal. . . 

._ Isto posto, é· clàro que a nul~idade inscripta mi VII ca
tegoria verificou-se $ómenle, no município· de Salgueiro, 'fim
baúha c Pesqueil·n; pprqu~ só nas· actas desses·, municípios se 
encontram. reunidas : · ·· . · · · · : · . · 

a) a falta de riíencilo dos votos; . ' · . 
b) a. declaracão de terem sido. escolhidos mesat·ios os L" 

:1•, ctr ... votados, e ~upJ?lentes os votados em 2•, 4'; etc. Jogares. 
Estes dous requlSltos é que, concorrendo em uma mesma 

aliLa patenteiam-lhe a dlagrancia de falsidade» por ella .propria 
demonstrada, por 'isso que; sendo fatal.- o empate, não póde 
em hypothese.alsuma haver 1•, ·::~, 3", etc.,.mais votados. 

Ora, rezando uma acta de organizl,lcão de mesas que foi 
· J•cspeitada a digposicão legal, é bem de ver que a clas.sificação 

dos mesnrios e suppkmles nos ·casos de elnpate, i'oi determinada 
pelo sorteio, ·por isso mesmo que tal. caso a elle manda a lei.. . · · 
l'CCOl'L'er, . . 

.. 

; 

' I 
' 

,, 
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N'unc,a se houve por nulla a organizaciio de .m·esas. pelo 
simples facto de não .constar da respectiva aota o numero do · 
votos obtidos pelos mesaricis e supplentes. Para confirmar 
o que affirmo e invoco, .o te~t.emú'nho do relntorio da Primeira 
Commissiío Auxiliar (Annaes do Congr•Jsso. Nacional, 1910, vo
lume I, pugs. 215); ·falta de declnl'Ucão: do numero de votos 
obtidos pelos mos11rios c supplontes... vejamos si "a,. falta 
apontada constitue. um vicio na organizacão .das mesas: 

' . . ' . ' ' 
. . « !Pl•eliminarmente,· devemos ·ter por certo que não póde . · 

havor cidadãos eleitos sem :crue os· lla.iam votados·. ·. Gónse- · 
quentemente, cqmo n allegacão é apenas quanto .. á falta de ~ 
declaração· do numero de votos obtidos .por cada . um. delles, 
sem que· se tenha siquer posto em. duvida a reunião da junta, 

• temos ·por· 31cceito e provado que esta funccionou e procedeu 
· á eleicão, porque a outro fim se não destin.ava a reunião. · 

Assim, as mesas foram organizadas pela autoridatie com
petente, e pelo processo estabelecido em lei.. :Oahi decorre 
natura!mf:lnte :o haver sido observada.· a mais e·ssencial das , 

rformalidades exigidas,.· o estar legalmente ultimada a, consti- .. ·. 
tuição das mesas. . · ·· • • · · · . . . . ·· .. · · . · · . . . · 

'Ao· redigir, po~ém, -a acta dos trabalhos, o secretario deixa, 
,por equivoco) por apressar-lhe a conclusão, po~. negligencia 
· mesmo, ·de mencionar o numero de votos dado a cada cal}
didato, e· a postergaoiío dessa formalidade tão accessoria,. que 
a propria lei não exige, vem destruir o acto· legalmente con-
oluido! ·. · ··· ·. . · ' · · .· . · · · ·. · ·· 
, ·. · ;Só á junta cabe 'eleger, apurar. os votos, classificar e· 

· . proolamar ·os eleitos. Onde, poi~. a necessidade indispensavel
mente essencial de' constar 'dá acta de seus t.rabal,hos;· sob · 
pena de nullidade, a, designação do numero dc·votos que.obtevc 
cada um dos eleitos, quando os fiscaes do processo são os seua . 
. proprios membros, quando pela proclamação dos mesarios fica · 
este completamente ultimado? . · ·.. ·: · . ' 

. · Em nada~ consequentemente, prejudica o· al!egado. á orga-
nização das mesas dos . a iludidos municípios,) . · · • ·.. · · · 

' . ' ; ' , ,· ' -· • I ',: ': . • ''· . 

E para que não reste a menor duvida acerca' da inexis
. tencia de nul!idade, quando se ·não verificaní, concomittante-

• mente; a falta de menção do nuinero .de ·-votos e a declaração . 
' de terem sido eleitos rriesarios os· 1 •, 3•, 5•, 7• e 9•; votados e 

supplentes os votados em. 2",. · 1,•, ü•, s• e . 10~ · Jogares, para 
aqui transcrevo, do mesmo trabalho. a que o parecer recorreu, 
a opinião .do illustrado autor da doutrina (Annaes do Con-
;gresso Nacional, ··1910, volume TI, pugs .. 2114:); · · · .· ·. · 

« •A'racarigunma.,..... All-ega · a Comm issão . incorrerem , 'as 
mesás deste município na comminacão instituída pelo artigo 

.· 1Hô, ·.§ 1•, da lei,..n. 1.269, :dá 15 de novembro de .. 19011, por 
. não constar d.a acta .da ·organização dellas, nu. tospectiva dunta, 
o numero de votos ·que cnda um dos mesarios ·obteve .. 

. . Mas desta omissão . nüo deriva nullidade. Nunca se .lhe 
attribuiu tal effeitó. A lei n . .1 . 269, quandQ estabelec.e. o pro-

• ' ' I 

I' 
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cesso dictado ás· juntas para a. · nomeac~o . d.os mesarios (ar
tigo 66), ·não exige, como nas actas do alistamento. (art: 24), 

· a particularização dos votos, nem a mencão ~;~special de outras 
circumsiancias, .que, conseguintemente, ·não; será de necessi
dade, sinão quando forem .de natureza anomala e excepcionaL) 

.. ' Conseguintemente, qúer o rolatorio da: Primeira:· Com
missão AliXiliar. de 1910,. (approvado pelo Congresso), quer 
o . voto .da insuspeita autoridade ·cuja opinião o . parecer in
voca, estão accôrdes em negai! a· nullidade das organizações 
de mesas, ~u.ias actas 'não especifiquem o numero de votos 
obtidos pelos mesarios e supplentes. . · · · · 

.. A:doptando. a doutrina· em 1qrue se apoiou o parecer e ap.:: 
·· plicando-a a todas ás eleições, ·cheguei ao segilinte resultado: 

•, ·, -·-1 

Dr. ·José Bezerra .. ~ ', .' ......... ~·. ; . , .. · ........... . 
Dr. ·Rosa e: Silva· ......... ,~- ... ~ ... : ... ; ... : ....... ·. 

v cito• 
17.670 
6;!{48 

~ou .• por isso, de parecer que o Senado deve adoptar as 
segumt,es conclusões : · · . · · · · · · 

1•, que sejam, approvadas as eleicMs de Iguass~; 1", 2•, 
lt", 7• e s• ·secções; Agua Preta; Amarag.y, ;Bezerros, i •,. 2•, 3•, 
7• e s•. secc·ões; Bonito, 'i', 2•, 5", 6' e 9• secc~es; Brejo, cabo 
Goitá, 2' e s•; Victoria, Limoeiro, Gamelleira, Quipápá, Pal
mares, Panellas, Alagoa .de. Baixo, Bôa .Vista, Canhotinho~ 1", 
3•, -í~, 5', 6•,. s• .e.' 9• secções;· Leopoldina, Uricury, ··Pedra, Cor
rentes, Recife, todas,.menos as 2', 5~, i3', t7•; i9", 22•, 25', 26•, 
27•, 30•, 3i •, e 56' secções; 101inda .Jaboatão, Goyanna, Naza
reth ,Caruarú; Sérinlhaem, .Flores, Taquaretinga e Barreiros; 

2', que sejam annullád~s as d~mais eleicões realizadas a 
30 de jane~ro de :1.9H, no Estado de· Pernambuco, para .reno
vai).~ do terço dQ Se.nado; ·.· · · · · . · . . · · · . 

3~. irrie seja reci:mhecido e 'pr'ocla~ad~· ~imador da Repu
blica, por .esse Estado, o .Dr. José Rufmo Bezerra <Gaval~ante . 

. . So.ln. das Commissões, 30 de junho de ·19f5 .-B11rnardo 
Montei1•o. · · 

--.... ' ' " ' ' 
. . 

' . ' ' . ' . . - \ . . . ' ' 

CONTESTAÇÃO DO DR, Fl\A!NCISCO DE ASSIS ROSA:,E SILVA' . . ' . 

Exrn~s. Srs. Pres)dente e mais membros da Commisslio 
de Poderes.::... Candidato pelo Estado de Pernambuco na e lei-

' ~M senatorial de 30 de ,janeiro; "anho desernpenhar-,ne do 
dever de submetter. !liO exame ·sereno e julgamento imparcial 
do Senado o resultado daquelle pleito. · · . • 
· Durante mais de 20. annos, desde i886 até 19ft, tiv·~ a 
honra de representar 0 Estado de Pernambuco, já na Camara 
dos Deputados, ,iá no Senado Federal, ·sem que jámais fosse · 
objecto d~ duvida a legitl!llidad~ .de ~inha- ,eleição. · · · · 

. -

'\ 

•' ... 
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O Senado e o paiz Cúnhecem a his,t.oria da conqulst.'1 m.i~ 
li! ar de triste· recordação para. a Federaoão e popa a Repu~ 
hJioo, da qual foi victima a. minha terra natal.· . . 

• o Pela :violencia, afinal, s~ apossou do gover.uc. o candrdat.o 
;militar, sem haver sido· ele r to, nem reconhecrdo pelo, poder 
coJmtetente - 0 Congresso do Estado. cu,in maioria foi im-
pedida de se reunir. ' . . . 

· · Pelos mesmOtS processos foram distiLuidos os outl'os po .. 
deres politicas e imP,lantadi> o regímen. do terr9r. · · · 

· . O dipl-oma expedido ao meu compet,dor é amda um pro-
dueto i:dessa situação artificial ·e · inconstitucional· c a -maior• 

· po.rte dos. votos que . lhe são · attrilluidos constam de o ·eleições 
. ficticias,, illegaes ,e fraudulentas, como passo. n. demonstrar. 

. Na reforma eleitoral vigente, ,já na composição dn. com~ 
mi·ssão de alistamento. ,itt nn. das juntas organizadoras das . · 
mesas teve o Jegislad:or a preoccupação de evitar a unanimi-

·:dade de umas e outras. como meio de as~gurar a fiscaliza
. ·cão e a verdade do voto. Por isto, , pnr.a ·a organizàção · da3 
. mesas deu unicamente dous votos a cada um dos membros · • 
; das. ,iuntas organizadoras e .detenminou quo seriam mezarios 

o primeiro, tercóiro, ,quinto, setimo e nono votados; o sup--
.. plentcs' o segundo, ·Quarto, sexto, ·pitavo e dccimo, proeeden~ 

do-se a . :sorteio no :caso do empatq, de modo n c vitaL· que a · 
.maioria pudesse constituir mesas unn.nimes. . . · 
· · Nos arts. 1.16 e H 7, da lei .de 15 do novembro ,do· 1904, 
o ~egislaclor fez a distinccilo .entre. cleicões nullas e eleiçõe.il · 
annullavcis, !! Jogo no n. 1 do art. HG, dispoz ta: .. ativnmente . 
que !Siio nullas as eleições,. quando feitn<r .perante mesas con ... 
stituidas de. modo diverso do prescripto em lei. · · 

o • • Conseguintemente, desde que . as mesas, que são a base 
·· ele ·todo o .proce.sso eleitoral, não forem ·· constitui,das . pelo 
· modo determinado na lei, as eleicões por ellas presididas sãQ 
radicalmente nullas, e:c-vi do art. U6, n, 1. - • • 
.. Está. n~ste caso .grande numero de mesas que os corro- ' 

liS:iOnar.ios do ca~didato dizem .1er organizado, o que provo..., · 
· ~1 com as ,J?roprms actas. · ,.,../ . . · 

. . 
PRIMEIRO DIS'J'RICTO '· 

. ' 
Mu7Jicipio ae Olin'd.a 

• o o 

. ;_ Diz . n acta da organização . das mesas ele.itornes : «Niió 
:tendo ás 'duas homs da tarde sid:o apresentado á junta. ne.:. 
nhum.officio apresentando nomes para · mesarios.·'o presi-· 

· dente convidou . os membros da· junto. à · ole~erem em lis:ta do , , 
nomes os mesarios e supplentes que teem de serv.ir nas mesas "" 
oleitor,aes deste município, neste triennio .de 1915 . a 1 rt7 •.. 

· RecebldQs e aJ>U):'adios os votos· J:)a~a· a 1• sec~ão, ~oram elerlcs, 
de ncoôrdo com o.art. 66, § 2•, da le1 n. 1.269. de 15 de novembro 
de. 1904, e declarados· mesarios major · Ader ito Gomes rlo 
Araujo, Al'Lhur Barreto da Rocha Lins. Alvaro·· Simúes Bnr~ 
bosa, All~rí'az. J;ip_s. .Qiltldas, ~ Albert-o. ;P.,~JI~!). ~~ ,L~mos, ~- S!lP"' 

o' 

• I 

o •• 

/ 
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.. 
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·plentêi. · :Antonio J.osé .O:w Roch'~ Bragi!J,· Antonio Maroal de 
1\tírandà Pinho, Ambrosio. Francisco de Barros Le.ite, Arthm· 

. Pnulo de Albuquerque e Alfrc~ Augusto de Queiroz.». 
. O mesmo' .oceorreu .quanto· as outras secções. • . 

. Como se evidencia. da. propria acta, não consto. tenha. sidO' 
observado :o processo de .interpollaoão ·e declarados. mesnrios 
o :t•, a•. 5•,. 7?. e g• mais· votados, e supplentes; o 2•; t1•;. 6•; 
s• e iO•; como manda a lei, nem tão pouco, que tenh'a havido 
empate entoo alguns dos. votados e ·se pt•ocedido a. sorteio.· 
Entretanto,. tendO,· segundo a acta. votado oito membros dtt 
,junta e F~endo de :10 o numero de. mesa rios e · s·upplentes :t 

· ·eleger, impossível . era deixar de' dar-se empate. devendo, 
. conforme a lei· (at·t. 66, §. 2") proceder-se a sorteio, o que não 
se fez. JJOis não consta da acta. Assim da propria acta da or-

. · g:anizacão das mesas resalta a nullidade. das eleições por elln.s 
· · presididas,· a.ccrescendo que. em todas sr.\· figuram mesa rios ~J 

supp lentes governistas. . · · .... ·. · ·.. · .•. · . . . . , 
· A:s formulas legnes não podein ser dtspensadas, pOtíi con-
stituem uma garantia do ordem publica. . · . . ' . ' . 

" I • I ' 

'.... . Muniaipio de Goyanna>. · .. ..... 
·· .· · São flagrantemente :~ullas .· as eleicóes procedidas nestr.. 

município. Basta a simples leitura da àcta da organizaçã.o daR . 
, m~sa.~ para ·~e cheg:ar · !Í ovidcmcia . de que ellas .foram con-. 

st1tuidas de modo diverso do. estatmdo no § 2• · do art; tlG da-
lei eleitoral. ' :. · ' . · · . . · . 
· · Diz a acta: «A's 2 horas da tarde; nãõ tendp sido apre

sentado .á junta nenhum ·Ófficio api•esentando · nomes para 
meso.'rios, o. presidente convidou o's membros da .iunta a ele
gerem em ·us-ta de doús nomes -os mesarios e supplentes .. Re
cebidos e apÍlrados os 'iro tos para . a 1·· se.c~1o. · t'oram eleitos 
.os eleitores Augusto Guedes Corrêa · Gondim, Braz Gon~alws 
C'arneiro;. ·nenicio Alves·~ do Souza Pirá. At•minio .Octav.inno 
Nunes Machadio r. Domiciano Augusto J.obo •. mesarios e bs 

· r. leitores Angelo .• Jordão de Vasconcellos, Antonio Alves. de . 
Souza, Cesario Mendes Alves. Daniel Pacheco de Souza e An
f.onio . Pinto de Abreu., supplentes. na. ordem em que . estão,~. 

. O mesmo occorreu em relação ás· outras secuõcs. Nfio 
.. póde -ser mais clara a nullidade desta organiz'ação, . 

· Passando~ao.exame das . .actas, vê-se Que a nela ela i• se
noão foi posta no Correio no dia 3 de fevet•eiro, confJ'a. o dís

.. posto no art. 84 da lei eleitoral. · 
' · · · , A cópia da acta da 3' seeciio não tem a a~s.ignalura elo 
pl'esidente da mesa; : . · • 

' 
; ~- .... 

•• 
··. Municipio llc.; J abo'at'ão 

. . . • 

• ·. Diz n aetn. dà orgimizaoão das mesas: «Recebidos e apu· 
rados os votos para. a 1' secc.iío. foram votados ·os eleitores na 

· · · ordem em que vüo çollocados. sendo. este o~ r.esultado procla.·. 
' . o I' '' ' o 'o '• \• 

• 

. -
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' mado lpalo presidente: 1• secção, ·membros effectivos 'F. F.,· 
etc., e ntembros supplentes F. · F.:.. . · · · ' 

O mesmo quanto ás outras- secções (doe. n. i), 
. , Desta acta vê-se que úS niembros da mesa foram designa
dos .conforme a ordem da ·votaciio; ·contra o disposto na lei. . 
Ainda mais. Tendo- vot'ado. 13· membros da junta, nã() podiam.· 
eleger cinco mesarios efJ'ectivos e cinc() supplentes sem ·ter 
hal{ido miJPate, devendo, . porta?tó, 'proceder-se a sorteio. o que 
não· ,se fez,. conforme a propr1a acta •. · • 

' ' • I ' ' • 

. 
. lllunicipio 'de Bom .Jardim . . ' 

. ' .. , '' . 
: Neste município reuniu-se •a ·junta ·SOb a pres•iod•encin. do· 

1'. supplente do substituto d() juiz secei(\nal e organizou as 
mesas. · · .. ·, '· .. 

Os governistas, ~l'óm, fiZeram úma .duplicata· de orga-, 
nizaQão. Nesta, funccionarain, indevidamente; ·membros· da 
oommisflãO de alista~entb nnterior. Certidão passada. pelo es- · .. , .... 
eriYão do alistament(): (4oc. n," t A) prova que a 'commissão 
de alistamento .. ele 1D14 foi rompost.n de José Ferreira . .d•il. SiJ..; 

..... ' 

va, Manoel Tertuliano .Delgado, Mano c• I Pedro da Paixão, Etel:.. 
vim. da Cunha Souto Maior, Henriqu<> Philadelpho de Aguiar,.· 

, Armando do Jlego CavalcantL e ... Manoei Ferretra da Costa; ten-
do como supplentes Manoel.August.o de Miranda Henriques,João . 
FlorentinD da Cunha Azevedo; 'Vicente Guedes, Manoel : Gon-

. Qalves . Sou!.o 1\bior. Entro estes não estão .incluidos · Tharci-
o:io da Motta. Silvêira o .Toão Sl)nres · dcAibuquerque, que fi
guram na clupllcata governista caino membros dn junta orga-

. nizadora. · .··· · 
·.· Justificação procedida peranie o .i• supplente. do substi7 

tuto do ,iuiz .seccional (doe. n .. 2), demonstra que as mesas. or- . 
. ganizooa.s ')leia junta legal funccionaram nos lo,B'ares prévia·~ 

·. mentP rle~igno.dos I) que as actOJs da duplicata governista fo-
ram .lavradas. n. 1' na .rcsidencia do · professor publico .Tos é 
Feliciano Bezerra dr. Aguiar, a 2• na pharma:cia Henrique· PhiC: 

· ladelpho P as demais ·na residencia do Sr. Justino da· Mottn 
Silveira e toda R ella.s cm dias anteriores· no da eleição.. •. · 

' ·\ . ' .. ... 
. ' M1mioi11io. Íle Iuuarassé · , · ' 

. ' . : . 
. . . . ' - . ' . . ' ' . 

• Não foi:. remeLf.ida ao Serrado a acta da organlização dllls 
.. mesas.·· · : · . · , . ' . . . · . 

·• •.~a z•.seci;ão n c6pia.'dn neta não está ~comp,letn, p·ois falt~ 
a ass1gp.atnra dos mesnr10s. . . ·. . . . . 

- . 

'. 

Na ·3• .SO(I(}ão diz :~: aMn: •que . compareceram c votaram 91 ' ' 
oleitoi•es, inr.l usive rinco fiscnes, dei~ando. do comparecer 120. 
Exclnidos os fiscae.s. verificn~se dli .somma o· numero d'e 206 .~ 
eleitores do ser.ção, contra r.xpressa disposicão,de lei. Aliás da. 
certidão junta (doe; n, 3) verifica-se que os eleitores exceden-

--.--~-~-.. · ~. ' ' 

. ' 
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tes foram alistados- na revisão do corrente anno, pelo· que vota
ram com t.itulos provisorios. Os seus votos· deviam .ser toma- -
dos em. separado, o que não aconteceu. · 

Nu 4' secção a cópia da acta não está assignada·pelos me-
sarios. . . 

Jlln 5' e,. 6" seccões os mesarios nãcy s'e reuniram nos edi..; · · 
ficios ~nteri OI'mente designados (doe; n. 4). ·Sem haver e lei

. oão, um grupo delles ·lavrou actas, · evi<lentemente falsas. Na 
· 5• seeção figura votando· o eleitor Alfredo de Gouvêa Lima, 
que pntretanto votou como· fiscal na 9~. seecão. conforme se 
vê da .raspcctiva neta ((toe. n. 5). As assignaturas constantes 
das ·list'ás são ·imitadas\ como acontece com a do eleitor ·João 
Vieira da. ·cunha, ria 6' s•eccão, o qual não .esteve no·munici
'J)io. no dia· da eleioiío, po-is não se afastou da cidade de Ita- · 
brwana. Est.-j;:lo dn Pnrahyba, onde reside 'hà.'dous annos (do-

. cumcmto ri -.4). Na mesma secção figuram votando .so eleito-
. res Benjamin José clH Oliveira .e Joaquim· Geraldo Nunes,- que 

se achavam no Recife (.doe .. n. 4). Na 5• · e 6•, llls cóp.ias das 
~ct.as n.ão estão ~ssig,n~as p~los m~i,os. • · ... , . 

· · ilfuni~ipio de .Itambé . 
/ '' 

. E' nulln a. org:iriiza()ãO dÍts mesàs progedida néste muni
cípio. Da·ar:ln consta' ter sido a .iimt~ presidida·pelo cidadão 
Christ.ovão. CeSinr Ve.ig-a Pessoa,. na qualidade d:e 1• supplente 
do substit.út.o do .iuiz secciona.!, o qual é ao mesmo tempo pre~ . 

. ,sirlentc rlo Con~elho Municipal 'c J• S'llpplénte do delegad()_ de 
· Policia em exnrcicio. A acta mencionn. te~em comparecido nove 
· membros effectivos .ela. commi.s.são de .allstame1,1to. Conforme a 
lei esses membros são em nuniero de 7. E' clara.· portanto, a 

· fnlsidade da deelaracão. Consta igualmente da acta terem com:.·· 
parecido ft•ns supp!entr.s que . não podiam ser )tdmittidos; .o 
que motivou protesto do Dr.. Anto.nio AugustQ Correia Lima·. 
·· - A junta. recuson ·alguns offir.ios indicando mesarios, .sob 
fnndnmento do .não estnr(;lm pre'enchidas as, 'formalidades .!e-

. · gaP.s, sem1entmt.ai:tto mencionar quaes as formalidade'' que fo
ram omittidns. bEl,m como não re'metteu •os officios recusados 
ao poder verificaaor. c'omo determina a lei. · · . · 
· · · Occorre ainda notar que a· organização das mesas•.de· Itamc 

. bel fund!\-se .numa. d.ivisfi.o de; •Secções contraria ao. d'isposto no 
art. 7" dn lei .de 1911,:' O numero de eleitores do. munfcipio é 

~ ~e 81',1 .e _sendo np~nas tres a_s secoões,: ca.da uma 'te~ mais de 
.. · ~OO e 1-m tores. , . · , . . ., , . . 
·. . . · 94 oloitores dns i'_ e 2• ~eccões e· 63 da 6• sr::ccão fizeram 

protosf.ono .;mrtorin .. do 1• f.abellião publico, o qnal .foi rernet~ 
tido com os rPspr.c~~os titulas dos eleitores á Camara dos Depu
ta.flns. Por esse pjgtt>~-to vê-se que. a mesa oh P 'se~_lio que 
se ·.dov.in reLJniJ• nó~dificio do ·conselho -Mnni~ipnl, proposital
monte ni'til' fnnccion:iiu o os trabalhos eleit{lm0s effectuaram
se nn ·cnsn elo pro.fessor .José Octaviano dn Rocha 1\fello, onde ' . . , . I .... \ . . 

·. 

• 
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era impossiveJ O funecionamelltO ·(Jas ·duas ~BC(.\Õü~. 'A' mesa 
J'tlClWJU os fiscaes opposicionistas c basta e i ta;; ;,os nomes del~ 
Jes. o .desembargador Lourenço Vieira de MeUo, do l:)uperiOL~. 
Tribuno! do ,Jnsl;ica do· Prrnnmbuco, Dr.s .. Eduardo Oo.rr&ia· dfJ 
ltegrr l1r11·i·ns •J Anto111o CClrreia Lima, adVÓf('tolos e antigos ma~ 

, :.;istractos, Dr. Raul J"inA Vieira de i\Iello1 ex~deputaclo estadua1· : 
padrc OJ~·mpio de i\fenezr-1' 1\!ello r; c!lm;;o Cinezio Barbosa de 
Cllt'queira l,;n.•a, para so fli'Ulim· do fh·:;w ·proposi[{l em qUt) 
r~tnm n mcga de impedir a ffsc.aliza.ção do pleito. . · · 

. A :wta fraudulenta d'a 2' s1.wi;ão l'C•II.::•i:Ja n.u Senado diz 
lnrem votado 80 I! leitores da 2" ·e 46 · da · 1 ", onde não holJ,ve 
nloição, '~sendo o~ vot.os tomados en) separado); Dando 'O, f:e~ 
su!Laclo da volnção, porém, a acta niio diz quaes foram os· v o.: 

• ! og lnmndos /(Jm .separado, reuninodo-us todos ·no mesmo I'e-' 
sultado. A neta tem decl!tt•ações curiosas: a~sim dliikQUe os fis~ 
eur.s dos eandidatos da opposição Dr>. H:tul Lins. Correia 'Li
lCHl, ·o .F1dmwdo C(,lrrein se retiraram scrn vola·e, e. que o rb!Zilm• 
·lmrgaflor, Lotwenço l''ia.im de llfello não votou p6r não ser elei~., 
to1· âo clistrirtn. Para que o Senado :walie dessa impudencia,. 
nqhi l'rnbo. um exemplar do livre, de ai istamenlo do m•.111ici;. · . 

. p iu do nr. .. : j f E:, •)lJ.'óJ (t fli:!ZGmbargadot· Lo, I! I.' e !li: o) Vieira' de l\lcll() 
11 eleilor .~a secçfiá .n. 5:) e o ·sP.Íl ti h: lo !em o numm•o. 5,0t,5, 
· ( Em Itambf\.i\ i:le.~de longos annos chefe politico-o illustre 
rll•zernbm·gador :couren~o Yieira de l\Iello e é notorio o grande 
prestigio· rle q.u·e e!! e gosn·. O que os governistas pretendemm 
orn Il:unhé foi inut.ilizm· n eleicfio dest.c município, onde os 

· 'f111Soo;: nmigns trem·· g·rando ,:nhioria. 

liÍu.nicipid de Limoeiro 

•.' . Dn neta dr· organ iznr;ã.o dÜs mesas eonsta Lerem sido re. 
éebj.cJns oi'J'ieios indicando mesarios, os quucs· a· junta recusou 
:soh o prr.téxto •de que mio satisfaziam ns exig'6neias• .. elo de·

.· eroto n. 5. ~53, de ü de Jévereiro. de 1905, Em seguida a junta: 
.prissoú a elegct• os mesa rios ·e sup:plentes· para todas· as ·Se• 
. eoôes, sendo o seguinte o resultado: . . . 

/" . . 
. , «Para ·á I' seecüo fo.ranr eleHos. me;;.<wios effeetivos Anto:. .. 

nio SalgndQ de V<asconcellos, AntDllio Gomes de Oliveira, An-. 
tonio Teixeira de Lima, Antonio Vieira do Amaral e Brazilia. 
no Corrc.ia de .i\lello, e para •stipplcntos Amaro Pereira .Bara.; 
'cho, Alt)xandre Barbosa da Fonté, .Apt•igio Cesar ·de .. Mello Fal. ~ 
cão, Abdon de Arruda Cnbr.al l1 Antonio José da Silva,, ·E as .. ··:· · 
.sim pnra <M demais sor..ções:. •. · • . · 
· .. ·como s~ "'~ da propria .ac.ta, a junta :não indicou os mo.;. 
t.ivos de J•,ecusa dos officios, indictindo 1ui11ar1os nem os •re
m•etteu a.a. Sell:ldo para. a verificação da-dade, como exige 
.terminantemente o § ' 2' do ar L iõ do decreto ..p. 5 -'•53,' 
que nesta parte ):'epet.iu a disposição· âo § :t• do art. <li da: 
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lei. nle!loral Vê-se ainda •da proprdn acta. que a eleioiío dos 
1nesarios 'foi feita contra expressa disposição de lni .. 

São, portanto, rr~dicalmente nnllas .as· elcir,õcs proecrlida~:~ 
llC8SO município. 

Jlf.unicip'io de Nazarcth 
' . . ' 

. Pela acLa de diyisão de münicíP.io em seccues eleil.oraes, 
r.~>tns funccionam 1a 1 ". 2' e 3• na cidade, a /1" na. villa d~r 
·rrncunhnem; jL . 5' c ()•· na villn d:e. Lngôn Secca., â• 7", s• ·)· 

· D" M villa- de Vicencia; a; to• H' e 12• na villa do Ang()lica; . 
a 13" <' i!t"·.na villa Allianca; ·a: i5' e ·tü•· na vil! a. de Lag-ôa 
elo Carro; ú a .17' na. v iii a de Flol'lesta dos Leões: 

Nn. s·ocr·ctnrh dr, Senado, ··existem a~ actas. da8 sec~õ~s 
~'lt~guiiltcs: 1.",, 2n; 3" \~",5 1\ 6"; 711

; sn; ~~; 101
, 1i·~ 12"; 154

':' 

1.6' e .17". Exceptuadas a,q dll: ·1', .10", 12', 15'; 16" e '17' todas as 
otúras estão' em duplicata. Não foram recebidas as •acf.a~ 
ria ·1a• o H• seccões. ( . . 

Das sccoões cm 'que não existem düplicatas, na. '12', no 
· coÍ'P.o da a~::.ta, não são mencionados os nomes d:os mesarios, 
~ssim como . não consigna o numero dos. eleitores qile com
p.a.receram o faltnrain. Referindo"se · a.l) numero·· do i:eduJ,B 
l'rcflb. idas, a acta .~li~ simplesmente: «0 numor.o .. dúll!tl" coin
eidr com. o dos elm tll'r.es que Cl)rnpareceram e volarajP.!>. · 

·, .· Pola certidão e. documeii•tos ,juntos, sob numreros 7 a 1:1, 
vil-se bem qúilÍls foram a.s eleiGões que se · effecLuarnm · po

. rante·· as mesas que realmente funccionaram e nos Iognre~ 
préviament.n designados, nat. 1',· 2', s•, 5•, 6•, 7'; 8•·, !l~. 10•; 
e .11• cm q.ue os governistas fizeram duplicata. 

Todos sabem da. .importancia e da cobesão do pa:rtidiJ 
opposicionista de Nnzareth, chefiado pell) Sr;· Dr. llerculnM 

· nandeirn de 1\Iello, ex-governador· do• Estado, politico· de, tru
.. dicão e· real prestigio, pelo seu valor/moral· e pela influencia 
henefi.ca que ·semp,re exerceu nos destinos de sua terra. 

. Org:n'!lizando duplicatas, os governistas 1 tiveram· por fim 
nullificar o pleito • em Nnza.retb, mas felizmente não o con~ 
seguiram. 
' . 

\M.I,tnicipio 'de Pau d'A.lho . 
o 
•. ' . . 
Neste municipio não ·houve eleicão na·: ·1· e 7~ ~ccQúes .. 

Na· 2•. séccão votaram eleitores da i •, sondo ·os votos tomado.~ 
· rm separado ·, mas não consta: da act.a. o· nome •desses IC!oit.orcs. 

. A ac.ta dn :i• secção dii: que vot!llr,n.m 27 olciitorr.s dn. 4" 
por não se terem reunido',os mesnriós dessa se~cüo. ·Pela 

, nctn remcttida ao.. Senado' e pela; certidão da. mesma acta. ·r.x
f.rai-da. do livro de trnnscripcão (Documento n. 14), vô-se f[l!fl . 

. a. lt • secç.ão se reuniu, sendo; . portanto-, falsa a. declarncão con
fida.nn nctn.da 5,'. Ainda mnis.Da ce1rtidão ,iunta, (Documento 
n. 15) verificà-se que dos mencionados 27 el-eitores t.rcs per~ 

.. te ri cem · ú 1•, cirico {L 2', 12 á 3', e s6mente sete á 4'. 
' { ' . ., . 

• 
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D~ G" secofto i' i oram duas actas. E' .facil verificar qual j 
Baptista de Carvalho, presidenLe, Joaquim F1rancisco >d:e Mello 
a. verdad~ira e é a em que figuram ) como mesarios João ... 

Cavalcanti, secretario, Antonio Bezerra de Menezes Filho, 
José Maria. dos Santos Cavalcante, Zozimo Fenelon Carneiro, 1 I 
mesarios. Pcranl.e esba mes•a, que é a legal, vot.ararn 78 elei-
tores da 7" socoão; que não se f'Cllniu, sendo os seus votos 
tomados cm sepnr.arlo o declarando a acta os , seus nomes 
('documentos ns. · 16 e ·l7), tendo sido os seus titules .. retidos 
e •enviados lt. Secret.aria da Camara, dos. Deputodos, onde se ·' 

· acham assim Mm o as cedulas cpmpctentemente rubricadas. 
A certidão passada pelo escrivão do J.uizo Federal · (do

cumento n.' 1R), compJ•ova que não existem ar..tns em' dupli
: ca:tas nn 6" secção, só constando no catrtorio a que. está assi. 

· ~.· gnada. pela mesa, presidida. pelo Sr . .Toã0 Baptista de Carva- . 
. ·' Jho. Na .duplicata governista, que é ·evidentemente falsa, · 

figura como mesario F1rancisco Gomes de Aguiar, que não era· 
eleitos ao tempo em que se organizaram ns mesas. (Documentq 
~. i9)., . . . 

Na ·7• s~>ccão a· mesa não se reuniu (documento n. 20). 
Entveta!ÍJ.o :roi 'remettidn, a.o · Senado uma ·acta em :Cilie se ·diz 
ter se procedido á. eleil)íío. aertidão passada pelo .. Primeiro 

,supplente do substituto do. ,iuiz seccional .'prova' n.ão tin· ha- . 
vide c1lli:ciío. Nesta nc.ta falsa figura, como mesnrio Manoel -, 
'Arcban,io· de Fnrins. eleitor da· 6'; (Documento.n. 21). . · · 

A maiOI!'ia O'r''"'l,qicionista nar 6' e 7• secoões de Pno· d'Aiho 
é consideravel r. nn~• isso os governistas. comGl fi';,crnm em 
outros niunicipios. ti>nlnram inntiliz:il-n, fazendo netas falsas. 

' ' . 

.... ·· ifwnicipio 'de S., Lou.rericó, 

E' ir,unlmcnte· nulla. n. organizaoii.o ··d:ns mesas procedidit 
rieste município. Pela propria ac.t.a verifica-se· que n1io. · 
foram ohsm-vadas as disposicões da lei eleitoral vigente. 

Accmtece mais que n divis!io do município ,em seccões 
foi feita tumult.nariament.o, não !!e respAitando a divis!ío do~ 

. · ·.districtos .' O Consclhn Mllnicipal, em marco de 19018, creou 
·. • o !l• ristrict.o com, a denominaç!ío. d:e Camarngibe éomprehell:· 

. dendo ns propriedades Fabrica de Cnmaragibe,, ·'MRMcos. Ta.,. 
. batingon, Bo,rralho · de B~.ixo, .·Borralho rle Cima, Pau Ferro,· 
,, en:;\'enho Tirnby, P~nerlo de Baixo, Marunmiia e. Caniaragibe. 
. .'(Dot\umento 1'1. 22) . :mntr.etanto,' na divisão od'as sccQões · vti-so 

'(documento n. 23), que devem vofnr nrt seccão · n' 2, que 
tem' por srcle n ddnrlr. 0~. 'eleitores tdO~ rngcnhos Camarngiho 
o Pronrindnde' Pan Forro; nri. -i•., secoão .igualmente com sédfl 

_na cidnilr. 1d:ov•nm votar os eleitores ele Penedo d.c Baixo, llfa
cncos. ri rng.mhn.~ Timby o Cania1rn::;ibe, que . ficnm muit.o 
nroximos dn !lMo do 3• districto, onde hn ·sccoíio eleitoral. 
E' quo. ·nos I)'Overnistns convinha obrigar a ~o:ta.r em lognr 
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mais distante IUOS eleitores que trabalham nas propriedadeS 
pertrnci:mtes àos nossos amigos . . . . 

· Ce.rtidão do- 1 • supplento do juiz seccjona,l, (documento 
· · n. 24), constata que até 26 de fev·ereiro. não tinham ~ido·. 

devolvido~ os livros, l'istas de chamada e mais documerltos .· 
. referentes ao 'pleito. '··· - . · 

· · Todos as secc;ões do município teem mais de .200 elei.> 
tores, contro.. o disposto no art. 7', da lei n. 2. 419, de 1911. 
t<\'Ssim a .1• .tem 25t0, a '2' tem 249, a ~· 249, !). 5•, zro;. a 6' 246 
e a 7• 241 . · , . · .. . ' · 

Isto consta ·das proprias actas rerr;ettidas ao Senado . 

. M>unicipio de' Timbatí.ba •· 

~. Da propria acta da organizaoão das mesas resalta a prova 
da nullidade destas. Diz a acta: «'Não .tendo sido apresentada 
á . ,junta ·nenhum officio apresentando nomes pi!ra mesarios, 
passou a··junta a-proceder á· elciOão. dos mesar.ios. ~Recebidos 
e apurados os votos, foram escolhidos os eleitores Dr. An
tonio Miguel de Araujo, Antonio . Camillo ·Pessoa, Antonio Pe
reira.de Andrade, Arthur Pereira de Andrade Lima, tQhris.tovão 
.de rMoraes Guerra, Cosme Ribeiro de Araujo Lima, "<\ugtistO' 
L.\,nselmo .'-~ereira· de 'Lueena, Horacio de .Albuquerque .Monte-. 
negro; ·Antonio Cunegundes .. de Souza e Antonio Carneiro de · 
Barros. na· J)ropria acta, pois, vê~se a imllidade da organi~ 
zaÇão das mesas. · _ 

· A justificação junta (documento . n. 25) prova que as 
·• , mesas da cidade começaram a funcc.ionar, mas depois das pri

meiras l'ormalida'des, os mesarios nãó proseguiram nos · tra
. . balhos, indo lavrar as aatas em· uma casa . particular. . . · . 

. · ·· Sa !"· seccão a .acta ãiz' terem comparecido '125 eleitores e 
a lista de rassisnaturas encerra ·126 nomes. . 

·. Na, s• secção· a acta menciona 'terem. comparecido 162 
eleitores inclusive . dous fiscaes, deixando. de. comparecer 52, 
o que prefnz 2f.i e a cópia não está assignada pelos mesarios.:. 

Mtmicipio de Recife ·' · .· 

Até. no município. da. Capital é riuila a organizaclio. das 
·mesas. .. . ... · . . . . . . · . · · 

. ·Diz a .acta: «Não .. tendo sido apresenl a dos. á junta officios 
indicando mesaribs; o 'presidente .:convidou os membros effe
ctivo·s e supplente.s · presentes a. elegerem em lista de deus 
. · Na 1' secção a acta diz terem comparecido f25 eleitores e 

•apurados os .votos para a i • ·secção, foram -eleitos e .procla
mados mesarios Felippe Xavier de Albuquer,que, Alberto Au
·gusto de Mora os Prndine·s,. ~<\ntonio Alves Casado, Francisco 
de Paulâ Ribeiro e R albino de Arati,i o Santos, effect.ivos, e 
suplP,ntes Eduardo Nunes da Costa, Francisco Bredorodes, An
tonio Gomes Primo; Antonio Guedes e Annibal Baptista iM.o-
ll'eira. ». · . . . · · 

• . .. ' . 
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Da propria acta v~-se que us mesas foram or~anizada~ 
com J'Ja!!rante viola~ão do que di<Jpõó o ar L. 66, § .:!', da let , 
c.lc :1 U0!1, e por' conseguinte incidem eni nullidade .substaucial, 
uos termos do art. 116. · 

;'Além dist.o, não foram ü·anscriptu~ us actas ·rJ11 2', 5' e 
H!' seccões. ' · ·· · . · · 

.Não e~Wo cotl.fel'idas e concertadas as cópias das actas 
da •)" 11'' 5' :13 :17" ·'9' .~o· ·>:t• ·,·)•')• ·~s· .,~,. ''0" 31•1 n !';(l• 

#<r/ ' . • , ' , ' l ' ""' ' """ , ~ , J.oõ,o ' ;W , d , 1,1• v • 
· Não está() assignadas pelos mesariós as cópias das actas 

da· 10•, 14", rl8", 20• e st•. Na ti6• falta a assignatura do me
sar.io Jofto Fmncisco. do .{:outo, na 8" seCi,lãO votarão .<Is elei
tores da ti", porém üS .seus votos não foram tomados em se
parado. Na :19' seccão consta da acta .que funcciona.ram sete 
mesarios. Na uü•, a lic>ta rtimottida ií. Secretaria do. Senado é· a 
que serviu para a eleição de um Senador estadual na :vaga !lo 
Dr. ·Arthur Albuquerque. . . · · . _ · · , 

-Em div~:rsns sec~õe,s funcllionaz·am. com.o mesarios elej~ 
tores de oultus seccues, _.entre· .ellc.:; ,JoruqUllll Abrantes ,PI
nheiro, que ú eleitor da· ü" secicão ·e funccionou como me~ario 
na 7"; Francisco Grcgorio de' Castro, .que ó eleitor da 51", e 
.foi 'mesa.rio da ú~'; ~lanoel Aristarcho OordeiL·o de ~vl'oraes, · 
gue é eleitor. da 61• e funcciono)l como mesario na 62". ,(Do-
.cu1nento n. ~6.) ... . 
• 

SEGUNOO DISTRIC'l'O 

·. Jluni.ci}lio · de Altinho 

. ·As mesas eleitoraes do muniCipio de ,A.Jtinho' 1'orarn org~ . 
nizadas no dia 30 de janeiro, com assistencia do. ajudante do 
procurador· da Republica, cidadão· Antonio Cordeiro. de Bal'l'os. 
X o dia &:1, porém, em casa do· prefeito Joa:quim · .1-lves dos 
Santos, re·uniu-se os cidadãos 'Pulcberio P'ereira de Andz•ade, 
>3ehastião Cordeiro da Silva Barros, José Aurelia.no de Barros 
.Corriln: e organizaram clandestihàmente nov3JS. mesas,· C!lln
il'orme prova a justificacão procedida perante o Juiz de di- . 
l'i)ito da ·comarca (doe. n." 27.) · · . 

··. Da justificação· :verifica-se que só funccionurum a. 4' · · 
c 5'. secções nos edi•ficios pr•évili.mente designados e que as 
ütltras foram impedidas de se r·eunir pela policia local, o que 
é comprovado com a . certidi1o de. protesto fei-to p!erante o 
tabtillião Leopoldina· .<\:ntonio de· Lhna ,pelos .mesarios ·O sup
plenLes da 1", 2" e 3' seccões. · · . 1 . . ·. 

·. Junto tambem: boletim da votuciio lia 4' e 5" sec~ões; 
tuucus que se roumram (doe. n.· 28.) . '· ' 

JJiu.n·ici1Ji.o: de Barra.i1•os 

i\"esLe município os. gcrvernisLa.s fizerui~ duplicata~ uc 
oiunta _e do eleicõc~. As mesas logaes, .poz·6m, são as .que foram 
or:;a~zzadas pela ~unta. presidida pel~ 1" supP.lent~ do at)b.sti• 
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tuto do juiZ ·seccional, com assistencia. do n,iudante do pro
cur.ador dá Republica; conforme consta da r.espectiva acta· e 
doe. n .. 29. . · • 

Sempre foi .forte e coheso o nosso partido· nesse muni
cípio, dirigido desde 20 annos pelo prestigioso Sr. Dr. Estacio 
Coimbra, áo qnal se alliaram: valiosos elementos ~leitoraes 
destacados do partido governista, desde que deli~ se apar.tou 
o illustre .Sr. Dr; Lourenoo de Sá. · \ · 

, Alli, em um pleito 'livre, a victoria do nosso partido sem- · 
pz·o se affirmou mconcussa, como ainíla ultimamente aoonLe- · 
c eu ·na eleição 'de 1 de ·mar!) o do anno passado, onde só em 
uma secção ~loitoral a nossa · parcialidade obteve 102 votos 
~m um total de 130 eleitores. O illustre Sr. Dr. Estacio 
Coimbra só nos seus engenhos e dos· seus amigos conta com · 
411 eleitores (doe. n .· 30). . ' . . · . . · · 
· . ·Com taes elementos;· o. nosso partido alli nenhum intei·essc 
tin.bá em fazer duplicata. Os governistas,. entretanto, ·certa
mente eom o. intuito . de procurar por . este· meio, inutilizar a 
grande maioria"':que temos· em Barreiros, organizaram dupli
cata. Sendo,· porem, legal a organizacão das nossas mesas e 
l'egulares as eleições por. ellas presididas, ·não póde prejudi
car· 'a sua· approvação o facto dos ·governistas . terem feito duplicáta; · · 

Município i:le Bezerros . - .. . 

Não ~eiu· a acta. de organizacãó . das mesas~ {) que fHm~ 
prescindível para se verificar. a legalidade das mesmas .. 

. Neste município, em quasi todas as secções funooionaram 
como mesarios eleitores de- outras ·secções oontra o disposto 
noart. 66... · .. · . · ,· · · . . . · 

· Assim, da acta da a• . secção ·consta terem ·comparecido · 
.·. 88 · eleitores inclusi~e sete ·que apezar de não serém eleitores 
desta secção nella ·votaram, um por ser mesario e seis .fiscaes. : 

.. A .PI'OJ!ria acta da .. 4• secção diz que . os mesarios ·José 
. Idalino. de Figueiredo Lima e José Amorim .Filho são eleitores 

· .. · da.·2" séccão. Esta foi :falsificada. O boletim .(doe, n, 31) diz 
, ' que: ,comp!W&ceraJll e votaram 91 eleitores,,. sendo ·O ~guinte 

· o resultado: Jose Bezerra 5i. Rosa e Silva. 40. Para Depu
.- tados·:· Estacio, Coimbra iOO, Lourenço fOO e os candidatos go

v:ernistas 51· cada um. J]ntretanto· a acta. dá ao candidato Josú 

. ' 

. Bezerra. 95 e a9 candidato Rosa .e Silva 35 •. , . / · . 
. . · Da. acta dat 5" ~ccão tambem consta que votou por . ser , 

mesario o-tenente-ooronel'Manoel Baptista Lyra, que 'não era 
, eleitor da secção. Nesta mesma secção, Pedro Soares da Silva · 
figura em duplicata· assignando a lista .sob n •. 50 e. sob nu
mero 52. . , · · . · · · · · · . · 
. · Diz a: acta da 7" :~secoão : «Compareceram 181 eleitores, 
inclusive cinco que aptezar de não serem eleitoz·es desta sec!{ão. 
nelln votar.am por serem um mesario e quatro fiscaes. 
. Da acta da .8" secção consta egualmente haver feito parte. 
da mesa e votado José Pessoa Souto Maior Sobrinho, eleitor, do 
out).',a- ~cção, . : .·· ·· .. · .. '" , . , . ,_ . · ' · 
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Municipio de Bonito , . 

,, 
" 

Nest'e município, um dos. mais importàntes do· Estado~ . a 
eleicão foi eivada de graves irr.egularidades e fraudes, que a 
viciam substancialmente em diversas secções. .. Nã 3" seccão, 

· a votacão foi a seguinte: Dr. José Bezerr~ 42 ~otos, Dr. Rosa 
e Silva 24. Para Deputados: Dr. Estacw Co1mbra. 55, Dr. 
Lourenço de Sá 55 e cada um dos ··candidatos governistas 44.. 

· Entretanto os mesmos mesarios que firmaram o boletim' as
. signam a acta com o seguinte resultado: Bezerra 58,· Rosa oito, 
e para Deputados: Est.acio 18, Lourenco 12 e os candidatos 
governistas 60. · - ·· . _ 

E'' evidente, pois, a falsifiéacão · da acta:' Na 7• secção 
. l1ouve recusa de um- mesario, o cidadão Miguel Teixeira. de 
· Carvalho. Prova-o o rrotesto que junto a. esta contestaÇão 
(doe. n. 35). A mesa ioi organizada a 28 de janeiro e não' a . 
29, o que se evidencia do· dôc, · n. 36, corroborado .pela cer..: 
tidão passada pelo escrivão do judicial João ZeferinO'. Bezerra 
de Menezes, secretario da .:commissão de .alistamento ·(doe. xúi
mero 37), provando que no dia 28 o cidadão José ·Joaquim da 
Silva Chaves .iá Jta vi.a, _como pr,esidAnte da mesa, officiat:lfil 11;0 ••.. 
presidente da comm1ssao de :ahstamento accusando ·o receb1- · 
conforme os· boletins juntos, em publica fórma (doe.' n. 32), 
menlo da lista de chamada. Pela lei.. a mesa devia ser orga
nizada a 29; mas a 28 já ella estava installada e o seu presi
dente communicava-se com outras. autoridades sobre assum- -
ptos concernentes ao pleito. Nesta secoão a grande maioria 
dos eleitores era. contraria á situa cão dominante.. Convinha, . 
portanto, aos dirigentes locaes inutilizai-a. e. por isto a mesa : 
propositalmente .não se reuniu, e ,na propria acta.falsa lavrada ... 
só conseb'Uiram arranjar assignaturas de. 31 eleitores. 'com a .. · 

-declaração de que deixaram de comparecer. 105. · · 
. · Na 10···seccão sãó tambem irrecusaveis as provas de fal- •.' · 

sificacíio.. O resultado verdadeiro e ·apurado- foi o seguinte:, . 
Rosa e Silva 5-i, José Bezerra 49; para Deputados: Lourenco'. 
de Sá, ·136, Estncio .Coimbra 134 .. e os candidatos governistas·.· . 
44. cada um. Conhecido o resultado,. a mesa recusou· aos fia- · . 

I 

.. 

'. 

· caes o boletim (doe. n. 38), e lavrou acta falsa, dandotaos · · ~-
. candidatos governistas 99 votos .e O á opposicão,. · ·. · ·•··• , 

. Para provar a veracidade dessas allegações, junto o .pro- ·, -· 
testo e declaruoão de 52 eleitores (does. ns. 38 e 39?. cujos 

· titulas devidamente legalizados e com flrmas reconhecidas por 
. tabel!ião estão á · disposioão · da ilhistre Commisslio de Po
. deres. A acta falsa. que dá unanimidade ao candida:to·.·diplo-
. · mado não está conferida nem concertada. • ... · · · . i . , 

Na: H • seccão a acta foi fabricada sem o :menor cuidado.· 
Cónsigna ·que compareceram 62 eleitores, tendo recolhido duas. 
cedulas cada um, ·o que devia perfazer 124. Mas p'ela acta o 
numero de cedulas upurpdas foi de 158 e o resultado da alei-
cão de Senador .dtí 45 votos, não consignando a acta o motivo 
da dif:ferenca. · · · · · . · . 

Na 12' seccão a acta resente-se das .mesmas irregulari
aades. ;Diz que compareceram. 65 eleitores e é este o numero 
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dos que figuram na lista dé assignaturas. Mas as cédula!. 
contaC!as foram 164, havendo pois um accr.escimo de 34 e na 

' apuração dos votos para Senador só apparccem 54, seado 46 ·· 
para o Dr. 'José Bezerra c. 8 para o contestante. · . 
,· A cópia dessa acta. não está ássignada pelos mesarios. 
. Na 13' seécão o boletim fornecido pela mesa, do qual 

junto publica fórma (doe.; n. 33l, consigna o resultado se
guinte: Rosa e Silva 28, José Bézerra 28; para Deputados: 

I 

• Estacio. Coimbra 70, Lourenço 'de Sá 70 e os ·rJandidatos. gover
nistas 28 cada um. A acta· falsa· remettida · á Gamara dos 
.Deputados dá o seguinte resultado: candidatos governistas 53, 
.Estacio. 36 e I.ourenço 34. A acta· remettidn ao Senado con
signa· o seguinte: Be:~erra 51, Rosa cinco; para Deputados: 
candidatos governistas 51, Estacio 15, Lourt,nco 10. Figura 
no boletim o nome do secr.etario da mesa Artl1ur Cesar Fran-
cklin da Silva, que era o unico representant<J da opposicão. i 
Pois na acta falsa o seu nome foi substituído pelo do eleitor 
Joaquim Antonio dos Santos (doe. n. 33). . · · . 
· Na .14• secção houve mais .requinte na fmude .. Segundo 
o boletim (doe. n. 34) o resulta,do do pleito foi o seguinte: 
Rosa e Silva 29, Bezerra 27; para Deputados: Lourenço 7 4, 
Estaeio 73 e os candidatos gov.ernistas uns com 26 e outros 
com· 27 .. A acta falsa remettida. ao Senado dá 53 votos ao · ·' 

· 'rmnâidato governista e O ao contestante .. O mesario l.'t!anoel 
Paulino da Silva, que ássignou o bolcl.im, .. foi substituido na 
acta falsa pot• José Quintioo dos SaiJLos. Mas aqui a desfa
catez r. completa. José Quintino não podia f.er funccionado na 
14" ~eccão,. pois foi fiscal na 2' seccüo da c ida do, distante 
cerca de se1s Jeguas da H• (doe. n. 40). 

Mtmicipio do Brejo 
\ - . 

E' nu lla- a ·organização da junta· presidida pelo coronel 
Geininiano do .Rego Maciel, 1' suppJ.ente do substituto do juiz 
seccional:·: 'l'endo este conv.ocado por edital os membros da 
c o mm i~são dl;l alistamento, para procederem á- OTganizacã.O 
da:; mesas elc~toJ•aes,.-comparccemm no. Jogar e hora designa. 
dos QUatro membrOS eJ'fec!iVC!S· e' Um. SUppJente da referida 
commissão. Entretanto. o proprio convocador da-reunião m'io 
compareceu, .bem assim o ajudante ·do procul'i1dor da ReJJU· 
blica e os demais· membros da- coinmissão, conforme a .iusti-
ficacão e prot.esto juntos (does, ns. 42 e 43). · . - . 

. · A' ·vista · disso, os ·referidos· membros da· commissão de 
alistamento constituiram a .iunta e organizaram as mesas na 
fórma da lei •. Nestas condil;ões, as mesas legaes. são: as eleitas 
por esta junta,· composta dos alludidos cinco· membros da 
commissão de alistamento e quo são os Srs. coronel Antonio 
ll!arinho dps Santqs, capitão .Erasmo Marinho Falcão, Valen. 
tJm .Franc1s.co Xav1er, Mnnoel Baptista do .Amaral e Francisco Marmho dos Santos. · 

_Apezar de não ter o 1• supplente de subsiituto do juiz 
seccwnal comparecido ao local designado para organização das 
mesas .. appnreceu uma neta de orgnnizac!ío na qual eUe figura 
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como presidente e que e radicalmente nulla. Essas mesas / 
reuniram-se·e fizeram acta. Mas do exame· dessas actas, além 
da nullidade substancial que as affecta, resaltam outras nu!.; I 
lidadas. As actas da f •, 2•, S• e 5' não estão conferidas nem • 
eencortadas. Na da 7" o termo de encerramento da lista d.e I 

· assignaturas·- declara ter sido cscripto por. :Thomaz. Manocl 
. Lins. quando pelo confronto das lettras se verifica que não . 

· Joi elle mesmo quem escreveu o. mesmo termo. A acta desta_ • 
secção começa assim: «.ACta· da eleicoo que se procedeu na 
fi' seccão do· município do Brejo; perten~ente :ao. 2' districto 
do Estado da I>ernambuco, par.a um ,senador, na vaga do Dr. 
Henrique de Albuquerque Mello, ao Congvesso do .Estado.~ 

lltunicipio ·iJ ·Cabo ., 
. . . . ' 

- . J\:8 a~ tas da ,3' e'.\' seccõ~~ deste' município :Cor_om postas 
no Cor.t'elo no d1a 3 de fevere1ro. A acta da s• secoao d1z quo 

· compareceram 84 eleitores inclusive cinco eleitooos, cujos vo
tos foram tomados em sepa~ado. Mais adeante a acta diz que 
comparooeram e votaram 76 eleitores. Do termo de. encerra
mento. da lista de assignaturas não consta o. numero dé elei-
tores que deixaram de comparecer. . - · . · 

A acta da 4' secção diz que compareC'eram 79 eleitores e' 
a lista de assignaturas dá apenas 68. A' acta· não acompanha 
a lista .de assignaturas e. a que .lhe está appensa refere-se á 
eleição de senador estadual. · : 

Na 7' secção, sendo certa a nossa maioria, os governistas 
. procuraram inutilhcar a eleicão, fazendo com que oito eleito
l'es em cada uma das .. chapas para senador incluíssem chapas. 
para deputados. _Por occasião ·da apuração, o fiscal opposi
cionisla requereu de accôrdo com a lei que essas chapas fos
,sem apuradas em separado. A mesa, porém, não annuiu e fez 
ll apuração englobadamente,. . ··· - · . . · 

Vê-se claramente que a irregularidade foi proposital
! mente praticada p.elos sove.rnistas e os votos dessas oito, cha- · 
pas, para deputados, •·ecah1ram em seus candidatos, o que se 

· veril'ica. confrontando a ·"'otaeão para Senador com a de 
Deputados,, . · -

, · MunicipitJ íle -Carüari1 .• 

. E' nu lia a:. organixacio das mesas eleitoraes. Da .n-o.:. 
jll'iá acta vê-se nlio .. ter sido respeitado o dis(l(lsto no- !I• 2• 
do art. 66, da. lei eleitoral de 1904. Além disto •. na 2• seocoão 
a acta diz que compareceram-108 eleitores; entretanto, a. lista 
de allignaturas.coneta de 118 nomes e o resultado da eteioiO 
de Senador 6 de H6 votos .e o da de Deputados 117. 

Na s• secolo diz a acta ter votado, por ser f!Jsoal, o elei
tor Manoel Ferreira de Mendonca, alistado no municlpio de 
Olinda, qlle é do i • districto. - · 

A acta da 5' seccão nlio está. acon:rpanhada da. Jistâ d~ 
assignJ~tu~as d@ !!l~t~tD!i!!!l, c,qmo !!~IS!! 11. ~~_;. 
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. Município éie Escada 

Neste município houve duplicatà de mesao· c a e elei~ües .. 
A duplicata governista é radicalmeute nulla, por ter sido 

a organizqcão das mesas feita de modo diverso do prescripto 
no § 2• do art. 66, conforme se verifica .da propria acta. 

. ·A junta opposicionista reuniu.se sob a presidencia do 2• 
supplente. do substituto do juiz seccional oom a assistencia do 
ajudant.e do pr~curador d!l Republica, Dr, Antonio Francisco 

. 

· Cor.rêa de ArauJo, e organ1zou as mesas legalmente, tendo sido 
apresentados diversos · officios para me~:.rios, os quaes foram 
remettidos ao· Senado como manda a lo1. Perante essas mesas 
procedeu-se a eleições reaes e os eleitores que nella. votaram 
enviaram seus títulos, que estão á disposiçãO da illustre Com. 
missão de Poderes; . · 

Na lista de assigt!aturas da t• seccllo da duplicata gover
nista o nome do eleitor Pedro J(Jsé Bezerra fi81lra duns· vezes sob ns;_ 5t !l 54i; . .. · · · 

· Município de Gamelleira . . 
• . As mesas deste munieipio foram illeialmente organiza. 

õas, A acta ·diz terem. comparecido sete membros ·da com mis
são de alistamento e accrescenta: cNão haveudo· sido ap.re. 
sentado officio algum e tendo-se eleito d·e accOrdó com as 
disposições da lei todos os mesarios e supplentes, o .presidente 

· declarou eleitos os cidadãos que ella menciona. Não· consta da 
acta o numero d'e· .wtos que cada .·um dos ·eleitos obteve d1> 
maneira a poder verificar-se· si 'foi observada a . dis~osição 
do § 2• do art. 66, que manda considerar eleito o prl11leiro, 
terc'eiro, quinto, seUmo . e nono mais votados e su.pplent.es os 
2•, 4•, 6•, s•, e to• menos votados,. Ainda mais. Tendo ·votado 
sete membros H votos) . impossiv·el era deixar de haver em. 
pate, devendo proceder-se a sorteio entre ·os igualmente vota. 
dos, o que não se fez, pois não consta 'da acta. ' 

' ' 
' . 

· · 'A acta da 1• secção diz que votaram 17 eleitores, cujos 
nomes não figuravam na lista de chamada. ·os votOs destes 
não foram· tomados em separado nem os seus títulos ficaram 
retidos, como manda a lei, A cópia· da acta nllo ·está assi. • gnada IMlos mesarios. -· , 
. Na 2•, a• ,e 4• seccões o mesmo occorreu, e as cópias das 

actas tambem níio estão assignadas pelos mesarios, 
Na 7• secção o termo de encerramento foi assígruldo pOr 

uma só pessoa.;. confrogtando...se. as assirn11turas do termo •cg,m 
u·da acta vê-se que sao falsi!B.; . . . 

Munici.pio de. Glg~ia íio. Goytd 

· E'· evidentemente nulla a organlza;ç«o das mesas proce. 
dida neste município.· Da propria acta verificn-se que nlo fo
ram preenchidas as formalidades que a lei •exige para a va. 
lid1nd·e des1t1~dacdto, bMe d~ tod9 o v.ro.c~SftlO ~l~itorM •. Ha !llnda ou ras nu 1 a es. · ... 

·. 
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~NNAEB DÕ BENAD~ 

'A acta da l• eer~i'ío di7. que conwareceram e votaram 103 
eleitores, deixandn de comparecer .107, o que perfaz 209, con •. 
·tra o disposto· nu art .. 7" da lei de U de julho de 191 L Fez , 
parte da mesa o eleitor Manoel Thom~ da Costa da· 2' secção 
1(documento n. lt5j • · .. 
. . Na. 2' secçã.o figuram como mesarios João Carlos Pereira 
âe Lucena, Antão Benigno de Queiroz Bezerra e 1\larioel Cor
.rêa Vasconcello~ eleitores da 1•. · ' . . ·· · · 
. · Na 3' secçao encontra-se a mesma nullidade: figuram 
como mesarios l\lanoel João de-Souza e. Hcleodoro Borges Leal, 
eleitores da. 2~, e José Gomes Santiago, eleitor da 4' •. Nesta. 
mesma secção foram eleitos mesarios José Alves Pereira. Fi-· 
lho e Felinto Borges da Fonseca, que não t.éem seus nomes 
·inscriptos no alistamento do município (documento n: 45 l . 

Na 4" secc.ão a acta diz .. quo compareceram e votaram 102 
- eleitores e deixaram de comparecer 1116; o que eleva o número 
. ~ 218. ' . ' ' . 

'f.. fraude chegou ao ponto · dB figurarem nas listas de · 
assignaturas os nomes de mortos .. Assim encontram-srJ os de . 
'Manoel José de Souza Costa, 'Autonio Alexandre Oo!'l'tia Lima 
e 1\Ianoel Paes Dama~ceno. Conforme a certidão. junta (do
cumento n. 46) o primeiro' falleceu em julho de 1!!07, o se• 
gundo em janfliro de 1912 ~o te1·ceiro em abril de 191·1'. 

Mttriicipio de Gmvatd ... 

Neste município houve duplicata de organizacão de mesas 
ii de eleições, sendo a' legal a que se reuniu so.b a prcsidencia 
do t• supplente do juiz seccional com a assistencia; do"· aju
dii.DI.e do procurador da Republica. As proprias actas eleito
raes da dupliéata governista não estão em condições de ser 
approvadas. . · 

Municipio de lpojuca 

Neste município tambem houve ·duplicata de junta de or• · 
ganizaç.ão de eleicõcs. A junta que funccionou sob a presi· 
dencia do t• supplcrite do juiz seccional recusou cinco officios 
assignados por 25 eleitores cada um, apresentando nomes para · 
mesal'ios. da·1',.2•, 3•, 4' e .5' secções, sob fundamento de c que .' 
não ·tinham ·os .. requisitos legaes ». Por occasião da. recusa, 
accrcséenta a acta, «retirou-se da mesa o ajudante de pro
cm·ador da Republica, decla.rando que assim o fazia· por não . 

· terem sido acccitos os officios ». Esses officios não foram rc.-
mctt.idos ao Senado, como expre.ssamentc _dispõe a lei. . 

O 1• tabellião publico cidadão Manoel do. Costa AlbuquÇr
:QUe officiou ao presidente dir 1" secção (documento n. 48) que 
se reuniu legalmente, communicando deixar de transcrever a 

. acta da eleição «em virtude de portaria baixada pelo juiz de 

. direito 'da comarca, além de terminantes ordens verbaes, no 
sentido de ~ó .transcrever a acta, .da outra t• secção illegal-

. mente COllStltUII:ln», ' . 
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J\ acta da t• secção illegnl declara que compareceram 55 
eleitores inclusivo oito fiscnes e deixaram d9 compare.cer 15~, 
o que perfaz 210. A.,da 2• diz que votaram 63 eleitore_s, dei~ 
xa.ram do comparecer 158, total 221, numero su~erwr ao 
prescripto na lei. Na 5' secção a acta diz que as cópias foram 
devidamente concertadas · pelo tabellião publico •Man.oel do 
Rego Barros. ,Entretanto ella mesma declara ter sido Alfredo . 
Lins ·:.de Si,queira Cavalcante nomeado escrivão. ad ·hoc pelo 
presidente, po~ ter sido d.esignado tnbelliiío para transcrevei' 
a acta. · . , ~ 

·· · · Município ae Palmares 

. . • A organização das mesas . desse município é igualmente 
, nu lia. · · . . · . . , 

. Accresce que as netas 'da t•, 2•, a•, 5' e a• secções de· 
Palmares não estão acompanhadas das listas de assignaturas, 
como determina o § 4• do art. 74 da·lei eleitoral. . . . 
. . Na. 7• secção. a acta diz que terminada a votacão e depois 

.de lavrado o termo de encerramento a Mesa c fez distribuir. 
boletins aos candidatos Drs.. Estacio Coimbra, iLourenço. de. · 
Sá e Rosa é Silva:.. · , . · · 

. · . O lllustre Sr. Dr. Lourenço de Sá achava-se no Cabo e o contestante nesta Capital; · · ' · 
Na 13• secção votaram eleitores da u•, não sendo os seus 

votos· tomados ,J~m separado nem o,s seus. titulos ficaram ,em 
poder da Mesa.. · · · · · ·· 

·. Mttnicipio de .Panellas 

. :A: àcta da t• ~ecçiío f~i posta no Correio no dia 3 de fe
vereiro, contra o esta:tuido no art. 84 da lei eleitoral, Isto 
.verifica-se igualm.ente nas actas da 2',. 3•. e. 4". secções. . 
' Na lista de assignaturas da. 6' seccão o mesmo-. eleitor 

!Antonio Pedro da Silva .figura ~m duplicatas sob .ns: ·3 e 7 .; 

M-unicipia ae Quipápd 

·. •Prova.:se .a nullidade da organização das mesas deste mu~ 
.niclpio pelo proprio exame da respectiva acta :·Diz e lia 'que foi 
· apresentada· uma ·lista· para mesariós, a qual foi recusada e 
a Junta llllio ·a enviou ao Seaado, como expressamente exige a w( - / 

.', . Município de Rio For.moso 

: . Neste múnicipio •houve duplicata de organização da mesa 
e de eleições. A acta da junta governista não existe no Senado 
.nem na Camara dos Deputados. Só foi remettida' a das mesas 

'• 

·'' 

" 

.. 
'': 

... 

lesaes, presidida pelo 3• supplente do Juiz t'ederal Manoel • 
.Wanderley Lins e secretariada pelo ajudante do procurador 
da Republica; JoQo L4iz Li~s de Miranda .(docum.eRto n. fi1)lil • 

\ 
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~NAES DO SllliADO 

' ' .~ sltuaollo politica desse outr'ora' pacifico munloipio e de 
perfeita anarchía. Da·hl o facto· de só se ter podido reunir a 

. s• aeooAo, na villa de Tamandaré; onde votaram eleitores .das 
outras.. · . . · .· · : 

Município de "Serinhaem 

· :A: acta d'a Junta de organização das mesas deste municipio 
Cleclara terem comparecido cinco membros e accrescenta que 
recebidos e apurados os votos para a 1" secção 4: foram votados 

os eleitores F. e F. e proclamados effectiv-os os :t•, 3', 5', 7' e 
9' mais votados e supplentes os 2', 4', 6', 8' e to• menos vo
tados. A acta não declara o numero de votos nem se procedeu 
a sorteio, como exige a lei. · . 

· Diz mais a acta que não com'!)are·ccndo nenhum dos sup~ 
'pientes do substituto do juiz· s.eccional. 0s. cinco membros pre
sentes elegeram );)ara presidente Delmiro Gomes Ferreira,. que 
não figura na acta entre os membros da junt-a. · · · . 

Ainda mais. Assignam a acta, além dos. cinco. membros· d11 
junta mencionados na acta, Delmiro Gomes Ferreira, presi
dente eleito, e Joaquim Alves Ferreira, Sebastião Bandeira de 
Farias, de quem não se· falia na mesma acta. · · 

Na 4• secção a act11 diz que votaram 1-:17 eleilores, dei. 
xnndo de votar .55, t<ltal 202. Apuradas as cedulas para Sc
r.ador, em riumero de 51, 0 'resultado total foi Jos.é Bezerra 
H9. âlém disto a acta não está concertada nem conferida. , . - . ' . . . 

. Municipio de Taqua1•etinga 

. Deste municipio não V·eiu a acta de organização das mesas 
e em todas as actas eleitoraes faltam as listas de assignaturas, . 
conforme exige a· 2• parte do.§ 4' do art. H da lei eleitoral 
vigente. · - · · 

MunicipiO, de: Victor.ia · ' 
. ' ' 

· Tambem -não veiu a acta de organização das .. meso:s • .As 
actas da 1•, 4', 6•, 7• e 9• secções não ·~tã.() OJcompanhadas das 
listas de assignaturlliS. ·· · · . · 

Na· 2' ser.cão a acta diz qh.e compareceram i06 eleitores, · 
deixando de comparecer 112. Menciona os nomes de 14 fiscae9, 
se{ldo H eleitores de Gloria do Goytú., dous de Gravatá e um da 
propria Victoria. Mas o termo de encerramento de assignaturas 
diz :cNesta secciiooomparec.eram 88 ·eleitores,13 fiscaes do m·U:
nicipio da Gloria . (a acta só menciona) dous eleitores da to• · 
secQlio (a acta não os menciona), dous da 9' seccã.o ( a acta 
igualmente nno faz d·elles ·,menção) et um eleitor da. 3•, sendo 

. que este vot()u porque na sua seccil.0 jâ .se haviam encerrado 
" os trabalhos, e os ou.tJ.·os quatro porque as suas secções não se 

;reuniram». Eptretanto ha um~ acta da· 9• secção qu~ es~~ 
t~rm .. declara não s~ ter reumdo r '• ' ' 
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Município· de, agutls Be!liui .. 

,. 

I 

. . Deste -municipi.!{ vieram para o Senado duas set•ies ~ 
Mt.as. As J!Ctas em que figura com ·votacão unanime o can
didata diplomado aão clandestinas.· IConi'orme o document,a 
n. 52, do qual é primeiro signatario o res-peita v e I Sr. coronel 
Oonstantino . Lins de. Albuqilerque, antigo Depu lado provin
cial .e á Constituinte do· Estado, o prefeito local foi visto. a 11 
de fevereil.'o, lavrando· as actas· da,. ~le_ic~o :na, r!)sid~noiQ dO 
ar.ofesso~ -P.ublico da cidade. . _ . . . · •. · · • . 

r 
·_ ·Municipio ílé Belrr(õn'te 

. . . NAO rol remettida ao Senado a ácta .:la · organizaeilo das 
mesas, conforme exige a lei. · . . .· . · · , 

•· A acta da i' seccã-D d(z.que votaram U4 eleitores, dei-
'- :xando de comparecer sete. Basta isto para se verificar que se. 

melhante eleição. é fictícia e -a lista de assignaturas o com
. !Prova. Nas mesmas condições .estão· as- ac·las da 2• e 3• ·secções . 
.Na .3• secção figura em duplicata na lista de assignaturAS P.edt•o 
Antonló de AI cantara,' sDb os ns. 8 e 68. Na li-sta- de assigna
turas não figura o nome do mesario Pedro Sobreiro de Moura. 
que· entretanto assignou a acta, bem como o termo de encer
ramento •. Na· 4• · seccão diz a· acta que votar~m 1_16 !il~i-to~, 
faltando nove, ~ ~ li• 139. faltando ili..: · : . 

• ....... > ' .. 
Município ae Boa Vistà . 

. ·. ~ . . . . . . . 
Neste mu.ni·cipio não se fez elei1)ã.O. O& chefes .governlsfà 

e--epposieionista haviam feito accôrdo de lavrarem as actas, 
dando dous terços aos candidatos governistas e um· terço aos da 
opposiçiW, Ao em vez .disto, 0 chefe gove·rnista. mandou lavrax: 
:u a.ctãs com votação 'Qilanime para- o candidato diplomado. 
São, portanto. eleições simuladas, AI! .IQUaes não devem P,r9-
•• nlen"'".. . · · . . · · · ' · · . · · · · · · \'t'"' v~~· . , - ~ . , . . ,. 

Municipió ae Bom Conselho, · 

· J\:s ·mesas não· foram org:aniza~as de accOrdo. 'çom a lei
1 sendo. portanto, uullas as •e'lelcões por ·ellas pre,Nd!das, ea:·v~, · 

do art. 116 da mesma_1ei. ·· • · · · - ... -
" .. -· 

. Municip'io íle 'Buique 

Neste .município as mesas Jegaoo são: as que foram orgl! .. 
nlzadas sob a 'prooidencia do p.rimeiro aupplente do substi. 
tuto do juiz· federal, com a assisLencia. do ajudante do .-pro-. 
l'urador da Republica. Da duplicata organizada pelos 8'0VEII'• 
watu . nA9 v~iu a r.esRecti:vl\ AQL.i. · - · · 

' ' 
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i\NNAEB DO BE!'IAOO. 

• 

Dos 'documentos ns. -53. n 57 vê-sê que' foi uma orgnniu-
cão simulada a da duplicata. . . . - . 

·Ao Juiz seccional, .ronforme cerLid·ão junta .. n nctr. ·legal 
foi remP,tLida com · n: assignatu.ra dos membros da junta em 
original e a da dupJi.cnta por cópia. , · 

' p, 

!tlunici:rrio rlc Cab1•Db6 

E' jguahnenle nu !la· a organização .de mesas , feita neste 
município, , · . , . . · , · ·. · · 

Tendo, sido apresentados offici,os, indicando· mesarios, 11 
junta recysou-os, ·não os tendo, porém, remettido ao Senado. · 

·como cumpria fazer. , · . : · , · : 
A acta da- 3' secção di?.: <Encerrada a 'chamada, lavrou-se 

·ap6s o· nome do ultimo clciLor ltlm termo de encerramento com 
a .declaração do numero de 150 eleitores». Mas a lista· de as~ 
signaturns consta apenas· de 98 nomes e'niio' tem termo r;te en-
_cerramento •. ·· " . · , .. , ,· · , · · · ; ,)' 

'• 
Municipio d~ ·Col'l'entes 

' ' . . ·. 
, , A acta'· de orgnnizacão .das mesas não foi remettída ao 

Senado. Veiu, , porém, para a Camara dos Deputados e .. da 
proprla acta se· verifica que as mesas não foram organizad.as 

· legalmente. . · ·, . .. · 
A acta da ta secr:i'io declara terem votado. 115 eleitores, 

deixando de comparecer 130, o que perfaz 245, · · 
Na 2• secção, diz-a acta que compareceram e votaram J 13 

eleitores e faltaram 1h3, total 2'•G. · - ~ : · 
Na 4• a acta diz .que votaram .10'1 eleitores e deixaram ·de 

comparecer 135, total 23G. ·Na 5•, ha divergencia entre a aeta · 
e o termo, de .encerramento. A primeira diz que votaram ··~t 
P. faltaram 97 eleitores e o termo declara .que votaram 91 e!e1~ 
tores, deixando de comparecer; 100. A cópi!i da aeta foi confe· 
rida ,e concertada por ·:Manoel Candido da Silva, que assigna na 
a·cta, duas linhas acima,. como fiscal. 

. ',•. -. ltlurn'cijlio de ~anhotinll~ .. ,• 

\ ·~· . 

Deste iuunicipio vieram duas actas de organ!zàciio ·de • 
mesas. ·Ambas. nullas,' • , 

A commissiío de alistamento da revisiio eleitoral, conforme. 
certidão do respectivo esc'rivão (documento n. , 5), não se 
reuniu no dia 10 de ;)Qnciro de 191··i e sim foi installada no 
dia 13, niio tendo . mais funccionado. Entretanto, por ordem 
do presidente, rio correr do rnez de janeiro , até feve·reiro, 
Ieram sendo lavradas actas com as datns correspondentes nos 
dias designados para o funccionamenti:l da commissii-o, das· 
quaes quatro· sómente. foram ·por .clles assignadas, não tendo 
havido reuniiio para o encerramento e -ac.ta final dos trabalhos. . ' . . . 

,, 

' ' 

' ' 

\ 

. ' . 
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Naquella mesma época não ·se effectuou a divisão do· mu
nicipio em secções, nos termos do decreto de U de julho de 
1911, tendo ·sido feito muito. posteriormente (documento nu-· 
mero 59) . .. - - - . . - . . 

De uma das· actas . de organização de C:anhotinbo, a pre
sidida pelo cidadão Guilherme de· Hollanda Magalhães, consta 
ter sido . declarado mesario· dà 1• secção ·o tenente-coronel 
Tito. Livio Bertholilo Gaivão,. qu'e figura como presidente da. 
3• secção do municlpio de- Quipapá, do 2• districto. . 

Segundo certidão do 2• tabellláo publico, João Baptista 
IWanderley (documento n~ .-60), nenhuma acta lhe. foi apre
-~entada para ser 'transcrl.pta no livro de notas; Eleltoraes da 
.5", 6• e 7• secções -(documento n. 61), nãopuderàm votar por 
não se terem reunido as mesas. · . 

Na 1• secção o termo de .encerramento de assignaturas de 
eleitores diz terem V()tado 81 c Inclusive N da 2• secclio, quf:l ' 

. não se ·reuniu), Entretanto, veiu para o Senado a acta da 
2• seceão,em que se diz terem alli. votado 416 eleitores.csendo . 
que, ·diz a propria llllta, muitos desses (a acta ·não os descri--

. mina), são ile. outras secções qué· não puderam se reunir 
.em face da_ oppressão -'por parte _de mesas illegaes outras.~ 
' Entre as asslgnaturas da lista da 2• secção figura ~ do 

[)r, João Paes de Carvai•ho Barros, Juiz_ de direito do Brejo, 
que pertence ao 2• districto. Nessa mesma secção Manoer 
.Valioso RosiUigura· votando sob n. 338 e como· fiscal na 15• 

· secção de Garanhúns. - . - · · ·. -
· -Na 4' secção, diz a acta que compareceram e _votaram 2S 

. eleitores, sendo· de 21 o numero ,dos -que não comparec_eram. 
A -neta da 9• secçllo não tem lista de assignaturas de elei-tores. . ' ·' · · 

· ,Como tudo isto é êdificànte 1-

Municip'io de Exrí 

Neste· muÍII,ciplo h~uve duplicata de organização de ineáas 
ei de eleições.- As mesas .tegeb são.· as que foram . organi
zadas ~ob a _-presldencia do_ Jr su~plente substitutD- do juiz 
federal, servmdo de secretario o aJudante dO procurador da 
Republica; _ .. - . · .. · · _ .· ,. 

Da junta governista fe-z parte como secretario o cidadão 
. !Raymundo Ayres de Alencar, que não era membro da com-
missllo de 'alistamento (documento n; 61 A). ·. _ · · 

:As quatro ·actas da eleição da duplicata governista vieram 
.para o Senado em um só envolucro. Con•hecldas as dlstaneias 
no sertllo entre umas e outras secções, essa. circumstancia é 
mais uma prova da falsidade ·das mesmas actas. 

, Munfé(pio da Flores· 

- J\'s mesas foram organizadas · illegalmente,. conforme se 
verifica da acta· remettlda ao Senado. Consequentemente, sitQ _ - ' 
nullas. as .l!ll!iÇ~~~ por ellas presjdidas,. : 

. ' 

·- \ 

'· 

,-_ 

' 
•_. 
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· Jlunicipio i:le Flo1•esta 

· Deste municipi~> vieram para o Senado duplicatas de :or:.. 
ganizacão de mesas e de eleições.: · . · · ·· . · 

As rriesas legaes silo as que foram organisadas sob a .pre- · 
sidencia do primeiro supplente do substituto do Juiz ~ederal, 
o que 'é comprovado pelo documento n. 62. · . · , · . · . 

· Na· acta da 2" secção da· duplicata governista figura, as-.· 
signando a lis.ta dos que votaram, sob ·o n. 24, Balduino de 

· Oliveira Curcbatruz; entretanto, . esse mesmo. cidadllo· figura 
· · lllB acta da 2" sec~llo do municipio· de BOa Vista, como fúical. 

. ' '' 
· Municipio de Garanhún$ 

:As elei~t!es deste municipio. slio tambem ,nu lias •. iForam 
· e'fpedidos titulos provisorios em .numero de mil. (documento 

·: ·n. '63), sob o pretexto de que os. eleitores Unham ·de votar em 
· .. • ·secções differentes das mencionàdas nos .antigos .titulas. Es

. ses titulas não foram retidos pelas mesas, como manda .a ·lei; 

. para serem remettidos ao poder verifiéador. " , 
·. !\lém disto, graves irregularidades se deram nas diffe-

.. rentes secções inclusive a recusa de fiscaes e scnegaóilo de 
votos ao ·candidato opposicionista, conforme .. os ·documentos 
juntos, sob os ns. 64 e 65. . · ' .. 

· Certidão do ·escrivão do alistamento (documento n. 66), 
que a .7• e. a t6• conteem mais .de 200 eleitores. • . · ... · 

, Na 4" secção, João Cordeito. da Silva votou como fiscal,. 
sob o n. 67, com a declaraciio de que· era 'eleitót' na 15•, a, 
nes~a o mes~o,João Cordeiro figura·na lista. dos que.votaram 
sobon 68 ··. ··· · . 

I ' t . ' ' ' ' , ' 

· · .. ·Na ro• secção votou sob o n. 6!, como fiscal, o eleitor . 
Joiio Miguel da Silva, com a declaração de ·Que era eleitor 
da .12• e nesta! figurà na lista dos que votaram sob o n • .37 ~· 
· . Na· H•, a bt~tO: diz que compareceram e votaram U.5 elei

tores eJfor11m contadas' tU cedulas e a apuração registra U5 
para .Senádor; mas, no final, a acta diz que compareceram .. ~ · 
:votaram 114, . · · · .. . • · · . . · . ·. · 

· . Na :15" secoão a acta diz ter obtido o caridldató José Be"' 
. zerra .98 votos e nlio menciona· o numero .de votos· do candi-
. 'dato •Rosa e Silva. Entretanto, a lista de assignaturas contem 

106 nomes. Nesta mesma seci;ão, sob n. 91; votou:como fiscal. 
,. Manoel Velloso Rosa, declarandó a acta que era eleitor do 

· município de Canhotinho. O p1esmo figura votando aa 2• se- . 
· ~olio de Canhotinllo, ·sob o n. 338. ·. · · ·. . · · · 

· Na 16', votou como fiscat, sob o n. 81, antonio Victa-·· 
.rino da Silva, declarando' a acta ser elle eleitor da· 1• secção. · 

. :a U~ta Ã~ !lssianaturi.IS da i • secção .~H~ fig~l'l! YQtàn® s.o~ 
·- n.. .Jl . • , . . . .. . . . 

. \ 

;/ 

.. 

I .. 
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Município ile Granito · 
·. . I 

' .• ' I , 

' · Neste município houve duplicata dE! mesas e de eleições,, 
!Ambas nullas. · · · 

Uma das duplicatas foi presidida pelo 1.• supplente do 
substituto do juiz seccional, que é ao mesmo tempo prefeito 
e estava .em exercício (documento n. 68). · 

O cidadão <Gualtar Peixoto de Alencar, que devia tomal' 
.. ·parte na organização das mesas, foi impedido de o·-razer, por 

ord_em. do delegado de. policia, que fez postar força em frente 
do edlfiolo municipal (documento n·. 69). 

· . 11\. certidão passada· pelo agente do Correio (documento 
· n. 70), prova que sómente ·no dia· 3 de fevereiro foram postos 
no· Correio ·os officios das secções cleltoraes, remettendo as 
z·cspectivllS' actas,. , • . · . . 

. A acta da t• secção diz que :votaram 153 eleitores, dei-
xando de comparec.er 48, _o que prefaz 201. · · . . · . , 

A. da 2•, diz que compareceram 175 e. faltaram 27, o que 
prefaz 202, A lista de assignaturas desta não tem termo dQ 
encerramento, a~ezar da acta o mencionar. : 

,· ... 
. I 

ltfuniéipio de Afogaáos de Ingazeil'a -. ; \ . 
' •,- . . . ' . ( 

.Neste município tambem houve duplicata de mesas e de 
eleições. As me_sas legaes s·ão as que foram organizadas sob 
a presidencia do t• 'supplente do substituto do juiz seccional, 
com a assjstenoia do ajudante do procurador da Republica, 
· · . Essas ín·esas, conforme documento Junto, sob n.· 71, fun
ccionaram , nos Jogares· designados . por lei, ao passo que as 
outras se reuniram em casas particulares. e ahi .lavraram as 
·actas, :que dão unanimidade ao. candidato diplomado. • 

· A -juntà organizadora das mesas illegaes ·teve como ·se
cretario o cidadão. Francisco Mariano de Souza, 'que não era 

. e nem é membro da commissão .4e alistamento ·(documento ;n. 72)... . .. 

· Município de. Pesqueira 
. \ 

.Diz a. neta de organlzac!Io · das· mesas que a Junta se re
uniu. com :a presença de 10 ·membros·. cRecebidos e apurados 
os votos para· a· 1• · seccão, foram declarados· membros effe
ctivos Alfredo Bezerra Cavalcanti, .Francisco do Rego Barros, 
José Tito Cordeiro Wander!ey, Austricliano 1 de Castro Sti .... 
Barreto .e .Lourenço Bezerra Cavalcanti, t•, 3•, 5•, 7• .e 9" mais 
votados; e supplentes, Jacob de Biqueira Cavalcanti, Rodolpho 
Duque da Silva, Luiz. Nepomuceno de Siquàira, Antonio Ho
norio. de Lacerda e Alfredo Gomes da Costa, 2•, 4•, o•, a• e 10• 
liDais :votadoa • .t · 

.. I 
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Dos proprios termos da acta resnlla que as mesas não 
foram organizadas . de accOrdo com a lei. Délla não consta o 
numero de votos para se poder verificar. si foi ou não obser~ 
vado o processo de interpolação e a acta não falia em sorteio; ' 
quando é certo que, tendo votado 10 membros (20 votos), e · 
sendo 1 o os mesarios e supplentes a eleger, não podia deixar. · 
de dar-se o empate entre alguns dos votados. . . . . 

A acta da 4• · secciio J•emettida no Senado refer.e-se á 
~leição para um Senador ao Congresso Estadual. · 
. : . Na acta da 6• ·secção observa-se .que ele i tores de nu-. 
mero 1 ao n. 73· assignaram com tinta preta; os de .n. 74· a · 
77, com tinta àzul; os de n. 78 a 89; com tinta preta •. e.os-.de 
ns. 91 a 106, COJD tinta azul; os de ns. 107 a 111, cóm tinta 
preta, ·e os de ns. 112 a 117, com tinta azul •. MesnH> que Dlt 
m·esa houvesse tint~ros differentes, niio é .de suppôr· que os · 
eleitores assignassem desta maneira, por grupos. Parece que 
uma só pessoa JlSsignou as· de ns: 107 a 111. , · . 

·A àcta da 11• s·ecçi.lo não :velu acompanhada da .lista de 
assignaturas. . . · · · · · · . . · ··. · 
· Na ts• secção a acta 'diz que· foram encontradas 76 ce~ 
dulas para fleputados; 76 para Senador .e referindo-se á apu-. 
ração, accrescenta que foi proclamado o seguinte resultado da . 

. eleição d~ Se~ador: «José Bezerra, 85; Rosa- e Silva, 38, e 
. general Appobparlo Mal!'anhão, 2(11 :votos, accumulados,, 76 
~~dulas produmam i47- votos 1 · · ... . , 

ltlunicipio de Petrolina 
·t 

' . Houve neste muriiciplo dúplicata de mesas e de eleições., 
~s mesas. legaes são as que foram organizadas sob a presl.; 
dencia do· 1• supplente ·do .juiz. seccional,, com a asslàtencia; 
do ajudante do· procurador da Republica, conforme provam 
os documentos juntos ns. 76 a 80. . · ·' . ·. · ' 

.,Serviu como secretario da' .iunta governista o· nldadAo 
· Francisco Febronio. de Souza, que não era membro da junta · 
l(àocumento . n. 61 A) • . . . .. •. · · · · 

1. .Município de Salg11.e·iro 

· Lo\s eleições .deste município são nullas. As mesas foram 
organizadas contrariamente aos dispositivos expressos da lei 

. eleitoral e BB actas das eleições. :vieram sem as listas de· assl
.·. gnaturas. · · ·. . · · 

.lllun'icipio de São Be11to 
U I 

· :As mesas não foram constituídas legalmente, conforme 
se verifica da propria acta. A,s actas das eleições não vieram 
acompanhad,as de lista~. de assig,naturas ·e_ de lias . consta. terem 
· E' publico e notono' que T·l'IUmphQ,•Vtve fóra da le1 e alli 
~mp,era ~ prepotençla do grupo ·politico, .qu~ tern a s~u dispoz:. 

i 

. ' 
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votado n! f • eecclío 205 eleitores, deixando de comparecer 
Si; na ·2' !97, deixl)ndo de votar 3,1, e· na 3', 198, deixando 
de votar 36, 

M1f11icipio de S. José do Eoypto. 

São nullas as eleicões nesse município. As mesas foram 
. organizadas illegalmente, conforme se verifica da prop~ia 

acta. · ·· • . · · 
Desde ·a vespera. do pleito (documento n. 81), a cidade 

foi invadida por grupos de cangaceiros que, reunidos á po
licia local, impediram . os eleitores opposicrionistas. de votar. 

Da acta da 4• secção, unica. que veiu para o Senado, 
· consta que. fi~eram · parte, como mesarios, 'Pedro Soares da 
Silva e Secundino de Souza Limeira,, .. que não eram mesarios 
effeclivos; ·nem supplentes, conforme·· se verifica da acta da ,. 
insta li a cão da mesma mesa. . . 

· Além :disto, diz a acta· que compareceram 133, .eléitores, 
inclusive ·18, que, apezar de não serem desta secção, todavia 
nella votaram, deixando .de comparecer 102, total 235, menos 
18, igual a 217. 

Munfcipio de Tacaratú 

Slio lambem nullas as eleicões deste município. A or
ganizacão . das. mesas foi feita illegalinente, conforme se p6d0 
verificar da propria acta. O t• supplente do sdbstituto do 
juiz ~eccional reqúisitou ao presidente da commissão de alis-

, tamento ·a respectiva. lista e não teve resposta; de modo quo 
· não;poude fazer a deviiJa convocação. Solicitou então provi
. dcncias ao. integro juiz seccional do Estado, Sr. Dr. Sergio 

J.oreto, que telegraphou ao presidente da commissão para sa
tisfazer á requisição do t• supplente, ordem esta .que não foi 

· cumpí•ida. (Documento n. 82). . · . · . · 
Nas juntás.:organisadoras das mesas funccionou como se

. cretafio o cidadão· Manoel Gomes de Oliveira, que não m·a· 
. ..-membro da com missão de alistamento · (documento n. 61 A l . 

1 107 eleitores da t• e 2• secções c 181 das a• a 4•, cujo,; 
·títulos poderei offerecer ·ao exame da illustre C'ommissão· de 
Poderes,· fizeram protesto perante·tabellião pu.blico (doe. nu
meros 83 'e 84), provando não -terem podido ''otar, pois os 
pseudos mesarios se reuniram clandestinamente. . _. 
·• · Cet•tidão passada pelo tabellião Bessoni de Mello. (doo. nu
mero 85) prova. ·que· não foi transcripta nenhuma acta da ! • 
e 2• secções. 'Além do ·mais nenhum officio das mesas eleito .. 
t·acs. (doo. n. 86) foi posto no corr~io ~en,tro do prazo legal .. 

·· Oft!unicipio ·de T1•iumplúJ 

. . :A organizacão das. mesas deste município tambem foi 
feita . illegalmente, sendo, \portanto, nu lias as· eleicões proce
didas alli. As actas eleitora'es foram lavradas• clandestinamente 

·dando unanimidade ao candidato diplomado . 

.. 

/ 
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a. fot•ca publica. O principal chefe adversaria, ooronef Doo
dato l\lonteiro, foi forcado a. abandonar o. cartotio, cujas 
funcções exercia 'ha annos, e teve de refugtar-se no·· Estado 
do Ceurt\ pura cs~apar ·ao assassinato. 

• I 

.Municipio ·de Villa Bella 

: .Neste município houve duplicata de mesas e de. eleições. 
As mesas legaes são as quo foram ot•ganizadas sob a presi
dencia do primeiro f!Upplente do substituto do juiz seccional, 
servindo de SCJ!reta~to o ajudante de' procurador da Rep_ub!ica · 
(doe. n. !lO). . · · · · . · . . · 

As da dui>Hcata governista. nem ao menos se constituíram 
de accõrdo com a lei. Além disto; o termo de encerrainento· e 
a· lista de assignaturas que acompanham a acta da i~ secção 
dessa duplicata refere-se á eleição' éle um scnaqor estadual, 
para preenchimento da vaga do ::it•. Arthur Albuquevque. · 
. O tormo de. encerramento da 2' seccão diz terem votado 
63 eleitores· inclusive quatro que,· apesar de não serem da 
secção, todavia nella voturarri por serem mesarios. . · 

, Na 3", o termo diz que votaram 71 eleij,ores inclusive 
quatro, que apczar de não pertencerem á mesma secção, nella 
.votaram l)or· serem mesarios; A cópia da acta não está. assi-
gnada pelos mesa rios.. ·. · . 

Na 5·~·secção a lista de assignaturas refere~se á eleição . 
de senador· estadual, e a cópia da acta tambcm não está assi-
gnada pelos rnesat·ios. · 

•, 

CONCLUSÃO 
.. ' 

Eis, Srs. membros da Commissiio de •Poderes, .·O que foi ,a 
supposta eleição do candidato diplomado. · · · . 

· .. A contes tacão que oi'fereco ·ao exumo e julgamento do .Se- ; 
· nado é por assim .dizer uma synthese de fraudes e. nullidades. 
· comprovadas pelas propt~ias actas e pot• documentos ·irrecusa--. .· 

veis. Aqui não h a rethoriea nem allegacões vagas; Limitej-me · 
a enumerar as nullidades substanciaes c fraudaes provadas e 
todas as .minhas allegacões !lão bàseadas em disposições in.:, 
sophisma.veis da; lei. eleitoral e· em documentos que nlio po-
derão ser destruidos. . . · · . . ... · 

. Deduzidas as eleições nullas e as fraudulentas; ó resultado 
.t·eal das. eleições é o seguinte, conforme o quadro junto: · 

' . 

{ ·. 
·Rosa e Silva.~ .......... ·~· .......................... . 
José Bezerra ... ... · ...... ·. ; ............... ,', ...... . 

Vol01 
9.186 
3.842 

N!o é dilninuto, como á primeira vista póde ·parecer o 
numero de .votos apurados. Os' governistas constituíram 
·mesas unanimes'na maioria do Estado ·e lavraram· as actas ·á · 
Jeicüo dos inte!'esses da sua parcialidade... Só· ond~ a pppo.:. 

' ....... ' 

" 
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' sic!o ·,conseguiu organizar mesas 11 que apparece a maioria do 
nosso partido. Ainda assim tentaram inutilizai-a, fazendo du
plicata nesses municipios. ·Mas. •não podem· ellas. prejudicai' a 
apuracão ·~s eleições reaes, pois são falsas, como ficou 
provado. . · .· . . . . 

Mesmo que fosse mais reduzido o numero de votos apu-
' rados, · ainda assim constituiria maioria e maioria ·de suffl·a

gios e não de fraudes .. A jurisprudencia do Congresso, para os 
os effeitos do art •.. 1.18, tem sido em regra só se computarem 
os votos julgados vaHdos,. sendo consideradas inexisteul.at~ as 
eleições nullas. Em relação á inelegibilidade já ·expressamente · 
o declarou a lei n. 2.594, de 11 de julho de 1911, (art. 2•, · 
paragrapho unico). E' onde ha a mesma razão prevalece a 
mesma disposição,' . · . · · . · - · 

· A~ que fica exposto, aeoresce a inelegibilidade do candi
dato diplomado, por ser o presidente da directoria da Compa
nhia Geral· de. Melhoramentos de Pe!'nambuco ·(does, n~. 91 o 
92). a qual, para importação dos machinismos de suas· fabricas, 
em Cacaú: e Ribeirão,.gosa de isenção de direitos, conforme rc
.sulta do disposto no art. 3• da lei n. 2.919, de 31 de de
zembro de 1914, que mandou vigorar o art. s• da lei n. '2,841, 
de 31. de dezembro de 1013, notadamente quanto ao que sa 
contém :ao . § 36 do a·rt: \ 2• .das disposições preliminart~s do 
decreto~.' 3.617, de 19 de marco de 1900. · . 

Não sóinente na lei ·n. 1.260, de 15 de novembro de 190-1, 
(art. 107 '§ 't• n. V, let. C), ·como tambem na lei n. 2. 59-1, 
de 1911 (art. 3•, parte 1", let. G. n, 3), está eslabel'ô\cida· a 
inelegibilidade para o presidente· ou director de. comp·an·hia, 
sociedade ou empreza que sose de isenção ou l'educção de im
postos (lU taxas (ederaes concedidaa em lei ou contmcto, 

· ' · Ora, () candidato diplomado é director presidente da Com
panhia Geral de Melhoramentós de Pernambuco e esta gosa . 
de lsencõcs estabelecidas t'm lei, L{)go é claramente inelegivel. 
· · Capital Féderal, 26 de àbril de J915,;....Dr. Francisco de 

·.·Assis ]J.osa ,e Silva;. · · : , . · . . · I · 
·./.. ' . 

. ELEICÃÓ SENATORIAL .. DO ESTADO . DE PERNAMBUCO 
. ' ,: 

Munlclpios · 

Borit 1 ardim · .... -..... · .. -. ~ · .. ·. · .. ·. , ....... ·. · ... ,· • 
Iguarassú . -; .... · .. ,·,I, ••• _ •••• -•• _ •••••. • .•• ~ ••. •· 
Nazarcth _ ..... · .... -.... -. · ........... . : . ..... . 
Piáo d'Alh·o ... ,")-, .. ; ....................... _. 
Agua Preta. : .. , ........ · .................. . 
AJtlnh·o ...... · .......... · ............. ~- .... . 
Amaragy ............................ _ ... _ ... . 
Barreiros .......... o o: • • o •••••••••••• ·: o ••• 

BonitO ......... ~ ...... -..... ! •••••••• o •••• 

Brejo ...... 0 • · •.•..• o o •• o • o o ••••••• • ••. o •••• o 

Cabo- .. o, •••••••••• , o o o o , • o ••• o ••••••••• , • 

• 

. ' 
: D~. Rosa Dr. Jod 

e Silva Bezerra 

soo -106 160 
718 87 
.376 08 
239 ' 303 

. 201 13 
116. 306 

.461 i 
'103 3"~ wl 
506 
201 266 

\ 

; 
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Mu~icipioR 

Escada ._ ....... ·~ .............. · ............. _. 
Gr&~watá ......................... ~ ....... . 
Ipojuca ...... · ... ~ ........ ~ ..... ; ........... • 
Panellas ......................... ; ....... . 
Rio Formoso ... ....... · ........... ~ ............ . 
Vietoria ...... _. ~ :- ........................ . 
Alll·as Bellas .-,_. .................. ·, .... ·. ·: .. .. . 

. A lagoa de Baixo .. ................... -~ ... · ... . 

.--Buique ... ,.,,. · ......... ; ........ ~ .. ,. . · ...... . 
Exú ..... : ... · .................... ; ....... . 
Floresta ............... : .. ........ _ ... · ......... · 
lngazeira.. . ....... ~-- .. · ............. ! ••••••• 

Leopoldina ........... · .......... ; .. o • o • o ••• 

~ouricury o •••••••• o • ••. • ._ •••••••.••• ~ • o ••••• 

·Petrolina ·. o •••••••• o •••••••••• ~ ••••••• o o o •• • 
l •· • • 

. iPedra · ..... 0 .•; •••••••• • •••.••••.• • _.o··. o.o. o •••• 

:Villa BeJia .. o o •• · ••••••• ;. o· •••• ~ •• o_, o •• · ••• -~. 
·' . 

Dr, Jtoai. 
• ~ilva. 

.177 
. '180 
• 133. 

28 
312 .· 

78 
862 
166 

. 540 
. 4'l4 

416 
468 
1~. 
319 
468 
290 
309 

1 
96 

!H 
69 

346 - \_" 

223 . 

68 
228 
602 
15 

290· 
167 

!J.186 3.812 

.· /''· . 

CONTJU-CONT!STAÇ.:\0 DO SR. JosE BEZERR.\ CAVALC.~!iT~ EM filES· 

· POSTA AO CONSELHEIRO ROSA E SILVA'· 
. . 

E.fmos. Srs.. membros da Commissão de Poderes do Se:. 
nalo- Em phrase singela e farta documentação. vamos.· res~ 
ponder · á contestação ao· dip!oma que ·nos foi ·cortferido.': 

· · Não deixa de ser curioso que setido 14 os· canditlatos da· 
chapa do .partido do contestante á Camara dos Srs; Deputados , 
e tendo seis se conformado com a den·ota nas .urnas a ponto 

. de nem ao menos ·pteiteat•em. o seu reconhecimento. perante á · 
Camara. o contestante· .appareca eleito senador· nas ·mesmas ·. · 
actas em que seus companheiros· se julga mm .derrotados, c 
sem contar ·siquer com o voto cumulativo etn seu favor. · 

o· contestante 1·eduz para isso os nossos. ss;ooo votos, do 
eleitorado pernambucano, a 3.842 e pt•ocláma~se :yictorioso 

· com uma somma .de 9.186·votos colbidos . .quasi inteiratnenle 
· em actas cuja falsidade vamos provar. · .· ' . 

· Todo o trabath~ do con.teslante faz csquecér .. o. seu PB$
. sado de boas doutrmas elcttoraes para t'apegar~se e. vet•de.
deiras filigranas e tentar assim nullit'icar dezenas de mi-
lbai·es de votos. ~ ,, · 

·' 
·" :\~;> ORGANIZ.~ÇÃO 1[),\S MES~S 

' . . ( 
Sob o fundamento de que das actas de organização de 

.. 

· \.. mesas elei.toraes nada consta relativamente ao numero ·de· 
votos dç cada m~sario ou nada consta sobre a ·declaração de· 
ter bavtdo sorteio no caso de empate, pede o•·contestaute a 

.< :' ~- .. , . . ' . . ' ~ ' 
,,.·, . 
. -·.· ·, 

. ,. . " 
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annuTiacão de eleições ·em dezenas de muntcipios, inclusive o · 
do Recife. . . · ·1 • · 

Em muitos outros o conteslanlc pcdc;a nulhdade das re
spectivas eleicões, por constar das actas de organização de 
mesas .que foram cllas proclamadas sem .t.er hav.i~o sortei.o no 
caso . do empate ou votação ou processos contral'los ao deter-· 
minado em lei. · . 

E por esses motivos referidos pede o contestante a nulli
dade das eleições procedidas no Recife, Olinda, Goyana, Bom 
Jat•dim, Ita:mbé. Limoeiro, São. Lout·enco, ~ltinho, Barreiro;;, 
Brejo, Caruarú, Escada, Ga'meleil'a, Gloria do Goytá, Gravatá, 
Ipo,iuca, Palmares, Qui papá, !Rio Formoso, Rerinhaem, .. <\guas · 
Bellas, Bom Consel·ho, Buique, Cabrobó, Canhotinho, E::tú, ·) 
Flores, ·Floresta, Joboatão, Granito, Afogados de Ingazeira, 
Pesqueira, Petrolina, Salgueiro, São Bento, São José do Egypto 
Tararatú, Triumpho e Villa Bella. . . 

A ·probidade politica do illustre contestante não lhe· de
veria permittir a allegação de semel'hantes nu I !idades, .porque 
a opinião de S. Ex· .. é justamente corttra~ia, corno ·provaremos 
daqui ha pouco, como principalmente porque não lhe deveria ' 
t.er escapadó_.que as eleições dos municípios nos quaes s; Ex. 
foi o unico .votado, se realizaram perante mesas eleitas com 
as mesmas ou maiores irregularidades ainda do que as al'-
'lliidas contra as mesas dos municípios acima enumerados. 

Vejamos: · · 
Na~areth 

. ~·acta não refere votação. 

iPau d~Allio 
' • 

. . A acta não 
!lOrteio. · 

dá votacãó e não fala em empate, . nem em 

Bom Ja1•dim 

Tres membros da· junta deram 30 votos aos mesarios, e 
não houve sorteio. · · · · :_ " . 

• tlltinho · ·'· '· . .. 

~aior numero de votos do rque votantes e não se Cala em 
sorteto. . •· · · . · 

... 

. 
Breio 

Não refere a votação. 

· Bal'l'eil·os 

Da segunda seccão em deante não ·refere a votaoão. 

' Gravatd 
' . 

Um tmieo membro da junla elegeu todps os mesarios. 
VoJ, IV· 6 

' 

'' 
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lpojuca 
\ . 

a votação. 

R'io F'o1'1noso 
' 

Tendo havido. empate, não se recorreu á' sorte, PI'Occrlet:
se a. novo escrutínio, e tendo havido novo empate proclama
ram-se os mesarios s~m sorteio, 

Escada 

Não declara o numero de votos. 

Buique 

Não houve intel'polac.ão (como .S. Ex. chama) e ·,sómtmtc 
foram ~tos cinco mesarios ·e trcs. supplentes. . ' . . . 

Floresta 

Houve empate e não se f,ez sorteio. 

Petronina 

. \ ' 

Fizeram~se dous escrutínios, e tendo havido emtlate não 
houve sorteio. . 

Villa-Bella 
.. '.; 

Votos excedendo o numero. dos votantes. 

• Afogados de Jngaze'ira 

. Houve ~mpate e não ~e rez sorteio·. 
~ 

\. 'Exll 
• ·1, 

. .. 

Oito membros da junta deram 20 votos, e tendo havido 
empate não se fez sorteio .. 

Aguas Bellas 

:Não dá o riumero de votos. 
Eia ahi; com taes ,faltas O' contéstante achando bóas estas 

actus pede a annullao!io das outras, sendo que muitos defeitos 
destas• são encontrados naquellas. , . ' · · 

Si, pois, acceitassemos o criterio proposto pelo' contes-
tante, a logica !atai p irrecusavel ser1a d_eduzir do ,quadr~ 

... , 
"' 

· .•. 

I' 

. ' 
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. aprescnlçldo, ~w sua conte_stação os vaLas r~ferenles )1. 'todos os 
muniuip1os ciladas .e oulau o rcsu!Lado eleitoral se~·m :· , 

Votos 

José Bezerra .. ·.···~···~······~······················· 3·.008 
Rosa c Silva . .. · ... ' .................. • ......... , .... • . 1 ·, 77 ü . . ' . . . 

' 

: •. · Notando-se que addicionados .os. votos dos boletins, que 
juntamos, c das actas requisitadas á Camara; nossa votação 
será superior ao duplo da do contestante·. . ·. 

S. Ex. nunca pensou talvez chegar a esse resultado. 
. Não tem razão, porém, o meu illustre contestante pro
pondo a nullidad~ .das. eleições por terem as actas de~ organi
zação· de mesas sJ)enmado sobre os detalhes da votaçao, Essa 
exigencia não se encontra em nenhum dispositivo da. lei' senlio 
quando se ti·ata das ·actas da Commissão de aUstamento, se-
gundo o disposto no art. 24. .. · · . . . .. · · 

E.si a.lei não exige das actas de órganizacão esse detalhe,. 
a sua falta não constitue nullidade. A declaração éonstante 
das referidas actas, de que a elei~ão dos mesarios e suppleu !1)S 
foi feita de accOrdo com o ceterminado na lei, citando o. seu 

·. artigo, deve ser acred·itada até que se;ja feita prova em con-
trario; · · :- : · · 

Irregularidades havidas .na votação dos mesarios lambem 
.não. annullam· as eleições procedidas perante as respectivas 
mesas, deante das··.quaes o eleitorado compat·eceu consideran

, do-se legitimas e· regularmente eleitas e sem que. holl\·e~se 
reclamação ou protesto contra o processo eleitoral. Para· an
nullar. é preciso· pJ•ovar que •houve fraude e que esta altere 
o resulfarJo; e si· a f1·aude provada. não annulla a eleicão 
quando não lhe altera o.·resultado, como semel•hantes irregula
i·idadcs, me.nós vnliosas que a fraude, pode'rão conduzir-nos á 
annullacão de eleicões verdadeiras? ·· . · 

Ninguem melhor diria do :que o illustre Dr. Carlos Pei
xoto em ,seu brilhante relatorio sóbre. as eleições de Goya~, 
em 1912 :· - · 
· . · « Áinda a éssa ·legação não póde ·a Cimmissão .reconhecer 
a procedenoia, posto que verdadeiros sejam alguns dos faetos 

· arguidos e isso pelas seguintes · raí:ões: · · . · . · 
. . i", porque incontestavelmente o preceito do art. U6 § to 
· da lei de· 1904 não .póde dei:t!ü; de ser entendido de accõrdo 
oom o criterio geral e principalissimo que ·rege toda materia 
.eleitoral e é . consagrado pela propria l&i no § 3! daquolle , 
mesmo artigo; esse criterio se ·encontra na regra elassica de 
direito processual que determina não se de'vér pronunciar nul- , 
liade por· violação, de fórma · sinao quando della resulta pre
juízo para a' relaÇão. do direito cuja existeno!a ou ef!icacJa a •· · 
alllidida fórma era destinada a garantir; esta regra encontra, · 
aliás, eonsagrac!ío .~~pressa na exigencia da prorpria lei ·nu
mei·o .1. 269 de ven1Jcar-se a alteracão do resultado da eleicão 

· oara que . esta possa . ser julgada ~ulla no caso. muitíssimo 

• 



.• 

\ 

•• .:~NAEII DO 15&NA!l0 

m~is ~rave, aliás, i:Je liaver p!'óva ae fl;aüi:le·; PoiS, si mesmo 
no caso de fraude provada, a eleição nllo se annulla si não 
tiver havido p~ejuizo .no resul~ado, muito menos poderá an
nullar-se. por sllllples 1rL•egular1dade ns. fórma ou no PI'Ocesso 
da nomeação das mesas, sem que igualmente se prove que. 
de tal violação tenha resultado prejuízo de relaoão de direito, 

. ou mais concretamente tenha resullado •qualquer facto .que 
pudesse ao menos in!'luír no resultado da oleicüo; · , . 

· 2•,_porque,. quando mesmo assim não fosse,· haveria Jogar· 
íte ser invocada à regra lambem classica -ei'I'OI' co1mnunis 
(acit ius.- vista como, nomeadas as mesas, não tendo :sUI'gido 
protesto ou reclamacão, sendO\ aquella nomeaciío tornada pu-

. blica por edital, e essas mesas· assim nomeadas, tendo compa
recido o eleitorado para votar, mal se comprehende que. pos- · 

. teriormente possa pretender annullar o processo clei.toral por 
motivo das taes irregularidades 'posteriormente descobf;lrtas, 

·'sem .âllegar siqucr que da arguida it·regularidade timha de
.. corrido o.u ao meifos . possa. ter ·decorrido quaJ.quer conse

quencia que influísse' mesmo. indirectamente na regularldade 
do processo eleitoral em ·si ou do resultado dP elei(;.ão .'» · 
· · !Aliás não é outro o .modo de pensar do Gonselheiro Ro~a 
e Silva, quando, no discurso· da sessüo .do Senado, de" 18 de 
maio de 1006, J•efel·indo-s~ á falta de sorteio por. te1· havido . 
~mpat!l, .exclamava: - . . · · . 

, c Que ·valor tem seín~Itiãnte aíÍ~gacilo quando ~ão • 
. . tia arguição de fraude .em relaclio a esta eleiçãoh 

.. ·. · iA:legà aiiÍda o contestante, !).ara · P.edir a nullidade de di~ 
ve~rsas secções eleitoraes : · · , · . . · 

· a) que algu.!I)as actas foram postas no' Correio fóra do 
prazo legal; . ' . . ' r . . . . ' 

· b) terem eleitores votado em mais de uma seccão; 
c) differença. entre votos e numero d.e votantes; . 
tl) falta de hsta de presenca; · · .. · · . 
'e) seccões com o numero su,Perior a 200 eleitores: 

· f). falta de remessjis dos offtcios de apresentacão,dos m~~ . 
. earioa: · . · · ' . . . . · 
· · · 11l setovir dé secretario 'da junta organizadnra pessoa ea• 

tranha a clla · . · · · · . 
E entretánio, nó ·capi~ulo XII, art. 116, d~ lei que tem o 

aeu nome, não se encontra . nenhuma· das ·nu! !idades acima 
apontadas. . . · · ·· . · · 

. . . .. l\lais ainda, e o· que é interessante, em seu voto em' sopa
. · . r ado ao plirec·er n. 23, de· .1909, o· Sr.. Senador 1Rosa e .Silva, 

· <· · ·.'óontestante hoje, sustentava que as irregularidades acima 
· ·. · referidas nas lettras a, b, c e d não deviam jamais invalidar 

' uma eleiciío. · . · : · ... 
· E' patrocinado pela autoridade de S. Ex. que· eu me dis-

penso de adduzir novos- argumentos. . 
'. Com relaoão á falta de remessa de lista, é essa· a opini~ 
:do Conse~heiro Rosa e Silya, em 26. de abril de ·1909: c quand() 

• 

\ 

' ' 
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a respectiva falta tfe llst!Â de assignatura envolver frauife fl'i•· 
cide na disposição do ar~. 116, D. 3 ~ ..... e então cumpre tan~ 
á Commissão ·Verificadora de Pod'eres, como ao Senado requi· 
sitar. as listas em •questão para. se verificar a r~gulari.da.de e ~ 
legalidade das. eleicõ!ls respectiva!!... . · · · ·, · 

!li lU! 
· ... , 

, Ouanto ao numero suj)erfd'r ífe e.leitores acima íf~ 200, 
em secções eleitoraes, sabe. bem o illustre contestan~e que não 
.ha meio de evitar esse inconveniente, uma vez que os eleitores 
alistados devem ser .distri•buidos pelas secções existentes, ;em. 
quanto não se fizer nova divisão .do município em secções, o 
que sómente se pratica ·de tres em tres an:ilos. Lei n •. f.269, 

.~~ J:oJtl~~td.;~Qtot~bi~~~Q jlom p a~t~:__8_~~ -~-~·-~~~~~-~~·~d~ 
. ~:c 1-1 11' 

-~ . . . ' : . 
· •R~latfVamilltte á falt~ lfe remess~, pela Junta 'organlzaifor~ 
iJos officios de apresentação 'de mesarios recusados, além de 
não. constituir nullid~de, pó(le ter sido .omissão ou desvi~ dA 
por.tador. Q\1 d~ C~rx:e1~.. ·. . . · .. · · -- . · · :, ·· 

· j.., · !IHI! li! 

Nilo diiV~ o>aui~r· iJa lei Ros!Â e Silva· lgno~ai' qÚe a SUl· 
lei, não prohibindo,: permitte á junta.. organizadora de· mesas· 

... que tenha por,: secretario .uma pessoa estranha, na -falta do 
adJuncto do procurador da Republica. Aliás mesmo é per
,mittido por aviso do 1Ministerio do Interior n. · , de 23 de 
novembro de 1905, em resposta a uma consulta, ·DaQuelle sell• 
tido, ~o presld.en~ de.: s .• , 1Paul~o1 · · · · · · 

I . l!ll!lí 

. Dos 59 munlcipios do Estado, o contestante pede a nuiu .. 
dade de cerca de 52, em •que fomos grandemente votados, para 
deixar só mente como validas 11Igumas · dns seccões dos . sete. 

· municiplos restantes, além de pedir a validade das duplicatas 
realizadas em U municipios, duplicatas, h\ se· vil,· ·que .lhe 
trazem vantàgem e;fclusiva. Examinnda, poréni, a composição 
dessas Juntas nos Jogares cm •que houvil duplicntas, Re verifica 
que em todos esses municipios as juntas goveriJistas . foram 
constituídas com numero muito superior de membros dn com
missão de alistamento do que as juntas dos amigos do con
testante, sendo que· (é interessante isto, senhores) ha Juntas 
que s. Ex. acha legaes, magnificas e .que se compuzeram de 

. UM só membro. . ., · · · 
· Haver>:~· quem acredite que ós ·amig9s. de uma situaoão do,. 

· .minante tenham Udo receio de 'comparecer aos consellws mu• · 
n·ieiJ.nPs nu de ~Pr rlerrotados pelos adversarias, em minoria?, 
Si ess~s D9Ssos amjgos, for:ma!là() a maioria da j:~t~ IP.e.t:f.@i~ 

' ' ' .: . . 

. ' 
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tallienié gaJ•anti'dos pelas autoridades, . no locn1 dc~ignado, or- , 
ganizaram as mesas, porque lleceite.T como validas :mesas 
organizadas pela minoria da· commissão de alistamento? 
Sóme!l,te porque o 1• sul]lplente, ao lado. da· minoria, a pre
sidiu? A lei não lhe deu tnn.to prestigio. 1E1·em lodos os casos 
identicos, a Cnmarn e o Senado. toem feito prevalecer a junta ·. 
da maioria. · 

\ 

:Antes de entrarmos ·na :_analyse detalhada. das actas, po.,.. 
demos assegurar que,· seja qual· für o .criterio adoptado pelo· 
contestante, uma ve: que el!e seja appticado com. equidade a 
todas as" eleiçiJes. chegaJ•emos ao seguinte 'resultado: ou .serão 
annulladas todas, as eleições ·de Pernambuco, sem excepção
de uma só; ou a votnoão rcstànte do c01ndidato diplomado 
ficará ainda -~erca de dois terços superior á ·do contestante, 

'e ·em bypothese nenhuma,. mesmo no . caso de inelegibilidade, 
<P:Odel".í o conte~tante ser reconhcddo. 

' ' , • ( I I' 

lt' • ',., 

:Assim, : acceito o criterio, sugg·erido pelo contestante, de 
antiullar eleições pelas faltas que apontou da orgnnf?.a()ão ·de 
mesas, deveriam ser annulladas as eleioões dos munidpios já' 
mencionados e mais ainda a dos poucos municipios restantes· 
cujas .organizações do mesas, de .todos sem excepção, se· re- ' 
sentem deis mesmos · vieios, e deste modo. ficaria totalmente. 
annullado o pleito de 30 de janeiro uiLimo sem que a S. Ex; 
J'icasse o direito de imm~diato ·em v o los,, para o seu reconhe.;. 
cimento. Resumindo: o meu competidor, ·em slia contestação; 
não propoz o seu reconhecimento, mas sim a annullnçiio com- · 
pie ta da eleição •J , ' 

PnJMEIRO DISTRICTO 

OUuda e Goyana 
. . . 

:Além tlos motivos que anteriormente 'combatemos, àllega · ·~ 
o contestante· que a a,cta da s• secoão de Goyana não traz a . 

. assignatura do presidente.. A referida acta está ·conferida e · 
'.concertada, e esta falta. não a invalida; para reforçai-a, porém, 
Juntamos. o· boletim, sob n. 1. · · 

-
JaboatíJo 

Quan'to ·a este município, faz íl contesf.nnte nllcg·acão iden
t.ica â que ·O'PPOz aos dois municípios mencionados, accrescen-" 
tando que; sendo de treze o numero 'de membros da junta, não 
podiam cllas eleger 5 effcctivos e. 5 supplentes, sem ter ba-· 
vido empato; devendo portanto, proccder-:se a sorteio, o que 
nno se fez, conforme a propria acta. · . . 

· A pl,'imeira allegacão já está refutada. Quanto a esta ui- ' 
timn, de:vemos dize).' que n~o s:~b.emos o que quer <liz.er º 'cqn-

.. 
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testante] o não ter havido sorteio, tendo· havido empate ou o 
· niio 'ter havido empate. · · . . . 

Se,ia, .porém, como fôr, da acta nem consta empate nem 
. consta sorteio, .e is~ por uma razão muito simples-.a de 

que não h ou vê . empate, não ~odcndo assim ter havido sor
teio. ·E' preciso notar que a let não quer, como parece pensar 
o contestante, que ha.ia sempre empate; o que a lei diz é que 
havendo empate, asorte decidirá. Nos próprios termos da lei 
vê-se que .ella figura uma hypothese que póde dar-se ou não; 
ó para o caso de ,d!IP-se o empate que clla prescreve a solução 
do sorteio. Mas é bem de vêx' ~ue, niio. havendo empate, não 
h a logar, 'áquclla medida .• 1 

I 

' / 

' . 
' 

\ .. 
. Bom Jard·im 

·. Relativamente à este município, o contestante, depois de 
referir-se ú existencia de duplicatas de juntas organizadora.<; 
e mesas ~leitoraes, diz que a ,junta da organização das mesas 
governigtas niio póde :{}Teva.lecer, ]lOrque della ·consta que 
funccionaram pessoas que ·não faziam parte da commissão de 
alistam'ento, sendo ·taes pessoas os cidadãos Tharcicio da 
Motta Silveira e João Soáres de Albuquerque •. Pela allegação 
do contestante, dada mesma a exislencia de du·plicatas, a junta 
presidida· pelo 1 • supplente do <>ubstituto do juiz seccional 
é a verdadeira, porque da acta da .reun•iiio da jun:ta organi
zadora das mesas governistas, como <liz o contestante; figuram 
os dois mencionados .cidadãos, que não eram membros da com
missão de alistamento em i911!. Entretanto, a ver.dade é a 
seguinte e consta. de· documentos incontrastaveis: No Paço do 
Conselho Municipal só se reuniu uma junta organizadora e 
fi) i a presidida pelo cidaqão .A:rmando do Rego Cavalcante . 

. Juntámos para prova' do que àffirmaritos .:urita certidão 
dâ ·acta de reunião da junta organizadora (doe •. n. 2), tor
nando certo q'Ue esta junta foi real e é avaliada .em vista· do. 
documento, n. 3, · 11ma justificação processada em "iui::o com· 
petentc, ·da· qual se vê que. no dia 30 de dezembro do anno 
proximo' passado, iLO Conselho Municipal,. nenhuma out1·a junta 
se reuniu que· não: a que ·consta da certidão a que nos· refe
rimos, .presidida pelo cidadão Armando· do Rego Cavalcante •. 
E ·para robustecer, si issO ó possível, a. nossa affirmacão, jun~ 
tamos a declat·acão official deste ,iuiz de direito da comarca 
de Bom Jardim, ·ao qual, pela lei; (leve ser remettida cópia da 
organização da ,junta; o qual a.ffirma ·(doe,, n. '•l q.ue só re
cebeu cópia da a Iludida junta e que outra não se. reuniu na• 
quelle paço do Conselho Municipal. . , . . . . .. 

-. Chamamos a preciosa attençüo• da illustrada Comniissão 
de ;Poderes para os a Iludidos documentos . 

. A outra junta- aquella a .que· se refere o contestalllte
si se reuniu não o foi ·Certamente no paço do Conselho e no 
dia des1

1
'gnado; · ~ ~n.t~ !>_~.~ta para se).' .c~msid.erada nenhuma, 

.sem .va o r, · ·-.. 

' 
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. No rproposito de fazer passar por vaUda a tal junta pre
sidida pelo 1' · supplente de juiz seccional, o !COntestante diz 
que a outra junta é .nulla porque nella figuram os cidadãos 
'l'harcicio ·da Motta ·silveira e João So~es de Albuquerque, 
que não faziam parte da commissiio de_ alistamento. Não pro
cede a allegacão. E não procede por não ser exacta, porquanto 
dos docul~Jentos qUe juntamos, sob o n. 5; vê~se que aquelles 
dous cidacliiós faziam effectivamente parte da commissão ·de 
alistamento ·e como taes · eram pessoas competentes para a 
constituição da junta de organizacão, convindo notar ainda· 
que a junta defendida pelo contestante, além de ser nulla, .só· 
se •compunha de tres membros, ao passo que a por elle cha-· 

· mada de governista se compunha de seis. membros. 
· Bem desconfiado de seus proprios documentos," para -in

validar a eleição de Bom Jardim, o contestante procura atacar 
as seccões elcitoraes, dizendo que funccionaram em .Jogares 
diversos dos: préviamente ·designados: Contra isto oppomos. os 
documentos de · ns. 6 a- t:(), o primeiro dos quaes menciona . 
. os Jogares em que deviam funccionar as. secções eleftoraes, · 
. provando os .demais que; de facto, ellas se reuniram nos Jo-
gares designados. 

lgum•assú 
·' ' . 

-... 

Diz o contestante que não foi rem-ottida a.ô Senàao copia 
da acta da orgal)ização das mesas. Respondemos que a allu
dida cópia não só consta da Secretaria da Camara conio tam.• 
bem. de documento q~ ;untamos, sob n. 17. Diz mais que:na 
2• secção não consta a assignatura dos mesarios na cópia. da 
acta .. Juntamos boletins assignados por todos os mesarios, 
cujas firmas· estão reconhecidas (does. ns. 18 e 18 A) • . .. ' /' 
. Diz ainda que na 4' seccão a cópia da acta não está assi-
gnada pelos mesarios. Junt.amos boletins com todas as assi
gnaturas devidamente reconhecidas, sob n. 19. Diz ainda que 

• . na 5' e 6• secções. os eleitores nllo se reuniram·- nos _edfficios 
anteriormente designados. Juntamos os boletins .: destas duas 
secções, dos quaes se· vê que . a 5' se reuniu no edificlo da 
escola municipal do sexo masculino e ·a.· 6' . na. escola ·muni
cipal do 'sexo feminino e nos logares préviamente. deslgnados 
(documentos ns. 20, 20 A, 20 B, 21 e 21 A), boletins dos quaes 
constam· as assignaturas dos .rnesarios da· mesa, devidamente 
I'econhecidas. Allega ainda que o eleitor Alfredo de.Gouveia · 
Lima, tendo votado na 5' secção, votou tambem ·como fiscal 
na 9• secoão. Ha mero· equiv.oco ou confu-são do contesta,nte, 
pois em Iguassú só ha oito secções e isto mesmo se. vê. ·da 
a.cta de orianizacão das mesas, sob n, 17. · · · -. . 

Itam.bé 

· Allega ó ·contestante que funccionou como presidente da 
junta organizadora o cidadão Christoviio Cesar da Veiga Pessoa,• 
na ,qualidade de 1 • supplente do substituto do juiz seccional, 
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o qual é ao mesmo tempo presidente do Conselho Municipal 
e 1• supplente de delegado de policia em exercício. Uma tal 
affirmacão e~ tá muito .longe de constituir nullidade de junta. 
o 1 • supprente do subst.ituto de .iuiz .seccional p,oderá ser de
mittido por estar exercendo funcções estranhas ao cargo ju
dicinri(); emquanto, porl\m, não o fôr elle ·é 1• supplente e 
como ·tal competente para ·presidir a junta de organização de. 
mesas.. · · . · 
. Allega ainda o ·contestante que,. na junta, figuram nove 
membros effectivos da· commiS'São de alistamento, quando o 
.numero. destes nlio póde .exceder de sete. Fazendo esta affir
macão, o contestante cahiu em simples engano; pois na pro
prla acta de organizac!ío da junta, e ein declaração fina.I

1
. se 

corrige Isto,' conforme consta do documento sob n. 22. ·AI ega 
ainda que figuram .na. acta tres Sllpplente's que não podiam 
ser admittidos, conforme consta do protesto do Dr. Antonio 
Augusto Correia Lima; taes· cidadãos, conforme aquel~ pro-. 
testo, sã~ Antonio Ribeiro de Araujo, Ludgero Ame rico' de 
Souza Gomes e Jovino Celestino· Pereira. Do dQcumento sob 
n.· 23, respondell)os, vê.:.sc .Que os tres alludidos cidadãos eram 
supplentes do Conselho. Municipal. Allega ainda que a junta 
recusou officio's de . grupos de eleitores indicativos de mesa
rios, .sem dizér o motivo por que· assim o fazia. Esta alle
gação té formalmente repellida pelo documento n. 22. Allega 
finalmente que as mesas eleitoraes recusaram os fiscaes op
posicionistas. , Nada ·poderá servir melhor de contradicta a 
esta affirmacão do que os documentos ns. 24 a 28, dos quaes 
se vê que taes ,fiscaes foram· admittidos ,na a•, como na 2• se
cção, sendo para notar que dous dos fiscaes o eram do candi
dato. Dr. Gonçalves Ferreira, amigo e eorreligionario do. con-
testante. .. . · . . . · · . . • : . . -

LSPtiOeiro 

. · :AIIega o c'o~testante que foram ·recusados officios de elei
.tores, sem indicação dos motivos, e que. a eleição dos mesa
rios foi feita contra expressa. disposiciio de lei. Não .é exacto, 

. , respondemos_. . Na acta . está claramente escripta .a ·razão por 
· que taes off1c1os não foram acceitos (doe. n. 29), documento 
. este do qual ainda consta, de modo .irtilludivel, ·que â eleiciio · 
das mesas ror feita com toda: a regularidade, pois na alludida 
acta se, diz: «Passou (a iúnta) a elege1• os mesarioà e sup
plentes pqra todas as sessões, votando cada membro em dou• 
nomes .escolhidos dentre os eleitores · da ·.respectiva · 11ecç11o, 
1end11 o 1'e.sultaao o que se segue :. • , · 

Na:areth 

·'. Naste municlpio o contestante, silenciando sobre. a orga-
nizaciío das mesas, .pretende que sejam apurndas as actas que, 
diz elle, são verdadeiras, contra outras que inquina de fal~s 
por terem esLas outx·as »illo ot•ganiza.das ,pelos iOvernista9, 

/ 

.. '' 

• 
' .. 
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conforme al!ega. 'A illustre Commiss.ão vel'á quão infundadas 
siio ·as allegações do contestante relativamente a: este muni
ci.J>io, onde os amigos do mesmo contestante puzera.m em 
campo, as mais desbragadas .fraudes, submettendo ·a seu ser
viço autoridades que deviam turrar pela ,justiça e nunca i,m
pcdir ou perturbar a. soberania eleitoral, . ·Mmo o. ·fizeram, 
dando Jogar ás du.plicatas constantes do mappa da Secretaria. 
Para sermos bem comprch'endidos e para que se possa· ,julgar 
bem de quaos as actas que neste municipio devem ser apu-.. 
radas, fazemos nossas e aqui all 'transcrevemos as observações . 

. escriptas pelo candidato Dr .. Caldas Filho em contraposicüo. 
ás allegacões feitas [)elo Dr; Cunha Vasconcellos perante a 
Segunda Coinmissão de Inquerito da C amara dos. Deputados •: . 
Ei~a:. · 
· « Para ·que .. possamos ·ser' bem· éomprehendidos ·pela.· ii- • 
lustre Commissão precisamos assignalar deus factos; que parà · 
o caso te em relevante influencia: . 

1 • .:.:.. Em. consequencia de · ccil'tO/:l . divergencias politicas . 
entre o governo do Estado e o federal na situacão ,transacta, 
foram feitas, para Peruambu{lo diversas nomeações de . .sup
plentes de substituto de juiz. secc.ional e de ajudante de ·pro
clirador da Republica; taes funccionarios, que tQem grandes 
attribuições eleitoraes, obedecendo ao só intuito partidario, 
entenderam crear embaraços. ao· processo eleitoral deixando 
de distribuir livros e praticar outr.os actos do seu offício.· 
Isto se verá no correr da apreciação 'das. secções dos deus 
municípios acima referidos. · · · · . . .. , 

2• -Pela lei707, de 12 de junho de 1906 (arts.- 20 e 21), 
as eleições estaduaes se realizam peranl'e as mesmas mesas 

• c nos mesmos lagares das eleições 1'ederaes. Por occasião ··.das · 
eleições federaes de 30· de janeiro do 'corrente anno realizou~se 
tambem no riosso Estado a eleição de um Senador ,para precn
ehimento da ·vaga deixada pelo Dr; •. Arthur· de Albuquerque 
Mello, que renunciára o seu mandato. A importancia desse 
facto ver-se-ha tambem no correr da apreciação das eleições 
de que ora nos occupamoS. » · ' · · , . . . . 

• I • • ' ' ' ' / 

.. . · Depois dessa~ observações, que certamente calarão no 
espírito imparcial da illustre commissão; passo a fazer· as se~ 
guintés affirmações provadas: .Em Naznreth os· amigos do con.~ 1 

testante só não falsearam as eleiÇões das secções ns .. 4, 12, 
17, 13 e 14, A respeito dessas. ultimas secções nada ·consta do 
mappa da Secretaria, mas nós juntamos os respectivos bo• · 
lctins devidamente authenti,cados, sob os ns ~ 30 e 31 . As de-
mais secr;ões foram falseadas, umas em duplicatas, .outras 
porque, não tendo havido eleicão, os amigos rltl contestante · 
so soccorreram a· eleições fictícias, arruli1ando Bm engenhos 
e casas pal'ticulares. Dest.a ultima qualidade são as acta,s con
stantes da Secretaria · e referentes á 1 o•, 1 5' e 1'6' 'secções . 

. Que nestas· tres secções não ·houve eleição provam os do-· 
cJ.llllent.os· sob' ns.._ 32, 33 ·~ 34, convindo notar quo, além d~ 

.. 
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taes documentos." temos como que a· reforçal-os as declarações 
devidamente. authenticadas de que não ·se reuniram taes mesas 
(documentos ns. 35, 36· e 37). 

Quanto ás demais sec.oões, as de ns. 1, 2, 3, 5; 6, 7, 8, 
9 e 1 i só podem ser ·apuradas as actas em que figuram como 
mesarios os· mesmos cidadãos .que procederam á eleição esta
dual para sC'llador; effectüada no mesmo dia e perante as 
mesmas mesas, conforme· fazem certo os documentos sob os 
ns. 38 a 112 •• Juntamos os documentos ns. 43 a 51, que provam 
quG, as. mesas constituidas pelos mesarios que funccionaram 
nn. eleição estadual se reuniram effectivamente no dia e togar 
préviamente dosiinados, bem como os boletins das referidas 
secções de ns. 52 a 60. Finalmente,. ,juntamos os documentos 
de ns. IH a 74, entre os quaes figura um "õfficlo do i• sup
plcnte do substituto do juiz seccional, dando a razão por que 
11ilo .remetteu os livros eloitoraes, o que explica o facto do 
t.r.rem sido muitas das eleições feitas em cadernos, documentos 
r.;;te~. que, na. phrase· feliz do mesmo candida~o Dr: Caldas 
Filho; constituem verdadeiros elementos para a · historia da 
falsificação do pleito eleitoral eni Nazaretb •. · · . . . . . 

Pan d'Alho 

AÍlega o ·contestante que não ':ho~ve eleição na i' c no. 
7' secção. Sómente quanto· á 1' secção é . verdadeira ·a alle
gação, pois nà. 7• houve eleiclio e pará. o provarmos ·juntamos 
o respectivo boletim devidamente authenticado sob o n. 75. 
Onde não houve tambem eleição, ao 'contrario do que affirma 

. o. contestante, foi na 4~ secção. ID que não houve eleição na 
. ~· torna. certo o, documento sob o n. 711, que q; uma justi- · 
l'icacão ·processada com ·a assistencia do . ajudante do pro· 
curador da . Republica, aliás amigo politico do oontestan:te, 
sendo ·.para notar que na alludida ,justifiiacão depõe a te~te
munha Joaquim da· 'Costa. Guimarães, que· é ,pro.fessor pu
blico. da escola niu'nicipal, onde devia funccionar a· ·mesma 
secção. Para oorroborar esta nossa. affirmacão, juntamos o 
documento sob o n. 77, do qual consta que 'nãó se reuniram 
os membros da 4• secção eleitoral para a eleição estadual. 
Diz mais o contestante que. constando do mappa da Secretaria 
t.er havido duplicata de actas na ü' secção, . é facil verifica~• 
que verdadeira é a em que (iuuram de mesarios os , cidadãos 
J.oão Baptista, de. Carvalho, presidente; Jloaquim. Francisco de 
!tleUo Cavalcante; sec1•etario; .. AntoniO' Bezerra de M-enezes 
Filho, José Maria de Santos Cavalcante, Josino Fenelo'n Car-. 
ncil•o,, .mesarios. O !Contestante para fazer esta affirmação es-

.. queceu 'o disposto .no art. 99, n. 1 . da Lei Eleitoral, que 
manda, .no· oaso de duplicata, preferir a authenLica da eleição 
realizada no· Jogar préviamente designado. Nós, porém; !em· 
brando a referida lei •. juntamos aqui o domucenl.ó n. 78, do 
qual se vê de modo claro que a mesa ele.itoraal que se reuniu · .. ...;, 
p.o logal' designado foi a composta pelos cicJ.adüos Raymundo 
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Dias de Araujo, Francisco Ferreira de Melido.nca Sobrinho, 
Francisco Gomes de Aguiar, Luiz Teixeira Machado e Fran··· 
cisco Alves dos Prazeres. E é .tanto mais certo o que affir• 

· roamos, quan.to é certo que estes u!Limos cidadãos são _exlliCta. 
mente os mesmos que figuram na eleição para senador -esta. 

· dual, conforme consta do documento sob o n. 77, a que _'jtí. 
nos referimos. Uma prova ainqa dé que a acta, cuja validade 

. o contestante pleiteia, é nulla está em que nella consta que 
votaram os eleitores da 7' seccão, quando o que é inconteste 
é que houve eleição na 7'. Não·'podemos admitti-r que a,n
lustre commissão, comparando as duas actas em face da da 

/ organização das mesas (documento n. 79), em vista da ·cer
tid!ío extra-hida dos livros da eleiciió estadual (documento nu
mero 77) e deante do boletim da 7" secção, possa. em sã con.:.
sciencia convencer-se de que a, acta patrocinada pelo contes
tante seja a verdadeira. Admittir que assim se désae impo~ .. 
taria fazer grave iD;iustica á illustre commissão,.. . . · · 

'• 

Juntamos o dOB. ~ que destroe todas as allegacões do .. 
contestante. . · · . . · '·. IC .. 

Quanto a este município, repete o contestante allegacões 
já refutadas. Diz que a ,iun.ta organizadora não organizou as · 
mesas de accOrdo oom a lei. Ora, basta lê r-se a acta para 
ver-se logo a sem razão do contestante, pois na mesma acta 
se diz (doe. n. 80) : cEm seguida o presidente convidou os 
membros· da junta a elegerem em lista de dois nomes os~ me
sarios e sup,plentes que faltam, etc. ~ iDiz ainda o contestante 

r que foi feita tumultuariamente· a organização do município 
em secções. Basta jllntar, para contradictal-o, a certidão da 
divisão do município, (doe. ri. 81). Allega ainda que cada 
seccão .tem mais de 200 eleitores, affirmação esta Já refutada 
na ·presente. contestação. Juntamos a Pf'Ova .provada dé que . 
na 4' secção não houve. eleicão, sendo falsàs as assignatura' 
dos mesarios na acta existente no Senado (doe;· A~. · · · · · 

·' Timbaúba 

Quanto ·a este município e pondo de parte allegações ji· .· 
repetidas e Sl>bejamento contestadas, encontramos, como con-· 
testação, a affirmaciío do contestante de que a 1' saccão nãO 

. é valida porque, tenda comparecidl> 125 eleitores, a lista de 
assignaturàs encer1•a 126 nomes, isto é, mais um. Ora, não se · 
comprehende que o contestante queira fa~r disto uma nulli
.dade. Ge1•tamente procurou el'le ver abi uma llraude; M&9, nó& 
ltle retorquimos que bem andou o le99Jador quando, IUlillul
kmdo as eleições por c.ausa de fraude 8r~Wfl6900ntoo que é· pre
e.iso se!' a ll~<aude de ordem a a.lteraJ• o ~>esWLado lta eleição. 
Nring.ltem cfirá e.aem o.di~~--~r,ie~e:ian~, ~!··~~· 
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fraude alterada a acta da f • seccão. Ainda se. insurge 'contra 
a s•, porque o numero de eleitores, isto é, dos qu-e votaram e 
dos que não votaramt excede de 200, sendo de 2U. Esta alle
gacão de mais de 200 eleitores j:á está r9duzida ás suas 
justas proporções. Finalmente ataca as seccoes eleitoraes da 
cidade, apegando-se. ao documento n. 25 da sua' contestação. 
Quanto a 'este limitamo-nos a chamar a attencão dos illustres 
membros da Commissão. de l'oderes, para os quaes certamente 
não tem -valor ,iustifiuacão sem' a indispensavel citação da$ 
partes interessadas. , 

Recife 

Pede: o contest.aate' a annullà<lão do pleito eleitoral dc;te 
município porque as juntas .organizadoras das· mesas pro
cedeu contra expressa disposição do art .. 66 § 2• da lei elei
toral. Ent:retanto, a- verdade é que foi obset~vadá a lei ciiada 
e isto se vê claramente da acta de ot·ganizal)ão. E' assim que 
ahi se diz que ·o «presidente da .junta convidou os memhrcs 
effectivo!i e supplentes -presentes a elegerem em lista de dois 
nomes os mesarios .para as respectivas secções •· Chega a pa
recer inorivel qile o contestante impugne a junta organizauora 
do Recife, quando é certo que nella figuraram amigos e cor
re!igionarios dedicados de S. Ex., como o são' ,o Dr. Othon 
Mello. supplente do substituto do juiz seccional e' filho do 
Dr. Juio de ~fello, o qual serviu 'de ;presidente,. e o Dr; An
tonio Leitão Yieira de Mello, procurador da •Republica: .e filho 
do desembargador Vieira de Mello, a quem tão encomiasti
camente se referiu o 'contestante quando se occupou da eleição 
de Itambé; quando é certo ainda que a jun'la organizadora 
procedeu do mesmo modo·por que se houveram juntas ante
rim:es contemporaneas da situação politica em que o contes
tante tinha a palavra de -ordeni no Estado ·de Pernambuc'o; 
quando é certo, finalmente, que para cada uma das secções 
da' capital foi eleito um mesario do partido do contestante. .• 

, Tar' contes tacão só se pó de razoavelmente explicar· pelo 
intuito do contestante encobrir a· derrota que Soffreu nas 
urnas. _ . . . 
· Descendo a apreciar as secções, receiosos, jlá se vê, de 

que a nullidade da organizacão não. vingue, o ·contestante 'im
pugna 26 s~ões do município, isto é, quil.si a. metade, por 
faltas -que mesmo reaes não constituem nenhuma das nulli
dades {>revistas nos arts. U6 e U 7 da lei, como falta de 
transCl'lPCAo, de uma ou outra acta, -falta de àssignatu ras de 
mesarios ·na cópia- desta ou daquella acta, faltas estas . que 
não mereceram a attencão dos inn,umeros fiscaes de , todos os 
·partidos' que assistiram ao pleitõ e sobre· elle nenhuma oppo-
sição -fizeram. .. . ·. · · 

· O ()ue 6 patente e consta do mappa é que o .contestante 
,teve ahl fraca votacão, na capital, onde, como é sabido, o 
a~ontec.e em todos os centros populosos, a opinião p e::llpressa 

.. 
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mais víva. e efficazmenLe. Do a Iludido mappa. Vê'-SC que em 
Jiuasi todas as secções a votação dada ao !contestante está. na 
razão de uma terça parle C' ás vezes menos da por ·nós obtida, 
sondo para notar (e aqui o assignalamos satisfeitos) que em 
algumas secções a votação do . contestante mostra quanto elle 
se divorciou do eleitorado. E' assim que na :3• secção por 5:3' 
:votos nossos obteve elle 8, na 21 ", por 68 votos obteve elle 8, 
na 25', contra 102 obteve. 5, na 2'9', contra 110 obteve ü, final
mente, proh dolor I na 14',. contra 108 votos, obteve apenas 
1 voto. E' significativo em um pleito e em se.cções em que 
para cada mesa havia um mesario opposicionista c onde so . 
achavam diversos fiscaes do ,partido ,contestante. 
. Pedimos· á .illustre Commiss1io de Poderes· que. se digne 

de mandar juntar aos pa,peis . referentes á eleição e, para o 
respectivo calculo de votos os boletins das secções 46',, ~7· 
e 53', do município da capital, uma vez que' do. mappa da 

• Secretaria não constjl terem sido.remcltidas as actas das refe-
ridas seccõe·s·. ' · · 

! ' 

SEGUNDO DIS'I'RICTO 
•. 

Altinh'os · . 

. O contestante accma de nulla a organizac!to de mesas 
desse município presidida ·.pelo membro da junta Puleh~rio 
Pereira de Andrade. · .· .. · · . 
·. Já demonstramos nes'sa parte a improcridericia . de sua 

.. allegacão. . · . , · . . . · ·- .· 
. Cabe-nos agora, s6mente salientar, achar-se sufficicntc

mente provado pelos documento~ juntos (ns. 1 a 3) não se 
haver alli procedido a outra organizac;ão, e outra junta não · 
se ter reunido para esse fim; ·c bem assim qilc, no dia 30 
de janeiro, nos Jogares designados, essas c não outras se 
installaram,. sendo falso o que com diverso resultado · e . só,. 
mente rclativ·o ás 4" · e 5' seccõcs se apresentou, e o conte.s
tante pretende seja em seu proveito apurado. · . ' . . 

. I ' . . • ' , . 

~ 

· Bal'!'ei!·os 

E'· cabal a prova que offerecemos de .outra .i unta ,não. se 
haver réunido nesse município a 30 de de~bro· PI'O:cimo 
passado-para a organização de mesas, a não ser a presidida 
pelo. Dr .. Oclavio Bandeit·a de ·.Lima Coutinho, membro· .da 
I'espectiva commissão. de alistamento. · • · · · 
· Juntamos sob n. 5 uma Justificação r.egula1•mente pro-

.. eessada perante o Dr. juiz de direito da· comarca; integro 
magistrado, amigo slo Dr. "Estacio Coimbra e nomeado. ao · 
tempo em que o contestante superintcmclia a politica entlo 
dominante em Pernambuco,. com prévia citação do 1• sup- · 
plente substituto .seccional, do ajudante do IPI'Ocurador, da 
Republica e de oul1·os me~pbros da commissão de ,alistamento, 

" 
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. quo ·figuram numa acta do falsa organização remettida, por . 
'Cópia, ao Senado. . . . · 

Além disso foram aos respe,cLivos autos unidos diverso"s 
documen,tos comp.robatorios da regularidade dos trabalhos , da 
referida ·junta. 

Mais ainda,. exhibimos declamcão. assi.gnada e com as 
firmas reconhecidas pelos tabelliries do munici.pio de todos os 
eleitores que; no dia: 3·0 de janeiro ultimo, compareceram ás 
diversas secções e ante as mesas. legaes assistiram á eleição 
e deram o seu' voto. '' ' '• 

O contestante pretende, entretanto, defender a falsa or- · 
· ganizacão de mesas de Barreiros com justificação processada 

perante o· juizo federal na cidade do Recife,. e com citação 
rün~ca do seu amigo e correligionario e procurador da Repu
bLica, o Dr. Vieira de Mello. · Une tambem uma certidão do 
numero de pessoas que ·se alistaram eleitores em diversa's pro-

. priedades .ou engenhos do mencionado municipio, sem a de
__ claracão de nomes, nem ·provas. de ah'i ainda residirem, c. 
inculcando serem todos amigos do Sr~ mstacio Coimbra, quer sü 
por esse meio convencer da legitimidade de suas eleições. 

A verdade, por~m. é que se- para argumentar c só para 
esse effeito ·.:;:.. admiltir-se a organização de mesas defendida~ 
pelo contestante e en Lrar-se .. na analyse das r'espectivas actas, 
ver-se~lul. então patente a mais imprudente fraude. ' 
· ·Nos documentos sob ns. 4 e 6 vê-se declarJI()ão de .um 
eleitor- de haver IÍ!Ssignado . no engenho QueimaçláS, num 
livro de .duas folhas, a mandado do Sr. ·Jólio Bello (é o 1" 
supplente do juiz ·substituto seccional desse município, tio 
e .~unhado do Dr. Estacio Coimbra), sem saber para que, a 
affitmàcão do Sr. Felix Buarque de Amorim de não havet· 

: assig·nado como mesario o papel que se diz acta da li' secção. 
·. · Passando ao exame de todos ·esses papeis, ;yerifica-se: . . ' \ ' ' . . 

Não constar a acta da jnslalla1;ão em todas as secções .. · 
,_Na 1': acta Jóra do prazo legal, 8 'de ·revereiro. Con

fere e concerta a actâ João Ramos de Mello, intitulando-se es
crivão ad .hoc .. quando não consta a sua nomeação nem jura-
mento. · · · · · · . . · . 

-Na 2• ·secção: carimbo postal de 3 de fevereiro·. A 
acta não diz se nom~ou e .deu juramento ao escrivão ad hoc, 
que ap.parece ·confermdo e conc!lrlando a. acta; elle proprio 

· quandó a confere e concerta é que ·o affirma. A lista de pre-
sença ,ó uma cópia. ' . . · . 

· - .. -Na 3' secção: não se .póde verificar .pelo carimbo do· 
Correio ci dia" em que nelle deu entraga o offlcio. Na lista de 
presenca, do n. 46 se passa para o 54, depois para o n. 48 
O n. 54 está ainda repetido. . , . . 

. --Na 4'. seooão: a·aota omitte o compromisso do escrivão 
ad' hoc.. · . . ' . . 

A lista de presença não, está encerrada por termo, nem 
assign·ada pela mesa. . 

.. 
":,':· 

,··· y 
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· .-- -Na 5' seecão·:· a acta omitte o compromiss·o do escriv~o 
ad hoc, A lista de presença (alsi(içada. , 

-Na 6• secção.: a acta é posta no ;Correio a 3 de feve
r.eiro. Na acta não se êxara nem a nomeação nem o ju-ra
mento do escrivão· ad ho'c; este proprio é que declara, ao con

. !'eriJ-a e •concertai-a. Lista de presença orosseil'amente (alsi· 

.. ficada. · 
, .. 

Be;,erros 

Juntamos certidão da acta -de organização das mesas, não 
imviada. ao .Senado. (Doe. n. 7). _ / · 

O contestante· allega terem. votado em quas1 todas as se
cções mesarios eleitores de outras secções. E' isso· exacto, · 
mas pela referida acta de organização de mesas ver-se-ha que 
foram todos apresentados por officios assignados pqr eleitores 
em numero legal. . 

: . iE a lei (art. 64 § 1 ') nesse caso quer que o ,eleitor apre;:. 
sentado para mesario seja do município, pois· a exigencia 
quanto a eleitor da secção é só para -o caso de eleição. 
(Art. 06).. · · · · · 

Diz mais haver na 5• secção P.cdro. Soares da Silva votado 
duas ·vezes. Não. basta, entretanto, esta allegacão · para. an
nullar-se a eleição de· que se trata,- como tambem pensa -o 

'D1·. Rosa e Silva no parecer joá -citado de 1909. Para isso é 
preciso a prova, que não fez o co-ntestante, de só haver, no 
alistamento do dito município um eleiLOJ' com esse ·nome .. 

Pretende-se, por fim, . sob a11egacão de posterior · falsi
ficação da acta da 4• secção, 'que se apure o resu-ltado. da 
eleição ahi havida, não pela authcntica, mas sim pelo boletim 
apresentado pelo mesmo con{estante·. . . -. . . 

Notando achar-se a referida acta conferida e concertada 
por tabe1lião publico, e aconip,anhada da lista com termo de 
encerramento, lambem pelo mesmo ta.belJião conferido e con-

. certado, temos mais a observar ser impossível~ invalidai-a só . 
pelo desa.ccõrdo çom o boletim, que ,9 elemento subsidiario de 
prova (lei n. -1.269, art. 06), e maxime quando outro. bo
letim (doe. n. 8) se offerece em perfeila harnionia com: a . 

. mesma authentica .. . , 

o contestante pleiteia a annullacão das 7'. e 10' secções . 
do Bonito, sob o pretexto de não ·se conter nas respectivas 
actas o resultado verdàdéiro das cleicões, e de ter havido-em 
uma das secções desse· município z·ecusa de ftscnl. 

Sã·o, porém, sem 'o menor valor probimte os documentos 
em que para isso se ·apoia. .· · . · .. 

Não só em relação a essas seccões-oomo as 3•, 13' e 14• pre
tende igual!llente o contesta1_1te sejam apuradas JlS eleições · 
pelos boletllls t1Lle em publwa (órma apresenta e não nos 
originaes, não permiLLindo assim o c.onü·onto de fi!·mas. 

/ 
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Não. se ·póde certainent~ admittir :o que deseja Õ contes
tante : annullar por simples allegações, acompanhadas [Por _ 
documentos .graciosos ·como: s.ã~ os que . offerece, authent1cas 
revestidas de todos os requiSitos legaes, , 
· . Vão juntos os .boletins :·em perfeito' accôrdo com as aü-. ' 
thenti-cas. (Ns. 9 a 13;) • . · . · . 

· , · Breio . 
)· .. . . . I , 

Os· do~umentos de ''ns: 14 ·a 20 . comprovam satisfaotoriá- . 
mente a regularidaâf!. COO} !JUe o ·c9ronel G~-!lliniano d~ ~ego 
Maciel,.· 1• tmpphmte do Jmz sub~t!tl!to secc10nal, presidiU a 
organização de, mesas desse mumc1p10; e ao mesmo tempo ; 

l . . . ' • . ' • ' • • > I 

a) ciue no 'di~ 30 de dez~mbro ultimo não se reuniu ~o 
· · loéal prév1amente designado, sala do Conselho Mum-
. 1c.ipal do ·Jirejo, outra junta; . . . · .. 

b) não •terem funccionado no dia 30 de janeiro .proximo 
, passado, nos edifícios ahi .destinados á eleição, outras , 

mesa.S, a não serem as· regular e legalmente esco-lhidas por .essa junta. . 
h • ' 

, .~. • • r" , • ~. .... • .· , ' 

:Clandestino e . fraudulento, · mostram· os. referidos. do
cumentos, é o que se ~presenta ;em opposicão ás respectivas 
actas, salientando-se os. protestos (ns ... 16 a 19) de alguns' 
eleitores cujos nomes figuram na falsa organização de. mesas 
dos -nossos adversarias, e de outros que; illudidos, assignaram 
suas firmas .no ·dia 25.de janeiro em .tres listas, que ent~o lhes 
foram apresentadas, e que· só depois souberam ser destinadas 
a uma falsa eleição. ·. _ · · . .· · ' . · · . . • 

As actas da 1•, 2•, .. 3• e 5• secções, ao contrario do que 
diz . o. contestante; · acham...;se. conferidas e · concertadas, . pois 
nisso importa a· declaraoão · feita pelos 'f.a3lel!iães que ~as 
mesmas se· occuparam. · . . , · . • · · 

A al!egação quanto. á 7• s'~ção não procede: a lettra ·do 
termo de encerramento é a·mesma do secretario que ·o sub
screve, serido de nenhum valor para . invalidar· a acta o que 
se lê no' seu começo -o .que vale é o texto respectivo. . 

;Juntamos. certidões das actas das 7• e 8• seeoões do ~e
ferldO municl!)lo para ser- attendida a respectiva •· votação no 
mappa ol'ganizado. no, 1Senado .. (Doe.. 21 e 22); o que tambem 
pede se faca em relaoão a outras actas, não existentes no Se
n.ad<? e enviadàs pela Camara dos Deputados a. nossa requi-
SIODo. .· . . · · · · · ·. · ·. · 

. . -
·Cabo, 

', I • --· 

· ._· Os recibos qt.Íé ora exhlbimos uíostr{m que as actas da. 
2•. e 3• seooões foram ·postas no Correio n'b--dia 2 de janeiro 
e não .3, como fazem crer os carimbos existentes 

1
nos offiJCioa · · de r.emessa ·(doo, n. · 23),. ~ . · . . ·· 

O desacoOrd~ ex:i~tente entre . o numero d~ "ãleitores, .<rue 
a aafa da. 4• '3'~1lo du: teNrn O'CimJ1ar~itlo, lloui a l'dSpEJd(iva; V'ol, tv . & 

', , . 

... 

' .-1· - ·. ' . ' ,, ,. 
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lista' de assignatur~, não é motivo para a~nullal-a, ilomo tam
bem !POr isso nãç s~ deve annullar a da .7~·em Q,ue obtev~ o 
·contestante a mawna. . . · · . 

· . O fo.c.to de. vir· desacompanhada de lista de presença a 
a~ta da !1' secção. niiô póde, como aliás bem entendia outr'ora · . 
o tc<mtestante, por· si só constituir motivo para. a sua· nulli- . · · 
dade, uma vez que, não combatido o resultado da eleiçãd, nós · .: 
temos .no boletim a. esta. unido {doe. n. 25), para attestar a 
sua inteh·a, veracidade, a assib'llatura· do Dr. Thómé Alves 
Arôxa,· fiscal. e amigo dedic.adci do Dr. Lo'm;enço. de Sá, ·~or-
religiôna~io. do contestante. ·. . . . · 

Caruar!l · 

o Ülilstrado contestante ôeve estar bem .informado da . ·· 
regularidade das eleições nesse·· munic1pio, ·onde o seu par- , 
tidG teve representante em todas· ·as mesas. · · · ... 

Com allegações ·todas· ·futeis busca, entr·etanto, .. infirma~ 
algumas .de suas actas, em q11e aliás ·os seus amigos Dr·s. Es:..: · 
tacio e Lourenço de Sá tiveram votação superiQr aos candi-

. datos goviwnistas. · · . . . ·. · , · · . ·, ,. · . ·. · 
· O que diz da 2' .seccão, vê-se pelo exame attento da acta 

não ser· procedente: compaDeceram effectivamente. 108- .·ele!-. 
· ~t<lrês' da secção e 9 fiscaes, H7 votantes, pois; estão assignaq08 . 

117 e foram apuradas H7· cédulas. . · 
,~ A. allegacão .de. ter votado como fiwal, · eleitQr· de muni,. 

cipio pertenéente, a outro districto só poderá valer. !Para, na. 
3,~ secção, descontar:..se. o respectivo voto do· candidáto mais 
votado,·. e • não . se· annullar 'toda .-a . eleição; · como pensava 'tam~ 
bem antigamente o. Sená.dor Rosa e Silva. ,. ·· .· . . · . .' · · 

Em relação á. ~useooia de lis~a _na acta da 5'· se(lcão, jun-. 
tamos para supprll-a . uma cert1dao regularmente pa~a. ' · 

. i(Doc. n. 27). Vão. tambem .juntos, além .de cer.tidíio-_da· acta ' · 

. de organizacão de mesas,boletins de ·todat~ as seeções. · .. ·. · 
'•: ' 

., ... , . 
' . , I . Escada '•,' 

·. " os'.'dooumentos ns: '2'8 e .29 demonstram ciue V!ltd~êi~a ··· 
· e legal foi nesse município a <>rganizacão de mesas .presidida 
'pelo ,1•. supplente do substituto· do juiz seccional, e:ao mesmo· 

· ·tempi .que. outra junta am não ·se reun:iu nem outras :eleições. . 
13e realizara~ nos · looaes préviamente ·designadosi a não ser .: · 
per•ante as d1tas mesas, ' · . · . · 

O que o contestante tiefende, e pretendQ ·-seja 1pr.eferido,. é . ., 
o pJ•oducto . da· fraude, E se outros elementos ·. nilo · apresen-· ' 
tassemos, . como apresentamos para· a prova· disso,· .bas:taria,. 
para convencer,. o facto de. estarem todas as actas cuidadosa- , 
mente cosidas ·a linha 'de seda, como esta que exhibinl.os e as 
que appareceram ·nas juntas apuradoras c ·na Camal'a: ·dos 
Deputados, o· que d<i certo nenhuma !nilagros!l. f\Oineidencia · 

• 
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poderia levar. ás· mãos de mesarios em trabalhos regular~ 
de eleição.. \ . i · · 

Mas é que, ninguem o ignora na. iEscada, t.aes papeis foram 
escriptos e. arranjados na rica casa de. viv.enda do. engenho 
.Sapucahy: . . . . ·· . . . : . . ' 

· Essas actas são todas conferidas e. concertadas pelo mesmo 
tabellião ·publico· Manoel Sosthenes 'Cavalcante, facto· sem du-

, vida digno de relevo. . .·. . . · .· . . ·. · 
GameUeira . 

- O. Sr. !Deputado Dr. Estacio !Coimbra, dilecto amigo do 
illustre contestante, teve opportunidade, em coDNersa com o 
seu nobre àdversario,. de chamar impeccaveis as eleiçO~s desse 
município. . · · . . · ·. . .. · 

Esga · informação deveria 'ter· tambem recebido o nosso 
digrio contendor. . . . . . . •' 

. Não obstante, S. Ex •. 'na ancia de abater ,yotos as ataca 
desde ·a organizacão das mesas,·buscando pretEixtõs futeis para· 

. a annullação de algumas .de . suas actas. . . 
O que diz em relação ás da i', 2', 3' e 4', não vale, desde 

que ·se verifica .aoharem~se-' as respectivas cópias conferidas 
e concertadas juntamente com ·as listas de assignaturas, após 
o respectivo termo ·de encerramento .. 

. Em relação á 7' sooção, . a alleg110Ao do contestante 161 abso
luta'!lente falsa; .podemos com maior segurança· affirmar-vo~. 
~ · firmas no encerramento da lista de assignaturas dos elei
tores são yerdadeiras e' iguaes ás da acta. Entre ellas figura 
a de Francisco de Assis Barreto Lins, tabellião publico :no mu
nicípio ·e alli, entre os abencerragens, um dos mais dedicados· 
amigos do 1Sr. conselheiro Rosa e Silva. · . 

'• ' . 

· Gloria ·do Goytá 
. ' . 

. Depois de oooupar-se com a organização das mesas desse 
município, annilllada tambem pelo contestante, passa este á 
analyse da's . eleições e :contra as 'inesmas; · em resumo, allega: 

' . ~- .. . . . ' . . 
a) escolha, ·para. mesa:rio de uma secção, de individuo 

que é eleitor em outra; . . . . . . : ' ' . . . . ' . 
. b) excesso na distribuição dos eleitores pelas secções do 

municipi!l; ·· · ·. . · · . · .· · . ·· .. 
c) terem votado eleitores já fallecidos. 

' , . , I 

Quanto ao primeiro ponto, o documento em . que se firma 
o contestante, fornecido por um seu amigo e dedicado oorre
ligionario, é por. is.so ·suspeito, e acha-se sem formalidade ne~ 
cessaria á sua irit!lira fé, que é a con,ferencia · e o concerto. 
Pelo escrivão companheiro. · · · 

· Ai•nda mais, não ha prova de, 'por nova· distribuição haver 
o~ não o eleitor permanecido. na primitiva·seccllo em quo se. ahstlára, · · 

-. .. I 
.., 

' 

.. 

• 

' 

' ' . 

'· '.' 

'·•· 

' \ .' 
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I.po3uca. . ' 
Offerecemos ddcumentõs, (ns. 34 a 43) q~e. p·or exemplo, 

deâtró'fml as allegaóões do oontesta-n:te em relação á verda-. 
áelra e I.e'b'al. orga!!i~ald'lo <de m~~a'S •tl mu~iellpio, .tamba:tr . 

. . ~ . 

\ ..... -
/ 

'/• . 

.• 

. ' 
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\ . . 
í\ considerada legitima. e·· perfeita pelo . Dr; Lourenoo de Sá, 

nestes 'termos. (Dia!'io. do Co'nuresso Citado, .pag .. 386) : «No 
muni~j.o de Ipojuca houve tambem dualidade de mesas elei
toraes por duplicata de juntas, a :•30 de de~embro, uma presi
dida pelo 1 • suppl~nte · dÇ>substr~uto; secmonal e. outra pe!o 
2' supplente. Perante as·>mesas orgamzadas pela JUtlta presi
dida .pelo 1" supplente, o contestante .não teve .voto algum, 
obtendo; porém;' 221! votos pe,rante as outras mesas, cuja elei
ção correu 1com toda a regularidade, ~nforme so vu das 
respectivas actas. ~ •· . . · · . . . · 

« Como,- porém, a- organização dessa .• .meSa cm_ quo o con
. testante teve a votação acima indicada 'não tenha ·sido feita 
de âccllrüo com-a lei, i'Joíno foi a outra organização governista 
de Ipojuca, o· contestante sémpre se batendo pela legalidade 
das mesas despreza a votação alludida; ·acceitando. as eleições 
procedidas perap.te as. mesas organizadas .-pela junta presidida 
pelo 1 • supplente de juiz federal.. · · · . · · 

Acrítica qúe o contestante l'az ás actas dtarnadas gover-
nistas é evidentemente .improcedente; . · _.. . · 

· .. Notaremos,. todavia, ·quanto .rá ac,ta da 5' secçao, estar no 
seu corpo declarado que seria como foi conferida e éoncer:
tada pelo tabellião Manoel _do Rego· Barros .. 

.. 
Destruindo. a critica feita pelo contestante, ao processo 

de organização' de mesas desse .município, vae' junto o do
.cumento n. 44 que é uma certidão· do _escrivão dó alistamento 
com ·-o reconhecimento do escrivão. companheiro, e pela qual 
se. vê que Deln'iiro Gomes . Ferreira,· Joaquim Alves Ferreira. 
e Sebastião Bandeira do l!'a.ria são membros . effectivos da 
l'espectiva. cornrnissão . de alistamento, e nesse ·caracter regu-

. l~rrnente .figul'aram na ·junta ·remiida a 30 de dezembro. ul-
timo. · · · ·_, 

. . Não merece .maior ~eparo, .em ~ista 'das ponderações já 
f~1tas em. .casos semelhantes, o que sobre a acta. da. 4' seccão 

. diz o contestante~ · ·· , . . ' 
Taquar~tinoa · : . ' 

, ~ ' ...... .· .. 
. . O !Contestante não aponta· ·defeito ilas actas desse muni

Cipio, nem ac9usacão alguma faz ás eleições nellas relatadas 
no~ sórnente a_ ausencia. das listas.· Elle proprip ,iá o disse 
antigamente: nao basta. · · · . · 

· Exhibirnos, pára àupprir a falta notada, urna certidão da 
acta da. organizacão de -mesas· desse município ·com boletins de 
tdodas a~ secções ·eleitora~, devidarnen•te legalizados, e certidão 
. as ass1gnaturas dos ·eleitores nos respectivos livros de pre-
.a~nç~~o,. . .. .• , . , : 

' '• . ...... _ 
·' 

-

o. 

'•·. 

.. \ 

·:·. ( 

··,', 
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, Victoria 
·.. , - , ''· . . . • r • , ' ' 

· Para que a meritissima commissã1> verifique a rE)~lari
dade c1>m que foram organizadas as mesas· nesse · mu'hicipio, · 

.. I 

na ausencia de .cópia na Secretaria do Se.nado, juntamos uma 
certidão da respec,tiva acta. (Docs .•. ns. 48 a 51.). · .... · .. 
. Além da não remessa de listas com as actas ·de algumas 
secções- o• que de accõrdo com velha e conhecida opinião· do 
contestante já mostrámos não ser .motivo de nullidade-re.:. 
i'ere-se elle· a .um · desacoôrdo existell!te ;entre íleclaracões. na , .. 
acta e no· termo de· encerramento na 2" secção, circumstancia .: .· 
de nenhum valor:' -a ·verdade: é -.terem votado 1.06 eleiwres; são · ·. 
106 os que· assignaram.·a lista, e apuradas foram 1()6-cedulas: 

·Sob n. 52 acompanham tOdos Qs. boletins. .;. · . · • • .· · · 
' - ... '· 

'Palmares 
: ' . ' ' ,· ' ' . ,, 

,.. . . ·. ., . ' 

. Já foi. dito bastante sobre a organização das mesas desse. · . 
muniCípio~. · . · · .· .<·. ·. • .· ···· . .. : · .. · · . 

Sobre as eleições. naída diz ·o contestante que mereça es• ·. 
pecial . resposta: àusencia de . listas, 'não COtll>star nas actas de·· .·· 
algumas seccões. terem .. sido· wmados alguns voto's em separado 
e, finalménte, declarar~se· o· termo . de encerramento de ·uma 
acta terem sido distribuídos boletins ao candidato Dr. iRosa 
e Sil'Va, quando este · se achaya aqui rio Rio e não em ·Pal-
mares r· · .. . • . 

Supprindo a nota d·a .·falta de listas dcf .as·signaturas de~ . 
eleiwres, . as unimos aqui por certidão. . ·· , .. : 

... , 
· · Panellas · ' 

. Não a .3 de ~evereiro, ·oo~o diz.o oontestânte, ~a~ .si~ ~ ~: 
31 de janeiro, COD•forme mostram os recibos do Correio j:unws, 

. foram entregues na· respectiva àgenda todas. as ·actas desse. 
município. · .. · . <'·~. :· . · · ·. · ... : : ·. ·.. ·. · .·· · 
. A observação que igüaln1ente .se faz sobr~ o 'facto de figu• · . 

rarem dous eleitores com o mesmo nome na lista da 6• secção · ·.· 
não vale, desde que lambem· não se prova só haver com esse · 
nome um Ró oleiwr alistado: : . 

' ~~~. 

OU:ipápd ' I • ,. -. 
J ... ,, , '~ I 

Em l'clncão a esse. municipio limita-se .o· oontestado a 
flleitenr• a Illlllidade da organização das mesas, pretencão que 

.i :'I rlomonstrámos ser. inacceitavel. . · :. · · · · 

·· ··· Rio Formoso 

Nada h a de mais· cscaJn•daloso do que a~ ~uplicata da 
s• secção de Fio Formoso. . . 

. E para disso convencei•, permittindl> ·o. nobre Commissão 
dar a ess.e papel que se denominou acto. de eleição, o despr~zo 

',. ., ' : . 

. . , 
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Qlie mere~e; m~s não seria ·preciso q~ o facto de -só aqui' no 
Rio de· Jp.neiro elJe apparecer :· em Caruarú e no Recife nin-
guem v~u. (Doe. n .. 60.) . .• . . . • .-' 

. . . Ummos, todav1a, a esta resposta em 'JUStJflcacao regular
mente processada,-· prova satisfactoria de que ante as mesas 
regularmente' orS'anizadas . · (doe. n. 59} outras eleições não 
ae effectuaram •nos Jogares -designados a não. ser aquellas em 
que foi, com os de companheiros de chapa, suffragado o nosso: 
nome. . . · · .. · . . 

Hesito; porém, :a .eommissã'o em ac<ieitar as actas~ deno
minadas governistas;· não ' irá .)certamente dar acolhimento ao . 
que se lhe offerece oomo acta .. da .3• -seéção- vergonhoso si
mulacro de eleição: a acta ·diz que foram apurados para se
nador· 312 ·votos, inclusive os correspondentes oás 22i cedulas 
qlie foram-·tómadas em separado. Da .propria-. acta, porém, 
;v-erifica.,se' apenas ·216 eleitores .:deram os seus votos em. se- . 
parado, havendo,· .portanto, um excesso de · 5 votos. A eleição 
desta acta é pois · insanavelmente nulla, tanto mais quanto·· a 
lista é fabricada por um grupo de escreventes .. (Vide ns. 7, 11, 
18, 35, 3:(), 37, 38, 39, etC.) · . . · , · .. · 

· Toda' a lista éstá grosseirainénte viciada e o fim da acta 
13. um· verdadeiro .borrão; · · · 

A. fraude · veiu · desde ·a org~izacão das ·mesas~ A esse 
respeito ,um distincto. amigo nosso, advogado no .. Rooife, mas 
an-tigo magistrodo em Rio Formoso e Seriillhaem, nos informou 
·em carta recente:. «Fez parte da junta Leonardo Bezerra Mon
tenegro, um ,.velho que se acha . paralytieo ha mais de quatro 
annos. E' mora.dor no sitio Bôa-Esperanca, que fica entre 
Xanguá e Gindahy; estrada do Rio. Formoso. Ainda na se-
mana passada eu o vi, ·quando por ahi .passei. · · 

'l'EROEIRO DISTRIO'ro 

· - Com relação. ao terceiro: distrirJto a· defesa do nosso .di
ploma ainda é mais. fac.il. · ·· "· · · . . ' . · · · . 

. Provemos.. .· · · . . . · · ,; · · · . · · 
· O a• . districto contém 26 mun•icipios. \ Desses; . ém sete, 

ondé ,O governo .passado, rio. apagar das~ luzes, nomeou·' pri
meirOS supplentes, em todoS •OS .-sete houve duplicatas do 
mesas. E o óontestante, · achando bôas · sómente as eleicõés de 
quatro municípios, pede a nulliaade de 22, tendo, porém, . a 
)lautela de. pedir a validade das. suas sete duplicatas. . · ·· 

As eleições que o contestante acha bOas, sem defeito, va
-lidas, ,\lã o as de Alagda de Bai:x:ÇJ, Leopoldina, Pedra e ,,Ouri-
'!:ury, onde obteve cerca de 900 ·votos ao todo. · , · · · · · · 

Não deixa .de ser curio'so, entretanto; que, ao mesmo tempo 
que o conitestante só · exceptua do naufragio aquelles quatro 
munieipios, os seus .companheiros de chapa, os seus proprios 
candidatos -os. Srs. Sergio Magalhães e 'l'uriano Campello .pro 
clamam -na ·sua contestação, publicada no. ID'iario ·O(ficial de 

' . 

• 

·,. 

'. ·~ 
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" . ' ' \ . 
2 de maio, pag. 341, sob a rubrica- Otttros munic~pios ,.- •O 
seguinte : ·. / · . 

· c Nos. out1•ds ·municípios de Alagúa de · Baixo, Correntes, 
Belmonte,'. Flóres, Leopoldina,· . OiwheurjJ, Pcd1•a, .. Ptwtueira, 
Salgueiro, Bóa Vista, Bo'm Conselho, eorre1•a·m, com reoularidade 
os trabalho.~ ele,ifuraes e da organização de mesas; cujos 1'csul-

. tados nesses muni.eipios não so(frem contestação po'r. pa1•te dos 
'canl]idatos de ambas as chapas. ) ' . . ' ' " 

' ' 

· E .o que é mais, . o Miididato Julio de. Mello, · á .pag. · 346 
. dô ·mesmo· Diario O(fieial corrobora aquellas d'eclarações. ·· . ·. 

Vejamos o que o contestante achou para discordar dos · 
• seus· amigos e companheiros e: pedir a nullidade dessaS';· elei

cões, que clles acham lmpeccaveis. Depois falia remos das 
duplicatas. · · · · ··. . .. · · . • . . 

• A .prim(lira eleição que os amigos solidarios . dõ conse-
lheiro Rosa e Silva acham impeccavel· e clló. acha dotes.:. 

• 

tavel.· ú · · ·. 1 

. Corrente& 

. Alémdos motivos ,já contestados anteriormente, porque c;a 
cópia da acta foi conferida ·e •concerta:da pÕr Manoel Candido 
da Silva, que tambem é fiscal da eleicão » ( 1• secção) , mas 
isso .... em hypothese nenhuma constitue nullidade. · · . 
· Para ·reforço da validade. das nossas eleições jun.tamos · 
ainda os boletins de todas, e lias, sob ·o n. 2 dos documentos. 

. . 
' -. \. ·, 

· O outro· município cujas eleições os companheiros de 
chapa do contestante. dizem ser. legaes e boas, mas .de· que. o 
contestante pede a nullidade é · . . . ' 

' . 
. . Belm.onte 

' 
E pede pelos mesmíssimos motivos das actas anteriores, 

·sendo que, com relação á a• seoção, apresenta como motivo de 
nullidade o acto de figurar na lista de assignaturas o mesmo. 
eleitor Pedro Antonio de Alcantara, sob os ns; 8 e 68. · · 

•. Juntamos igria,lmente. todos· os boletins d~s nossas eleições~ 
, [(Dooumento sob n; (l . ... . · · · . .· · · . · · .... 

\ . --· . 
O s~'municipio, cuja nuiÍidade o contestante .pede, em des-

accórdo com os seus companh:éiros de chapa, ó . . ·: . · 

.- Fltlre.s . 

. · .. ·!Ahi· o contestante se JimÚa a dizer .que. c as mesas forain 
organizadas illegatment.e !l, por conseguinte, são nullas as elei
ções,, Mas nem ao menos diz quaes são os ·v.icios dessa orga-
nização. · · 

Juntamos igualmente . os -nog~os boletins, e11tre os do- · 
cumentos .sob o n. 4. 
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\' . ·.' 
. . Pesqueira . 

Estudand~ as ~ctas em ~ctalhc, desse município, refere as :· 
seguintes nullidades:. · · ·· 

.. 
. /" . . , . ._ ' . ' •. : 

Da 4" secção: que a .acta que· veiu é do senador estadual; 
Da· 6' sec·~~iío: . que a lista de assignaíuras estú feita com 

tinta&,. differentes; · .·· . . · . 
' Da 11~ secção:· que não' li·ouxidista de presenca; · 

. Da 13à secção:. que :7.6 cedulas apuradas deram 147 votos •. 
R_elativamente á primeira allegação, suppriinos a falta com 

o nosso boletim. ' . · · · · 
, .. Rehitivarr~ente á segunda, dize,mcis que a differenca.de tinta 

não í'igura .na: lei como· nullidade;/ em uma época' em que é 
· oommum · o· üso das canetas-tinteiro, e quando o mesmo con
testante admitte a possibilidade de mai& de uin tinteiro sobre 

. a mesa. ~ • ·. . .. ' 
E não obstante só se referir a irregularidade dessa natureza 

em quatro secções; pede a nullidade das 13 secções de todo o 
município. . · .. . · · 

· Juntamos todos os. nossos boletins, de tocins as., secções, 
entre os documentos n. · 5. . . I , , . 

. , .. l 

· · · . Salgueiro · · "•; I • . 

· Allegou apenas· o contestante a organização :viciosa das 
.mesas e .falta das listas 'ôe ,presença. . 

Já respondemos. . · · . ·• · · 
E não obstante, juntamos todos os bolétinS' dessa eleição • . 

Bfia Vista 
. ' 

. · E' espantoso e inaoreditavel da parle de um apostolo da 
liberdade eleitoral e .autor de uma lei com o seu nome, o que 
se 11! na contes tacão a respeito desse município. . · · 
. Diz· o cons.elheiro Rosa e Silva· que c nesse município r,ão • 

se tez eleição, porque os chefes governistas e os correligionarios 
do Ct?ntestante tinham feito um a!!cfirdo dando qóus terços aos 
candidatos governistas e um terço ao da oppostção; e em vez 
disso mandaram lavrai' actas unanimes para o . candidato di~ 
plomado.•. ·•· ... · . · .. 

Pedimos ·licença para não co'rr.mentar essas allegàcões · e 
juntamos·os, Qoletins sob o n. 7. · · . . · 

... 
•, 

Cab1•ob6 e Bom Conselho· 
' 

' :As mesmas allegacões: nu lias porque as actas de organi-
zaoão· estão em desaccôrdd com a lei. · . 

· Mas niío·. diz em que. 
E mais nada. Juntamos todos os boletins de- ambos os 

municípios, entre os documentos sob os ns. 8 c 9, 
\ 
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; . ·· .. : 
. '· . . . ., ' ..._., ' . . - . ' ' . ' . { 

Passemos agora ás. fam'Osas duplicatas com que o conse- .. 
_ l)leiro Ro~ã e Silva, o paladino do. verdade eleitoral, pretende . 

entrar no· Senado.. São Aauas Bellas-, Buique;. Exú, Floresta,· " · 
lnoa:eira, Pctrolina e_Yilla Bella. ·, · · 

Analysemos. . . . ~ _ . . 
A sorr.ma dos v:otos de todos essas. duplicatas dá a S. Ex. 

3. 935 votos. Só Aauas Bell.as lhe dtí 852 votos. contra 59 ao 
candidato diplomado. ' : - - . • - ' .. . . • ,·-

. . Entretanto, . bas~a u.m simp!es olhar_ dos . menos experi-
. :mentados para -as hstas .. das ass1gnaturas de. tpdas as _.secções ; ... 
· para ver que todas são feitas p'elo mesma punh!:l, 'sem ao inenos 

a preoccupação de disfarçar a tettra .. · . . ·- · . ~ 
· Nós offerecemos á Commissão .o· espectaculo dessas actas;_ .• • 
escandalosas·. · · ·. · · - - . · . · 

·, E' verdáde que o contestante. junta um doc,umento n. 52, ·· 
•em que alguns cidadãos do seu partido dizem ter visto o pre
feito 1\Iontezuma. escrev'endo as nossas actas. ·Esse üocumento, 
porém, não tem auUheticidade; é .um. documento gracioso. Ao · 

. passo .que nós juntamos uma justifica_ção judicial com cit~ão 
da par:te contraria, em que se prova com . cinco testemunhas 
que as actas em ·que o contestante foi' votado foram feitas na 
casa do coronel Constantino· de Albuquerque; i• supplente, ui-· 
tim~ente nomeado. , · · · · 

· E' aliás uma declaração do .seu ·-proprio filho·, confor~ada 
pelas testemunhas. (Doe. sob u.· 10) . . . . . · . 

Nessa justificação se prova ainda• que; quando o tabellião 
. publico Flavio Marques Wanderley. e' outros foram ao Correio· 
·levar as· illlthenticas, o agente postal lhes .declarára que não 
·podia frasquear esses 'papeis porqu:e o coronel Constantino· já 
havia pedido sello o.fficial para as suas ·eleiÇões, -delle .coronel 
.Cmistantino. Chamado esse agente a juizo, para confirmar isso; 
confirmou"o com .. toda'!! as circumstancias. · 

Não obstante, para mostrar que as .nossas actas Ílão as 
:unicas verdadeiras; juntamos todos os .boletins· e ainda as cer

.: tidões dos Jogares onde se 'realizaram as eleicões . 
. I 

0 
I • , " .. 

' •' . Buique .. 
'' .. 

As' ·actas qué. o conselh'eiro Rosa e Silva· apresenta á Com~ 
imissão ·como legitimas e pu,iras são feitas ·e ass'ionada.s pelo 
mesmo punho, além d(l outras circumstancias que ·denunciam 

·a fraude. Vêde, por exemplo; ·a a• e 4• seccões,i que ·eu peco 
.licenca para mostmr-vos, das aictàs existentes no ~enado .. 

Na 2' seccão quem faz ·as actas do conselheiro nem- se 
lembrava no certo do nome do mesario João ·Bento da !Silva e ,-
ora assigna João, ora .Joaquim. , ·. , · • 

Ao pa~so que. as nossas, as que o COJ1testante diz -ci~e· são 
nulla,s· dellàs nós juntamos os boletins e us certidões dos lo
gaNIS ein que tiveram logat· as secr,ões. (Vide Diario Of(icial 
tiunto e doe, sob n. 11). · . · ' 
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Atogados de lngazeira . . 

f 

' 9:l 

. Tendo ·~·'i? supplente fe1leral, ~ltimamente nomeado,, feito. 
' uma duplicata, o . contestant.o diz: as ac.tas dessa duplicata é 

que são .as verdadeiras, pois que a organização foi presidida 

. ·. .. 

.'.~·-

''"·' 
.• .. 

pelo 1• supplente. , . : .·· . ·. · • ' ' I ~ 

, Entretanto, nós juntamos a justificação judicial feita co1n . 
. citação .do J• . supplepte, onde s·e prova com· uma porção de · 

· teRt.emunhas contestes que elle não, pt'osidiu cousa nenhuma, 
. nem. esteve no Conselho Municipal no dia .da organização das 
·mesas; (Doe. sob ·n._ 12). · .. . · . ·. . . . :· · . 

Não obstante, das nossas· eleições nós juntamos além dos 
boletins, certidõ_es dos lpcaes dás eleições e· recibos d'os fiscaes. . .. . . . : . 

Petrolina-

:Relativamente a este munlcipio, o contestariti pede a nu!-. 
!idade ,das· eleições- fundado na duplid:ata da \organização de 
rr;esas, dizendo .que a sua é a verdadeira e allegando ainda que 
serviu como secretario da· nossa junta o cidadão Francisco 
Febronio que della não era membro;- . · · ·. 

· Já no começo mostramos ·a inailidade dessa allegaciiõ. A 
no~sa junta func~ionou com, 3: grande maioria ·da coinmis~ão 
de alista~ento. , · · · , · . · . : ~ 

i. Eicú · 

· As assigriaturas das 1 actas verdadeiras apresentadas pelo 
contestante são escriptas pelo mesmo punho·. · ·_. · · . · · 

Vêde, por .exempl6,· as listas da_a• e 4" seccões. 
Não obstante, juntamos ainda os nossos boletins. :(:Do-

cumento' sob n. 13) • · • ·. · · 
'• '' L 

'', · Floresta 
' . 

; ·' 
Basta lancar' urria vista par~ a lista das assignaturas das 

actas das cinco: secções na duplicata . apresentada por. S. Ex. 
como muito bOà, -para ver que quem as .fez nem ao menos 
procurou disfarçar .a letra ! . . ·. · . · . · 

Dessas eleioões nós ,juntamos todos, os ·.boletins nossos e 
certidões do·s Jogares onde se realizaram com effeito as ·elei-
ções l~gitimas. · · 

·_ _,var.a Bella 

.. • 

E': a.última duplicata. Tamb~ril acabaram~se os t•• sup
·Plentes .nomeados nos ultimos dias do Governo passado, para -· 
o unioo ·fim de fazerem duplicatas eleitoraes. ' . · 

Mas,· para desrr;nsoarar a fraude, juntàmos os seguintes 
documentos: .. . · · · . . 

. a) _provando quaes os membrqe que compareceram á or-
gamzacao das mesas; • · · 

" 
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. • b) justificação j\ldicial, provando quea v~rdadeira junl.f , 
é. a. presidida pelo 2• supplente O! avo 9~ Andrade. !l não a pre-
Sld!da·pelo 1• supplente, que lá-r1ão·f0l; . · . · · , · 

· 'c) boletins de .todas· as secções; · '. · 
d): certid<1es .. dos ·Jogares onde se L'ealizaram • as eleições 

verdadeiras. ~Documento sob n; Hi) . . . · .. ·: . · 
Resta agoJ'ílj mostrar quantó são igualmenttl desÚtuidos de 

funda~ent~ os motivos d~ _ nullidade allegados pelo' contes:. 
tante, relativamente ás ele1coes de Ganhotinho, Garanhus 'São· ·· ·· 
Bento, S. José do Egypto, :rriumpho e Itacaratú. •.. ·· .. ' .. . . 

. · .. · .. De'· Canhotinhó, o contestante querendo dizer que a 'orga~ : . 
. . niza'cão de' mesas foi feita ,pela revisão de 1913,·allega que a · 

Commissão de, Revisão: .de Alistan.e\.lt9 não se reuniu .em 1914, · .. , 
mas do. proprw documento ri. 58; que o contestante junta, se , 

. verifica q.ue as sessões da Comm·issão de Revisão se l'ealizaram' 
·.·nos dias designados por· lei. até: o dia 7 de fevereiro de 1914. · 
. · Não é preciso mais. . . .' . . . ·· · · 

No documento que nós .·juntamos sob 11. '-16 se vê ainda . 
após as actas dos mesmos.. :trabalhos como foi feita a divisão . 

1 do mesmo município ein sec'cões •. :. ' . . . ' ' . . ' . "" 
. . O ·contestante allega .e junta urr; documento de· n: 61 para ... 
·provar que não 'houve. ele.icão mi 6•· e 7~ secções 'e nós' ,i untamos 

. os .. -boletins de todas as seccõ~s eleitoraes do.: município, fal
.· tando apenas a 2" seatão, porque não houve.. - < · · · · · · 

'· E o ique ·é' mais inÍereSsante, .. iuntainos um .recilio .pas~adÓ 
. , pel'o proprio fisaal do candir,lato Jtilio, de Mello, Franaisco Lopes 
· de Mello, do boletim da 5". se(lção, que o· contestante diz ,que 
•• não.· se realizou. (Vide documento. n. '~6);; · · , . . . ~. . 

. \ ,' . . 
· 'A respeito deste. município, éomeca o ·contestante estra-. 

· - nbando ter o juiz de direito e:cpedido mil títulos provisorios;· .. , 

.. ' 

· .. , .. ·Nós juntamos o do!iu!Jlento n. 17, firmado pelo mesmo ... 
mdadão . que assigna o doaumento .do contestante, documento, · 
aliás, offerecido á ·Gorr.missão de inquerito ·da· Gamara pelo , 
candidato Sergio de Magalhães, onde se vê que.-demil foi apenas 
a encommerid.a · para impressão typogrnphíca ,' Mas,· .quando o 
_juiz 'tivesse feito esta expedição,. era o seu direito, em vir-
tude do art. 50 da lei· eleitoral. - · . . ·. · 

Si esses títulos não constam do Senado, podem constar da 
· da Gamara; ou. podem ,mesmo. ter. sr· extraviado nessé Correio,. '· 
· servido em Pernambuco. Pelos amigos do éontestante. . . · 

.Outrosim, não ·houve recusa de fisc·aes na 2•, · s·· e 15" 
secções, como provarr.os com os doeumentos sob n. 17. do~ 
cumentos, aliás, ,iá publicados nó citado Dia.rio Of{iciaZ de 27 
de abril. . . ~ . 

Juntamos ainda todos os boletins desse municipio' ... E', en
. tretanto, cúrio~o que ·o contestante .. só• se hnvendQ re.ferido.:R 

; 

' 

-· 
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preiensas irregularidades em seis secções, pecà' por ataeado a 
annullação de todas as 16 do município. . · 

Tambem n(io diz a razão~ • _,. 
-· , I . 

; • -
. '·. . '· '. . . . ·De S. Bento. apenas se refel·e á or.ganizacão, . diz que as 
· listas não vieram e' que ·as secÇões te em mais de 200 eleitores •.. 

Já ·temos respondido. · · -- ... 
· De ·s. José do Egypto e Triumpho diz que· a opposição 

não pôde votar aUi por causa das violencias polieiaes e ameaças 
do governo, Mas não junta uma prova p_or _;onde se po'ssa 
ajuizar dessa excepção no. meio da tranqu'ilidaí!€ ·geral' do Es
tado e. das gaqmtias eleiloraesi em todos. os outros logar~s em 
que o contestante .diz ter sido unatlimemente votado. , 
· Relativamente ás demais allegações. contra as secções elei~

toraes, juntamos os boletins da /" e 4" secções, unicas ·em·que 
houve eleiéãó em S. José do Egypto.(vide doe. n. 17' A). 
. · De Taca·ratú falia em um protesto de eleitores em nu
mero de 28& feito perante o tabellião Bassone,· chefe opposicio. 

'-. nista local. M11s esqueceu. o contra-protesto feito immedia
tamente e que destroe aquelle . (doe .. sob n. 18). ·Esse do- • 
cumento está, aliás, publicado no Diario .O(ficial ·de· 27. de 

· abril, já citado, pag. 4.·511 •.... · . ·· · . 
Relativamente á. allegação do ·contestante de que nenhum 

. ófficio. das mesas eleitoraes foi posto no Correio· dentro do 
· prazo legal, nós ,i untamos os· proprios recibos do Correio, dos 

q11aes se vil que não é e:racta a affirmação do contestante; 
Todos esses recibos tio Correio, bem como os boletins de 

Tacaratú, quê juntamos, constam do .citado Diario Official de 
· 27 de abril. · · -

Deixamos de 'Úos referir mais detalhadamente a certas 
irregularidades,· como .. augmento. de votos1 enganos de SQIIJllla, 
votos dados- por um eleitor em rr.ais de uma seccão, elelrores 
com o .. mesmo nome, e outros, porque isso, cómo dissemos an-

. teriormente,. não. constitue motivo de nullidade, coqtorme a 
opinião do conselheiro Rosa e Silva no seu voto em separado 
ao parecer _n.· 23, de 1909 (eleição de Mello Mattos) e .no seu 
discurso defendendo a refrida eleicão. . · 

Percorrida a escâla de nullidade nas eleições de 30 de ja
neiro, tiio profundas que o ilh1stre contestante do meu ·diploma 
de senador· poude reduzir .a cerca de' i-0 "(o os votos apurados 
·pl?la junta apuradora, S. Ex. finda a. SU'a contes~ação, alle
gando a minha inelegibilidade porqtte sóu o presidente da Com
panll.ia de . Melhoramentos de Pel'rlambur.o, .. pensando ·escudar 
a ·sua hermeneuticà nas djsposiQões vigentes sobre. mat1!rj!\' 
eleitoral.. . .-~- ·'· . . /.: . · .. .... .. ........ . .................. . 
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, . •í\nalysemos a legislacão invocada por S. Ex.':'· 
· A lei.n. i .269, de 15 de novembro de .1904, art. 107, § t• 

·n. V, lettra C e· a de n. 2.59-i,.de'i!l11, art,; 3", parte I, lettra G 
n. 3, decretaram a inelegibilidade ao Congresso Nacional dos 

· presidentes qu directores de· banc.o, companhia, soc'iedade ou 
empreza que goze do. governo. federal ao favor de isenção-ou 
de reducção' de impostos ou taxa:s federaes, concedidos em ·lei 
ou contract();. . · .. · · · . · ·· ,: .. · · · · · ,: . ' · . ' 

. Sou, de facto, o presidente da Companhia Geral de Melho- · 
ramentos de Pernambuco, ·sociedade anonyma com séde em 

· · meu Estado, proprietaria de diversos engenhos ou predios ágri
éolas C do.~ engenhos céntraes OU usinas de fabricar asStlCar . 
denominados « .cucaú e « Ribeirão :. • ... · · • .· · · · · · . 
. · /cai:íe ag()ra· indagar si essa companhia· esta comprehendida · 
na excepcão prejudicial, ã que se .refere a legislação ·citada · 
para o fim de ·.determinar .a inelegibilidade· de· seu presidente 
ao Congres.o Nacional, isto é; .si ella .é banco, ·comp·anMa, socie-
dade ou empreza>que uo::e do ·.governo federal do favor· iiê 
isenÇão ou reducção. de.· impostos:· ou taxas federaes, éon'cedido3 

· em lei ou cntracto. · .. . . · . · , ... · : · . · . . 
E' urn velho preceito juridico que « a prova incumbe a..' 1 

. quem allega :., e assim era .ao· illustre contestante que cumpria 
. o immediato 'dever de provar que· a Companhia Geral d~ M43-
.Jhoramentos de Pernambuco tem em lei ou contracto, favor do 
iJ.overno federal consistente em isenção ou -redttcção de· impostos· .... 
OU taxas (ederaes .que invalide 0;-Sf!U presidente para exeree_r ·c:< 
o elevado .posto de represent.acão nacional para que o elegeram · ·· 
os pernarnbucanos que obedec.em á orientacã.o patriotica do , · 
general .Oantas Barreto. · · ·. · ' ·• · · . · · . · · , .· \ 

s .. Ex. não o fez, nem poderia fazei-o, .porque·: 
, , . '- . ' I o 

. t•,. do contracto da Companhia Geral de Melborá~ 
• mentos de Pernambuco,· r·egistrado em junta.comniercial 

.. · do paiz, não consta urna sõ'elansula de favor do governo 
federal tradl\Zido ern isenção ou reduccílo .. de impostQs · 
ou taxas federaes; junta~os um. e.xemplar. .• · · 

• ...... · 2•, em todo o repertorio. da •legislacllo brazileira· nlló · · 
se enoontra~uma . ~6 'lei :especial em qlle se contenham 
'Vantagens. sin·gulares. e Pt:iveligiados .em favor dà Com
panhia Geral de Millhoramentos -lex in qúa singalaris 
co'Tiàitio . aut privilegium contineàtur . .. : . · ·· . · · 

• r , , • ' • , • (. 

E' que. S. Ex. cimfundiu.as leis gerae11 de proteccionismo. 
para as classes laboriosas do paiz com ·as leis singulares de · 
favor a algumas emprezas brasileiras entre as· quaes; rape.;· 
tlmos, não se ac'ha a companhia.' do que sou presidente. . · 

Por oocasião da revisão .. das tarifas das alfandegas, qu!l 
teve Jogar nos prJmeiros dias da republica, o Governo P-ro.: 
:visorio . traduziu no decreto n. 3. 617 , .. o seu 'rprogramma de 
franco proteccionismo ás Jlol'·tes,' ás industrias e á agrlculttira; 

. " 

' . i 

.. . ,. 
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e ass'ini, ampliando a parte L 024, da antiga tarifa, âecretou 
pelo art. 2;•, §. 36, .que:. . · . 

' • ,. • ol ' ' , L 

~:~ . \ . . . -· , .. . , . 
•[' . 

. . . :- ',. .. 
. . 

Art. 424, § ·27- Aos machinismos e materiaes destinados 
ao aperfeiçoamento do fabrico 'da .assucar e · construcçáo ou 

. melhoramentos dos ·engenhos, centl'aes, introduzidos directa-· 
mente-poragricultores oU: pelas respectivas em]Jrezas, será cem'- ..... ,, . 
cedida isenção de direitos do consumo, mediante as cautelas . . ·7:. •· 
físcaes ·Que cdnspector da alfandega ou administrador da mesa .. · .. 
de rendas. julgar •nece~sarias.. · · · . . . . : · , , ·· .. 

•. § 36. Aos machinismos para lavoura, nos 'terrtJis do ar-c ... ·~: · 
tigo 424, §§ 27·e 28 da Consolidacão das Leis,das Alfandega~ < 
e ao8 ·que forem destinados a engenhos centraes, aos materiaes · 

· de custeio e pecas: sabr.e~al~ntes; e aos machinismos, seus .so
bresalentes e tam)lem aos materiaes de custei()' de· mineração, 
importados ilirectamente 'pela 'lavoma· ou p~las · emprêzas de'' 
mineração, para· .consumo proprio. As emprezas que tiverem . 
importàdo· machinismos e inateriaes para USQ 'alheio ficarãp 

·sujeitas á ·multa do ·dobro dos du·eitos, segundo ·a tarifa. 
Nos materiaes de custeio se comprehendem sóinente as 

substancias· ohimicas, eis. explosivos, os mctalloides e metaes 
simples. e .o material de . extrnccüo e transporte :na · mil)a ne- · 

· cessarias .. áquelles trabalhos .. · . . · . .. · .• · . . 
. •Claro é !Il.l.e não é ao decreto n .. , .3. 6Ji, cujas 'disposições 

do art. 2', § 36, eu· acabo de enumnar, que .se Teferem as e:x
... cepções prejudicia~s de inelegibilidade das !'eis n. 1.2119, de 15 
' · .de novembro de 1904 :e 2' 594, de. H de Julho de i 911. Si o 
. .fosse; 'nenhuma só 'das· e~pheras de act.ividade social, nem as 

artes,. nem ·as industrias, nem a ·agricultura poderiam disj)utar · 
a ·representação .de seus membros. no Congresso· Naoional,. hy-

. pothese tão absurda que ~ inadmissível por evidencia. · 
• :A~ ceita que .fosse a ·Ódios~· .restricéão, estaria o Congresso 

Nacional,· quer no Senado .quer na Camara, privado das luzes 
de muitos dos seus• mais conspícuos .membros; .· · 

Resumindo: · •. • · 

·. . ·. Nos termos- da lei das tarifas das alfandegas e da 
' lei orçamentaria .vigente, a Companhia· Geral ·de Me lho

. · . rainentos •. de Pernan.'buco, empreza ·agrícola que é, ·pro
. ' prieta~ia de usinas e ·de pt•edios ~uraes proprio~ para 

o culhvo da oanna de assucar, só tem gosado até. hoje 
·· .. dos direitos· que a lei r.oncedewern .sua generalidade ri 

lavoura brasileira, •isto é, a ·qualquer· cidadão brasileiro 
que .se conveTta . em agric·ultor. · 

Co~hecidas as~im as disposicões de' ~i~eito que definem as 
l!ausas de inelegibilidade ao .Congresso Nacional, e .exposta a 
situação jurídica da Companhia Geral de Melhoramentos de 
Pemambuco em frente a essas ·disposições, ó evidente a ele
gibilidade do candidato diplomado, que cu fui,· ao .·Cqngresso 

r. 
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· .· Nacional. Juntam-se os luminosos. pareceres de Ruy Ba~bósa, 
,. 

. Clovis Bevilacqua e Prudente de 1\lor.aes Filho. . . . . . 
_.S. Ex., concluindo a suá contestação, ü1sinúà: que a hi-' · • 

risprudencia do Congress·o, para os effeitos ·do art. 118, tem .... 
· sido _em regra só se computarem os votos julgados validos, · · · . · 
· sendo consideradas inexistentes às eleições n:ullas; e que, err~ · ... · 
:relação á• inelegibilidade, j.á expressamente .o declarou. a lei. 

· n. 2.594, de 11 de julho de 1911, art. 2•, paragrapho unico. 
· E onde ha a mesma razão prevalece a mesma disposição. . · 
. . · Essa jurisprudencia que S. Ex. hoje .tão f'agueiraniente 
invoca, em evidente contradicciio com o seu modo ·.de ver an

.. teria r, como se vê do ·seu discurso em sessão· de i8 de maio 
.de -1906, si applicada ao caso occurrente, ilão mer·eceria o·rés
peito ,de ningu~m pela fórm·a brutal por que clla calca -aos pés 

1-a lei lJxprcs~a. · · · · · · . . · 
'O legislador·de i9f1, restringindo o computo. para 'o quo~· 

... ciente eleitoral aos votos julgados va:lidos, i~to quando se trata · 
. de ineleoivei~: (aet.. 2• 'paragrápho unico. do decreto. n .- 2.594),_ .. 
e revogaJ;ldo _mpllmtamente o ~rt. p 1, do decreto n._1.269; · 
de 15 de novembro de 1914, s1lenctou,· em absoluto, ·com. re
lação aos .candidatos diplomados,· cujos votos, para Q ·calculo, . 
serão os .constantes do seu diploma, sem distincçã:o entre va-\ 
lidos e annnllados, de accôrdo com o art .. 118 deste ultimo 

·. decreto, artigo .que o legislador· de 1911 deixou evidentemente 
· em plena vioenMa. · . . • . • . 1 

. · . ·.' . 

. E i assim, si a lei claramente distinguiu, candidatos inele~. · . 
g·iveis e candidatos · diplomados, especificando differentes de. 
considerar !!S votos: que lhe sejam dados- os dos ineleiJtveis, · 

, ·regulados pelo decreto n .. 2. 594~ de 11 de julho de 1911, e os · 
dos diplomados pelo art. 118, do decreto n. 1.2,69, de -i5 de . · 
novembro de 1904, em que o legishidor de 1911 nem siquer · ; 
tocou...,..,· como subordinar .uns e outros. a uma só. disposição • 
legislativa sem offensa aos direitos de um delles? · . . ·. . 

Por que deixar. de distingúir, .quando a lei expressamente · 
distinguiu? · ·. • . · · .· . · . . _ .. 

CONCLUSÃO 
' ', ' . ' I 

Mais de uma Vf'z, nci correr da nossa contestação, collo- · 
camas o direito ao nosso reconhecimento debaixo do patrocínio . 
do antigo senador Rosa e Silva, acreditando na sua probidade · 
intellectual e na coherencia do seu passado com o .pre~ente; 
· E' .ainda . S. Ex. quem .vae ·ter· a honra· de. nos abrir as 

portas do Senado,. escudando o ·nosso direito ·nas doutrinas1 por 
S. Ex. proclamadas:. Assim, pontificando. sobre o respeito ·ao 
voto popular, S. Ex. 'exclama no seu discurso de 30 de Junho .. 
de 1909: «Para 'o regular funccionamentõ do regimen é im- · 
prescindivel, portanto, garantir e respeitar o voto popular; mas 
é Impossível a verdade eleitoral nas urnas 'sem justioa na ve.; 
~IIJolola ~e pod~_e!,. um ~fio P.~~ .. ex~stir: sem a ~tra., .O 

' ' . 
...... · 

'· ' ' 
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Congresso. Nacional, sobrcpoado-se aO' voto popular, attent.a 
contra o regin:en e . deixa de ser um poder constitucional , . 

E em outro ·discurso, sobre a eleicão. Mello Mattos, á pa
gina 280 dos Annaes do Senado, S. Ex. exclama: c Quer em 
face da Constituição, quer em face dos principias republieanos, 
não ha na verificação de poderes qu·estões politicas e muito, 
menos questões fechadas». . . ·. · . 

E ao terminar o seu discurso S. Ex; desce da tribuna 
levando ná conslliencia o conforto de ter .feito tudo quanto lhe 
cabia para evitar 'um esbulho tanto mais grave quanto ia ser 
praticado pela mai$ alta corporação do paiz, o Senado da Re-
publica. · '.' · · 

E s. Ex. e:xOlamava: cJ'ustiça, Srs. Senadores; ainda é 
.te~po h , : 

Eu faco minhas as palavras de S. Ex.~/ol4 Bererra •. 
' . . . ' 
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Si computarmos áinda os votos contestantes de boletins· o 
actas ,que juntamos e que foram requisitados á ·Camara, por 
nüo constarem idos mappas da Secretaria do Senado, total será: 

. ,... .. 
' . 

José Bezerr·a ...... , ..... • ........... , ............... · . 
nosa· c Silva .. ~ ................. I ••• · •••• I •••••••••.•••• 

' ', ' . . 

Voto• 
55.000 
8.000 

· Si não apurarmos as dupliêatas nem de um lado,· nem de / 
outro, ·O .resultado serií: · · 

· Votos 
' ' I • • • .._ • ' • 

José J3ezer·ra ........... · .~ ........... ·~· ........ ·. ·~· ...... · 27.800 
Rosa e Silva ........... ~· :.~· .. ·.; ............... · ..... ·. . . . . .. 7. 800 · 

" . 
. ' 

, .Acceitando tocias. as actas constantes da ·duplicata do can~ 
didato · Rosa e Silva e. 'deduzidos ao. candidato diplomadD os 
votos das suas actas nas secções onde houye duplicatas, o re-
S!.!ltado será:. · · · · .. 

Jos@ .. Bezerl'a ' .. , ... I .................. I o. I. r ......... ... . 

llosâ e ~ilva . •, ............. ,• ...... :··' .... · .... · .... ~ . • .... . 
' . . 

Voto~ 

27.800 
15.401) 

· ·Assim, qualquer que seja .. o aspecto e mesmo. debaixo do 
ponto .de yista· escandaloso da apuracüo dos votos legítimos do 
candidato diplomado, ~ elle o eleito e só ell.e póde ser !'CCD- · 
n'hecido.-José Bezerra; .· 
' 

( 
I,·.' • ' .. PARECER. DO DR. CLOVIS· DEVILACQU.-1: 

A lei n. -1.269, de 15 de novembro de i904 ·(art. 107 § 1• 
n. V lettra c) dispõe que silo inelegiveis para o. Congresso Na~ 
t:·ional em todá o territorio da Repliblica os ~residentes ou di
rccto1•es de bànco, co'mpanhia ou e.m!Preza que oose, ·. ent'·e 
.out1;os;. rlo fa!!Or. do Governo. Fe;Jeral, consistente em isenção 
o:~t ·1•eduCJ]ão ·de imp(]8tos ou taxas (ederaes, constantes de lei· 
o·u. de contracto. . • 

Consoante com a citáda lei n. ·1;2691 o dispositivo do a1•t. a• 
parle. i",. lctira u, n. 3, da lei n. 2.594 •. de 191 i, confirma a inelc~ 
aibflidade para ds presidente.~ é directores. de banco, compa
nll:ta ou emp·reza que gose, t:nt1•e ·outros, do· favor do. GoveriUI 
Federal, consistente em isell{!ãO o,u reducção· de impàfltos Olt 
taxas federacs, concedidos em ,le'i ou· contracto. . .. · 

O decreto n. 3.617, de 19> do marQD de 1900,-que ap.prova 
a revisãD do. Tarifo. das' AU~andegas e Mesas de Rendas, dispõo 
ein seu art. 2", § .. 36, que ,çerá concedida istmção de direitos de 
consumo, litediante. as catitelas (iscaes a~e o inspector da Al• 
{andeua Olt adm.inistradOl'' da mesa de rendas :julgar necessu~ · 
r·i~s. enti•c outras mercadorias, ~ objectos (§. 36), aos maclt'i-• 'li\~· 
ms1uos 21ara lavoura, nos termos do, art; 424, §§ 27 c 28, dq 

•' 

' 

.. 
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Oomolidaçáo. dfUI Leis das Alfandegas, e aos que torem desti
·nodos o. engenhos centraes, ·aos materiaes de pusteio e peçus 
so.bresalentes; e ao:~ ·m.achinismos, seus sobresalentes, e tambern 
aos raateriaas da custeio da minc1•açáo. importadOs directa
?nente pela lavoura· ott pelfUI cmpr·ezas da mineração parà cop. 
sumo pr01Jrio. . · . . . 
. . A Companhià de Melhoramentos de Pernambuco, co.m séde 

. no mesmo Estado, não gosa de favor algum do .Governo Fe .. · 
.dera!, -concedido individualrilente em lei ou contracto, consis-

"· . tente que seja ern ·isenção ou reducção de impostos o~ taxas 
tederaes, ou em excepç.ão de qualquer natureza:.. . .. · . • 
· · · Em preza agrícola que é e -p:roprietaria· das usilia.SI e . ~ng •
t.hos ceo,traes Cucahú e Ribeirão, sitos ·no mesmo Estado, julga- . 
Ee ap.enas. com o direito a requerer, -nas condições de qualquer 
outro agricultor ou rproprietario de engen~os centraes. subor
·dínados ás cautelas foiscaes. a isenção a que -se refere o citado 
decreto n~ 3.617; art. 2•, § 36. para os machinismOSi materiaes 
-de custeio e . pecas sobresalentes ·que importar para sua la
voura e para seus engenhos centraes de assucar. nos termos do 
arlt 424, '§ 27 e 28, da Consolidação das Leis das: Alfandegas. 

. ' ' ' ~ ' ' ,• . ' .. · . .,... ' 

· , Consulta-se: : · · ·- · 
. ·' . ' ! . . ' ' . . . , . 

. · ' · • t.• A isenção a que teem direito as classes de lavradorés 
e de. proprietarios d~ engenhos centraes acarreta a inelegibi-· 
Udadl! .ao Congresso Federal de qualquer membro. dessas 
classes ? · · ·. , .·. . . ·. 

2.• O presidente da .Companhia . de 1\lelhorameptos de 
Pernambuco é inelegível ao Congresso Federal por 1sso que, 
em vista da legislacão citada, tem dh:eito a requerer isenção· .. 
de direitps para os machinismos que importar ? : . 

' 

]f.esp,ostas 

i 

· . ·Não. C reando a inelegibilidade· dos pvesidentes · ·e · Cifre~ 
ctores'de com·panhia, • que· go~'arem de determinados favores do 

• GOverno Federal,. teve ·em vista a lei vantagens graciosas e- .. 
. directamente .concedidas a: einprezns determinadas, aSt quaes · 
collooassem essas pessôa:s na 1!0sicão de quem s~ sente obri- . 
. gado por um obsequio, em relação .ao Governo, e dessem, a 
. este. margem opara exigencjas indebitas. Tal situação · dimi- · 
nuirfa o valor moral do representante do povo,. enfraqil:ecen~ 

· .do-lhes a isenção no .desempenho de suas elevadas·· funccõ•es .. 
· . · A is·encwo de ·direitos,. concedida; · geralmente, a: · uma 
classe de indivíduos,· não. está. nessas condições. Não ha en
tre essas pessôas e o' Gov-erno aquella approximacão perigosa, 
que a lei quii.·evitar. E, em rigor, não ha favor neste caso
HA Dll\EITos. Os- poderes refererem-se a determinadas pessôas 
e podem ·ser l'eCusados. . #J isencões generalizadas são di-

\.· 'rei tos, que podem aproveitar a 1 todos os que se ·acharem nas 
" condi4)lies previstas na lei... 1 I · · _ . . . 

I 

•,' 
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Os lavi·adorcs, os propriotarios de · engenhos cenLraes e 
as emp!'ezas :d~ mineração ~eem DIREITo. de importar, directa
mente, mach1msmos, · materu~es de c11ste10 e peoas sol1resalen
tes, pa_ra ~ seu_ uso, s~m. pagar imposto de. consumo. Serd 
C'Oncedlda uençuo ·de . dlredos de consumo, di11 o decreto 
n. 3.617,.de 19 de ma.rco de 1900, . .§ 36. · · . 

Ora, s'i é um direito dos lavradores, proprietarios de 
en~anhos centraes ·e. emprezas · de mineração ' isentarem-se 

. desse imposto, a isenção deixa_,de ser um :favor concedido a . 
companhia A ou B. · ~~ · . . · · ... : · 

Si. fossem os considerar- fà~or, no sentido. dá lei de 5 de. 
jul.ho d~ 1911, essa 1Sei).cão de direitos, ,teriamos, eiÍl t;tm · 
pa1z · agr10ola, . em um palZ que. possue, no só lo, :a sua prm
cipal riqueza, retirada a capacidade .política aos cultivadores 
do sólo; agriculto):'es e mineradoves, porque todos. .esses· podem' 
pedir que se . lhes applique a lei fiscal, isentando-os de im
postos de eonsumo,. erri relação a importação de machinismos 
para o seu uso ... 
· A lei, . que presci·eve os casos de inaleglbÚidade pÓde . ser 
accusada de ex~essiva, de .ter lançado a barra .além ·da méta; 

. porém . não .chegou a ·esse extremo. Nas antigas· civilizações 
havia· cla8s·es de indivíduos sem diréito ·ou privados de capa
cidade ·.ruridlCa; 'mas, ainda. nás civilizações guerreiras,' os 
agricultores eram bem vistos. Aétualmehte, a sua exelu~ão 
da vida politica seria extravagancia iriconcebivel.· ·' 

' ' ' . . . . . 

2 
. \ . . 
• Pelas .razões acima expostas, acho· infundada a arglhiçllo 
de inelegibilidade lançada contra o presidente da Companhia do 
Melhoramentos .Ide Pernambuco. .. . . . 

. Essa Comp·anhia não goza do favor de isencão ou redu:.. 
cçã0 de ·direitos, como prevê a lei. Póde, · sim, reo~amar, como 
qualquer agricultor ou emp,reza, de 'mineraolio, 1sempçllo de· 
direitos de coneiummo, o que é muito. differente. No primeiro 
caso. lwt r-óntracto. entre o GoverM 6 a compn'nhia ou par
Ocular· favo:~~ecido; ·a companhia ou· o prurticular · appareca, 
enlão como .solicitante; e o Governo se mostrti . muni1'1cente; 
e. desse e&p<tac.to podem- .resultar, r.oll'!biD'ncões, ... quo. prejudi
quem a, inâepondenci'tl: dos· poderes, ... Juntamente · em · nosso . ~ ' ' . . . 
reg1men. . . . . .. . 

No s'~'gundo. a int.uMiio é ontrn~ o ·individuo ou .a empr~zn 
não sé· npp•roxima ·do Governo, nem delle. recebe obsequios, 
que lhe p'ossnm ·ser· foitos 'em troca do outros alonnoados do 
GonS').'csso; requer para si .. o que. 6 faculta1dl0 a• todos da mes~ 
ma classe: não Rc collor.a em posictto de pedinte, qu~ . para 
a,Jc'nncar .o dese,iado possa prometter · em. demasia; quP.r, 
apenas, o gozo de .um. direito commum: requer com .lsenollo 
e sobranceira 0 cumprimento de uma: lei geral,.·. > . . ' '.. . ' . ~ . ' " ' . ' . . •. 
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Quem requet• o que por rc.i lho 6 devido não llNlc favor, 
f:losde· qu.e a lei não seja, nessonl; 

E' o que me parece. 
Rio de .Taneiro; 6 dé março ·de 1.915. - Clo?;•is Revilacqurr .• 

P.~REOER DO DR, PRUDENTE DE 1\fORAES 

R&spondo negativamente a~~·dôus rrue$itos prctpostos nn 
. presente consulta. · . .. ·. ·· · . 

Ao primeiro - não. · 
Ao segundo - não. . . 
Declarando inelegiv'eis para o Congresso· Nacional, em· 

'• 

. . . todo o territorio da Republica, ·os· presidentes e directores de 
companhia, sociedade ou emprêza , que · (JOZe de i8enç6.o ·ou, 
:redUcção de impostos, ·ou ta:cas federaes, .. concedidas. em lei 
ou, contracto (decreto n. 2. 594, de 11 de .iulho de 10U,' art. a•, · 
no' i; Iettra (J, n .. 3}. o legislador: brazileiro cogitou apenas 
daÇJ_uellas. companhias, .so.ciedadeEI ou emprezas ·que hajam · 
obtido, como (a'ljOI' espectal e de caracter permanente, essa 
isenção ou reduccão de impostos ou taxas, em · virtude. de . 
uma concessão :feita. por lei ou contracto .. não se podia referir, · 
e de facto· não. se referiu, .quer aos indivíduos, quer ás com.., 
panbias, sociedades ou emprezas _que deixem de pagar direi-: 
tos de consumct. de machimsmos, instrumentos e materiaes .de· 
custeio, destinados· á lavoura, .aos engenhos centraes e aos . 
servi coa .. do miner.acão, importados directamente· pelos mesmos · · 
indivíduos, . companhias, .sociedades ou emprezas; . por estal'e!Ú· 
taes m01chinismos, instrumentos. e materiaes isentos desses 
impcstos, por forca do ~i aposto no decreto n.'. 3"'. 617,. de .HI' , 
de mar(lO de 1900, art. 2, § 36. . '. . . . ,, · · 
. Esta isenção não. 'constitu.e nenhum favor 'pessoal cmÍce
dido .a este ou áquelle individuo, a esta ou ... áquella Mm..: 
panhia, .soo~edade ou empreza; mas, -sim, uma medida geral 
de protecçãct · á lavoura "*';is industrias assucareira • e de mi-

. neracão. ~s companl1ias, sociedades ou · empoozas ·agrícolas, 
· bem como as de. fabricação de assucar,. ou as de mineração, 

que importando, para seu uso,' machinismos, instrumentos .e 
materiaes de custeio, reclamaJll e obteem a autorizada isenção· 
de direitos para essas ,cousas, hão (Jozam de nenhum favor; 
que á qualquer de lias tenha \sido· concedido, mas tão· somente 
se aproveitam de uma prctviâencia legal em beneficio' da la
voura e das mais importantes industrias do paiz. · . . . · 

Sendo assim, .OS seu's presidentes e. directores estão ·ein 
situação·.bem diversa· dos daquellas de que trata ·a. lei da 
in&legibilidade. Ess-es serão interessados em manter ou con- · 
servar o privilegio ·ou favor 'concedido ás •c-omJ)anhias ou em
prezas cctnfiadas ú sua administracão e, portanto,. não terüo ·a 
nec.essaria independencia, · para exercerem com · isenção ·e 
imparcialidade o mandàtct. legislativo, (João Barbalho e A. · 
MiltOn, commentarios ao· :art , 211 . da Constituição) . Foi-lhes, 
por. isso, Vtldadà Jl, entrada p.o .~ar lamento, 

.. 

... 
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r o mesmo não àoontece:; porém, com os dirigentes de com
panhias, sociedades ou :emprezas agricolas ou industriaes que 
,apenas se utilizam de "!l~a dis~nsa de .iJ?lpostos •OU • taxas, 
nos termos cm .que o iarm qua~quer· particular. E s1 este, . 
(Juando dono de uma propriedade ,agrícola, de um engenho· 
~entrai ou de .uma mina, não se torna inelegivel pelo simples 

. ~·ao to de the ser concedida, nos termos do art. 2", § 36 do . 
dec-reto n·. 3,617, de· 19 de marco de 1900 e arts. 424, §§ 27 
·e 28 da ·Consilidacão das Leis das Alfandegas, isenção de di
l'eitos para os seus machinismos, ·instrumentos e materiaes do 
~eustcio, importados directamente, é claro .que tambem ·aquellr!s · 
não se o tornarão. · · . · . · 

De outro modo não se póde entender .o art. a• do decreto 
n. 2. 594.de H de' julho de 1911. · 

Este é o meu parecer. S. M; J. 
· Rio de Janeiro. 6 de. maio de 1915. - Pi;iidente de Moraes · 
'"'ilh ·. . . . ' . . ~(w o. • • • • • • \, • O • 

PARECER 

A · .constituicão da Re.publica, no art. . 24, estabele<:e que 
«o Deputado ou Senador ,não póde , ser presidente ou fazer 
parte de directorias.' de bancos. companhias ou em prezas, que 
gosem dos favores do Governo Federal, definidos em 'lei•. 

Evidentementé, ·si ao membro' do. Congresso Nacional ve.: 
'dado. é oecupar taes posioões; o cidadão,. que taes situaA;õcs 
oociup·ar. não poderá ser eletto membro do Congresso Nacional. 
Dn. incompatibilidade, .aqui, pela. natureza. dos se.us motivos, 
r·esu Jtà,· logicamente, a inelegibilidade; - . ·. · . . 

. · · A'o menos assim o tem entendido ·o Congresso Nac1onal. 
na lei n. 35, de. 26 de jàneiro de 1892, art. 31, e na lei nu· 
mero 1.269, de HHle ,novembro de 1904,, 81rt. 107,,§ 1•, n. V, 
ôisposicões essas 'nas quaes, enumeran:do, em obediencia ao 
art. M da Constituicão, «OS fayores · do Governo .Federal». 
que ena encarregou o Poder . Legislativo · de . especificar, de 

·.ela.ra não poder ser eleito Deputado ou Senádor ·o cidadão, 
prosidente ou ,director de b:mco, .companhia, ou empreza, que 
go§_ar algum aos favores do Governo. Federal. allf menciona· 
'dos, entre os ·quaes se particularizam a isenção e a reducçã.o 
de direitos, · impostos ou ta."(as fed~racs,. constantes de !leis 
ou contractos. · · . . · · 

' ' Segundo ó pensamento' constitucional, bem desenvolvido 
'pelo Sr. João Barbnlho· ( cornmcnt,, pag, 74). «esses favores 
estabelecem Jigaoiío e dependencia entre. o Poder Executivo 
e os membros. do Parlamento, que são parte de directorias e 

• iemprezns por aquelle favorecidas. os quaes perdem, assim, 
a illecessn.ria i~ncão e imparcialidade. para se. occupnrem de· 
:act.os officiacs: de que tiver d~ conhecer o Co.ngJ:>esso~. 

Si,. pois, a inelegibilidade resulta dBSsa depend~cin, e 
·essa doependencia provém desses. favores, claro· est:i' que. ns 
isenções e r.eduéções t.ributarias. a que se referem as leis elei-
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· toraes, não constituem os· . favores, de que se trata, .senão 
quando os bancos ,companhms .ou emprezas delles gosarem 

:por ·.contractos cspeciaes do· Governo com essas ernprezas, 
essas companhias. ·esses bancos, ou leis especiaes que em re-
lação a taes entidades se decretarem. . . . . . 

· .'Em um ou em outro· cas0 o ascendente adquirido pelo 
Governo sobre, os bancos, emprezas ou companhias, em quem 
houver' recn.ido a mercê, é incontestavel, ora pela boa ou iná. 
vontade com q~e fica ao seu arbítrio ·proceder na execução 

· do contracto,. facilitando-a.· ou difficultando-a, restringindó-a, 
· · ou · ensancllando·a, ora pela sua influencia decisiva sobre as 
· maiorias parlamei!tares, actuando para.que se reduzam, ou 

alarguem. se mantenham, ou suspendam as isenções conce-
: didas. · · ·· · · · · · . · , . ·. 

Dest'arte. ·ligados ao. ~verno, já pela esperança, já. pelo 
. receio, ora .de . compl'ace.ncias ou liberalidades. ora de exigen

cias ··ou I'ecusa~, os,· membros do . Congresso Nacional que em 
t11es bancos, emprezas ou companhias, exercerem fullJcções dtl 
administradores. não se pod~rão desempenhar . do mandato · 

· legiS"lativo com a independencià essencial aos seus deveres. · 
Mas de todo em todo, outra. é a.- solução, quando, rú1 hy-

, pothese que.se encara, não.se trata:·de .mercês partlculàrmente 
liberalizadas a certa .e determinada. pessoa c o !lectiva · ( empre-' . · ·· 
zá, companhia ou· banco), ·m'as: de isenções geraes; estabele-

• lecidas, como na· especio vertente, em beneficio de· t.oda. uma 
classe. . · ·· .· · · · . · · 
' A lei que declarou. immunes a certas categorias de impostog 

· da União os maehinismos e instrumentos agrícolas, creou uma 
.situação jurídica do immuli.idade tributaria extens•iva í1 to.:la 
a lavoura. , · · · . ·. : · . · . . . · · · 

. · ·· Dahi deriva, não um cnso .de favor peculiar a uma indi
·vidualidade, oü a uma associação determinada, ma.s · a. emer
gencia de um d'ireito . inde.pendente, em que todos os lavrado .• 
res participam;. no tocante a· todos os· artigos· agrícolas. que a 
loi abranger na isenção gerat .· · . . · 
. . Não existe, portanto, a dependencla, llontra a qual ~erve 
de cautela a incompatibilidade estntuida no art. 24 da· Consti-

. tuição; e, conseguintemente; .não cabe a invocação dessa in-
. const.itucionalidade. · .. , : · . · · • · · · 

Estendei-a de uma situaeão á outra seria adoptar ·uma: : 
intelligencia itmpliativa da lei, quando, pelo contrario, a. sua 
interp.retacão não póde. segundo as regras mais comesinhas, 
deixar. de ser rigorosamente ·e~tricta, . visto como estricta é a 
herméneuticrc a que ·ostão sujeitas as normas. derogatorias . 
do 'direito commmn, em cujo numern sobresaem as. que res .. 
'tl•ingr!m aos cidadão.s a clegibilidadr o ao povõ n livre escolha 
dos seus representantes. · r ·· · · · • 

Assim, a questllc; suscitada na consulta ·não resiste ao 
mais leve, exame. , . 
· Os engenhos. centraes• desfr.utam, como emprezas Ub'l'icolas 

uma isencão geral .instituída ·em: proveito de toda a agricultura. 

f 
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Delln, portanto, não decorre, para os membros. das directo-· 
Pias de taes emprezas, incompatibilidade ou. inelegibilidade 
alguma. . . . · · ·. · . i 

Requerendo as isenções. de .que se trata, n Companhia de. 
Melhorn.inentos de ·Pernambuc·o não solicita favores a ella re~ 
servados: requer· a satisfação de um di·reito, em que .com ella 
participa toda a lavoura. · . 

. Logo, ante. a Co~stituioão e a:s leis do J?niz, 0 pres.idenf.e; 
dessa .companhia é, mcontestavelmente, eleg1vel ao Congres:~o 
Nacional. · ' . í 

. Jlio, 7 .de maio, 1915. ~ Ruy Barbosa .. -iA Imprimir. 
. ' .. 

N. 61 -:- :1.9:1.5 ' . .. 
O Dr. . Leonidas Beniciq de Mello, · pemittido · do serviço 

do Exercfto por decreto de 1 de fevereiro de 1897, reque
reu ao Congresso Nacional a sua reversão. ao .Exercito, a· que 
se julga . com direito. · · O peticionaria alleg::t varias cir
cumstancias, que · precederam aquelle acto do. Poder E:x:
ccuth:o, no intuito de ji.JstiflQ.ar. a sua pretencão. • 

A Commissão, tendo examinado o assumpto e tomado na: 
devida consideral)ão quanto nesse requerimento foi· allegado, 
é de parecer .que ao requerente cabe fazer valer o seu direito 
perante o Poder Judi~iario, cuja competencia no· caso eSIIe-
cial de que, se' trata é_ manifesta. · . · · · 

E por esses fundamentos opina pelo . indeferimento da 
petição. · · · · 

·· Sala· das· Commissões, 30 de .iunho: de. 1915 ... - Pires 
F'erreil'a, Presidente. _:_ Lauro Sodré, Relator. -:- A. lndio 
do Brazil. ·-· José. de Siqueira :Menezes . .:_,F, Me7Ul!1s de Al-
-me·ida. -·A' Commissão de Finanças. · 

'N. 62~- :1.9:1.5 . . ' 
. Antes .de ·1911 havia tres classes de estafetas para a 

distribuicão. de telegrammas, · sendo os lagares da primeira 
providos por accesso · dos -estafe.tns da seBUnda e os desta por 
estafet.ns da terceira. ·· · . 

O decreto legislativo .n. 2.355, de 31 de dezembro de 1910, 
extinguiu · estas classes «respeitados os direitos ,:adquiridos~ 
(nrt. 5•), e, creou em substituição o· quadro dos mensageiros 
(art. 1•). Os estafetas conservados· p·assaram a ser. mensa
geiros com os . vencimentos qüe tinham, mas sem mais di-
reito :í pramocão .. · · · ·. · 

E' esta a situnoão actual, que o recente decreto n. 1:1:.520, 
de 10 de março do corrente anno não modificou. 
. . O projecto da Camara. dos Dépulados ora submettido á 
apreciação da- Commissüo de .Just!cn e· Leg.islacão restabelece 
o accesso entre os estafetas subs1st-entes. 
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. O 'decreto .n.· 2 .355, de, 1910, não offendeü nenhiliri 'di~ ·· 
re1to dos estafetas dos Telegraphos. Uma vez resalvadas 
como foram, as promooões . feitas, era~lhe perfeitamente li~ 
jlito ·extinguir as classes e abolir· a vantagem do accesso. Esta 
vantagem não constituiu um direito. adquirido no sentido 
!proprio da expressão. .A: revogag,ão de regalias dessa natü
l'eza comprehende-se · incontestavelmente nas attribuições 
normaes do Poder Legislativo.· . · · 

· O projecto ila Camara 'contém, pois, quando muito, uma. 
medida de equidade, e, não tendo caracter interoreta.tivo, mas ·. 
sim derogatorio do decreto n. 2.355, favorece apenas aos. em-

. tpregados, actuaes, que não deverão ser muitos/ visto que o 
ld·ecreto· n. ' 7. 273, de 31 de dezembrG de :L 90S, mandou excluir 
oo quadro todos os tlsta.fetas que attingissem ·a idade de 25 · 
~mnos. . · · 
: Mesmo . nestes torriws 1:estrictéis, entretanto; o projecto. 
âcarreta. augmento de despeza.' A Commissão de- Finan'Ças 
(!irá ~:i a situação :financeil;'a do paiz o comporta; · < 

.1 • • ', ' ' 

Sala das Commissõe~. 30 de .iunhó de 1915.- - Epitacio 
Pessoa. Presidente e Relator. -. Adolpho. Gordo.-Raymundo 

· 'de Mir·anda. - Ar•tkur' Lemos. - A' Commissão de. Financas. . . .. . ' ' ' 

ORDEM DO D:r.A:., 
\ . 

O Sr.- Presidente - CGnstnndo a ordem ·do dia de trabn~ 
a110s de Commissões, vou levantar a sessão, designando para 

, · ordem do dia da seguinte a mesma marcada para ho;ie, isto é: 
' I .• 

Trabalhos de· Commissões. 
• 

. Levanta-se a sess.ão á 1 hora e -i O minutos: 

I • 
' . . -

43' SW..SSÃO, EM 2 DE .JULHO DE 1915 

-
l'RESlDilNCIA , DO SR; URBANO S.<U'ITOS, PRESIOE'NTE . 

'A' . f hora da tarde abre-se a sessão, a que concorrem os 
Srs. Pinheiro Machado; Pedro· Borges, Met!)llo, Hercilio Luz. 
Peroi·ra. Lobo, Lopes Gonoalves. Silverio Nery, Arthur Lemo~. 
costa Rodrigues, Mendes de Almeida, .. José Euzebio, Abdias 
íNm•cs. ·Pires Ferr•eira; Ribeiro Qonça!ves, Francisco Sá, 'An
t.onio do Souza.· Eloy de Soulm, Epitacio. Pessoa, Wa.Ifredo 
Leal, Ilaymundo . de Milra'Iida, . Si·q.ueira . de i\Ien!)zcs, 

. Guilherme· Campos; Domingos Vicente, .João •T..uiz Alves, 
· Bcrnawclino l\fontoiro, Erico Co.elho, Augusto de Vusconc·ellos, 
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~!cindo Guànabara, Sá Freire, Bueno · de. Paiva, FJ•ancisco 
GJ~cerio. Adolpbo Gordo, Alfredo Ellis, Eugenio :rardim,, 
Gonzaga Jayme, José 1\Iurtinho,. ·Alencar Guimarães, Gcne-
1·oso Marques, Vida.! Ramos, Abdon BaiJtista •CI Victorino 1\fon~ 
teiro (H). 

Deixam de comparecêr com causa justificada os Srs. 
Iudio do BraziJ,' Lauro s·octré, Thomaz Accioly, João Lyra., 
Cunha Pedrosa, Ribeiro de Britto, Araujo Góes, Gomes Ri
lJCiro, Ruy Barbosa, Luiz Vianna, José Marcellino, Miguel de . 
Ca~'Valbo, Nilo Pejjat~ha, F!'ancisco Salles, Bernardo Monteiro, 
:Leopoldo de Bulhões e A. A':l!~redo (.17). 
- ·E' . lida, posta eJ.? ! discussão e, sem debate, · · apprôvada 
a acta da sessao anter1or. . · ' 

' • 
O Sr. ·1• Secre~ario dtí conta do seguinte.. ·t 

·.',. ' . ' 

EXPEDIENTE 

, Officio ·do Sr. · 1 • Secretario- da: Gamara dos Deputados, 
rmnettendo ·n seguinte ~ · · 

PROPOSIÇ.:i.o 

N. 9 - 1!!15 

O Congresso Nacional r.esolve: 
'A.rt. 1." ~ autorizado o Poder Executivo a ábrir, pelo 

Ministerio da -
1 

1\Iairinha, um , credito supplementar do 
1M :428$917 ·à ~ubrica 7" ,:_ «Corpo da AI:mada o Classes 
Annexaslh para .]occorrer ao paganientQ, dU'rante .o 'corrente 
-oxellcicio, dos vencimentos devidos aos 1officiaes. reformados 
flUe desempenhatrem commissões de óffic'iáes . da activa, na 
1:onformidade dos ·regulamentos vigentes. · . 

Arf,. 2." Revogam-se as disposicões em-·contrario. ' . . 
. Camara dos Deputados, 1 de .iulho de 1915. - ·Astolpho 

Dul:l'a Nicacio,- Presidente. - A. J. da Costa. Ribeiro, i" Se,; 
eretario. -" Juvenal Lamm•tinc de Faria, 2" Secrota•rio. -
A' Commissão de Finanças. · 

-· O Sr,'_2• Sao~etâ;io procede à leitura do ~eguinte,: 

PARECER ; 

N. 63- 1915 
' ~ ' ' 

· :Ací ostuao da· Commissíio de Marinha ·e Guerra foi sub-
mettida'·a proposição da C amara n. '1,- do corrente . anno, 'que 
II!nnda .contar pelo . dobro aos officiaes do Exercito e da· Ar~ . " ·. '' . ' . ' . ·~ 

•• 

,".~:r:·· 
•,', I;. ' 

,,, ... 
. ' 

\ 
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; ' ' . ' 
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mada o período de rnarcJ de f903- a abril de 1904 em que 
.\1ervirarn na expedição a Matto Grosso, sob o commando do 
general Cesar Sampaio e bem assim aos' que serviram nas 
forças expedicionnrias do mesino Estado, sob o commando 
do marechal Deodoro da Fonseca, à e . 30 de janeiro a 29 de 

· agosto dA 1889, OS Quaes não Se acham ainda no S'OSO dessa 
· vantagem; .já eoncedida .á maior parte dos officiaes expedi-
cionarios. . . .. . .. . ' . . 

Na nossa legislacão militar encontram-se frequentemente 
avisos e resolucões mandando contar pelo dobro. serviços dessa 
,natureza e p6de-se dizer que o costume já· éonsagrou esse 
principio que uma lei deve generaliz'ar. dando-lhe um cara-
cter definitivo. . . . · 

De facto, quasi . unifórmemente, se tem deste modo con~ 
. siderado o tempo de serviço de campanha, quer ·se trate de 
luta interna, quer externa. . · • . · 
. Assim 'l' que de semcl.hante :vantagem com justiça gosa-

. ram e. gosam, os of.ficiaes. que fizeram n campanha do Uru-
. gnay e Paraguay, os. que. pertenceram 1\s 'forcas lega~s . que· 

nos primordios da· 'Republica combateram os revolucionar i os 
do Rio Grande ·do Sul e Paraná,. os· da Armada nesta Capital'· 
e em Nitheroy, os• fanaticos de Canudos e ainda os que fi- . 
z·eram parte das foroas expedicionarias n Matto Grosso · co.in
mandadas pelo general Dantas Barreto, assim como das"que 
operaram no Territorio do Acre sob o commimdo do general 
Olympio da Silvei·ra:; a pril)cipio e depois dos gencraes Luiz. 
:1\. · de Medeiros e Mendes dé Moraes. · · · · 

E como a · proposicllo ·vinda da Gamara. visa repara,r a · 
injustioa que ·estão .soffrendo o~ .officiaes que ·fizeram parte 
da. expedi()!ío a Matto Grosso· em 1903 commandada pelo 
general Cosar ·sampaio e que foi considerada em operacõe·s 
de guerra ·e bem assim collocar ·no mesmo· pé de igualdade 
todos os of:ficines que marcharam com a do marechal Deo
doro 'em 1889 á ent!ío p;rovincia de Matto Grosso. por ter sido 
contado o tempo pelo dobro a uns e a· outros não,. -esta Co'll-' 
missão, ilOncordando com as razões expostas 'nos pareceres . 
das Commissõos da outra Casa do Congresso,diconselha o Se-

. · , . nado a ,acc'eitar a referida proposioão,- conv·ert.endo~a em ·lei. 
• Sala das dom missões, 'L de julho de 1915. - Pires Fer·. 

reira,' ·Presidente .. - .José. de Siqueira llfene::es, Relator. -· · 
A. Indio do BraZil .. :__ Lauro Sodré. -· A' Commissão de F.i- · · · 
nancns,. · · 

. . . 

- . • . ,' ·' ! 

São novamente lidas, postas em discussão ·e approvadas . · 
sem debato as seA'Uint.es redaccões finaes das emendas do Se
nado :ís proposições • da C amara dos Deputados: . . 

. N. H 7, de 1914, que abre, ao Ministerio. da Via.cão: o çre-
. dito de 97:000$, supplementar á consignação - D!str!Cto ra- · 
: diot0Jegraphico do Amazonas - do. art. 64 .do. Je1 orcamep- ·' 

taria· · · · 
. ' 

•• 

• 
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N. US, .de 1914, que abre, pelo Ministerio do Interior, o 
ci·edito de 80$, supplementar á ve1·ba 15• ..;__ Brigada Policial 
- do art. 2' da lei orçamentaria vigente; 

N. 119, de 1914, que abre, pelo Ministerio da Guerra, o 
credito.de G:Ga5$$416, supplementar á verba a• - Supremo 
'fribunal Militar· - do art-. 20 da lei n. 2. 842; ·de janeiro 
de 1914. 

O Str. Victorino Monteiro (pela ordem) '1 Sr. Presidente, 
desejava saber si o parecer que acaba de ser lido no expe
diente; referente a expedições militares, vae ser enviado á 
Commissão de Finanças. 

' . . 
0 SR. PRESIDENTE ..;__ Sim, senhor. 

O SR. V:ICTORINO 1\IONTEIRO - Faço esta pergunta, Sr. Pre
sidente, porque não posso concordar de maneira nenhuma com 
semelha!lte. parecer, pois não considero em estado d!> guerra 
a expedição commandada pelo marechal Deodoro, em1 1889, ao 
Estado de Matto Grosso. ·. · .. · · . . · 

L . 

ORDEM DO DIA 
\ 

O Sr. · Presidente - Constando a ordem do dia de· ·traba
lhos de Commissões, vou levantar a sessão. 

Designo para ordem 'do dia da seguinte: 

· Discussão. unica do parecer da Commissão .de Poderes, 
n. 60, de 1915, sobre as eleições realizadas no. Estado de .Per
nambuco em ao .. de Janeiro do corrente anuo, para a renovação 
do . terço do Senado e opinando que seja reconhecido e pro
clamado Senador da Repüblica o Sr. Dr. 'Francisco de Assis 
Rosa e Silva; com voto em separado do Sr. Bernardo Mon
teiro, propondo ·o reconhecimento do Sr. Dr. José' Rufino Be
zerra Cavalcante; · 

1• discussão do J!rojecto :do Senado n. 5, tle 1915, regu
lando a responsabilidade dos patrões e a reparação aos opera
rios nos accidentes do <trabalho (do Sr. Adolpho Gordo); 

a• discussão do project~ do Se~ado .n; 1Ó, d~ 1914, . que 
inanda adoptar regras para a circulação internacional e m
terestadual dos automoveis,. ·conform.e o convenio de ii de 
outubro de 1911, e dá outras providencias (com pare. ceres (avo
raveis das Commissões de Obras Publicas e de Constituição e 
DiplOmacia.). · 

Levanta-se a sessão ú. 1 hora e 45 minutos. 
' . . . 

L 4 L 

' . I 
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' 
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AC'lA, Ei\I 3 DE JULHO DE i!llti . · 

r>imswENC!.-\ oo sn. UJlBANo DOS l:lAN'ros, PRES!DEN~·g ·· . . . 

· .. A' i bõlra da tarde acham-se presentes os .. Srs. ~ lled~o 
.Borges, l\IeLello, Het•eilio,. Luz, Perei.ra Lobo·, Costa Rodrigues, 
Ribeiro Gonçalves, Epitucio Pessoa, Siqueira de Menezes, Ruy 
Barbosa, João·Lúiz Alves, Miguel de Carvalho, Bueno.de Paiva, 
Francisco G!yeerio, Adolpho Gordo, Alfredo Ellis, Eugenio 
Jardim, Gonzaga Jayme, Leopoldo da BuLhõés e Generoso 
~Jarques ( 1P). · · . ' . 

Deixam de comparecer com 'causa justificada os Srs.: 
Pinlwiro Machado, Lopes Gonoalves, Silverio- Nr.ry, Indio· do 
Brazil, Lauro Sodré, Arthur Lemos •. l\Icndes de Almeida, Jos1l 
Euzcbio, Abdias Neves, Pires Ferreira, Francisco Sú,. 'I'bomaz 
~\ecioly, Antonio de Soú1.a, João Lyra, Eloy de Souza, Cunha 
Yedrosa,/.Walfredo Leal, Ribeiro de Brito, Araujo Góes, Ray
mundo de Miranda, Gomes Ribeiro, Guilherme Campos, "Ltiiz 
Vianna, José lllarcellino, Domingos Vic(;lnte, Bernardino Mon~ 
teiro, NiilA Pw:anha, Erico Coelho, Augusto de Vasconcellos, 
Alcindo Guanabara, Stí Preíre, Francisco Salles, Bernardo Mon- . 
teiro, A. Meredo, José i\Iurtinho. Alencar Guimarães, Vidal· 
Ramos, Abdon Baptista n Victorino ·Monteiro . (3!l) . ' 

. . . 
O Sr. i'' Secret~rio declara que não ba expedie~te. 

O 5~, 2" Secretar~o declara qtie não ba pareceres. 
' ' ~ ' 

· · O Sr .. Presidente~ T.endo corr.'P,arecido aperias i!l ~rs;í , 
Senadores, .não pó do haver sessão., . .. , . 

. A ordem do dia para a seguinte é a mesma, isto é: 
Discússão uniéa do · paz·ecer ·da Commissão de Pode1•es; 

11~ 60, de :19Hi, sobre as· cleicões realizadas no Estado de Per
. nambuco em 30 (lo corrente anno, para a renovaÇão do terço. 

di} Senado e opinando que seja reconhecido, c proclamadoSe
nàc!l}r da Republica o Sr. Dr. Francisco de j\ssis Rosa e Silva; 
(com ·voto. ent separado do 81•. Bernardo <llontei1•o,. propondo 

· a 1'1Jr.:on!tecimento elo 81•. D1•. José Rufino Be:en•a Cavalcante); 
" o - . • ' . • ' . • ' 

1' d1scussao do proJecto do Senado, ·11. 5, de :1915, regu~ 
landl} a responsabilidade dos pah'ões e a reparação aos ope
rarias .nos accidentcs do trabalho. (do 81·. Adol1Jho ·cardo);· . 

· 3". discussão do proJecto do Senado, n. 10, ·de 191.í, .que 
manda adopt!H;...r:egras pnra a. circulac.ão internacional e inter
estadual dos automoveis, eont'orn:ie o cbhvenio .de 11 de outubl'o 
de 19:1:1, e dá outras providencias · (com pa1•ece1'es {aiJO?·ave'is 
das Comrnlssões de Obras Pulllicas c de Constituiçcio c Di.plo-
macia). · 

'• • 
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44" SESSÃO, E~I 5 DE JULHO DE i915 

PRESIDENCIA' DOS ·SI\ S. URBANO SANTOS,- l'RESIDIDNTE, J~ I'ED!Ici 
' • I 

BORGES, 1" SECRETARIO • 

- A' '1 hora da tarde. abre~se a St:lSSãO; a que concorrem os 
Srs. Pinheiro Machado, Pedro Borges, 1\letello, Hercilio 'J.,uz; 
Pereira Lobo, Lopes Gonçalves, Silverio Nery, Indio .• io Bra~ 
zil, Arthur , Lemos; Costa ·Rodrigues, .Mendes de Almeida,. José 
Euzebio, Abdias Neves, Pires Ferreira, Ribeiro. Gonçalves, 
Francisco _Sú •.. Thomaz · Accioly, Antonio de_ Souza, Eloy de 
Souza, Ep1tacw Pessoa, Walfredo Leal, R:aymundo de 1\!i
randa, Siqueira de Menezes, Guilherme· Campos, Ruy Burbosn., 
Domingos Vicente, João Luiz Alves, Bernardino Monteiro, Mi
guel de. óa~valho, Erico Coelho, Augusto de Vasconcellos, AI ... 
eindo Guanabara, Sá Freire, Bueno de Paiva, Adolpho Gordo. 
Alfredo Ellis, Eugenio Jardim, Gonzaga Jayme, Leopoldo da. 
Bulhões; José Murtinho, Alencar Guimarães, Generoso Mar~. 
l]ues, Vida! Rall)OS, Abdon .B&ptista e Victorino Monteiro ( 45). 

<Deixam d·e .. comparecer com causa justificada ·:os Srs. 
Lauro Sodré, João Lyra, Cunha Pedrosa, Ribeiro de Britto, 
Araujo Góes, Gomes Ribeiro, Luiz Vianna, Jüsé Mareellino, 
·Nilo PeQanha, Bernàrdo Monteiro, Francisco Glycerio ·e A., 
Azeredó ( 13)" ~ • .. ·.. · 

São lidas, post.a: ·em discussão ·e; sem debate, apprüyadas 
as actas da se,ssão anterior: e da reuniã1> de 3. 

' 
· O Sr. :1.' Secretario dá conta do segu·inte · , 

,. 
o ' . ·' EXPEDIENTE 

Telegraínmas: · 
., : . .. ' 

Do Sr. Alfredo · Villela e outros, presidente e inetnbros 
ela Camara Munidpal de Monte Alegré, pedindo uma pro~ 
videncia contra a falta de meio circulante, que está o~casio
nando desanimo nas classes productoras do paiz. --;- · Tntei-: 
rndo. . .. · : 

Do Sr.; Coe!Íw Lisbôa e outros, membros d~ commissiío 
constructo1'a do_. mnüsoleu do ·ex-Deputadó Germano Hasslo
c ker, convidando· o. Seil!ldo• para u solemnidade da inauguração 
do ro'ferido mausoléu nm dia 10 do corrente, no cemitor10 de 
S. João Baptista. - Inteirado. · 

' o· Sr. 2° Secretario declarl;l !lU'! nã~ lia ~areceres.· --. 
'i .. 

' ·,·-' 

,•, 
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· O Sr. Indlo do Brazil - Communico ·ru, V.' Ex. que o meu 
collega de I'epresentação, o Sr. Arthur Leinos, deixa de com
parecer á sessão do ho,ic, por motivo de molestia gravíssima 
em pessoa da sua familia. . • . · . · · · . 

• 
. ' ' 

; . O Sr. Presidente - A Mesa fica inteirada . 

.... 
ORDEM DO DIA . 

ELEIÇÃO DE UM SENADOR POR PERNAMBUCO . . ' ' ' . 
' . ' ' • . . ' ' ! 

Discussão unica do parecei.' da Commissão de· . Poderes, 
,. n. · 60, de 1915, sobre as eleições realizadas M ·Estado dé Per
nambuco~em 30 de janeiro·'cto corrente anno; para ,a renova-· 

. · çfio do terco do Senado e opinando que seja recDilhecido e 
proclamado Senador da Republica peJo' mesmo .Estado o Sr • 

. Dr.''Frahciséo de .Assis Rosa· e Silva; (com voto em separadO 
. \ .tkJ Sr. Bernardo · Mont.eiro, propondo o. reconhecimento d6 

,Sr. Dr: José Rufino Bezerra (Javq,Zcqnte). · · · ·· · 

.J· 

I ' . ' . ' . ' . , . 

· . O. Sr.· .llu:v Barbosa pronunciou um discurso que será pu-
blicado depois. · . . · . · . ,, .. . 

· ··. . O Sr. J~ão Luiz Alves _::.'Sr. I'_;oesiilerite;·v. Ex: me in_: 
formar·á preliminarmente de .que tempo disponho para fallar ....... 

O. Sr. Presidente.....: Faltam 25 minutos para terminar a 
sessão. 

. . ' . . I 
O ·Sr. João Luiz Alves-:- Sr. Presidente,. venho á tribuna· 

. . · exclusivamente em defesa do parecer que tive a honra de ver 
. sl.lbscripto pela maioria,. quasi unanimidade, lia Commissão de 
· Poderes, defesa que comprehenderi\ os dous áspectos. com ·que 
o estudou e combateu o honrado Senador pela Bahüi: a questão 

. da in~legibilidade e a ques~ão eleitoral. . . .. . . . . 
· Não me cumpre responder . a parte politica do discurso de 
··S. Ex:, já porque não tenho autoridade para fazeJ..;o; já porque 

'iliio ·sou. affeito aos incandescentes debates ·políticos. · . 
Sr. Pr:esidente, tive oi:casião de ·dizer na. ultima reuniãO 

. 'da ·Corr.missão de Pod~res, e, repito agora, si eu precizasse . do 
· .. uma demonstração concludente da procedencia e da .boa fé da 

minha argumentação • na debatida questão da inelegibilidade 
do candidato José~ Bezerra,.· estaria inais gue satisfeito, alli, 
com o longo e erudito voto do honrado Senàdor por Minas, que 
gira em torno dos 'meus argumentos, sem combater um só, e · 
aqui, neste momento, com a brilhante. oração que o Senado 
acaba de ouvi r. . 

Bastar-me..;hia a necessidade .que sentiram >o honrado Se- · 
:nado.r· por Minas, no seu ~oto, .e o honrado Senador pela Bahia, 

.. 

,· 
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no seu· discurso, de fazer longa dissertaç.ão .~obre a que., tão em 
debate,, par·a demonstJ·ar .a procedencia e. a logica tlo meu 
parecer. . . · · 

E elle ficou de pé. Nem um só dos seus argumentos foi destruido.-· · . · . . 
Como o voto veiwido, J'c,z o hom·ado Senador, cuja palavra 

vimos de ouvir, uma. longa .·exposição de legislação eleitoral 
comparada, com a. co.stumarla. erudição, para conclui~, que ao 
texto da nopsa.lei devíamos. applicar o ensinamento deduzido 
das leis elcrtoraes de outros,.povos. · , . . · · · 
.\ Mas,.Sr. Presidente, as lições de direitocomparado só são 
proveitosas, quando se -trata do direito de constituir .ou quando, 
no direito. constituído, encontramos ·preceito identico, · texto· 
igual. · .· · · · · . 

· Si estivessemos, neste momento, votando uma lei eleitoral, 
certo as lições de direito comparado que o Senado ouviu pq
deriam trazer grande· luz e proveito á decisão do Senado; si 
houvesse na legislação de outro paiz· disposição semelhante á 
da nossa ·lei eleitoral, sem duvida que a invocação · daquella 
legislação, de sua interpretação e do modo porque é applicada 
teria todo eabimento como U!ll' subsidio- para que melhor inter
pretassemos e applicassemos a nossa ,lei. 

Mast,não é o .que ·se dá no caso. A disposição da lei eleitoral 
· brasileira como a da construccão, Ide onde ella deriva, não tem 

similar em lei algurr.a estrangeira. · -
As lições de legislação,. comparada viriam il proposito si 

tratassemos da applicacão da lei eleitoral .. na parte que decreta 
a inelegibilidade .aos directores de emprezas que gosam de 
subvenções, garan~ias de juros, concessões de ter~as, privilegias 
de zona, etc.-;- porque, a.hi; sim, as leis eleitoraes de putros 
paizes cõnteem preceitos . ~idénticos ou semelhantes aos .dllf 
nossa lei. 1 · .. 

- . ' I . 

. Na hypothese em debate,. pm·ém, ·a disposição é original, 
unica, sui oéneris. As leis citadas, . a australiana, a italiana, 
como as demai:; não te cm preceito semelhante. 

..Eu poderia fazer. citações e confrontos. Citarei apenas ·um 
autor, . pois não·_contava ter de responder immediatamente ao 
honrado Senador. · 

Citarei o segundo commentad.or da: ri_ossa ·constituição, já 
que foi citado ~ primeiro. • ·. · . . 

Eis o que. diz Aristides Milton, nos· seus éommentarios á 
Constitu!cão, referindo~se ao art. 24; ' · . · 

· i «A · incompatibilidáde alii decretada é orioinal; em 
nenhumá . outra Constituição se encontra e lia, natural
mente porque nós agimos em circumstancias, a seme-
lhante- respeito, muito· especiues ». · 

' 
· Do art. 24 da Constituição, unico original, vem a dispo-
sição da le1- eleitoral, ~gualmente. unida e original , 
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Por consequcncia, não é com a legislac;ão comparada, mas 
oom . o nosso prop~io raciocínio, que temos de interpre~ar e de · 
apphcar o texto cm causa. · · · 

· l<oi o qú~ fizemos. · · . . 
Ninguem contesta, Sr. -Presidente, ninguem qu·e po.ssufl a 

. mais ligeira cultura jurídica ignora que toda lei que res.:. 
t,rinjq dir•eitpS,· Í!11POnba OljUM OU penas, CQmO a lei de inele- -
gibilidaqe, a lei fiscal ou a lei penal, stí póde ·ser interp~·etada 
e. aP,Plicada · estrictamcntc; ·seus· }l!'ecoito~ nãQ Melem. ser es,.. 
tendidos por analogia ou semel!lanoa. Istq posto, R>pergunto: .a 

I upp!icacão do texto ao é aso em debate. é ou niio · logicamente, 
estrictamente, opportunamente feita? 

- Este é o ponto unico a examinar. 
· · Toda a argumentacão do · honrado Senador p_ela Bahia, 
· reveladora; como semp!'e, cje s1-1a lll'Udh;üo, not~wel' s.aber e .ma
. gnifico espirita de ct•itica e· de combatei, não resolve o caso, 
porque toda ellà partiu de um estudo cte qireno comparado,' 
inapp!icli:vel à especie. · .. 

Que diz a nossa lei eleitoral? . . 
- · ·. fJ.'ratando ele outi·os favores, que geram ·a inelegjbilidade, 
exige, para que. esta s'e dll, a._ e~istencia qe cat~traçto, e, por-
tanto de· uma lei especial, que o autorize. · . . 

Tratando,· porém, da inelegibiliclade, no caso de ,.reducçíio 
ou isençã,o de impostos, eJÇige lque e~ ta •seja consedid'a. em lei· -. 
ou contracto. -· . · • 

A disju~th;'á. está indicando que nãà é . necessavio e im-. 
prescindível Cl contracto.' Basta a iseuc;;ão concedida em lei., 

· Que lei? · · . . . · . 
O texto 11ão distingue; é toda lei oeral .au especial, em 

q11e a is.encão 01-1 reducção de impostos esteja concedida. ·.· . .
~i a lei eleitoral -qui~esse 'I:,í\stringir, tprnando.· inelegível 

sórr~ente o candidato _que gosa. da isenção constante de lei es-
pecial, teria, usado desta expressão Z .· · · . . . 
: ·Conheço a .legislação italiana, invocada pelo nobre Senador; 

tive occasião. de oxa~inal-a, quando i'l\i incumbido de relatàr 
o projecto de refpi'ma eleitoral. . . . . . · · . . . 

A lei italiana, exige claram(mle, expl'essa,mente 1(\Ue 1f con
cessão, que gera a inelegibilidade, seja feita·. em lei espeeiaZ., 
· ·A nossa não faz a mstr'jccão da lei italiatia; ni(o h a, pois, · 
como fazer uma distinccão, ·que, aliás, ser\a. inexplioavel, como 
veremos. . - í · . · · · 

Porventura, Sr . .Presidente, deixará -de ser favor a isenção 
de impostos concedida em le.i oe1•al? .· · .· ·· ' · : .. 

Que é favor? -, . · . 
Eavor é Ulllí\ excepr;:io aborta ú !'(lgra, ao (receito geral.. 
Desde llUIJ se subtraia um i!ldividuo ou' i.lma .. clàsse de 

individuas dos onus do um prqceito geral- se ~hes concede 
um !'avo r. E' .o caso: a impol'tnção de Cel't.as mnchinas e pro
duetos está sujeita a impostos; os negociantes impo~·tadores 

_dessas machinas o pi·odi:wtos cslüo obrigados a tal in1posto; 
mas, os agricullores LL emprezas ele eTJ?onhos· centraes gosam 

• 
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da isenção desse imposto, isto é, gosatn de um 'favor, pois, 
escapam ao preceito. geral'imposto IÍ massa dos c~;~ntrihuintes. 

Mas, essll favor concedido em lei geral, é dos que. geram 
a inelegibilidade? . • · • 

· Bastava repetir q.ue a lei não distingue concessões em lei , 
especial e concessão em lei geral. . . · · ' •· 

Mas, dizem os .que de nós divet•gem, disse o voto em se
parado, sustentou acJui ·o hrimado Senador pela Bahia, que a 
concessão, em lei geral não estabelece entre· .o Governo e o 
candidato os lacos de ligação o dependencia que se oncontl•am 
na concessão em lei especial ·ou rso contrar:to. · · . C - 9 · orno, nuo. 

A ligação a dep~ndencin para o goso dessa isenoão, tanto 
existe em um caso, como nos outros. · 

E, vou mais ·além. · 
. . . 

Si a razão ·da lei fosse exclu~ivamente a da ligação e dQ
pendencia, ,ve1·iamos. que. ella. mais imperiosamente existe no 
caso de concessão em lei geral do que no caso de contracto, 
pois que, a lei geral póde ser. arbitrariamente revogada, e o 
contracto não póde ser arbitrariamente rescindido! 

· ·Pest'arte, acceiia, como razão da lei, 1\ ligação e depen~ 
·dencia do C!lndidato em .relação aci Governo, a .applioamos, em 
um oaso em que ella é menor, menos fundada, 'isto é, .no caso 
'de contracto e não queremos appliolll~a. onde ella ê mais clara, \ 
mais fundada, como no c~so de lei arbitrariamente revogavel J 

. A ligação e dependenoia existe em toàos os casos, como 
demonstramos no nosso paneeer, com ar'S'Umentos que ·não 
foram destruidos. tMas. não são sómen'te a ligação e: a depen

-dencia com . o Governo, ou me~hor, não são essa ligação e essa 
dependencia a razão primaria e precipua da· disposição ori
ginal e unica da nossa <Constituição. 

O que determinou a disposição do art. 24 ·foi o temor do 
encilhamento, a· necessidade de afastar do IParl!nnento O$ di-

. a:ectores de em prezas, bancos e ·companhias que go~em de fa
;vores do Governo definidos em lei, favores em cuja concessão 
ou em .cuja manutenoão ou ampliação · iriam. intervir pelos· seus votos no: Congresso. · 
· E · .vejam os honrados -Senadores ·a que ·éonsequencias 

l)bsurdas levaria a interpretacão que combato,· fundada na 
distincção entre lei ueral e lei especial: ao passo que um di
rector de empreza que .goze de favor concedido em lei espe
cial .não póde intervir com o seu voto para manutenção dessa 
lei visto como, ··pelo regimento de . ambas as Camaras, o 
Deputado ou Senador não te.m/voto nas questões de seu pes
soal interesse -e neste caso a· sua influencia seria nulla, póde 
elle votar para qua. se, mantenham ou ampliem· os favor~ 
constantes da lei ueral, embora taes favores !l aprovei~em d1; 
OC'ecta e claramente e · neste .. caso a sua mtervençao sel'H. · efficaz, -

Entretanto, acoeitam a i~elegibilidade no caso da .lei es
pecial e negam~n'.a no da le1 geral! 

. ~ .. ~ 
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:Formu.lemos ainda uma hypotl)ese, que não será· absurda . 
·nem impr9,vavel-:- caso vingue a doutrina que combato! 
UJmanhã poocrão ser reconhecidos ·Deputados e Senadores vinte 
ou ,trinta dit•ectores de companhias nas condições do actual . 
c~ndidl\tp, porque, desde que um é elegtvel, todos o são- e 
teríamos no Parlamento a colligação dos interesses,. para im
pedir a revogação. ~e isençõ~s .cuja incon~eniencia para o 
Thesouro fosse verJ:f!cada, ass1m como podermmos ver nume-

.. rosas votos submissos ao 'Governo, já para conseguirem a 
manutenção, ,i'á para obterem a libertação das ,isenções consa-
gradas na lei geral. · . / . · 

Si a interpretação que demos leva ao supposto absurdo 
de ser elegível o Sr. José Bezerr&; quando gosa . de isenções 
como pessoa singular,· e ser inelegível quando dellas se apro
veita como director da pessoa collectiva, a culpa oé da Cdnsti
tuição e da lei:.- uma e outra não excluem os cidadãos que,. 
individualmente; gosam de favores; só exc}uem os directores 
de pessoas ·coll~ctivas~ . · . . . · · 

Maior absurdo e . esse evidente- produziria ·a inter
-pretação contr~ria, dada no~. voto do honrado ·se~ador por 
Minas e defendido pelo honrado· Senador pela Bahm, porque 
l'Onduziria á conclusão de .que não haveria inelegibilidade, 
apezar de ser ,ella decretada pela Constituição e pela lei, P.Ois 
que a 'hypothese do Sr. José Bezerra é a que· se verificàrt . 
sempre, em casos analogos, quer se.' trate de lei geral, quer 
de lei especial, quer de contracto. . · 

No caso em que a companhia de que é directo•r o .sr. José 
iBezerra tivesse um contracto de isenção, ninguem contestaria. 
a sua inelegibilidade, apezar de poder se dar o pretenso 
absurdo de ter tambem um contracto, como pessoa ·singular 
e como tal ser elegivel. · 

· tPor que, pois, rejeitav a inelegibilidade resultante da· 
concessão em lei oeral, por um supposto .absurdo que se .diria · 
isualniimte 'no .caso de contracto, em que não se • contesta, 
nem se contestaria a inelegibilidade? . · · 

· Não ha absurdo: -a lei só quiz tornar inelegiveis. os 
directores de pessoas conectivas e esse ·é o nosso caso . 

. · E' mú a lei? . . 
· Revoguemol-a; einquanto isso ·não se faz, for,ça é ~·es-

peital-a. . . . · · . . . · · · · 
Nem devemos deixar· de respeitai-a sob- fundamento de 

que ella estú em opposioão com o. preceito constitucional. 
Não estú: e lia. Um i ta-se a definir. os favores que a 'Con-

stituição deixou que ,a lef ordinaria definisse, vara que se 
· · dê a inelegibilidade dos directores de bancos, companhias ou 
. emprezas que gosem de taes favores, assim definidos. . . 
· Ora o candidato diplomado .é presidente de. companhia 
que gosa de um de taes favores: a isenção o reduccão de im-
postos, concedidos em lei. · · 

Logo ·é inelegível. · 
. \Acredito, .Sr. Presidente, ter assim resp~nd!do, em ra

pida synthese, como a ·hora comportava, ii pr1me1ra parte do 
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discurso do honrado Senador pela Bahia' e ter deixado de .. Pé 
os argumentos do parecer da Commissão de. Poderes. 

Quant_o á · eleicão, devo •Confessar que declarei perante a. 
Commissão que ·não podia verificar de momento o equivoco 
que me attribuiu o voto em separado em relação á eleição 
do município do Brejo, mas que ainda quando procedesse a 
impugnaoão, não fii!aria alterada a conclusão do parecer, 
porque a inelegibilidadé do candidato· diplomado determinava 
o reconhecimento· do Sr. Rosa e Silva, cuja. votação valida 
excedia, em muito, de- metade, seria quasi igual á do Sr. José · 
!Bezerra, caso· fosse rasoavel descontar. daqueue· e augmentar a 
este a votação do município do Brejo. · . , · . 
· Reaffirmo esta. proposição, que é verdadeira e accres-

i!ento que ·fui examinar o caso. Verifiquei um erro de cópia. 
· A junta organizadora ·_presidida pelo juiz supplent~ fe

deral é que c·onstitue « es,andolosa originalidade ~. como foi 
dito· na Camara, que annullou- todas as eleições deste muni
cípio. 

Basta dizer que a firma .. do pliesidente da junta- o ,juiz 
· supplente- está falsificada, . como .se vê 'do simpleg con
fronto entre· as· suas diversas assignaturas nos ·papeis elei
toraes presentes á Commissão. 

Não preya:lecendo · as ,mesas eleitoraes ·organizadas pelas 
duas juntas; ·ambas nullas, não prevalecem as eleições, sendo 

· o resultado, de accôrdo corri o parecer, o seguint~ :. 

Rosa"""'"- 6 .·9'41 - 50.6 = 6 >135. 
Bezerra- 5. 843 -..:. O = 5 .. 843 . • 

. · · Em face da lei, portanto, a· ,a.pprovacão do . parecer se 
Impõe. · • -. " . _ _ . _ 

.E' o que peço ao Senado, cu,ia_ attencão nao quero fa- · \ 
tigar por mais tempo. (Muito bem.; m.nito bem..) 

Encerrada. 
' . 

O Sr. Presidente :...... Attenção ! Vae-se votar a primeira 
conclusão, ·que diz: ' 

. -
«1 •, que; das· eleicões realizadas no Estado de Pernambuco, 

a 30 de ,janeiro, p~ra renovação do terço. do Senado, só sejam. 
, approvadas as constantes da apuração feita neste parecer, de 
accôrd~ com os seus fundamentos.) . · · . . . . 

O Sr. Ruy Barbosa (pela· ordem.) requer e o Senado con
sente que avotacão seja nominal para a 1" conclusão. · .. . 

O Sr. Presidente - Os ,.enll{)I'OS que approvar.e.m a eon· 
clusão dirão - S'itn -. os qiie a rejeit.arern dirão - Não. Vne-
se proceder ú chamada. \ 

Procedendo-se ít chmnndn. ·respondem - Sim .. -.., os Srs. 
P inheh·o !linchado, Pedro Borges, MeteU o, Hercilio Luz, Pe· 
l'eira Lobo, ·r..opns Gonçalves, ·Silverio Nery, Indio .do .BraziJ, 

·. 

' ' 

. ' 
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Ar-Lhur l~emos. Mende.-. de Almeida, José Euzebio, Abdi1as Ne
ves. .Pires .Ferreira, Francisto Sá, Thomaz Accioly, Antonio 
de Soulla, E'loy de SoU!í~n. Walfredo Leal, rtaymundo de Mi-~ 
mncta, Siqucira de l'(IeneiZes, Guilherme Campo~; Domingo.s Vi
cente •. Toão Luiz Alves, Bernardino 1\!on.teir·o, Miguel de •Car
Yillho. Erico Coelho, Angusl,0 de Vasconcellos, Alcindo Gua
nuhara, S:\ Freit11!.- Eugenio Jardim, José · Murtinho, Alencar 
Guimarãe.t·, Vida! Hamos, Abdon Baptista e Victorino Mon
teiro (35 h· e - Não ·- os Srs. Co~ta Rodrigues, Ribeiro Gon
çoJves, Epitacio Pessoa, Ruy Barbos-a. Búeno de Paiva. Adol
pho Gordo, Alfredo. Ellis. Gorizaga Jayme. Leopoldo de Btlr' 
lhões e Generoso- Marqueõ• (10), · - _ - · 

. O Sr. Presidente - A 1' conclusão foi approvadà por 35 
~'otos contra 1 O; - . · . · . · . · -- .. . . . · · 

I . , 
' •' ' ' I ' 

O Sr.' Ruy Barbosa ~ Peço a palavra pela ordem. ., 
O SR. PRESIDENTE - v, Ex. quer interromper a· v o tacãO ? 

!Ainda. nlio ~oi votada a segunda conclusão. · · · · · 

O SR. Ru\" if~RBÓSA'- E' jústamente a proposito di se-
gupda oonclusão que quero . fa!lar, · pela 'ordem. . . · · - • 

\ ' 

O SR. PRESIDENTE- Neste. caso, tem ·a ,pala'Vra, pela or- · · 
dem, o honrado Senador. , · · . · _ · · : 

',· 
. O· Sr. Ruy Barbosa ( )Jela. ordem. I -· Sr. Presidente; peco- -, 

a V. Ex. ·se digne· me· informar si. a· di.sposicão da lei elei·Loral. · 
segundo a qual, annulladaJ mais· de metade dos votos de uma 
eleição, deve-se mandar p'ro!leder a ou.tra. ~·i esta 'disposição .· .. 

_ está revogada. _ · . · · 
_ Si -esta dlisposição não está revogada. a consoq.uencia ue

cessaria do V'Ot.o· ·que acaba de adoptar- o Senado é mandar . 
proceder a· nova eleição, c· não reconh'eeer eleito o candidato 
quA não póde ser reconhecido sinão depoiE· de annullada. mais 
de metade da maioria dos votos dados ao candidato diplom11do. 
Portanto. n oonsequencia necessaria será voltar o· parecer á -

· Oommis~ão. para que elln possa pôr a segunda CO)l(llusão. ,de ·· 
harmoma com o voto do Senado ao adoptar a primeira. (Mmto · 
l>e'm; muito bem.\ . · · 

, I . , 

O Sr . .Joio Luiz Alves (•) ÚJela ordem).:;_() Congresso não 
revoga a lei e, de fac1lo1 o .Senadio não Vlae· revogar a·lei. Quem 
J•evogou a lei no reconhecimento de poderes deste. anno fo- . 
r.nm as emendas assignadas na. Cnínara; pelo representante dia 
Bahiu, no caso do i • districto da Capital Federal; foram- os . 
t•epresentantes do. Estado· da Bahia, apresentando emendas ao e: 
pareetlr,. que l'ec.onhecia o, legitimamente eleito,. annullaudo 
quasi a totalidade dos diplomas. · . · , 

. A disposioão que rege a .especie não 1í a do art. 118 da 
lei eleitoral, é. o nrt. a• dru lei de 1911, que diz que a Gamara 

(•) Este discurso não foi revisto pelo orador. 
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ou o Senado reconhecerão o candidato .immediato elegível, que 
tiver mais de metadre · da votação', ·contados os votos ·i·uL
uados :validos. Esta é a disposição expressa na lei. e expr'ess9. 
na lei, .por proposta !minha,· porque já o Senado •:affirmara, 
de modo peremp[,o.úo; reconhecendo : o . Sr. Moniz Froe.irc, 
candidato- não diplomado,. com menos de metade da votação . 
do diploma,. julgando •. assim: caso semelhante ao; que agora 
se d!scute, com !L interpretação; em que .se funda ·o·'pareccr. · 
l(Mtt!to bem; mu1t9 b~m.) . , .. • · ... 

o : s~. :Presidente - A. Me~a ~ão póde toil,lar a delibera
. gão .lembradial pelo nobr~ Senador pela' ~ahia, sinão por pro-
posta de algum Senador. · . . . : 
· · V ae 'se votar a . segunda· conclusão, que diz: · · . . . . 

«2", qu~. em eonseq.ue.~cia,. geja: recm1heci4o' e pracla
mado Semul'or ·pelo referido Estado o Dr~ .Francisco· de Assis 
'.Rosa . e Silv&.) · · 1 _ 

Approvada; fica .prejudicado ··o voto em separado do 
Sr. Bernardo Monteiro.. ~ . . 

Em virtude da dehberaçao do Senado, proclaruo ,Senador 
da Republica, pelo Estado de Pernambuco, o Sr. Dr. Francisco 
de Assis,. Rosa e Silva. . .·, 1: · · · · · I • • • 

. Não .estando. S. ·Ex. presente, . vae-se-lhe · f~er ,â devida 
c~mmunicação. .. · ·· . · .. : . ·.· · .- I. 

I. 

REPARAÇÃO Nos ( ACCIDENTEs\Do TRÀBALHo .. . ., . 

. ,· t ~ dis~ussão 9o. projé~to ··do §enado. n. 5, · d~ l9i5, regu;; 
· l?ndo· a· resp~msal:nhdade. fios patroes e ·a reparacao aos, opera~ 
rws nos accuJentes do trabalho. · '""' · · 

' ' . 
Approvado; vae á' Commissã6 de Justiça e Legislação. 

CIRCULAÇÃO INTERNÀCI.ONÁJ; DOS AUTOMOVEIS 

a• discussão do projecto do .senaci~ n .. iO, de.i9i4,' que 
manda adoptar . regras para a CU'Cu!aoao mternac10nal e m~ 
terestadual dos âutomoveis, conforme .o convenio de H de 
outubro • de 19;11, e dá outras providencias. · · 

.. Approvado; vae á ,Commissão de· Redacção. 
. . . . .. 

O Sr. Presidente - Nada. mais havendo a tratar,~votJ 
.levantar a sessão. . .,. 

· Designo · para ordem do dia .· da -segtiiD.te· 

Trabalhos de Commissõés. " ' .· 

Levanta-se a sessão ás 5 horas e i O· minutos. 
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W SESSÃO EM 6 DE .ÍULHO DE 1915 

PRESIDENCIA DO. SR.. URBANO SANTOS, PRESIDENTE •· .. , , . 

' ,. .. ' -- . . ,- ; ' ' 

.: . A' 1· hpra da tarde. abre-se a sessão, a que concorrem os 
· :Srs. Pinheil·o Machado; Pedro 'Borges,.. Metello, He~:cilic:> Luz,.· 

Lopes Gonçalves, Silverio .Nery Mendes·· de Almeida, José Eu- · 
zebio, · ].lires Ferreira,. Ribeiro ~Goricalves, :Antonio de .. Souza, 

· .. _Eloy de Souza,_ Walfredó. Leal, .G~ilherme Campos, J~ão Luiz · 
Alves,. Bernard mo . Monteiro, M1guel de Carvalho, Er1eo: .Coe-: 

·lho, Bueno de Pàiv'a,."-Alfredo. Ellis, Eugenio Jardim· e Vi-
ctorino Monteiro .(22) ,'. ·.. . : · · · .. : ·- . . · ·. · 
. · · Deixa~ ·de . éompatecer có~ · causa· Justifi~ada os · Srs. 
Pereira Lobo; Indio dó Bràzil, Lauro Sodré, Arthur Lemo·s, " 

. .Costa·. Rodrigues,' Abdias .Neves, Francisco . Sá, · Thom,az. 
Accioly, .João Lyra, Cunha .Pedrosa, Epitaoio Pessoa, Jlibeiro r 
de Britto, Araujo Góes, Raymundo de Miranda; Gomes Ri-· ·· 
beiro, ~iqueira -~e Men~zeA, Ruy_ Barbosa, Luiz Vianna .. José . r . 

. ·. '- .. Marcelllno," Dommgos Vwente,: N1!o Pecanha, Augusto de V as--., 
. cioncellos, A! cindo Guanabar~,- S,á Freire, · Francisco 'Salles, :: 

·.Bernardo Monteiro,. Francisco·'GJycerio, Adolpho . .Gord(), · GOih:: 
. zaga· Jayme; LeOJ.loldo_L,'de Bulhoes,. ·A~ :Azeredo,:. J,osé -Murt1- . 

. -~-. 

• 

. nho;--:1\.le.ncar ·Gmmar.aes, Generoso Ma])ques, V1dal .Ramos e 
. Abdon Baptista (36). · ;'; : .. J · ·· · · 

· : E' lida, posta . em. discussão 'e, sem d'ebate; .approvada , 
lt acta da .sessão anterior •. • ·, . .· . · . :' .. · . • .: . . 

' ·' ' ',' ' ' • •; ' ' 'r • .' ' tO ' ' ' r :•' • ,· ·, '•- ,..··' 

O Sr. i• "!ecrétarlci de.clara que'' não ha e:lli)ediente, .... ' 
. .· ·. ' ·. " ... 

O Sr. 2• Secret~rio de~iara que não ha pareceres. · i·· e 

E' Ji.dn; apoiada e va~ á dominissão de· Policia a· sefiuinto 
.. 
INDICAÇÃO .I 

. . . 
N .. 1 ~ 1915 .. -

'·-:o' 

' . . ~ . 
; • 1 '. ·• . ~. ' ' 

. Indicamos que seja substituída a .disposição s• da~ dis
posioões regimentaes relátivas á disc'l!ssíio e votação do pro
jecto. do Codigo Commercial pela segumte: ' · .. · . · 

cS. • A · requorimeiíto d_e qual que!';. Senador e voto do Se
nado, a discussão e. votacao . do prOJecto e ,emendas poderão 

. ser feitas em globo.:. · . · · 
. . E que da disposição· 9•; sejam eliminadas as pal~vras: -. 
csobre cada titulo ou capitulo.» · · . · 

.. Sala das sessões, 3 de julho de 1915. - Adol.plw Gordo. 
;.__ João Lu.i: All!P.S, "'""· A1•tlmr Lam.os .•.. · · . · 
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O Sr . .João Luiz Alves - Sr. Presidente, achando-se na . 
:mte .. !lnla o Sr. Dr. RJosa e Silva, hontem reconhecido Senador 
pelo Estado de Pernambuco, requeiro a V. J<Jx. que se di'gne no
mear a commissão ·que deve- ,introduzil.o no recinto afim de 
prestar o compromisso regimental. 

l . • . 
. . . - . . . 

. ·O Sr. Presidente-- Nomeio para essa .commissão os Srs. 
Joüo Luiz ,Alves• Guilherme Campos e Mendes de Almeida. 

· (!nti•Odttzido no I'Ccinto, presta junto á' Uesa o compro• . · 
misso rer1imental. e torna assento, o Sr.· Dr. Francisco de. Assis 
Rosa e Sil1•a.) . · · 
· (Por occa~ião da posse d1r S. Em. ·as ·oàlerias prorompem 
em palm,r;.s e acclamções) . . . " 

'' 
•··• O Sr. Presidente- Attencilo I A~ galerias. não 
manifestar. O Regimento prohibe terminantemente. 

se_podem 
. '·' 

0,\\DEM DO DIA 
. . '·· . . . . ' . ' 

. O · Sr. Presi~el!_te - Cb.pstando a or<!_em do dia d~ tra-. 
balhos de Comm1ssoes, vou levantar a sessao. · · 

. D.esigno para. ordem do dia da. seguinte a mesma já mar· 
cada. para a fie ho,ie, isto é: · · · 

' . . 

· ·. Trabalhos de Comniissões. · • 

LevarÍfa-~e a sessão . á 1 hora e 45 minutos. 

W SESS.:\0, 'EM 7 DE JULHO DE 1915 

'. . . 
PRESIDENCIA l)Q ~R. ~RBÁNO-DOS SANTOS, PRESIDENTE 

. A' 1 hil~a da tarde, abre~se a sessão, a· que concorrem O! 
Srs. P.inlieiro Machado. Pedro Borges, 'Metello, ·Pereira Lobo, 
Lopes Goncalves, Silverio Nery, Lauro Sodré, Mendes de Al
meida, Jost!· Euzebio, Pires Ferreira,. Ribeiro· Goncalves, An
tonio de Souza, Eloy de Souza, Walfredo Leal; Raymundo de 
:.\Iiranda, . Guilherme Campos, Domingos. Vicente, .Toão Luiz 
Alves, Bernardino Monteiro, ·.Eric0 Coelho, Alfredo Ellis, Eu· 
genio Jardim, Jgsé Murtinho; AJ.encar Guimarães e· Generoso 
Marques (25) . · · 

Deixam· de. 'comparecer com. causa· justificada os Srs .. 
Hercilio- Luz, Indio do Brazil, Arthur Lemos, Costa Rodri
gues, Abdias Neves, Francisco Sá, 'l'hOma:r. Alccioly, .João Lyra, 
Cunha Pedrosa,. Epitacio Pessoa, Rosa· e Silva, Ribiero d•} 
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Britto,. Araujo Góes, Gomes Ribeiro, Si queira de Menezes, 
Huy B1trbo:;a, Lulz Vianna, José Murcellino, l\liguel de· Car
valho, Nilo Peçunha, Augusto de Vnsconcfi)ilos, Alcindo GtJa
nnbar~,:St\ L•'!'eirr;. l<'rancisco . .Salles, Bueno de Paiva, Bernardo. 
1\fonten·o, Francisco Glycerw, .(\dolp!Jo Gordo, Leopoldo· rJe · 
Bulhões, à. Azeredo, Vidal Ramos, Abdon Baptista e Victorino 

. , . :Montc.it·o (il4) • ·. · . . . . •. . ,, · 

E' lido., posta em discussão, e, sem debate, \Upprovada a .. 
',_acta da sessão anterior. - ·· . · · 

. - . . ·. . . " . . \ 

O Sr. 1"· Secretario dá conta diJ .. seguinte ·'· 
' 0 O oM 

0 
; ... 

\ ' ·;EXPEDIENTE ' ... . < -. . 
• 

OfficiÓs : -
... 

'\ ' 

, Um do. Sr. 1 • Secretario 
mettendo a segui·nte 

da .Qamnra dos Députados, i-e- .. 
. ',/ 

' 
PROPOSIÇÃO . 

N. ·w .:.... {915 
,. ·, 

.. . 

'·· 
. . . . . '. , ' . 

' • I ' \, ' _f., • ' 

O Congresso N acwnal · decreta : 
. ' 

'' -.~ .. . • .. : ' ~ .. 
. . . ( ' 

. ' 

.. 'Art ... 1." E' o Poder Executivo ·autorizado a abrir; pelo .' .·.· 
Ministerio dn Vincão e Obras Publicas. os creditas oxt.raor-·: . 
dinarios que forem necessarios. até ·a . impoJ;tannia .de . 
5.000:000$, para applicar a obras de reconhécida utilidade, · 
na zona r1 0 n.ordéste assolada pela seMa, preferindo as que · ', · 
der11m occupaçã.<i ao maior numero de tr:abalhadores.: · conse:r..:, · 
vem nos ,seus domicilias as populações. flagelladas e .possam·· 
ser concluidas deritro .do tempo -de duvacã.o da crise. · . · · 

.Art. 2.•. As obras, de que tr::ita o artigo antecedente, serão. -
·executadas como auxilio da União, nos termos do •art. 5" da · 

• Ccnstituiçüo F'erleral, nos· Estados que o .solicitarem e que, em 
consequencia da .seoca e da· insufficiericia' ·dos seus proprios·· 
recursos, fina.h•ceiros, se encontrarem em,estado de '.calamidatte 
publica.· . . .. . · . . ·· " • . 

• 

· Art. 3.• Revogam-se as disposições em contrario .. 
. '.. . ' ·' ' '· ' . ' 

Gamara dos -Deputados, 6 ·de Julho de. f9f5 .. -' ··Astolphn ,. , 
!J)utril Nicacio, Presidente. -:- Antonio José da· Costa Ribeiro, . : '' 
t• Secretario. - Jo1io David Pernetta, servindo de 2" Secre
wrlo, --A' Commiss!io de FinaMas. · · • · · · . · 

Do Sr.· GovernadÔr do Estad~ do Am~zonas, agradeceri.~ . 
âo n rommun-icncão do Senado de estar constituída a Mesa, 
que tem de dirigir-lhe os. trnbalhos da actual sessão legisla-
tiva. - Inteirado. · . · . 

Do Sir. Governador ·do Est;:;do dq .Maranhlto, fazendo . 
'identico agradecimento. ·- Inteirado. · · · 

.. 
• 

· . 
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Requerimento do .Sr. José Azevedo Bastos,' alferes ·do 
2" batalhü.o da Guarda Nacional des~a Capital, e rciormado 
do ·Exercito, -pedindo que; em attencão aos serviços prestados 
durante a rcvoltn,da Armada, em 1893, lhe. se.i•am concedidas· 
as honras âe 1• tenente do Exercito, com o soldo da tabella 
.da lei n. 247, de .1894. - A's Commissões de Marinha e 
·Guerra e de l<inànças. · .: . 

o Sr:. ll• Scretario -procede á leitura do -seguinte' 

PAREOER 
-· - . 

N~ 64-1915: 

Redacçlio final do Senado. n . . {(lo, de 1914, que manda adoptar 
regras para a cii'citlação - internacional e . interestadual 
dos automoveis, conforme. o convenio de H de outubro 

. . de I 9,11, e dd outras p~ovidencias ._ ... - . , . ) 

O· Congresso Nacional decreta: _ · 
1 

. Art: 1.0 'T~do automov'el,· para ser ·adnlittido na circulaol'io 
internacional de. vias publicas deverá ser reconhecido apto 
Pi-Ira ser .posto_ em 'circulaoão,. depoi~ d~ examh~ado 'pela auto.:. 
r1dade .competente ou. por uma assocuçao autorizada para. isso, 
ou p-ertencer a l}mtypodà carro admittido 4o·niesmo modo • 

. O exame .do carro -deverá versar espeCialmente sobre os 
seguintes .pontos : , _ · ___ · _ . _ 

. .á) os 'apparelhos deverão . ser de funccionamento seguro 
e estar:. dispostos de modo :que se possa· evitar,. dentro do pas
sivei, todo perigo de incendio ou de explosão; o rui do que pos
sam produzir nl'io deverá assustar animaes de sella. •e de tiro: 
não deverão constituir"nenhuma outra causa de perigo para a 
circulação, nem· incommodar os transeuntes com a fumaça ·ou 

.·vapor que possam desprender: · 
· -b) · os -automoveis deV.erÍio .estar providos . dos apparelhos 

seguintes : um systema ·de direcção robusto, que permitta 
effeotuar. facil e seguramente· as manobras;· dous- systemas de· 
freios independentes um do outro, e sufficientemente effi
cnzes; pelo menos um desses dous systemas deverá ser de 
acciio- rnpida e -actuar directamente sobre as rodas ou solire 
suas oorôas,, sempre qu·e estas_ estejam solidas com- uoluellas; 
um mecanismo · c,npaz de impedir todo movimento 1 do carro 
para trás; mesmó nas _descidas mais ingl'emes, caso um dos 
systemas de freios. não satisfizer esta oondição. 

'l'odo automovel cu,io peso; vasio, exceda de 350 kilo
grammas, deverá estar provido de mecanismo de marcha-
atrás. . .· · · _ - · - . 1 . ' 

· As pecas de manobras deveruo estar grupadM de · tal 
modo que o. conduotor possa manejai-as 'efficazmente sem 
deixar de vigiar o carro.: ' ' 
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ANNAES DO SENAD,O --

Todo automovel deverá estar provido de uma placa. em 
que figurem: o nome da ;casa constructora do ârcabouço mela-, 
lico (chassis), e o numero de fabricação deste,- a potencia, em 
cavallo vapor, do motor ou o numero e diam,etro dos cylindros 
e o peso do carro vasio. · · . · · I · · . · 

Art. ·2." O conductor de um automovel deve ter as qua
lidades necessarias para garantir a segurari_ç.ll publica. 

·. . · No que diz respeito á circulação internacional, ninguem .. · 
póde conduzir. um automovel sem autorização· concedida por . 
autoridade competente ou por uma associação habilifadii ·por , 
esta, depois de haver demon~trado a sua competenciá. · · ·· · 
· Essa autorização. não podara ·ser concédida . a pessoas me-
nores de 18 annos~. · · ·, · ··· ··. .· . . 

. Art. . 3.· Com o fim ·de certificar para a circulação inter-
.· na:cional que foram cumpridos .os requisito8 · previ•tos nos 

arts. 1• e 2", serão expedidos c~rtificados internacionaes, con-
. forme o Convenio Internacional. · . :: · · .. · 

Estes certificados terão ·valor por um anno, contado. a . 
· partir. da data. da sua expedição. As indicações manuscriptas •. 
que contenham devérão ser escriptas em caracteres l'atinos ·Ou ' · · 
cursivos inglezas. ' . ' r . . ,,. ' ' 

. Os certificados internacionaes de circulâr . e conduzir, 
expedidos pelas autoridades dos· Estados. adherentes ao Con
venio ou. por uma associação· reconhecida· in ternacibnalmente, 
autorizados por' esta com a contra assignatura da :autoridade,· 
darão li~re acce.sso á circulação nos demais Est~:~dos e serão . 
reconheCidos sem novo exame. · . · . · , .1 . · · .: .. 

. O reconhecimento dos certificados internacionaes, em cir-
culação e de conduzir 'póde. ser recusado: . · · · 
. · 1•,. si fOt• evidente que nã~ foram satisfeitas as condições· 
exigidas pelos arts·. 1• e 2•; · · · · · • · · , · 

· 2•, st o proprietario ou o conductor rião forem da naciona~ · 
lidada de um dos Estados adherentes ao Convenio. · · .. : ' 
. . Art. 4.• Nenhum automovel será admittido nà. circulac§.o . 

internacional sem que tenha na parte posterior e collocada , 
de maneira a ver-1M! facilmente, além da placa de matricula 
nacional. correspondente; ,outra.que permitta,reconhecer a sua 
nacionalidade.·· ' . · ·. · .... · - . ·. 

Estas placas ho .Brazil serãó de "fórma oval, de 30. centi
' metl'os de c~mprimento por . .18 de altura. serão pintadas de 

branco e em seu centro deverão levar pintadas em negro ·a:s 
· lettras B R e as· dimensões destas lett.ras deverão ser: altut·a · 

10 centímetros no mínimo; grossura do traco 15 millimetrof\ . 
. I 

. [ A x2.38~ J · · 
As lettras distinctivas dos paizes que acceitaram a con

venção siio as seguintes.: Allemariha, D; Austria, A; Belgica, 

• 

I 
( 
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' ' 

B; Brazil, B R; B1flga:r'ia, B G; Hespa~ha, E; Fr.anca, F; Grã
Bretanha, G B;. Grecta, G E; Hungrta, H; Itah.a, I; Monaço, 
M c· Paizes Batxos,•M N L; Portugal, P; Russta, R; SueCJa; 
S · SÍiissa, C H. ' . ' . 
' Art. 5.0 Todo automovel deverá estar munido de uma 

buzina . de som grave, como apparelho' de aviso. Fóra das 
agglomeracões poderão ~er empregados outros apparelhos de 
aviso, . conforme permittam as leis e vegulamentos de cada 

paiz Desde o sol posto, todo automovel deverá levar ·dua~ lan
ternas na frente e na parte posterior um 'Pharol que illu
mine visivelmente os signaes das placas 

As lanternas ou phat;óes que se levem na parte dianteira 
do carro illuminarão o êaminho a uma distancia su!'ficiente, 
mas é terminantemente prohibido o emprego de foco deslum
brante dentro das llgglomeracões urbanas. 

Art. 6.0 Dispos·ições especiaes para a circulação de moto
cyclosl e motocycletes serão publicadas de accordo com o Con
veniõ Inter'nacional. . · - · · , . 

Art. 7." Para cruzar ou passar adiante de outros vehi
culos, os condurtores . de ,automoveis deverão conf!lrmar-se' 
com as regras adoptadas.nos paizes em que se acham. 

Art .. 8.0 
· Os .Estados da Convenção se compromettem a 

velar, dentro dos limites da sua autoridade, para que nas .e~
t~adas nã9 se colloquem ,par~ assignalar os pontos perigosos _ 
sJgnaes dtfferentes dos segumtes: 

. 

~ '?g [âooAol ' ' 

. ' ' ·~ ~ 
~ 

' ' . 
Cruzamento. Descida c9m volta perigà"' , Eleva~ão ~nssnll"'ll de· nivcl 

As placas indicadoras · deverão ficar collocadas perpen.;. 
diculnrmente á estrada, a uns 250 metros· do ponto ·de perigo 
que asaignalem,. sempr.e que a configuração do terreno per-
mitta. ,. , · · · · · . · 

Quando .a distancia entre o· signal e o obstaculo diffir.a 
muito de 250 metros, serão adoptadas medidas especiaes. 
Além desses signaes .deverão collocar-se outros para indicar 
as esta~.ões de Alfandega.: · . . . 

Art.: 9,0 Todo conductor de automovel que ctrcule por 
paiz estrangeiro é obrigado. a respeitar as ·leis e regulamen
tos em vigor no ·dito paiz, qlie regulem a circulação nas vias 
publicas. . . · 
. Os pos,tos alfandegarias poderão fornecer a quem o soli

elte um exemplar, dessas leis e regulamentos. · 
Art. 10. Revógam-se a$ disposições em, ·contrario. 
Sala das Commissões, 7 de julho de ilH5,_.:WalfreM. 

Leal . ..,.... .4:r~tori1o de Souzd. ,•· ' . -~ 

\ 

. . 

• ' .. ·., 

,,. ' ';·,, 

'·_:;: 
• ... 

. '' ~;'; 
.. ,. '· 

i ''• 

··•·I'J', .' 
. <'\;_:· 
:· -::-•· 

. •.. :;·:.; 
•'['... 

'!· ' 

\-~: .. ·-/ 
, I "r-'.':., 

..... ::·<~.\; 

I 

.. : 

' ' ... 



' 

·1\NNAEB DO SENADO 

Fitla. sobre a meSt!l, para S!lr discutido na· sessão segilin• 
t~. depois de publicado no Díario dq C011gresso, . 

- ' - . .. ... ' . :. " . 

O .Sr. João Luiz Alves (movimento de attenç/iO) ....:. Sr. 
Presidonte, nós.· vamo~ observando que o systema ·.da injuria 
soez,. da .1\gb"l'essão diJ'.famadora ·já vae sahindo da tribuna de· 
certa. imPl'~f!Sa paru á Lri)luna do .Parlamento,. demonstraoão . 
de. que os maps exemplos ganham Jo.go" fóros de doutrina. . . 

Sr;. P•·es1dente, o Senado tem visto quanto· tenho. sido vF 
c ti ma das aggressões, jornalisticas e ,quanto .silencioso me hei 
conservado deante-dellas, limitando-me ao julgáment(} da mi

. . . nha propria consciencia e ás .manifestações de apreco e ap-
PI!14so Qom Que t11nto me honram os meus pares, .. 

• o - • -~~~ •' ' \1 •' . ~ ' • . ' • ' 

, o Sn. RA YlVIUNno DE l\fii\Ali!PA - Muito bem; apoiado, , ·· · 
O Sn. Jo.:i.o LUiz ALvEs "- Não será porque do jorn'aiismo 

passou á' tribuna parlamentar a injuria, que eu venha lev.an:.. 
tar a luva, que eu venha revidar,. retaliar. Não ·está nos meus \ 
habitas de educação pessoal, não está nos meus habitos de 
~ducação politica, esse systema, esse processo. de .combate. 

O argum~nto do desaforo, Q arg_umento da injuria, o. ar
gumento da diffamacã:o e.· da aggressao, pessoal, e o argumento. 
dos qpe não teem razão, dqs que, sentincto interesses contra
,riados, contrariados. pela. lei, · contrariados pela logica,· 
contrari~dos pela verdade dos '.factos, CÇl~tra~iados pelas con
sequencli\S naturaes dos problemas pohtiCos. veem .armar ao 
effcito para. as .galerias avidas, de escandalos, injuriando. s 
aggredindo cidadãos que, na sua humildade, na sua. obscul'i~ . 
dade, são tão dignos, . tão .nobres ··e., tlio 'adtivos ·como 
os. que inais o sejam, tão 'altivos, tão nóbres e• tão. dignos 
como os seus injuriadores. E eu· não viria, Sr. Presidente; à 
tribuna do· Senado referir-me á linguagem violenta, hoje in-. 
IJOnsta:nte do Diario do C:ornoresso,. si alli não houvesse uma 
feferencia que, exige da minha. parte,uma.contestacão.. . .. ' 

· 1Não n1e )~mbro, Sr. Presidente, de haver jamais profe
rii:lo a phrnse. !JUE;l me empreatou o Sr. J?eputado por }ler
nambuco ·no d1scurso que. hontem proferiU: «0 Wenceslllu.·. 

· passa, e o Pi~heiro fica»,· não me lembro positivaMente <je 
, havei-a prof~rlc!o. · · • · ·· . . · · · ·. 

· E, quancto 11. pudesse .ter . proferido, ella ·p.ão poderil\ te1• 
OS. intuitos que, me . ei:npres~a:, co.Jiocando-me ·ua bocc~ . eS~!\ 
phrase, o Deputado a que me x:efiro. , · . · . . · , . 
. E não podia ter' Sr' Presidente, porque, Sl ·O s~. Wen.;. 

ce~lau passa,. passará Pl,\\'a: o illustr.e Deputado a quem r~s-, 
pondo~ ,Pa~a a situação que represent11, 'Não passará para m1m, · 
e eu mrei porque. · ·. . . , · 

. . Passará para essa. situncão, que já préga a revolta e. ·a 
dictadura, envolvendo ao mésmo tempo em um manto .'de a.poio 
politico !\quelle que ~eria atti!lgido pela· revolta e pela dieta- , 
dura. , · . . • . 

· Não passará para mim ·que o v:e;nho apoiando através de 
20 annos de· lutas politicas no meu .. Estado. E, quando pu-. ' . ' 

-
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desse p'assar politicamente, de nenhum modo passaria !lOS 
laços do mais profundo ·affecto e da mais estreita amizade que 
nos liga. · · · 
. ·Não pense o Senado que, fazendo uma ligeira referencia 

ú minha obscura e humilde vida publica. nesta hora, eu tenha 
por Jim 'enyaidocer-me ou jactar-me, .• 

i'{iio. creia o Senado Q muito p1enos. acreditem. os _!lleus · 
grattutos detractores que o fazendo o faoo em satisfacao ás 
suas diatrihes. e aggressões, que soberanamente desprezo. Não, 
J'aoo-o para poder pxplicar a .. esse Deputado que a minha 
altitude é .uma :attitudQ logica · e digna em face dos aconte-
cimentos polit\co& em. qua,me tenho visto envolvido. · · 

:]!'ilho da.generosa terra 'de. Minas Geraes, "álli iniciei a 
minha vida · Pul:!lica como promotor, como magistrado, dei
. x~ndo nessas· funccões' as mais honrosas tradições, de que 
{lassu·a 'OS innis dignificadores documentos. 

Mais tarde,. fui chamado a Qccupar uma posição no Congresso 
· de, minJ~a terra natal (m1~ito bem) · e chamado . exclusiva
mente pelos meus. proprios serviços. e esfprcos, porque t~nho 
o m•gulho, de <Uz~r e de proclamar 'que 'sou ..filho d,;: meu 
proprio e~forco.. · . · · 

·· Q Sn. P.mEs FERIÚártA ·- Apoiado. · ' 
·. \ . .. o' SR, Lo~~s (}ONÇAI.VES;_ v. Ex. é um verdadeiro sel(w 

lo.ade man .•. . · . ' . · · . . \ 
. O R1i. JoÃo. Lmz f\I.V~s - Um verdadeiro self-made inan, 

SI'. Senador. Agradeco a I•eferencia. Alli encontrei-me logo com 
n actual Sr. Presidente da Republica. Filiados um e outro no . 
.Partido Republicaria Mineiro .. cujo programma era, como é 
boje, o programma do Partido Republicano Conservador, tivo 
a ventura, de prestar alguns serviço& ú terra do meu berco e 
ao /gove·I·no do inolvidavel e saudoso estàdista Silviano Bran
d~.Q: Ahi começaram os laços de al'f'ecto e de solidariedade 'éntrc 
num e. Q Sr, Wen~eslau Draz, então secretario do Interior. 

l':hamado m~:~is tarde conti•a a minha vontade e os meus de
seJos · a nccupar um lagar na representação fed·eral do meu 
Estad~;~,. na ·vaga aberta .pela elei.ção do meu ainigo Sr. Francisco 
Salles ·para presidente de ~Hnas, na Gamara, companheiro dJ 
Sr. Wenceslau Braz, leader da nossa bànoada, mantive sempre 
com S .. Ex.· os mesmos ·laoos dfl solidariedacte"·pomicar estrei- . 
i .ando-sr. cada vez mais os laoos de affecto. pessoal e de amizade. fl 

8. Ex. :fio i eleito. presidente de Minas, . e eu, !por mo't.ivos • 
que .iá tive··a honra de explicar ao Senado. fui eleito; pelo ex
c:oss-o de. gene·rosidade de 1,1m povo digno e nobre, e pela con
fianoa e !Jondade do políticos a que me prendem tambem lacas 
~c' solirlariedade, J•epresentante do Estado. do Espirita Santo no 
i3e nado Federal. . · . · · · • . . 

.. J\;qui, a nün:ha conducta foi sempre uma, apoiando o ar.:. 
\'umo do meu saudoso patl'icio Sr. Affonso Penna. com quem 
J'ui solidn•·io desde os tem,p.os.em. que elle, no Senado, e e.u. na 
Can:;tl'a dos· Dooutatlos de. Minas, ,juntos collaboravamos nas 

l•maJs profundas . reformas daquello. Estado, até que ·a mo]t1l 

,., 

. '··:"/. 

' ,:':."; 
• •.•. ,I 
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impiedosa o arrebatou, colloc~ndo-me ·,eu na attitude que o Se
nado conhece de dJSCI'e'la reserva, e ao mesmo tempo de franca 
declaração de que não apoiava a !iaildidatura indicada . paro. 
succeder-lhe no Governo. O meu amigo Sr. Wenceslau Drat,' 
presidente d~ Minas, de quem eu dissentia nessa questão, foi 

• VIOIP.nta.mente aggredido, -brutalmente difamado, injustamente ·' 
in,juriado, e entre as voz:es;que, .insuspeitas, se levantaram para 
n:ost.rar a improcedencia dessa infame campanha, a minha voz 
sa fez ouvi r,· pondo então termo de· uma vez, acredite, ás ex-
plorações em torno do seu nome. · · . · · · . 

· Fundou-se, depois o Partido ft.epublioàno Conservado!·, . 
cujas idéas,.,cujo programma, eram as.minhas.idéas e ó mau 
r.•rogramma: ·as· minhas idéas. e o meu progra~ma que vinha. 
pregando desde o Congresso Mineiro, e na Camara Federal, até 
o. Semido. Anti-revisionista irreductiv~l, Pf!lLec'Cionista . agra-. 
r1o e da manudlactuJ'a das nossas mater1as pr1rnas, defensor dos,_ 
apparelhos ·Jlinanceiros -pelos quaes tinha vot.ad'o e cuja ma-. · 
nutenl}iio desejava, filiei-me. a esse partido, como a elle se fi- · 
1iaram. as representações de Minas· e de Pernambuco. Os per·~· 
nambucanos, os mineiros: todos nós que nos eijcontravamos na 

· mesma corrente .....; corrente que era de idéas minhas ,de longes . 
annos - nos filiámos a esse· partido e a diss:dencia vem me 
rncontrar no meu posto. Não fui eu que me àfastei;. lião. fui' . 
eu que abandonei a .minha posição. Soli9ario. com o programma 
'do partido .e , com . a acção do. seu preclaro chefe, a minha' ·po
si~ão não podia deixar de ser a que ~. ·· · .. · . · · • · ... 

·. . Para· mim, Sr. Pr~sidente, o honrado· Presidente da. Repu~ 
blica. SCWenceslau Braz; como governo cujo programma é o 
mesmo que eu defendo, merece apoio e acatamento; como par·· 
tieular, o Sr. Dr: Wenreslau Braz merece. para mim mais do 
qu~ tudo isto: S. E."t. não. passa, não passará. Passará, repito,· 

.. -para aquelles .que nelle vêem. apenas o Presidente da Republica. 
Não passará para mim, como não passaram outros politi~os• 
filhos do mesma, terra onde nasci. dos quaes estou hoje divor-. 
oiado em mataria part;idaria, mas cuja honra e dignidadê en- . 
centram sempre a ·minha palavra em sua defesa, em hora op· 
JlOrtuna. (.lfuito bem. Apoiados.) . . . · \ 

· A mim não me ligam ao Sr. \Venceslau Braz lacos de in- · 
t~resse de esp•eci•e alguma: ligam~me laços de. profunda ami-: 
nde. ll<imentadt!.' por .uma · longa . existencia de trabalho eom-

~ mum, de lealdade reciproca, de confiança mutua, laços da 
•. uma longa amizade, que se cimentou tambem em um paren· 

tesco .espi,ritual, que me .desvaneceu. · 
A intrigá não vingará, nl!.o vingaria no espirita do hon

ra~lo . Presidente da Rep.ubh!Ja1 m~s ·l}!knellà ·o intuito. de da
J.:>rlmlr o meu.caracter, a mmna d1gmdade, e é ccmtra 1sto quP. 
vim protestar. · · . . · ·' . · 
· Solidari-o com o meu partido, tem. sido e será a minha 
fialavra, neril.s~mpr~ vibrante, m~s sempre sincera. ser~ o meu 

· voto sempre eonscwnte e. med!larlo. · postos ao · serv1~0 das 
causas que o .meu partido defenda. E' o que provoca a,s iras 
ço;ntra rn•nn. Tant() melhor. E tanto melhor, Sr. Pres1dern:~e? 

.. 
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qunnlo cu posso dizer aos mens det.ractor{<S que. na cacleirn 
dll profe~sor de uma .faculdade,. como é a Faculdade de Direito 

rc;o i\flnas, na imprensa. como redactor que ,~ui, durante lonll'l'S 
unnos, da orgãa do Partido Republicana Mineil'O. redactol'• 
c:hef.c em período. agudó; na Camara Mineira; na Gamara dos 
Deputados federaes; nesta Casa; nos congressos ,jurídicos do 
que t.enho fcito"parte, discutindo-todas as questões constitu
e :onaes. financeiras e economicas que interessam ao paiz, a 
manifestacãa do meu pensamento· é uma-c só, coher~nte, logica. 
através de. todas as vicissi.tudes.Eu tenho idéias, eu tenho prin~ 
clpios; por ellas e por elles me.bato, Por isto me ufano cQm a 
serenidade dâ minlui. ~onsoiencia e isto me 'basta, (Muito .bem; 
mui to bem.). 

. I 
I --

0RDEMD0 DIA 
' 

O Sr. Presidente - A ordem' do ·dia consta de trabalhos 
tie Commissões. Vou, pois, levantar a sessiio, desisnando para 
Gl'dem do dia da seguinte: · 

Eleição da. Commiaaiio de Poderes. .·'. 
Levanta-se a sessãG á 1 hora c 45 minutas. 

. ' . 

W SESSÃO, EM 8 DE JULHO DE 1915 
,/ I • 

~ I 
' 

. PIÍESIDENCfA DO SR. ·URBANO • SANTOS,. PRESIDENTE. 
. I ' ' ' 

A'. i hora da i.urde, .alJro-so a sessão; a que concorrem os 
::\rs. Pinheiro .Machado, Pedro Borges, . Pereit•a Lobo, Lopes 
G~nQalves, ~ilverjo Nel•y, Lauro Sodró, .M-enaes de Almeida, , 
Pires Ferrmra,· Ribeiro Gonr,alvcs, . Antonio de Souza, Eloy dCl 
~ouza, · Wall'redo Leal, Raymundo do . Miranda, . Guilherme 
Campos, 'Domingos Vicente, João Lui:.: Alves, Bm•nardino ·:"-
Monteiro, l\!iguol do Carvalho, Erico C!oelho, Alcmdo Guana-. 
hara, Sá Freire, Bueno de Paiva, Alfredo Ellis, Eugenio Jar-
dim, Leopoldo de Bulhões, Josó Murtinho, Alencar Guima~ 
rãrJs, VidalRamos, Abdori Baptista e Victorino Monteiro (30). 

Deixam . de comparecer com causa justificada os Srs; 
i\Mello, Hercilio Luz, Indlo do Brazil, Arthur Lemos, Costa 
Hodriguos, .Tosó Euzobio', Abdias Neves, Francisco Sú, 'rhomaz 
Aecioly. ;roão Lvra, Cunha Pedrosa, Epitacio Pessoa, Rosa c 
1'1lva,_. Ribeiro he Britto, Araujo Góes,· Gom~s Ribei>.'o, Si.o 
queira de 1\Ienozes, R:uy Barbosa, · Luiz Viannu, José Mnrc-al· 
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lino, Nilo Pecanha, Augusto de Vasconcellos, Francisco Salles, 
Bernardo Monteiro, Francisco Glycerio, . Adolpho Gordo, Gon• 
. zaga Jayme, A. Azeredo, e Generoso· Marques (29) . 

· E: lida, posta · em discussão e, sem debate, approvada 
a acta da sessão anterior. . . .. . · ··, 1 ' . 

O. Sr. t•. Secretario de,clara que lllto ha expediente. 
I ' ' ' . ' ' 

: . O Sr ... 4• Seoretario . (servit'ldo ··de .!!•) procede á leitura dos 
seguintes · . · · · · . . . . · . . . \ 

·pARBQEREB 

N •. 61í- f9i5 

.A Commi.ssão de Marinha e Gu.erra, attendendo as pre-· 
carias condições do paiz, não pode suffragar o pedido. de' 
D. Manoela Leivas Piquet para revisão da reforma do seu fi-
nado marido. . · . . · · · · ·· · · 

. · E' certo que os •serviços do almirante Luiz Maria Piquet 
foram rele'vàntes; no eintanto, 'slnão em identicas circumstan
cias, mas em condições parecidas, ha muitas p·essoas, ás iiuaes 

. a Commlssão . teria de 'attender se propuzesse · o deferimento 
daquelle pedido, · - ' · . . 
. Nestes termos, é a Commissão de parecer que. seja inde
ferido o pedido. · , · . · 

· Sala das Commissões, 7 de julho <te HJii5~.;.;..pires Ferreira, 
!PresidenteJ vencido.· - F. Mendes de AZme~ Relato1•. -·· 

. 'Lauro Soaré .-.~· Conimissão de Financas .. · · • · 

.N. 66-1915 .. 
O prÓjecto' o. 21, de 19()7, ·do Senado, não pÓde .~erecer 

·a · approvacão da Com missão. de . Marinha e · Guerra,-' ·porquu 
não cousulta o interesse publico e produziria, caso approvado, 
grande aue:Jriento de· despeza, o que nas. condições aotuaes ·do 
;paiz, não se .póde admittir e mesmo já se providenciou·. a 

. !respeito em lei.·. · · . . . . . 
Assim, a Com,nldssão di:r Marinha e Guerra .é. de . parecer 

~ue o projecto n. 21, de :1.907, do Senado, entre em discussão e 
seja rejeita do. · 
· Sala das Commissões, 7 de julho de 1915 • ....:. Pirei Ff!f'~ 
?·eira, President~1 vencido. - F. Mendes de AZmeiita, RelatA:>_ r. 
'Laurd Sodré:-lll.:' Commissão de Finanças. · , · . 

N. 67--:1.915 

A' Commissão de Marinha .e Guerra foi presente o pro
~octo .n .. 111 de 19~0. do , ~e nado, autoriznl!dO. o Governo a 
comm!BS!Dnar mediCas · m1!Itares do Exermto e da Armada 
[para acompanharem as manobras ·da Europa. · 

. . 
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.. 
o paiz não eslá .em .congicões de supportar as despezall .. 

l:onsequentes a taes aulor1zacoes ·e assim a Commissão 'de Ma
rinha e Gue'rra é de parecer que o projecto n. U, de 1910 ·-do Senado, entre em discussão e seja rejeitado. ' . . 

Sala das. Cómmissões; 7 de. julho de 1915. - PiTe& Fer
)•eira,. Presidente. - F~. Mende&. de A.lme.ida. Relat.r 
Lauro Sodré.-JAJ' Comm1ssão·.de Fmancas. . .· · . . ' 

N •. 68,:._1915 
y . • • ' • ., 

A' Oommjssão. de Marinha e Guerra foi presente 0 pro" 
3ecto do Senado n. 53, de i9i9,. ~eorj;aniz!!ondo o corpo de 
sande ·da Armada, sobre o qual•Ja fo1 ouv1do o Governo Fe
deral,cujas iru:ormacões foram tambem presentes á Commissão. 

Esse proJecto augmenta o pessoal actual com mais quatro 
capitães ele 'fragata, tres capitães de corveta e dous capitães- . 
tenentes medicas\ augmentando de -13:480$, pelo meno~~o a 
dcspeza. mensal , ao .corpo de sande e restringmdo as ·idades 
para a compulsoria, o que redunda tambem em augmento de 
despeza., isso quanto no corpo medico; e, quanto ao serviço 
de 'enfermeiros, ausmenta o pessoal eo.m 20 inferires e a 
àespezà ·com estes de 5:400$ m:ensaes. 

Não desconhece a Commissiio que as -coridicões actuaes 
ào serv1co medico naval não são de natureza a fazei-o perfeito 
t• de 1nolde a satisfazei' todas as exigencias do servico naval: 
mas uüo. é passivei .q1elhoral-as actualmenLe atLendendo ás 
r,recari.lls .condicões do Tneaouro' Nacional. 

M~lhol'adas esta, o Governo naturalmente, · so~ proposta 
das autoridades· desse importante departamento 'naval, provi
denc.iará. para que o servioo seja prostado não só dll, accõrdo · 
com as conveniencias gel'~"-'S nó .momento da reforma, como 
com as licõcs hauridas ·no~ ·:.::en>plos dos povos que mais com~ 
pt·ehendem as necessidades das forcas navaes arregimentadas, 
maxim1l çom -as lições que a.· experiencia obtida .lJa actual 
conflagracão em que se debatem esses povoe lhe p.~ssam deu:. 

Accresce que,as iàfor.macões do· Governo estão em de~
. acct!rdo com 6 niemorial ol"Cerecido ao Senado pelos intere~ · 

sados no. projecto. · .. ~ . 
. Assim, â. cómmissiio de Marinha e Guerra é de parecer 

que· o projeéto n . .53, de f9i0, do Senado, entre em discusslo 
· ~ seja rej ~itado •. · · · . · · 

Sala' das Commissões,· 7 de julho de i9i5; ...;,. . Pif'e• Fer
reim, Presidente. -F. Mendes de . A.bn.eidtJ, Rela,'l.or ., 
Lattl'o Sodré • .-,N. Çommissãó de Financas. 

-... . . 
' ... N. 69-19.15 

A proposição. da ·coroara. dos Deputados n. 24, de f9i?, 
organizando 0 corpo de veterinarios do Exercito, nlio tem ma

1
1s 

razlio de ser porque o Governo, devidamente autorizado pe o 

í 

. 
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Congresso Nacional, já incluiu o seu contexto por forma di,.. 
versa. nos· decretos ,i:í publicados sobre a. mesma reorgani..; 
zação. . · 

-· Nilo convindo perturbar a .seriaç;ão methodica. das medi· .. 
das noccssnrias ·a essa reorganização, a Commissão de Marinha 
e Guer·ra é de parecer que a proposição da Cama1·a dos DeJJu
tados .• n. · 2(18; de ~ 912, entre c.m discussão e seja ~ejeitada .· 

·.'Sala das Comm'issões do Sênado, 7 de julho de 1915 .. -
. P.i·rc.i· Ji'errcira, Presidente. --'- F. Mendes de Almeida; Rclátor. 

· 1 Law·o .Sod1•é .-'A' Commissão de Finanças. 

N. 70-)9Ui · 

· .-1 Commissão de lFinancas des~ja que a de .. rustica e L e~ .. 
:;islacão se manifeste sobre . a propostcão da Cwmara dos 

... Deputados que autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Mi-. 
niste~:io- da Viação e Obras Publicas, o credito especjal dE\ · 
32 : 1.(12$883, para pagar vencimentos · aos funccionarios apo... · 
sentados do Correio Antonio Bezererra ·Cabral e José Bellarmino 
\Ferrei11a da· Silva. Pede à !Commissão de Financas a· opinião 
da cl~ Justiça a -resveito das duvidas levantadas contra o di• 
reito do funcciomlT!o IBczerra Cabral, quer por effeito, da. 
pres·cripcão, quer pelos termos do decretó de 6 de setembro 
de -1907, que apenas decln11a sem effeito a portaria que o de-. 
mittiu. . · . · . 

· A pi·esc-ripção de cinco ànnoo, creàda em favor da Fa~ . 
zenda Nacional, comprehende ou o di:reito que alguem pre• 

· ·tenda ter a ser, por qualquer titulo, declarado credor do·Es-
rtado, ou direito que. alguem tenha ·a uma divida já reco .. 

.. :nheciàc. (decreto n. 857, de 12 de novembro de i851, art.: 2•)..-.. 
· No pr~meiro caso o :quinquennio se -conta do acto ou facto 
·de que se origina o direito (decreto n. 1. 939, de 28 de ag-osto 
de 1908, art. 9•) :. no segundo,. do acto que a·econhece a divida · 
(citado decreto li. 857,. arts, 4• a 6•) . ·. , --~ · .·· .. · 

. Antonio Bezerra Cabral não incorreu em nenehum11 dessas. 
·. pre~cripções; porquanto, ein rela cão á primeira, si é certo · 

que entre. o acto da demissão,--.fi de agosto de 1902_;o•·o: 
que o alll;lullou-tti de setfrmli,t"o de 191}7 --'<m{ldiou o. es-. 
Illl>QO de ·cinco annos e um mez, não 1é ri1enos verdade que 
esse período foi interrompido por duas reclamações,. de, 21 . 

· de j·aneiro de 1903 e 5 de mat1CO de 1907 (citado deor.eto nu
mel'O 1. 939, art. !J•, ·in·fine, accordüo do Sup,t·emo Tribunal 

· n.·;L611; de ~o de dezem!n·o de 1911; ns. 1 •. 8561 .de 24 de 
abr!l.de 1.940, de 15 de ma1o de 1912; n. 2.101, de 10 de maio 
de ·1 013, c to.), as quncs não tiveram solucãà opportuna por 
culpa do Governo (citado decreto n. 851, art. 7•, n. 2); e 

· quanto á segu!!da, porq_ue, proclamado o .spu dLreito n. ipso 
lacto re~.~onhecHia a. drv1d11. pelo dec-reto de . (i de setembro de 
1907, log-o em. 1908 Cabr~l requereu o· nagamento, dos venci- , 
mentos, repetmdo •J pedido em Hl10 e 19:11, pedl'do qu~ o 
Qoverno deferiu em de;zembro desse ultimo · unno, e para ~· 

' 

... 
I. 

. ' 
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satisfacão do .qual requisitou,· em dezembro de :1.912, ,o cre
dito- em questão. Quer em um quer em outro caso, portanto, 
111ão !houve da parte de ·Cabral inacção tão prolongada quanto 
:exige a prescripoão~ · .,. 

,o decreto :de 6 de. setembro, declarando sem effeito a 
portaria de demissão, importa na annullaciío ad initio de todas 

_ as consequencias dessa porta·ria, uma ·das quaes foi precisa
mente a priva cão d~s vencimentos_. E' 'int1,1itivo que, um act.o, 
declarado sem effe1to, se torna moperahvo e nullo; a si
tuação ,jurídica que elle dest.ruiu -restabelooe-.se effioiente 

··~ integra. Neste sentido é ·a dout.rina e a .iurisprudencia. 
A' Commissão de Justiça e Legislação 'não parecem, pois, 

· procedentes as duvidas suscitadas contra o direito do funccio-
' -- nario Bezerra Cabral; quer no que diz respeito ·á prescripção, 

quer no tocante á' extensão do decreto que tornou sem ef(e#o 
a -sua exoneração. . . . 

.. 

I 

Sala 'das Commissões, 7 de .iulho· de 1915.-Epitacio 
. IPessila, P.residente e Relator.- Raym~unáo de ."+liranda.- · 
Guilherme Campos. A' Commissão de Finanças. 

' - ' 

São igun.ln'Iente. lidos, postos em discussão, ~Iue ·sr. encerrn ... 
. . sem debate, ficnndo adwda tt votacão, .os se~uinles . . 

I ~ • • o 

., 
PARECL\RES 

' 
N. 71 ,_ 1915 

.. 

A Commissão de l\fai"iÍtha c Guerra re,uuer. que se,iam 
'pedidas· informações no. Governo, sobre · a peti!lão ,de Maria 
Vixginia A:rfonso, vi uva, :filha 'do finado capitão-tenente Manoe! 
Dias dos Santos, afim. dr, poder consultar com seu pa.recer so
]JN) essa. pratenoão. -

Sala cias Commissões, 7 de ,iulho de 1915(, ... ..:: P·ires Fe?'-
2!eim, Presidente. ~- F· Mendes de .4lmeid«, Relator . .,.- Latwo 
'Sadré. . · · . . . · >' 
I~ ' N •. 72..!:;: ':1.91•51 • ' ' . 

. -~ DesJ)rovido de ihformações, o requerimento de Manoel José . 
"do Almeida. Carvalho, para que os escreventes o fieis da Arma
d!t fossem r:ompr!lhendidos ·nos favor•es da le~ n. 1. 867, de 
nccõrdo com ns 8:tigenliins da lei ,n1. 2.281, foi presente á Com
missão de Marinha o Guerm, qua é de parecer e requer ,seja 
·Onvido o Goyerno Federal sobre a preten(lão do supplicnnte. · 
· . 'Sala. das Con~·missões, 7 de julho de .1915h ._ Pil'es Fet•

~;eim, President·e. -- F· ,llendes ({(: Alrneiaa, Helator·. - Law•o 
l'lod1·é. · 

· E' novamente lida, posta. em discussão, que se ence1•ra · 
~om. dobate, ficando adiada a 1votação, .a redacoão fina.! do 
pro.tecto do Senado, n .. 10, de 19~·!, que manda adoptar regras 

' 
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para a ·ciroulaçiio internacional e interestnd~-~1 dos automo
vels, conforme o convenio de U de outubro de i9U, e dá ou· 
tras providencias · · 

·.',\ •. . 

.. 

O Sr. Pires Ferreira (•) ,..... 'Sr. Preaidente, hontem deu 
entrada nesta Casa a proposição da Camara dos Deputados 
mandando empregar cinco mil Mnto~ cm serviços no norte do 
Brazil, afim de, soccorrer as popuilições flagelladas pela secca. 

Lamento que esse credito não tenha vindo bem detalhado, 
como·soliciteu o Sr •. Presidente d'l PrJpuiJlica na sua mensa
gem: mas, como esse credito terá de Acr aqui discutido, nc~sa...: 
occasião e:r.ternarei com amp!it.nde a minha opinião sobr.e o 

· assumpto. , . . , · · · · 
. .·.Por emquanto, aproveito a·opportunidade para ler um te
legramma que recebi de uma 1oM !idade do .meu Estado, t~>ndo 

.. recebido, em identicos termos, cm·ea. d~. :w despachos, proce-
dentes de ou trás localidades; · · . 

Assim resam esses telegrammas : . \ 
«Telegrapbei boje E:mío. .Presidente· Republica solici

tando soccorros este municipio, . victimado terriveis effeitos 
secca .. Sit1,1acão _popujacão grandemente .aggravada. rlevido ex- .• 
traordmar1a em1gracao cearense. Paço vossn .coad.JUvacão ne- · 
cessaria .i unto _poderes federaes. Saudaoões. - Virente Pa..;; 
checo, intendente municipal Campo Maior.-. · · · 

· ·. Conio disse, Sr. Presidente, tenho outros telegrammas das 
municipalidad~s de .Barras, ~· J?.eriperi, Batalha, Piracuruca; 
Alto Longá, L1vramento; Altos, Floriano, União, Val<mca, Ita~ 
maraty, Castello, ·Amarante, Regeneração, etc. . · · . 
· O sa:. · RIBEill.o 'GóNCALVES - Eu tambem recebi. identicos. 

telegrammns. · . , · · - . · 
. 0 SR. PIRES, FERREIRA - Já vê' V. Ex. que vamos tendo; 

assim, pontos de contacto. · · ·• · 
·. O SR. S.( FREIRE ..:... Estlto de accOrdo. 

o SR: RiaEmo GÓNQAÍ.ws - Neste. ponto estamos de: 
accOrdo. · · 

'<11 
. O SR. PIRES FERREIRA -Estou, Sr. 'Presidente.· estudando 

. o relatoriodo Sr. Dr. Aarão Reir;. director das Obr:ts ·~ontra 
as Seccas, e espero te!' o prazer c._, ler alguns trechos desse 
optimo trabalh.o ao Senado, para dcmonstJ•m· como teem sido . 
burladas as. pretenr-õos do Congresso Nacional. Creou-se a re" 
partição de· Obras contra· as .Seccas. com depuJ•tamentos em to-

/ dos os Esta.dos Jlagellados; entretanto, h a Estados que não te cm 
. dessas seccões, como acontece, por. exemplo, com o }~stado do 
Piauhy, que está suborE!in'ado "M d~partamento' cearonst'. · 

·.o sn: .VIcTomNo MoNTJO:IRo - A direccão·.est!í na Capital, 
.onde não ba -secca. · · · · · . . · 

' . ' . 
.(") Eete (Uecurso n.ão to! revisto pelo orador .•. 

..• 
.. 

..... ' ., 

.. 



SESSÃO EM 8 DE JULHO DE 1915 :135 
. . 

· . O ·SR. PIRES FERREIRA - E' justamente onde d':lve estar, 
porque é o ponto central. Ninguem a -comprebenderia em outro 

.• Jogar. •. . · · 
. · O Piauhy está subordinado á secção do Ceará.· Todos os 
projectos para o sertão do Piauhy chegam á secção do Ceará, 
alli esbarram e dalli não pass!tm; e só veem para a Capital 
Federal, para ~erem approvados, os que dizem respeito ao solo 
· cearense, que com justa razão tem direito aos recursos que 
pedem nesse momento, porque é realmente o mais flagellado 
dos Estados. . . · 
· Mas no Piauhy, além do :flagello da secca, temos a situação 
difficil creada pelo exodo das populações dos outros ·Estados .. 

No anno passado, no mez de julho ou agosto, logo após a 
declaração dá guerra· em varias paizes da: Europa, ·o Sr. Ur- . 
bano Santos convidou-me para ler um telegramma que tinha 
dirigido 'ao governo do Maranhão aconselhando o plantio de 
tudo quanto foss'e.possivel, porque' as e<~lheitas não ficariam. 
sem, mercado, taes as necessidades que a guerra havia de crear. 
Com e~feito, con~Jrdei. com o J?ensamento de S. E~ .•• e tele
graphel no mesmo sentido ao V ICe-Governador de mmha terra, 
-então em exerciciO' do cargo de Governador·. S. Ex. wlga-
. rizou o telegramma. mas esse .trabalho foi em pura )lerda, 
porque nossa iniciativa .foi i nu til; a secca annullou o .trabalho 
de todos.. . · · · · . · · · · 

. · Agora. veem os· poderes publicas eni soilcorro · dos Estados 
t~agellad9s; ~a~. é pre~iS!J que não haja equiyalepcia e pro~;>or
cao na d1stnbmcão desses Mccorros, e é no mtu1to de aplamar 
difficuldades que eu lembraria a conveniencia· de se discrimi-
nar desde l'ogo as verbas pelosEstados. ·· 

. Este credito englobado;· como veiu; vae difficultar a di-
visão a todos os Estados do norte. · · . 

. . ' , . . . . 
0 SR. RIBEIRO GONCALVES -. 0 Governo :fará uma divisão 

justa e equitativa. · . · · . . . 
O SR. SÁ FREIRE - De accOrdo com o artigo 5• da .Consti-

tuic~o. . ·, · · · 
O ·SR .. PrnEs FERREIRA - Sf. Presidente, estou !aliando 

como. brazileiro, com toda a franqueza· e sem offensa a nin- . 
. guem; ·mas peco que não alterem o men pensamento. 

A divisão é difficil. deante das exigencias até de Es·~a~ 
dos onde talvez nã-o se tenham foito sentir ainda o~ terrlveis . 
phenomenos da secc!IJ, . . 

o SR. SÁ FREIRE - 'M:as seria muito ma.is difficil até a 
divisão pelo . Congresso. · · 

() SR. PmEs FllRREJM - Não é difficil. Sr. Presidente, e 
eu demonstrarei nn ocensiiio em l']ue se di~cutir o pro,lccto. 

Pondo de parte· a questão que pz-ocurei abordar .succin
tamente. iniciarei outro assumpto. que tambem me traz n 
·esta tribuna.. da qual me retirei, por alguns dias. osperando 
as informações que ·havin. solicitado do · :Qepartament:O da 
Viaoilo, por intermedio da Mesa desta Casa • 

. . 
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. \Sr. Presidente, si houvess·e ma:is urgenéia em satisf~er 
os pedidos dos representantes da Nação, quando estes teém 
ne~essidade de iJ?.formacões,. parru esclarecimento de sua~. 
opmlões a respe1to de serviÇOs publicos, eu, provavelmente!, 
;iá teria trazido ao conhecimento do Senado <iutros documen-

• tos . relativos a facto grave . ainda sobre as vias ferreas: fe
.d!eraes, custeadas. sub.venoionadas ou contractadas pela 
União. 

Mas, Sr. Presidente,' é nol(lrio ·O descaso ~om que é at
tendido .o Congresso neste particular. As oompanhias, que 

· estilo nas condições a que me ref.iro, ,P:Ouco se incommodam 
com as 'eJ.:igencias da União em tal s:entldo, podendo servir-nos . 
de exemplo ·O que actualmente se está passando com as . E·s• 
tradas de Ferro S. Luiz :i Cá.xias, Noroeste do Brazi!J -Goyat. 
e Leopoldina, sobriJ . as quae& ainda: . me não :fo.i dada. uma 
informação siqW!r que pudess:e servir de b.ltse á defesa.: que · 
:venho :fazendo do erario publico. . . . ~ : ·· . . 

.. ·O Senado inteiro é testemunha do qu~e .tive a opportuni- .. 
dade de dizer ;~qui ~m relação á J.eopoldlifta. Sobreleva ac..: 
crescentar que tenho recebido varias cantas de. applauso e. . 
informaoõ.es d() Estado do nio de Janeiro, victima directa o 
immediat.a. (\a aceito nefasta da Leopoldina; suffocando a sm 

· lnyoura r) 3, sua .industria. coin tarifas elcvadissimas.. • 
Nestas· cartas, habitantes de 25 m\micipios já se maui

. festann francamente contrarios á companhtn., applaudindo o 
procedimento do Senado, qúe approvou o meu r•equerimento 
pedindo a. respeito informacões ·ao Governo. ' · · · 

· E' . tão fac i!.- Sr. Presidente, prestar ·estas inforamu;õe.~! 
· Si ·não houvesse má vontade dú administração das esl.radas do 
forro cm fornecei-as no inspector geral; provavelmente ellll.s 

~ já estariam aqui. Os e~c.riptorios. d'a Leopoldina, oomb de 
· outras compimhias, são p.esw.· Capital. Si ·a escript~racão ó 

regular,. póde-se immed1atamen:te fornecer estas ·. mformn
cões. A Companhia Leopoldina · não póde deixar de .informar 

.. que ainda não tem estação na Praia Formosa, que não tem ainda 
, _. effectuada a electrificacíio das suas linhas para · Petz:opolis, 

que ainda não construiu n ostrad;t de Capivm•i. a, :Cabo Frio,· 
~elo. ' . ~ .-.*, 

. Tudo isf.o, Sr. Presidente, que1• dizer que á ;Fiscaüzacão 
das Estradas de Ferro teem sido crenda.s difficuldades .. E 
por que? Porque ainda',não foi demittido, porque ainda não 
foi .suspenso; de:mte dás graves accus•ações que< tenho feito 
desta t'l•ihuna, o inspector. da Fiscalizncão das Estrada·s do 
Ferro. 

O G-overno :fez seguir 'para o Maranhão Ulll1a commissão, 
constando-me ainda que Irão outras, afim de examínar os 
trnbalhos da Estrada dA Ferro S. Luiz a Caxias:- · 

· ;Em mr.u J)Odor. Sr. · Presidente. tenho d'ócumentos Mim 
do oricntur o Govcrnfl depois do relator·io d:t Commissão, To
dos elles• iri!o aterrorizar a ndministração da Republica n, 
nindà mais, os cont.rihudntl;~s que vêem o~, impostos pagos á 

.. 

' 

/ 
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Nnrão tlishibnido;; do mnclo por crnc S() está fnze·ndo na. São 
.J"tüz •li Oaxia~. . . 

Conno·na honorabilidade e na competencia dó Sr. Minis- ' 
- tro rla Viacãn, e. p·or isto, não deserpero·. Quando me faltar 

esl.a confiança, é caso de eruzar Oõ• braços e affirmnr qtm M!ll. 
~.ndo perdido. ... . 

O escandn.lo da S. Luiz a Caxias foi feito com tal :ordem, 
r:om la! ·calculo e com tal premedilaoüo qu!e. póde~se dizer·, tra
ta-se· dr) um conlu·io eom ramificações prol'und'as no sontirln . 
rle fazer sahir dinheiro do Tltesouro. " · · . · 

· ·Por: que não voem eo•Sas informll()ões sobre a Leopoldina ? 
Por que nfío se quiz ainda quó a 'Noroes•te entrasse com os 
JO mil :contos de réis, ouro, que recebeu• i:ta :Vação mediante 
um aviso ? Quaes os motivos que delet•minararri e.~.le om
prestirno ? Por. ae!b&o elies não existem ·no m•chivo do Thc
souro ? Serão inandados porvr.:ntnra em avisos por int.ermedio 
.da linha · tclephonica ? 1 · • 

Sou 8brigado a faU.a·r .para que ~.e n~o diga que cu não 
me manifestei deante desses factos. Espero com toda pruden- . 
c ia aJ9 · informar:ões p·recisas. tal a gravidade dos as<u~p1,os 
rrur. me fazem occ:up:JJr a tribuna. · 

' Ainda'não tratei da Oent,ral elo Rio Gvande do Norte.· Dei
xarei essa via ferre a p'ara remate ela qu1r.stão. 

Jíl m~:~ referi . ~í ultima estrada, da rêde cearcm.e e. como 
sou preV'idr:mte, aproveito a opporf.unidad'c para dàqui pedir · 
ao Sr. Ministro da Via.çãó que não eonsinta que os trilhos 
enviados: para :t. Estrada ·de ]!',erro· da AmM'ração a. Campo 
?lfaior St\jam dahi desviados para outra estrada e fornecido~. 
n quem t.em o {!ever do apresentai-os tao· Governo .. 

Não temos no Pin:u•hy um kilometro de ·estrada de ferro. 
o agora, que os trilhos se acham amontoados rto Por.Lo de C:t
.iueiro.,.., bahia da ·Tutoya, é preciso qu·c o Sr. Minis(.ro dn• 
Vinçfío p])oc-eda com toda oau:tela sobre o assumpto. 
' O SR. !\IENDEs DE ALMFIDA - Não os deixe enferru,ial'. 

. O Sn. '.PmEs FERRE!R\- E' esse ·o meu pedido ao Sr. Mi~ 
nir.Lro da. Viação. são . essas as minha~. observaoões feitas so
bre a secca e as razões por que ainda não tratei mais detalha
damente sobre esm questão do cst.nadas de ferro·, o que farei 
·Jogo que. chegarem as in:formar,õe:s, · 

' O. SR. MENDES DR ALMEIDA'~ Pelo quo .se. ouve de v.' Ex ... 
"llfio se trnt.n,'(le V·ias fcrreas, mas de covas de cncoB . 

. O Sn. Pnms · FEnnrimA ...:. E nós e-nbemos · disto. · ' . 
,-Ern o que t.inhn ·a dizo~. (Muito IJem; muito bem.) 

. 
ORDEM DO DIA 

' . i ' 

· O Sr. Presidente - A· ordem· do· dia consta da elei(lão 
da Commissiio de Poderes· e não h a numero para o()Jffectual-a. 
Vou .. pois,· levantar a sessi'í<;~ designnn~o para ordem do din d1\ 

· S€!8'1.\IDte: . , · · 
• • o • ' • • ••• •. 
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Votacllo, em discussão unicn, do pa~ecer da CommJssi'ío 
de Marinha e Guerra, n. 71, do 1915, solicita!)do informa
ções ao Governo sobre o requerimento em, que D. Maria ·
Virgínia Affonso, filha do finado capitão-tenente Mahoel 
Dias dos S~1,1t.os, pede que o soldo que actualmente percebe 
seja pago pela tabeJla, vigente; . 

Votacão, em discussão unica do parecer doa Commissão . 
. ile Marinha ·,e GuerN, n. 72, ~é 1915, solicitando informa
~ões aG Governo, sobre o requerimento om que 1\fanoel José 
r! e . Almeida CnrvnJho, veterano· da Guerra do 'Paraguay, so.,. 
licita que se· lhe m~nde tornar extensivas ns vantagens da 

·lei n. 1.867; , · · · . . . 
. ' ' .· - • I 

Votação, .em disr.ussão unica; da redaccão· fina.! do pra
. . iecto do Senado. n .. "1 o. ~e 1914. que manda adoptar regras 

para a circular>ão internacional .1 e interestadual dos auto::-· 
· moveis. conforme o convenio -dr 11 dr. outubro d~ 1911, e 
• dá· outras providencias. · · 

Eleiçã.o 'da. Commissão ~e· Pode11e.s. ·· 
. / . . 

Lcvanta-,se n sessi'!o ti 1, h ora e 50 minutos. 

48• SESSÃO, EM 9 DE .TU.LHO .DE 1915 
' .. 

PRERIDENCIA DO SR. tTRBANO SANTOS, PRES!Dil:NTE 

A' ! hora da tarde abre-se n sessão, a que· coneorrem Ós 
Srs. Pinheiro Machado, Pedro Borges, Pereira ·Lobo. Lopes 

. Gonçalves, Silvaria Nery, Mendes de Almeida,. José Euzebio,• 
:Abdias Nev·es, Pires Ferreira, Ribeiro Goncalves,' Thomaz 
Accioly, Antonio de Souza, Eloy de Souza, Walfredo Leal, Gui:.. 
.lherme Campos, Domingos Vicente, Bernardino :Monteiro, Mi~ . 
guel .de Carvalho. Erico Coelho, Augusto de Vasconeellos. Sá'· 
Freire, Alfredo Ellis, Eugenio Jardim, Gonzaga Jaymo; Leo
poldo âe Bulhões, .José Murt.inho; Alencar Guimarães e Abdon•. 
Baptista (28) . · · . · 

Deixam de comparecer com causa Justificada os · .Srs. 
Metello, · Hercilio .Luz. Indio do Brazil, Laura Sodré, Arthur 

· Lemos, Costa · Ror! ri gu es, Francisco Sá, João Lyra, Cunha Pe
drosa, Epitacio Prs~on, .Rosa e Silva, Ribeiro dé Brittó, Arau3o 
G6es, Ra.ymundo riP Miranda. Gomes Ribeiro,. Si queira de Me
nezes, Ruy Barbnsn Luiz Vianna, ,José Marcellino, João' Luiz 
Alves,. Nilo Peonnhn. All'indo · Guanabara, Francisco Snlles, 
Bueno de Paiva. Tlernnrdo Monteiro, Francisco GlyeeriQ, 

. Adolpho Gordo, A. M.eredo, Generoso Marques, Vidal Ramos e 
Victorino Monteiro (31) ; . · . ' . 

.i 

., 
. . •' 

, . 

I' 

~ 

I 

I 

I 

I 

1 

~ 

l 



' 

,. 

• 
SESSÃO EM. 9 DE JuLHO DE 1915 

E' lida, posta · ·em diseusslio e, sem debate, approvadlli 
a· acta da sesslio anterior; · 

o ·Sr. t• Secr~tário declara que não ha expediente. 

O Sr. 4• Secretario, procede á leitura dos segUintes 

PARECERES ,, 
N •. 73- 1915 

Não· estando cumprida á disposiçãÓ à que . se refere o 
art. 4• da lei n. 2. 756, de 10 de janeiro .de 1913, é a Com

. missão de Finanças de· parecer que seja indeferido o reque
riment9 que, sob n. ,36, de 1913, dirigiu ao Senado o inspector, 
agricola do 5• districto Gastão Machado Nunes, · · 

Sala das Cominissões, 8 ·de Julho de 1915. :-- Victorino, '· 
;11onteiro, Presidente. - Bueno de Paiva. - Alcindo Guana,.. 
bara:-. Sd Freire. - Jlláo. Luiz Alves. - L. de Bulhões. --< 
Erico Coellto.

1
- :A imprimir. · 

. ' ' 

N." 74·- 1915 
... - ., 

. A · Commissão de Finanças, concordando com os funda" 
'. mentos do parecer· da de Marinha e Guerra abaixo transcri
, pto, opina tambem quo seja indeferido o requerimento, sob 

n. 2, deste anno. em que o Dr. Leonidas Benicio de Mello 
solicita a

1 
sua r•eversão ao Exercito . 

. Sala das Commissões, ·s de julho de 1915. - Victorino 
Monteiro, Presidente. :...._ Alcindo Guanabara. -· Sá Freire . ...... 
.Toão Luiz Alves;.--' Erico Coelho. - Bueno de Paiva. -L. de 
BulMe1. :--A .imp~;imir. · 

·, N.· 75'- i9U5 . . 

A' Clornmissão de Finanças foi presente a proposição da 
Clima r a dos Deputados n.' 5. deste anno, que autoriza a aber-

.... tnrn., nelo Ministeri<J da ,Justiça, do credito supplemenlar de 
848 :7(10$ á verba 7" do art. z• da lei ·n. 2.924, ·de. janelro 

· t11flmo, para occorrcr ao pa!l'nmento do subsidio e ajudas de' 
cust.o aos membros do Congresso Nacional na primeira sessão 
oPdinaria da nona Jegislàtura. . 

De accórdo com o que sobre o assumpto decidiu a outra 
Casa do Congresso, é a Commiss1ho de .parecer que seja ap
p·ovadn a prop<Jsicão. 

Sala das Com~.issões, 8 · de julho de 1915.- Victorino: 
Montei·,•o, Presidente. -· Erico Coelho, Re.lator. - AlcindO Gua
n•lbara; ..,. Sá Freire. - João Luiz Alves. - Leopoldo. de 
Bulhaes. - Bueno de Paiva. · 

' .. 
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)?nOPOSIÇÃO DA CA!IfARA DOS DEPUTAD~S lN'. 5, DE 19H5, .:.-: QUE SE 
RlEPllfiE. O .,PAUV..CER SUPI\A 

O Congresso Nacionni resolve: 
Art. J.O E' o Poder EXecutivo autorizad<l a abrir, pelo 

1!\Jinistei::it:i da Justioa e Negocias In(.eriores, o Cil'edita supple
mentaz· de 848 :700~. sendo de 17.8:800$ á '\'erba 5• e d(l 
t\69 :900$ :i verba 7" do art. 2• da. lei n., 2.924', de ·5 de janeiro · 
de 1915, para occoz•rer ao pagamentO de su·bllidio aos membros 
do Congresso Nacional na primeira sessão· 'ordinaria da nonn 
letrislat.urà. . .· - . · ·; · 

' . ' . . 
· Art. 2." nevogam-se as dis!}Osioões em con'lrario. 

. Cnmnra dos Dep·utados, 23 de ,junho de :1.9.15: - AB'tolplw 
IDutra NicaciO,· Presidente. - An.tonio José da Costa .Ribeiro, · 
·~.· Secretario. -' .Tnr·enal Lama1'1:inc r/c Faria, 2" Secrl\tario .. 
~LI\: imprimir.: · · 

N •. 7.6 - 1915. 
- . 

' ' 

' • ,j 

A Commissão de Financas, examinando as emendas · .da 
Camara. dos Deputados ao pro,iecto do Senado autorizando a 
nbertura, pelo Ministerio da Justi!la, do credito de 5 :312$; 

, supplem~ntnr, para pagamento· a .diversos_ funcci~narios .. d!'t 
Secretarla desta Carnnra. é de parecer qur. ellas se,1am appro-
;vadas. . . · · · 

.As emendas são as seguintes : 
' 

«Em vez de credito «supplémentnr», dig~t-se «especial». 
«Accrescente-se onde _convier; 

· . : . e 4:066$666, pelo pngarnento·- de gratifica cão addiciona l 
íie 25 "I" ao 1 • official da Secretaria da Camara, auxiliar da 
íacta, de 20 de abril de :19:l3 a 3'1 de dezembro de :l914, em 
virtude de delihera~ão da 1\fesa tomnda na nrirneira daquelln,; 
ôatau. .., · · 

s'ala das Cornmissões, ·s de ,julho de1 :l9:1.5. - Victo1•ino 
!Monteiro, Presidente. - Erico Coelho, Relator. -:-- João Lm:z 
:Al?Jes .. - Sá Freire.- Meindd Guanabara. - Rueno de Paiva . 
..... L;' .te Bulhões. · · · 

' 
PnOPOSttjÃO PA r..\MARA DOS DEPUTADOS N. 6, DE 1915. A QUE SE 
. ' . , . RF.FE!\E O PARECE!\ SÍ!PRA . . 

Emendas aa Camat•a ao p1;ojecto .flO' Senado·· que autoriza 
(!. ·abrir, pelQ Ministe1'ia da !ttstiça e N~oacids Interi,orcs, o 
·credito de 5:312$, supplementar, «G'f'{ltif~cações add~ctonaes», 
pm•a pagamento a dive·rsos funr:cionarios da Secretmoia dn Se-. 
vadO. ' ' 

• Accrescente-Ae ondr! convier: . 
« ••• o 4:066$666, pelo pagamento· de gratificaç~o.addicij}nal 

rle 25 .,. ao 1° official da Secretaria da Camarn, !\UXlhllr da nota, 
'·" / 

I 
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de :20 de abril, de i913.a 3·1 de dezembro de 19H, em virtude 
de deliberoão da Mesa tomado. na primeira daquellas datas»~ 

«Em vez ele «supplementar», diga-se. ~especial». 
,.. . (l~mab dos Deputados,. 23 de .. ;juuho do 1915. - Astolphd, 

D!!i'J:rl Nicacio, Presidente;.- Antonio José da Costa Rtbeiro; 
. 1" Secretario. - Jwvenal Lama1•tine de Farifl, 2• Secretario .1 

. • ....!.l<\ imprimir. ·· · · · · 
• 

y -~- ·!'li~ ... ,, ~ I - ' ,) 

A Commiss·ão de Finaur.as, examinando a tlropQSil}ão r.l:t 
Gamara ·dos Deputados n. 7, ·deste anuo, que n.u!Lol'iza a oo~r
l.ul'U do credito especial de ·180$050. ptbra pagam.mto a Anf.onio 
Gome~·. •<~m virtude. do· sen.leu(~a judiciari.a·, .é de· parecer qLH~ · 
e lia se,! a approvnda~ .' _ . . . , 

. · . ·rrat:i-~e de credito solicitado por mensagem em v irLud(i 
do uma !J:.\"J)OSi0ão do Sr. :Ministro àa Fazenda Lransmitthulü 
pi·eeatorio d.o juiz dw 5' Pretori'a Criminal deste Dis:LricLo, u 

· . do quu I consLa que a ]'azonda Nneional foi condemnada. cm 
J)roee!SSO de infracção do rngu!amento .~·.anitario. tcnd'o a dc
eisão passado em julgJ:ulo e sobre . a exactidão dtt conta Jeitu; 

· couc•ordaqo .o represer!l.ante 'do ministerio publico. 
. Sallá das Gommi$slies, 8 rlc julho d'e I9Hí. - Vidorh/0 
Monteiro.. Pre~·idcnte. - L: de JJulhúe.~. 'Relator. - Alcindo 
Guanab·ara.· .,.. .• Sá F'·rr.ú·e. - .Tniio Lu'iz !Uveg. - Erico Coelho, 
;- Bu cito .·de Paiva. . . . ,., : 

• 
PROPOSJÇ,\0 DA CX:IJAJi.\ DOS DEI?U'l'ADOS '!\, I, DI:: 191iJ, .\ QUI:: 8E 

. llEPllnl' Q• PARlWEft SUP!U 

. O ·Congrc~so Nacional resolve: . . 
,\rL.. L" E' o Poder. Jilxccutivo auLoril'iado a abrir, peJI) 

!\[ini~te.rio da F.'azenda, o credito especial de ·JS0$050, pm·a.r.a~ 
gamcnto a .~nt.onio Gomes em virfllldil de sentcn()a ,indiciaria, · 

,· Av.t. (~·" flm'ogum-st} as U'isposiçõc;:. cm contrario. 
·camnra do:> Deputaclos, 23 de .iunho de 1915. ·-· 11stolpho · 

. .fJIIII'a Nicado, Prosideni•J. - . .J.ntonio José da Costa Ribeiro. 
1" SL•.crctario·.·-·· Jnvcna/. La'/1/artinc de F'a·ria, ;:!• Secrc'tar.io. 
,.-L>\: imprimi!•. 

' ' N. 78.:..,...1915 
' 

A Comn1issüo .de. Finanr.as· aconselha :\n~ Seundo que ud~ 
opte ·a proposir,ão, ()a Camãra''clos Depu Luci os· n. !l, do eot·,. 
t·~nt.e anu-o, m~Loriznndo a ab'~rlura. pelil · Minist~rio d~t M2;~ 
l'tnhn. do m·ed.tto supplcmentar de 1.H: 12,8$917 u rulmca ,. , 
~corpo da At•mnéla e. eh\s>BS · annexas», pni·a. nccorrer u1J pn
game:nto, durant.o l' corrente exercício, dos vencimentos c(e~ 
yidos nos r.1fficines reformados que dcscmpenh:wr.m eommJ~~ 
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J\NNAES DO SENADO 

· sões de officiaes da activa. de conformidade com .os regula-
;montos vigentes; . 

· Esse credito foi .Pedido pelo Sr. Presidente d~ Hepubliea 
na mensa;o!l!ll abaixo transcripta. , 

· Sala das Commlssões, 8 de ·julho de 1915. - Vic.t(i,.;no 
;Montei1•o, Presidente. - João .Lzti: Alves, B:elator. - Bucnii 
-,!e .Paiva. - Alcindo Guanabara. - Eric0 . Coelho. - Sá· . . 
Fre-&re. - L. de BulMe1. . ' • . I 

/ 

MENISAGEM A QUE SE REFERE O PARECER 

Srs. membros dei CO!tgresso Nacional - Com o inLuioo de 
~mparar a· velhos servidores do Estado.· officiaes d.e Marinha, 

. que, reformados anteriormente ·á lei .n. 2. 290, de 13 de de-
. zembro dê :1910, com soldos· por demais reduzidos, .se encon
travam em penosa situação pecuniaria, deteJ·minastes em o 
art. 75 da let ·da despeza para o actual exerci cio, u. 2. 924, de 
5 de janeiro do corrente anrio1 9ue na vigencia dessa· lei fos- · 
sem as var;as deixada·s· por offiCiacs reformados n ns repa1·-. · 
tições de Marinha, por morte ou demissão voluntal'ia, ·pr·c- ·· 
.!lnchidas por officiaes effectivos . da Armada. • · 

Dest'.arle, ficaram .amparados, durante o COl'l'ento anno. · ··· 
os otficiaes r•eformados que em virtude de disposições regul:i-. · · 
;mentares, exerciam enf i de janeiro ultimo .í'unccõe.s nas ín
SJ?ectorias e demais ~eparticões de Marinha, melhorados· as
.srm seus vencimentos pela ·applicacão do disposto ·no · art. 'l 2 
da lei. n. 2. 290, que concedeu as vantagens dessa lei, isto é. 
remunerações corr'espondentes á activídàde, · além de outros, 
ólOS officiaes reformados e · honorarios do Exercito e da .AI·
mada que ex:erceasem func9ões militares, perdendo quaes
quer outras recebiveis a titu lo de· reforma, aposentadoria, 
~~ . ~ 

. Para attender ao augmento de despeza dabi resultante, 
addicionastes á verba. 7•, cCorpo da Armada · e classes anne- ' 

. xas•, a quota de tiO :000$, que devia satisfazer ao. excesso· de · 
vencimentos desses officiaes sobre os seus soldos· de· reforma, 
comprehendidos e pagos pela- verba JS•, «Classes ~inactivas» .. 
Acontece, porém, que, decorrido o terceiro m~z do e:x:ercicio, . 
verificou-se a flagrante insufficiencia da consignação arbi
trada, porquanto · os pagamentos feitos já attingjram a 
Iii :107$230. ' ' . . 

Cessando, portanto.· já para o Jriez. dê abril, o credito 
para esse pagamento e não send.o licito ao· Governo dispensar 
os officiaes que mandastes conservar. em seus cargos durante 
o correntà anno, venho solicitar,-vos a concessão do credito 
supplementar de 144 :428$917, ,éalculado ·para as despezas dos 
nove mezes r.estantes, proporcionalmente á realizada nos tres 
prime.iros e subtrahido o saldo ainda existente de 8:892$770, . 
conforme se acha detalhado na inclusa demonstração, càlcada 
na relação discriminada das quantias recebidas por cada· um 
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SESSÃO ·E.M 9 DE JULHO DE --1.915 m. 

i:los officiaes comprehendidos na disposição annua, sem o que 
. continuarão esses em servico, mas · privado~ da remunera-
cão que a 1ei lhes garante em· uma tal situação; · 
' ' 

Rio de Jáneiro, 19 de maio de 1'915, 94• da lndependen
cia e 27" da. Republica. - Wencesláu Braz P. Uomes. -- · 

. 
PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS, N_. 9, DE 1915; A QUE 

SE REFERE O PARECER SUPRA 
' I . 

O Congresso Nacional resolve: · 
Art. 1.0 E'. autorizado o Poder Executivo a abrir, pelo 

Ministerio da Marinha, '· nm credito supplementar de 
:144:428$917 á rubrica 7• -· (Cor·po da Armada. e Clãs ses 
'Annexas», para occorrer ac pagamento. durante, o correntll 
.exercicio, dos venCimentos devi~os aos officiaes reformados 
que desempenharem commissões de officiaes da activa, na 

/ conformidade dos regulamentos vigentes. 
Art. 2." ILevogam-se as _disposiçüés em contrario. . 

· · (]amara dos Deputados, ·J de julho de 1015. - Astolpho 
Dutra Nicacio, .Presidénle. -- Antonio José rJa Oo;sta Ribeiro. 
:1• Secretario .• - Juvenal Lamartine de Faria, .. 2• Secretario. 
~A imprimir: . ·· .· · 

N. 70 ,_ 1915 

. A' · Coq1missão de l!'inànças foi presente. par· a interp:lr · 
parecer, a proposição da Gamara dos. Deputados, n. 10, deste 
anno, autori21il.ndci a abertura, pelo Ministerio da Viação, dos 
creditas extraordinarios que forem necessarios até a impor-
1áncia. de 5. 000 :Oílü$ para applicar a obras na zona do nor-
deste fla.S'ellada pela secca. · · · . v 
. · A. Commissão· tendo em vista a utilidade e urgencia das 

·• providencias constantes· da referida proposição é. de parecer 
que. olla _seja approvada. ., . , 

Sala das Commissões, 8 do julha de 1915. - Victo'l'ino 
:Monteiro, Presidente. - Sá Fre·ire, Relator. _\·Bueno de · 
Paiva. ·- I d,ão Lu·iz Alves. ~ Alcindo Güanabara. - L. de 
Bulhões. - Erico Coelho. . . I 

' 
PROPOSIÇÃO DA OAMARA DOS DEPU'l'AOOS N, 10, DE 1915, A QUE 811: . 

REFERE O PARECEfi SUPRA ' 

O Congresso Nacional decreta: 
. . Art. 1.0 E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

'Ministerio .da Viação e Obras llublicas, os creditas extraor· 
dinar i os que. i'or·em necllssarios, até a importan:oia de 
5.000:000$, para applicar a obras de reconhecida utilidade, 
na zona do nordéste ·assolada pela secca, preferindo as qu~ . ' 

' . I .. ~ 

.. 



HJ. ANNAES. DO SENADO 'l .. 
del'em occupncão ao mtlior 11umero de lt•abnllladores, conser-1 
yem nos seus. domicilias as populações f!agelladas e possam . 
ser ~oncluidus dentl'o do tempO de duraç~o da. crise.. · _ 

Art,. z.• As <Jbr~s de que trata o art1go antecedente somo 
executadas eomo auxilio da. Un:iilo, nos te1•mos do art. 5" da "· 
Ci:>nstítui.ção Federal, nos Estados que o solicitarem e que, em 
consequencin. da secca e da· insufficiencia. dos s'eus .. Pl'Oprios 
re.cu~sos financeiros, se encontrarem cm estado de calamidade \ · 

1. pubhca. 
l1rL. 3." ·-nevogam~se <IS disposiç-ões em cO.ntrario. . 

·. Camaro. dos De}llutados;. 6 de julho de 1915. - Astolphd 
Dutra Nicacio, Presidente. - Antonio José da Costa Ribeiros 
Y · Secretal'io. -. Joãó. David Pernetta, servindo de 2• Seere· 
t.ario -A imprimir. • . · · 

O Sr .. Pires Ferreira~ Sr. Presidente, do Diario da Con-' 
·orcsso de hoje consta 'ter ··sido lido ·na Commissão de Ji'inan. 
o as o parecer relativo ao 'credito de G. 000 :000$. para set"Vit.os 

. no norte da Republico, afim de soccorrer as populac:;ões fia· 
gelladas pela aeooa. ·: ' · 
. · lle1;o, portant~. a V. Ex .. que eonsulte o. Senàdo sobr0 · 

Sl . concede urgenc1a para que esse parecer, independente d~ 
impt·essão, seja dado a discussiío immedi:atamente •. 

·\ 

· O Sr. Presidente :..... ·Não haveüdo numero, fica px·ejudic<t"' , 
do o requerimento. do honrado .senador. · . . ·· · .. 

. ·· O Sr. Pires Ferreira:- Pe!}o ru palavra.· 

O Sr. Presidente - Tem 'a p,a:la.vra o nobre Senador. 
.~ 

. ·o Sr. Pires Ferreir~ ~ ·sr. Presidente, a urgencia:_d(} -
. assumpto que me trouxe h a poueo á tribuna. me determma 
voltar novamente a ena: para ver si podia conseguir que a 
Mesa desoobr•isse,. entre dous artigos do Regimento desta Casa, 
um dispositivo qualquer que permitta. a inclusão na <Jrdem do 
dia de amanbü do referido projecto. . ' · · 

· · · Coino . todo o Seriado sabe, t.rata-se de uma medida UL;~ · 
:;entemente reclamada pelas popu!<ações do norte, a braços com 
~ miseria·determinada ·pela sooca . 

. ' 
· O Sa. PRESIDENTE .:..... A Mesa não pode tomar semelha:nt.e 

deliberacão sem consentimento do Senado: 
' 

· O Sa. PmEs :b,ERREIRA ·- Neste· caso, Sr. P11esidente, l'e·· 
queiro a V. E.'\:; <lU O consulte a Casa. sobre sí concede dispensa · 

' de impressão do parecer, afim de Q\.le a proposicão da Camaru. 
" dos Deputad<Js que abre o credito de cinc(} mil Mntos partt 

soccorrer as víct1mas da secca do nort-e se.ia incluída na ordem 
do dia· do. sessão segumte.: · . 

'· 
( 

(• 
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SESSÃO llM 9 DE JUI,HO Dl:J 1915 
,. 

O Sl.·. Presidente- O re,quorimento de V. Ex,. li perl'ei
t.amcnLc t·egimcnLal; as dispensa ti de impressão :;;ão votadas 

· com qualquer numero. . · . · · 
Os senhQrcs . que approvam o requerimento verbal ·do 

Sr.-. Pires Ferreira, _queiram levantar-se. ,(I!ausa.). · · 
Foi approvado. · 

' ' 

O Sr. Pires Ferreira- Sr. Presidente, venho conversar · 
um pouco com o meu illustre amigo, Sr. Ministro da Viacão, 
tal •O interesse que tenho em auxiliai-o na difficil tarefa de 
que está ~ncarregado pelo Sr. Presidente da. Republica. 
· . Concerta-se muito em particular um nlano de levar ao 
conhecimento do publico que . os grandes de{icits da Estrada de 
Ferro Central, são devidos ú. Estrada de Ferro Auxiliar, antiga 
de Melhoramentos, hoje pertencente á União . e adstricta á 
administrnoão ela Estrada·. de Ferro Central do Brazil,, . . · 

"' Eu disse ha pou~o tempo, Sr. Presidente, que os ·estran
geiros representados pela Companhia I.eopoldinu, não viam com 

· bOns olhos a Bst.rada de Ferro Central do ·Brazil prosperar .au
xiliada pela de Melho.r·amentos antiga, hoje 'Auxiliar, tentando, 
pet•ante os poderes publicas da Nação, em differentes occa
siõos, . tm~er seus trilhos até onde hoje os traz, sem: nunca te~ 
conse?;uido sinão quando ao' tempo do Sr. Nilo PtX~anha, en
tão no excrcicio do cargo de Presidente da Republica. . 

.. Agora, Sr. Presidente, que olla está de parte das rendas 
da Canh•al, vindo, c-om o,s, seus trilhos á Praia Formosa, a 
mais f.nrclc, no extremo da avenida Rio Branco, ·faz constar, 

. ]JOl' palavra;, SOltas. refci;encias O informações que O de(ictt da 
. Central é devido :í Auxiliar,· e qué por isto' o GÜ\verM deve 
se ver Jivr·c desse materinl, .entregando-o de mãos beijadas ti 
Companhia .r.eopO!dina. . . 

Ora, dirão: está .vendor muito' ao longe. Eu responderei':', 
sem ser visionaria acautelo~me com as pretencões destes des
JJrevenidos que nada querem e que, afinal de contas, víio tra
tando de· absorver tudo quanto podem deste paiz; pOr inter-
medio- d.o Governo.· · · .. , · 

Aqui fica o- ~meu recado· que importa em aviso. ao hon
rado Sr. l\finistro ela Viaoão, pal'a, quando chegarem aG .seu 
conhecimento os boatos: soltos, ·as conversas rápidas, etc.; 
S •. Ex. ficur prevenido de que o que se visa não é. diminuir 
{) de{'icit da Centra~ mas entregar uma via-ferroa do Brazil 
á LcopOJd:ina sem vúntagens para o · e~·ario public01 e para a; 
]lopulacão. . . . . · 

Bn,stam para as pQJlulacões 'do Rio de Janeiro, Minas Ge
raes c, por que não. dizer? Do Districto Federal - as tarifas 
t! passagens exaggeradas da J,éopoldina. 

Quando 'digo Districto Federal ó porque clla percorre· 
g-ranr.Jc %Ona· da Capital Federal zona esta em constante des
cuvo,lvimento, c que até Merity é composta de moradores ope
rnr.ios, homens pobres, a quem a cOmpanhia bem :POdi,i1 fn-

Toi.IV 10 



ANNAES DO 'sENADO 

vorecer com passagens mais baratas. Quem va~ 'daqui a: lPe~ 
tropolis, Sr. Presidente, lia de ler visto, quer ~ direita quez·. 
á esquerda da ·unha até 1\ estat;ão de Merity, que. alli não 'se 
leviu'ltam , palacetes, mas ch:oupanas. Assim, justo seria que 
se tomassem providencia~· qUe traduzam beneficio para os 
op'erarios, em fim, para aguelles moradores.· · · · 

, , São· casas todas . modestas em terrenos- pequenos. 'Assim 
sendo, é facil verificar, por .consequencia, que os seus. mora
dores não dispoem de capilae&, ou, por outra, de elementos 
que lhes permittam fazer face a pasa.gens caras. : ' · 
· · .Em tal sentido, não me -é licito dirigir~me ó. direecão da 

· LcoP.oldinn, vista ter ·ainda muito que dizer a respeita dessa 
. companhia, e o farei quasi. que semanalmente dessa tribuna. 

'l'arito e tantas. vezes. hei de fallar cOm o risco embora de 
tornar-me importuno, e· por fim, tenho a certeza, terei . gue 
ser attendido em beneficio da população das zonas Bervi~ 

/ por ess•a companhia. 
•·E' o !lU~ tenho a dizer. 

ORDEM DO :QIA 

O Sr. }~residente - A ordem do dia: consta 'da votacão de .. 
matarias encerradas e da eleição da ~ommis_são de IP~detes_ÓJ 

· Não ha, porém, numero., 
·· You levantar a sessão, designando para a de. amaXllhã, a 

11eSUinte ordem do dia: . · · . . . . . . . . ,_ · 

Votação, em discussão .. unica, do p'arêcer da Commissão 
· de Marinha e Guerra, n. 71,. de 1915, solicitando· informa

(!Ões ao Governo. sobr.e o reqlllerimento em q'ue D. Maria Vir• ' 
· ginia Affonso, filha do finado capitão-tei!Jellite .1\lianoel · Dias 
dos Santos, pecje q'ue o soldo que aetualmente percebe seja 
pago pela tabella vigente; 1 · ~ 

~ ' ' ..... . ~ . 
· Votacão, em discussão unica, do parecer da Commissão 

de. l\larinba e Guerra, n. 72, de 1915, solicitando informa~ 
ções ao Governo, sobre o. requ·erimento em que Manoel José . 
de. Almeida Carvalho, veterano da smerra do Paraguay,· solicita 
que .se lh!l mande tornar extensivas as vantagens dá. .lei 
n. 1.867; 

Votação, em discussão · unica, da redaccão final do pro
jecto do Senado, n. 1 O, de , 19i4; que manda adoptar .regral} 
para a circulação i·ruternacional e interestadual dos auto'"' 
mov.eis, conforme o convenio de H de outubro de 1911, e 
dá outras providencias; · 

Éleicãô da Commissão de Poderes:. 

I, 

.. 

. 
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SESSÃO E.M 10. DE JULHO DE 1915 

. 2" discussão da proposioão da Gamara dos Deputados n. fO, 
de 1915, que ·a;utoriza a abrir, pelo Ministerio da Viacão, os, 
creditas extraordinarios que forem. necessarios, até a impor- -
tancia de 5.000:000$, paro. applicar a obras, na zona do nor~ 
d~sto aSS!Jlada pela. secca (com 21.arece~ (avoravcl da, Commts_;. 
sao,deF'wanças).. . · · . . . . . · 

Levanta-se. a s.essão á 1 hora e 45 minutos • 

. 49" SESS!O, EM 10 DE JULHO DE 1915 

PRESJDENOiA DO .. SR.· UI\BANO SANTOS, PRESIDEN1I'E . ·, . . . ' ., . . 

' ' ' 

' A' I ho~·a da. tarde abre-se a •Sessão, a que concorrem os 
St•s ,' llinheiro Machado, Pedro Borges, Pereira Lobo, Lopes 
Gonoalv.es, Silverio Nery, Indio do Brazil, ·Lauro Sodré, Arthur 
Lemos, Men_4es de. Almeida, José Eusebio, Abdias Neves.: 
Pires Ferreira, .Ribeirp Gonçalves, Thomaz Accioly, An
tonio de· Souza, Eloy de Souza, Walfredo Leal, Rosa e. 
Silva, Raymundo de Miranda, .Guilherme Campos, Ruy Barbosa, 
João Luiz Alves, Bernardino Monteiro, Miguel de Ca.I'Y'alho, 
Erico Coe.Iho, Augusto de .Vasconcellos, Alcindo Guanabara, 
Sá Freire,· Bueno de · Paiva, :Alfredo Ellis, Eugenio Jardim; 
José Murtinho1 ·Alencar~ Guimarães, Generoso Marques e· Vi"' 
dai Ramos (35J • . ., . 

Deixam-:de comparecer com cau&a justificada OS· Srs. '.III e· 
tel!o, Hefcilio Luz. Costa Rodrigues, Francisco Sá, João Lyra,. 
Cunha Pedrosa·; Epitacio Pessoa, Ribeiro de Britto, Ar~ujo 
Góes; Gomes Ribeiro, SiqueiJ:a de Menezes, · Luiz Viann:a, José 
Marcellino~. Dom!ngos· Vice!lte, Nilo P~canha, Francisco Salles, 
Bernardo 11Ionteiro, Francisco Glycerw, Adolpno Gordo, Gon- . 
zaga: JaY!Jle; Leop~ldo de Bulhões, A. Azeredo, Abdon Baptista . 
e Vwtormo Monteiro (24) • . . · · 

E' . lida,. posta . em ' discussão .e, s-em debate, approvada 
a acta da sessão anterior. 

' ' 

O Sr. 1 • Secretario dá conta do ~eguinte 

EXPEDIENTE 
Officios: 
Do Sr. Minlst.ro .do Interior· transmittindo a mensagem: 

1'om quo o Sr. Presidente da Republica restitue dois dos au
l.og·raphos du · resolucão do Congresso Nacional, sanccionada, 
que com~ede um anno de licença, sem vencimentos, ·ao Dr. An-. 

I . 
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Ui ~NAES DO Sll:lfADO 

Votação, em discussão- uuien do pat•ecer da Commissão -
de Marinha e Guerra n. 71, de' 19-15, sol.icitando informa_
ções no Governo sobre . o requerimento em que D; : .Ma.ria . 
. Virgínia Affonso, filha do · · finado·. c•apitão.:.tenente ·Mauoel 
-Dias dos S;tnto~. pede que o soldo que a'Ctualmente · percebe 
eQja pago pe·la tab.ella vigente. 

Approvado. 

V o tacão, cm discussão .. unica · do parecei' da. Commissã•) 
d•~ l\Iarinba c Gilill'i'lU. n. 72, dÓ· 19.15, solicitando informa

. 'cõcs l\0 Governo ·sobre. o roquet•imento em que 1\Ianocl José 
'd9 . Almeidá ·Carvalho, veterano da guerra do Paraguay, so-
licita que se lhe mande tornat• extensivas as vantagens da 

·' lei Jl. -1.867. · 

I 

,Appro'i·ado. ,-

. ' Votação, . em discussão unica, da-l·edaccão final do pl'O• 
. jec'to do Senado n. 10, de 19H, ·que manda adoptar regras 

para a circulai;íio internacional e interestadual · .. de aut.o· 
moveis, conforme o oonvenio de H de-outubro '.de i91f, e 
dá outras providencias. . . · .··. . · · · .. · _. .· . 
.. App~·ovada; vae ser o pr~jccto enviado li Camara dos • ... 
Deputados, . · . · · 

ELEIÇÃO D,\ COMMISS~Ó DE PÓOERES 

·• -.. Situ l'ccolhidas 34 cedulas, rJue, apuradas, düo o seguinte 
re.sultado: "' 

Votos 

Bet'nnl'do Montcii'o , ... ~.~ ..... ;-.. ,,, ,·,-,. •'··· ......... ,-,,. ~~. 25 
João Luiz Alves , ...... , ·,. ~ ....... ·. ·. ~-•,, ........ ~ ........ ' 24 
~Vnlfredo Leal ................. ·~ .. ; ............... ·.. 23 
Alencar ·Guimat'ães ....•.... ·,.,., .•......... , . . . . . .23 
·Alcindo Gunnn.b~ra .. ....... ,·, ... , .·, ~ . .. : .. , •. ,., ...• •.. ·· 22 
l}.ayn1:und9 de 1\hrnnda •••• · • , , •.•.•. .- •. ~ . , •.• , ·,., • . • • • • •. iiJ 

,, 

·"': ' 
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SEBS;\0 F.M Hl DE ,TULliO DE 1 0Hi 

Luiz ,.V.innna .... ··,·> .•••.• • .·• ~ .: ••• • ·.~·: •• •.••• ·, .: •••• · •. 
. Abdon Dnptisla .. . . . , ~ ...... , ................. , .. · .. ·, 

.. 1-rthur Lemos . . . . . ................ , ..... ·· ........ , . 
· ··.A!i'r~~o Ellis , ............... : ........ , ..... ~~· .. ,r,.:~·.·~·; 
. . RibeJro Gonçalves .· ............ · ...........•...• , ...... , 

Sá
, . . . .c re1re . . • • • ........ • •......................•.•... 

R S"l . . . OSa.e .. IVa.i,·· ••.••·····i••••.····•••.•••••••.••••••••• 
AdOlpho Gordo • ..... . . . · ....... ; , ................. , .. , 
Leopoldo de Bulhoes ., • . • • ... ' ......................... . 
Codulns em branco ~ • • . . ..... • .......... , •..• ·, .. , • 

·. ' . 

t.\t) 

Votos 

19: ., 
171 • 
17. 
i' 
1 
'l 

·1· 
1: 
1 
3. 

. O Sr, Presidente - Proclamo eleitos membros da Com
missão de Poderes os . Srs. Bernardo Monteiro, João Luiz Alves,. 
Walfrodo J"eal Alencar Guimarães Alcindo · Guanabara, 
Haymundo de Miranda, Luiz Vianna, Ahaon Baptista. c Arthur 
Lomos. , . . · . · 

CREPITO DE 5, 000:000$ AO MINISTERIO DA VIAÇÃO . . . 
.. "' ' .. . ~ ' 

.. 2• 'discussão da proposiciio da Camara dos Deputados· n. 10, 
de. 1915,- que. a:utoriza n abril•, pelo lllinistcrio da. Viação, os 
creditos cxtrnordinnl'ios que i' orem. necessarios, até· a· impor
tancia de 5.ooo:ooo$, para applicnl' a obras -na zona do nor· 
deste assolada. pela sec.ca. · 

Approvada, . .. : . , . 

O Sr. Pires Ferreira '(pela o1·dem) requer e o Senado 
conéQde dispensa do int)!rsticio ·para a 3" discussão. . ' 

. . -
· ·O Sr. :Presidente - Nàda mais. havendo a tratar, vou le~ 
yantar a sessão: · · · . . · 

Designo para ord&m do dià da seguinte: . · . . 
· a•·. discussão •-da · proposição da Cama.ra · dos. Deputadoir 

.n. 10, de 1915, que autoriza a abrir, pelo Ministerio da Viacão, 
os cl'éditos extraordinarios. que forem neeessarios, até a im4 
portancia de 5.000:000$, para applicar a obras na zona do 
no_rd~ste nssglada pela secca (com parecer favoravel da Com
llliSStto de F1nançasr; 

· 2• discussão da proposição· da C amara do~ Deputados n. 5, 
dn •l9Hi, que abre, pelo illinistorio do .Intorior, o credito supple;. 
mentnr de 848:700$, .sendo: .i 78:800$ á verba ú' e do 
669 :900$ á . verba 7•, para pagam&nto do subsidio nos mem-
bros· do Congresso Nacional (com parecei' (a1Joraval da Com- r 
mi,çsão de Finança&) ; • · · 

2• discussão· da proposição da Camat•a dos Depulndos n. !l; 
do 1 !li5, que abre, pelo Ministerio da Marinha. o credito 
.~upplomentai; d& 1H :428$917, para pngamonto d~ :vcnd!'ll~n-

... . . 
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tos devidos aos officiaes reformados que desempenharem com
missões de o'fficiaes da activa (com parecer (avoravel da 

: ,Co'Jnmissão de Finanças) ; · · · · · 

. · / · . Di~cussão unica dali emendas da Camara dos Deputados . 
ao proJecto do. Senado n. 20, de 1914, que abre, pelo 1\l:inis
terio do Interior, o credito de 5 :312$, para pagamento de· gra- · 

. ~ · tificações addicionaes a funccionarios da Secretaria do Senado 
·· Federal (com parecer favoravel da Oommúsão de Finanç.a:s), 

Levanta-se a sessão ás 2,boras. · , 

.~ 

\ 

50• SESSãO, EM :1.2 DE JULHO DE i915 
.·' . ' . \· . 

PRESIDENCIA: DO SR, URBANO ·SANTOS, PRESIDII!NTE 
' ' . ' 

,· ' 

À' i hora da tarde abre~se a sessão, a que ·concorremos 
. Srs .. Pinheiro Machado, Pedro Borges, Metello, Pereir~ Lobo, 
' Silverio Nery, Indio dO .Brazil, Lauro Sodré, Mendes de Al

meida, José Euzebio, Abdias- Neves, Pires Ferreira, ·-Ribe1ro 
Gonçalves, Francisco Sá, Thomaz Accioly, Antonio de Souza; ·· 
Eloy de Souza, 'Epitacio Pessoa, Walfredo Leal, Rosa e Silva, .. 

· Raymundo de Miranda, Bernardino Monteiro, Miguel de Car;, 
valho, Erico Coe1ho,! Alcirirlo :Guanabara. Sá .Freire, Bueno de 

,:' Paiva, Adolpho Gordo, Alfredo Ellis, Eugenio Jardim, Leo-
. polrlo de Bulhões, José Murtinho, G~neroso Marques , (3 Victo- . 

I 
l 

rino Monteiro· (33),; . . · · · . · · · · · ' ·· · · · 
Deixam ~le éo~pa~:ecer · com 'causa Justificada os Srs. 

Hercilio Luz, Lopes. Gonçalves, Arthur Lemos, · Costa . Rodri-
. sues, .João Lyra, Cunha Pedrosa; Ribeiro de Britto, Araujó 
Góes,. Gomes Ribeiro, 'Biqueira de Menezes, Guilherme Cam
'pos, Ruy Barbosa, Lui:r. · Vianna. José Marcellino, Domingos 

. Vicente, .João Luiz. Alves, Nilo Pecanba, Augusto ·de 
Vasconcellos, Francisco ~Sálles, Bernardo. Mõnteiro, .Francisco 
Glycerio, Gonzaga Jaymo; A. Azeredo, .Alencar Guimarães, 
.Vida! Ramos e Adbon Baptista (26). · ·. . · · . . ·. 

· ·.· E' lida; posta em di.scussão o, s·em debate, approhda 
. · ~ acta da sessão anterior .. 

. ' .· 
O Sr .. 1• Secretario dá conta âo seguinte. 

\' ' ' , • ! I 
1 

• ' '· ' I ' : ~. 

EXPEDIENTE 
Officio.s: · · . 
Do Sr. Ministro. da Fazenda, transmittinao' a mensagem 

com que o .Sr. Presid~nte da Republica restitue dois dos· auto
graphos da resoluolio do Congresso Nacional, sanccionada, qu·e 
abre'o credito de 52 :600$ para pagamento qe mais ~o guardas . ' . . ' . ' . . ·, 

• 

I 

I 
' ' 
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iia :Alfandega, augmentados na de Porto Alegre. - Archive-se 
um dos autographos e remetta-se . o outro á Camar·a dos 
Deputados. · i 

. I ' ,. 

!Do Sr.'Dr. José Bezerra, communicando te~ áido nomeado 
por decreto ·de 7 do corrente, Ministro· da Agricultura, Indus
tria e Comm-ercio. - Inteirado. . 

. Requerimento dós Srs. Arm·anio Demetrio Ayres de Sou
za e outros, pedindo privilegio para a fundacllo de uma Caixa 
de Emprestimos destinada a operar · sobre mercadorias de 
producollo natural ou manufacturadas .• - A•s Commissões de 
Justiça e Legislação e de F'inancas. , 

O· Sr. 2• Secretario declara. que não ha. pareceres. 
. ' ' 

O Sr. Pinheiro Machado . ( •) . (movimento de dtte'nçll.o)'
Sr. Presidente, üCcuparei a at.tenção 'de V:.Ex.e de meus illu5-
tres collegas por .poucos momentos, para ·desfazer um ,equi· 
voco. ' 

· .· · Quando, .ha dias, o illustre Senador .pela Bahia. dis~ 
l:mtindo o reconhecimento de um Senador. pelo Estado de 
Pernaml:mco, fazia referencias ao governo passado. ao qual 
attribuia iodos os males que affligem ·a nossa Patria, inter
a·oguei a S .. Ex. s~ porventura, ·a crise' que affectava os fa-
1'/endeir·OS de café, devia t.ambem seT· levada em conta ao go· 
verno do Sr. marechal Hermes. · · 

· Tal foi· o' aparte que pToferi. Os illustres collegas que 
'se sentam junto a esta tribuna podem dar testemunho.,.. 
· DIVERSOS SRs. SENADORES -~<\.poiado. · · 

, 0 SR. PIN'HE!RO. MACHADO-., .que, não foram outras as 
[palavras que então pronunciei. 

E.n tretanto. Sr. Presá dente, tem-se desnnlturado , essa 
iPl'Oposição por mim emittida, dando-se interpretação, sem 
duvida,· ineoptll e . absurda, como a de ter eu: dado. aos fa
zendeiros de. café a responsabilidade . nas aperturas do The· 
~10uro Nacional. · · · · • ' . 

. Ora, Sr. Presidente. é sabido. pois ' que é public•o e no
to rio nesta Casa e fóra della, que todas as vezes em. que o 
meu concurso foi necessario para ir ao encontro das· elasseg 
productoras do meu pai?.; notndamente daquella , que se can
saS'!-' a ao. cultivo do café,· uma das .primeiras. sinít!> ~ P.i'!
mi(ma r.1quezo. da Pat.ria, esse concurso, embora mstgn1f1· 
cante... · ' 

VozEs - Não .apoiado. 
O SR. P'INREmo MACHADO - ••• :11oi dado ,sempre cordial e 

aesintoressadamente, 'não só ciuando se tratou da ;mag!l.!l 
questão · da valorizaç.ão · :cto ica:fé, · como u!Umamente, ainda, 

. ( •) Este >discurso não foi vevisto ~e\o ora~or ~ 
) ' . 
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quando· parte 4n omissão foi. desUnn_d!l a· auxiliar os bancos,' ' · · 
tenrlo,-se em v1~ta, sobretudo, o au:x:J1ho que estes estnbeleci.-
ment.os de credJ,to devjnm ·dar. á produccão na0ional. · . 

Era esta a explicação que. entendi do meu 'dever daz•· 
a.fim d,e que não corra .. m.undo .·o oonceito, coq~o ha · 'POUcÓ 
d~ssc •. me~to e absurdo, de ·que eu responsabilnasse os fa
zendeiros que se dedJC.nm á ,pmducofio do :café, pela crise que 
assoberba o nosso !}laJz. _ · . · · 
. · Era. o que me .cumpria dizer. · (Jf1titó bern,j mu#o bem.)] 

•. O Sr. Alfredô Ellis '(*)'....;;Sr. Presidente, folgo mulfo com 
as palavras que o meu illustre.amigo, Senador pelo Ri<J Grande . 

·do Sul, acaba de ,profet•ir, esclarecendo o ponto obscur!t e ate 
agora mal interpretado pelo povo brazile:iro, a proposito do 
nparte que S; Ex. deu quando ot•ava ha oito dias neste re-. 
cinto o e.gregio Senador pel·à Bahia Sr. Ruy Barbosa. · 

De facto, Sr. Presidente, quando respondi ao aparte do 
nobre Senador. entendi que não passava de um· vaniloquio es
if.urdio, porque não podia attribmr a S. Ex. o êonceito de te., 

· · :re~ o~ fazendeiros raspado o. Thes~uro e por essa forma con.o. 
trJbuido para. a fallencm da Repubhca.'. · 

· ·- . . O Sn. VH::TORJINo MoNTEIRO . ..:...: O aparte foi ouvido por todo 
o mundo, não tinha nada de,~ais. · . . · ·. 
· UM SR, .SENADoR - E foi com certeza mal ouvido' p·or. v .. Ex.. · 

O SR. ALFREDo ELL!S - Não ouv.i, e· isto mesmo eu decla:..; 
rei a meu illustre collega de bancada, ao qual perguntei po~ 
resta occusiãó si o aparte era tal qual me pareciá tel-o ouvido.1 
O meu nobre collega declarou quo·não tinha ouvido bem. Eu1 -
·então, para não deixar semelhante conceito, correr mundo sein · 
um protesto, o l'evidei pela fórma..que o fiz. - · · 

No di·n seguinte, Sr. Pt•esidente, prócurei nos jornaes dn:
manhã que publicaram na integra o·discU:rso do nobre ·Senado!'! . 
·pela Bahia,,o aP,arte de~· E~., não o encontrando. Achei ape
nas o segumte: «Sr. Pmhe1ro Machado - · deu um aparte.». 
. · De fórma que,. Sr. Presicjente, não tendo o discurso do no-
. bre · Senador pela Bahia sido pulilicado no dinrio da Casa. eu 
.nfio pude absolutamente averiguar si de facto S. Ex. tinhO: 
ou não pronunciado o referido ap{lrte. · . ·· · . . · · 
· , Folgo muito de ouvir a t•ectifwa!)ão dada por. S. Ex,. agra.; 

decendo em nome dessa classe, que criou, conforme S. Ex .. disse·, 
uma das maiores riquezas deste paiz, e gue actualmente ainda · 
moureja sem perder. a coragem, para salvar o paiz da ru.ina e 
das desgraças promovidas pelç. Governo· pass'lldo. (Apoiado,q c 

' não ~~JIQiados simultaneamente,). ' , . 
Tenho dito. • - . , 

. O Sr.- Pinheiro MacluÍ.do '(•)' - O meu• ilfustro collüS'It 

.Jahorn incontostrwelmente ém flng-rnnto engano. 

. J•). Estb ~iscurso · niio foi' revisto pelo prador.- ·· 

I' 

I 

' ' 
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O Sn. VH.1'ronrNo' MoN'l'Emo -- No que nlhis ó nos{uineíro. 
O Sn. P1xrmmo l\11\C:HAllO _:.1~u não . m Ufiqu,;i o np:urt~ 

dado. 
O Sn. Awmioo Er.LIS...:.... Perdão; eu niío· dism 1'ali{icou, 

eu disse 'rectifico~t. . . . . 
. O Sn. Pnms FEÍmErnA _:_ Perfeitamente. Eu ouvi l'ecti·• 

t~ou. ~ 

O Sn. PrNrmulo i\f-,~CIIADO-:- Estl! bem, O aparte a quÔ 
·S. J~x. aenbn. .da refertr-se, fo1 ·OUVIdo por todos ·os collegas 
que me rodeípm. · · 
. O Sn. INoro no DnAzJT. - Perfoitamente. Posso dar· teste· 

. mun;1~, pOI'!Jtre }Jessn oocasifío 011 me 1ach\av•a ao la_Uo d~ 
'f. Ex. . . . 

·. V ;\RlOS-Sns. SENADORES - .ApoÍildÓ.. . · 'I · · • 

· · O 'St). J\UI·'rllln((Er.Ús _:_Eu, por(~~}· riilo tenho culpa de 
não ter ouvido. ·. . . . · · .. 

0 Sn, PINHEIRO J\fAC.:HADO ....:_Nem eu es.tou. enCl'iminandO 
V. Ex; Es'ton tornando patente· que absolutamente não o mo-
clifiquoi agora •. , · · · 

O Sn. _ALFREDo: ·ELLIS - Por esse motivo cleclarci ,que 
V, Ex, :vinha ú tribuna para l'ecti{icm•. 

· O Sn •.. PINHEIRO i\ÜmrAno .L • • • p1a-rn acceriLuar que eu 
não podin,'~mo nenhum dos illustres · oollegas ineus, emit· 
tir. ·uma proposioão abs1J'rda como est.a que me' ntLribuem,. 

O SR. Ar;PREDo ELLIS - Mas V. Ex. v.eiUJ rect-ificar e~.ta 
opinião ... · . · · · · 

0 Sn. PINliEIRO MACHADO- :E:ntretanto, não. só os ;jor• 
naés desta CapitaL como o.s do ]j:stado do V •.. Ex. teem1 foi to 
cabedial desso· apart.o para arcluteetarem. asperns accusnçõcs ; 
no orador que dirige a palavra. ao. SenadiO, . 

· Nilo OO!!•tuino. _em regra, Sr. Presidente, discuti~· os libci• 
los arUclllladós diariamente contra mim,. eivados· d() mai~· evi
dente nn.ncor politico, porque si o. fiz·esse; teria ·de cansar a 
atLc•noão. desta Casa, vindo ~mpro á tribuna. porque. como 
sabe· o Senado, ·é prodigo de. invencões de~·se gen.ero o os· 
pirito daquellcs que· nos combatem. · . . ·.• ·· · 

Seria mn nunca acabar si me resolvesse ii aiiniqu-i11a:r os 
· doosliOs. as injurias e :ib'liObeis. inveucões que se .me ns.~acnm. 
mas trata·s~ agor.a ~e uma, inyerdade flagrante, s~bro n ql!nl 
se pllOcura 1nwr nuus um capi~UIIo de aceusacões -contra mtm 
o que ia roi'lectir·se d~rectament.e sobre o elemento que l.em 
tirlo .até hoje o meu .'apoio, 0 meu conc:ur~·O· ()-·esfm·co d~t mi
nha' ac:t.iv1idade, nas occasiões quü delles teem precisado. 

Os illust.r.cs Senadores por S. Paulo· o toda a .Naeiio po• 
dom dar ·tcst.emunho de que. quando se ·Lraf.ou, como ha. pouco 
me rcif'cr1 do . J>lano organizado cm S. Paulo parn valoriz•ar 
o café, nuo. tivemos a menor duvid!a em concorrer esforçada· 

•• 

' . 
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mente para que E•e tornasse uma rea:lÚÍade airuella aspiração 
paulista. . . . -. . . 

O Sn. Ar,FHEDo ELLIS - A aspiração não era só. de · São 
Paulo. era tambem de Minas e do Es.tado do Rio de Janeiro. 
Era emfim uma aspiração nacional. · · 

· o' SR. PINHEIRo llfACHADo- . . . v6is ·que; ao lado· delia 
organizava-se então o apparelho da Caixa de Coz:tversão. qwe . 

. reputavamos uma medida utilissima á patria ê d•' salvacão 
nacionaL . · · . · · . 

. I. . . . . . . 

O SR. AJ,FnEoo Ei.Lis :_ Realmente V. Ex. foi muito 
amigo e defendeu com eruthm·iasmó e ardor a· Caixa de Con- · 
JVIersão; ma,s qumlii.Q 'ao Mfé, ·. nunca se mostrou• sympathico. 
. . : a SI_l. PINH!J:IIIO :J'4A'c~~DO '- Apoiado. J:. creação ~essa 

· Ca1xa foi o motivo prmclpaJ.por que demos 0 nosso apo10 ao 
plal)O v.aullst~. pois. que entendiamoSJ que a Uniãq não tinha . 
o d1re1to de Impedir que· S ... Paulo tentasse ·r.eal.Izar a ope
ração que ,iulgava um aos. seus interesses, desde· que os do 
Thesouro Nacional ficassem . per:J;eitamente amparados, como 
ficaram. E tarito assim foi' (Jl,l•e, havendo a Commissão de Fi
nanQas desta· Casru se manifestado contraria ao plano de valo
rização do café, e apezar ·de não ter chegacl:o esse plano- a 
conquistar inteiramente. o meu espirita; como ' acaba de di- , 
zer, em aparte, o honrado Senador por S. Paulo, porque s•em.: , 
pre receei que de sua realização pudessem provir inconveni-. · 
entes "gravíssimos para a propria fortuna paulista. : . . · 

O SR. ALFREDo ELLrs· _: O que, felizmente, não ·occor11eu . 
O Sa. PINHEIRO Jlúa:HADo ·- ... afi~al, concordám9s todos 

nós em tornai-o ~ viavel, :associando · ao · plano primitivo a 
_Caixa de Conversao. · · , . : · '- · 

Não comprehendo como se p~etendia .o ·:emprestimo awl..: 
. \ tado. sem primeiro se tratar de impedir que 'O cambio su

bisse, caso em que a. pro:videncia reclamada por S. Paulo 
. teria incontestavelmente •:fracassado. 
· . · 0 Sn. ALFnEDo ELLIS ...:_ N~ste por1to, •C•stava eu de accôr-:
do com V.· Ex. Não só eu; como a representaciio de S .. Paulo. 

. ' . .., , . -

0 SR, PINHEIRO MACHADO -'- Apezar disso, naquelle mo
.· menta. quando. outros desfàlleciam, como já demonstrei desta 

· ' ' . tribuna, eu quasi que ficava só na arena com 0 Pr:esidente ·de· 
,s, Paulo. o ·sr .. Jorge Tibiri~;á, e ·a repre~entacão do Estado. 

· ' : Não . me atemorizei;' ·entretanto, ne~q~ siquer, perante os. 
b'oatos de perturbação da. -ordem, quando .se. propalava que o· 
que. nós queríamos era modificar o padrão da nossa moeda, . 

. estragando para sempre o credito da patria. , boatos com os 
quaes se procurava levantar diversas classes 'do pniz contra 

.· a medida· alvitrad_a. . . .. · . . 
Fui daqúelles que, ao. lado do Presidente do Senado, do 

Sr. Ruy Barbosa que, então, nos prestou· o seu valioso con
curso, e outros Ülustres companbe1ros nossos, não :vacillai~m 

~ . ~ 

i 
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um' momento. Não regateei a S. Paulo o meu insignificante 
auxilio... , · · • 

VozEs -:- Não apoiado. . 
. O ·sR. PiNII:u;:iRo MAcHADo - .... sem. aliás, então como 

h a pOUCO, quando SE.i tratou da emissão, ter entrado. em qual
quer combinação ''de. ordem politica com aquclle . Esf.:ldo, 
· O . SR: ALFREDO EL.t:rs - Agradeço a V. Ex.; mas devo 
dizer que o serviço que prestou não foi a S •. Paulo - foi á 
Nação Bra7;ileira. 

O SR; P!'N'HEIRo MAcHADo - Os interesses ·mais directa
mente· affectados eram os de S. Paulo. 
/ · Õ· Sr. ~enador Adolpho Gordo, meu velho amigo, ainda 
h'a bem ~;~ouco tempo teve occasião de me ouvir declaxar que 
estavà a concorrer pãra' ·que fossem ministrados á lavoura de 
. S, Paulo, por meio de omprestimos aQs. bancos, ·os recursos 
de que carecia, e· isso ~o. fazia sem e~í.faz: EJU! ·combinação · al
guma· de caracter )}OhtJCo, o· que nao ficaria .bem nem· ao·s 
paulistas, nem a nós.· · . . . . 

O SR; Ar.FREJ)o ELLrs - Apoiado. , 
Q SR AooLP.Ho GoRDO - E' exacto. 
O ·SR. PJ'Nl:immo MACHADo - Assim · tem • sido srempre. 

Nunca ·,a . minha r~iCção ·se. norteou nessas questões, que a!fe
ctam o· interesse· publico, . por outro movei que não fosse o 

. 1Proprio interesse publico. . 
O SR. 'ALFREDO ELLIS - E' um terreno neutro; no . qual 

podemos rioR encontrar, . . · . 
· O SH:'PfNH~mo MACHADo-. 'Era o que .tinha a dize~. 

· O Sr~ Pires Ferreira (•) -.Sr. Presidente, o Jornal do 
'(Jommarcic publicou, ha dias, uma varia dizendo que o illustre 
consultor geraL da Repuolica, Dr. Rodrigo. Octavio, tinha re
mettido ao diípartamento da viacão .. as informacões que da IIi 

· lhe tinham sido. solicitadas •em relao!!o aos negocios ·da Estrada 
.de Ferro de .S. Luiz a ·Caxias, no Maranhão. Vejo com prazer 
que o digno e honrado Sr. Ministro da Viaoão attenta e acti-· 
vamente procura descobrir as faltas e crimes, si faltas e cri~ 
mes exlste!n, e para isso · appellou para· o consultor geral da 
ReJ)U,blica, o Dr. Rodrigo Octavio. conhecido de ·sobra de todos 
os Srs: Senadores pela vastidão de· seus •conhecimentos techni·· 
cos.e por .seu caracter, na gestão dos·.negocicis. publicas e par
ticulares . · ' , 

\ 

. · A confianoa que tenho no Dr. Rodr!go Octli.vio ~ nas in-· 
formações qtte deu ao Governo da Republica sobre a Estrada de 
Ferro de S. J.uiz a Caxias me determinam a dirigir um reque-, 

te• ); Este discurao não foi revisto pelo orador; -
'.~ 

,. 



rimento iio Governo. · pedlndo cópia dessas. informncões. · Põ~ 
tlll:ls Vt)rernos · si são· ou não fuildadas as minhas aoousações: 

Preciso J?Õl' termo a essa questão e não o posso fazer com . 
. o meu .silenciO na tl•ibuna ern relação a esse grande escandaJo. · 
que· §O tem dado no norte da Rept,Wlica. Pt!co· cópia· dns ·in· 
forma·cõos prestadas pelo Dr.· Rodrigo Octavio sobre os nego .. · 
'cios da Estt•ada de .l!\wro · de S; Luiz a Caxias e que. já estão ·· 
nas mãos do 'Sr. Ministro da Vincão,· segundo disse ha dias o 
grande <Jrgão, o Jornal ti({. Commercio. Eu pretendi:t encami. 
nhar este requerimento, lendo documentos detalhados, que 
tenho cm meu poder, mas não o :faço, esperanyo as informa.: 
ções do consultor geral da. Republica, que virãQ .pôr termo a: 
esta questüo, mostrando que · quem ~tá nesta tritii.ma, defen· 
dendo o .erario publico, tem um fim principal nesta questão:· · 
provar que o que se despende com as !'orca~armadas da 
R.ep. u.blica, l~galme'!te, nüo é o que troi.Jxe_. o descrf3dl.'lo ao era rio 
publico o s1m os. 1avores pessoaes, pOde-se assim ífizer, con..; 
cedidos ú revelia .do Congresso Nacional; de milhares de con .. 
tos do róis· ouro, sem gnrantia,· pntia serem entregues á con .. 
struoc,íio. do ostrai:.laSJ de Jorro, sem fiscnlizacão. · • -, 

. ' •, 

. o Sn. ALFilEDO ELLIS -- v. Ex' . est:í accusando. o. go .. 
vcrno passado. · · · 

. O-Sn. )mEs FERREIRA :- Não c\ estou fazendo, neni o fa~ 
ria; JlOI'que V. Ex. jú Q, tem feito com c·xtraordinarla bi• 

. l!n,rr.ia. · · 
. " '\ ' 

- . · lllas, Sr'. Presidente, comei ia dizendo, não forani ·os au'.:. 
gmentos concedidos ás; forcas ,publicas, augmel!tos legaesr 
.que ,trouxeram a ruina, ·o rdescredito do paiz·; foriun, sim; os 
favores lllcgaes, concedidos. a essas emprezas ,que teem .tra. · 
zido as consequencias quo todos deploramos, chegando-se, Sr. 
Presidente, ao disparate. inaudito de se· entregarem OS< estudos 
da conslruccão dessas estrn.das no emprezario due havia obti
do a concessão, sendo que; Sr. Presidente,· o trqcado foi aJ .. 
tQrado .sem sciencia do. Executivo .·c com pleno. desconheci-
mento das duas Casas do Congresso. ....,. ·· 
· Aquillo, Sr. Presidente, contra· o que tanto s!! clnmâ, 

. isto é, os fltVóreso concedidos . !ls fo.rcas publicas c ao fun
ccionaJijsmo não .foi praticadd ú sombra de nenhum ropos ... 
te1ro; mas 'ús claras, publicmriente. · F'oi mediante projectos 

·. de lei, quo . foram csludados . pelas Commissõils respectivas, 
que ;sobro (llltJS omittirnm pareceres, e projectos quo SOffre
l'lllll discussão .e foram a.pprovados, 8Ubindo a srmociio: 

I.·. Nilo' quero ter a 'vclleidade do tel· trazido no conheci-
mento da Naoão. todas, os dosperdicios de dinheiros publicas 
que so tcr.m feito sem ·sciencia do C:onr;l'e.~so. Ao cqntrario, 
cn'lmamente procur·ot colher outros dados, outr·os documentos, 
para mais tarde. trazer ao ·conhecimento do ·soilndo, soin mo 
importar com a geitn que porventmn se levante contrn ess(\ 
meu procedimento. . • . . · . . . 

' . 
, 
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· · - Si pot• acaso uma injus·tiça. l'u·r por mim pmticada. desLu. 
floibuna, eni nome do. eleitorado que P.UI'U aqui me mandou 
dizer verdades, eu não vacillarei a, no dia seguinte, explicar 
,o meu erro, dando w ,razão por tJue assim boi procedido •. 1\las, 
tenho consciencia da minha responsabilidade, C' estou con
:vencido, de um módo...-claro e po~itivo, de que tudo quanto 
tenho dito referente a estradas de !'erro. não· é ainda o. ba·S·-
tante.· . · 

E si ainda não classifiquei essas estradas de co·va de ca
; 'eos, conforme. a referencia ha poucos dias feita ,pelo· honra-

do Senador pelo Maranhão, é porque· t!spero que as accusn
·çõcs que aqui ·tenho articulado são· poucas, Sr. · •Presidente, 
cm, vista dos crimos praticados h a muito tempo.. · 
· · · Estou convencido, Sr. Presidente, de que o· St•; consulto!' 
geral da Republica, o digno Sr. Dr. 1\odrigo. Octavio, que tem 

·um passado e. um nome. a · re.s·peitar, não terá dito· ao Go
verno sinüo verdades, e· são essas verdades que a Na~.ão pre
cisa eonhct:!lr e que eu 'requeiro neste momento. 

Submettcndo o meti ··requerimento . á ·considei'acüo da 
·, Casu, peço .a .sua aptu·ovacão, declat•undo que só o 11acto do 
· :vel' agora mesmo upprovada ·para subir a sancoão· ·a· propo

sioão da. Camara dos DcpuLados u. to, do 1!H5, que autoriza 
o Poder. ]j~xecuUvo a abrir o credito de cinco mil contos 
para applicar às obras na zona do nordeste assolada pela 
rS~cca, · .é que me obriga a não dcmora·r . mais tempo nesta 
tribuna. ·, ·· .. 

'l'enlio concluído. · ('llttUo bem.) 
. . ' . . 

. .. Vem á Mesa, .. ó lido, apoiado, posto em discussão õ 
IPPI'Ovado o . seguinte' 

... 

' -

HEQUEI\IMENTO 

N, à -.1!H5 

' -

Requeiro .que, pelo 'departamento da viação, seja com 
urgimcia • oomeLtida ao. Senado cópia. d() parecer. dado poiG 
'consultor geral da llepüblica, Dr. Rodrigo Octa.vio, a requi·
siciio do titular daquella ,p·asta, . sobre assumptos refe1ocntes á 
listrada d~ Ferro de S. L ui"~ a Caxias • 

Sala das sessões, 12 de julho do 1915. - Pires Fe1•rctra. 

' . I . . ··~ ORDEM DO DU: 
. . 

cÍtEDITo DE 5. ooo: 000$000 Ao l\IINISrrEiiio vA. VIAC:\1) 
. . ' 

· . 3• · discussão dn .proposição da Cam.ara . dos Deputados 
1), 10, de 1915, que autoriza a abrir, pelo Mini$terio da Viação, 
QS .c.l'~di.tos cxtr.aordin;~rios que · ~~r.e_llJ n!)QeSSI\l:ios, ató a ,Jm-.. . 

' 

~~· ' 

• 

•, 
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portancia: de 5~000:UUO$, !JúL·u applicar. ~ obr.as :n;i zona dq 
nordeste assolada pela secca. · . · J 

Approvada; vae ser submettida a sanccão. 

CllEDI'l'O PAliA SUBSlOLO AOS MEMBHOS DO CONGREsso' N.'~CIONA!l · · 

. ' . 
2• discussão da pl'oposicão da Camara dos Deputl\dos n. 50 

de 19:15, que abre pelo Ministerio do Interior. o credito suppJ.e,.. 
mentar de 81!8 :'700$; sendo: 178 :soo$ á verba 5" <f 
669:900$ á verba. .7". para pagame:o.to d~ SubSidio !lOS. .m!'l~" , 
b~os do Congresso NaciOnal., · . . . · · . · . 

. ApP.rOV;lda. 

' CREDI'l'O DE f44 :428$91'Í'II AO MINIS'l'ERIO DA :MARINHA' 

· · · .2• discussão da proposição da Ca.mara dos Deputados n. 9~ 
· de. ·:19:15, que abre, pelo Ministerio· .da Marinlia, o credito 
. · supplementar de :144:428$917, para· pagamento de vencimen .... 

·tos· devidos aos Qfficiaes reformados que desempenharem com:.. 
uiissões de ·officiaes · da act~va:. · · · , . 

Approva.da.: ·· · :·;:.:. ~'iÇ!J 
. I ' . ' 

0_-Sr. Indio do Brazil {pela ordem)·, requer, e· o ·SenadOt 
· concede, dispensa, do intersticio para· a 3". djscussão;, . . · I . . . 

·CREDITO DE 5:312$ AO MINIS'l'ERIO DO INTERIOR . 
. . 

. · Discussão unica das emendas da Camara . dos Deputado& . 
ao projecto do Senado n. 20, de :1914, que abre, pelo Minis~ 
tiirio .do Interior, o creditú' .de 5 :312$, para pagamento de gra-. 
tificacões addicion11es- a funccionarios cta Secretaria do S.enadCII 
Federal. . · . ' · · · . . 

Encerrada •. · · '· · · 
. ' , . 
São :approva.'das •as seg,uintes emendas!:. . . ' ' ' . ·. \ 

· Em vez de credito «SUPi;>lementar,, · diga~se: «especial,,, 
. Aocre.scente-se · onde··· convier: 

· · ••. e 11:066$666, pelo pagamento' .dé gratificação· addl'" 
oional de 25 "I" ao 1 • official, da. Secretariá da Camara, auxi" 
liar. da· acta, de 20 de abril de 1913 a 31 de dezembro d&, 
f914, em virtude de deliberação da Mesa tomada na. priineira, 
daquellas datas •. 

o Sr .. Presidente - o ·projecto vae á Commissão de n~~ 
daccão. _ · . . 

- Nada mai's havendo a. tratar, vou levantar .a sessão, de.; 
·signando para ordem do dia da seguinte: ' . 

. a• discus~ão · da proposição d~ Camara dos Dep~tados 
· lL 9, de '1915, que ubre,-' pelo Ministerio da Marinha, o cre,., 
dito supplementar .de 144:428$917,. pllil'a pagamento d~,yeA~ 

··,, 
. 

i ~' ,, 
•,, 
i·.~ , ... .. 
i'' 
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cimentos'<levidos aos officiaes· reformados que desempenha·· 
r·em eommissões de. officiaes da activa ,(com. p_are_ce1: favo~ 

·. rav.el da Commissão de li'inanças) ; .. 
Disc.ussão única do p::~recm· da Commissão 'de M::~rinha 

e Guerra n. ül, de -1915, opinando pelo indeferimento do re
querimento em que o Dr. Leonidas B_enicio de Mel!o, ex-. 
capitão d.o Exercit.o, solicit::~ reversão ao serviço activo, se~ 
direito á percepcão do soldo .atrasado (com parece1: da de, P'i
nanças opinando do rncsrn0 modo) ; 

·· ... Discus~ão unica do parecer d::~ Commissão de F:nançá.s 
n. 73; de- 1915, opinando pelo .indeferimento do requ~rimento 
-em que Gastão Machado Nunes, inspector agrícola do 5• di~. 
stricto,· pede um ann,o de licenca; 

I 

· Continuação da 3' discussão da proposicão da Gamara dos 
Deputados n. 53, de. :1.914, que abre, pelo Ministerio da. Fa
zenda, o credito. de 40 :0'00$, para occorrer á restituicão da 
nova fiança que prestou Antonio Barbosa dos Santos, em vir,-, 
tude da l~i n. 2. 76?, de' :1.5 de janeiro de i9~4 (com p_ar~cgr. 
{lá Oommtssão de Fmanças offm•ecendo substltutiv~). . · 

. . / . . 

Lev,anto,-se ·a sessão ás 2 horas e :1.0 minutos.: ... 

5.:1." SESS!O, EM 13 DE JULHO DE 1915 

PRESIDENCIA . DO SR. UllBANO SAN'J'OS• . PRESIDENTE 

A' · 1 hora da tarde abre-.sc · a sessão, a que· concorl'em 
os Srs. !linheiro· Machado, Pedro Borges, Metel!o, Pereirn 
J.,obo, I.opes Gon(ialves, Silvcrio Nery, Judio· do BraziJ, Men
des· de Almeida; José Euzebio, Pires Ferreira, Ribeiro Gon
çalves, 'l'homaz Accioly, .·Antonio de Souza, Eloy ·de Souza. 
Haymundo de Miranda, .Guilherme Campo.:\ Bernardino Mon~ 
teiro. Miguel· de· Carvalho,, Erico Coelho, A1eindo Gu.anabara, 
Sú Freire, Bueno' de Paiva; Adolpho Gordo, 'Alfredo· Ellis, Eu
genio Jn;rdim, .Gon:~~aga Jayme •. José Mourtinho, ·Vida! iE!Jamos, 
Abdon Bapitista e Victorino Monbeiro (30). . .. · 

D~ixam de comparecer,·· com causa· justificadla, •Os Srs., 
l:Iercilio ·Luz,. Lauro Sodré, .Arthur Lemos •. Costa Hodrigues, 
Ahdias Neves; Francimo Sú, João Lyr1a, Cunha Pédrosu. Epi~ 
tncio Pessoa,· Walfredo I .. eal, Rosa e Silva. Ribeiro de Britt.o, 
'ArauJo Góes, Gomos Riboiro, Siquflira de Menezes, Ruy ·Bar
bosa . .Luiz Vianna, José Marce!lino, Domingos Vicente, ,Tuão 
Luiz Alves, Nilo Pecanha,. Augusto de V•l.ll€COncel!os, Franciaco 
Salles, Bernardo Monteiro, Francisco Glycerio. Leúpoldn de 
Bulhões. A: Azeredo,. Alencar Guimalriies e Gene,r.<Jso Mar~ 
llUes (29). . . . 

' . 

. 
i 
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1!1' ,lüla, posta em discussão c, sem debate. UPJ.ll'OVilda. a 
/.ICLa da ~~c~são unLel'iOL', 

·O Sr. i" Secretario dú conta do ~oguínte 

EXPEDIENTE · 
OWcios.: 
Do Sr. f • Soé1~etario da Gama:ra dos Deputados. re~t· 

.tCIJldo a seguinte 
PROPOSIÇÃO 

N. H-1015 

· O GongrflSSo Nacional résolve: · 
' 

/ 

:<\.rt. 1." 'E' autorizada· o Podet> Executivo a abrir .. peJo 
' Ministerio da Fazenda. 'OS credit'os de 23:800$, especial, e da 
24 :000$. supplementar ú v.erba - Empt·egado~. das roparti-
.c.ões e lagares extinctos - do exorcicio de HH5. pm•a,, alten· 
der ao pagamento dllvidl> aos ex-inspectores de·. Fazenda C'ar· 
los Viehu 1\-Lachud;o e J·osé Bellens de Almeida, no período 
de .4 de ,ianeiro a 31 de de~embro de 1914, e no coL·rcnto anuo 
do 1n15. · · 

A!'t. 2.• Revog~am-se as dispoúções em conti'ario. 
: Camar:). dos ·Deputados, :1.2 de julho de f915. _, Lu~ . 

Sow•es dOs Santos. Presirle.ITto em exercicio;-- A., J. da Costa , 
Ribcil·o, :1.• Secretario. - l'!tvenal Lama1•tine de F_aria, 2" Se· -- , 
c.retal'io. - N .·commhJsiio de Financas. · 

Do Sr. MiniSitro do Inllrcrior, encariliÍJIHtndo o requeri
mento do Sr. Alfredo de :A:ráujo Lopes rla. Oosta. 3• official. 
da Secrettwia. de Estrm:kl do 1\finisterio .do Interior, solicitando 
um anno d'e licença cQiri o ordenado parn tratamento do 
saude .e· . em prorogação úquella em cujo· soso se nch\t, -. 
:A' Commi~·são de F,inarncas ·1 • · · 

',, 

,.. . O Sr •. 2• Secretari.o procede ~ !~itura do seguíhle . 
. .. 

. P.\RECER 

N. ao<- 1!H5 
I 

Redacl)ão final _do p'i1ojectd do Seíwdo n. 20, l/e 19/.f; ·feita, i:le 
a~'crirdo rom as m.nendas da Camara·do1 Dep1ttada·s, abi'Üldo 

· ao mnistcrio do lntm•iol' o credito de. 9 :!Ji8.~666, para pa
f/CmMmlo de orati{icações adcliciomies a {unécionm•io's das 
Secretarias elo Senado e de! Ca.mam dos Depntaclos. · 

O Congresso Nacional aec•reta: 
. Al't. :1.• E' o P·residen.te da · R~P'.U:blica aurtorizudo a 

abrir, pelo lltinislierio da Justiça e Negor.ios Interiores; o cre
dit~ especial de 9:378$666, sendo: 5 :.3:12$, para pagam~nvt.o 

' ' 

' \ 
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de acc'J:'escimo de ó"l'atifical)ã.o, :corresrJ.on'den:Le a: 5 'i• dos 
l'esp:cctJvos vencimentos,) .a que 'livemm direit~ no exercMo 
d~ ,1q14, tlim •offiocial, de .i !ie' janeiro a ·27' de abril

1 
156$; outro. 

PiflcHtl, de .1 de jane'im a 27 de .iul'blo, 276$; outro ofticiaJ, 
de .1 de. ma1o a 31 de dezembro, 320$; ,u,m·r~daetor de deoote~ 
de 1_ de setembro a 31 de jlezemobro, 120$; o auxiliar da 1'8 .. 
daccwo das actas ~ dos Annaes, de 1 de ji\IleJ.ro a 24 de .maio_ 
f.í4$; o porteü.l) da secretaria, de ·1 de marco a 31 de dezem
bro, 300$; o ;porteiro do só.lão, 'de 1 de julho a 31' j:le dezembroi 
180:fl; ·- •Pagamento da gratificação de 15 ·~· sobre os i!'espc~ 
ctivos vencimC'Iltos a um off.icial, de 1 de: janeiro a 31 d~ 
dezembro, 1 :440$; e a ·um continuo, de 1 de janeiro a 31 da 
dezembro, 7•12$800; a ou~ro continuo, de 1 de junh~ a ·31, ~ 
dezembro, ·Hfl$800; a outro, de 1 de setem1bro a 31 de d.ezem~o< 

· iboro, 237$600; a out.ro. de 1 a 31 de dezembro, 59$400, e pa• 
gameuto qa de 20 •j• a um oontinuo, de 1 de 'janeiro a 31 d~ 
dezemlbro, 950$400, todos da See•retaria do. Senadon o :i.066$66ô 
P.a1:a. pagamento d~ gratificação addicional de 25' •J.• ao t• of~ 

.t:r'CJal da Sec~taria da Camara, auliHiar da ~cta, de 20 ~~ 
nbJ•il de. :1913 a 31 de dêzemlbro de 1914, em Vl!I'tude de deli. 
bm•at:;ãl> da Mesa tomada na iPl'imeira daquéllas · datas.• . . ' . 

. Art., 2;• Revogam-se··ªs · disP.osições em contrarip,, . ·! 
Sala das Commissões, ':13. de julho (le '1915 .• 

1 
...... :Th'o;,i~: 

'.il.ccioly, ...... A~tonio de. Souza,· . t: . 

Fica sobre ·a mesa para ser discutida na. sessão, •SeS'Illllt~i 
depois de P.ublic11do no Diari~ 4o pongr(!~~o, 

. ~ . 

· ORDE~l DO DIA! 

CI\EDITO DE '1H!428$917, l\o ·MINlSTERIO DA MAruN':Híl: .,. . . . 
' 

3• discussão da proposicão da Camara. dos Depútados 
n, 9, de 1915, 1,1ue abre, pelo 11Iinisteri0 da !\farinha, ·o cre"' 
dito supplcmentaL' de 144:428$917, p!li!'a pagamento de· .ven. 
cimentos devidos aos officiaes reformados que desempenha• 
rem commissões de offici":es di\ !lCtiva..: . · · · · · · -

:Adiada a :votacão., 

. liAVonms Ao DI\, LEONIDAS BllNICIO DE :!'.IEr .. w . 
' - : . . ·, . . 

DisCjllssãQ · un-ica · do par!!Cet; da. Con:un1ssã~ âe llfârinlià 
o Gue~Ta n, 61, de 1915, opmando pelo mdefer1mento do re
quet•imento cm que o Dr'· Leonidas Benicio , d~ 1\f~llo, ex" 
capitão do Exercito, . solieita J;'ev.ersão t!G s~t:viçQ 1\.Qtwo, · S\l.~ 
direito á. percepciio âe soldo atrazado. · 

~dind~' ~ ~otat~iio .• , 
•w · 11 

t ' 

• 
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LICENÇA A n.':S1'ÃO l\I.W:lHIADO NUNES 
' 

Discussao unic'a · do · parecer da Gommissão de Finanças 
n, 73, de 1915, opinando pelo indereriment0 .do requerimento 
em que Gastão Machado . Nunes, inspector agrícola do 5• tlb 
s~icto, pede um anno de licencar• · · · · • · . · · 

·• !Adiada a :votaoã.o_., 
. . . . \ . . . 

. ··· . . · RESTITUIÇÃO DE FIANÇA: AO ANTONIO BARBOSA DoS SAN~S 
. 
. Continuação dá s• discussão da proposição da Gamara d~s 
Dep11tados· n .. 53,. de 1914, que. abre, pel~ Miriister~o _da Fa- ··. 
zenda, o cred1to de 40:000$,. para occorrer á resbtuioão d~ . · 
nova ·nança que prestou Antonio. Barbosa dos Santos, ~m.vl:r"'i. '· 
~ude da. lei n. 2 .• 766, d~ 15 de Janeiro de 191-i. · · 

!Adiada a yotação., . .. 
,. ,; 

_' o Sr. Presidente ~. Estando esgotad!l a ô~dem ''do di!f. 
tyou levantar a sessão., • · . · · · · .·. . . . . . 

Designe) para ordem: do dia aa ~êguinte:: .. 
Votação, ·em ·a· .dis~u~são, da proposição da .Gamara aos 

Deputados n. · 9, de 1915, ·que abre~ pelo Ministerio da Ma-. 
rinha, o credito supplementar de 144:428$917, para paga.;· 
mento de vencimentos devidos . aos ofíiciaes reformados. qu,e 
desempenharem commissões de officiaes .da activa (com. flll-
r.~ce,l' tavoravel da .pommissão áe FinangaB) ; · · · · 

Votaoão, ·em discussão .. unica; • do parecer da Gommissão. 
ae Marinha e Guerra n •. 61, de :1.915, ,opinando pelo .indefe-. 

· rimento do requerimento em que o . Dr. Leonidas Benicio de. 
. · iMello, ex-capitão do· Exercito, solicita. reversão ao serviço 
. activo, sem di,reito á p~~cepção de soldo atrazadO: ~(cp~ :P..IJ.-: 

.- t~Ce7: da .. de Flnanças Oplnan.do ® ,n~B,mo \modO); . . . 

· · ·. Votação, em discussão \mica, do parecer da CiJmmissão 
. · íie· Finanças n. 73, de 19!15, ·opinando pelo indeferimentO:. do 
· · requerimento em que Gastão· Machado ,Nunes, inspector,· a~i'

. · '~)ola do 5• districto, pede um anno de licença;; 

.... ! • ' 

. Votação, ·em a• discussão, da .proposição da 'Gamara dos 
·!Deputados n. 53, de :1.914, que abre,· pelo. Ministerio da Fa-
zenda, o credito de .iO :000$, para occorrer á restituição da 

· nov~ fiança que .prestou Antonio Barbosa dos Sàntos, em vir
tude da. lei n. 2.7661 de :1.5 de janeiro de :1.914 (com 11arecl!r, 
da eommissão de :J:lnangas offerecendo substituti:pa),' -. --~ 

' I ' ' ' 
~. .. . 

Le:vanta-s~ ·~ s"• A .:1.. hOJ'a ~ 2Q minuto$_., 
'-

• l 
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. 52;, SESS!O, EM :t5 D:E c:ttJLHQ iDE :1.9i5 

.. PRESIDENà~ oo sa, u~ 8Almls, I>RESIDIIINtrlil , . . ' ' 

· 'A' i hora da tarde abre-se a sessão a que concorrem os 
:Srs. Pedro Borges, Metello, Pereira Lobo, Lopes .. Gonçalves, 
!Arthur Lemos, Mendes de Almeida, José (Euzebio, .Abdias' Ne
:ves, Pires Ferreira, !Ribeiro Goncalves, :AntoniO! de Souza, 
Eloy de Souza, Walfredo Leal, Raymundo de Miranda, Gui
lherme Campos, Ber~ardino Monteir(!, Miguel de Carvalho, 
!Elrico Coelho, Sá Fre1re, lBueno de Pa1:va, · :Adolpho Gordo, :Al
fredo Ellis, . Gonzaga J:ayme, . .Vi dai Ramos e ,victorino l'rl!)n-
teiro ·(25) •. · . ::'. · · · · '· · ' 
' ~ . ' • .. ~' .. I ·• ,. ·• • 

Deixam de ·comparecer com causa justificada os Srs.: 
Pinheiro, Machado1.Hercilio Luz, Silverio Nery, Indio do Brazil, 

· Lauro Sodré, Costa Rodrigues, Francisco Sá, Thomaz Accioly, 
João Lyra, ·Cunha ·Pedrosa, Epitacio ·Pessoa, Rosa e Silva, Ri
beiro de Britto; Araujo Góés, Gomes II\.ibeioo, Biqueira de Me
nezes, Ruy Barbosa, Luiz :Vianna, José Marcellino, iDomingos 
Wiceute, João Luiz Alves, Nilo ·Pecan!la, Augusto de Vascon
ceU.os, Alcindo Guanabara, Francisco. Salles, Bernardo Mon
teiro, . Francisco Gl)'aerio, . Eugenio Jardim, Leopoldo de Bu
lhões, A. Azeredo,, José •Mu.rtinho, !Alenca~ .Guimai'Aes, .Gen~ 
;t:oso Mar.ques e .Abtlon-Baptlsta :(34) • · 

. taiEd' lida,ãpostater~m .!Uscussão .e, sem (!~ate, ·aPP-~Y...a• ~ 
110 . a sess o an .. 1or., . . . . . . : 

' . 1 . 

EXPED~- .. 

. · Pttlcios do Sr .. : 'i • Secl'etario ~a Pamara doa Dep~i.lados \ 
r.emettendo as segu1ntes , 

. ·~. . ' 

· . J.'li()POBIÇlllà .. 

·lN .• ] :i2 ..... i915: 

o COnsresso Nacional ~esolve:: 

.. 

' 'Ar.t. f.• E' autorizado o Poder IExeéutivo a abrir, .pelo ' 
Ministerio da Viacão. e Obras Publicas, o credito especial de 
i 3 : 985$025, para . attender ao pagamento das subveno~es d: 
::r~ri~1 Fluyial Pfll~Y.ense, P.elas yiagen$ _realizadas nQ ·annQ 

·• 

--
. , .. 

... 

o 

I 

' 
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" '~NNAllS DO SEN.~DO '" · 

l-\.rt. 2.• E' l'ilvogado o decreto legislativo i1. Z. !H2; de o 
dc·janciro de 1015, .e outras disposições em contra)·io .. · 

Cama:ra dos [)eputã.dos, ,13 de ~u.Jho 'de · '1!l15.,~1Lui:; 
Soa1•cs dos. Santos, Presidente em exercício.- Anl'onio Josâ .• 
ela. Costa Ri.bciro, 1 • ·secretario.- Jttvenal Lan1artiM. d~ ]i' atia, 
2• Secreta no.- A' .Commissüo de Fina!lca.s .• : .. .• . · . 

' o Coi:igres·so Nacional l'esolve·:· · 
. . :At:L, · 1." E' o Presidente da Republita autorizado a co1i~ . 

. oeder a D •. Lybia de ·i\l:ello e 'Souzl! lbGuimarães, llgente do 
Correio com exercício da agencia do .Mtyer, nesta Capital, seis 
.mezes de licenca, para tratamento dei ;sa.ude, com dir.eito ú 

. metade, .do .ordenado que. lhe oom!Ãa'te .: .. . ..· 
· Art. 2." Revogam-se as .. disposi!lões em :contra!•io. 

· Camal'll dos De)lutP,dqs,· .13 tle · Uulho 'de .'.i!lifi. ~:Lu i.: 
Soa1•es dos Santos, Presid!mte .em exercia i o.- Antvniq Jost} 
da. Costa Ribcil'O, i" Secretario . ..;...Juvenal·Lamartine d~ Faria,· 

· · :;• Secretario;- A' .Commis~iio d!l . Finallcas.., . . . ~ · 
' · nequeriménto d<i Sr, 1\Iarlo Gonçalves, 3" . escriptura1•io 

·, do 'l'hesoul'O Nacional, peâindo' andamento •da pi·oposição da 
. Gamara dos Deputados, n: H5, de 19U, e juntando ãocumen~ 

' 

tos. - A' Commissão de ])nancas.. . . · · . ... , 
~relegrummns dos· Srs. Governadores dos Estados do Ceni·â1 .,. 

I1ara.bybu, Sergipe; Espirf.to Santo .El Minas .. Geraes, . collS'l'n~ ,.- . · · · 
tulando-sc com o Senado .pela data de 14 do corrente, _, ln~. '.: .. ' 
teirado. . . '·. •. :,; . • ' l:. ' 

O Sr. 2• Secretario declarLI.que não ha parccéros,: (! · 
\ . ' ' . ;. 

· E' novamente. lida, posta em discuSo.São unica,' fjoando ;· 
I adiada a votar;ão, por. i' alto.' ·de numero; a redacciío finr.ll do 
.. projecto do Senado; n. · 20, de Hl14, feita de accôrdo com as . 

emendas da Gamara. dós Deputluios, abrindo ao i\(inisterio d.o 
Intm:ior o credito de !l !37.8$666, paro. vo.gamcnto do gratifi,.i . 
cacõcs addicionaes a funécionarios das S.ecr.etarias do ·senado· 
e da Camara dos 'D~í>útados~: , · · 

OllDE..I\>[ DO DIA! .; '· 
I .. 

O Sr, Presidente .... ~ urd,om do aiw 'cônstà ó'xolush•O:~ 
:mentr.l de. v.otacões e niío ha n~mcro para: :efl'ectual-as., . , · , 

Vou lcvalllta.l' n sess!ío. desJgntmdo Pllila Ol'd~m do d!.a da. · 
soguin1~: .. . · ·· ' · · · · · 

o 
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SESSÃO EM Hí DE JUU!O OB 1015 1 c.r; 

. VoL~ç;1o, ~m diSC>ussfi~ 'i.m:ic!o, cia 'redac~·ii:~·-finnl do pro
l e eLo do Senaao n. 20, de 191-i, f.e·i.ta de nc.córdo com as 
emendas da Camaru. dos DeJ)utados, abrindo ao 1\linisterio do 
Interior o credito de !J':378$66G, . para l[)ngam:onto de graU~ 
ficncõcs n.d~licionaes n fu!l!Cci,on:arios das · SecreLnrias 'do Sc-
nndo o da Cnmara. dos De!Putados; . . . 

· · . Votacão, em :1• discussão, da rproposic,ão da Gamara 'elos 
Deputados .n. 9, de 1915, que a'b1\e1 ~elo Ministerio. da .Ma- ·· 
rinl111. o credi.to supplcmentar de 144: '128$917. para paga
ment.l .de vencimentos dev:idos aos officiaes refOl\mados quo 
deser:J,ponharem commissões de officiaes 'da activa. (com. 2Ja.
rccc1: favor.a.vcl da Com;m:issüo tlc FinanQ/18) ; 

I . . , 

· '\'otncão, ()JlJ · discussão unica, do parecer da Cpmmissão 
de · i\lm'inha e Guerra· n. · 61, do 1915, . opliml.ndo pelo indofe-

/ Iiimenl.o do requerimento em quo o Dr. Leonidas Benicio dr 
Mello, ex-capitão ··:do Exere·iiJo, solicita ·reversão · ao serviço 
nct.ivo, sem diroi;to á p{lrcepção de soldo atrazndo (com pn
?'ccer· ela' de Finanças opinam/o do m.esmo ·w.odo) ; 

Votnc~io, cm dis~ussão unicn, do· parecer da Com:missiro 
do Finan{)ns n. 73, de 1 0Hi1 op,inando pelo indeferimen~o do 
:requ!!rimento cm .q.uo Gast·ão Machado Nunes, insp.octor- ag1'i-
cofn. do lí" dist.ricto, pode. um anno de licença; ~ . ' . . 

· Votaç.ão, cm 3" d•iscussão, da .proposição aa Camnra dos 
Deputados n. 53, de 191J, que abre, pelo l\foinis terio da Fa
.r. onda, o eredit.O do '40 :000$. .para . occorrer á r.j3stituicão .da 
nova. fi'an(la que prestou Antonio Barbosa dos Snntos. em VIr
tude da lei n. 2.760, 'de 15 de .ianeiro do 1914 (com parecm• 
'rla .. ~ommissão de Finanças o{{el'cce11do subs'titutivo) .• 

2• disc,u~silo; da, prnposic~ ~a Çlamara. dos . Deputn~os 
n, 7, de 19;15, que abre, ,pelo l\11mster10 da Fazen~a,:-o credito 
ospecinl de 180$050, \PUra .pagamento a A'lltonio. Gomes, em 
:viirtudo do . sent.encu ,iudiclilarin (éom pa1•eee1' (a.voravcl da 
'Comm·issúo de· Finanças); . ,_._ · · 

3" · discussão da · :P'I'Oposi~ãi> da Cnmnro: dos DepuWdos 
:n.. ú, do 19151 (JUe .abre, pelo 1\Hnistario do Iriteri.or, o credito 
rl13 MB :700$,' sendo: 178 :800$' á verba. 5•, e 669:900$ á verlla 
7".. dn loi on)amcntnr•ia vigente, para pagnmept.o do subsidio 
nos membros do conS'l'esso. Nacional (com parecer favoravcl 
'fla Commzissao tle Finanças)'., 

Levnntn-s~ n. sessi!Jo p. ·i honi' e. '40 minutos, 

n· .. -· .. 
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53• SESS!O, EM f6 DE JULHO DE 'f9f5 
( 

PRBSIDENCIA: DO I!R. URBANO . SANTOS; PRESIDI!:NTE 
' . 

'A' i hora. da. tarde, abre-se a sessão, a que concorrem os 
Srs. Pinheiro Machado, Pedro Borges, MeteDo .Pereira Lobo 

, Lopes Gonçalves, Silverio Nery, Indio do Brazil Arthur Le~ 
mos; Costa Rodrigues, Mendes. de Almeida José Euzebio 
'Abdins Neves, Pires Ferreira, Ribeiro Gonéalves, Francisc~ 
Sá, Antonio de Souza, Eloy de . Souza; Epitacio Pessoa Gúi- ·•· 
lherme Campos, Erico Coelho, Augusto de Vasconcellos, Sli 
Freire. Adolpho Gordo, Alfredo Ellis, . Eugenio Jardim, Gon- .. 
zaga Jayme, Leopoldo de Bulhões, José Murtinho, · Generoso 

· M:arques, AbttOn Bap~ista 'e Victorino. Monteiro (3f) •. , 
..... · .Dei..'\':am de comparecer com· causa Justificada os Srs. Her
. cilio Luz, Lauro Sodré, Thomaz Accioly, João Lyra, ·'Cunhai 

:Pedrosa, Walfredo Leal, Rosa e Silva, Ribeiro de Brito, Arau-. 
· ~io G6es, Raymundo de . Miranda, Gomes Ribeiro, . Siqueira de' 

. Menezes, Ruy Barbosa. Luiz Vianna, José Marcellino, .Domin
gos Vicente, ·João I.uiz . Alves, Bernardino Monteiro, Miguel 

. 'de Carvalho, Nilo Pecanha, iA.lcinêo Guanabara, , Francis~ 
Salles, Bueno de Paiva, Bernardo Monteiro, Francisco Gly .... 

· ce_rio, A. Azered1>, Alencar Guimarães, Generoso Marques :e 
VIda! ),lamos (28). . · . _ . · - · 

E' lida~ posta em ·discussão e, ·sem debate, approva:d8: ~·. 
·~cta da sessão anterior. 

'O Sr. ~~ Secretario a~· conta: Cio íiegGfnte 
; . ' .· •. ' 

ÊXPEDIENTE. 
.. 

. Telegramma: do Sr. Governador (!() Estàdo do Rloi Grati-
(le 'do Norte, congratulando-se com o Senado pela -passa- ' · 
.gem da data de u de julho .. .;..... Inteirado. · .. · · 

. Officlo do Sr .. Minisiro d() Interior enc8lllinhando. o re
querimento do Sr. Mario de"Barros Braga, adJtinto de 'pro
motor publico do 2• termo da comarca de ·Senna Madureira•, 
no Territorio do. í\cre, pedindo. um anno. de licença _com dous 
terços· dos vencimentos, para tratamento. de sande • .,...... A' Com-
missão de Financas. , · · · . . . . . . · 

\' 
. O Sr. 2' Secretario 'procede á leitura. dos seguintes 

PARECERES 

N. 8i' - 'f9i5 

·• . 
' 

/A · Cominlssão de . Finaneas tendo. examinado o requeri
mento n. 53, de f9f3, dirigido ao .. ~ongr(3sso Nacio:oal pelo 

/ 
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SESSÃO ~·i6 DE ~O DE 1915 i6':t 

major Oliverio Deus Vieira,, pedindo seja autorizado o GQ
v~rno a lh~ mandar pa~ar· a quantia de· 22:684$, por i'orne
cm~c!lto i'mto ~o ExercitO das· obras <0 ensino pratie<» e o 
«l'iithtar arregimentado~ de .. que é autor, é de ·parecer que 
elle seja reje~tado. , · · 
· . A Commissão entende que o Executivo exorbitou de sua! 
competencia.-'1!, si porventura houve motivos de ordem su• 
perior para tal procedimento deve expol~os· em mensagem 
ao Poder Legislativo para resolver como fôr conveniente. 

·Portanto é de . pare~e:.- que seja indeferido o requeri-
mento. · · · · · · ~ ' ' 

Sala das Commissõee, 1.6 de julho de 1915. - 'VictorinO 
'Monteiro, Presidente. - Erir:o Goelho.~Sà Freire,-'BUend. 
'de Paiva. - Alcindo Guanabara. -A imprimir.: 

~ •. 8N. _:t,9f.5 
' . 

· ' 'N Commissão de' Finanças. ouvida ta:mbeni sobré o pro ... 
',iecto. do Senado n. ·ss, de.. 1910, .que reorganiza o Corpo de 
Sau!de da ATroada. é de parecer que elle seja rejeitado. con
Xorme propoz. a de !\farinha e Guerra. no parecer n. 68, do 
corrente· anno, e no qual se verifi.ca que O· mesmo .projecto 
não ·só augmenta' o pessoal comD tambem augmenta a despeza. 

S1ala das CommiE·Sões, 15 de ,iulho de 1.9i5. - Victorino 
'Monteiro, .Pre~idente. - Erico Coelho. - Sá Freire. ,...- AZ· 

. cindo Guanabara. - Bueno de Paiva. · 

PARECER D.o\: COMMISSÁO DE .MARINHA' E GUERRA. N. 68, DE 'i9i5,. 
A QUE SE. REFERE O PARECER SUPRA . '· .. 

'A' Commissão de :Marinha e Guerra foi presente' o prO
~iectio do SenadD n. 53, de i 91 o. · reorganizando o Corpo de 
Sande da Armada, sohre o qual já foi ouvido o Governo Fe
d~:ral. cujas informações foram tambem presentes :í Com· 
w~b. ·· ·· ·.· ·· 

. Es~·e pro,iecto augmenta o Jlessoal actual com mais Q!Jatro 
·c~itães d!e fragata. tres capitaes de corveta e dous capttães
tenentes medicas, augmentando de f3 :48Q$, ·.pelo me'i!os. a 
despeza mensal do corpo .de saude e restrmgmdo ~· tdadles 
'J)ara a compulsaria. o que redunda tambem ·em augmento ,de 
despeza, isso. quantl:l ao corpD medico; e, qua~t:o a_o Sel'VICO 
de enf€1l'meiro.s

1 
augmenla 0 pessoal com 20 mfer10res e a 

de~·peza com es .es de 5 :t100$ mensaes . 
NãD desconhece a ·CommissãD · qu:e· as condicões actuaes · 

40, servico medico naval não são de. natm;eza !l fazei-o p~r
:!mto e de molde a satisfazer todas as extgenams do NT:Vil~.o 

. ' 



o:I.GS : f.NNAES DO SENADO 

naval; mas não d pOssível melhoral-JlliS .:w~u·almeni,e attendéndo 
:ís pt•ecat~ias condicõe~ do Thesouro Nacio.nal. · . · 

· Melhot•ada:, est.as o Governo naturalmente, sob iPOOposta 
'das autorid'ndes desse impor.tlante depar~tamento naval. lprovi
'dencinrá para que o servico seja prestado não só de accDrdo 
com as convcniencias geraes no momento da reforma, como 
com as lições ha.u:ridne. nos et:templos dos, povos ·qu•e m~~:is com
prehendem as ne~cessidades das forcas· navaes arregimentadas, 
mnximé com ns !icões que .a experiencio. obtidn na. actual 
~onflngra(lão em que· se deb,atem esses povos lhe. _possoru <!ar •. 

~ccr&·ce quo as informações do Governo estão · em des
nccôrdo com o. memorial offert!cido ao Senado p_elos .~nter-
.essados no proJecto., . . 

· · ·· !Assim1 a Commissão de . MÍlrin;hru e 'Guerra é de parecer 
.:que o proJecto n. 53, de 1910. do Senado, entre em discussão .~ seja rejeitado.. · · · · · 

· Snla d!as Commi.:.sões, 7 de ,ill\lho de 1915. - P,ii'es Fcr• 
~~~;& .. P,r:es~d~Tl.'t.e,: -:::. !f.·. Mendes c:lc ~UJ!Ieidp. nelator: ·:':':"": L.ª-ur.o 

•' 

' .. 
I 

,• 

.. 

\ 
' 

· ....... 
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PROJECTO D6 SEl>iJno N, · 53, DE 1910, ;\ QUE SE. REFERBJ.f OS P.\REGERES SUPRA 
' ' 

Augmenta o q\uUJro. do Corpo de saude da Arinada e dá outràs providellcias 
. . . ' ' ' . . . ~ 

/ • 
NUJIE!o DR HEDIOO!! EXIGIDO PARA oS RSt'Al'IELtcnlllnoS Dl AltiiADA. . 

,~;-

i> l Llil EM: VIGO!\ 
' 

J!STAJIELECIIIBlm)~ t~l 
--

.. POSTO 
/ 

I 

"' 1>:1 
m 
w 
~: ,. ... ,., 
~ 

C> 

f!J.sp!lctoria. Geral de Saude. . . 

Hospital Central da Mari-
nha •.•.•••..•.••..•..••. 

o 
t'l 

"" c: 
t-. s 

! o 
i'j -<D .... 
Cl 

'-

eontra-aimirante, inspector ••••••.•••••••• -.·.IDe.creto n. 6.507, deu_ de 
· JUnho de !907. · 

t 

i 

1 

\ f 
t 
f 
f 
f 
t 

Capitão de mar e guerra, sub-inspector.; ..... " 
Capitão de ma i' e guerra, director •••••.••••• Decreto n •. 7. 203, de 3 de 
1 - · · . dezembro de t908. 
Capitão de fragata, v ice-director ........... , » 
Idem idem, chefe de clinica medica .•••••••• , i » 
Idem idem, chefe de clinica cirurgica· •• ~ • · •• ~. » 
Idem !dom, chefe de clinica hom<eoJiathica •• : » 
Idem Idem, encarregado do matenal.. • .. • • • » 
Capitão de corveta, coadjuvante de· élinica • 

· medica.~ .•.•.••. -. . . . • • . . . • . . . . . . . • • . . . . .. » 

-C!> 

f 
t 

Idem idem, coadjuvante de clinica cirorgica. " 
Idem idem, coadjuvante de dinica homooopa.-

tb. . I ,. tca . ..••..•••..... -... • • . . . • . . . . . . • • • • • • . . . . - . 

o 



" 

., 

. ~' ID-l 11111'Ali!ILECIIIEMOS I LEI Bll flGOll POSTO 

Hoapita.l de r classe· em Co
pacabana (hoje Sanatorio 
N&nl em Friburgo) •••••• 

Arsen&eB de Marinha ••••• ~. 

Batalhão Naval e Corpo de 
Marinheiros Nacionaes ••• 

~-

/ 

1 .lidem idem, ~auxiliar (gabinete de~ eleetrici-

1 lid~~; ~~riJj;.,~· é~~bfu~t~; ·b~ri~i~C,;,) 
I..,Çapltl.es-tepentes, auXiliares de cllnlca •••••• 
i- Ophthalmologista (nll.o classificado) •••••• , •• ~ 

I 
)) 

)) 

)) 

~• 

i ICapitll.o de mar e guerra, director .... -.-... ~. Decretosns. 6.507, de H de 
i Capitão 'de fragata, ~ector.... .. .. .. .. -junho de i 907, e 7. 203, de 
L Cap!tllo dé corv~ta, ch~~e. de clinica .. ; ••• ;.. 3 de dezembro de 1908. · 
3 . Capltll.es-tenentes, .anxiliares de clinfca...... ~ ~ · • 

f CapitAo de êorveta (o~ Capital Federal) ...... Decretos os. 6. 782, de 19 de ~ 
~ 1 Idem idem {em Nitheroy) .•. ..:r .. ,........... dezembro de 1907, e 7.203, 
I · Idem !dom DO Pa,rá.) ........... ., ~- .. _....... ~de. 3. de c!ezembro de 1908. 

~ i Idem 1dem em 1\latto Grosso) ............. ·•~ ·· - . . » ._, . 
~ , 

-i' 'Capitl&-tenente. ; ... -•' .•.... ·. ~ ...•.• _ ..••• --. .. Decretos ns. 7. 035, dá 16 de 
i Capitãodecorveta ..................... ~.' .. jnlho.de 1908, 7.HI, de 

:I:_ Capitllo-:tenente .. ~ ............. ; ••• .-.... .... 21. de setembro de 1908, e_ 
· ~- ~ ~ ~ ~ 7.203, de;lde dezembro 
, ~ . ~!908. ~~ 

.... 
:5 

ii 
~ 
III. 

8 
III' ~ 

-~ 

~ 

• 
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,· 

E9colal de Aprendizes Mari
nhoiros (Modelo e Elemen-
tares) . ..•...•...•.•.. ~ • . 

/ 

F.scola Naval ............. . 

Commando Geral das Torpe-
. deirU . ....•............• 

Navios de i• claEe ••••.••••• 

Navios de 2A classe e duas 
Ootilh.as • ••••••••••• ~ •••• 

Navios de lP cluse. • ••.. , . : 
?, 

Forta!en de Santa. Cruz 
(Sant3 Catharina) •••• ·• •• 

Total dos medicós •••• : •· •• • • 

" 

i \Capitães de corv.eta (Escola. Modelo) •• ~ ••.•••• \Decreto. s ns. 6.!>82, de :1. de 
16 Capitaes-tenentes (EScola.s Elementa.lles) •••• ; _agosto de 1907, e 6.507, de · 

· . · . · · . U de junho de :1.907~ 
. ; - . - ' 

< 

31Capitãesdeeorveta.~ ••• : ••••• ~ ••••••••••••• \Décretos os. 7.886, de :I.Ode 
i lnstrnctor {nllo classificado)................. março de :1.910, e 6.507, de 

· ·, . · · . H de junho de 1907, 
\ 

i ICa.pitão de corveta .... .'.~ ................... !Decreto n •. 7. 752, de 23 de 
·· · · dezembro de !909. 

9 ICapitlesde eorveta •••••• · • .-••••••••• ~ .... ; •. IDecreto n. 6.507,de u de 
· __ · junho de !907. 

t.2 ICapltAea-tenentes •••• , ••.• ...... ~-r.-;;;; • • • • • • • • • • • .. ., 

'7 tPrimelroã tenàn~ ... .... •• .......... -..... . 

·-
t. le&-pita.o-tenente •• • ~ ••••••••••••• ~ ••..••••.•• .. 

• 
85 

m· 
t<t 
m 
m 

~ 

~ -Q> 

1;1 

~· 
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o 
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l! . :ANNAIB DO Í!ÍENAilO 
I • 

Accreaclmo necessario: ' 

• Serviço 

/ /-· 

Ad.iunto da. Inspectoria. de Saude 
Adjunto da. Inspectoria. de Saude 

Posto 

i Capitilo de fragata. · 
, .:1 Capitão de corveta ou • capitão· 

tenente. 
Auxiliares da Inspectoria. de 

,, , · Sande ...• .•••.••.••••. •. ·•. . . · 2 Capitfles .. tet:lentes_.' 
. ASsistente e ajuda.ntes de ordens 
. do inspector de sa.ude........ · . :1 Capitão' dé corveta ou capitão-

. · · tenente. 
Chefe de Gabinete de Jdentifi-
. A~:ilt:r do G~bhiet~; iie' iciéàtifi: :1 Ca.pitão de corveta .. 

. cação ...• , •.•. · •... ; .•••... ~.-...... · .. :,!Capitão-tenente.· · ···· · 
· Delegado de Saude na Capital... · :1 Capitão de fragata(embarcado). . 

Delegado de Saude no Amazonas :1 Capitão de fragata ( embal'cado), \ 
Delegado de Saude em 1\fatto · ' 

Grosso ..... ', ..... -·,.......... ~ Ca.pltão de CI~agatn(ombarcado). 

r-w 

QUADRO ACTUAL DO CORPO MEDICO 

, 
···~ I.· .. e 
·~ 

Posto 

'. 

i Contra-almirante; 
2 Capitães de. mar e guerra •. 
6 Capitães de fraga.ta... · . 

i8 Capitães de,corveta .• · 
20 Ca.pitães-tenentes. . 1 
20 Pr1meiros tenentes. · --67 • • 

I , 

/ 

o 
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SESS.\0 EM iG DE JULHO DE 1\}15 - . 

QUADRO 'm:STIUCi'AMENTE EXIGIDO PAnA O Slli\VIÇO 

Postp 

i 
3 

10 
23. 
26 
32. 

Contra-almirante, .medico. · 
Capitães de mar e guerra, medicos. 
Capities de ír_agata, medicos. · 
Capitães ·de corveta; medicos. 
Capitães-tenentes, mcdieos. 
Prtmeiros-tenentes, · inedieos. --95 . 

• 
Augmento exigido pa.l'!J. o. seniço: 

e I . (I) • 

~ z 

. 
•', 

! Capitão ·de mar e gue1;ra. 
~ Capitães de fragata. 
!I Capitães .de corveta. 
6 Capitães-tenentes. · 

12 Pr1meiros-teilente1. ---
28 

' 

Posto 

',1 

, 

. ......... 

• 

' ·,. 

'' 

' 
/ I 

·-

173 

... 
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• 
íi.NN A llA no RllNAOO 

Navios de guerra que, por sua. classidcaçilo, exigem serviço mo 
dico. ( Almanack da Marin~a, de i 908 • ) _ 

' 

I I TIPO 

11 
2 
i 
:1 
3 
3 
2 
:1. • 
i .I 
3 
:l 
:l 

,:l 
:l 

Bncouraçado ...................... , ..... ~ .......... . 
Navios escOlas ........... , .. ,." .............. ··:~~ .. · .. ~-. 
Cruzador ...•....•.... · ........................... ~ ~ 
Hiate . .•..... , .......•.. , : . . ·· ... ~. ~ .. ~ .. , .......... ·. 
Cruzadores-torpedeiras: .. , ...... •. ~ ......... ,_ .. , ..•. 
Vapores de· tuerra.: .... !.' ••• ·, ••••••••••.•••••••••• 
Cruzadores _(:Scouts) .................... , ......... . 
Navio-Escola ...••........... , .•.•••.... ~ ........ . 

ACr~a~r ..... , .:·. ~ .... ~ ..... : .• , .· ..... ~ .... .-.............. . 
VlSOS I ••••••••••••••••• I ••••••••••• '·' •••••• •• •.• ... . 

Contra-tor~eiro .............. ,· •. ·· .... • .• • •···· ..... ·. 
Caça-torpeaeiro ..................• ~ ......... · .... . 
Canl!.onell'a ...................................... 
Cruza~or1 ••• •••• ,' •••••••••••••••• , ••••• , ~ •••••• ~ • 

CLASS& 

{&.' 

)) 

)) 

)) 

2" 
.. )) 

I) 

)) 

)) 

3"_ 
)) '· 

)) 

)) ' 

)) 

lda.des para a reforma compulsoria. dos medicas da. Armada. (De· 
oreto n. 7 .20i, dtt 3 de dezembro de :1908): . , . ·. 

' ' 

Contra-almirante •• , •• ~ :. ·~ ~ . ~ ~ .• ~ ..•..•••.•• ~ ••..•• 
Caplta.o de: mar e guerra~· •.•••••.....•.•.•••••••• · ... . 
Capltn.o de fragata. I I •• ;. •·1 •• • .................... . 

Caplta.o de corveta •• i •.•••• · •• ~ I •••••••••••• ,·, ••••••• 

CapltD.o-tenente. ~ •• ·,.I •••••. • •••.•• ·~ •• I., .........• :. 
Primeiro-tenente ••.•••• ·· , •• , , ••.•... 1 ••••• 1 •• ,J, ••• 

,. 

·IJW)I 

.,68anncis 
66 » 
&i » 

-' 

62- 11 
60 » 
118 » 

\ 
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·sESSÃO EM 16 DE JULHO DE 1!!15 

Quadro proposto. a. bem do serviço:. 
I . 

POSTO 

'Contra.:almira.nte· .. ~. , ..•...•.•.. ~ .....•. ~. , ....• , •• 
.Cri.pitlo.de mar eguerra..' •.•.....•.....•. .,. ...••..•.. 
Capitão de fragata . ........................•...... 
~.ca.pltn.o· de corveta ...•...... .' ........ :.~ ........... . 
Capit~o-tenente. ~-: .~ .

1 
•• ~ ••• ,. ~ •••••••••• '.:' •.•••••••• 

·Prlmetro-tenente . ...............•....... · ~ •.. ~ .....• 

. 
Actuae8 vencimentos dos enfermeiros navaes : · 

. 
' 

. ~IIMEI\0 . CLASSE. GRADUAÇXO '· 

20 i" . Primeiros sargentos ........... ; • 
' 60 2" S~undoS sargentos ......... . • .... 

. 

•I 

' 80 . ''. - - -
., 

' 

~ o .• ,_ ' 
. I , , . , 

.Venclmento •. pelo quadro proposto: 
... 

' ' . ' 
' ' ' . 

NIJIIIEJ\0 'ÇLASSI GIIADUAçXO 
' 

. ' 

20 
I .t• Sargentos-ajudantes ••..••••••••• 

' 
.. Primeiros sargentos ••••••••• • ••• 

IDADE 

6tr annos 
62 , 
60 , 
58 -5>1. ,. 
50 ,, 

. vBNCDolltml . 

. 4:600SOOO 
H:400SOOO 

. 

i6:.000SOOO 

VUCIIIElfiO 
• 

' 5:0008000 
6:9008000 30 2• 

50 .a• Segundos sargentos •••••• , •••••••. 9:11008000 
' ' . 

iOO - . - · 2f. :iOOSOOO 

. 

I 

; ' 

• 
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• \.."'NAllS DO SENADO 
.. 

. . . 
Accroscimo de despcza : · 

' -. . 
. -

Quadro actual 80.eufCl'IDCirOS,,,,,,,,,, 

.. . Quadro proposto i oo enfcrmeiro~õ. , • ; ••• ; • 
. . 

·. 

I 
Despeza augmentada • . -

--. ' . ' 

(E' mensal o calculó de .. vencimentos.) 

nPOSIÇIO 
• 
' 

I 

'. 
!6:000#000 

- . 

. 21 : 400800() 
. ·. 

' li:400$000 
.. 

. franca, verifica e sem· subterfugios_ uem redundaucias dos mo• 
tivos e a!lega.çõês que justificam a t'eforma pt•oposta no pro-

. :.jacto: · . 
. ' 

Augmento do quadt•o publico.· 
. . . • > . ,. 

·. O decreto n. 7. 20'3, de 3 de. dezembro de :i 008 (11. t ), approva Ó 
i'egulamento pat•iL ·o serviço hospitalar da marinha de guerra. . . •· .. 

' . . . . ' . 

· . · ·Por cllc é cxfgidÓ ·para. o· serviço: not·mal o .numero seguinte do . · 
medicos: · 

llospltalCenti'al de 1\l~l'inh~ •• ~ •• • ....... ·:.; ......... ~.; ... ; .. ! .~G~ 

.... , 

• 

'. 

... -· 

.. i· . 

.. -Hospital de 2• classe (eotiLO em Copacabana. e hoje oto Fri-
... burgo .••.. ~ ••••• ~.: ..•.••• ~~ .................... ~ ••• ;~••••••·· S ~-

Enfermaria do Arsenal do Pa.Ji.. ... · ••• • .... •.•·• ...• • .. • ... ·,., ···•...• f.·· · 
· . Enfermaria. do Arsenal de Ma.tto Grosso ... ~ ................... , • , : .i. 
, Enfermaria do batalbliO naval .•.. .•• ·, . ·, ..•...•..•.•.•••• , ••... · •. •. i 
~nfet'lll&ria. do Corpo de Marinheiros ................... •:• •• , .... ·.! . ' . . 

. ' . ' 

.. ' 

11 • 

\ 
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OOLLOCAÇÃO DOS JIEDIOOS DE AGGÔRDO (l()ll A Bp<III!IA PROJECTADA 

POSro oomrrssio 

Con~a-almirante •• , •••• ~ •• • •••• ~-~ ••••••• Inspector de Sande Naval • 
Capitão de mar e guerra ••• ; ••••••••••••• Sub-iiispector de Sande Naval. 

» n . >> » >> •••••••••••• ~ ••••• Dir_ec~n· do Hospital Central. 
'! ,, n · » » .••••••••••• : • •••• Director do b:ospital de- 2•~elasse. 

Gapxtão de fragata •••••••••••••••• _ ••••••• Vice-dh·ector do llospital Centt·al. 
n · » n •••••• ·-· • • • • • • . • • • • • • . Vi~éctor do hospit.é:lt de· 2- classe. 
n n » ••••••••••••••••••• ~ •• EncatTegado do matenal. 
» >> n •••••••••••••••••••••• Chefe da clinica. medica: . . 

· n » u ·.; ..................... Chefe de clinica cirurgica~ 
n » >> •••••••••••••••••••••• Chefe de clinica hom<BOpatbica. . 
» » .. n ................... .-.... Adjunto da Inspectoria de Sande. 
" » » ...................... Delegado de sande no Rio (embarcado) .. 
,,. n - >> ••••••••·•••••••4 •••.. Delegado de saude·em 1\latto Grosso·(embarcado). 
» . » . » ................... .. Delegado de sande_ no Amazonas (embarcado). 

Capitão de oorveta .. , ................... Adjunto da Inspecl!Jria de Sande. . 
n >> » •••••••••••• _ ........... Coadjuvante de clinica medica. 
n »- n . '• .•••••••••.•••••.•... Coadjuvante de cliuica cirurgica. 
>) » » · ·-·-· •••• _ ••••••••••••••• Coadjuvante de elinica hommopathica. 
» » » '• ••••••••••••••••••••• Chefe de clinica do hospital de 2• classe. 
" » " ...................... Chefe.do gabinete de Identificação,. · 
» » » ...................... Assistente_ do Inspector de Sande. , 
>) » n •.••••••.••••. ~ ....••• Para o Arsenal do Pará. · 
>> n n ••.•••••... ~ .......... ·. Para o Arsenal de.:l\lattp Grosso • 
>) » » ••••••••••• _ ••••••••••• Para O CorJMl de ltlarinheiros. . 

·>) » >) ••••••••••••••••• ; •••• Para o Commando Geral da~ Torpedell"as. - . 

., 

I 
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t 

95 

····-··-'•··~····· .. ; 

~"'"''"---- -·- .. 
POIIIO <; · . OOmusSXO 

Capit!íes da oorveta. ;: •••.•• :.::.::: .:, :: ••• :. Para a Escola Naval. _ . 
>> _ n- »- •• ~ •• ·~,. ;!',. .• , !'!! •••• _. Para QS navios 4e_t.• classe:. _ . 

Capit!íes-tenentes ..... _: ••••.••••••••.•••.•••. Auxiliares da InspectOria da Sande. _ 
Capitão-tenente ....... ,.; •• ,., ............. Auxiliar do Gabinete dé Identificàçã.o. 
Capitães-tenentes ••••.••••••• ~; ••.•• ; •••••• Auxiliares de clinica do Hospital Central. 
Capit1\o-tenente ........ ~ ... -; •• ,., ...... ~ .. Aux!l!al:" d.é clin~ca do hospital ~e 2" _classe~. 

" -· , ...... , • ; ...... • •· .......... Auxihar do Gabmete de Bactenologta. · · 
" » • ~;. .......... -............ ; Auxiliar do Gabinete de ElectriCidade. · 
, ,, .- ............. · ~. ~, .... : ~- .. Arsenal do RiO-dê-Játieiro~- · 
;, - . » .••••• • ••••••••• -•••••• ; •• ~. Estabelecimento da.· Almãçã;ci -.-

Capitães-tenentes ••••••• ;,, ••• ,;., ••••••• Escola lllodelo de Aprendizes. 
Capitão-tenente .•.•• ~ •• ; •••••••• ,-: ....... Fiotilba do Amazonas; 
Capitães-tenentes ••• ,, ••• ,,, ••• , •••• , •• ,, Flotilha de llfatto Grosso·. 

>> ·n •.•. ·-. ................. , ..... Na\-ios/de 28- clãsse. · .' -, • "' 
Primeiro-icnente ............. ; ........ , , , • Ophtalmologista d() Hospital,Central. 
Primeiros-tenentes ••••••• , •• , ••• ,, ••••••• ~ An:W\~resdo Hosp!tal Cent~l. ' . 

~> - » _ _ _ ••••• -••••• ,., ••• ,.,., •••••• Au:nhares do_ Hospital de 2 classe. j 

Primeiro-tenente ..•.•..•.•• ~~ •·. ~i ••••••• BatálhãO Naval. -
>> » · • • ;~ •••••• ~ •• ,~ •••••••••••• Fortaleza de Santa Cruz (Santa Cathuina}. 

Primeiros-tenente •••••••••••••••••••••• Escolas Elementares de Aprendizes.· 
· » · n ..•. -.~ .••• ~ •.... :- •.•.•.. ~. Naviosde3acla.Sse. · 
Primeiro-,tenenté ••••.••••••••••••••••••• Flotilba. d() Ama.zonas. 

,. . ,. • : • ....................... Flotilba de 1\latto Grosso. 
• \ 
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IIESPIII.A. AOCIIB:Ii;A OOX O AUGMB!n'O tiO QUADRO ' 
- ' . ' . ' . 

N. 'Posto 
' 

.Soldo · · Etapa . Gratificação· 
__ de posto · 

Gratificação 
de funcção Total 

' . 

Capitão de mar e guerra ••••••• ::. -'4008000 
.· 

t" 
' 3365000 2005000 1605000 1:0968000 

i Capitães de fragata .... ~ ..• ._ •.. ~ ••. 1:2808000 t:i768000 
. 

6405000 6i05000 1:7365000 .. 
. 11 Capitães de coryeta ...•••.•• -•..••• 1!4008000 !:2605000 7005000 7005000 i:0605000 

6 Capitães-tenentes .•......•. · ......• !:2008000 . !:2605000 6005000 6008000 3:6608000 
. !2 Pri.m"eil-()8-tenentes • ••••• -•••.•••••• - · !:6805000 2:2688000 SiOSOOO 1:0205000 5:8088000 

28 Total geral •••••••••• • 11:_9008000 6:3005000 ' 2:9808000 ..:. 3;t20SOOO !8:3608000 
.. . _, . -

· Observações.-_ A gratificação é variavel (a da Cuilcçi!.o), e no qtiadro acima ·está calculada em commissão 
de embarque e mensalmente. . · -- .. . . · . 

·A despeza accrcscida é realmente menor pela deducção das gratificações que percebem actualmente 
diversos reformados e civis contractados em varios cargos de otnciaes da activa, na Inspectoria de Saudei 
Gabinete de Ide~otificação, ,Corpo .de Marinheiros e Escolas de Aprendizes Marinheiros, bem como no Hospita 
Central da Marinha. ' . · _ . . . . 

Despeza actual com refoi"mados e civis contractadas : · 
- f --med.i_co Do Corpõ de. Mariri.hàiros •• • •• -••••••• ~ ••••••.• · ••••• ;. •••• · ••••• 

3 ínedicos no Hospital Central da· Marinha, •••••••••••••••• ; •••• ·.; •••• 
. tO medicos nas Escolas de Aprendizes .... :._ .......• -~ .......••..... ·.~ .•. 

i reformados na.lnspectoria de Sande ••••••••••••••••••••••••• : • • .- ••• 
f reformado no Gabinete de .Identificação •••••••••••••• : ••••• : •••••••• 
t official i:.la Arma~a I!a_.Inspectoria._._ ••• 1 ... ~. ~ .-...... ~ .... ·: · · · · · · · 

!1005000 
t:5oo5ooo· 
2:0008000 

5608000 
f60SOOO 
f608000 

Total ' ' ·. . • i. 8801.1000 
. ~--············~··································· . Quota a deduZir da despeza accrescida: 4:8808000. 

Augmento real da despeza: t3:480SOOO. . 
· (E mensal todo o calculo de vencimentos.) 
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Escolas de· Aprendizes Marinhei~os (sendo quatro escol~s 
rnodelo e ~6 escolas primarias, das q,uaes a> ultima -
prestes a maugurar-se em Pirapóra) • . • . • • • . . . . • . • 20 

' -
A este total de ...... ~, ... · ... · ... ............. , ............ 45 
medicos reclamado ppr tàl decreto deve-se accrescentar mais 
um, que deverá. desempenhar o cargo de vice-director do hos
pital, de 2• classe e com o posto de capitão de fragata, de 

.accOrdo .com o art. 16 do decreto n. 7. 204, de 3 de dezembro 
de 1908, ~que approva o regulamento ·do Corpo de Saude da 
Armada (fi._ 1.). . · . · 

O decreto n. 6. 507 de 11 de .junho. de 1907 que dá regu
lamento para a Inspecioria de Saude Naval (t'i. f), diz em 
seu art. 2": «a Inspectoria de Saude compor-se-ha do seguinte 
pessoal: . . : ,·, · 
· Um inspector, que será o· inspector de saude naval, chefe 
do Corpo de Saude da Armada; . 

· Um . sub-inspector, official mais graduado; 
Um ajudante de orden~. official subalterno do Corpo da 

Armada: ·· · ' · · 
Dous, ajudantes; 
Dous auxiliares. 

r•••••••••• •••.•••.•.•• ;,,. · ............. ,._ .. ,,,,,· •• · •. ~ •• : •• ,. ••••• -•• ; 

§ i. • Para os Jogares de ajudante-s. e _auxiliares poderão 
ser nomeados officiaes reformados de qualquer ·classe da Ar-
mada, salvo de machinistas, · 

·-~ 2 o • . ' )i', I 
1 

I t tO tI I 'o I I I t O f Oot tO o o 0 o'o I I o I t t'f I I f t tI O I fI f .. t tI,,, 

Do enunciado deste artigo'. e seu paragrapho deduz-se que 
todo o pessoal aqui menciouado . é o do quadro medico~-. por
quanto: sendo medico o inspecLo•r chefe. do. Corpo de ~aude, 
o sub-inspector, ·que o . substitue nas faltas· temporarias, de 
accOrdo com o mesmo decreto, não poderia ser de outra classe, 
attentas as funccões_ . especiaes que caracterizam a corporacão_; 
em segundo Jogar, sahenta o .~esmo artigo que o ajudante 
de ordens deverá · ser coffirial subalterno do Corpo da Ar:.:. 
mada». Exige ainda esse ar,tigo que. todos sejam do quadro · 
activo; pois o ~ i• .faz sobresahir a concessão de que .todos .. 
aliás · que. os . cargos de auxiliares e adjuntos «poderão:. ser 
desempenhados por officiaes reformados. :Accresce que, no · 
capitulo 4·• do citado decreto (deveres dos. funccionar~os)... da. 
Inspectoria de Saude Naval). reza o art. 6• que ao sub-msve
c.tor compete pr·e·sidir as ,iuntas de saude e os exames para 

. enfermeiro, pratico de pharmacia, alumno pensionista, etc.,. 
· funcções todas de caracter exclusivamente profissional e que . 
só por medico devem ser desempenhadas. -

~inda no capitulo 6", relativo;a nomeações e substituições, " · 
declara o art. 21, §. i•: «O inspector será substituido pelq ' 
sub.;inspector, e, na· i'alta deste, pelo mais graduado ou pelo . 
mais antigo em igualdade· de· postou Ora, é claro que. sí os 
:cargos da Inspectoria ~oss~m o~cupadoSi forcosamente ,(como 

\ 

.. 
' ' 



\ ' SESSÃO EM i6 DE JULHO. DE fiH5 :t8! 

o estão accidentalmente, mas irregularmente) por officiaes 
refo~mados, medicos e até de outras classes da Armada, dar
se-hJa o ca~o. po1: dema1s anomalo, ·de poder, embora com 
caracter pro'.<isorio, occupar a chefia ,do Corpo de Saude um 
offic.ial reformado, mesmo· de outra classe que não a ·dos 
medwos. E', pois, de toda a necessidade que, de' accôrdo com 
a lei, o pessoal da Inspectoria de Saude Naval seja (como se 
dá na repartição congenere do Exercito) do , quadro activo 
dl)s medicos. tornando-se, ainda imprescindível que um dos 

. p.d,iuntos tenha o posto de capitão de fragata para o caso das 
. substituições previstas em . lei, necessidade que \ por muit:~s 

vezes se. tem tornado patente. Assim, teremos que addicionar 
aos ~6 medicas até aqui mencionados mais:. 

Inspector de Saude Naval. ..... ' ......... ·~ .. .. . . . . . .. . 1 
Sub-inspector (o mais graduado) ..... ,............... 1 
Adjuntos da Inspectoria. . . . .. . .. . . . . .. . .. . . .. .. . . . .. . 2 
Auxiliares • da inspectoria .... · .•.. ' .. i . . . .. • . .. • . . .. • . . 1 
Assistente -do inspector (com o nome actual de . ajudante 

.. de ordens . . · .- .. · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . i 
q. . " . 

· · As mesmas razões, os mesmos argumentos do exclusivo 
caracter profi~sional de quo3 se revestem· as funcções do ga
binete de Identificacãl) da Marinha: são aqui applicaveis para 
que tal <fepartam'ento se deva subordinar á Inspectoria de 
Saude I Naval, tendo, porém; um chefe e um auxiliar, ambos 
do quadro -activo, porquanto , é incomprehensivel · que. cargos 
que reclamam actividade· physica e intellectual possam com 
p11ovei to ser desempenhados por officiaes que, em consequen
cia de suas condições de invalidez, passaram para a classe 
dos • reformados. São, pois,· mais dous medicos a . incorporar 
aos 53 indicados, o que somma 55. · 
· Os decretos ns: 6. 782, de i 9 de dezembro de 1907 (que 
dá regulamento aos Arsenaes de Marinha (fi. i), e 7 •. 886 de. 
W de inarco de 1!J10 (que altera o Regulamento da Escola 
Naval) reclamam ainda,r.mco medicos, sendo pelo t•, um para 
o Arsenal de Marinha desta Capital· e outro para o Estatiele-

. cimento Naval da Armação, em Nitheroy, e pelo 2• tres, dos 

. quaes um instructor (art. 30 do Regulamento do Corpo de 
Saude e art. 276 do Regulamento da Esoola Naval (fls. 1 
e 2 l • Resta: a:inda a exigencia de dous .medico~. sendo um para 
.a Fortaleza de Santa Cruz em Santa Catharma e outro para 
o Commando Geral das Torpedêlras (art·. s• do decreto nu
mero 7. 752, de 23 .de dezembro. de i909 ~ Regulamento das 

, Escolas ·Profissionaes. (fi. 2.). . . . . . 
· · Recapitulando, temos que 0 pessoal med1co até aqu1 exJ

gido pelas. leis em vigor e pelo· numero de 62, dos quaes . os · 
11 seguintes teem graduação especificada nas mesmas Ie1s: 

- Um ins~~CtoJ:' de. SiiUde - contrá-almirante; . . _ . 
Um sub-inspector (official mais graduado) - capltao de 

mar e guerra; . . . _ 
Um director do Hospital Central da Marinha - cap1tao 

de mar e guerra.; 

/ 
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Um dir~ctor do hospital de 2" classe - capitão (,le mar 
e guerra· · . . 

1 viée-director dó Hospital Central - capiti;io de fragata. 
1 vice-director do Hospital de 2• classe - capitão de fra-

. gata. . . . 
3 chefes de clinica do Hospital Central· - capitão de 

fragata. . · ' . . . 
1 encarregado do material - capitão de fragata. . 

· .1 ad,juntp da }nspectoria de Saude - capitão de fragata. 
. Deve~se attender a que. estes ·62 medicas . são reclamados · 

para os corpos e estabel~cimentos de Marinha em que o des·em
penho de taes cargos nao é computado como. funccão de· em,; 
bârque. · , ' 

Ora, sendo· o quadro actual formado por 67 medicós, é 
· obvio qqe, retirados 62 que, dito de passagem, preenchem es
cassamente e com afanoso· trabalho os cargos de commissões 
de terra, r.e•sta.rão para. todas as· deniai.s commissões de em.:. 
barque cinco medícosl - O ultimo Almanack de Marinha que 
publica a relação do material flmltuante do paiz é o de )1908 e " 
por elle se .observa ·que os navios de 1•, 2' e 3" classes são em 
numero de 26, sendo. (fia. 3) nove de 1•, 10 de 2" e sete de 3", 
(~elos arts. 30 e 31 do cit~do Regulamento do CorpQ de Saude 
da Armada e, do -conformidade com a lei n. 1. 4 73, de 9 de 
janeiro de '!906, denominada a- Lei de equiparação de v~n
cimentos - são· estas as· classes de navios que exigem mediCO 
em sua Iotncão). Ajunte-se .a esse numero· o· reclamaclo pura· 
as flotilhas do f\,mazonaa e de .Matto Grosso (dous para cada 
uma, no mínimo) ·e ter-se~ha o total de' 30 medicas; até agora, 
ou, diga-se, um . exeesso de 25 · sobre os 67 do quacjro. 

Por sua .relevançia, pelo importari~e papel qutf lhes· cabe 
des.empenhar nos tres fócos .de. conci:mtração das forças de 
mar, são os. delegados de sâude, embarcados, na. Capital Fe
derai .. na flotil]la do Amazonas e na· de Matto Gro~so, a lacuna 
cu,jo · ].),reenchimento é de suprema e imprescindível neces-
sidade, · · . ·. · .·· · · · 

No muitas vezes mencionado Regulamento. do Corpo de 
Saude vecm especificados · os d~veres de taes delegados de 
saude nos arts. i 7 a 29, cuJa leitú.ra dispensa o que se poderia 
dizer com relação no reclamq palpitante da existencia de taes 
i'unccionarlos, não. só em beneficio da saude das guarnioões 
de r!ossos ,.navios,· eomo am· auxilio da regularidade,. metho
dizaçüo e. desemp,enho scientifico de todos os assumptos atti- ... 

: nen tes t\ hygiene n::ival, sob, o criterio de um , ch.efe profis-
cionul, ' . · ·. ·. . · 

· O serviço medico, .tal como so verificn actualmente a bordo, 
.<rUer nesta Capital, quct• (e cm maior escala)~ longe deste cen-
t,ro, exigo a .;(uperinLendencin de ,um profissional de. patente 
superior, afim de que os conselhos ou ordens relativas ao bem · · 
estar dos guarnições sejam ·cumpridos pelos que os devam 
~ump'rir, e nunca s'C limitem . ás vontades de ~ada comman-

. . 

.I . 
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dante, o.os quaes, embora na maioria dns vezes·, com desejos · 
de bem proceder .e accertar, falta o amparo da lei, em face da 
qual não tem o cunho official de competencia profissional em 
assumptos medico-hygienicos. · 

Como tacs, são irresponsaveis pelos males . que possam 
.causar, maximé, havendo a bordo um medioo que, só então, 
nos máos momentos será chamado a responder· por um desas-
tre no servi()o. sanitario. . . 

·. Entretanto, o unico factor de ·casos taes é a baixa gradua
ção militar do medico que, infelizmente, lhe não dá dit•,eito. a e 
ser obedecido, mesmo em assumptos de sua privativa compe
tencia e responsabilidade. E, já que na carreira militar.a gra
duação é ·o argumento de maior· rlllevancia, o poder. de maio:. 
transcendencia, ó de imperiosa·. necessidade o provimento dos 
cargos de delegados de saude nas forcas navaes, previstos em 
lei, e s'ó assim se tornarão .rea.lidade a hygiene a bordo, o am
paro da saude das guarnições, o bem-est~r do marinheiro. 
· , . Do exposto se verifica· que é unicamente o imprescindível 

que se pede-' no accrescimo de 28 medicas, nem se levando' em 
conta: a formidavel lotação dos 'modernos .encouracndos; a 
enorme módia de pracas n() Corpo de Marinheiros Nacionaes; o 
elevado· numero de doentes .do Hospital Qentral. da Marinha, 
para'· cujo· ·serviço clinico,. propriamente dito, se dedicam oito 
medic~s; ·Uma. certa' :rorcenta~em natural de inactivos. por 
·molest1as ou licenças; etc., etc. · · 

Si tantos motivos ponqeroso.s não bastassem para· ampara,. 
a idéa do augmento. almejado, ha ainda, entre· outros .argu~ 
mentos, um de valor culminante, qual se,i a o reconhecimento· 
tacito da exiguidaae· do quadro medico por parte do Governo, 
:como prova o que .se segue: .· · : · 

Das. 20 . Escolas .de. Aprendizes Marinheiros que exiS'tem 
só oito. possuem ~edjoos do quadro. Das 12 restantes·, 10 
teem · medioos civis contractndos, . não existindo profissional 
em duas. . · 1 • • • 

. .Nestá. propria Capital h! quatro medicas civis cóntracta
dos, ao serviço da Mar·inha, sendo tres no Hospital Central da 
Marinha e'um no Corpo de Marinheiros Nacionaes. . 

· E' facto que dóus dclles são especialistas de molestias de 
olhos, ,garganta, ouvido .e nariz, desempenhando os outros D. 
servico de clinica. homrepatha. . · · · · 
. Deve, porém, ser dito que não .é o despreparo dos do qua

âro .quo para isso tem contribuído; além de que, por lei, tem 
o .Governo àutorizacão .para mandar (e já o tem feito) ao es
itrangeiro ·um medico annualmente, afim de se aperfeiçoar 
!(art. 12 do Regulamento do Corpo de Saude) . ' 

Alguma cousa se poderia ·dizer quanto ú. insta!Iacão, em 
estabelecimento officinl, . de um serviço · clinico pela therapia 
hanu emani ana. · · · · 

E' 'do presumir, porém, que só o procedente estabelecido 
pelo Ministerio da Guorr.u. no Hospital Central do Exercito 
·influísse para que no estabelecimento congenere 'da Marinha 
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se admitisse esse 'systema therapeutico não reconhecido, uni-
camente tolerado officialmente. .· · · ' 

Entre as vantagens de restituírem-se todos esses cargos a 
medicas effecLivos, sobresahem: a de a estes minorar-se, na 
Capital, o famoso serviço - de dia - uo. Hospital e d.e -:
registro ·- a bordo (aos quaes não são sujeitos os contracta
dos); o a do manter~se, nos Estados, a disciplina nas ~cola~ o 
melhor salvagual'da dos medicamentos· e instrumental c1rurg1co 
ás mesmas ministrados. São bem communs as· div.ergencias. os 

·attritos., sempre •em desfavor da disciplina e. prejuízo. do ser
viço, entre commandantes e medicos civis, por não quererem 
estes subordinar..,se á · autoridade militar . daquelles. . 

Os IlJedicamentos vivem ii disposição de mãos leigas, o 
que, si não tem prov·ocad0 Iamentavei~ desastres, tem .con

i.corrido para despezas superfinas. Os ferros e apparelhos 
ponderosos e jústos protestos dos commissarios, começaram 
a fazer parte da . carga destes . 

. Tudo, emfim, faz convencer ~e que . o quadro effectiVO' 
·deve ser elevado, tendo-Si mesmo em vi·sta q'lle a despeza 
accrescida é relativamente mínima, coín a suppressão . dos 
cargos civis remunerados e com o desapparecimento das gra-
tificações de ·funccão, que percebem os officiaes, reformados, í' 
cirurgicos, que, por lei, só. devem· estar a cargo de profissio-
nal, actualmente, onde existem medicas. C{JDtractadas, á vista 
da recusa oesleR em tomar tal responsabilidade, , e apezar dos 
em serviço activo, conforme se vê á fi. 5. 

\ 
REFORMA OOMPULSORIA 

A reforma compulsaria se dá ·quando o official attinge 
ii idade maxima fixada na tabella annexa ao art. 5• do decreto · 
n. los A, de 30 de dezembro de 1889; e as dispo·sicões legaes, 
. que estão em plena vigor, regulqndo essas reformas, com re- · 1 
laoão aos officiaes do Exercito, lião as se~intes (não .toma.,. 
dos em consideração os .dous primeiros postõs e o ultimo, por 
não existirem no Corpo .de Saude): · ~., ... 

- ' ' 

· General de brigada ............ ~· ... , ........... ';"", ... . 
Coronel ........ · ............................ , ...... . 
Te1,1ente-col;'ón~el · .... , ... -... , .......... ~ ............ , .. . 

· MaJOr . .. , ...... · ....... , ....... , ... ,, .............. . 
C 't• ' BPI ao .......... • ..... o'~ • :. I '· ••• I ••• I • I • o •••• I ••••• 

Pr~menro tenente ....... · .· ....... · .............. 
1 

••• ·, • 

AIIROI 

65 
62' 

. . 60' 
'56 

- '52 
. 48 

. Para o Exercito, esse limite refere-se a· officiaes, quer 
combatentes, quer annexos. · . 

· O decreto n. 785, de H de setembro do .1901; torna ex
tensivas ao~ . officiaes do Corp0 de Saude da Armada as ctis-. 

l 



.. 
SESSÃO EM 16 DE JULHO DB 1915 iS I 

posições do referido art. 5' do decreto n. 108 A, d~ . 30 de 
dezembro de 1889, (que marca a idade para a ref-orma com
pulsaria para os offic1aes da Ârmada), da maneira seguinte: . ' ' · .. , . . 

- . Contra-almirante , ............ ~ ................... . : 
CaPitão de . mar e guerra· ...... ~ .. , .............. , . ~ 
Capitão de fragata ......................... ~ ....... , .. . 
Capitão-tenente (hoje capitão de corveta) ..•....•• , •.. 
Primeiro tenente (hoje _capitão-te~ente) ..••......•... 
Segundo teruente (hoje .1' tenente) .......• : ••.•.. : •... 

Annos 
66 
64 
62 
60 
55 
40 

~ Vigorou esta tabella !\té 3 de dezembro 'de 1908. Nesta: 
data; e por decreto n. 7. 204, (regulamento para o Corpo de 
Saude da Armada, art; 11), o Governo ·alterou-a, fixando 
para os officiaes do Corpo de Sau~e da Armada. os limite~ de 
idade para a· reforma compulsor1a, pela segumte mane1ra: 

· ._,- Annos 
CoÍltra-alini.rante ........ ,· ................ ,·,. , ..... ·, · ... · · 68 
·Çapjtão de mar e guerra. , ......••..••...••. ,., . . . • . • 66 
Cap1tão de fragata .... '\!..• ••••••••••••••••••••.•• , • ~ • 64 
Capitão de corveta ....... · · ..... , , .. : . . . . . . . . . . . . . . 62 
Capit'ã.o-teneilte ......... , .......... I I I • : ••••• ~· •• I • • • · '60 
Primeiro tenente . · ~\ . I • , •••• I , , • I I • I •••••••• I • • • • • 58 

Esta modificação- não foi amparada por qu..alquer exposi-
ção ou argumento explicativo, baseando-se unicamente o Go
verno, para i-ssõ, .,na lei que fixou a receita e orçou tambem 
a despeza para o fanno de 1'908, Esse dispositivo é a lettra c, 
do art. -i2 ..,... Disposições Geraes - da ·citada lei: · · 

· ·Fica _o Governo,..autorizado a.: 
. . . 

a) •• , 
b.)'" •.. • ... .. . . . . . 
cj reformar, sem. augmento de despezil, os regulameptos 

da .Rejiarticão da Carta Maritima, do Corpo de Saude, do de 
Engenheiros Navaes,. o serviço ho~pitalar... etc., etc •.•• :. 
· ·-..:. Parece evidente que só mü1to violentamente . se · po
deria incluir em tal aU:torizaclio uma modificação no quadro 

. ou tabella da reforma compulsaria do Corpo de Saude, insti
tuida por decreto· esppcialissimo · do Congresso' Nacional. Por 
tal·processo ampliativo poderia ter sido passivei da alteração 

· a tabella. do soldo e demais vencimentos da mesma. corpora
. ~~ão, ap·egando-se 0 "Govefno ao mesmo dispositivo de autori
, zaeão para ·«reformar sem augmento de despeza~ o seu regu-

lamento, Claro é. que a autoJ•i:rncão contida na lei · referia-s.e 
unicamente a ·Uma nova orientacão que se .quizesse dar ao 
serviço, em sua parte . 'disciplinar, sua regulamentaçã.o lin-

. torna, nunéa1 ferindo, revogando princípios basicos, essen
ciaes, da instituição e promulll'ados pelo poder soberano, o 
.Congresso ;Nacional. Na hyPoth~se mesmo. .{fe haver umn .. 
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, 
justificativa para o acto, uma .exigencia de relevancia para · 
o serviço, 0 natural seria proeúrar-se ··equiparar a idade n-· 
mi te. para a refol'ma compulsaria á do E~erci to. O, Governo, 
porém, parece ter comprehehdido a inexequibilidade de tal 
,equiparação, tão diverso é o meio em que funccüina .a corpo
ração .medica, em um ou .em outro. ramo militar. O p'roprio 
Congresso Nacional, o anno passado, não ,iulgou opportuno 

·.resolver, em definitiva, a equiparação das idades limites parn 
as. reformas compulsoria•s dos medicas do Exercito' e da Ar

"mada. Impõe-se; entretanto; sobre . o assumpto uma lei qtie 
revigore e alente o grande activo do Corpo . de Saude da Ar
mada. · . . · ' ; · · 

São de um Ministro militar· as seguintes palavras sobre 
reforma compulsaria: · . · · . · . . · · · •' 

· «-... Quer .o militar valetudinario, quer o decrepito; são 
. funocionarios publicos invalidas para o serviço da Nacão, 
A· lei da compulsaria, satisfazendo a uma necessidade funda-· 
mental. elimina do organismo do Exerc,ito "OS elementos que 
se lhe tornam inuteis e mesmo pre,iud•iciaes, ou pe•la decaden-

' cia physica; ou pela falta de enthu&iasmo e emulacão, afastan- · . 
do do serviço activo aquelles a quem a p•ermanencia nas filei-· 
ras nada ·mais .perm.itte asp•irar. além do posto em .que se·.· 
acham.·· · ' - - . , · 

E' este amplo e salutar effeito que tol'lla 'indisp·ensavel · 
·a diversidade de limites para idade nos · differentes postos da 
hierarchia mililar. Do militar que no ultimo gráo da escala 
attinge os 70 · annos de idade e daquelle que nos, ~5 ànnds ape-

.· nas conseguiu alcançar o primeiro posto, nada· mais pode es~ 
· perar·o Exorc.irto; a um faUa o indispensavel \Vigor ph:ys1co·; ao 

outro. estimulo e ambição. Acabar com a compulsaria é e:x
tin.guir a esperança na mocidade militar, é . pTocurnr manter 
no conjunlo do organismo do Exercito a decre.pi~ude ú a des
crenca de. todos aquelles · de' seus elementos já .·depal.\perados 
e desilludidos. pelo tempo .. S•i e lia nUo"1llenta o num e v o. de pen~ 
sionistas do Estado, sem ella Incorp•ora-se ao E.~cmJito. um 
quadro de verdadeiros inva1il:los». · , · 

São pal·avras sabias e que mutatis mutandis se applicam 
á J\olarinba e no seu c-orpo-de saude. E· qu~ ~ais ó senão· ,pro
pender a exti111guiT. a· refoi'III!a compulso!'!~a . o . augmentar·Hre 
o limite maximo de idade em seu quadro .? · . . · 
· · E . é ainda de. accôrdo com as idéas proclamadas ·~ aoceitas · 
pelo Governo 'JlO, Departamento da 1\farin~a, e baseado. ~ as- · 
,p.inoiío geral que rPreoccupa.. na act_ua•!Jdade, · as :Jrmmp~ea 1 • 
nações do mullldo para. o reJuvenes<llmento das corporaçoes 
militares, que se propõe o novo quadro de ·idades limite:; para 
a reforma oompulsoria. do Corpo .de . .Saude . da Arma<)u. · 

. . . 
CONTAGEM· DE TEMPO DE SERVIÇIO PARA A REFORMA , o 

A COllltagem 'dO tempo de. estudos cromo de effectivo ser- . 
viço para n rcfol'ma dos mediCO& da Armada, é de todo ponto 
~usta e equitativa. · · · · · 

\ 

\ 
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• · A lei_ e;tige o diplomQ de uma das faculdades. do medicina 
qo paiz c9mo primeiro .()asso á admissão do medico no Corpo 

· O m'mimo tempo despendido no curs() medic() JPa.rl.l. 
obtenção de tal diploma . é de seis anr~os. Nas melhores by.:. 
iP'Otheses, e mu:i raramente reali2adas; matrioo.lando-se no 
curso medico o estudante que termina. o secundaria aos 17 
annos • .fl}rmar-se-ha aos 23 annos; ainda na boa hY'VOLhese 
ele, entüo, existir vaga no Corpl} de Saucte da Armada, haver · 
chamada; inscripção, realização di} concurso .tambem exigido 
;p'Or lei (e~tabelecid() qoo este requ·isvto ·,esteja unanimemente 
discutido e a,ecetto como justo e Jegal), e nomeação conse
cu~iva. d-o candidatl} em questão, após a p.osse e apresen.4ção, 
e só então começa elle ·a contar tempo de serviço PllJI'a á !l'e-
·forma. . . . ., 

Dom o exisuo quadro medico existente .com o elevado 
limne max:imo actual para a reforma comiPuÍsoria. fatalmente 
será pl}r esta '·cólhid() o candidato ainda nos primeiros postos 
da nova carreira que abraÇou,· levando para a .manutenção 
de uma velbJc,e os ridículos recursos pecunial'ios conhecidos 
JPela taoe!la vig-~nl~>. E' fwtu ;,onrrúlt• o que aqui se mea!k·~~. 
nunca ·o effeit,o de fanlasilas; e vejamol-o:- - - . 

No quadro do COrp() de Saude da Armada.• a ·começar·· do 
~wimeiro !POsto, .ha medicas que, ha mais de 16 annos, o;c
cnpam o mesmo posto de então; alguns, graduados, permane
cem ha quas·i o mesmo tempo; e, o que é 'lamentavelmnete 
para admirar. ~etc medicas desta ·OO!'poração ha mais de. 20 
annos não temn promocão, sendo que quatro deSJtes occupam, _ 
desde ,esse temoo, ainda o· Pl'imeil'o posoo do quadro. no qual 
i'or11rn admittidos ! Estes, para a, Armada, eDitra!'am ·moços. 
esp~rancosos, .. e del!a >estiiiO am'eaçados .. de sahir. ~esc!'en:tes. 
desJiludidos, mcapa~es do menor d·1spend10 de act1v1dade con
sumida·:n_ a. Azmada que lhes não aruimou o estimulo qua.ndO 
delles e-Xigiu os melhores servi()'Os e que os · Illiío amparará 
suf.fi'cien.temente- · IUl invalidez que se lhes appro.xima. \ 
, V ej ii-se blli!p. agora, o que se dá' com relação ao .qtia.dr() d.a 
'Arm~da e, de alguns annos para cá,· tambem com o de maóln· 
nistas. -Entra o estudante que. termniou os preparatoriiOs (em 
m:im~o menor. que o .exigido para as faculdades civis) aos 
16 ou mesmo aos 18 imrms_para a J!ls~la Naval. Al!i tem• /POl' 
oon.ta do ~t.ado, casa, . crmdo.s, ~lim~ntn.Qão • .rned1co, enrfer. 
me1ro~ med'Icamentos, dietas. mstrucçao .e até soldo, .devondo 
se salien,tar que este.; no ,uiLi:rrio ·anoo do curso, é igual. ao do 
official do prl:llleiro posto do QU(Idro. Como si. taes favores não 
sejnan suftJ~i,eiJtes, conta. desde o dia de matriolllla, o tempo 
de estudos vomo de. serviço activo para a reforma I 'Como já 
í'i-cou dito, é facto real a existenc;ia de modicas no ·posto de 
capHães-tenentes ha mais de 20 annos. Hoje, com esse temaJo 
~e se!'Vil)o, nes~e mesmo posto, contam de 43· a 48 annos d~ 
Idade. · · · · · ~ · . , · · 

Pois .bem; ha ·alumnoà mnL!'iicu·,Jados .na Escola Naval na 
mesma época de admissão dos medicos citados e que ~ontam 
ho.i e os mesmos 20 annos de ·serv:iço. tee.m 37 lllllnOS de ~dada e 

' .. 
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occupa':ll o•p_osto de _capitão de corveta i Ainda mais; alguns 
destes Já sulmam ma1s de 20 pontos neste ulLimo posto citado! . 
Estes, os do quadro da Armada, . foram mantidos em tudo, 
excep~.ão 1'_etita de roupas e l!vros, pelo Est.ado, desde os . H 
al)nos de Idade e ass1m cont.muarão bem e ·.!lar lamente .am.,. 
parados em sua velhice, Aquelles. os do ·quadro medico, á 
su'a .c-usta· se mantiveram até nos 23 annos e, dahi para c':Í, 
teem prestado reaes . serviços sómente á Armada, como a .JeL 
o ·exige. e a corpora1)ão não lhes garanti·rá o mínimo oonforto 
na idade madura. A idéa da contagem do temr>o de es-tudos 
:para a reforma nã.o é nova, tem. tido muitos a.pologi~t.as da .ius· 
tiça que a defendem -no •PToprio Congresso ·Nacional. Gir- . 
cumstancias, sempre imprevistas, teem impediido que se leve 
a termo esse ideal da corporação medica. . . . 
· · , · O ulLimo projecto em· prol desta aspi.ração· do Corpo de 
Saude foi apresentado pelo 'mallogrado e :(lUI1Ca. esquecli(\o 
Deputado Augusto Severo. Com o seu sent1do desapparec1· 
manto dentre os vivos. .t.ambem não mais voltou á arena da 
discussão tão equitativo pJ!ojecto de lei. · 

A justiça, porém, clama para que haJa equiparação !iestaa 
vantag·ens com relacã0 ao corpo medico, contando-se para a 
reforma o tempo de estudos, na, fórma pela qual se propõe. 

RESTABELELIMENTO DO HOSPIT'\L DE COPACABANA . 
I . ·. . , 

. O regulamento para o sêrviço hospitalar da Marinha (de-
. creto já citado) classifica ó Hospital de Marinlia em Copa ca
bana, destinando--o, como hospital de. 2• classe, ao tratamentl) 
de beribericos, segundo §. 2• do art. 2•. · Ho. cerca <\e quatro 
mezes, · 0 Governo; por aviso do Ministerio da Marinha, creou 

· em nova Friburgo, sob o titulo de Sanatorio Naval,· um esta
belecimento para o tratamento dos beribericos e conv'alescen'
te& de div·~rsas moles tias não. infecciosp8. o: :Senatoria Naval 
está funcciOnand0 como hospital de 2• classe e pa.ra elle · fo
ram transferidos o pessoal e os doentes que., . então; se acha-
vam em CQpacaJ:!ana. . . · · 
· O art. a• do mencionado regulamento marca a lotação de 
400 doentes, Qille dev·et·üo ser distribuídos por salas de 20 
leitos no maximo. Por esse dispositivo tornava-se necessari<a. . 
a existencia de .20 salas para s·er• cumprida, a lei. O reM, po
rém, é que ha no Hospital Central da Marinha (a. que se 
refere o citado art 3•) .a!)enas 11 enfermarias de diversas · 
lotações, desde a de seis leitos -(para officia.es) ús de lt4 (para.· 
do.entes de medicina e de cir·Urgia), perfazendo .o total ~e 26·7 
le1tcis, tendo-se de entrar em conta com a.s· enfermarias de... 
in~eriores, de p~aças presas e de tuberculoso·s, as quaes, . como 
a de .. officiaes, .ia pelas condições hierarchicas de seus doentes, 
já pelo.s molestias especiacs a que são destinadas e ainda 
pela siuação de reclusos .dos doentes; to·rnam menor a rela
ção de leitos disponiveis. nas enfermarias communs, desfnl-
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cando a lotacão to•tnL O~a, iattendendo-se a que a média 
approximada de doenL~s é, ·normalmente, de 23(), tendo-se\ em 
vista que na lo tacão totaf .não' devem ser incluídos 54 leilog 
(capacidade das enfermarias de officiaes, inferiores preseis, 
operados. e tuberculosos) , chega-se á conclusão de que, para 
todas as demais mo~estias, existem no Hospital Central da 

. Mn.rinha 213 leitos. Com Laês accommodacões para tal média 
de doentes, í'or:i;osamente terão· de ser burladas as exigertcias 
da lei e a hygiene. Considere-se· agora que um quarto dos 
doentes (em média, pois actualmente 6 a, terça parte) são 
portadores de molestins dermatologicas, vener·eas e syphili
ticas · e ver-se'-hn · quão· ampliado ficará 0 numero de leitos 
vagos, desde que se removam os affectados das ultimas mo
lestias citadas.· E isto, que é medida de . re~evancia para as · 
condições hygienicas do·· estabelecimento, se conseguirá com 
diminuto dispendio, restabelecendo o Hosptal de' Marinha em . -
Couac~bana, que, seja dito, nenhum acto official supprimiu 
ou eliminou do rol das repartições de saude da Armada; Es
tabelecimento; possu{ndo nove enfermarias para fOO ·doentes 
em optimG- estado de conservação. com grande parte do mo-. 
biliario pa.ra d_oentes, local saluberriino e facilmente àccessi
vel, 0 que~ ·provadG pelo ·seu. funccionamento pGr espaço de 
20 a.nnos,· tudo o indica para o fim· que ·ora se propõe.. E tão 
palpitante. tanto s.e salienta. a . necessidade do· restabeleci
mentG proposto,· que, por aviso do Ministerio da Marinha, foi, 
o mez passado, determinado que para a.lli .fossem transferidos 
os doentes destas mo! estias. funccionand0 o· estabelecimento 
como dependencia do HotSPital. Central. O que; porém, torna 
esl.a medida de. absoluta inex~quibilidade pratica· é. o redu
ódo pesso-al de que dispõe o Hospital Central, pelo que foi 
ainda ordenado . que para Co-pacabana se. destacassem dous 
medicas; dous enfermeiros, dous serventes e um .cozinheiro,. 
Basta a ·enumeração deste pessoal para se verificar a impra
Ucabiidade da resolução. ·Designaram-se dGus serventes para 
o asseio ·interno o .externo de um estabelecimento que · se 
compõe de quatro· predios,· exceptuados alguns accessorios, 
situados. todos em terrenos de diversas altitudes, onde a ve
getação exponianea é abundante, etc., é não se desejar asseio, 

· nem liygiene. E· deve-se :observar, que o ines mo pessoal se 
destina ainda a.os diversos mistéres reclamados pelos 60 ou 
80 do•entes do hospital, pelos dos ·medicas, enfermeiros, todos 
os quaes, ·uns pelo s'eu estado morbido, ouros por sua hierar
chin. militar ou social, teem dirflito a Gutras regalias, a outro 
co·nfoz·to. , · 

A utilizaçã0 do hospital de Copncabana ,para o fim indi
cado impõe-se; nunca, porém, com a orientação com que se 
pretende. seja elle instnllado, mas, sim, com a organização· 
que já ,lhe· foi dada por lei, que ainda não foi derogada. 
: o bem estar e a. saude das nracas da. Armada o reclamam, 

p, hygiene do Hospital·Central õ\exige, . . 
•' . 

. ' 
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. . . 
AUGMENTO DO QUADR() D_E ENFERMEIROS · , , 

4J quadro actual de .enfe.rmeiros nav:aes, marcado nelo: de.; 
creto .n. 7. 711, de 9 de dezembro de 1909 .(Regulament() do 
Corp() de Officiaes Inferiores da Armada) , é formado por 20 

-. enfermeiros dé 1" classe, com a grad:uacão de prime\ros sar-
gentos, e 60 de 2•, com a de segundos sargentos. · 

. E' diminutisslmo, tlomo se v.ê, e deficientissimo para o · 
se!l'Vfco de saude o numero desses. servidores .. -Considera-se 

, que, em rigor, onde está um· medico, dev·e acompanhai-o um 
enfermeiro, o seu auxmar indispensavel, o seu brac0 direit.o,1 

Ora, si o quadro medico .necessita . de augmento,. impe,. 
rlosa tanibem· se torna a elevação d1> numero dos enfermeiros. 
,Si é real que, rios estabelecimentos 'em ~ue o medico não teín 
funccão de clinico", não tem cabimen.t~> ·a inclusão do. enfer-

.. meiro, menos .verdade não é que em outros, os ho~pitaes, pata. 
;. exemplo, o numero destes. excede 0 daquelles. ·. · .. 
· iE'. assim que o regúlamento do serv.ico hospitalar •eXige 

para o Hospital Central 24 enfermeiros e para· 0 de 2•. classe 
nove desses funccionarios, o que significá ·que .. quusi · metade 
do pessoa.! ó· · distribuido por dous estabe.!eciniento·s, .restando. 
a quota exc·edente para todos .os demais mistéves, como s·ejàm: 
enfermarias, esco•las, 1a.rsenaes, fio tinhas. navios,. etc. 

O numero em si, da reforma que se propõe, não· é o suffi
rienle, está muit.o a .quem do ro::igido pa11a o serviço, Foi, 
po-rém, 'assim, fixado, á vista de existirem, de. conformidade 
com o art.174 e lettra c do arli 178 do- decreto n. 7.12-i, de 
24 do setembro de 1908 (Regulamento do Corpo de Marinhei· 
ros Nacionaes), 10 auxiliares de enfermeiros e praticantes, 
sem numero limitado, todos os quaes, 'llJO ·Hospital Central, 
prestam reaes serviços, substituindo os enfermeiros. do 
quadro; 
, E' de justiça tambem que se lhes. elevem as graduacões 

afim do que se não veJIIDi r.ebaixados, a bordo, aos gu11rdiães, 
hoje primeiros sarj!'entos, ·.tudo em virtude de um dipsositivo · 
de saliente .inii,Iuidade, tal é .0 urt. -6• do decr~to n. 7. 711, de 
9 de dezembro de 1909, quando trata da organização do corpo, 
(Regulamento do Corpo de Officiaes Inferiores.) 

Jlela reforma proposta, sómente os que- agora ~nfJ.'arem . 
para o quadr.o ficarão em ta-es condições de inferioridade, I) 
que é .i~1sto, porquanto sua pr,oveniencia- é de entre as pracas, 
embora lhes seja exigido:· terem se salientad0 . por sua boa 
conducta, aptidão, preparo e exame a que. se sujeitam para a 
nova profissão a que se vão" dedicar. Estes deverão ter a 
graduação de segundos. sargentos e constituirão a s•. classe 
proposta. . · . ' · · 
. ·. Accresce que a elevaclio de •Classe dos enfermeiros navaes 

é idéa ;que benevola ac{:eitacão obteve na Camara dos Depu
tados, onde se acha, e já .em s• d'iscussão, um projecto sobre o 
assumpto. : · · 
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:A parte mais necessaria, porém, . e que, infelizmente,- alli 
não fo·i. cuidada, é a . que se ~:efere ao ausmento do quadro, 
cre~do-se a 3" classe para os excedentes de 50 a 100, e qutt 
agiJra aq1,1i se propõe. · ' · . 

' .. 
PROJEC'l10 

. ' 

· Art. 1.• O quadro medico do Corpo de Saude dtl ·Armad• 
será con,sti tu ido pelo ~guinte pessoal.: - · 

. ~ ' .. ' 

· 1 contra-almirante; medico; 
3 capitoos de inar e guerra, medicos; 

fO capitães de fra~a:ta~ d!tos; 
23 capitães de corveta,· ditos; 
26 capitães-tenentes, ditos; ' 

. 32 primeiros tenentes, ditos. . .. 

· Art. 2:"~·0·IimiÍe maximo de idade para' a r~fornia com-; 
pulsoria, nos diversos· postos deste quad!'o, s'erá o seguinte: 

Contra-almirante. . 
•o o o o o o "o O o o o o o o o O o o o o O o O I I O I O O O 

. Capitão de mar e guerra ... : . ............... ·· ....... · .. 
Capitão de· fragata ·. ~ ........ · ......................... . 
Capitão de.: corve.to. ................................ : • .. . . . ·~ . ' 

Cnpituo-tenente. · .................................. . 
Primeiro~ tenente. , ( ........ , ................ • . , . , . 

Annos 

65 
• 62 

60 
56 
52' 
48 

' . 
Azot. 3." Os medicos do Corp0 de Saude da Armada conta• · 

!'fio como tempo de effectivo serviço para a reforma os seis 
annos do curs0 das Faculdades de Medicina, fazendo-se a oon-< 
tagem por parcellas de um anno, que accrescerá' a cada cinco 
annos de serviço militar. · · · ·. 

Art. 4.0 O quadro de enfermeiros navaés será constituído 
da seguinte maneira: · · 

20 enfermei!10S de fD classe, sargen~s-aj.bdantes; 
·· ,-. 30 enfermeiros de 2" classe, primeiros sargentos; 

· 50 enfermeiro's de 3• .classe, segundos· sargentos. 
Art. 5.o Fica restabelecido, como no hospital de 2• classe; 

para· o tratamento das moles tias venereas, dermatologicas e 
s;yphlliticas, 0 . Hospital de Marinha em Copacabana, que con
tmuará a reger-se pelo decreto n. 7. 203, de 3 de dezembro de 1908. . 

Art. G': Fica subordinado á Inspectoria de Saude Naval .o 
Gabinete de Identificação. da Marinha, o qual terá um chefe 
e ,um auxilia!', pord o que. fa,J'tí o Governo as convenientes 
modificações em seu regulnme.nto. . · 

Art. 7-• Os cargos de adjunto e de auxiliar da Irispe6toria: 
de Saude Naval, o de assistente do inspector de. saude, bem 
como o de chefe e o de auxiliar do Gabinete de Idenlific~iiO 

.. '• . 
/ 

' . 

• 
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da ~Iarinha, serão ·desempenhados por medicos d\} quadro\ 
activo, da seguinte fórma: ' 

i adjunto da inspeé(oria de Saude, capitão de fragata; . 
1 adjunto da Inspectoria de Saude, capitão de cbrveta··ou 

. capitãio-tenente; · ,·, 
i assistente de • inspector de Saude Naval; .. · . 
2 auxiliares da Inspé.ctoria de Sli.ude, capitães de corvetá 

ou capitães-tenentes;· --. . .~ ·: 6 ' · 
1 che~e. do· Gabine~e de.· Identific~cão, _capjtã~ .de corveta; 
1 auxllwr do Gabinete de IdentlfiCaçao, cap1tão·tenente. 

: ""Art. 8." Os auxiliares da Inspe'ctória de Saude Naval de-: · . · 
verao ser .sempr!l meoos grad_uados ·ou mais modernos que os · . 
~~~ .. · . . .. 

Art. !l." Os officiaes-.~:eformados .que àctualmente desem
penham .alguns .dos cargos.· acima mencionados serão conser· · 
vados .emquanto o desejarem e bem servirem. · . ' ' . ., ) .. . .. 

. Sala das sessões, 29. de ,noyembro de 1910 • ...,.. Jorge de 
MorMs.- P. Augusto Borges.~ Jonathas Pedrosa, -·Augusto. 
de Vasconcellos •. .::... Alfredo Ellis. --A imprimir·. · · 

N. 83-1915 

A éommissão de Finanças, tendo examinado o re@eri
mento sob· n. 1!, deste anno, em que o Dr. João Penido Bur
nier, inspector sanitario da Directoria Geral de Saude Pu
blica, .solicita, de·accordo com o decreto·n. 2.756 de 1913, 
um .anno de licença; sem vencimentos, para ·tratar de seus. 
intet·esses, é de pat·ecer que elle. seja def-erido nos IPrmos do 
seguinte pro-jecto de .lei que submette á . consideraci\0 do . 
Sen11.do: . ' 

'.PROJECTO 
' 
N. 6 - 1915 

O Congresso Nacional decreta: . ·' • 
· Artigo unicÕ.. Fica o Presidente · da Republica autorizado · 
· '"a oonceder um anno de licen2a, sem. vencime.ntos, para tratar· 

dll seus interesses, ao Dr. J oao Pemdo But·mer, mspector · sa- · 
nitario da Directoria Geral de Saude Publica; revogadas as 

I 
i 
' 

disposições em contrario.: · . :. 
' . 

Sala das ·Commissões, 15 de 'julho de 1915. - Victorino · 
Mtmte,ro, Presidente. - Erico Coelho, Relator. - Dueno de 
Paiva • ...... Alcindo Guanabara. - Sá Fteire. -A imprimir.: . 

N. 84-1915 
' .. 

. A· Commiss!lo de Marinha e Guerra no parecer sob n. 69, 
deste anno, opina que seja rejeitada a proposiçãO da Camara 
dOa Veput.dos n. 24, d~ 1912, ors~izando o oorpo de yete-

\ 
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rinaríos do Ex~:rcito, por lt!r a mesma -f.l!'oposíção perdido o · 
seu objectivo, visfo ter ci Poder Executivo, com autorização 
do COnifresso, incluído o· seu contexto 'por fórma diversa nos 
decretos· já publicados sobre a mesma reorganização, não con
vindo, pois, pel'Lurbar a ordem das medidas necessarias ã 
mesma reorganização. - . 

Pensando do mesmo modo, .a Commissão- de Finanças 
aconselha ao Senado qúe não adopte ·a pL·oposição. · 

Sala das Commissões, .15 de julho de t915. - Victorino 
Monteil'O, Presidente. - Erico Coelho, Relator. - .Sd Freire. 
- Alcindo Guanabara.- Burmo de Pait•a. · . 

PARECER DA COliiMISSÃO DE MARINHA E GUERRA N •. 69, DE 1915, 
. A QUE SE REF.ERE O PARECER SUPRA ' 

A proposição da Camara dos Deputados n .. 24, de 1912, · 
organizando. o corpo de v.eterinarioA do Exercito, 'não tem mais 
razão de ser porque o Governo, devidamente autol'i~ado pelo 
Congresso Nacional, já incluiu o seu contexto por fórma di
versa nos. decretos já publicados sobre a mesma l'í.'organi-
zaçãoN._ · d t. · b · - th d' · d d' · ao convm o per ur ar a serracao me o rca as me l-
das necessarias a essa reorganização, a Commit5são de Marinha 
e Guerra é de parecP.r que a proposição da Camara dos Depu
tados n. 248, de .1912, entre em discussão e seja .rejeitada .. 

Sala das CoQ:ÍmÍssõe·s do Senado, 7 de julho de 1915. -
Pires Ferreira, Presidente . .....;, F. 4/endes de Almeida, Relator,.
-Laurrf..Sodr~. 

,PEIOPOSÍÇ.\0 .DA CAMAI\A DOS DEPUTADOS N, 2-i, DE 1912, A QUE / 
. . SE REFEEIEM OS PARECERES SUPRA 

' ' 
' .. 

O Congresso; Nacional decreta: · ; 
Art. 1.~ O Corpo de. Vet~rinarios do Exercito compõr-sP-

ha do seguinte quadro. em vista das actuaes neces~idades do 
servico e de accOrdo com a- lei n. i . 860, de i aneiro de 1908 : 

2 · cãpitães; 
18 prrmeiros tenentes ·; 
30 SBiUiidos tenentes . 

. Art. '2.• ~'§t.• As vagás de caJ?itão e. primeiro tenente 
serã.o preenchidas metade por antigurdade e metade por me
reoimen.to; as de segundo tenente por nomeação de \'eterina- · 
rios· diplomados ~u dos que forem habilitados mediante con• 
curso, segundo a o1•dem de merecimento na classificacão. 

§ 2.• As vagas1 de ···segundos. tenentes resultantes ··da 
execução desta lei serão preenchidas,. 'de preferencia, pelos 
veterinarios que foram. dispensados a 3 de janeiro de 1911 e 
pelos interinos addidos, conforme os despachos de 11 e 14 
de janeiro de 1910, publicados no Boletim do Dcpn!'l.amento 

~.xr a 
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da Guerra n. 31, diS Sf do j nneiro do mesmo anno, indepen-
dentemente de. concurso. · . • . . . 

§ 3.~ Os chefes de classe serüo · graduados nos postos 
superiores, de accôrdo com a lei de promoção. • . · ·. 
· Art. 3. •· O capitão n. 1, major graduado, será o che·fe· do 

Serviço Ve~erinar10 do Exercito, pelo que servirá junto á Di-
recção de Saude do. Exercito. · , . . . 

Art. 4.•. O capitão n. 2 e o primeiro tenente·n. t·, capitão 
graduado. servirão de inspectores· do respectivo serviço, quan
do isso fôr necessario ou em qualquer outro serviço de sua 
especialidade, de accôrdo com o seu. posto. · . . . 

Art. 5.• Os · primeiros tenente·s servirão. nos regimentos 
de artilharia montada ' e nos de cavallaria de quatro.· e~qua- . 
drões; os segundos tenentes exercerão sua~r funccões nas de
mais unidades montadas ou onde· seus. serviços forom ncces-· 
sarios, a juizo,,do Governo. . · . · .. 

Art. 6, • Revogam-se as disposições em' contrario. . . 
, • ' ·~ , I , • • ~ 

Camara dos :Qeputados, 19 de julho de 1910. ~ .Sabino 
Barroso Junior, Presidente. - Antonio Simeão dos Sa11 tos 
Leal, p S~cr!'ltario. ;.... Baul de Moraes Veiga, 2• Secrdario. 
- A 1mpr1mlr .•. 

. N. 85 .- 1915 

~ Cominiss~o dê Finanças examinou. a proposição · da 
Cam!lra dos ·Deputados n. 11, deste · anno,. que autoriza a 
abertura, . pelo . ·Ministerio da Fazenda,. dos .credites · de 
23:800$,. especial, e de 24:000$, supplementar, para :paga
mentos devidos nos inspectQres de Fazenda Carlos Vieira Ma-
chado e José Belens de Almeida. . . . , . 

Este credito foi. solicitado por' mensagem. dos Sr, · Pre
sidente da Republica, em virtude da seguinte •exposiçlo de 
motivos: · · __ 

«Sr. Presidente da. Republica- Por decreto n •. H. 577, 
ile t2 do corrente mel, foram· incorporados ao quadro ·dos 

·.. funccionarios extinctos · .do Ministerios da Fazenda os ex
inspectores de Fazendà Carlos Vieira Machado e José. Belens 
de Almeida, . cujos direitos haviam sido garantidos pelo 
art. 79, n. 20, da lei· n. 2;842; de 3 de· janeiro ·de t9t4, e fo• 
ram,· em consequeoin, '.declarados sem effeito os actos do refe
rido ministerio mandando-os, primeiro, .addir ao quadro dos 

· agentes fiscaes dos impostos de c.onsumo no Districto Fe
deral, e; depois; nomeando..:os ·effectiVamente . para· taes .. lo
~al'es, que elles tinham exercido antes de sua no~eacã.o p·ara 
mspectores de Fazenda. . . . - · · 

Para exeoucAo dáquelle decreto torna-se necessarlo abrir ao Ministerio da Fazenda o credito extraordinarlo de 23:800$, 
afim de ·.oocorrer ·ao pagamento dos vencimentos que compe
tem aos alludidoà funccionarlos, na rado de t : ooo~. mensacs, 
no pe'riodo de 4 de. janeiro a Si de dezembro de i9U, e o 
orediw tlê Blit000$1 supplementar â versa = Empregados das 
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R:eparticêlos e Jogares, extinctos - do ·exercício corrente, para 
idemico pagamento l'elativo ao- anno de 1915. . 

Nesse sentido, rogo· as vossas providencias peranLe o Con
gresso Nacional,· ponderando que os citados funccionarios· te
rão de ropôr aos cofres da Un.ão os vencimentos que perce
beram como· agente.s fiscaes do imposto de consumo, pela 
verba propria. · . . . : 

Rio de Janeiro; 26 de maio de 1915 • .:...Sabino Bai'I'Oso.» 
A Commissão de .Finanças' da Qutra Casa do Congresso: 

tomando conhecimento do peáido do Poder'Executiyo, con-
. cedeu o . credito em questao. · EsLl\,ndo, por sua ve;., a do 

Senado de accôrdo com o voto do ouLro ramo do Legisla
tivo . é consequentemente de puecer que seja approvada .a . 
proposição. . ·. . , · 

Sala das commissões., 15 de )1J1lho de 1915. ~ Victorino 
Monteiro,· Presidente, ~ Alcindo · lt'll.anabara, Relator.~7·ico 
Coelho.·- Sá Freire. - llueno de Pai1Ja, 

PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N, 11, DE 1915, A QUE SI! 
. REFERE· O. PARECER SUPRA 

o. congres~o Nacionài ree.oi~e: 
ArL 1. • E' 'autorizado o PGrier Executivo a · abrir. pelo -

Minis'lPrio da Fazenda. os. creditas d·e 2::1 :800$; especial, e de 
2.1':000$. supplementar, á verba - Emp:regados da.e· reparti
ções e Jogares ext.inc!JOs - do exercício de 1915, para atten
der ao pagamento dev•ido aos t'X·ÍUE•Pect:ores de 'Fazenda 
Carlos Vieira Machado e Josp Bellens de Almf!ida, no periodo 
de 4 de .janeiro a 31 de dezembro de 1914, e no corrente anno 
.19iL . · · · · 

.\rt. 2.• Revogam-se as disposições em oontrario. 
Camana dos Deputados. 12 de ·julho de ·1915. - Luiz 

·Soares dos Santos, Presiqente em exercício. - Antonio José 
da Costa Ribeiro, 1• Secretario. - lut•enal Lamartine ·de Fa-
ria, 2• Secretario.- A imprimir... · · · 

ORDEM DO DIA 

o' ·sr. Presidente ....; Niío havel}do 18.inda numero para as. 
votações constantes da ordem · do d1a. paSE·a-se á matéria em disoo.ssão. · · 

CREllri'O DB 180$050 Ao MJNISTERIO ~Á FAZENDA' .· . 

%" di.&euasllo da propo'sio~o da Oamara dos :i>eputado . .J 
li. 7, de 1915, que abre, pelo Ministerio da Fazenda, 0 credito 
especial de 180$050, para pagamento a Antonio Gomes, em 
virtude do sentença judiciaria. . 

Adiada ª yotaçlío. 

•, 

J 
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' 
CR!t'IITo PAliA SUBSir>Iõ AOS MEMBROS 'oo CON"GRESSo NACIONAL 

s• discussão d1a. . proposicão .da Gamara d~f• Depu~arlos 
n. 5, de 1915, que a·bre, pelo MinisteL•io do Interior, o crediLo 
de 848:700$, sendo: 178:800•~ á verba 5•, e 669:900$ á verba 
'7•, da lei orçamentaria vigtmbe. para pagamento de subsidio 
aos IDe!llbros do Co_!lgresso NaeiO~flol.. · · ' 

Ad1ada ·~ volacao,1 .: ·' 

. O Sr. Presidenta - Nada mais b'avendo a tratar vou te. 
vantar. a · sessão. . · . 

Designo para orcklm do dia da seguinte: ..... 
Votaciio, .cm discussão unica, da rediuição final do pro

jecto do Senado n. .00, de 1914, feita . de accõà'do com :as 
emendllJS ·da Gamara dos Deputados ab1:mdo ao MlnisleL'io do · 
Interior.· o . credito· de 9 :378$666, para· pagamento· de grati
ficacões addic.ionaes a · f-unccionaries das Sec1·etarias do ~:!e
nado e dà Gamara dos Deputados; · 

' Votação, em 3' discuss'ão, da proposh;ão ·(Ja Gamara !'!os 
Deputados n. 9., · de 1915, que abre,. pelo Ministerio da.'Ma- · 
rinha, o credito supplementar de 144:428$917, para paga
mento. de vencimentos devidos aos bfficiaes reformados 11ue 
desempenharem commissões de officiaes da ácLiva (com pa-
recer favoravel d,a Commissão de Finanças); ' 

. ., . . . 
Votacão, em discussão unica, do ·parecer da: Gommiss~o 

de Marinha e Guerra n. 61, de 1915: opinando pelo indere
rimento do requerimento em que <i.· Dr. Leon!das Beni..:io de 

- .Mello, ex-capitão do Exercito, solicita · reversão ao servico 
activo,. sem direito á perceMão . de soldo atrazado (cqm pa• 
recer da de. FinançaS' OJJinando do mesmo modo); . 

Votação, em discussão -unica, do parece1· da dornmissão 
de Financ:ts n; 73, de 1015, opinando pelo- indeferimento. do 
requerimento· em que Gastão Machado Nunes, in~pector aSl'i
cola ·do 5• ·districto, pede um . anno de licencJI; ·. · . · 

·Votaçlir;~, em· 3' discussão, da proposição .. d~ Gamara dos 
Deputados n. 53, de i 91-1, que abre, pelo Mm1ster1o da Fa
zenda, o credito de 40:000$, pan· occorrer á restituir;ão da 
nova fianoa que prestou Antonio. Barbosa dos Santos, em vil'
tude da lei n. 2. 766; de '15 de janeiro de 1914. (com p11recer 
da Com missão de Finanças offel'ccenào · ~ubstitutivo); 

· Votacão, em 2• discuss-ão· da ;proposição da Gamara dos 
Deputados· n. 7, de· 19'15, que abre. pelo Ministerio da l'a
zenda, o credito especial de 180$050, para. pagamento n An

. tonio Gomes. em virtude de sentença Judiciaria (com : p~1~e· 
g._~~ (avQ~v~~ ~ pommi,Y,s/io dÇ. Fi!ll;lt!Ç~) .~ 
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Vola~iio, ém s• disci.tsslio,. da proposicã~ .ila Çal!làrii dos 
Deputados n. 5, de .191'5, que abre, pelo Mm1ster1o do Inte. 
rior o credito de 848:700$, ·sendo : · 178 : SOOljl á verba 5•, e 

' 669 ;900$- ·á verba 7•, da lei orçamentaria' vigente,· para.;. pa
. "amento de subsidio ·aos membros do .Congreq~o Nacw~a} 
1c~~<m . parece-r. (avoravel da commissão de Fina11ç_q,).~ 

. ' . ~ . . . . . 
Levanta-se a sess§o á 1 hora e 40. mmutos~ . 

rw SESS.to, EM 11 óE JULHO DE t9t5 

PJ~F.SID&NCI~. Ílo sR; ~EDRo BORGE~; 1~ SEcRETARio 

A~ f hora ·da 'tarde,· abre-se n sessão, ~que conêõrrem os · 
Srs. Pedro l,'lorges, Pereira Lobo, Lopes Gonçalves, Silverio 
Nery, Mendes de Almeida; José Euzebio, Abdias Neves, Pires 
Ferreira, Ribeiro Gonçalves, Antonio ·de Souza, Eloy de· 
Souza, Cunha· Pedrosa, Epitacio P·essoa, Walfredo. Leal, Ray. 
munJo de Miranda, Guilherme . Campos, Ru;v ·. Barbosa, 
Bernardino Monteiro, Miguel de~ Carvalho, Er1co Coelho, 
Augusto de Vasconcellos, Sá Frei-re~ Bueno de Paiva, AdolphD 
Gordo, Alfredo' Ellis. e Eugenio Jaruim (26) ,,' · ·• 

Deixam iloe comparecer com causa, Justificada os· Srs •. 
Pinheiro Machado, Metello, Herci-lio Luz, Indio do Brazil, 
La uro Sodré, · Arthur Lemos, Costà Rodrigues, Francisco. Sút 
Thomaz Accioly, João Lyril, ·Rosa e .Silva, Ribeiro de Britto, 
ArauJo Góes, Gomes. Ribeiro, ·Si queira de 1\lenezes, · Lu iz 
Vianna, José Marcellino, Domingos Vicente, João Luiz Alves, 
Nilo Pecanha, Alcindo Guanabara, Francisco Salles,- Bernardo 
Monteiro, Francisco Glycerio, · Gonzaga · Jayme, Leopoldo de 
Bulhões, A. Azeredo, José .Murtinho, Alencar Guimarães, Ge
neroso Marques, Vida! Ramos, Abdon· Baptista e Yictorino 
·Monteiro (33). . . .. 

' 
E' lida, posta. em discussão ~ • . s:em debat~. approvad' --

ll acta· da sessilo anterior, . · · . 
' . ' , 

O Sr. 4' Secretario :<servilldo éle 1')' ilá cont!\ 'do 'seguinte . 

EXPEDTEN'l'E - ..... 
Officios: 

• .. 
Do Sr. Governador do Estado .do Piauhy agradecendo a 

rommunicac.ão do Senado de tet· sido eleita a mesa que tem 
c:!e dirigir-lhe os trabalhos da presente sessão. - Inteirado., 

Do Sr •. secretario do Governador do Estado da Bahia, 
offerecQndo um eXffl!P.l!!r .imR~wo d" m11nsagem di·riiida 4 

, 

.. 
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~ssembléâ Legisla Uva · do Estado Por oeeaslão i:lli instalia· 
clio dos seus trabalhos. - Inteirado. 

· Do Sr. Governador do Estado 'do Ceará commúnicando 
que foi instollarla · solemnemente a a• sessão da s• l~gislatura 
da Assembléa Legislativa do Estado em i do corrente. ·-
Inteirado.• . · 

Do Sr. Raymundo de Farias, t• secretario da .Assembléa 
Legislat.iva do Estado do Piauhy,. communicando que, em· se~
são de 2. do corrente, foi eleita a mesa que tem de presid!r 
os respectivos trabalhos, na presente legislatura. - Intel· · 
·!'ado. · . . . . • . . .. 

Do Sr. i~ . S'eci'.etario da Camara .·dos· Deputados remét
tendo 70 exemplares dos documentos parlamentares ·refe
rentes á Politica Eoonomioa (Defesa da Borracha). i906-Hi'i4. 
- Int!!irado. · · · · · 

O Sr • .José· Eu~ebio (se1•vin~o de i• Sec,•etario) 'declara: · 
que·nAo ha pareceres. · ·.. . . · 

. O Sr. Abciias l'(eves -Sr. Présidente, trago ao conheci
mento do paiz a ·noticia do que é a situac!ío actual de minha. 
terM nos dias de provações em · qtie se debate. Plnt:am-na, 
clara e insophismavelmente, estes. tt;llegrammas (mostrando)· 
que desejo. seJam I transcriptos nos annaes desta Casa, na· espç- · 
rança de que desp&rtem um refluxo de· generosa sympathla · 
nos homens a quem, neste monineto, cabe •. mais directamente, 
·a responsabilidade dos destinos da Republi-ca. . . · · .. 

Não lerei todos,. Sr. Presidente, par·a não fatigar. a . at.;. 
tenção do ,senadC), lerei apenas o. d(l ...Sr. governador. do meu . 
Estado. · . . · · _ · · · · · . 

Diz esse• telegramllla: · · 
« Therezina: . . . , .. 
São as.mais oalamitosns, presentemente1 as condições deste. 

Estado, devido á. secc9 que o flagel,a. ~penas em janeiro 
e marco tivemos .:.lgumas chuvas, pequerias e parciaesJ. sendo 
que. ~m todos. os seguintes municípios: Picos, Jaic6s, ~ .. Jollo 
do P1auhy apenas cahiram quatro chuvas e duas .em Plra
curuc.a. Desta-maneira,· mesmo nos Jogares mais beneficiados. 
pelo inverno, devido · á irregu lwridade na ·distribuição dae 
chuvas, 'a lavou·M ficou quasi totalmente. perdida, não .sa,. 
tis fazendo, .nesmo, ás necessidades locaes. As pastagens que, 
comei sabe V. Ex., são natuJ•aes, ou ,não nas,ceram ou não se 
desenvolveram; os mananciaes nllo receberam novas aguas e, 
já de -agora, não satisfazem mais. ús urgentes necessidades da 
criacüo. !Assim, a industria pecuaria, grandemente. dizimada, 
esM ameaoada de extinccüo; a industria extractiva, abando
nada, em absoluto, por lf·alta de meios de transporte. Os cea
renses; que sempre tiveram aqui a mais benevoln acolhida, 
tambcm acossados pela secca, :têm procurado · o . Piauhy, 

· augmenLando as diificuldades da vida, do tal manei-ra que ~ei, .. . ,. - ' . ' . " 
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positivamente, quê. divérsae p·essoall Já morrer,arn íi: foiiie. no 
interior, e outras 'abandonaram ereanças e velhos na ancia de 
se salvarem. O verão apenas começa e1 no.rmalmente1 só em 
dezembro podemos· esperar chuvas. Devido ta prementes con
dições ·financeiras deste. Estado, é irmpossivel attender . a pe
didos de · soccorros que recebo de toda a parte, sendo mesmo 
difficll ampàrar grande numero de immigrados piauhyenses 
e cearenses que procuraram esta capital. Nesta dolorosa emer
gencia, · rogo a toda ·a representação a convergencla de seus 
patrioticos esforeos no sentido de consegui-r que a Unillo de
fira os pedidos de soccorros que dirigi ali Exmo: Sr; Presi
de.nte 'da· Republica, neste caso de evident.e •calamidade pu- . 
bhca. .)s Sàccorros reclamados devem consistf.r em trabal•hos 
de utilidade publica, dlstribuidos pelas diver.sas zorias do Es
tados, para beneficiar, devidamente, a população dos famintos 
a 'menos que ·o Governo Federal resolva mandar proseguir a 
estrada de fer.ro. de Campos Maior a Amarração ou a de Ama.;. 
rante a Joazelro, porque,· sendo trabalho prolongado para elle 
poderão convergir trabalhadores, embora de logares · ionginquos • 
Caso não· JlOssamos . conseguir tal melhoramento, que tanto 
viria impulsionar o. progresso piauhyense, queira V, E2:;· 
obter a perfuração de pocos e a construccão dos açudes estu
dados, embora ainda não oréados,· .a construcclio da· estrada de ·· 
rodagem entre FJoriano e Oeiras, p·roseguimento da linha te
legraphica da Apparecida a Corrente ·e de S.· Jólto a S. Ray
mundo, de Pi·cos a Valenca e Iocallzaclio de immigrantes na 
colonia 'David Caldas. ·Peco om~is 'lOS illu~Lres rep1·esentantes 
que .acceitem a,delegação de expor. verbalmente, ·e reunidos, 
a afflictiva'·situacão do Estado ao illuslt·issimo St·, P·realdente 
da rRepublica e aos Exmos. iSrs. Ministros 1a Viaolio, Agricul
tura, Fazenda', Commissllo de Finanças dó Senado, da Camara, 
membros do Tribunal de. Contas. · Directoria pro-flagellados 
secca. do Norte e imprensa. Certo do interesse patriotieo que a 
V.. Ex. vae des-pertar meu· pedido, que· tem o caracter mate 
ut'gente, rogo a V. Ex. aooeitarr cordetaes aaudaoOea.-Jiítluel 
Rosa, governador , . · ' · . · · · · · . 

·Sr: 'Presidente, ·eu. nfto qulz vtr é tribuna quando, ainda 
ha poucos 'dias,. corria o seu turno 'o projecto que mandava 
abrir credltoa · extraordinarios até a importaooia de cinco mil 
contos, destinados a obras na zona do Nordeste flagellada pela 

, secca .. Nilo · quiz . demc>rar, não· quiz retardar medidas que se 
!mPUf!ham .e que se im-põem, por UDII caracter· de urgenoli 
ImperiOsa. . . . · · . · " 

Conveneido de que ill'a i·nsignifica:nte a impOl'f.ancfa w- · 
tada, avaliando as dill'ficuldades que o Governo teria de vencer 
para realizar. esse credito, sabendo que ·a sua aoollo necesaa-. 
riamente terià de ser · estorvada, nem assim intervi, reoetoao 
de que essa lntervenoão minha fosse mal comprehendida, 

Agora, pi)Ifém, que o projecto foi sanoolonado e que vae 
entrar em via de realização pratica,· agora qúe as . suaa me
didas vão ter objectivação effectiva, cumpro um dever vindo 
dizer á Nacllo e aos. altos poderes da Republioa "tAS !1\lt P.Q111Q 
Qhegou . a oala~idacl.EI 11a minha · ~er.ta .• ; · · · · · · 

. I 
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Sr. Presidentê, a' rhinlia conscien'cia -de 'justiça tm.pl:le, 
desde logo, uma confissão: dos Eslados í'lagellados, por suas. 

· condições especialissíma:s, foi o Ceará aquelle .em que· a crise . 
· nttlngiu o mais alto gráo. Isto. não (Juer, porem,. dizer que a · 

. intensidade fosse miníma na minha terra. E' sabido que o 
:raio de accão do flagello cada vez mais c:res-ce, como se póde 
''erificar da carta pluviometrica da· região semi-arida do 

·Brasil, levantada pelos competentes profissionaes Srs.~Horac.e · 
E .. Willians, .. e ~oderie Crandall. Verifica-se .que· essa zona 
acompanha· .a f~onteira · dos. Estados do Cearllo; . Pernambuco, 

· Bah ia, abrangendo os seguintes municípios: Piracuruca, · Ba
talha,. Periper·i, Castello, Valença, Pi~os,. Jaicos, Paulisl.n, São 
João e S. Raymundo. , Verifica-se mais que os municípios de 
Amarrtü;ão ,de Parnahyba, de Porto Alegre, de·· Purity.· dos 
·Lopes, estão encravados na zona que nessa ·carta: se. assignala 
como de região sujeita a chuvas irregulareS:. Tanto naquella 
carta, como na carta h-ypsometrica dos mesmos prot'issionaes_, 
ha apenas um pequeno trecho dó Piauhy, mas elle. é o bns-

. tante para que· se justifiquem as minhas observações, que são 
as observações de todos os .piauhyenses, islci é, que essa região· 
ar'ida avança da Serra Grandé para o Parnahyba, e ·que já 
comprehende dous terçós do Esta !i o. · .. . ... · 

1Para isso, é irrecusavel, ·muito concorreu ·o sertanejo 
piauhyense'. Espírito conservador ·e rotineiro; 'lavrando e é.ul
tivando: a terra como a lavraram. e cultivaram os 'seus avós ' 
no secúlo XVII, exterminando maUas a ferro e fogo, burlando 
por todos os modos as leis de repressão,, veiu ·ao, encontro 
dó · fla'gello, . preparou, favoreceu mesmo,· o desenvolvimento 
de sua-furia devastadora, que aliás, vem desd·e o seculo XVIII. 

Em 1726, já a secc-a, com o seu éortejo de hor.rores, asso
lava o Piauhy. Seguiram-se a essa. outras, como as de .. t791, 
que durou tres annos, e a· de 1878, .que deixou tal· registo nas · 
tradições, que as seccas que a sua recordação evoca mais pu,., 

. recem quadros creados . pela p,l).antasia· . de uma imaginacüo 
· enfenma, quê factos da vida objectiva. Foital a yiolencia qu'e 
a.qsum!u, . tamanho o exodo de piauhyenses · e i:learenses, . que, 
em uma pequena zona, e .com o- numero de 20.000. retirantes; 
pedia o governo da [:'rovincia fundar os seguintes nucleos: do 
Pirajá,,. da .Lwgõa da Matta, Santa Feliciana, ·Santo Antonio 
Deserto, nucleos extinctos em :187.9, antes 'que dessem o fructo 
_que .se podia· esperar de sua localização. · · · · . 

Como· Iião ·tive ramos colMita e tinhamos de· supportar 
a sobrecarga daquella população adventici-a.- em breve a fome 
se. desenvolveu. e entrou· a fazer dezenas de .victlmas · .diaria- . 
mente. Não foi só. · 1 •. .· · ·· , ·· . 

. 1Como consequencia dessa condensacllo brusca de · popu
lação na· -cidade, irrompendo a v-ario[ •. tomou caracter .epi

. cem,ico; matando, só em Therezina e e1 •. : pouocs mezes, cinco 
m ii pessoas . · . . · . . 

Pois, Sr. !Presidente, é essa, talvez, a sorte que nguarda 
os meus. pafricios; Como sempre :acontece, desde ·qne -no 
Ceaz•á não ·Chu\'eu em· dezembro e janeiro, innumeros com
b.oioa subiram rmno do Parnah~ba, ein procura. de oeraes, 

" 
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. · O plauhyense não é previdente. Fascinado por preços 
convidativos, csvasiou os paióes, de modo que, em fevereiro, 
quasi toda a. col·h·eita de nossa ultima safra se canalizara para 
os mercados cearenses. E aSJJim, quando chegou elle á evi
dencia. da triste realidade, a immigrnção ,iá era intensa. 

. Uma outra c_ircumstancia. O cearense não emigra só. • '' 
Traz o _que póde: mulher, filhos, amigos, haveres. Trouxe 
·o gado que podia' viajar e, quer pela soal•heira, quer pelas 
'aguas . cstagnact,as. e podres dos caminhos,. quer por outras · 

. causas, o certo é que nesse gado se manifestaram epizootias 
qu!l se J!r(!pagaram ao ga~o ,.Piauhyense, causando ,lncalcula-
rels preJUJzos a_os .nossos. cr1a.dores. . 1 . · Nestas cond1ções, Sr, P-residente, s1 a secca do Ceará é. de 
evidencia irrecusavel, não menos evidente e desastrosa é· no 
Piauhy·. Vou mais longe, affirmnndo que alli os seus effeit.os 
se Jarão sentir tanto quanto no Ceará, pela circurristancia que · 

. accentuei da sobrecarga daquellª popula.cão adventicia; · 
._ E, assim; quando se trata ·à e prestar, os soccorros, é de 

inteira e absoluta justiça attender 11 .situação gravíssima em 
que se encontra o meu Estado, em que se ,encontra a minha 
terra, pelas suas condições t'inanceiras _:.por que não. di~er 
-tão precarias, tão desoladoras que não permittem ao Go
verno a .menor providencia de ac.ção e.fficaz .em prol dos fa-
mintos •.. , · .. ·. · · · .. · ·· . , 

.. Não Ignoro que para essa justiça reclamada muito •·pouco 
influir~á a representação piauhyense, ainda que, afastando di
vcrgencias parti darias, agora se una, em· uma solidariedade es
treita. de· actos e vistas, l)ara attender aos clamores _que lhe 
chegam. nos gritos de desespero e· qos brados .de angustia dos 
desgraçados hàbitantes( daquella reií'ião. . . . . 

Não é·.'em nosso·-valimento que esperamos, porque esse 
valimento .'não 9 ;temos. Cofiamos, apenas, no espírito do 
equidade e. no: acção e.fficiente ·do .Sr. Presidente da Republica 
e dog seus· auxiliares mais · proximos. A esses . é que; nes~a 
occasião, peco·amparo para aquelles fortes que hoje estendem ·. 
a mão á caridade dos brasileiros. . . · . · . · 
·. Eu b~m quizera usar aqui de outra linguagem,. eu bem 

quizera ser optimista neste re6into. 1~fas a verdade é que não 
posso deixar de. sér o portador das desillusões dos meus pa
trícios, transformados, presentemente, em servos de gl'ebn, em 
simples objecto de taxação fiscal, E' triste dizei-o,. mas a ver
dade é que a União acabou todos os serviços que mantinha 
no· meu Estado, para dei:rar, · sóinente, as· repartições arreca-
dãtlpràs. · · ' . · · 
· . 'Quando estalou a crise que atormenta o paiz, o Piauhy, 
tinha·diversos ser.vicos' iniciados sob favoraveis auspícios .. A 
Sou1rh. ·American Railway Comp.' havia contrac·tado o prolon
l!:a:mento da estrada de ferro do Crátheús a Therezina e. a con
strueção do. ra.mal de Amarração a Compo Maior. 'Os. estudos 
de Pel.rnlina a Therezina proseguiam. Tínhamos uma inspe
ctoria. U~l'icoln,. um·· campo exeperimental e serviço de defesa •· · 
e protecção á ·borracha; tin:hamos duas linhas 'telegl'\lphicas 
~m ço~atr.ucção,; t!nham9~ uma cplonia Qara a localiza~iio d~ 

' \ 
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trabalhadores naclonaes. O Sr. ·!Presidente da Republica teve·, 
, por&m; de enfrentar a· crise que se annunclava temerosa. Teve, 

de tomar providencias energlcas. Tomou-as. E foi Inclemente 
para o :Piauhy, pois perdemos tudo. A Soutb .Almerican. nllo · ·. 

· poude realizar os seus· contractos, os trabalhos da Estrada de 
Petrolina, a Tbterezina ficaram em Amarante, o servi~ das. 
·'duas linHas telegraphicas foi interrompido e depois suspenso, · 
e como .se ainda isso não bastasse; logo depois, a Inspectoria· . 1 

88\ricola era extincta, e reduzi-a-se de tal modo a verba desti- • · 
nada. á local izacllo- .de trabalhadores, que as obras .foram sus-' 
pensas e dispensados .os competentes profissionaes que as diri-
giam. · · · · · , . · 

' ~ \ . . . . . ' ' 

O Sa. PIRES FERREIRA ...... O Pl'esidente agiu .autorizado pelo· 
Congresso .. , . · · , · · . · . 
: • O ::a. ADDiAs NEVÉB ~ Mas, não ficou nisso, :A· Associaollo · · · 
Commercial Piauhyense rtirigiu-se ao Banco do Brasil. fazen- . 
do-lhe ver a situação precaria em que se debatia o commercfo 
e pedindoilhe o estabelecimento de uma carteira bancaria com 
o oapif.al de dous mil contos, apparelho de credito que .seria. 
de .importancia relévantlssima naquelas circumstancias. · ~Ao 
a obteve. Esse esfor.c:o .que jiã vem de longe· não poude ser 
ainda realizado dessa vez. ·Viu, porém, o mesmo banco gastar, 
não dous mil, ma'S 70 mil' contos· de .. réls em· experiencias ·e· 
aventuras para a valorização da hevea do Amazonas. ·· · ·. 

Permltta~me o Sçnado· un;~ ,•apido retrospectivo a que a 
orientação do meu .. discurso me leva. Vou. mostrar rapida.; . 
mente, que, mesmo com relaÇão ás reparti-ções. que a Unido 
nos deixou, soffremos flagrantes injustiças. Sejam Correios 
e Telegraphos. Os Correiosl)nós os temqs desde. 1790, Refo.r-

. mado em 17·93, entrando em communica'(lão com' â metropole . 
em 1789, tentando-se estabelecer uma agencia geral· em· Oeiras. 
em 1808, reforrp~dos em 1843, tinha em 1885 .o seguintes· Ii~s" 
soai:. um adm1mstrador, um contador, ·um pratican~e, dous . 
carte1ros e um servente. . · . ·· . , . ,, ·. . 

·." · Pois bem, foi este apparelho postal. que a Republica· En- · 
·controu, e não melhorou. Deixou-o na ultima classe, augmen-•. 

· tando, apenas, um pouco o pessoal. · . · .. . . . · · . 
; • · · · · Para mostrar, . entretanto, Sr. Presidente, ·como se· des.- . 

envolve Cl trabalbo que .HJe é imposto, e, assim, a flagranfe · 
injustiça que soffremos, tomo' por base dous termos'·de com- · 
PMa~o: . ; · 

·. O primeiro é ·o movimeito de. vales, 11ue é o. seguinte·: 
Em 1912, 68 :506$860; . • · · / , 
;Em 1913, L045 :1•55$860; . . . . . .. .· ·· . 

·Quer isto dizer, Sr. Presidente, que . a · differenoa,·· eni · 
um anno apenas, ascende. á importancia de 976 :649$000, . · 

O outro .tel'lmo de comparação é o movimento .de objectos. ·. 
Em um· biennio, isto é, em 19H-1912, ·este movilpento · 

attlnge a 1. 840 .. 514, sendo que no anno· seguinte, em 19Hl, 
'' ascendi-a a i, 052, 220, equivalente . quasi · ao -total do blennlo 

anterior.: · · · . 

' 

• 

. .... 

-·
' 

. 
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.IApez!lrdisso, ha ng~ncias, como aconteceu .com a de Sim· 
plicio Mendes, que. levam annos seguidos para serem in~t:ll.:. 
!adas. Essa só se !nstallou. quando se .extinguiu .a de Campos. 
A de Miguel tAlves, á margem do Parnahyba, porto bastante 
frequentado, creio que ainda não o foi,· tambem nllo o foi a . 
dos Altos, e a do Caracol, villa de grande futuro nos limites 
com. o:·•B'ah!a, nem ao· menos foi creadà.. . 

· · 'l'enho portanto, razão ou . niio para · dizer que · h a fla
grante· .injustic.a para comnosco neste particular? 

.' ·· Vou, poJJém, demorar;..me ainda um pouco, tratando do 
telegrâpho. . . · · 

. ' O desenvolvimento actual. das linhas, no Piauhy, é · de · 
•· 2. 096:581 metros, comprehendendo linha-tronco. ramaes, .sub

ramaes e ultimas construccões. Pois bem, a dotação para 
manter todas estas linhas ·é apenas de 65 contos. 

· . Continuémos. Emquanto a média mensaL dos telegrammas 
do dlstricto do Piauhy foi, em 1912, de 15 .·4917, a do Mara

. nMo era de 10.694 e ·a do Pará de 5.699, districtos estes que 
teem maior dotacão ?rcamentaria que o Piauhy. 

· Mais .ainda. Therezina, com uma média .mensa,l de 7.860 
telegramas, é das estações de primeira clàsse do paiz. talvez 
a:mais movimentada; sendo a sua média supedor 'i de 'Juyabá, 
.Victoria e· Maceió; ·Não. obstante 'isto, todos os esforços da 
repr-esentacão piau•hyense no sentido de a. dotar de um appa-
relho ... de transmissão rapida teem. sido v!ios; · 

-- E,· exemplo frisante, . ao passo que se suspendia a con
strilcciio da linha S.- João-S. Raymundq, quarido o fio já se 
achava· estendido .atÁ tres Ieguas do termo da construcc!io, sob 
o pretexto de falta da. distribuição .do credito de 17 contos; ao 
passo que se suspendia t:ambem a construccão da linha de 1 

Floriano.a Corrente, porque as condic.õ.es do Estado· lhe não 
permittiam entrar com ·a quota restante de 50 contos, a que 
se obrigara, tendo entretanto entrado já com 516 ·contos, inicia
vam-se as cons~ruccões de Santa Cruz a Curraes Novos e de 
Robral a Tamboril, no Ceará; construía-se· o trecho de Aguas 
03ellas ·a. oB'om ·conselho em· PernaJ!ibuco; construia~se uma 
linha urbana .em. B. •Paulo; preparavam-se HO kilometros da 
de· Curytibanos a oCanoinha, em Santa Catharina; iniciava-se 

·a· oonstruccão da da Lapa a Rio Negro; procedia-se ao assen-
tamento de um setimo fio .dé Morretes· a Pinhal, no Pararuí. · 
e inaugurava-se o trecho de !tinga a S. Miguel de Jequiti-
nhonhà,· em oM•inas. . . : . I • 

. · Sómente para o· Piauhy, a União não tivera forcas para 
abrir q credito de 17 contos, o precisa pa;ra a cancluslla da-

. quellas obras '1 (l'ausa. ). . . . · . 
Ainda •i)·a 'poucos dias, o Dr. Aarão Reis, a cuja campe

tencia . e idoneidade· morar rendo applausos, corria ao meq 
.. , · encontro na defesa da secciio do norte das. Obras contra as 

Seccas no. Pfauhy, entendendo que eu fôra injusto para' com 
ella em uma entrevista dada ao Jim!lJa1'ciaZ. Eu podia lembrar 
ao illustre engenheiro que sendo a verba· uma só para o 
Piauhy e o Ceará, emquanto, em 1912, se estudavam no 
l3 iauhy 19 agudes, no 1Cearl\ se estudavam G9; emquanto no 
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Plauhy se projectavam quatro açudes, no Coará si! prójê;. 
atavam 30; emquanto no Piauhy se construiam apenas tres, 
no Ceará se construiam seis .e de ·capacidade incomparaveLmente 
maior; emqunnto no Piauhy se perfuravam tres poços, no 
C Pará se per ruraYam 34, .t'aziam-se estudos. de barragens su~.
mersns no .rio Jagururib~. raziam-se serviços ~e florestament!), 
além dos trabalhos do horto fundado nas vizmhanças de QUl• 
Xlldá. . . . . . ' . . . . .. 

A verba era uma só, repito, p11ra o. Piatihy e Cear.á. Pe• 
ii iria então a ·s. Ex. que comparasse este. resulta(lo ·e m_, 
dissesse si o que nos tocou ·foi, ou não; uma migalha.: · · · , 

0 SR. PIRES !FERREIRA·- 0 culplldO é O chefe . de .secçlto ·. ' 
no • Ce11rá, o Sr. Dr •. Pompeu. · · . · · 

o SR. :ABDIAS NEvJis...,. Eu não .. faço acéusações,, nllo le· 
vanto censuras; faço confrontos de palpitante actualidade.: 

·IV enho pedi.r e quem pede não· faz censuras • 
. Não tenho mesmo, talvez, o direito ,de pedir. Nilo ·me é 

. dado fazer insinuações. Si uma.- suggeslão,. porém, me ·fosse 
permittida, 'eu alvitraria ao brasileiro illustre, que tão pa
t.r;ioticamente dirige a pastá da Viação e Obras Publicas,· a 
obra que mais .. de perto .consulta os interesses do. PiauhY· e. 
a que póde prestar soccorro a maior numero de famintos: 
a estrada de rodllgem no trecho comprehendido entre .. Fio· 
ri ano e Oeiras .. ~. ·. ' .. · . . · : · .. . · · -· 

r0 SR. IRIBEIRO GoN(lALVES -.Apoiado. . . . . 
. O SR. ABDIAS NEVES_:.. Sobre ella estende-se long11mente, 

desenvolvendo suas. vantagens, o relatorià de 1912, referente 
ás obras contra a Secca; sobre ella ·se estende tambem o .Tela· 
torio de 1913, nos. seguintes termos.: . · · ·· · 

«Partido de Flori11no, florescente cidade á' margem do 
Parnahyba, o seu tracado corta normalmente pequenos. vales 
secundarias aUé atlingi.r o grande vale do Itaneira,. um dos 
p1•incipae,s tributarias do .Pall'nahyba e depois de cortai-os, 
t.ambem normalmente, procura alcan~ar o vale do ·rio. Piau.hy,_ 
quo é atravessado por uma ponte de 80 . .metros, com dous 

.. · .. vãos de 40 metros, a qual constitue a'mllis importante .das 
' obras de arte de toda a estrada. · · . · · 

Do valle do Rio Piauhy, após cort11r, sempre normalmente, 
outros pequenos v111les, galga a estrad11 um11 lmha de cumiad11s. 
divisoria das aguas desse grande rio e do Canindé. ,pela qual 
prosegue até poucos kilometros distante da cidade. de (j)eiras, , . 
. descendo a l11deira do ~laranltao para altingir o vali e do' ri-. . · 
beirão !tlouclta, pelo qual segue até Oeiras, depois. de o ter . 
atravessado com uma excellente ponte de pedra de· 40 metros, 
;iá e:'\is.ten.Le e par~ a qual foram orçadas pelos pequenos re· . !" 
paros tnd 1Rpr.nsave1s: · · . . . · · · . ' . •' ·, 

IAs conctioões technrcas da, estrada são as seguintes:: 
IDe~env~l\)mento"do tracado, 120~~.355.; .: 
Ra1o m1mmo da~ curva~. 20"'.00~ . , 

. . 

\ 
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Declividade maiima, por metro 0'".050; 

20~ 

Jinhamentos rectos, 89.104"':77 ou 74,03 o/c; 
Alin,bamento em curva, 31.250"'73 ou 25;97 %; 
Ailinhamento em curva-s de raio, , minimo, 52,.,61 ou 

O,D4o/c. , - , -
- ~o\linhamento eni cur-vas de raio 29"'. 24 a 57m. 59 (in· 
olusive), .M18'"".-74 ou 8.16 -%; 

- •Alinlhamento 11m curvas de raio 57',.. 59 a 101m. 28 (in· 
clusive)- 8.829"'.31 ou 7,34 o/o; 

Alinhamento em- cu1·vas de raio 101"'.28' a 382"'.02 (in· 
clusive),J2.550'".07 ou 10,43 %; , --- , 

'Erecho em nivel ou patamares 36. 055m. 00 ou 29,96 %; 
Trecho em _ subida -(sentido -de 'Floria no a Oeiras) • 

4.1-'.955'".00 ou 37,35 %;, 
TreCJho em. descida -- (sentido de Floriano , a Oeiras) 

39. 4311"'50 ou 32,79 .% ; ' ' ' 
-, _ Oe'clividade mais empregada (na riorcentagem de 12,43 o/c) 

om HO e 0"' 015 · - ' - - -
__ ~ Patamar mÍnimo entre declividades oppostas 40'". oo·: 
_ Eo!'am (ll'ojec~ados 16~ boeiros « Armco:. fabricações de· 

, « Amer1can mgot 1ron :t, cmco pontes de tO metros de vão, 
quat.ro de 20 metros de vão; um_a de 30 metros de vão, uma 
de !aO metr.os de vão, uma de tS metros em_ dous vãos de 40 
metros, todas -de alvena.ria ordinaria com supersi,J'Uiltur·a. me
tallica e , reparos em uma ponte já constraida de ,40 mr.tros 
de vão. - · . , · , . · ·· · 
o·movimento de terra accusa um total de..... 223 .22011l3,1fi0 
Excavacão em terra .................. ;.;... 187 .369m3,623 
Ex,;a.vação piçana ou _modelo .......... :.,.. 24.696m3,494 
Exca.·vacão em pedra solta.. . .. . .. . ... .. .. .. • ,11.1Mm3,043 
corn um transporte médi<r de 100. metros. 

O custo total da estr&<la será de réis 978:266$094, ou 
8:1288138 por kilometró, cal:iendo a · · . 
Loc~lo da linha:.;; •...............••. , •.• • . • • 36:106$650 
Traba~hos preparatorios. . . . . . . . • . . . • • . • • • . . • • 76 :285.$255 
:Preparo do Jeito~ . ._. "" . ~; .. 4 •••• · ••••••• :· ~ • ·• • • • 322 :.583$~; ~.G 
Obras de arte correntes .. _ ...•.......••.. :... 10i :792$260 
Obras de-· arte especiaes; .....•.. : .. ; .. ; ..... : 358:460$307 
Eventuaes .. · ........ , ............. · ..... • . ... . . .. . 27:036$875. 
Fiscalizaçllo ............... : .. .............. - _ 50 :000$000 
· -Lar•gura da plat-aforma, inclusive valetas, seis metros. 

- .. O pl'ojecto foi ·tra~ado com a prcoccupação de manter a 
linha o mais possível em cóJ•tê e de modo a obter o mais in
significante movim~nto de tert·a, que permittissem as condi~ 
ções technica~ f!.d!Jptada~. . . . · • 

, A curva nununa for empregada apenas tres vezes, sendo 
u-ína dcnL!·o da cidade de Floria no. e duas nas .ruas de Oeiras; 
o patamar m!nimo fo! empregado duas vezes,, _ 
. Sr•. Presrdente, smto que estou cansando a attencao do 
Senado;. devo terminar, mas permitta que neste momento 
ou , traduza, eu confesse, eu diga preoc~upacões que; desde 
muito, me acompanham. · 

' ,, 
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·. Sr. Presidente, a ,biwia do S. Fraheisco, ·a:d alvorecer de 
nossa colonização, foi o ponto de divergencia dos· .dous rumos 
que tomaram os pioneiros da eiviliza~ão brazileira, Uns, foram 
para o sul, J'nsr!inndo. deslumhr·ado pelo sonho Jlns minas, 
attrahidos pelo Eldorado, no deli rio ·da febre de grandeza 
com que a lenda lhes acenava. Outros, tomaram rumo_ do norte. 
os eiP"'''"'n~ estaveis e con~ervadores, em busca de cámpos 
para a criação. ' · · · ·. · · 

· Pois· bem. Esse traço bem nítido de separ~llo, ainda nlio . ae apagou, essa linha divisaria existe ainda. Favorecido pelas 
·oomwuuicacões face is e frequentes coín a ·metropole e o· es

• · tran~eiros, eom um ·poderol!'o ooel'ficienf.e de ·immigr·aqtes, ai
trahidos por favores 'especiaes, · o sul desenvolveu-se rapida-
mente. . . . : · ~ . . 

O norte, despovoado, ficou entregue ao abandono,. e ao 
isolamento. Mas. ninsuem se illuda. O traço historico da se-. · 
pararão se nllo desfez e ahi temos um Bl'azil do norte e um 
Brazir do sul. · . . · · . · . . · · 
. · Isso constitue, para mim, •ha multo; um objecto de graves 

· coJrltar..ões. PreveJo um perigo para a· Feder.ar,iio, no enf'r·aque- . 
cimento dos laços que lhe estabelecem a unidade politica; e 
no desenvolvimento _das idéas separarlistas, que se. forma~ e· 
evoluem li sambra das razões. apontadas. · · · . 

Sr. Presidente, eu li em Bluntsc!lli, que ás fórmas de go~ 
verno não· é indifferente a exten~iio .f,erritorial. Assim, sl os 
po'\los que hohitam territ,orió rle grande flXtFmsíio ·precisam de 

: governo ce~tralizado, a fórma de governo que mais nos éon
vinh·a não era a federativa. como a .. recebemos· é· como a 
pratica.mos, o que é um .elemento novo de· ameaça de sepa-

. 'raclio. . . .. · · · 
. Nlio ha negar essa theoria · que .a historia ·documenta. 
- Roma imperial ~esapparec~u .no .dia em ,(iue foi senhora do . 

mundo; o Imperw do OccHlt>nte não teve forca para resiRtir 
ás forcas diAnonivAis internns .que o comb~taram; a Turquia 
. entrou a espbacelar-se no . dia em que. os' Jovens turcos ·lhe 
outorgaram. uma Constituição· o equilibrio russo é· .uma re., 

. sultante da Jueta eutre as aspirações ·populares e a autocracia 
. tzarina. . . · . . . · 

.. .Os Est.al!os Unidos viram muito cedo a ameaoa e pro.: 
curara.m afa~t.al-a, multiplicando as relações entre· os Estados, 

. cr•pnnrln . ident irlarlP dr>. inr I'II'P·~~s Pnt.re Pllr:~s, lil:ando-os pro 
linhas f.errens. bamteando os meios de transporte, ,para desta 
fórm~ .. iuntal-os; unil.:.os. mantel-os no nbraco de ferro desses 
elos poderosos. , ·. . . · · · : · '· · . 
. Ehtre nós tem-se exactamente o ·cont.rario, o re!limPn · 
tem-.sido pralir,ado ás avesFas. Para o sul. onde a popúlação 
é oonden~orl~. sust.enfa-se fartnTl'r>nte um !lervioo .da . immi.:.. 
graoll:o, quando as. -condições rav.oraveis do_ clima,. a. riqueza 
do .·aolo, a J•rox!m1dade dos grandes centros, a fae11fdade das 
communloa~8. só por ei, attrahiram o lmmigrante. O norte 
é deixado em abandono, em .deoadenofa, á falta de braooa •. In
centivam-se as lnd.ustrias florescentes' do sul com . favores 
especiaes, traduzidos em dispensa e reduccão de impostos, 

·' 

• 
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:rranquiàs àlfandegarias, decretação de impostos proteccionistas. 
Deixa-se o norte que não tem industrias, que não póde coritar 
com. a .producc!io nacional, porque é insufficiente, sem >fa- ,. · 
rvores e sujeito ás consequencias desse proteccionismo absurdo 
e. odioso, toda vez que import~ do .estrangeiro o que pre-
Cisa. · · . 

Mas, nfio é só, No · sul,· cresce, desenvol-ve-se a viação 
ferres, emquanto n·o. norte h a Estados, como P·iauhy, onde 
.não ·existe úm palmo de estrada de ferro construída -e, o que 
é mais, sem que nós, piauhyenses, possamos alimentar a es- · 
perança de. possil;lilidade· de ser satisfeita essa BS[Jiraçlío. ·· . 

· Só ·em :uma 'circumstancia,· Sr. Presidente,· prepondera o 
norte- como celeil·o de. homens, quando se trata de pagar o 
.imposto· de sangue. · . ·: . . 

Ora, tudo isso, Sr, Presidente, eu .vi à; em tudo eu re
flectia; na occasião em que, ·desta tribuna; defendia inter• 

. esses vitaea da minha terra. Mos;.o, democrata de convicções, 
·republicano de. fé ardente, sem preoonceit.os -regionalistas, 
mas visando· sómente. os altos Interesses riacionaes, vejo,. com 
um 'olhar de ·profunda tristeza, esse crepusculo que ensombra 
ideaes. que foram a estrella guiadora· dos propagandistas da 
Republica. ·.Vejo-o e digo-o em um· impulso de justa e· sin
cera e legitima ·f-ranqueza; oom a esperança de que a minha 
palavra- repercuta f~ra deste recinto, como um brado de 
protesto, ·como .vib1·acão do meu patriotismo, como expressão 
dos· sentimentos; das idéas, dos votos e das aspirações dos que 
:me elegeram, . - 1 · .. 

Tenh.o concluido. (Muito bem;muito bem',)· ...... 

ORIDEM DO DIA 

O ·sr. Presidente- Constando a ordem do dia exerusrva
.' mente de votações ·e . não· 1Jlavllndo numero para :ef!ectual-as, 

VOU le;vantar á sessão, , . ' . ' ·. . 
De~lgno ·para ordem. ao dia da Seguin~ a mesma mar. 

cada para hoje, ·isto é: · . , . ' . . ' 

.• ·. ~-GtaeAo, em discussão UIÍJca, .. d~ redncoiío final , do pro. 
J eebo do : Senado ·n;· 20, de f 914, fel ta de nccôrdo com . as 
emendas da Garnara dos- Deputados, abrindo. ao Ministerio do 
Interior o 'credito de 11:378$666. PIU'a pagam1!nto de graLi-

. ficaelles. addicionaes a· funcoionarios das Secretarias do Se. 
nadó e da Gamara dos Deputados; . , . · · . · 

\ . : · Votaollo, em 3• diseus!lfio, da propoeilolo da Ca.mara dos. · ' 
De'PUilldOt n. O, de 1915, que abre, pelo M·inieterio da Ma-

.· rinha, o credito supplementar de U:t:42S$917l para paga. 
manto de .vencimentos devjdos aos offioiaes reformados que 
deaem.penbàrom commies~s de offi~:iaes da acti.va (com Jl4· 
l'ecer (avoravel da . commi~s6o de Fincm,tU) ; 

I 
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' 
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· . ''o~aoão, em di$0Ússlio, umica, do par!)cer da ·-co~issão 
de Ma.rmha e Guer-ra· n.· 61, de 1915; opmando pelo ·mdefc

. l'imento do requeriment.o em que o Dr. Leoruidas Benicio ·-de 
· ~t'ello, ex-capitão d:O Exet·cito. soli<:ita· reversão ao set·viw;o 
activ',. sem direit>o á ,percepção de· soldo aLrazado (cOm· pa-
l'cccl' da de Finanf]aS 'o.pipamlo do mesm.o modo); . . J 

·Votação. ein discussão unica; do párecer ·da Commissão 
de Finanças n. 73, ·de 1915, opinando !)elo indeferimento do 

'l·equer'imen1tq e~ que Gastão· Machado Nune,s. inspec-tor pgi'i-
>· cola dp s• distrJcto, pede :um anno de licença·; · · · · 

· · votação, em 3' d!i·scussão, da. proposicão dã Camara dos 
Deputados n. 53 •. de 1914,. 'que abre, pelo Ministerio da· Fa
zenda, o credito: de 40 :000$, para occorrer á résutuição da 
nova fiança que prest.ou Anl(Jnio Barbosa dOS Sant.os em :vü·
tiJde da l~i n. 2.76~.de 15 de janeiro de_ 1914. (c~m. pa!'ect;t': 
da Commtsslio de·-l'·manças o({erecendo ·substlluttvo,; · · 

V citação; em ·2~. discussão, da j·ir_ciposicão dá Camara. dos 
Deput.udos n. '7, ·de 19151 que abre, pelo Ministerio da Fa
zenda, o crcd<i.to es(lecial d'a 180$050, para .pagamento. a· An
tonio Gomes, em· virtude de sentença judiciaria. (com pare-·. 
cer {avoravet. da com missão de. Fnianças); ... 

· Votação,. em a• discussão. da p·roposicão da Cil.mara .dos 
Deputados n~ 5, de. 19-15.' que abre, pelo 1\linli,sterio ·do Intc-

. ri'or, o credito de ·848 :700$; .. sendo: 178 :SOO$ á verba 5'• e· 
669:000$ á;· verba 7', da Lei- orcamentat•ia vigente, pára .Pa
gamento de Subsidio-aos membt'?S do Co~gresso Nacional. · 
.(con~ parecer . {auoravel: da. COntJitlssão de Fmanças).; 

LeranLa-se a sessão ás 2. · ho1·as e 20 m•intutos • 

/ 
. . 

" -

·. 5~·· SESS.\0, EM 10 DE, JULHO DE 1915 
~ ' ' . ' . , ' 

'PRESIDENCJA DO sr .. Ul\B,-\NÓ SA'NTos; -l'RESIDENTPl 

. ·1• 1 ·hora dá t~rde, abre~se a ~essiio, a-:- que· cbncor~em 
os .Srs. Pinheiro Mach:~do, · Pedro Borges, .Metello, Pereira 
Lobo; Lopes Goncalves, Siiverio Nery, Indio· do Brazil, Lauro 
Sodré, Costa Rcdt•igues, Mendes de Almeida, · José Euzebio, 

-Pires. FerreiJ'a, Ribeiro Goncalves, Thomaz Aceioly, · Antonio 
· .de Souza; :Jl;loy de Souza, Raymundo de Miranda, Guilher~e 
·. Campos, Bernardino Monteiro, Miguel de Carvalho; Et•Jco 

Cocii!O, Sá Freiro, Buen0 de Paiva, Adolpho Gordo, Alfredo 
Ellia, José Murtinho;. Generoso 'Marques, Vida! Ramos c Vi-
ctorino Monteiro (29), ' 

··Deixam de!comparecer com càusa justificada os· Srs. 
Hercilio. Luz, Artbur Lemos, Abdias Neves, Francisco . Sá, . . . 
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Jo§o: Lyr?, Cun~à. Pedrosá, . Ei:iitacio .Péssoa, Walfredo Leal, 
Rosa e S1lva, R1be1ro de. Brlllo, Arau.1.0 Góes, Gomes Ribeiro 
Siqueira de Menezes, Ruy Barbosa, Luiz · Vianna, José Mar~ 
cellinol Domingos Vicente, Joü~ .. Luiz ;Alves, Nilo Pecanha, 
Augllis o de Vasooncellos, Alcmdo · Guanabrura•, Francisco 
Salles, Bernardo Monteiro,. Francisco Glycerio, Eugenio Jar
dim, Gonzaga Jayme, Leopoldo de Bulhões, A. Azeredo, Alencar 
Guimarães e Adbon Baptista (30) • · 

E' lida, ·posta em discussão e, sem debate, approvada · 
a acla da sessão anterior. 

\ ,, 1. 

O Sr •. s• Secretario d~ conta .do· seguinte 

EXPEDIENTE 

. Officio. do Sr. · Presidente--do Estado de Matto-Grosso, 
agrallecenrto a communicação do Senado de ter· sido eleita: a 
·sua !\lesa. ;~ Inteirado. . · · 

·· Telegramma do. Sr.' Antonio Bento,. presidente da Ca. 
mara Municipal d·e Apody, Estad9 do Rio Grande do Norte, · 
app~llando para os poderes. publlcos no sentido de ser soe
corrida a. zona nord~ste,. assolada pela secca. - Inteirado .• 

O Sr. 2• · Secretario· declara que não ha 1mecerM,. 
' ' 

ORDEM. DO Dl'l\ 

O Sr. Presidente..:.. A ordem do dia consta exclusivamente 
de votacões e não ha numero para realizai-as. . ·· 

Vou. pois, levantar a sessão, designando para ordem. do 
dia da seguinte :. ·.. . ·. . · . . · · 

· . Votncão, ein diseussãa unica, 4a ,redacção final. ilo pró· 
Jer.Lo ·do Senado ·n. 20, de f 914, fetta de a.ccôrdo ·com ali 
emendas da Camara dos Deputados, abrindo ao Ministerio do 

· Interior o credito de 9 :378$666. para pagamneto. de 8'1'81~:- . 
ficações addicionaes a funccioúurios das Secretat•ias: do ·Se· 
nado ·e da Camara dos Dtlput.ados; . 

Votaoão. em. s~.discussão, da proposicão da Camara dos 
Deputados n. 9, de 1915, que ahre pelo Ministerio da Ma
rinha o cred'i'to. suip.plementar de 144:428$917, vara paga
mento de Yeneimentos devidos aos of.ft•ciaes, reformados ·quo 
idesem,pcn,hal'em commissões de'officincs da activa (com P"· 
recer (avoravel da Com missão de Finanças l ; . 

Vot.ac.fio, em discussão unica, dÓ parecer da Commissão 
de 1\lnrinha e Guerra n. 61. de 1915, op·innndo pelo indefe
rimento do requerimentp em quQ o D1·, Leonidas Be.nicio de 

Vol, IV , , U 

I 

I 

., 
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Ma~lo,. a-taprtAo í,ló Exêrcito, · soHeita l'(lvel$ão 110 serviço 
acLi.vo, .sem dil·.eito ú percepção· de .soldo a.Lra.zado (c.c;m pa· 
'l'gf:er' ·t41 de J!'c~nanG08 <Opinando do mesmo mOdo); 

. ·-votBOão. em diésussão u.n,ica, do pallecer da Commi'SSÚO 
de 'Fm.anca,~ n. 73, de l 91'5, opd·uando p~elo indefei'imenlo do 
raque~~t~ ~ que Gastão Machado ~unes; inspootor ag1·i~ 
oola do. 5 . dJSLrJeoto, pede .um anno de llc.enca; ., · 
. Votaoii'!{ em 3' discussã·o, da proposil}ão da Camara dos 
Deputados :u. ,:53, de · 1914. que .abre, pelo •Ministerio da Fa- · 

. zenda, . o cred~t.o de 40 :00(}$, para occorrer á, r.e,silitui~;ão da 
ii!Ova f1anca que prestou Antonio !Bar·bosa dos Sa.n:tos. em vir
tude dn lei n. 2.766. de 15 .de j:l[lei:ro de ·1·914 (cDfl( pa1•ece1• 
da Commissão de Finanças o((erecendo subst'itutivo); · · · · 

,Vota1)ã,o, em 2' discussão. da proposição da Camara dós 
D'eputados n. 7. de 1915, que abre. 'Pelo Mini,stel"io ·da l<a.
ze.nda, o credito. eS]liCCial de fso.~o~o .. para pagamen.lo a An
tonio Gomes, em vi.rtude'· de .sentença judic'iaria. {com .. pare· 
c11r. tavOJ'(lVel da Commusão. de. Finanças) ; 

· Votaoão, em 3.' disêu~s1io, lfa proposição da. OamMa dlls 
. Deputados ,o. 5, de .f~t:5. que abre, pelo Minlisterio do Irute
rior, o credito ··de 848:700$, sendo: 17·8$SOO á ver'ba 5', (e 
669 :000$ ú verba 7•' da lei orcamentaria vigente. para pa
g8meJlJOO de subsidio oos ·me.ll1P~os do, Con~;resso· ,Nacional· 
l((!Om parecer (avo.raveZ da: Commtsaão de Fmanças). · 

DiScussão . unlca do pareéer dá Comm1ssão de Financas 
n'. 81, de 1915; opinando que seja indeferido o requei·imento 
em que o major Oliverio Deus Vieira pede seja autori· 
zado 0 Goyeriio a l)le mandar :pagar a quantia de ~2 :68~$, 
por fornecm,ento fetto ao Exercito das obras « O ensmo pra- · 

·, ti~ e o dlilitat• arregimentaAio,, de [,lue é· autor; . 
2' discussão do proJecto do Senado n. ·6, de 1915, autori-

. zanífo o Governo a conceder ao Dr. João Penido Bur-
. nier, inspector ~anitario 'da Direc.toria Gr.eal de' Saude Publica;· 
wn anno de hcenca. sem venCllllCntos, para tratamento de · 
~ .(olfereci4o pe!a Com'nrissão de Finanr.as);. . . . ., 

· 2• discussão da proposicllo • da . Camara. ·· ·dos Députa.dos 
ii. H, de i'9l5, auwriZllndo 0 Presidente da Republica a abrir, 
pelo Ministerio da Fazenda, os creditas de .23 :800$1' especial, 
ll cie 2" :000$, supplementar, á verb~t cEm:pregados a as repar• 
·tioõet e logares extinctos,, do exercicio de 191~ •. para paga
mento a<11 ex~inspootore.s de Fazenda Carlos V1e1ra M.acbado 

· e .ro~ Belleus ile Almeida, no periodo de 4 de janeiro a :31 
dé dezemlll'o 'de 11li4, e 110 corrente anno de 19!5 (com pare. 

' 1*1' (o:voravel dà Commissão de. Fi~as). · 
. . 

Lcvllntil·~f.l a iGM!Jâtl ~ ·1 li~ra .(l 45 minutos . 

... 
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56~ SESS!O, EM 20 DE JUJ.,HO DE 1915 

' I 

i Pl\ESI:DENCIA DO SR. UI\BMiO S.~N'ros, PRESIDSN'J.'E 

. · . 'A
1 

f hora da farde abre-sé a sessão, a que conéorrem ús 
· Srs. Pinheiro Machado, . Pedro Borges, .MeteJ!o, LO:(J:es Gon· 
ealves, Indio do Bra:dl, Laura Sodré. Costa Rodrigues, 1\Iendes 
.de· Almeida, José Eusebrio,· Pires Ferreira, Ribei-ro Goncalv~s. 

· 'l'homaz_Accioty,- Anton:io ·de· Souza, Raymundo de l\l'iiranda. 
Guilherme Campos, Be1·nardino Monteiro, Miguel de Carvalbu. 
Erico Coelho, Augusto de Vasconeellos. Alci:odo · ·Guanabara, 
Sá Freire, Adolpbo Gordo, Alfredo. Elliá, Eugenio Jai'dllti> 
José Murtinho, Generoso Mar.ques, Vida! Ramos, Abdon Baptista 
e Victoríno Monteiro (30) , . · · , . 

· · .. Deixam de com.pareeer · coin causa jus·tificada os Srs. 
Hercilib Luz, Pereira Lobo, Silverio Nery, . A!'trhu:r ·Lemos, 
Abd'ias Neves, Francisco Sá, .Toão Lyra, Eloy de Souzai· Cunha 
Pedrosa, Epitacio Pessoa.· Wa!Jredo Leal, Ros[J. e. Si va, lU
beiro de BMtio, Arau,io .Góes, ffilmes Ribeiro, Siqu~Ira de -Me-
nezes. Ruy Barbosa,. Luiz Yioanna, José 1\larcr,llino, Domillg'O~ . , · 

· Vi·cente, ·João Luiz Alves, Nilo I>ecanblli_ Frflne1soo. SaUes., 
Bueno de Paiva, Bernardo Monteiro, F'ranc1seo GlyceriO, Gún· 
í\aga .faym.e. Leopoldo de .B'lllhões, A. Az~redo e .Alencar Gul-
marães (30), : · .. . · . . . . . ' , . 

:E· I.ida, posta cm discussão e, sem· debate, approvac!a ã. 
acta da sessão anteriOI'. · · ·· · · . . 

' O Sr.': i' Secretario declara que nã·o ha expedlirente. 

o sr.: 2· secretario procede ·á ·l.eitura iii> sesm:~te 
' ' ' ' 

.PROJECTO 
' . 

N •. 7. - 1015 

. Coll.Siderandil- que o ex-inspector de :razància·, Dr. José 
.Toaquül! Baeta Neves Pilho, s~. acha nas mesmas .condi~óes 

. dos .. eX-JU~j-Pect.ol'es de fazenda a que se refere o parecer uu
. ll_le~·o . 85, ·da.· Commis&io d!3 Financas, .. approvando a PI'opo-

Siçao da C~mara dos. Deputados n. 13, deste anno, que autoriza 
a abertura dos· criJd1Los de ·13 :800$, ·especial, e· 24: 000$; sup
plementar, ·para occorrer ao pagamento áquelles inspectores; 

Considerando que como aquelles fõra nomeado inspector 
de fazenda .em~ctivo,, por acto. -da mesma data (12 de marco 
de 1012, D1arlo O{flCial do mesmo mez e anuo) entrou ~m 

· ~'..X~re.icio no ~esmo dia (1·6 de marco), teve o seu Jogar sup
:pr1n~1do em VIrtude do !U:t. 79, n. 20, da lei u. 2.$42, de .3 de Janeiro 1ie :l914; · · · · - · ·· · ·· · · - - ·- · 

• 

•' 

I 
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· :eonsiderandc( ainda que, na occnsião em CIUê se deu essa 
suppressão, estava o referido Dr. José Joaquim' Baeta Neves 
,pinho no Estado da Bahia em serviÇo de inspecção, para onde, 
!Ilão obstante a epidemia 'de febre amarella que então alli 
r•einava, seguira com toda a fainilia, por ordem do Sr. 1\H
nistro da Fazenda, de 12· de fevereiro do mesmo· anno; 

,Considerando, finalmente, que o· mesmo ex-ins)lector Dr • 
.Tosá Joaquim Baeta Neves Filho, ·quando foi extincLo o ·seu 
Jogar, ,iá tinha mais de 10. annos de serviço publico federal 
em outro cargo; offerecemos á considerilcão do Senado o. se-
guinte projecto de lei. ' · 

O Congresso Nacional decreta:·· · 
iÚtfgo unico. · Fica incorporado ao quadro aos rúncCio

narios extinctos do Ministerio da Fazenda, o ex-inspector de 
fazenda, Dr. .f o sé Joaquim Baeta Neves· Filho, abrindo-se para 
isso os neoessarios oreditos; revogadas as disposições em con
trario. . · .· . . . . · . . . .·. l 

Sala das sessões, 20 de' ,Julho 'de 1915 • ..;,., Pites Ferreira." 
- Raymundo de Mil'anda. r- Lopes Guni;al'l!es •. - Mendes 1 

de Alme-ida,- Be~nw·dinO' MO?lteiro.- .SiltJerio Nei"'J.- José • 
Eusebio. - Abdias Neves, - Eugenio Jardim • ...:.. Antonio 
de SouzaL- ,Pereií•a Lobo. - Wal(redo ·Leal. - Augüsto de. 

-Vasconcellos. - Guilhel"me Campos. _; Ribeiro Gonçalves • ...:.. 
Gon::agp. Jaym.e. - Miguel de Ca1•valho, .- Alfredo Ellis. -

__ Ahom.az 'Accioly.; ,..., José Mar,tinho. - lnd·io do Bra~i!. 
· :- Arthu~ Lemo,.. · 

oRDEM rio DIA ' · • · . 

. O Sr,. Preaidedte - Nl.ío havendo numero ·para as vota
.çlles constantes da. o1·dem do dia, passa-se á materia em dis· 
cussão. -

. . I . . 

CREDITO DE 22 :684$, PAI\A PAGAMENTO AO MAJOR OLIVERIO VIEIRA 

Discussão unlca._ iio parecer da Comm!ssn:o de Financas 
· n. 8t, de '1915, opinando que seja indeferido o requerimento 
. em que o major Oliverio Deus Vieira pode seja autot•i· 
zado 0 Governo a lhe mandár pagai' a quantia de· 22 :684$, 
'por fornecimento feito ao Exercito das obras «0- ensino pi·a-
~jco, e o c Militar arregiment~do~, de que ~ autor.: · · · 

Adiada a votação. . 

L!Ci:ENCA Ao DR. PENIISO ilUPJN'!ER 

2• discuss§.o ilo projec.to do Senado n. 6, de t9f 5, autori
zando o Governo a conceder ao Dr. João Penido Bur
nj~r, jnspe~to!: ~§1.9iL!Irjp d.a ;QiL'e_~to~~ia ~~ral jle Saude_ Publica, 

• I 

" 
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um anno ile licenca, sem .vencimentos pata tratamento de saude. • · · 
. Adiada a votacão.:' . . . r •. 

CREDITO AO MINIS1'ERIO DA FAZEND,\ 
p 

2• í:liscussllo í:l~ proposição da Camal'à i:fos · Deputados 
n. H, de 19'15, autorizando 0 Presidente da RepubUca a abrir, 
pelo Ministerio da· Fazenda, os creditas de 23 :800$, especial, 

· c de 24.:000$, supplementur, á verba «Empregados das repar. 
ticões e Jogares extinctos,, do· e;<erci~io de 1915, para paga~ 
monto aos ex-inspectores .de .Fazenda Carlos Vieira Machndo 
e Josó Bellens de Almeida, no período de 4 de janeiro a 3'1 
d~ dezembr.o d~ 1914, e !!O ~orreqte ª!ill9 ~e 1 ~! 5,. 

; Adiada a :votaclP.~ . .. .... --
· o ár .. Presidente - Nilo linvenifo atMá num~ro P.ar_ª as· 

yotações, vou levantar ·a. sessã,D, · . · 
. Designo para ordem do dia da segu._inte :1 . 

' . . ' . 
. -V o tacão, em discussão uriica, da redaccüo final do, firo• 

jecto do Senado n. 20, de 1914, feita de acC'ÕI'do com as emen .. 
das· da ·Camura ·dos Deputados, abrindo ao Minislerio do In· 
terior, o credito de .. 9:378$666, para pagamento _de gratit'icn
cões. addicionaes. a funccionarios .das Secretarias· do Senado p 
da Camara dos Deputados; . · . - , 

Vot~ão, e~ 3• discussão, da proposicão da Camara dos 
I!eputn(jos n. 9, de 1915, que abre, pelo lllinisteriD da· Ma
rmha, o. credito .supplementar de 144 :428$9!7, para paga, 
mento de vencimentos. devidos aos officinés reformados LJUC! 
desempenharem commissões de ol'ficiaes da activ!lo .(com pa ... 
rg~e1• tavoravel da Commissãa de Finauças); · . · 

. ' ' ' 

·. Votacila; em· discussão· unica, do parecer í:la. Commissão 
d~ .Marinha e Guerra n. 61, de 1915, opinando pelo indef'e- · 
runento do requerimento em que o Dr. Leonidas Benicio de 
Mello, ex·capiUio do Exercito,. solicita reversão ao . seniço 
acth·o, .sem direito á · percepcilo de soldo atrasado (com va-. 
r.fçer da de #'inançaa opi~anda do mesmo modo);· · . · . 
· · yotaçilo, em discussão unica, do pare.cer da Commiss1ío 
de Finanr;ss n, 73, .de .1915, opinando pelo indeferimento do 
requerimento em que Gastão Machado .Nunes,. ins!fector agrj-, 
!)OIJ1 do 5• disti·icto, pede um anno de licença; · 
. Vot:l(iio, em 3• discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n, 53, de 1914, que· abre, pelo Ministerio da }'n· 
zenda, o credito, de 40 :·ogo$, . para occorrer á rest.ituicão da. 
nova fiança. que prestou Antonio Barbosa dos Santos, em viJ•. 
tudll dn le1 n. 2 7tl0, d<i 15 de janeiro de 19:14 (com· tHlrcccl~ · 
#R ComnriiiÃg di! F11.!i!l1Ça~ o[{e.J.'J...t:.!.rulu. ~llb§!i.Wtiw) i. · -· ·• ·· 1 

: 
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Vol!JI}ão, em ~ iliseilssãc.i, da proposiçAo. ~a C~nara do! ;· 
Deputaf;ios n. 7, de' 1915, que abre, pelo Mm1sler1o. da Fa• 
zend~ tO credito especial de 180$050, para. pagamento a. An· 
tonio Gomes, em virtude de scntenca Judiciaria '(com pare. 
cer. (avoravcl da Comm:issão de Finanr-aa); · 

. Votaç~o, em a• discussão, da· proposil}iio da Camara dos 
Deputados n. · 5, '·de 19f5, que abre, pelo 'Ministeri& do Inte
rior, o cr-edito d'e 848:700$, sendo: 178:800~; á verba 5•, e 
H69:900$, á: verba 7•, da lei orçamentaria vrgente, para· pa· 
gamento de subsidio aos membros · do Congresso Nacional 

·. ( cmn pal•et:eJ•/avoravez da Commisrão de Finanças)' ;· .1 
· . Votacíio, em discussão unica, do parecer da Conimlssllo 
·de Finanças n. 81, de 1915, opinando que ·seJa indefl'n·ídoo· re- · 
querimento ·em que o maJor Oliverio Deus Vieira. pede. Seja 
autorizado o Governo a lhe mandai' pagiJr a· · ·quantia·· de 
22:684$, por forne.cimento ·feito ao Exercito. das obras. «O en-

. .sino pratico:. .e o dlilitar arregimentado,, de que é autor; 
V o tacão, em 2• discussão, dÓ projecto do· Se~ado ri. 6, de 

1915, autorizando o Governo a-conceder a.O Dr., João 'Penidó 
Bumier, im;pe.ctor sanitario da Directoria· Geral de Saude 
Publica, ·um anno de licenca, sem vencimentos, para trata~ 
menta de saude (offerecido,pefa Commi3slio de Finanças); · 

Votação, em 2• disc'ussão, ·da proposição da: Camara dos. 
Deputados n. U, de 1!H5; autorizando o Presidente da Repu-. 
blica a abrir, pelo · Ministerio da ·Fazenda, · os creditos de' 
23':800$, especial, e '2-i:OOO$, supptementar, á verba cEmpre· 
gados {la~ repartições e Jogares extinctos,; do exeroicio de 
1915·, :para pagamento- aos ex-inspectores de Fazenda,- Ca.r.los 
Vieira Machado e.José Bellens de Almeida, no per:iodo.de 4 de 
,janeiro a. 31 de dezembro .de 1914, e rio corrente anao de. 1915-
,(com parecer {avoravel da Com1n·issão de Finançaa)·; . · · . ,. 
. 2" discussão do projecto do Senado n. 53, de i 9tO, re-. 

• Ot'll:all izando o Corpo de . Saude ·da Armada . (c'om parecerei' 
t·ont,•arios das Commissões de JJ/arinlta e Guerra e de Fiw 
nanças); · · · · 

2~ discussão da proposicão · aa 'camara dos Deputados, . 
n. 2·Í1 de :1912, .reorganizando o Corpo de. Veterinariog dd· 
Exercito· (com parece1~~s ·contrarias ·.das Commissões de ·Ma-

. · -rírrha e. Gtter1•a e de Finanç·as); · · · ... · . ·. · ·c .. ,-

. CÓnLil:iltacÍlo· ·da 2• , discussão. da proposiciío da Càmara 
. ·dos Deputados, ·n. 8~. de .19H, que 'faculta· aos alumnos., .. da 
Escola' Militar que estudam os eursos· de artilharia ou. en"
geFJharia proseguirem nelles, ·embora .. ití prmnovirlos ao posto 
de 1' tenente (câm, pm·ece1• {avoravcl da Com·missa& de Ma
rí-nlut c Guerra); · · · · · 

,!,.~vuntl.l·Sf! " s.ês~iio ·;~ 1 horn e ILO minutos: 

i 

' 
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ACTA'. EM 2f DE JULHO DE ,i915 

' .... 
. 1t'~ t hora -ÜB· tarde a:chãm-'se .prreseDitéS Oi Srs. Pedre 

Borges. \\fetello, Indfo do. Brns:fil, Nfendes de A·Imeída, José Eu
zebio, Pires- F.erreira,: Ribeiro- Goni;alves; Antonio d& Souza, 
Epitaci.o Pessoa, · Guilhe1~me· Campos,. Bernardino . Monteiro. 
Miguel de Car.valho, Eric& ~coelho,. Augusto de Vaseoncelkls, 
Sá Freire, Bueno de Paiva, Alfredo Ellis, EuseQio · Jardim, 
A'bdon Ba[)U;sta e. VicLorino .Montei.ro (20) ,,, . . , · 

Deixam de comparecer côm causa JUBti~lflf õf' Srs .. 
Pinheiro. Mn~ha:do, HerciUo LU2, Pereilrac .Lobo, .L®eS. Goo· 
~alves, Srlver10 NeL'Y, I.auro Sodré,. Arthur Lemos~ Costa Ro
drigue!i_ Abdias Neves,. Francisco Sá, Thomaz 'Ateio(y, João 
LY.r!z. J!iloy ele Souza,· CUlllha Pedrosa, .Walfredo Lear. IlibeM-o 
de' tsritto, Araujo Góes~ Raymundo de M!~randa. Gomes Ri
beiro, Siqueíra de Menezes, Ruy Barbosa.' LuiZ'' Víanna, José 
Marcell>i.oo. Domingos Vi~ente, .João. Luiz Alves., NilO' Peoanha, 
A lCiindo ·. Guanabara,. Frane i se o , Salles, .Bernardo ·. 1\Ccmte!Uro. 
Francisco Grycerío, Adolp·ho Gordo, Gonzaga .Jayme. ·Leopoldo 
de Bu 1 hões. A. Azeredo_~ José Murtinho,. Alt:~ncar Guimarães. 
º~D!Iroso -~arques. e Vioal Ramos (38) .. · . ~ · · . . · 

o Sr. t• B~cretario doolara (IUe nitló li ii rxperl ir.niê. ·• 
..... '· 

o Sr,. P · leeretarlct declara· que r>ào 11.. ~i:I'!'<:Cei-.. . 

O Sr. Presidente - 'l'endo comparecido apeilllas ·20 Srs,, 
Senadores,· não póde hDje. haver se&io. · · . ' -~ 

A Drdem do dia para a sesui~ oontfuút a ser· i IH!Il'IU. 
·i&to IÍ ~ 

. Votaoão; em discUiss'ão uniolb da ,redace.ft() finar ao- pro
Jecto do Senado n. 201 de 19H, fe1ta . de acé6Nfo. com· a! 
ement:Ja:s da Ca.mara dos Depu ta dos, a•brinil'o ao Minii!ferio di>-

, Interior o credito de· 9: 3'18$666, para pagaménf.o. de gra'ti· 
Jicações add1cionaes. a funccionarios das Seol't8141iriii!S· dO Se-
nada e· Cam!U'a dos Deputados·; . · . 

voliSt,ão, em a• diSCIUSSiio, da. propo~·ic~ da Ca~ll.i'à des 
Depu:badios n. 9; de f9f5, que abre. pelo Ministério da. ·Ma
rinha,. o· credito supp·lemental' de ~44:428$9f7. para paga- · 
mento de· vencimentos devidos aos officiaes· reformados. q.ue· 
desem'IM!nharem• com missões .. ·de 'oftieiaes da · aati:vll! · (com pa-
rer:e!• tavoravel da Commiss/Jo de Finanças) ; . , . . · · . 

• Votaoão, em discussão unica, do parecer , da Commi'sstio 
d!t Marinha e Guerra: u•; 61'; ,de i9:t5; · opinan~o pelo· ind'efe-: 
runento do requerimento em que o Dr, Leomdas· Ben1cio· de 
Mello, e:x-e~itão do b,rcito,- iOiioita ~··· aQ -.v.iç.o 

\ 

• 

, ~ ·r 
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acLivo: sem direito a precepcão de. soldo atrasado (com pa
i'CCel: da de Finanças opinando do mesmo modo) ; 

.. Votação. •em discussão unica, do parecer da Commissão 
de Finanças n. 73, de 1915, opi!l!ando pelo ind-eferimento do 
requerimento em que G~·tfio Machado Nunes,. inspector agri-
CIO!a do s• ·districto, pede u.m anno de licença; · 

Votação, em a• discussão. da p1roposicão da Camara dos · 
Deputados n. 53, de 1914; que ah_re. 'pelo Ministerio da. Fa- . 
l/lenda, o credito. de 40·:000$. para oceorrer á' restituição da 
nova fiança que prestou Antonio Barbosa dos. Santos em vil'
tude da l•e'i n. 2.766. de ,15 de janeiro de 191.'. (com parecer 

• ·da Oommissão de. .Finanças o{{e1·ecendo sttbstituti·vo);. · 

. Votação. em 21 discussão, da p-roposição da Camara .do~.· · 
Deputados n .. 7,. de 1915, que abre; pelo Ministerio da Fa-

.. zenda. o credito especial de 180$050, para PUS'ameul'o a· An
tonio Gomes em virtude de. sentença judiciaria (com pare-

. çer. {avoravel da Commiss_ão de Filianças) ; · 

Votaçllo, em a•. discussão, da ·proposição da Camara do~ 
Deputados n. 5, ded915, que ·abre, pelo Ministerio do Inte .. 
rior, o credito de 848 :700$, sendo: · 178 :800$ á verba 5' e 
669~900$ á verba· 7• da· lei -orçamentaria vigente, para pãga-. 
rnento de subsidio nos membros do Congresso NaciOnal (com •' 
pa1•ecer. (avoravel da Commissão. de Finanças); . · . · . . ' ' . 

Votacã.o, em discussão unic:Í., do. pàrecer da- C01nmissão · 
de Finanças n. 81; de 1915, opinando que sejaindeferido o :re-

. quct·imento em que o rna,iot• Oliverio Deus Vieira .pede' se,in 
autorizado 0 Governo a.· lhe mandar pagar. a quantia de 
22:684$, po.r fornecimento feito ao Exercito das obras «O en- · 
sino pratico, e o cl\Iilitar arregimentado», de q1.1c é autor; 

Votacão, em 2• discussi'í~, do projecto do Senado n. 6; de ;. 
1915, autorizando o ,Govet·no a coneeder a.o Dr .. João Penido. 
Burnier, inspector sanitario da. Directoria Geral de Saude 
Publica, um . anno de licença, sem vencimentos,. para trata- · 
menlo de saude (Of(e'l!ecido pela Com missão de Finanças) ; . 

. Votacão em 2•, discussão, da proposição da Camara do& 
Deputados n', H, de'1915, autorizando ·o Presidente da Repu• 
blica a abrir, pelo Ministerio··do. fr.?~nda Qs credUos . de 
23 :800$, esp!l<l!ia.l, e 24 :000$, supplcn?entar, á verba c~rppre- . 
gados das repar'ticões e logares extmcto~,. do exerctcto de 
1915, para p.agamento aos e.,-inspectores. de ,F;~zenua Carlos 
Vieira Mn<•had0 e José BelJens de Almeida na pt;l'i,•do de 4 de 
janeiro a 31 de dezembro de'1914. e no corrente a.nno de 1915 
(com parecer: {aVOI·avet da comrnissão de Finanças); 

. 2• discussão' do.· projA~to do .Senado n. 53, de ~910, re
orgnni?.nndo o Corpo r!e :::itt:de da /\rmada (cou1. parer.ares 
contrarias das Com·missiies de Yarin!ta e Gtten:a ~ de· F·i· 
nallfas)i ., ... · - · , 
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· 2' ·discussão da .. Jll;oposicão da Camara dos Deputados 

n. 24, de :1912,. reoi'g'ltniznndo .o Corpo de Veterinarios di) ' 
Exercito (co1n pareceres contrarias das ·commissões de ;lfa· 
7•inha e 'Gue1•ra e de F-inanças); · - · 

· Continuação da '2• discussão da proposição da Camnra dos 
Deputados n. 1!4, de 1914·. que fnculta. aos alumnos da Escola 
Militar Que estudam os cursos de artilharia . ou engenharia 
proseguir·~:m nelles, emi:Jora: já promovidos ao posto de 1 • te- · 
nente · (com parecer {avu1'avel .da Commissüa de-Jlla·rinlta ~ G UC/'1'11). : - •• ' 

~ ·,\Cm EM 22 DE JULHO DE 19,15 , " . ' . . 

· Pkl!SIDENCIA DO SR. URBANO SANTOS; PRESIDENTE . . . . 

iA' ·1 hora ·da· tarde ac'hn.m.~se presentes os· Srs. Pedro 
Borges, Metello, Lauro Sodré; Costa Rodrigues, . Mendes de 
~bneida, José Euzebio, · Ribeiro Gonçalves, Antonio de Souza, 
Guilherme Campos,· Berna•rdino Monteiro, Miguel de Carvalho, 
Erlco Coel•ho, Sá Freire, Bueno de ·Paiva, Adolpho Gordo, · 
Alfredo Ellis, Eugenio Jardim, Abdon Baptista e Victorino 
•Monteiro (~O),. . . , . 

·Deixam de comparecer ·com causa justificada os Srs. 
Pinheiro Machado, Hercilio Luz, Pereira Lobo, Lopes Gon. · 
calves, SJiverio. Nery, Indio do 'B'rasil, .ArLhur Lemos~. Costa 
Rodrigucs,-Abdias Neves, Pires Ferreira, Francisco· Sá, Thoma~ 
t\ccioly, João Lyra, Eloy de Souza, Cunha Pedrosa, Epitacib 
Pessoa. Walfredo ·Leal, -Rosa e . .Silva;· Ribeiro de Britto, Arau,jo · 
Góes, Raymundo de Miranda, .Gomes Ribeiro, Biqueira de. Me
nezes, Ruy· Barbosa, Luiz Viánna, José Marcellino, Domingos 
Vicente, João Luiz Alves, Nilo Pecanha, "4.ugusto ·de ·vas
concellos, All!indo Guanabara, Francisco Salles, Bernardo Mon
teiro, Francisco Glycerlo, Gonzaga Jayme, A. Azeredo, Josú 
ll!urtinho, Alenca~ ~uimnriles, Generoso Marques e Vida! .Rumos (39) ., _ 

. . 

O Sr. i• Secretario dá conta do.-segulnte 
\ '. 

' EXPEDIENTE 

Offlcio.-ttÔ Sr •. Minisl.ro da.Viaciio, traMmlttindo a men· 
sagern t;om qun o .Sr. Presidente da Republioa restitue dois 
~os' auLographos da- resolucã·o do Congresso Naci6nal, sanc
ewnada, que abre, pelo Iiii inisterio da Viação, creditas ex
traordinarios ató 5. voo :000$, para serem .IIP).lljcados a obra!l 
na zona nordeste, assolada pela secca;- Arclnve-se um do3 
autos1·avhos e remetta-se o outro á Camara dos Deputdos. 

, . O sr: 3• Secretario declua que 'Ílíio ha par~cm~ ... 

'• 
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Vianna, José :Marcellino, Elorningos Vicente, .Toão·· Luiz Alves, 
Nilo Pecanha, Augusto de Vasconcellos, Alcindo Guanabara, 
Francisco Salles, Bueno de Paiva, Bernardo Monteii•o, Fran~ 
cisco Glycerio, Gonzaga Jayme, .· Leopoldo de Bulhõe~. A,, 
Azerildo, Alencar Guimarães, Generoso ·Marques !l Abdon Bn- ,, 
~tlsti (39). 

· O Sr. i• Secretario' dá conta do segu inlA 
/ 

' .. ,.. 
. .. -.-;EXPEDIENTE 

. 
Officio do Sr. i" Secretario à a C amara dos DJ!putados 

remeltendo a seguinte 

PRO/'OSIÇÃO 

N. i4 -· 1915 

O Congresso Nacional resolve~ 

Art.. t.• E' o PodÓr Executivo &:lltorizado a abrir, pelo 
1\finisterio da Agricultura. Industria e Commercio, e por 
conta da verba do art. 79,.n .. VIII, da lei n. 2.294, de 5 de 
janeiro -de 1915, o· credito especial de 42:74.2iE397, para (lC· · 
correr· ao pagamento devido aos Drs. 1\lanoel Rodrigues Pei
xoto, director geral da Directoria Oeral da. Agricultura.; 
Enéas Ferraz, director de secção da mesma directoria; Ber-

. nnrdo Teixeira de Carvalho,· ajudante technico dó Serv.iGo de 
Vetel'inaria, e Mauricio Limpo de Abreu, 2• official da Dira
toria do Servi~ de Estatística, que ficaram addidos pot' / 
.occasião da remodelação . d'a respectiva Secretaria de Estado e ·· 
das duas referidas repartições. . · 

Art. 2.• Revogam-se as disposicões ei'n 'contrario. · 
Camara dos Deputados, 21. de ,iulho de·. Hll5. - Lwi: 

Soares dos Santos, Presidente em exorcicio. - A. · J. Costa 
Ribeiro, t• Secretario! ~- Juvena!. Lailuu·till~ d~. l'ada,- 2• Se-

. cretario. --A' Commissíio· de Fmaneas., ·· . · · · -- . . 

O Sr. Sá Freira (servindÔ de 2' · S~crclcir~o>: .procede ~ 
, · •eitura dos seguintes i 

PARECERES 
I • . " ' 

. N. Bf.i-1915 
' ., 

'A Com missão de JustiçG e Legislação é de·. parecer que 
o Senado re.ieite a proposição n. 56, de 1908, ela Camara dos 
Deputados, porquanto a sua ma teria- nsslsten~ia á. lnf'ancia 
Ul:lll~llonaQª .~ d~linqu~nt~ - já. está . P.~OVj\1tl nu~ r~rql;U~l~~-
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tos .da Escola de Menores. Abandonados e da Escela Premu, 
niloria. Quinze 'de .Novembro, , . 

·Sala da~ Commissõas, 21 de .iu!ho de 1!H5. - Epitrwio 
Pessoa, PresHiento e Relator. - iGmlltCI'me Campos. - Ray
mundo de M·iranda,- Ailolpho Gordo.- A1•thtt1' Lemos.- A' 
Com missão de Finanças. · · 

I - .. N. 87 ~-1915 
' O 3• official da Secretaria da JusLir;a e Negor,ios Interio-

res ~acharei Alfredo de Araujo Lopes da Costa.já tendo oht.ido 
as licenças que. lhe podia dar o Poder Exccut•ivo, de accórdo 
co'!l.o dlsposl.o, no. decreto n. 2.756. de 10 de janeiro de 191:.1, 
soiJ·cita no requerimento -sob n. 10, de 1915, um anno-de li· 
cenca, em pi·orogac.ão, com o respecLIYo ordenado, para tra· 
Lamento de saude. . . · · 

O peqcionario juntou . ao seu requerimento dois attes
tados medrcos comprovando a · allegacão da moles tia que o 
tem .privado de reassumi!• o seu Jogar. · · · 

Esta. Commissão, achando · procedencJa nos motivos in
vocados pelo requerente, t]uc. espera tnl favor do Congresso 
Nacional para não se ver obrigado· ou a pet•der o seu emprego 
ou a reassumdl-o nas precarias condições em qúe · se acha, é 
do parecer que seja deferida a sua. petiç·ão nos termos do se-guinte · 

· PROJECTO , 

N •. 8 - 1915 

O Cóngreeso Nacional decreta: , . 
AI't!go unico. Fica o Presidente da Republica imtor·rzaao 

a conceder ao s• official da Secl'eLaria da Jusliça e Negocias 
Intet•iot•es ·bacharel Alfredo de Araujo ·Lopes da Costa um 
anno · de licenoa !COm ordenado, pat•a tratamen·Lo de saude. 

· preenchidas as I·ormalidades legaes revosadas as disposições . 
cm contrario. . · . . . . 

. Sala das c;ommieisões,, 22 de julho de 1915. ·- Vtctor~no. 
Montc'il•o, Presideme.-h.'tli:o Co.elhO, Relato1·.-L. de Bulhoes. 
- Bueno de P!liva, - A impt•imil•, , · 

N. 88-1915 

: O b~.har.e,J· Marro de Barros. B1•aga, adjunto de promotor 
publico do 2• termo da comarca d!l ::=:enna. lllndui·ei·rn, no '!~r· 
rito1•io do Acl"e, no requerimento sob n. H, c.te 19'15, soltC·ILa 
do. Congresso Nacional um anno dfl licença com dous 'terços 
dos vencimentos, para tratamento de saude. · . 

O ·peticionaria allega e prova com att.estado med1co que 
· contra.hiu a grave e pertinaz enfermHlade IIO mesmo dn
()UmenLo meMionada guando no llXercicio d!l seu cargo, tendo 

f 
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obtido, dep<~<ie ck: um anno e 'dous mezes ile permnnencra alll, 
um anno de licença, para seu tratamento. . 

. Não podendo· ainda renssumir o· seu Jogar, .per niio estar 
completamente restaJJeleci4o, so!ic.j.ta mais um a'll:no para 
subJUettcr-se a um tra.Lamento rigo1·oso. . · 

/ J~sta Comm.issão, tendo em consideracão o que allegou o 
peLieionario, é de parecer que o seu requerimento seja defe-

, r1do. de accôrdo com o seguinte · \ ; · 

PROJECTO 

N. !l - i9i5 

o Congresso :Nacional resolve: 

Artigo uriico. E:ica ó Presidente da Republica autorizado a 
conceder .ao bachar.el Mario de Bal'l'OS .Braga, adjun.to de pro
motor· publico do 2~ termo·cta !lOmatca de Senna Madm·eüa, ·no 
'rerritorio do Acre, um ànne ·de 1icenca, com o ordeuado,. P!ll'a 
tratamento de saude,. preenchiclas as forumlidades .legaes !'evo
gadas as disposicões em ·contrario. 

. . I • , ·' 

.Sala das Commissõ•es, .22 de julho de 1915~ - Vtctorino. 
Monteiro., Presidente. - EJ•ico Coetho, Relator. - Bueno de 
Paiva. - L ·.d.c Bu:tlwe~. - Sá .Freire,- A imprimir.. " · · \ 

. N. '89- 1915 · . . 
A proposição· da Camara dos. Deputados n. · 1.2, do cor

rente anno, autoriza o Presidente da Republica a abri,r pelo 
1\linisterio da Viação o credito especial de .. !3 .985$025. para 
attender ao pagamento das sulbvenções á Empr.eza l'iuvial 
l:'iau!Jyense pelas viagens realizadas no ann0 . de "1912 .•. 

·O Congresso Nacional já havia autorizado à. abertura do 
credi'l:o, · tendo, porém. .havido engano .na indicação· da data . 
na qual era devida a: :subvenção por viagens, ·realizadas em· · 
1912 e. não 1913, ·conforme se acha claramente• exposto no 
p:1receJ' da Co!Dffiissã0 . de I!'inanc.as da Camara dos Deputados, 
f!UC adeante e transci'lpto: . 

«0 Sr. Ministro da Via~o e ·Obras Publicas, em officio 
n. 75, de 5 de abril proxlmo passado, co'mmunicou á Camara 
que tendo sido. em vil'lude de autorizacii.o J.e-gislativa, 
constante do autographo expedido 'Pela Camara em· 31 de de
zembro de 1914, aberto áquelle nunisLel'io o credito especial 

··· de 13 :985$025, ~ara a.ttender ao jlaga111ento das s_ubvepçõcs 
á Empreza Fluv1al P1auhyense pelas Vlag>ens reabzadas em 
1913, il!o póde o respectivo decreto ser cumprido, por se re
~erirem a mensagem e a . exposic!io. de motivos, dirigidas ao · 
Congresso Nacional em 6 de agosto de 191S, ao enrcicio de 
1~1!. . 

Conclue solicitando umn providenci.a para corrigir o en- . 
·sano; , · 
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A respeito Õccorreu ·o seguinte : · . 
O Poder Executivo. cm mensagem. do 6. de agosto de 

. !913, pediu ao Congr·esso Nacional auLorizaciío para abrir ao 
Ministerio da .Viacão e Obras Publicas o credito especial da 
13.:985$025, ·afim de attender ao pagamento das subvenc.ões 
pelas viagens r-ealizadas no anno · proximo pas$ado (1912) 
pe1a Empreza Fluvial Piauhyense. · 

O ·Relator dos creditas: nessa época, o· Sr, Pernira Nu
nes, dando parncer sobre essa mensagem, concluiu por sub
metter {L apreciacão e voto da Camara o seguinte projecto 
de lei, datado de 5 de novembro de 1913: 

«0 Congresso Nacional decreta: 
Art. f..• Fica auto1·ir.ado o Presidente da Republica a 

abrir.- pelo .1\Jinisterio da' Viação e Obras Publicas; o credito 
extrao1•dinario na importancia de 13:985$025, afim de occor-

. rer ao pagamento. das subvenções pelas viagens realizadas na · 
anno passado pela Empreza .Fluvial Piáuhyense, de aecõrdn 
com o contracto realizado· ex-vi do decreto ·n. !l. 681. de 26 
de ·julho de :1912; revogadas as dispos!cões .,~.r·~.c.ontrario.~ 

Approvad0 em. todos ·os turnos. reg1mentae~ ·Jl:!<.Camara. 
foi o projecto env1ado ao Senado amda em 1913. O SP.nado, 
portlm, emendando-o ·para . mandar suf!stituir a p·a.Iavra -· 
extraQrdinarió - pela palavra -especwl - só o devolveu a Camara em 16 de ·de.zembro de . 191L 'Esta emenda. foi 

. acoeita pela carr:ara, que, pelo Regimento. só podia appro
val-a oil re.i·e.ital-a, não podendo_ mais modificar . p!'ojeeto. 
Este, pois, ficou com as expressoes· -. no. anno passado -
referindo-se ao anno de HH3 e nao ao de 1912, conforme 
os termos da.mensagem, pois que ·só cm 31 de.·dezembro de 
1914 fCI'i a sanccão,, . · . 

A' vista· do e:tPosto, opina 11 Commissão · de Finanças p,ela 
approvac;ão do projecto. ; · · 
.. Sala das Commissões. '22 de julho de f!H5.-Victorino 

Monteii'(J, Presidente.- Sá }'reire, Relalol', - Bueno de Paiva, 
- Erico Coelho,. -·L.· ~e Bulhões. 

'· : . 
PROPOBIÇ.\0 DA CA:ltf.AIIA DOS DEI>UTADOS N. 12, DE 1915, A QUE 

SE REFERE O PARECER SUPRA. . ........ . 

o Congresso Nacional resolve: 
Art. L • E' autori·zado o Poder Executivo a abrir, 'tlelo 

. Ministez:i.o da Viill;ão e Obras Publicas; o cr.edito especial de 
13.:985,~025, ·para .atLender ao pagamento das subvenções á 

· Empr.eza • l!'luvial . Piat.ihyense .. pelas viagens realizadas no 
anno de 1912. . · ·· ' 

. Art. · 2. • São revogados {) decreto legislativo n. ·2.942, de 
6 de janeiro de HH5 .. e outras disposioões em contrario. · 

Camara dos Deputados, 13 do julho de 1915. - Lu·iz 
Soares dos Santos, Presidente em exercicio. - A.1itonio José 
.da Costa llibeiJ•o, 1" Secretario. - Jttvcnal ,Lama1·tine de. 
Far.ia, 2• Secretario •. - A imp,rimir.. · ·- ...... · · 

• 

., 
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N. !JO...;.HJI5 

A Commissão de Pir;anças, examinando a vroposição· da . 
Camal'a dos Deputados n. 115, do 1!H4. que· autoriza· a con
ee~·são de um anno de licença, com metade de ordenado, ao 
s• escripturnrio do 'l'hesonro Nacional Mat•io Gonçalves. é 
de pal'ecer que e lia seja approvad·a. . 

.·. - , S!!la das Çommissões, 22 de j.ulho de 1915, - Victorino . 
Mnntcmo, Presidente. - L. de. Bulh.õcs, Relator. - B'l!eno de 
Paiva. - Sá F!•ei1•e, - E1·"ico Co(!lho. · . . . . 
l'iÚiPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTAnos, !'i. 115, DE 1914, A QUE 

SE. R.EF.IlllE o· p,\HECER SUPRA 

O Congresso Nacional r~mlve: 
~~11L t.• Fica o· Governo autorizado a conceder um ra.nrio 

de Ji(}enca, ·com metade do ordenado, ao 3" escripf.urario do 
~~hcsouro Nacional Mario GoncalveE\ pa1.1a tratamento· de 
sa,ude. devendo ser contado õ prago referido 'da data em que 
terminou . igual favor ao mesmo administrátivamente conCie• 
dido pelo ·sr. Ministro da Fazenda. . 

. Art. 2.~ Revogam-se as dis,posicões em contrario.. · 
Cama'r-a d:os .Deputados. · 26 de de~embro .de 1914. -

Astolpho Dutra Nicac10; Presidente. - Antonio Simeão· dos 
Santos Leal. ·t· Secretario. - Elysio de Ara1tjo, 2" Secretario. 
- A imprimir. . . · . . · 

N; 91-19.15 ', 

A: Commissão de Finanças.· tendo examinado ·a propO<·i-
. ·, cão da Camara dos Depu~ados n. 124. de 1914, autor11.ando a 

abertura. p,elo Mlnis.terio da Fazenda. do credito especial de 
.47 :300$138, para pagil:ménto . a D. M·argarida da. Camara 
Duarte Pereira, ~faria Dolores' Duarte de Souza Bandeira e 
José Hygino DuBJrte Pereira. vi uva e .. filhos do Dr. José Hy
glno Duarte Pereira, ex-. ministro aposenf.ado do Supremo Tri
bunal Federal,· e DD. Gert!luides de Athayde lllartins, Ilza e 
1'heolina de Souza Martins, vi uva- e filhas do Dr. Antonio de 
Sou11a Martins, Lambem mmistro daquelle tribunal, é cte pa
recer que ella seja adoptada, p()rque tal credito foi solicitado 
por mensa,gem. e . em v.ir~ude de e,entenc.a judiciaria. · 

'· 

. Sala das Commissões 2·2 de ju:lho de 1915 • ..-t Victorino 
· Monteiro, Presidente . ....,;, L. do Btt!Mos, Relator, .....:· Bueno de 
. Paiva. -· Erico Coelho, - Sd Freire. . . · . · · · 

PROI'OSJÇÁO 0.~ CAMARA DOS DEPUTADOS N. ~24, DE 1914. A QUE 
,. SE R.El'ERE O PARECER SUPR.A 

O .Congresso Nnc·innal re:·olye: 
Artigo unico. E' o Presidente da Republica ·nulor1zaao 

ii.- abrir. pelo. Minislerio da F!l2lenda, o credito especial de 

'. 
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47 :30()$137, para pagamento de D. Margarida da Camat·a 
Duarte Pereira e 111aria Dolores Duarte de Souza Bandeira 
e José Hygino Duarte Pereira, viuva ~~ filhos do Dr. José 

· Hygino Dua1•te Pereiva. ex-ministro aposentado .do, l:iupremo 
'J~ribunal Federal, e DD. Gertrudes. de Athayde Martins; llza 
e Theolina de Souza Martins, viu.va o filhas do Dr. Antonio 
de Souza Martins. tambem · ministro daquelle tribunal, em 
virtude de sentença judicLaria; revogadas as disposiÇÕeS em 
contrario. · · 

. . 
Gamara dos Deputados, -.28 de dezembro. de 1914. -

lutolph.o Dutra Nicacao, Presidente, - A. Simeão dQs Santos 
Leal, 1' Sotlretario. -. Elvsio de AI-aujo, 2• Secretario . 
...:.. A imprimir. 

oN •. 92,...... i9i5 
! 

A Commissão de Obras, ·estudando o requerimento dos 
Srs. Hime & Comp., no · qual · solicitam concess!ío pa:ra: 
construccão · de .uma estrada de. ferrD de Petr<tllna a The
rezina. of'fcrec.e á coru.ideracão do Senado um projecto au
torizando o Poder Executivo a abrir o necessario credito 
para que ,a Inspect<tria ·Federal de Estradas d1e ·.Ferro proceda 
a. estudos definitivos .. e, uma yez Justificada; ·a. construcção 
pelas vantagens do plano geral, a ordenar a· locação e abrir 
concurrenci'a publica para coru·kuccã:o. devendo ·nessa con
e urrencia· · ser . fi.xado o preço kilometrioo em virtude . do.s es-
LudoH e Ol'Camentos feitos. · · · . · , .. · 

O projecto· e parecer, que tem a data de outubro de 1912· 
niio seriam decerto mantidos pelos dignos Senadores que os 
d'irmaram no momento pres·ente. . · . 

As. concessões de estradas de ferro, que arruinaram as 
fiuan~as da União Federal e que ooru·tituem a principal 
eausa da crise que aíravessa a Nação, devi·am ha muito ter 
ccss•ado. motivos esses . po1· demais ponderoeos para q\16 a 
Commissão aconselhe ao ·Senado seja indeferido 'o requeri
mento 'de Hime & Comp, e nejeitado 0 projecto. 

· Sala das Commissões. 22 de ,iulho de 1915 ,_;_ Victorino 
Monteiro, Presidente.- Sá Freire, Relator;-Bueno. de Paiva. 
- L. de Bulhões. --' Erico Coelho . 

. ·•'\ 

. . . 
PARECER DA COMMISSÃO DE OBRAS PUBLICAS N, 318, DE i9t2, 

ll PROJEC'I'O N. 50, DO MESMO ANNO, A QUE. 'SE REFERE O· 
PARECER SUPRA . · · . 

A Commissão de Obras Publicas. e Em prezas Privilegia
das, a que foi presente 0 requerimento. dos Srs. Hime & Co-:n
panhia ·para a concessão de uma estrada de ferro de Petro• 
li na· a Therezina, depois de estudai-o, vem. emittir seu pa~ recer. · • · 

~.w u 

.. 



.· 

' 
Para maior clareza . a Commissão encarou ó assllrnp LQ 

desse r·equerimento sob ctous pcfntos do vista: 
1", üecessidade ou conveniencia da construcc;lio dessa: es-

t!'ada de, ferro; · 
· ·z•; naturezà do pedido de concessão feito pelQs Srs. Himo 

& Comp, ao Congresso Nacional. . . · · , . 

Necessidade ou. con'Veniencia da consti'U.CI)ÜO da estrada 
. . · · tle farra de Pet1•olina a Thcreiina · -.. . ' -

A simples inspecçàQ do ·mappa do norte do Drazil mostra. 
que. esta estrada cl uma, via natural- de ligaí,:ão entre os dous 
maiores e mais ferteis vnlles do nordc.stc brnzileiro - o Sãci 
:rrnncisc!o e ·O Pamahyba. · 

A idéa. da sua construcçã'b não ~_; nova o ·a sua. convenimJ
cia re~alta. da consideração de que com um Lnl'cmpreheudi
~wnto. ~e terá p1·ovideneiado para a liga('ão de S .. ~uivador t\ 
:-;. Lmz. . · · 

Assín1. é que-o trecho de S. Salvador a .. Jonzeiro já so 
achi:t em trafego; o mesmo se d:í entre Therozína e -Càxias; ~ 
o de s. r.uiz a .Caxias, contractado C01).1 Tbirocahy & Comp., 
.iü se acha em adeantado estado de construceão, d.avendo ficar 
JH'ompt0 dentro· de dous a1mos. Falta, portanto, ao Governo, 
apenas ... providenciar sobre a construccão do trecho de CJUt\ 
LJ·ata- o requerimento. isto I.Í, de Joazeil~O. a Thereziua~ . 

Um~ vez prompta esta estra_da, a v1ngem de S.· Salvador~ 
, a S. Lmz, que actualmente .é :retta por mar e J?Oht navegação 
ln certa. do rio Parnahybu, óon~umindo muitos dms, poder:í ser 
feita tambem por terra, sendo esta viagen1 rapida e certa. 

· Por meio dest:l estrada se irá do Ilio 'de Janeiro no Pará 
com enormfl economia' de tempo. 

Quanto á renda do futur{l tt•afcgo da icsLrada c) de se es.:. 
p~rm: que não falte o que transportar nessa tão grande zona · 
do paiz. · . . · · ' .· , 

Assim, encarada a estrada por tJstc ludo, parece fóra. do 
duvida ' a., convenierwia de sua construcoão, principalmente .. 
para 0 Es~ado do Piauhy: 

Natureza do pedido. de conccssriv feito llclos St'.l', lliu/.11 
,r, C01n]J. au Cuuuresso Nacional 

" Os Srs: liime & Comp. ·. S•! pl'Opõem a faze!' os c)stuclos. ru 
I '-'"nl' '' bom· t~rmo a con~trucção e a explorar a estrada, umn: 
wz constt-uida, mediante a I!Onces~ão de diversos favores que 
cnume1·am. sendo o quinto e. ultimo o seguinte: «PagamenliJ. 
em tif.ulos roc~bidos ao par. ,iU!'O'. de ii %, pap<~l. ou .'J %, ouro.; 
em rolnoão ao enpital' empl'egado. · · 
. Em vista do dispostoO na lei n. L 12(i, dü .15 ue de- . 

· 7.embro dri · HlO:l, os estudos definii,ivos ~ô podet•ã0 Sf!J' exo~ 
· cu ta <los pelo Governo; pelo que n primeira pal'te do plldi<lo 

1 níio p6d~ ser attendicia. • - ~ 
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QÚanto ao ségundo - uso {! goso de uma faixa tle let·· 
reuo de,çinco kilometros para cada lado do ei:<to da linha -
não p6de tambem ser concedido, porque as terras devolutas 
são do do mini o dos Estados. . . " 

Assim, 6 a · Commissão do Obras Publicas e Emprezas 
Privilegiadas de parecer que (J Congresso Nacional deve au
torizar o Governo a mandar proceder· a' um reconhecimento 
minucioso, r.m que sejam colhidos no local os dados· estatis
l.icos.sobre o movimento de . e~J.?ortação :e importao.ão da J,!S
Lrada c fazer os estudos defmltJVos, abrmdo para Isso o ue
eessario credito; que, urna· vez feit.os' os estudos c verificado 
pelo ·reconhecin)ento acima o fundamento em que se baseam 
-os calculos de receita provavel, 0 Governo deve chamar con
currencia publica para a ·· construccão, não devendo nesta. 
concurrencia ser esquecido o salutar principio da i'ixagão do 
preço maximo e futuro arrendamento. Em ooncurrenc1a pu4 

· hlica deverá ser dada a preferencia, em ill'Ualdade de condi· 
,;.ões, aos Srs. Hime. &' Comp:--

A Commi.~são apresenta o seguinte 

PROJEC'l'O 

N. ~.Q._- 1912 

. '0 Congressó Nacional t:esolve: 

Art.. 1. • Fica. o lloder Executivo autorizado .a abl'ir o 
llfJCCssario credito para que se,iam feitos, pela Inspectoria Fe
deral das Estradas de !?erro, os estudos definitivos de uma 
estrada do ·ferro que, partindo de Petrolina, sobro o rii.l ·i ·iio 
Francisco, vá terminar em Therezina, capital do Estado do 
.Piauhy. , · 

Art. 2 ~o Uma vez feitos os:- estudos e ·justificada a cou-
sl.rucão pelas vantagens do plano soral, o Governo mandará 
:fu~er .a locação .e. abrirá concurrencia P!lblica pnr:.t a const,l'u
ccao, devendo nessa concurrcncia ser fixado o preco maximo . 
kilomclrico ·em virtude dos cst.udos· c orçamentos feitos. · 
. Art. a. o Quando estiver consLruidà a primeira secção do 

100 kilomett•os, 0 f:lQverno abril'ií concurrencia pura o seu 
m·rendamento. . 

1 
. · . • · · 

~ A1•L ··L • Na concurrenéia que se fizer. para, a eonstru4 

~:çao, · como para o arrendamento, se dará preferencia, em 
Igualdade de condições, aos requerentes Hime &. Comp. 

Art. 5. • Revogam-se as disposições om contrario. 
. SuJa uas--Comm.issões, · de outubro do 1912. - Genm·oso 
Mul'q~t,•s, Prel:!.idento. - Oliveira Valladão, Relator. - Bel'
'lta1'dino Monteiro.- A imprimir •. 
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N. 93-19:1.5 

A proposição da Gamara dos 'Deputados n. 1, de 19:1.5,. 
m!J,nda contar· aos offkiaes do Exercito e Armada, para os 
effeitos da, reforma, o dobro· do p~riodo do marco dé .1903 a 

· abril de ·:l!l14,_ em -_que s~rvirarn na e·xpedicão de · Matto 
Grosso sob o commando do /gen-et·al Cesar Sampaio e bem 
assim aos que;serviram rias forcas expedicionarias do mesmo 
Estado sob o commando do marechal Deodoro · da Fonseca, · 

'.de• 30 de. janeiro 'U 29 de agosto do 1889, e que ainda nucr 
se acham no goso dessa vantagem, já concedida á maior 
parte dos officirues exped icionarios. ·· • · . 

As Commissões de Marinha o Guerr·a e Finanças da Ga
mara entendem que a approvação do projecto se impõe, 'uma 
vez que na nossa . legislação militar _encontram-se fL'equente
monte avisos e· 1·esotuções mandando contar pelo dobro ·o 
serviço dessa natureza o que •. o costume já consagrou esse·. 
principio,· que uma lei deve generalizar, dando-lhe um cara
cter definitivo, · 

Pronúncia-se tambem pela approvacão do projecto- . 1i 
· Commissã0 de Marinha ·e Guerra do Senado. . . 

A Comtnissão de Fi nane as. do Senado nã0 pó de, no em
tanto, aconselhar a app;·ovaoãq do p!·ojecto pelos motivos que 
passa a expôi": . · . . ·. · • 

. De facto, ou 'a éontagem -dé tempo aos officiaes a que 
se refere a p,roposição constitue um direito ·e nesse caso a 
intervenção do Congr~sso não se faz necessaria, . ou não o é, 
e assim importará sua approvação em favor· que 0 momentiJ 
de aperturas financeiras impede de fazer, ma.'l:ime atten
dendo.-se a que até a lei clç compulsoria está suspensa pela 
lei 'do orcamento vigente. · : · ~ . . , 

. E nem colhem os argumentos adduzidos aos citados pa
receres de que por avisos e resoluções foi mandado. con
tar em dobro·_ o tempo a outros off'iciaes, porquanto a 
Commissão de Finanças desconhece a legalidade de. taes actos, 
,que estão: suje i tos a ser annulladcis em qualquer tempo.· · 

Finalmente, a CommiB:;r.o de Finanças ela Gamara, . en
tendendo que uma lei de<e generalizar· a medida, dando-lhe 
um caractllr definitivo, .conclue opinando· pela appro:vação de 
uma proposição de caracter pessoaL - . 

A approvacão, pois, . da . proposição ·da Gamara, pelos 
fundamentos adduzidos, irriportar:í ·· no reconhecimento pelo 
Congresso de actos que, não corriportandc> nas attribuiÇões do 
.Podei" Exeéutivo, · soffrem de :vícios que devem determinar 
,sua annulhição. ' . . ' . ' . . . 

Por taes fundamentos é . a· Commissão .de pareoor seja 
:tiOjeitada a proposioão da Gamara . 

. , Sala. das Commissões, 22 . de juÍho de 1915.-. Victorino 
"Monteiro, Presidente. ·:.:... Sd Freire, Relator. - Bueno de 
Paiva. - L. de Bulhõe.v. - Erico COI)_lho .. 

' '' 
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. ~ ' 
P.1111lCER DA COIM'MISSAO• DE :MARINHA E GUERRA N. 63, DE 19t5: 

A QUE SE REFERE O PARECER 8~ 

Ao estudo da Commissão de Marinha 1e Guerra foi sub
mcttida a proposição. da Camo.ra !1·. 1, do corrente anno, que 
manda contar pelo dobro aos offlciaes do Exercito e da Ar~ 
mada .o período de marco de· 1903 a abril de .1904 em que. 
serviram na •expedicão a Matto .Grosso· sob o commando do 
general . Cesar Sampaio e bem assim aos que serviram nas 
forcas expedicionarias do ·mesmo Estado sob o commando 
do marechal Deodoro da Fonseca, de 30 de janeiro a 29 de 
ngosto de 1889, os quaes não se acham ainda no goso dessa . 
vantagem, ,iá concedida á maior parte dos officiaes expedi-
:-.ionarios . · · · '\ 

~ ~· 

!Na nossa .legislação militar· encontram-se frequentementé 
. avisos ·e resoluções mandando contar pelo dobro serviços dessA< 
·nature"za e póde-se dizer que o · costt.)m{l .IIi consagrou esse 
principio, que uma lei. deve generalizar, dando-lhe um cara-·· 
~ter· definit.ivo. · 

De fncto, qun.si üniformemente se tem deste modo· con
siderado o tempo' de servico de. campànha. quer se trate de 
Intn. interna. ·quer {lxterna. 

Assim é que de· semelhante vantagem com ,lustioa gosa
rnm e g-osam os Mficiaes que fizeram a campanha do Uru
guay e· Pnr~gu:~y, os que ·p,ertencernm ás forças legnes. que 
nos primordios da RP.publica combateram os rnvolucionario~ 
rio Rio Grande do Sul n Pnran:.l, ·os da Armada ncst.a. Capital 
r om Nitheroy, os fanaticos de Canudos c ainda. os que fi-· 
mrn.m narte das fnrçns cxpedi-cionarias 1a Mn.tto Gorsso com
r:nnndadas pelo general Dantns Barreto, assim como das que 
oneraram no Tcrriforio do Acre sob o oommando do !l'fliJleral 
O!ympio da. Silveira. a. principio. e depois dos [!'eneraes Luiz 
A. de Medeiros e Mendes de Mornes. · 

' E como n pro]l'Osic!to ·vinda da Camnra visa · repar!l,!o> a 
, in,instiça que ~Pstão. soffrendo os officiaes ·qne fizeram parte . 
. <la expedição a. Mal. to·. Grosso em .1903 commnndada. · ,pelo 
;:encral Ces:i-r Sampaio c, oúe foi considerada· em ·nperac!!es 
rle g-uerra ,r hem M·sim .collocar no. mesmo p6 dn igualdade. 

·lodos os Mfici~rs nuc marcharam· com a õo marecbal Deo
doro .em .H!S!l ~ critffq Pr.ovincin de Mntto Grosso. por ter sido 
r.ontnd0 o tempo pelo dol1ro a nm e noutros não. esta. Com
miss'ffo. r.o.ncordnndo com as razões fl:I."PO~.t.as nos pareceres 
daR Commi~si'ins da ouf.rn I':M::t do Congresso. aconselha o Se~ 
nnd0 n acreitnr •.a referido proposição, convertendo-A. em lei. 

Snln d:i.~ Com missões, i de· ,fulbo de f9f5. - Pires Fer~ 
reirn, preRidentc .. - JOsr d,e. Siq!leira Meneze.~. Relator. -
A. Tndto dn Brazil. - Lauro Sodr~. · ' .. 

~ ..... 

·. 

' '. 

, . 
~::.:;j 

., ' . 
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' 
PROPqSIIJ.\o DA CAMARA DOS DEPUTADOS ~'!, 1, DI~ HH!i, A QUE sm 

REPEREM: OS PARECERES S.UPRA 

O Cons·resso Nacional· J'esolve: 
'Artigo unico. Para os cffeitos da reforma; os' officiaes do 

Exercito e Armada contarão pelo dobro. o período de março 
de 1903 a· abril de 1904 em que serviram na expedição n 
1\fatto Grosso sob o commundo do general João . Cesar Sam-· 
paio c bem assim . os que serviram nas forcas expediciona
rins. do mesmo Estado sob o commarido .. do marechal Deo
doro da Fonseca,. de 30 de. ,janeiro a 29 'de agosto Q.e 1889, e 
.que ainda não se acham no goso dessa vantagem, ,iá conce~ 
di da á. maior parte dos officiaes expedicionarios; revogadas 
as disposiéões> em contrario. · · 

. ' 
Camara dos Deputados, 31 dé dezembro de 19:15. - As

tolpl~o Dutm Nicacio, Presidente, - Etusio de Araujo; 1 • Sê- ;; 
cretario,' interino. -· · Annibal Tolr.do, 2". Secretario' inte

·rino. -A imprimir·. 

O Sr. 'presidente .. Tendo comparecido. apenas 20 . Srs,. 
Senadores, não. póde ho,je haver sessão., · I 

A ordem do dia pnrn a ,ISCg'Uinte continúa n ser n <mesmll,· 
islo •1: 

' 
Votação, em -discussão .unicli, d~ redacção· finai do pro- . 

,ircto do Senado n. 20; · de 19H, feita de · accôrdo com as 
1Jmendas da Camara dos Deputados, · abrindo ·ao Ministcria do 
Interior o credito de 9:378$666, para pagamento de grati
ficac.ües addicionaes a. funccionarios das ('ecretaria.s 4o Se
Jwdo e da Camara dos Deputados; 

Votação em .. 3• discussão, da proposição;. da Camara dos 
Deputados ri. 9, de 1915, que abre, pelo 1\liil-isterio da ·Ma
rinha, o credito supplementar de 144:428$917, para paga
m~ato de vencimentos ·devidos nos officiaes reformados que 
desempcnlm'cm· commissões de officiaes da activa (r,om. pa-

. tr.r.c1' fmJol'a?U!l r~a ,Oommissão de Finanças) ; ·. .._ ~~ 
. -' ' 

Vol.ação, cm discussão tinica, do parece!· da Comn1issiio. 
de 1\Iarinhn e Guerra n .. 61; de 1!Hl'í, opinando pelo indcfe~ . 

· .rimento d0 requerimento ém que o Dr. Leonidas Benicio de 
1\lcllo, ex-ca-pitão do· Exercito, solicita 1 reversão ao serviço 
nel.ivo, ·sem direito ú percepção do soldo atrasado _(com pa

. 1'ecr.r da rle Finrmr.as opina'lldo do mcsl!to modo) ; · · 

' 'Yolncãc, em discussão unica, do parec-ÕC. da lJommissão 
de Finnncas n. 73, do 1915, opinando pelo indeferimento do 
requerimento em que Gnstão Machado Nunes, inspecto1• agri
co.Jn \lo 5" dislrido, pede'um un!J.O de licença; 

'• 



\ 

Votacãp, em 3" discUssãrt, da proposioão da l:amara: dos 
))cputados. n .. 53, de . 1914, que abre, pelo Ministerio da Fa
zendo, o credito de 40·:000$, para occorrer á restituição da 
:nova 1'ianco que prestou Antonio Barbosa dos Santos em vir~ 
tu de ela I~ i n. :! • 766, dti'l5 de janeiro de 1911! (com parece·~·. 
1111 Comrn:tssíJ(h de Phwn~as 9f{e1•eccndo substitutivo); · 

' 
·· Vot.aGão, em 2" discussão, da propo,siçiio da ·Gamara dos 

:0fJputados n. 'i, de 1915, que· abre, pelo Ministerio da Fa
zenda, 0 c•redito especial de 180$050, para pagamento a An
tonio Gomes cm virtude de sentenea .judiciaria (com pare
t•cr j'mJo,ravcl da Commissüo. de F·inança,y) ; 

' ' . ' 

Vot,acão, em 3" discussão, da proposição da Gamara dos 
Depu Lados n. 5, de HH5, que abre, pelo .l\Iinisterif) do Inte
rior, o emdHo de Stt8:700$, sendo: 178:800$ á V!U'ba 5• 'e 
üii!l :DOO$ :í verba 7" • ·da lei orçamentaria vigente,. para pa
::;n menlo ·de snbsid io aos membros do. congresso Nacional 
:(('111/1 parer:r.•r frt·Mrm•el ria Com:missâo de Finr.mr;as); 

, · Yotaçiio, eri1 Qi.scussiio unica, do parecer· da Commissão 
de :Finanoas n. 81, ·do ·1915, opinando que se.ia indeferido o 
requerimento em que o ma.i o r Oliverio Deus Vieira pede se,ia 
au l:orizado o Governo a lhe mandar pagar' a quantia de 
::2.2 :68~$. por fornecimento feito ao Exercito .das Qbras «0 en
sino. prat.ieo» e o «Militar arregimentado», de que é auror; 

' 
VoLaçüo, em 2' diseussão, do projecto do Sena<~.:> 11. G, de 

·llJlG, nutori7.ando o Governo a conceder ao Dr. João Penido 
:Burnior, inspector sunitario da Directoria Geral de Saude 
.Pnbliea, um_, ahno de licenca, som vencimentos, para trata
mc•nto de sanrlc (Ol'J'e1'eeido pela Comm:issão' ae Finanças); 

' 
Votaoão. em 2" discussão; da propo.s:içilo, da Gamara dos 

Tlr~puf.ados 11. L t, 'do 1915, autorizalido o Presidente. da Repu
blica a abrir, pelo l\lini~tilrio· da Fazenda, o·s creditas de 
23:800$, especial. e 24:000$, supplementar it verba. «Emprl)
gados das repartieoioH e logares extinctos:o dO exercício." de 
:1 !H ii, J1:1l'a pagamrmt0 nos ex-inspectores, dl'l Fazenda.. Carlos 
'Vie'ira i\fnc1hado ,~ .José Bollens dL' Almeida. no pe!'iodo do 4 
de .innr.it•o n :H d!l dezembro dfl Hll-1 c no: corrente nnno' de 
.1!lHí (êom parecr:l' la~,orat•al da Comndssão de F·inanoas)'; . . 

:.?" discussão do projecto· do Senado n. 53, d~ 1910, re
organizando ,y Corpo de Saude da Armada (com pa1•eaere,.~ 
conl1•m•ios rlfl~ comnl'is.~ojcs de ]farinha e Gl.!e'l'l'll e de F'lM 

?IIIIJÇIIS) i 
I 

:2" .·disnussfw da proposiçãü da Gamara dos Deputados, 
:n. 24. do HH2, reorganizando ·o Corpo de Yeterinarios do 

' / 

':· 

·, 
•' 
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. ' 
Exercito (com pareceres corn..trarioa daa Oómmisa6es de Ma.. 
rinha e Gu'erra e de Finanças) ; ·' 

Cont.inuacã0 da 2• discussão da ·proposição da Caniara 
dos Deputados n. 8q; de 1914, que faculta aos alumnos .da 
Escola Militai'. que. estudam os· cursos de artilharia ou en
genharin proseguirem nclles, embora já promovidos ao posoo 
<le i • tenente (com parece!' favõravet da Oommissão de Ma~ 
1•inha. e Guerra). . . . . . .• . · 

157~ SESS!o; EM 24 DE JULHO. DE f9f5 
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PI\IBIDBNCIA DO SR, PEDRO BOI\GES, 1 ~ SECRETARIO 

A' i hora da tarde abre-se a· sessão, a que concorrem os 
· . Sra. Pedro Borges, Pereira Lobo, Lopes Gonçalves, Ind io do 

.Brazil, ·José Euzebio, Abdias Neves, Pires Ferreira, Ribeiro. 
Gonçalves! Thomaz.Accioly, Antonio de Souza, Epltacio Pessoa, 
Rosa e SI va, Raymundo de .Miranda Guilherme Campos, Ber
nardino Monteiro, Miguel de Carvalho, Erico Coelho, Augusto 
de Vasconcellos, Alcindo Guanàbara, Sá Freire, Bueno de Paiva, 
:Adolpho Gordo, .Alfredo Ellis,. Eugenio Jardim, Leopoldo· de 
Bulh1!es, José Murtinho, Vida! Ramos e Abdon Baptista (28) • 

Deix~m de comparecer com causa Justificada os Srs. Pi~ 
nheiro 1\fachad~ Metello, Hercilio Luz, Silverio Nery, Lauro . 
Sodré, Arthur Lemos, Costa Rodrigues, Mendes de Almeida, 
Francisco Sá, João Lyra, Eloy de Souza, Cunha Pedrosa, Wal
fredo Leal Ribeiro de Britto, Araujo Góes, Gomes Ribeiro .·si
queira de Menezes, Ruy Barbosa, Luiz · Vinnna, Jose Marcellino, 
Domingos Vicente, João Luiz Alves, Nilo Peçanha, Francisco 
Salles, Bernardo 1\fonteiro, Francisco Glycerio,. G'onzaga Jayme, 
A. Aze~edo• Alencar .Guimarães, Generoso .Marques e Victor i no. 
Monteiro (31). · . · · · .. · .. · . ' ' 

São lidas, ·postas em . discussão é, sem debate, approvada'!! 
.. as actas da sessão anterior e das reuniões dos dias 21, 22 e 23 •. 

' . 

O Sr. 4• Secretario (servindo de I•) dá coilta do ·seguinte . ' . -· ' -

JEOCPEDIENTE 

.. Requerimento do Sr. Senador Ruy Barbos·a solicitando um 
mez de .licenca para tratamento de saude. A' Commlss!l.o de 
PoUcfa. ' · 

O Sr . .Tosá Euzehio (servindo da 2• SeC'I'etario)' procede lt 
. leitura .dos seguintes pareceres, que entram successivamente 
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• ·em discussão unica, a qual se encerra sem debate, ficando a: · 
' . . 

votação adiada por falta• de numero: 
N. 94...:.. :1915 

Tendo de ser nomeada uma Commissão mixta para estudar 
os differentes projectos offerecidos e cm andamento, sobre e. 
reforma da lei eleitoral'. e emittir sobre- elles o seu parecer, 
em virtude de requerimento do Sr. Senador Bueno de Paiva, 
o ~resente projecto n. 3, de 1910, modificando alguns dispo
sitivos da lei n. i-.269, de 15 de novembro de :19()4,· deve ser 
remettido a essa Commissão, o que requer a Commissão de 
.Tust.ioa e Legislação. · · · 

. ' ' . . 
Sala das Commissões, 2:1 de julho de 19:15 .. -Epitacid 

Pessoa, Preaidente.- Adolpho Gordo, Relator.- Guilherme, 
Oampos.-Raumundd de Miranda.-Arthu1· Lemos. · . . . ' . 

ti· 95-1915 
' A proposição da· Camara dos Deputados, n: :113, de :19'14, 

autoriza o Presidente. da Republica a abrir, pelo Ministerio da 
Viação, o .. credito extraordinario de 16 :540$, afim de com
pletar a quantia necessaria para occorrer ao pagamento das 
vantagens oue competem ao engenheiro Ernesto Otero, chefe· 
de .secção addido á Inspectoria Federal de Portos, Rios e Canaes, 
no exorcicio' ·de 19:14. 

A. Oommissão de Finanças, sem que previamente a Com
missão. de· Justiça e Legislação dê parecer, não se. pó de pro
nunciar sobre a. proposição,·· uma vez que tem duvida sobre o 
rlireito do engenheiro Otero, apezar do parecer do consultor,· 
da Republica. · . . . 

. 01pina, JlOis; no sentido dr ser ouvida a Commissão de 
Justiça. · , ' · ! .~:·11~ 

·Sala das· Commissões. 22 de julho de 1915.- VictorinO 
Monteiro, ·Presidente,_:..Sá Freire, Relator.-Bueno de Paiva.: 
I~. de Bulhões- Erico Coelho. • 

· O Sr. Rosa. e Silva· (')-Sr. PresidentQ, não tenho po
dido ··comparecer ás sessões por motivo de saude; por isto só 
ho.ie venho cumpr-ir o. dever de fazer, desta tribuna o protesto 
dos opprimidos ·e · verdadeir•os expoliados contra a exploração 
politiáa, que se desenvolveu etn torno do pleito senatorial de 
Pernambuco, . na qual mais uma vez se revelaram. os processos 
annrchicos da dictadura que tem barbarizado a .minha terra 
natal e dalli all)eaca o regímen constitucional. 
. 'Não me occuparei do processo eleitoral, ,i à 'soberanamente 
JUlgado pelo unico poder competente, o. Senado da Republica., 
Per:ante a il.lustre ·oommissão de i>oderes demonslrei que no 
plmto me coube .a maioria dos votos validos, ,iá em face das 

. ~ 

(') iE'sle discurso nãó. foi' revisto pelo. orador. 
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~raudes provadas, já em virtude. de infraccão d~ ilisposioões . 
terminantes da lei eleitoral, cuja 'Violacão constitue. nullidade 
insanavel, na propria opinião insuspeita· do eminente Senador 
pela Bahia, o Sr·. Ruy Barbosa. . · . · . 

. Por outro lado era certa a inelegibilidade do meu com- · 
petidor, conforme· brilhantemente o demonstrou, em seu jurí
dico parecer, o illustràdo Relator do pleito, . o digno Sr. Se
nador João Luiz Alves, c9m o talento e a compfltencia que tolios 
lhe reconhecemos. 1. 
· Quem, de facto, Sr. P.residente, examinar de animo des
prevenido, aquelle pleito, verificará. a verdade de. uma e outra 

. affirmativa e, portnhto, ;justos e legítimos foram o parecer 
· P- :voto do Senado. · · 

i\fas, Sr .. Presidente, quero e venho dizei-o com franqueza 
'desta tribuna, emborá fosse essa a situaoão legal. eu della 
me niío pr~valeceria, si, porventura, o pleito do Estado que 
t•epresento não ·tivesse aspecto. outro, transcendente, que não . 
pó de estar esquecido, nem .deve ser· d_!lturpado. . 

.. Tá agora,. senhores, tornarei publico que :não desejei ser 
eandidato e por muito tempo :resisti a instancias .de amigos 
meus, entre os quaes · o meu amigo particular, Sr .. Dr. Gon- · .. 
t)alves Ferreira, pernambuclllno choio de serviços ao Estado 
ll ao paiz; que -tanto honrou esta cadeira, e cu.ia~ e,Ieição eu 
preferia á minha. . .. · . . 

· · Cedi afinal, Sr. P.residente, porque maiores eram as 
minhas. responsabilidades. e deveres; e não se tratava de piei,-. 
t.ear uma cadeira de Senador, mas sim de revindionr di-reitos 
de um partido despojado das suas posicões o da .sua· repre-
;;entacão por um estellionato politico. · . . ... 

E' de hontein a historia. da conquista. militar de Pernam
buco. O aetual detentor do governo não foi eleito nem it'eco
nhecido pelo poder ·competente. o Congresso do Estado, im
]Jedido· pela violencia ·ele reunir'-se; assumiu 'militarm'énte o 
governo, instituiu o regímen do terror, que foi desde as surras 
·até o assassinato a canos de chumbo por soldados de policia.· 
Supprimiu a liberdade de imprensa, dep.oz_ os poderes muni
dpaes, montou a .machina eleitoral de modo a impossibilitar• 

~ .... , . a livre manifestaoão das urnas. . . . · 
Que' valor ,iurjdico e moral teem, pergunlo eu, as.· .acta!'l 

· .. emanadas dos agentes de s.emelhànte dictadura? Com que nu
i oridade os réos responsaveiir por essa expolincão invertem; o.; . 
]lapeis e vem aécusar- e nós outros ele expoliadores 

A missão do Senado, SI'.· Presidente; não é a de som mar 
votos e apurar actas, mas, sim a de verificar .Poderes. . 

. . Em i903,· quando' se tratava, nesta. Casa, do reconheci-
,:. · · mento ele um Senãdm· pelo Estado do Amazonas, cujo governo 

era legitimo, o eminente· Senador pela Bahia, com razão, · sa.:. 
lient.ou: -,. « Si o papel do Senado é simplesmente reconhecer 

. as eleicões que são a expressão da vontade dos governadoi""es, 
·será melhor supprimir 'elire{)ta e francamente a existenci!i. 
desta. Casa e, decla.radamente, incumbir os governadores aos 
Estados ele nomear os seus r!3presenta.ntes ) • · 



~ : ':.~:.z~ 
'' ' . . , ..... 

," 
-SESSÃO ll~! 21L llE JULHO DE 'i915 

éntão, Sr. Presidente, tratava-sQ de uma eleioão p~>r um ' 
Estado, cujo governador era legitimo. No cas~> de. Pernambuco 
o governo é dictatorial; ·li avia sobvertido a ordem politica,· e 
os poderes que deviam intervir na escolha ílos mesarios tinham . . 
sido depostos. Conseguintemente todas·. as, explorac;ões feitas 
sobre o caso pernambucano .peccam pela base, attentam contra 

. a verdade e a moralidade dos factos, e é. para estranhar que 
tão depressa se tenha~ convertido a lntolerancia em virtude, 
o crime em benemerencia e a expoliação em direito. 

. E ainda se quiz, senhores, expo.r-me á pecha de incohe-
rente, . porque collaborei, activamente na actual. reforma· elei

. torai. Desvanece-me, Sr. Presidente, de teJ:. feito este esf1lrco 
" sincero em prol da verdade do voto, "0 qual, ·si fracassou,. não 
· :rol por culpa· minha. . · 

i\las, Sr.- Presidente, a lei não foi f!iita para homologa1• 
fraudes eleitoraes er,muitp menos para. legitimar conquistas 
militares. Ao contrario: teve por objectivo garantir .a verdade 
eleitoral contra a oppressão dos governadores, já facilitando n 
alistamento ás . opposicões, já quebrando a unanimidade na 
organização das mesas. E1 foi exactamente nesta parte essencial 
da reforma que baseei a reivindicacão dos direitos dos expo
liados, de .accõrdo com o espirito"e a lettra de lei e com a dou
t.rina que· sustentçi, ·em pareceres e da tl'il}una do Senado. 

Ainda mais; apresentando ·O projecto de reforma eleitoral, 
disse "•francamente e está nos Annaes: «o arbitrio do poder 
verificador resultará da falsificação do. alistame;nto e da fa
bricação. das actas.» . . 

Em Pernambuco· hoúve mais, muito mais do . que isso: 
houve falsificação do proprio governo e dos demais poderes· 
politicos. · . . . ' · 
· ASsim, por qualquer lado qu~ se encare o pleito de Per

nambuco, eu me' sinto bem com a minha . eonscieneia e com o 
meu passado, reivindicando legalmente para o partido e par.a 
o eleitorado de minha terra uma parcella da representacã() que .. 
Pra suà· e 'da qual foi esbulhado por um golpe militar. · . ' 

Mascarem como quizerem a apologia da d'Wtadura; a yer~ 
·· dada resalta da simples enunciação dos factos e a Nação sabe 
·bem que não so\Jlos nós os expoliadores'- . : . ----

Feito este rapido protesto; em defesa· .propria e de meus 
amigos aproveitarei, Sr. Presidente, -estar na tribuna.. para, 
eom a serenidade que tenho sabido sempre manter em todas 
as -phascs de minha vida publica, dizer· ao Senado c ao paiz o 
que tem sido a apregoada admínistraoão Dantas Barreto. 

Affirma-se, Sr. Presidente, e isto tem servido de r} r o lexi.Ó 
para incríveis metamorphoses de opinião 'E\ conducta, . que o 
general Dantas Barreto encontrou o Estado de . Pernambuen 
desorganizado e arruinado e () <reergu'eu, fazendo dcllc um tE~-

. I ado prospero. - · · · · . 
. Que diga isso a · ~mprensa adversa, empenhada em depri

rrpr-nos e elevar o dwtãdor, compr.ehende-se; mas que o re
pitam homens. de r~sponsabilidade, traquejados nos pegocios . 

"\. 
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' 
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' publicos C• que sabem O, que seja administracão, Ó até inve-
rosimil. , ·· . · ·' · 

.Quem, por mais competente que .seja, poderia transformar. 
em mezes, como desde logo se disse, em prospero um Estado 
desorganizado e arruinado?. Esse mesmo ,reclamo envolve a 
inanidade das aoousacões contra a .situacão deposta. · · 

· · A verdade é que o actual detendor do governo de Pernam
buco .iá encontrou o Estado em phase -de melhoramento e proa

. peridade. Acliavam-sc contractadas e em execucão as obras do 
· porto, ·com abertura de. duas avenidas,. melhoramento esse pelo 
qual vínhamos desde muito trabalhando; . tendo-o afinal con
seguido no governo do Dr. Affonso Penna, de saudosa memorin. 

Ao mesmo tempo, Sr .. Presidente, fazia-se o prolongamento " 
da Estrada de Fer,ro Central, tambem' de grande importancia. ' 
para Pernambuco, contractado no governo do illustre Dr. Nilo 
Pecanlia, sendo Ministro da Viação o. nosso distincto collega, 

. Dr. Francisco Sá. E por conta do Estado, Sr. Presidente, 
raziamos o saneamento de',Recife. . · . · 

Comprehende-se bem que melhpramentos. desta ordem, ex
ecutados todos ao mesmo tempo, importando no dispe!ldio de 
milhares e contos· ·de' réis, ·davam animaoão á cidade e maior 
incremento ao progresso do ·Estado. · .. .. · 

Foi, nestas condições· que o· general Dan tas ·Barreto se 
. apoderou .do govern& de Pernambuco,- e o 'que estava sendo 
-feito 6 que tem sorvido para dnr. realce á' 'sua admi.nistracão, 
sem por qualque.r .modo haver 0lle •contribuido para esses me-
lhoramentos. . · 
. Sr. Presidijnte, com su~preza c verdadeiro espanto Ii, poió 

Mcasião da passagem por .Pernambuco do digno Presidente 
. . . Vou .referir ao Sr-nado como foi contractado o serviço de 

de saneamento e accrescentava que o estava custeando com as 
. rendas ordinári.as dn Estado; já tnndo gasto oHo ~~~ contos .. 

Vou referir ao Senado como foi .cont.ractado o seryjço ·de 
saneamento de Recifn e como t.em sido custeado. · . ··. , · -
, Era governador do Estado o meu prezado amigo"Dr~ Her-
culano Bandeil;'n. DeseJando fazer um servioo . de saneamento 

, tão completo· quanto ·11ossivel. combinámos levantar o can.ital 
necess~r!o por meio dr. um empr.estimo e~terno. e entre~ar a 
execucao das obras ao Dr. ·Snt.urnmo de Br1to, que entlio reali;.' 
zava identico melh'orament.o .P.m Santos,. por inoumbenoia do 
governo de S·. Paulo. e sabiamos sm• um profissional de grande 
capaoidndc de trabalho, honrado;>; c c'ompet.encia. ' 

O Dr. Sat.urnino de Brito não ern pretendenfe .nem com
.. nosco tinha relaoões; rP..{':orri nor isso :1. intervencão de amigo 
õommum. o Sr. Dr. Miguel Cnlmon, afim de que conseguisse 
que o illusf.re engenheiro viesso ont.cnder-se commigo nesta 
Capital. o que elle fez. · · . 

O Dr. Saf.urnino de Brito disse-me que estava prompto a 
orgapizar o plano das obras, mas que não podia se incumbir dlt 
sua àxeoucão, porque se sentia fatigado, não tinha terminado' 
ainda as do saneamento de Santos, c tambem por não saber 

. si o goremo de S. Paulo lhe concederia licença. Insisti, ap-
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O. Sr. Pires Jerreira (pela ordem) _:, S~. Pri\Sidente, si, 
com a apresentacao ~a _emenda, _a discussão fica suspensa para 
ser o~v1~a. a CommJs~ao, eu ~ao :fallarei, esperando que· a .. 
Co~-1ssao dê parecer a respeito. Em caso contrar.io occupar~>i 
a tribuna. · · -

. O Sr. -Presid.ente :_; Na. fórma do Regimento, a discussão 
fiCa s~sJ?,ensa afim. de serem ouvidas, . sobre a emenda, . as 
:Qomm1ssoes de Marmha e Guerra e de Finanças .. · · . · 

FAVORES AOS ALU:M:NOS DAS~ ESCOLAS MILI~ARES . . . 

· 3• discussão da· proposição da Gamara dos- Deputados nu..: 
mero 84, de 1914, que faculta aos alumnos da E~cola Militar 
que Bstudam os cursos de .artilharia.ou engenharm prose.gui,.. 
rem nelles, embora já promovidos ao posto de. 1~ tenente .. 

Adiada. a votação. . · 

• LICENÇA Aó SR, DR. PENIDO BURNIER 

s• discussão do p·r:Ojecto do Senado n. 6 de f915, .~utori- · 
zando o Governo a-co.nceder ao Dr. João Penúio Burnier inspe-. 
ctor sanitario da"Directoria Geral de Saude Publica, uin anno 
de Ji'cenca, sem vencimentos. para tratamento de saude. · -

Adiàda a votação. 
. i 

O Sr. Présidenté - Nada ,mais havendo a tràtar, vou le-. 
vantar a sessão. . · · · . • . ·. . 

Designo para ordem do dja 'da seguinte : ·· 
. Vot~cão, em 2' di~cussão, do proj.ecto do Senado n. s. de 
19'15 autorizando o· Pres-idente da Republica a .conceder ao ba
charel Alfredo ·de Araujo Lopes da Oosta. s• official da· Se
cretaria de ~stado do Ministerio do Inter~or, um al}.no,_de li-

. cença com o ordenado, para tratamento da saude (offerecidO 
pela Commissão de Finanças) ; · · . . ,_ ~ . . 

Vot'ação, em 2' discussão, do projecto do Senado n. 9, de 
1915, autorizando o Presidente da Republica. a conceder .ao. 
bacharel Mario de Barros Brasa. :adjunto de promotor pubhco 
da comarca de Senna Madurejra, no Territorio· dó' Acre;· um 
anno de licenca, com o ordenado, para tratamento da sauqe 
, (offerecido pela CO·mmissão de Finanças).; · : ·. · 

Votação em 3' discussão, da proposição da Camara · dds 
Deputados ri. 8!1, de :!OU; que faculta ;aos ~lumnos da .Esco!a 

·Militar que estudam .. os cur~~s de ar~llharl[1. · oou· · e,ng'en~arm 
· proseguirem nelles, embora ,HI promovidOs ao posto de 1 te
nente (com. parecer .(avo1·avel da Commissao de Marinha_ e 
Gue1•r.a.) ; · · 

Votacão. em 3' d!scrissiío, do prújecbo do Se~ ado. n. 6, .de 
:1915, autorizando o Governo a conced,er ao Dr. Joao Pe~1do 

},·, 

' 
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Burnier, inspector sanitario da Directoria Geral de Saude Pu
blica, um anno de licenoa. sem vencimentos, para tratamento 
de s·aude (?fferecid0 pela Commissão de Finanças); , 

· Discussão . unica do parecer da Cornrnissão de Policia 
n. !)ü, de 1915, opinando que seja concedido um rnez de .licença 
ao Sr. Senador Ruy Barbosa, conforme requer.eu; 

2;, discussão do ;pr•o.iecto do Senado n. 50~ .de 191.2, auto
rizando. a eonstrucção de urna estrada de ferro . que, partindo 
de Petrolina, sobre o rio S. E1rancisco, vá terminar em There
zilia, capital. do Estado do Piauhy (o{ferecido pela Commis
são de Obras Publicas e com parecer contrario da de Fi-
nanças) : .-

~ • -- j I 

2' discussão da proposição da Gamara dos Deputados n. 115, 
de 1914, autorizando .o Presidente da Republica a conceder 
a Mario Gonçalves, 3' · escripturario do Thesouro Nacional, um 
anno de licença, com metade do ordenaqo, para tr?-tarnento da 
saude (com parecer favoravel da Comn11ssão de Fmanças); 

. 2" discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
n. 12/!, ·de 1914, abrindo, pelo Ministerio da Fazenda, o ~!'edito de 
47:300$137, para pagamento a.D. Margarida Duarte Pereill'a e. 
outras, hf;lrde.iras ·de ministros do....Suprerno Tribunal Federal, 
em virtude dé sentença judiciaria· (com parecer favoravel da 
Commissão de FinanQas) ; · 

Levanta,. se .a sessão á 1· hora e 40 minutos. 
'· . I 

I 
\ 

ACTA, EM 29 DE JULHO DE 1915 

PRESIDEN'CIA DO SR. URBANO SANTOS, PRESIDENT~ 
' 

A' ·1 hora da tarde· ·acham-se presentes os Srs. ·. Pedro 
Borges, Mete llo, . 'Pereira Lobo, Lopes Gonçalves, Silverio 
Nery, José Eusebio, Abdias Neves, · Ptres Ferreira, Antonio de 
Souza, GuilhPrme Campo~; Domingos . Vicente, B1·rnardino 
Monteiro, Miguel de Carvalho, Sá Freire, Bueno de Paiva, 

. Bernardo Monteiro, Leopoldo 'de Bulhões, Vida! )lamas e Vi
.ctorino Monteiro ( 19) • 

Deixam de eórnpare,6er com cimsa Justificada os Srs. Pi
nheiro, Machado, Hercilio Luz, ln di o do Brazil, Laura Sodré, 
Arthur Lemos, Costa Rodrigues, Mendes de Almeida, Ribeiro 
Gonçalves, Fran~isco Sá, Thornaz Acoióly, João Lyra, E!oy 
de Souza, Cunha Pedrosa. Epitacio., .Pessoa. Walft•edo . Leal, 
Rosa o Silva, Ribeiro de Britto, ·Arnu,io Góes, RaYri.Undo de 
Miranda,· Gomes Ribeir'(), Siqueira de Menezes, Ruy Barbosa, 
Luiz Vianna, José Marcellino, João Luiz Alves, Nilo Peçanha, 
Erico Qoelht:!, Augusto de Vasconcellos, Alcindo Gu~nabara, 

• 
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l!,rancisco Salles, Francisoo Glycerio, Adolpho Gordo Alfredo 
E]llis, Eugenio Jard!m, gonzaga Jayme, A. Azeredo. José Mur- · 
tmho, Alencar Gmmaraes, Generoso Marques · e Abdon Ba
ptistQ.(40). ·· , . · · . 

O Sr. :l• Secretario declara que não ha 'expediente. 
~ ·, ' 

·o Sr. 2• Secretario declara que não .. ha pareceres • . , . . 
' . ' 
O Sr. Presidente - A lista da porta accusa a· presença de 

19 Srs. Senadores. Não .póde, por isso. haver hoje sessão. · 
· A ordem do dia para a seguinte continúa a ser a mesma:, 
isto é: . ·· . · 

· Votação, ~rii 2' discussão, do project.o do Senado, n. 8, 
de 1915, autoriZando o Presidente da Republica a conceder a:o . 
bacharel Alfredo de. Araujo .Lopes da' Costa, a•. official da· Se
cretaria de Estado do· Ministerio do Interior, um anno de li
cença, com o ordenaoo,· para tratamento de .saude ( ofterecido 
pela CommisSiio de.• Finanças); , · . . . 

Votação, em 2' discussão, do projecto do Senado n. 9, de 
1915. aU:torrzando o Presidente da Republica a · concede'r ao c 
.bacharel Mario de Barros Braga, adjunto de promotor publico 
da comarca de Senna 1\fadureira,' no Território.· do Acre, um 
(tnnos de licenca. com o ordenado. para tratamento de. saude 

, (offereeido pela Cornmissã0 de F1:nan~as); · 

V.otaQiíO, em .3" discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 84, de 1911!, que faculta aos alumnos. da Escola· 
Militar, que estuda'm os cursos de artilharia ou engenharia,"' 
proseguirem nelles, embora j:í promovidos ao posto de 1 • te-

. nente (com parecer favpravel da Oommissãó de . Marinha e 
G1t.erra); . . 

Votação,. eni 3; discussão, do projecto do Senado n. 6, -de 
1915, autorizando. o Governo a conceder ao Dr. João Penido 
Burnier, inspector sanitariO , da. Directoria Gera,! de Saude 
Publica, um anno de licença, sem -vencimentos, para. trata
mento de saude (of(erecido pela Com.missão de Finanças);' 

. DiscussftO · uni ca do parecer da CommissãO- de· Polic•ia 
n. !lG, de i!l!5, opinando qu~· seja~ concedido um mez de li
cenc.a •ao Sr, Senador Ruy Barbosa, .conforme requereu; . . . 

. 2' discussão do project~ do Senado n. 50, de 1912. aúto
rizando .a construccão de uma estrada de ferro que, partindo 
de Petrolina, sobre o· rio S.' Francisco, vá terminar _em The
rezina, capital do Estado do Piauhy ( offerecido pela Cdmmis- · 
são de Obras P1tblicas e com parecer · contrario. d.a de Fi
nanÇas); • . 

2• discusstíJo- da proposição. da Gamara dos Deputados 
n. 115, de 1914.: autorizando o Pres!dente . da Republica a 
Mnceder,a Mar1o Gonçalves. 3• escrrpturn.rw do Thesouro 
Nacional, um anno de licenca, com metade do ordenado, para . 

' I '• • o ' 

• 
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tratamento de saude (com parecer favoravel da CommissãQ 
de Finanças) ; . 

2• discussão da pt·oposição da Gamara dos Deputados 
·n. 124, de 1914, abrmdo, .pelo Ministerio da Fazenda, o cre
dito de /17 :300$137, para pagamento à D. Margarida Duarte 
Pereira o outras, herdeiras de ministr·os do Supremo Tribu
nal Federal, em virtude de sentença Judiciaria (com parecer 
favoravel drt Commissã0 de Finanças); · 

../ . 

61" SESSÃO, .EM 30 DE JULHO DE 1915 

PRESIDENCIA DO SR. 'URBANO SANTOS, PRESIDEN'Í'E 
' . 

A' 1 horá' da tarde abre-se a sessão, a que · concorrem os 
Srs. Pedro Borges1 Metello, Pereira Lobo, Lopes Goncalves, 
Silve.rio N ery, Indro do Brazil, Costa Rodrigues, Mendes de 
Almeida, José Euzebio; Abdias Neves, Ribeiro Gonçalves, An
tonio de Souza, Epitacio Pessoa, Guilherme Campos, Bernar
dino Monte'iro, Mi:..'llel de Carvalho, Erico Coelho, Sn Freire, 
Bueno de Paiva, ·Bernardo Monteiro, Eugenio J!itdim, José /. 
Murtinho, Abdon Baptista e Victorino. Monteiro (24) • 

··Deixam de 'comparecer com causa justificada o~ .Srs. Pi"
nheiro Machado. Hercilio Lu1.; · J"auro Sodró, Arthur Lemos, 
Pires Ferreira, Francisco Sá, Tl)omaz Accioly, João T.yra,· Eloy. 
de Souza, Cunha Pedl'osa, Walfredo Leal, Rosa e Silva, Ribeiro 
de Britto, Araujo Góes; Raymundo de Miranda, Gomes Ribeird, 
Siqueira de Mener.es, Ruy Barbosa, Luiz Vianna, José Marct11-
lino, Domingos Vicente, João Luiz Alves, Nilo Pecnnba. Au
gusto de Vasconcellos, Alcindo Guanabara, Franci~c:o' Salles, 
Francisco Glyc~rio, A.dolpho Gordo, Alfredo Ellis; !3onzaga 
Jayme, Leopoldo de Bulhões. A. Azeredo, Alencar Guimarães, 
Generoso Mar·ques e Vida! R11mos (35). . 

São lidas, postas em discussão e, sem debate. approvadas 
as actas da sessão anterior e da reuniãO do .llia 29.' . . 

. ~ . ' . ' 

O Sr. t~ Secretario dá !Conta do seguinte 

\ · EXPEDIENTE · 

. Officio . do · Sr. 1 • Secretario . da . Camara. dós peputados, 
remettendo a seguinte · • 

PROPOSIÇÃO 

N. i7 - 1915 

O .Congresso Nacional decreta: 

I 

. Artigo unico. E' o . Poder. Executivo autorizado a abrir: 
peJo Ministerio da Viação e Obras Publicas, o credito especial. 

·-
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de 8:652$752, para· pagamento dos vencimentos que competem 
ao administrador dos Correios de Goyaz, addido á l.lirectoria 
Geral dos Correios. Manoel Santerre Guimarães. no período de 
a· di abril de 1914 a 31 de dezembro de 1915; rewgadas as . 
disposições em contrario. · · · 

. Cainara dos Deputados, 28 de julho de 1915. ·--'" Lui: 
Soaras dos Santos, Presidente· em exercício. - A. J. da Costa 
Ribeiro, 1 • Secretario . .!... Juvenal Lamartina de F11Yia, 2" Se• . 
cretario. - A' Co_mmissão de Finanças. 

O Sr. 2' Secretario proéede á leitura dos sesuit:ttes 

PARECERES .-

N. 98-1015 

· ' A Commissão .de Finanças. adoptando os f~.ú_!damentos do 
parecer da de Marmha e Guerra acerca da ·.pet1çao de D. Ma- · 
noela Leivas Piquet, viuva do almirante Luiz Maria Piquet, . 
solici tanclo a revisão da reforma de seu esposo afim de obter · 
melhoria do soldo com que o mesmo .faiJeceu, -opina tambem 
que seja indeferido o requerimento daqueiJa senhura, sob 
n. 7, d~ :l913. . . . 

Sala· daR Commissões, 29 de julho de 1915. - Francisco 
Glycerio, Presidente .. - Victorino Monteiro. Relator. - Bueno · 
de Paiva. -- Erico Coelho. - Sá Freire . ......: 1 •. de Bulhnf!S, -
Alcindo · Guanabara. 

I . 
PARECER DA COMMISSÃO DE. MARINHA E GUERRA N, 65, . DE :l9:1.5, 

A QUE SE REFERE O PARECER SUPRA , . 

A. Commissão de Marinha c Guerra. attendendo ás pre
·- carias condições do. paiz, não póde soffragar . o pedido de 

D. :!1-f anoela Le•ivas PJquet . para revisão dà reforma de seu 
finado -marido.· · .~ . . .. •· · 

. E' ·certo que os serviQos do almirante Luiz Maria Piquet .. 
foram relevantes; .no emtanto si não ·em identicas circumstan
cias, mas em conilicões parecidas, · ha · muitas pessoas ás 
quaes a Commissão teria.-de a:ttende.r" si propuzesse. o defe- · 
rimento daquelle pedido. · · . · ' 

Nestes termos, é a Commissão de parecer que seja inde-
ferido o pedido. . ' . . 

Sala das· Commissões,. 7 de julho de 19:1.5. - Pires Fer
reira, Presidente, veMido. -..: Ji'. Merndes de Almeida Rela• 

, tor'. - Lau.ro Sodré. ·-A imprimir. 

N. 99-1915 

Pelo art. 95, da lei n. 2. 738, de 1913, fixando a despez~ 
.geral da Republisa, ficou o Poder Executivo autorizado a 
abrir nm credito até · 200:000$, para acquisicão de material 
fixo· e rodante para a Estrada de Ferro Rio do Ouro.: : 

í \ 

• 
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Por este motivo é a Commissão d'e Finaticas de parecer 
que seja rejeitada a proposição da Gamara n.- · 9, de 1913, 
abrindo o credito especial de 250:000$, para o mesmo fim. . . . 

Sala das Commissões, 29 de julho de 1915 . ....:.. F. Glycerio, 
Presidente. -Sá F1•ei1•e, Relator. -.L. de Bttlhões. - Erico 
Coelho. --"V·ictorino Mtntei1•o. - Btteno de Paiva. 

. . 
A proposição n. :14, de 1915,. da Gamara dos Deputados 

autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministerio da .Agri-
cu}tura, Industria e Commercio, e por conta da verba do /· 
art.· 79, n. VIII, da'lei n. 2.924, de 5 de janeirode 1915, o 
credito especial de 42 :7 42$397, para occorrer ao pagamento 
devido. aos Drs. Manoel Rodrigues Peixoto, director geral de 
Agricultura; Enéas . Ferraz. director de sP.cção da mesma di
rectoria; Bernardo Teixeira de Carvalho, ajudante tecllriico 
do Servico de Veterinaria\ · e Maurici.o Limpo de Abreu, 2• of-: 
ficial do .Servieo-de Estatística, .que ficaram addidos por oeca-
sião da .remodelação da respectiva Secretaria de Estado e das· 
.duas referidas repartições.. . 

A Coinmissão de Finanças da Gamara, no .elaborar o pro
jecto de lei que se transormou na pDoposic~o ora su,jeita ·ao 
estudo da Commissão' do Senado, emittiu o seguinte parecer: 

. Em mensagem "de 19 de maio ultimo o Sr. Presidente da 
Republica solicitou ao Congresso Nacional autorização para 
abrir pelo Ministerio da Agricultura um credito de 42:742$397, 
para occorrer ao pagamento de varios funccionarios que fi-. 
~ara!U addidos n~s termos do art. 109 da lei n. 2. 92-4, de 5 de · 
,Janeiro de 1915. 

·D~ exposição de motivos que acompanha a mensag~m 
consta que, em consequenci;;t das medidas tomadas, .por de-
0retos de. v.arias datas, para remodelação da Sec.retaria de Es
tado· da Agricultura, Industria e Commercio e reparticões ~ 
subordinadas, tiveram de ficar addidos, nos termos da lei ci-

,. 
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tada
1

. os Drs. Manoel . .Rodrigues Peixotõ, Enéas Ferraz, Ber· · 
na ruo Teixeira de ·Carvalho e Mauricio Limpo de ArJI'(m, 
r·espectivamente· director geral, directol' de secção, ajudante. 
de veterinaria e 2• ,official. 

. Apezar de não representarem os vencimentos a pagar a 
esses :funccionarios. um. augmento qe onus . orçamentarLO, 
siriã0 quanto ao primeiro indicado, pois que em relação aos 
outros os Jogares que deixaram vagos fora.m preenchidos Dor 
outros addidos, por nosso .systema de legislação fiscal' taes mo
vimentos se inscrevem· como um salâo no credito de addidos 
e um accrescimo na verba do pessoal effectivo. · . 

Era intenção do Ministro, segundo a sua exposü:;ão, custear 
o augrpento pela verba de 1. 000:000$ . concedida precisamePte 
para tal .fim peJo art. 79, n. VIII, do orçamento da despe?.a, 

Consultado o Tribunal de Contas, julgou este não caber 
'tal medida nos termos da autorização orçamentaria; e mail
teve essa. de.liberacão, apezar de novamente solicitada Rua at
tençí1o para a genesis desse artii;o, embora reconhecesse que 
a sua reda.cção pePmittin concluir do modo por q~e o Minis • 

. teria havia entendido. . . ·. 
Estabelecidá a dive)•gencin no modo de entende'r o art .. 79, 

n. VIII, da lei n. 2.924, o Pode.r Execut~vo appeJlou para o· 
Legislativo, a quem cabe interpretai-o authenticamente, con· 
sultando-o sobre a abertura do credito de que trata· a de· 
monstr:acão annexa á exposição. . · .. · . 

Concedido o mesmo, terá o Legislativo firmado a intelli
genoia ã dar ao· artigo que motivou a divergencia . 

·Negado, n•o contrai·io, affirmaria dever . a despeza ser 
custeada pela verba que concedeu para a . reorganização do . 
Ministerio da Agri•cultura. · · · · 

A Cotnmissão, tendo e~aminado a questão em :face do 
art. 109 .c•ombinado com o art. 79, n. VIII, entendei que a· 
despeza. a fazer .com os. a Iludidos pagamentos deve correr pela 
ver,ba do art. 79, n.·VIII. · . ·. . · · . 

Concordando com a interpretaoão dada. ao· art. 79, 'n. YII, 
da lei n. 2. 924, a Cammissão de :Finanoas é de parecer ,que 
a proposição ··merece a approvacão do Senado. . , ' 

· ~ala das Co~missões, 29 .de julho de 1915. - F. Glyceri~, . 
·Presidente. - Bueno de Pmva, Rela.tor. - L. de.,. Bulhões. -

· ·Erico Ooelhd. - Victorino Monteiro. ~ Sá Freire. · · • · ' . . ' 

·.PROPOSIÇÃO DA CA,M'ARA .DOS DEPUTADOS N, ·14, DE :1.9:1.5, A QUE SI\' 
REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 
' . 

Art. 1.• E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 
Ministeri·o dn Agrkultura, Industria. e · Commercio, e por 
conta da verba do art. 79, n. VIII, da le.i n. 2.2!M, de ·5 de 
janeiro de' 1915, o credito especial de 42 :7 42$397, para oc· 
~~·-- .. , .. 

·• 
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có4~er ao pagamento devido aos Drs. Mànoel Rodrigues Pei~ 
xoto, director gera I da Directoria Geral de Agricultura; Enéas 
,Ferraz, director de seccão da mesma directoria; Bernardo 
·reixeira de Carvalho, a.iudante technico do Servico de Vele
rinarJa, e Mauricio Limpo de Abreu, 2' officia1 da Directoria 
do ServiQo de Estatística, -que ficaram addidos por occasião 
da' remodeiacão da respectiva Secretaria de Estado e das duas 
referidas repartições. ' 

Art. 2.' Revogam-se as disposições em contrario. • · 

Camara dos Deputados, 21 · de julho de i9i5. · - I.u.iz 
· Soa1•es dos Santos, ·Presidente em exercici'O. "-'A. J. da 01Jsta 
Ribeiro, i • Secretario. -· Juvenal Lama1•tine de Faria, 2• Be-

. crotario. - .A. imprimir. : _ : · . . , .. 

O Sr. Sã Freire h - Sr. Presidente, era meu intuito, 
hontem. ·si houvesse· sesRi'iO, prrÇJtestar contra as · affirmaoões 
feitas pelo Senad01r. Baudln, e publicadas no brilhante vesper-
tino A Noite. . · · - . 1 

·R ontem. na Camara dos Deputados, o digno representante 
de. Minas se . occupou do assumpto, fundamentando ·eloquente 
protesto contra ns affirmaoões constantes da entrevista a que 
alludi. . . - · 
· Hontem mesmo, Sr. Presidente, o Senador Baudin, cu,ja 
missão no Brazil não ficou bem clara, quanto aos seus intm-· 
tos, dirigiu a (1· Noite uma. carta pretendendo rectificar as affir
muções que na v espera· tinham sido publicadas. O illustve Se
nador francez rectifiéou muito e eu poderei chamar a atten-t 
cão do Senado J?ara à circumstancia de dentro de 46 'ho
ras ter elle •rectificado pelo menos tres vezes: rectificou no
ticias publicadas pela A Rua, rectificou noticias publicadas pela 
A Noite e rectifcou tambem noticias publicadas na Republica 
Argerit1na, ·conforme tel•eg1ramma hontem inserto na A Woite. 

. Sr. Presidente, nã9 .póde a Nação brazileira ficar intei
ramente S!lfisfeita com a explicacão constante da cart(l. hon
tem publicada. Parece que a· dmeza da.offensa não se dis-
sipou-. com os novos conceitos expendidos. ' . 

. Os motivos que determinaram o protesto . do honrado 
Deputado mineiro permanecem, 'e, por essa razão que é em meu 
nome, e. creio· que sem dissentiment0 do Senado, poderei di~er 
que subscrevo o protesto . brilhante e eloquentemente feito 
pelo honrado ;representante de Minas Geraes, o Sr, Augusto 
de JJima, (Apoiados.) . . , . 

· . Sr; Presidente, aproveitímci0 a opportunidade ile estar 
na tribuna. venho- ainda tratar de' outro assumpoto. 

Sabe V. Ex. a difficuldade que existe para, a publicacão 
do Codigo Commercial. ,àfim de satisfazer as exigencias qe 
quantos desejam estudar o ass1,1mpto e remetter os s~us .tra
balhos l'i sessão de setembro. 

(•) Este discurso não foi revisto pelo orador . 
• 

'~. 
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Lembrei-me, portanto~ de uma disposição do 
que poderá resolver essa aifficuldade. . · 

Regimento 

· Nos termos, pois, do disposi·tivo expresso do Regimento 
eu requeiro a V. Ex. que se digne consultar o Senado sobre 
si consente que no Dfario do Congresso seja publicado o proje
cto do: Codigo Gommercial, porque· desta fórnm será elle com
pulsado pelos .. competentes, lucrando dest'arte com uma boa 
collaboração os .trabalhos da Commisswo. . . 

Era tanto quanto tinha a dizer . 
I • 
' 

Consultado, o ·Senado approva o· requerimento ·do Sr. Sá 
Freire. · · · . · , · . 

· O Sr. Pref!i,dente ....:. A Mesa vae providenciar para que . 
a publicação seja feita com a maior urgen._cia. · · 

O Sr. Mendes de Alméida- Sr. Presid~nte; rogo 'a V. Ex. 
se digne consultar ao Senado si permitte que seja publicada 
no Diceri.o. do Congresso · a representação que fez o Exmo. e 
Revm. Sr. ·D .. Adaucto, respeitavel arcebispo da Parahyba,. 
contra as disposições do . ultimo decreto , que r·eorganizou "O · 

. ensino .na parte em que prohibe a equiparac~o dos. i~stitutos 
de ensmo que qbedecam ·a qualquer o:nentacao rehgJosa,. re
ferencias· essas que tive a· hoDJra de ·encaminhar nesta Casa 

. do Congresso Nacional. . 

J' 

Consultado, -o Senado approva 0 requerimento do · · Sr.; 
Mendes de Almeida. .·. · 

. O Sr. Presidente - A publicação será feita no Diario do. 
Congresso. · . .· 

ORDEM DO DIA ·. 
I .I • 

O Sr. Presidente --'- Não havendo . ·ainda numero para as 
votações constantes da ordem do dia,· passa-se á materia em 
discussão. · . . / 

UCENÇA AO SR. SENADOR RUY BARBOSA 
i • 

Discussão unica do parecer dá Commissão de Policia ~ 
n. 96, de 1915, opinando que seja concedido um mez de licença; 
ao Sr. Senador Ruy .. BarbOsa,. conforme requereu; 

Adiada a votação.-

... ESTRADA DE FERRO 'DE PETROLINA k THEREZINA 

· 2" discussão do ·projecto do Senado n-; 50, de 1912, auto
rizando a construcção de. uma estrada de f.erro que, partindo 
de Petrolina, sobre o rio S; F\rancisco, vá terminar em There
zina, capital do Estado do Piauhy, ... 

• -
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·O Sr. Abdias Neves ~ Sr. Presi'élente, peço a V. Ex., a 
gentileza ct·e me informar si está em discussão o p'roj ecto do 
::ienado n .. 20, relativo á Estrada de· Ferro de Petrolina a 
'r h e rezina. ·• . . . 

O Sr. Presidente - E' exactamente este o pr6j~~to que 
se discute; A discussão do art. t• já está encerrada. Está em 
discussão o art.. 2. • 

• . . 
O Sr. Abdias Naves .:_ PeCá a palavra. • . . 
O S1·;' Presidente - Tem a .palavra o nobre. Senador.' 

O sr: Abdbis Neves ('1)-Sr. Pt•esidente, ~óto, com satis-. 
fal}ão sincera, a presença nesta Casa do nobre Relator •do 
parecer, cuja leitura foi feita ha poucos dias; E' que isso me · 
dá ensejo de lhe· affirmar que, levantando-me para combater 
os fundamentos das cónclusões. ora em debate, não quebro, 
com isso, a sympathia, a estima. e a admiração .que tl3nho pelo 
seu talento, p·ela sua cultura e pelo seu patriotismo. · · 

O SR. SÁ PaEiRE - Obrigado. a .V. EX. 
0 SR .. ABDIAS NEVES·- Faço-o, Sr. Presidente, porque 

jconsidero üm dever vir negar -desta tribuna o meu apoio a 
duas affirmacões que se, conteem nesses fundamen-tos: uma, 
expressa, a d'e que for!Ull as est.Padas de ferro que arruinaram 
as finanças. da RepubUca; a segunda, implícita ... 

. . O SR. yxcToRINo MoNTEIRO ·- Desgr~çad~mente isto é um 
facto. · · . · · , 

• , ' - , I' ' ' 

0' SR . .ABDIAS NEVEs' - Terei opportunidade de ·mostrar a 
V. Ex. que isto não é um facto. · 

. O SR. VICTomNo MoNTEIRO.- Estão ahi os algarismos, 
· · -~ · O SR .. A.BDIAS ·NEVES - Os ·algarismos, eu os tro~xe e com 

elles venho discutir, visto como a minha palavra não· é re
vestida .de autoridade bastante (não apoiados) para discorrer 
sobre o assumpto. , . . . · . • 
. A segunda, Sr:- Presidente, é. a affirmacão implícita de 

que a via ferrea Petrolina-Parnahyba representa •uma despesa· 
adiavel~ sLnão inutil, ·inotivo talvez de novos g:ravames. para · 
o . Governo Federal . . . '. . · · 

·Sei- que atravessamos uma situação delicadissima, em que 
se. exige todo o no~<so desprendimento c o sacri'ficio de todo 
interesso que não seja o do bem publico. · 

Mas Sr. Presidente, seria ·uma· visão de mal orientado 
· patriotismo sahir elo desvario das despesas anteriores para o 

córte do de·spesas indispensaveis á Ma marcha do serviço 
publico, ou {t satisfação de ne~essidades imperiosas o ur-
gentes. . , . .. ...... . 

• 
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Di esc, respondendo\ a um aparte com . que me honrou o 
illustre Senador pelo Rio Grande do S)ll-, que"não era um 
fado que ás estradas de. ferro coubesse .a responsabilidade 
maxima nos o nus que pesam · sobl'e as l'innuoas ela· Republica. 
Disse~lhe que trazia algarismos para· (lssa . demonstração. 
T·rago-os é vou lei-os ao Senado, · pwra re~ponder a esta 
objec~ão. Eis, Sr. Presid!lnte, o' !lstado da .viação ferrea em 

· 31 de dezembro de 1-913, no tocante ás estradas de proprie-
dllde da União, ou. por esta encampadas: .. ~: 

. . 
Viaçio. Perrta e~ 31 4a·dase~bro 41 1913 .. 

ESTRADAS DA UNllO 

~ g . ·o 

>~~~-
g 1'4 .. = ~~~~ ~ 

BBTIIÀDÂB ~·~ 
< 
~ .. ~ 
~ . a ~~o~ ;a 

• 

. 
Madoira-Miimoro! •• ·• • • • • • • • • 364.281 • 
S. Luil a Caxias·. • • • , • • • • • 374.635 

\ 
Baturitd: 

Fort~181& a llfl~uel Cümon • • · ,' , , 
Sobrai-Cnmoclm-!pO •••• , • , , , 
SobraJ.-IpU-Cratheua •••• · ••••• 
Sobral, OQ!' CODBti'UCQàO•, ,· , , , , , 
Rio Grande do Norte (centil&!) •••• 

. : ~ . 
G. Wesl. of Brazil Railwày: 

Condo d'Eu (encampnda). , • , .,, • 
·Natal-Nova éruz (encampad&) • ·• • • · 
!ndo~endencia.-Nova Cruz , ., • • •• 
Reclli>-8. Franclaco (oncampacla) •• 
Alagoas (central) (encampada), • , • 
Pernambuco (cenlriLl) ,· , , , , • , , 
Pernambuco (aul e ramal) , • , · •• , 
Paulo Aifonao • • • • :. • • • • • • • 

Bahia: 
'Babia-S. F1•ancisco (encam~ada) .... 
Babi• (cent••al) (encampada ••••• 
Ramal de Timbó (encampa a) • • , ; 
'Aiagoinbaa-Joazelro , •• , • • • . . • 
Tambó·Pl·opriá • • • • , , • • •' • • • 

, ~abla-Minns (enc&mpada) , . , , . , , .• 

Reducoão de bilola ·e reoonattuc-
. ção: 

Novas ·linhas em conetrucoão • ·• • • 
Maric4 (prolongamento) .•• , •• ·• 
CentL•al do Brnzil (a' o! {910) •••.• 
Auxiliar e Rio das Flores (encnmpnda) 
Uniiio Valenciana (encampada). r , , 
Oeste de Minas (encampnda). • • . • 
Rio do Ouro • • • • . , • • • • • • • • 

'" 335.184 ~ 
216.280 -~ 
120.017 • 

:I' 770.000 
850.000 -

165.000 • 
121.000 • 
150.1U7 • 
12~;739 .,. 
150.000 • 
179.900 • 
1gjj,U08 • 
115.!36 • 

·· ·123.lSO • 
316.660 • 
83.000 

~52.310 
'356.582 
376.270 • • . 

20 fi01.000 
34.180 

10 76:l.656 
~1.030 
63.368 

ll89.500 
126.337 • 

• 

• • 

-

-· . 
• 

• • 
• 
• •· 

.. 'i 
~s DIPOIITAIICU~ 

~ 
44,049:UI~ I 

... 25:307:587fOV1· . . . \ 

" 

33,975:1 :17,250: .. 
2.212:00 

:10. 392: :11 
!8,877:'4 
12.000:000 . 

• 
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ESTRA.DA.S 
I>IPOI\T.I.NCIA.B 

l;l ' 10 "· 8 8 _....,:_ ____ _;__1---1- -- ----

Rêde Sul Mineiro.: 
Minas o Rio (onoo.mpadnl. • • ·. • • 
Muzo.mbinho (onco..mpada , , • , •• 
Ramal do Campanbl> • , • • "' • • • 
Troa Corações-Lavras .• ...••.. 

. Ramal de Alfonas , • ,. . • • , , • • 
Passa Tres-Bo.r.·a do Plraby ,· , . , • • 
Barra do Ph•ahy·Carvalboa, , , • • , 
Soicdn~e-Sapucaby. • •• , • • • • , 
Soledado.Carvalbos. • • • , , • · • • • 
Conslrucciio da ·Mogyana , ••••• 
Tboreza Cbristinl>.. {oncampada) • • 
Pa.J.•a.ntl (encn.mp&da.) • ••••••• • . 

Rio Grande do Sul : 
S. Sebastiâo-Sant'Annn do Livramento 
Bn.zil io-J LLffUtl.l'iio • • • • • • • • • • • 
Sn.ntin.go-:s. BoJ.•ja. . .•••••. • , • 
S. Pedra-S. Luiz . ,· . • • . . '. • • 
AlegJ.•ete.Quo.rahy · ... ·, ••••••.•• 
Itaquy.:S. Bo1·Jn. , • , ••• , , , • 
Sant" Mo.rio.-ü'ruguo.y (onco.mpo.do.) 
Rio Grando-Bo.gé {enco.mpado.), , , , • 
Paseo Fundo-Uruguo.y. • , , • , , • 
Porto A!og••o-Urnguayo.no. o ro.maos 

(o.lé t8~S) , • , • , ••• , , • , , 
Dospondido pelo. Compagnie Auxl· 

llo.iro o.té' 3 a. dezembro de 1913 
na rêde do Rio Grande do Sul. , , 

Santa. Catho.rina . ..•...• · • ·, , •. , 
J..~orena. a Piquete • • . • . , . , · • . 
Ro.ma.l Cruz Alto.-8. Miguel, • , , • 
Ito.purO..Corumbâ (o.té mo.rço de 1913) 
Goya.:tl • , , • • • • • • , .••• 1 • 1. 

' ' . 

170.000 • 
190~435 • 
85.1170 • 
95.000 • 
7,578 .• 

40.85Q .• 
174.966 • 
269.529 • 
108.903 • 
352,982 -
116.3!0 • 
416,995 • 

160.460 -
113.600 -
158.60~ -
259.193 -
117.600 -

' '1~3 870 • 
355,421) • 
283.000 • 
178.895 • 

842.000 • 
. 

69.700 ' .• 
20.000 • 

108.000 -
931.000 

1.351.000 -

Resumo 

• 

-

' 27.750:0008000 
t2.000:0IJ04000 : 
. . I 

28,'75,:469t800 

- 10,000:= 
- 6.976:00 
- . 5,,940:80 

• • 3.045:558 575 

·s88:oo()j8tS 
943:746$650 
769:414fi51 

• ' • 364:66U 92 
' 5.961:87106 
20.075:0 
30.204:6 000 
M78;486 065 

4~.!m:134$573' 

'85.89~:3711 
t!, 189:374 13 
3.621:78 000 

M,93~:t! 5 

81)' 635: 165$019 

. ~ . . ' \ 
Exten1ao kilometrica 1 .-. • 1 • • • • • I • , t~.818.201 
Importancia (fazendo-ao a rod•Jcoio ao cambio 

. de 16 ·d •1 para o calculo das. linhas en-

. 'campo.da.s,. I • I I I I I·, I 1 1 I 1 1 o 1 't.I066,.iu:"4631993' 
I . . 

E essa cifra, .por mais o.pavorante que aeja, ainda. nilo exprime a verdade completa, 
porque, em· 1914, era pratJ<We! o augmenlo das rosponsabllldadefi do Governo, do. 
segmnte fOrmo.: .. . . . . · . 

Apo\icoa pnra occor~•er. tis dosposo.s com a con
strucoiio dn S. J,uiz o. Cnxlo.e o ontt•ne , • ·, , 

Dinhoiro A Vinqiio Conl'ODHe, A Vinçiio Babinna, 
ERL1•n.llo. de Fot'l'D . Sn.ntn. Cn.thn.l•ina, idem, 
idem, Goyaz e M,;deil'll-Mo.moré. , , • , , , 

GBL•o.ntlo. do juros · ( ouro) á Victoria- Minas, 
S. l'aula-Rlo G1•ando e Estrada de Forro 
do 'l10CtL~tins , • • • • • . . .. . , . I • I • 

• 

, 

Capital 

'1<0.905:8694315 
' 

253.370:5U2$l)68 

... 
15,887:8~'70 

Juros 

7.045:271$480 

',11.418:528$078 

\ 

• 

'.•. 
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272 :ANNAES DO SENADO 

. ' ;· 
• · Diz .V. Ex. (diriuVndo-se ao ·sr. S'á Freire) que estes a.Jr. 

garismos são o bastante· para fundamentar a sua affirmaLivu. 
de .. que esta eifra pesa, cnormemen·Le, sobre as finanças da 
Republica. Eu nao contesto... · . . . · 

. O SR. VICTORINO MoNT~mo.- E ahi não f;iguÍ'a ainda a 
Central. . . ' . 

o SR. A:BDIAS NEVES --:- Figura. o que pude obter com re
.Jação. a· essa .estrada. Como dizia,. não contesto a aJfirmativa 
do honrado Senador. 1\Ia~ não olhemos sómente para as cifras 
representativas dessa importanci:a; procuremos comparar a 
extensão kíloinetrica dessas· vias férreas .com a nossa exten-

. são territorial. e veremos 'que, emquanto temos· ~19.000 kilo
metros de estradas de ferro. federaes, temos de servir a um 
territorio de 8.000.000 de ltilometros quadrados. Ora, VV. EEx:. · .. 

sabem melhor do que eu: que· isto não póde corresponder ~s ne
cessidades da nossa oirculação. E' uma verdade· comesinha .... . ' . . ' -

O Sn. VtCTORIN o MON'l'EIRO - V. Ex. tem toda a razão. 
O SR: .ABDIAS NEVES- Ainda bem que V. Ex:, me -dá razão • 
0 SR. VICTORINO MoN'rEIRO dá outro aparte. 
10 SR. ABDIAS NEVES- Não prova, porque' representa !liDa 

despesa necessaria. A estrada de ferro JJepresentou ·em toda 
parte... · · 

0 ,SR. VICTORINO ·MoNTEIRO dá. outro a~ arte. 
O SR. A:BDIAS NEVES - Dizia eu que é uma verdade co .. 

mesinha que a riqueza evolue em tres phases :. a produeção, 
· a circulação e o consumo. E' outra verdade come'stnha, taro
bem, . que o primeiro termo· e o terceia.-o estão na razão dire
cta do segundo. Ora, haverá quem ·diga que a rêde de via
ção 'ferrea do Brazil .corresponde ás nossas necessidades ? 

O nobre Senador pelo Rio Grande do Sul diz que eu tenho 
razão-. S. Ex., portanto. affirma- que as nossas necessidades 

. exigem muito mais .do que isto. _S .. ·Ex., assim; afíirma que 
, não basta o que tem sido feito .. S. Ex. affirma que essas des
·pesas eram inadiaveis, não devem .entrar em discussão •. 
. Ninguem, · Sr. Presidente. nega este· facto: ba na Repu .. 
blica Estado~ mais. favorecidos e Estados menos fávorecidos. 
Entre os. mais favorecidos, .apontarei .Minas . 

. 0 SR. VICTORINO MoNTEIRO - V. Ex. tem toda a r.azão; 
possue até estradas de ferro de -~:meia cara). 

O SR. ABDIAB NEVEA - Pois bem. Ainda ha pouco, quando 
Minas cogitava da construccão de matadouros frigoríficos 
.modelos, assentava a sua construcç.í1o· fóra do Estado, no 1ft.; 

, tora!, accusando os seus meios de transporte de imperfeitos e 
insufficientes. . . . 

. Ora, si Minas fallava, · a.Ssim, essa _linguagem, . qu~ niLo 
dir~i do meu Estado que, com a sxtensoo de 271 m1l ki·lome-

• 
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tros quadrados •. não poude, .ainda, até bole, em pe~to de 30 !ll'l
nos de Repubhca, CJO!IBegmr um só :palmo de· estrada de 
ferro ? I · · · · · · 

_ O ;S~. Lo~E~ ,G~NCAINES ~ Aliás UU1 lll&~do de naveg~~o
ça.o f)UVJal dlffiCJihma, Só tem :Um UDIOO .l'l() nr.VJJaVI)J D 
Parnabyba. . ' · . ' .. ' 

. O SR. ABDI~s NEyEs - AgradeçO a lembrança de V. Ex . 
. Um .Estado ·CUJas riquezas . se . encoo tram ainda em eatado 
Ja}ente, .á espera de qu~ sejam fomentadas, Est~do que dis- · 
poe, · umcamente, exclusivamente, de uma. arter1a fluviel e 
essa. mesma de navegação . i~regularissima, .seis mezes · du-
rante o ·anno I . · ·. 

·· O SR. ·LoPl!:s GoNÇALVEs -:- E' uma. verdade poraue eo-
~~ ... ··. . . 

O SR • .ABiirAs NEvss -.: Nest111s condições, Sr. ·Preaidente, 
desde que se cogite de uma estrada de ferro, a primeira 
cousa a saber é si vem ·pesar,· é si. vem· acarretar novos onu$ · 
ás .finanças do paiz; a segunda, é si· corresponde a um plano 
geral. · .· .. . 

Lembro-me .que, em '19·12, Quando appareceram cen
tenas de emendas determinando a COnii!.I'UcCão. de novas iVi&S· 
fe.1're_as; emendas apresentadas ao. otca)lllmto do. Ministe:rio da 

. V1açao, o· nobre Depurado Sr. Ribmo Junque1ra. que . !ol 
o Relator; níio as desprezou, ·antes aconselhou qúe ·fizessem 
parte de um projecto autorizan.do o Governo a proceder aos 
estudos de cada uma d!lssas estradas, Mim. de providêtciar. 
afinal. mandando construir aquellas· cuja conveniencia ficasse 
mamfesta. . , . · · · -

Dizia S. Ex;· que, deante deUas, ~~a!l!le !~e medi~as .dessa 
natureza, o que se devia fazer era ver1f1car 111 .obederlllm .a um 
;Jlilno, ou si apenas favoreciam interesses occasionaJmente 
~protegidos. · · • . 

·Deante, portarto. da Petrolina · a Tberezina, !& p!'i·meira 
pergunta que se 1mpuoba era esta: Obedece essa ~.lltrada a 
um ·plano .. geral, vae. ser . .causa .de novos . onus para . as, nossas 
financa1.1· ? · . . · · . 

. Ora, .Sr. Presidente, vem ella;fazendo parte·.~o plan.o da. 
v1ação brazileira ~esde ~852. Em 1866, p engenheiro Eduardo 
José de Moraes · tmba um sonho grandioso. Projectava Jigar 
as bacias ·do Parnabyba: e do S. ~rancisco .. estabe!e.1 .. ndo ·um. 
canal· entre o rio Preto, na Bah1a, e a lagoa de · Parnagu6, 

no Piauhy, · Po1· esse- P.rojecto,, ficariam franqueadn~ á 'nave
gaoão mais de mil k1lometros1 comprehendendo' o 8. Fran
cisco, o canal, a lagoa de Pl8.rnaguá, o Gurguéa e o Parna-
hyba. · . . 

.Era um sonho e como sonho não se realizou. 1\laa,· nem 
por isso impressionou. menos. E' assim .que um .. nome que n!io 
preciso recommendar - André Reboucas - em sua. obra sobre 
garantias de juros.: estudou, pacienl emente, Jogo_ depois, esse 
projecto, ,e~~tendendo, aliás, que ,seJ'ia ·mais vantajoso para os 
~w · ts 

• 

' ·' 

.... 
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interesses pia.uhyenses a constrUCI)ílo. de uma. linha que, ·pa1·.: 
tindo• de. Amarante e atravessando o valle do Caninilé, .fõsso 
até Oeiras, conr.um •ranial pura V.alonça e outro pal'a a. Serra 
dos Dous Irmãos. Tantas vantagens viu elle neste projecto, . 
que' se· encum;gou de· organizar uma. empresa para Obller da ' 
Previi:mia a concessão·necessaria, é realizar a obra. E, .assim, 
tivemos ·no Piauhy, cm 187 4, uma. lei autorizando ~!!Ba oon
cessfio c vimos, .logo. cm. seguida, o 81· .. Dr. Fernando Pi·res Fcr
~eira assignar contracto, sobr.e :JJ. mesma com a.. Provineia.. 

Mas, Sr. Presidente,· dias calamitosos· se succedem 'pa:r.a 
a :ininlm te1•ra. São, a. principio, inundações, invernos 00• · 
piosissimos; de·pois,. a, secca: de· 1877, e,.·nc:mdo a. empresa sem 
meios par.a realizal' o commottirncnto, foi a conccssüo · cone i~ ' 
dorada. caduca. ~ . . · . · · 

· A idéa., pQrém: não morreu. Em 1882 reunia-se aqui, no 
Rio do Janeiro, o primeiro con\'>"l'esso das estradas de . ferro; e 
'entre os. assumptos que mais o mteressaram culminou ~ ptanli 
da viao~o do paiz. · . · . , . . 

. Po1s bem, .. ahL_ns vantagens da Petrohna-Parnahyba foram 
largamente· demonstradas ·e o chefe da oommissiio que el&bo· 
ron 0 projecto manifestou-se nestes termos: «Si prolongarmo~. a 
estrada. de ferro que,: da Bahia, se dirige .á Casa. Nova em linha 
l'ecta, em. demanda do.rio·.Canindé até Ther,e,.:ina;. com um pe-

. queno ramal ató Caxias, . teremos unido,' directamente, o . 
Piauhy. e o Maranhão, offerecendo ·uma· base ·para .a ligação. na
tural de. todas as províncias. da costa attl. á embocadura do São 
.Prancisco :t>. . 

Palavras eloquentes ,;, Laslanlo significativas estas.· .. 
. No parecer. sobre este projecto. já se chamava n. attençil.o 

do paiz .para os resultados que, com elle, se conseguiriwp~. por'
quc~essa· linha representava a corda do aroo oonstit.u1a0 por 
todO·().nordeste brazilciro. E tanta repercussão tevo esse pla.no, 
que; logo:. depois,· se organizava nova empresa. para a. explo
ração dessa via ferrea. A' sua frente .·estavam os notaveis 
engenheiros Newton Cesar ·Burlamnqui. n .. Franklin Limn(.quc 
IJbtiv-e~am uma concel~ão: por. üO annos. ' 

Isto foi em 1887 .• · Sobreveiu a' Republica; em' 188!t, e uma 
d;ta primeiras' p'reo~cupaçõ~. do Governo Provisorio foi orga-
nnar o· plano da. v1acao nataonal, .. · . 

Encarregando . uma. OOJ'nmissão de . estudai-o, considerou 
caduca,.a. concessão,. feita- sob o pretexto de .quo vinha .de en- · 
contro. ao plano.,que o. Governo tinha ·Cm vista. O plano :foi 
e.laborado: toge> em segmda e, t~m dezembro de 1800, o Governo 
:I'Br.· a concessão, da Pet.rolina.,.Puruul!ybn, a mais vantajo~:oa, das 
contJessões. dessa época, ao· engenheiro ·.José Joaquim .. Ba:rrão 
11 ao bacharel Agosti•nho Corrêa1 b'RI"antindci o ,iuro de 6 %. 
ouro e clando.-lhes mais cem mil hectares de terras do Piauby, 
para a loculiznoão 'de dez mil familias de colonos. · . · 

Co.rreram os·annos. Todos vós sabeis o que foram os pri
meiros diaR dn Republica. Depois da lucta de 1B!J3.,.f894, a 
empresa estava. em franca decadencia. e · foi oom a mntma 
difficuldade que, tendo· terminado os estudos qe i06 kilome~ 



,· 

LJ.·os .do 'traçado,. conseguiu abter a prorogação ·oo prazo po1; 
dous nnno~. Mas a .situação peorava; em 1898 o cambio des
Bin a. 5 e· o Governo. era ~brigado a suspender o pagamentO 
(los iltulos de garantta de • .. !Jll'OS das estradas de ferro. Ape
sm• disso, em . 1899, depois- de serios embaraces,. a empresa 
iniciou os.servioo~·; mas;· cm agosto do mesmo anno,. o Sr. Se
\'1~rii.w Vieira, então ~Iinistro da Viação, declarava a conces-
sao· me ursa. em. caduCidade... . . . . . . . . 

. Não d"e~~.*imàram, porém,. o~ cessiouarios e; atrav~z de m
numeras. ,diiiiculdades, conseguiram,. dez . annos depOis,· a re
validnl)ão do contracw, por. acto do Ministro Francisco Sã. 
Seu sHccesso!'; ·porém& Jogo depois, consid.crou nullo esse acto, 
ficando ú empresa apenas o recurso de protestar por perdas 
l). damnos, e propor uma acção judicial, que. não teve solução 
at~ agora. ,, ,. · ...... . 

Nesse ínterim, o Piauhy não quiz ficar indifferente e vo
tou a lei n, 607, de 26 de junho de l!Hl, dando concessão a 
quem construJsse uma estrada de lel'ro que, ligando .S. Ray
mt.mflo ao. ,.Parriahyba, a'tr·avessasse o valle do· Caniildé e en
/.r·nu em·combinaoões com- a South-American para a cons~ru·-
er;iió, d!l'sse traçado. , · . 

_ Essas negociações não tiveram, norém, resultado, porque, 
logo depoif·,'. n. South-AmerirJan era óhrigada a suspender os 
tl'nbalhos no Ceará. · . . ·. · . . · · · · . .· · . · 

A idéa, poréni, não havia mol'rido. Em 1912,. entr~ essas 
innumeras emendas, a que h a pouco alludi, estava . uma· de~ 
terminando a. construc()ão dessa via· ferrea e, graças aos· ·es
forços da representação· piauh>:ense. nas duas casas. do •Con
gresso,• .vimol-a constHuir o árt •.. 56; Jettra d, do décreto le:" 
gislativo n. 2. 738, de. 4 de janeiro de •1913, e ser, em seguida, 
organizada · a ·COm missão I'espc<,tiva · chc1'iada por um enge
nheiro activo c competente, a qual, em. 'POUcos mezes, fez os 
estu<los definitivos de toda a linha comprehendida entre Pe-
troliim e Amarante. · . . . 

, E. ·assim, ·Sr.- Presidente, prova.:.se·,' desta fórma, que easa 
estrada_·de fervo, . de ha muito, está ligada. ao plano. geral· !le 
viação do paiz; não representando; como poderia par~oer, u.ma 
ereacão nova, mas 'uma idéa vencedora, uma conquista fe1ta. 

B:esta-me agor11.encarar o assumJi.t~ sob o ponto do. :vista das 
vantagens economiCas: que resultar1am da construocão da 
mesma. . .· ' . . . ·.· . . . 

Aihi:lâ' ha· 'poiicos/dilis,· Sr. Presidente, urri dos espiri~os 
mais scintillantas desta Casa, perguntava-me para que queria
mos u rria :via· feri;ea, si nãô Unhamos o que transportar I 

Lastirr!(i que não esteja .P~esente para o.uvir o, seguinte: 
Em 1R58, a renda da Alfandega da Parnahyba era de 

53:347$000. Ainda não tinhamos navegação fluvial. No anno 
sc~uint.e. isto é, ein 1859, a tivemos e a rendá attingia á cifra 
de 67:645$; em 1862, a 109:729$; .e~ 1865, a ~~~4:S46$3ii8, 
sendo· que 1Jm 1914, essa.:renda nt.tmgiU ás segumh·~ cifras: 
ouro, 208 :8331!1626; papel, 457:708$564. · 

{ 
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, . V~-se, ,portanto, que alguma cousa temos para. (lar ·a essa · 
via f&1rea por cuja ooastrooçíi'o· nas .batemos. ' . · · · . 
• : . 1 • ·f/"Tão ú de ·e:x:tra-nhat· .que nós pia:uilyen-ses -sejamos •estran
. gehios ,dentro(do i()roprio paiz, pois que, em redor de nossas 
fronteiras, ·se ergue uma muralna. ehineza .que não :permitt.e 
que as vistas ·dos· dirigentes, dos próbomens da ·Republica, a 
atravessem pn·rn saber o ·qurJ se passa lá .dentro. · · 
. . Chamo, entretanto, . a attenção do Senado· para G!l dt.doe 
seguintes ·da. e~ortaçio · nacional:· . . · · .. · ' · . · . 

. . 
' Valor posto· a bordo I ~ .. . 

' . . . 
Proeedeocia Mil réis, papel ' Mil réis, ouro , .. 

• 
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S. Luiz· . .............. , 2.296:56!íS L536:i76S f.294:74iS 
Cajueiro .............. :. 7.295:824-S 5.578:2888 4.323:4558 3.U!O:U1lS 
Alll&rl'&!;.io .•••••• : •.•• . il7;~85S. . - . S7:'82SS 
Rio Gra:nde do .Norte .• · & • 209: 62111 3.625::!768 3.619:7:74$ 2. !20:'HiiS 
AlagoU ..... · ....•.... -~ i.878:096S i.684:850S 2.890:7265 2.570~24.4'8 
Sergip·e . ... -~ .......... ~ ··. U7:049S . 8i:950S 'tW:770S 4!í.:i84S 
Santa Catbarina •.•... iir.202:328S 3 • 597: tti15S 2.490:2708 t .98{ :6938 
Matto, -Grow .••• ,; • ; ... s~399:<J4~S 4. iS5:05!iS 3.f9li:99&S 2. 357.:2418 

. 
' ' ' 

" 
:Quasi toda a exportàcão do CaJueiro . é .piauhyense, ·nor

,Qua ~'esse, .. () porto: de. Piauhy or~inariamente .frequelltado, 
porto de escala -dos nav1os .astrange1rll!i e dos do Lloy:d Bra.,. 
Zileiro •. · Na Ama:i'raofio. Só· aportalll.r: ·e raramente,. navios. oos
te'iros, de pequerio ; calado. :Accresoo que o ltapicurú, o Pin
daré c o Mliarim, com. divergas 'fi.nbas .de navegacão a. vapor, 
subvimcionadas, são o escoadouro da pr<iducção. maranhanse, 
e mais que'· os niunicipios maranheiliies, ribe1riiihos do Par
nahyba,. excepção do B11ejo do· Anapur11, sAo de mini.mi. ·im· 
portancia. .· . . i · ·· · · - . . · 

· Nesf.as condições, e prura argumentar, abandonando · mil 
eontos em· favor do Maranhão, .na· exportação .do Caj~eiro, os 
'd•ous ~stados ficariam <~ontemplados assim:. 

. . 
Papel Pçel 

1913 ' 1914 

Piauby . . . . . .. .. .. .. .. .. 6.393:·409$000 4.'578;288$000 
Maranhão· .. : . . .. .. . .. . .. 3.592:305$000 3.296!565SOOO 

' ' 
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. · E, desta fórma, a exportação. do Piauhy teria sido superior 
em 1913, á ·do. Mar!lnhão, Rio Grande do ~orte, .-.\lagoas; Ser:: 
gipe, santa .. C!J,tbarma e Matto. ·Grosso · e, ·em .. ~914, ·. a . desses 
mesmos Estados, oom.: exG!usíio M de Alagoas·.· · · · ·· --

Não quero, porém,• me • cingir apenas .a .esses dados esta
tísticos; quero traze~. outros. pari!- qu.e se n~o di~.a,: gue~e t~ata 
de, documentos· ocoastonaes, para que se nao:dtga:ique os an;; 
n.O!!; 1'1\t.eriQre!! fazem: d~i!me.l!-.~\r esa.es. daqqs ... V<!l!i ter ça al-
garismo~ re~eren:tes aos a~nos de i ~08 ém dean,te:: ·. · · 

. .. 
I • • ' 

1i908~ ................ · ... . 
19.09. I. 1,1 I I I.·. O o ,fi o~ o o I o O·. 

iQtQ, I I l:f I o I o. o 0 o, I o O; o o,·,,·, 

i9t t· 1.' 0 .... _. I I I O o o I I o, I o o/' I o 

i9t·2:~· .• I I O I I I', 1 1 I I, 1 o I o o O O' ' ' 

Valor offic:IQJ 

·3. 269:758$550 
. 4. 652 :5.50$000 
10 •. 46.7:798$35,1 
·4. 993.:187$248 
5. 6tl9 :.510$550 

.. 
Valor. commCI"cial 

o j ,, ' • ' • • • • • . • '' 

4. 98,5 :807$$65 
8:009.:837$000 

i 7·. 313 :346$398 
8.,575:701$.440 
9. 735, :{!16$28Q . 

Comple.t11rei, agora, esses. dados com a deterni,inaoão dos 
~~~~g~~~ rrodtiotos dessa exportaoão. e O, Qlt!Z~~tim' do i~po~~. 

1909' WIQ 19H .19:12 

Borracha.;.. 313:9968203 !li2:7i8S2ll5. 406:HÍ6$396 30J:H2S325 
Cera·de ca.r- . . . 

nabuba .. 66:JU~S50i 65:854:8834 · 72:7631-1-80 
Algo4D.Q, • • • . 67: 373S8U 20: 9MS.294 Mi: 9ítiS802 
Gado....... 35:280SSI!O 58:02QS560 .\O:S33.S50tl 
Couros.;.... 30:!S22S774 38:03U91i2 · 40:3888~28 
Pellea;., ..... it:58iS023 39:882884:2 3J:784S9:12 

~&5:9:12S6to. 
~7:(i70S980 
32.:Qt9S725 

. 57:92asn9 
:U:872S964. 

. . · Ora, sr. Presidente, tudo ·isto, toda esta exportaollo .nós 
a tivemos sem o soccorro de uma via~ierrea, e não. sou um 
sonhador affirmarido. que 'seria o. dnplo si hou'\'esse alli ·fa
cilidade· de ·meios de transporte .. Nilo sou· eu quem' falia, são 
aquelles ,que· teem .;peréorrido . .min~a terra. desde_ o~ ~omeco 
do seoulo passado. • Trago para.'IU!Ut; entl'e outras. OPI111Ões, a 
de Martins que percol'!reu a provinoia em 1819. E' um nome 
feito. , as atias palavras nllo são suspeitas, dizem bem o que é 
aquella' ·zona. · . . . · · · · . · · · · · · 

· . Matitius affirmou, d~pois de tratar d~ .. irrigação -como 
processo para dar combate ás seccas,.o segumte:· :·: · 

• «Assim, surgiria tambem · pwra essa terra (que elle de
nominava Suissa brazileiral, il pos;;ibilidnde do se· augmentar, · 
de modo conveniente a populaÇão e de, dar áquella formosa 
regillo .. a .alta imporiancta a que está destinada no Brazil, 
mercê de seus inexhauriveis thesouros materia11~ ;:~> 

Mas nllo :!'ica nessa; trago 11m outro . t.esteJriunho, o de 
Ricardo Ernest.o Ferreira de Carvalho .. Aff!rma, .elle qu!l «co
pahibeirns ba alli que, derribadas por accasião .de se abrir~m 
011 .J'~O!l~o~, fornecem; segundo . o testemunl!o dos propriOs 
IavraêiOl'!IS, para mais de cinco :fllasoos, .(10 btros)• de oleo,, 
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Sr •. P,:residente, . já . houve. entretantó, quem se . en<:~arre
gnsse fie fazer·_ a clemonstraciio das vanta~ens . eeonomicas .dessa: 
estrada. You ler o que disse a ess·e respe1to; um :engenheiro de 
elevada competencia . e que exerce ·alto cargo na Directoria· das 
Ea_tl'ada!! de ~-e.rr.o, o l_)r. José Luiz Ball~ista. 1. -
. · Diz1a ell_e, e.m artigo de ü de t'evereirç de :1!H3, p·u_bhcad() 
na seqção ed~torlll~ do Jomq.l do aommerc~o: · ~ 

. cE',· pois,_ evidente, que a Estrada de. Ferro de Petr!>Una 
a TherezinO:, · s-óD "o · dúplo ·aspecto da 'menor ··distancii'•c' Iiüt:iS'' 
convenientes condições techmcas, deve ser construída como li
gação' indispei:isavel entre o· riort.e e o sul do paiz. Resta-1M 
demo11strar;- continuava -ellc, que, industrialmente. é um ·ne-
gocio vantil,ioso. · ,_... - - - . · · '• 
.":·· A'renda ·prov,ayel-.dosta estrada do ferro. ·de accõrdo com 

. os dados estatísticos_ da . e:xportlu;iio, pulilicados ·nos relàto~:ios 
dq corl;ii_iel .João Aú~sto, R<iE~a;, honrado o· iJlfatigav~l seilret\\riO: 
da Fazenda do Estado d0-.Piauhy, e· da 1mportac.ao. ·colhidos 
dQa. b,ole~ills da estatistica· c~IDII;ler~Ja:l, pMe .ser, ~mp~""~a do 
Seguinte ~ot\o, ~azendo-:se aPpll~açuQ 4as ü,ll,'i{a~ e.m ·:v,igor na 
Rêde ·da· V1ação ·cearense-: ' · · · ' · · · · "' · · ·· · 

. E:eportação. 
. ' ..... _ ,_.,., ,•· I-'' ., 

Transporte de · ~~·- em pé: . ·• 

262 : 500$QOO. 
5_~.~00 · ·re.ze{ ern tiina distan~ia méd)a, qe 

1100 k1lometros. · 50.000X7$ .. 50 •.. , ••... 
Transporte 'i:le· bcmach'a'' de m:iniçoba: 

1.0:00.000-. de., ldlos, ·com ~oo .- ks .• 1.000 X 
'X'75$500 ;·::· ....•.••... :: ..•••... ·.:.. 75:500$000 

· Transporie de algodão: · 
200. 000.--k.S.- com · 400 lts:, '2.000X77$500 ; .... .- ... · 155:000$000 

Transporto de cêrac·da carnaúba.:. . . · · - ; ' 
1.000.000 -do kilos;: ,éom 400 kE·:: L QOO X 

X ·75$000 · .' ~ . ~-. ·,· :. .... ~ ·::;· . ....... •: .:·. ·~ .. . 
Transporte ·de.couros. salgados,·.pelles,_resinas, 

"útc., ··com · 4.00~ :ks.·.-·,.~_.. ~· ·.;. ·, .-; ...•. ~ . · .. ~- .. 
Transporte: de· cereaes.: · · 

Assucar. :aguardente,1 :farinha; arroz, milho, 
·etc. . . .- ..... :·· .... , . ......... · ........... . 

. . ' ' . ' 

Somm;a, . . · ... ,. ~ .................. • 

:ImP,Qrtação 
. ' ' 

Farinha de trigo, café, korozene, e-abiio, etc: .. 
· Fazendas. ·ob,iectos ·de armarinho; cerve,in, 

··vi'nh e·tc··-- ...... · · · · _·: o,- . .•.••.. -.... -.- ...•........... 
Transportes dÍversos ... , ... .' ... , ....... , .. . 

' .. ,. ' 

Somma. .· ..... · ........... _ .........•... ·.· .. · ·~·4 

I 

' 
I 

75 :OOO$tl00. 
- I ' ' 

wo:ooó$óoo. . ' ., •' 

300:000$000 . . . ., . 
. L 068:000$000 · ,., . 

• 

300:00~$000 

200:000$000 
100.:000$000 

. 60:0 :0011·0~9. 

·" 

•' 
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Pas.çaaeiros 

50. ooo pasSil\':l"eirM• dus duas . classes ao 
preco. de ·15$000 ............. ; .. , .. ; .. 

' 

Receita .total 

Exportação · ........... _ ................. . 
Importação ..... ·· ....................... . 
Pn~sagetros .................•....... , .... . 

750:000$000 

t.068:000$00(1 
600:000$000 
75'0.:000$00~ 

Somma ................. · ..... ,.... 2.418:000$000 
:E áecrescenta.: 

. ·'· . · «Este total demonstra uma .receita bruta; média, annual, 
de 3:700$ por ldlometro trafegado. iE', pois, uma estt•ada de 
~·erro que ji1 .encontra producção' para transportar; não .é o 
de~·erto ·que it:tí percorrer, é uma zona conquistada e C'Oioni
!Zada. ha mats. de tres secllloz:, e que bimefico transportor, 
rapido e barato, fará, .certamente,· progredin. · ·· • · . 

0 SR. ViCTORINO MONTEIRO -,;Pio lo •que V. Ex, diz, a res
peito .do gado, eu avalio o que seja o resto das· tarifas. Pelo 
calculo de V. Ex. o fréte do gado attinge a 300:000$, ao passo 
que na Estrada de Ferro de Itapura a Corumbá é de 55:000$ 
e nós achamos muito elevado. . · · 

O· SR. ·.ADnrAs. NEVESI -'- Lembro a· V. Ex. que· este cal
eulo é baseado nas tarifas da. Viação Cearense. 

Continúo, · Sr. Presidente. Tratando o St:. Ministro da 
.viacão de alteraoões no· plano.. da Viacão Cenrense, 'dizia, em 
1919: .. 

«como compensação. o Governo póde incluir no novo plano 
a linha Petrolina a Therezina; cujos estudos definitivos acabam: 
de ser processados pela.· Inspectoria Federal das ·Estradas e 
fazem parte do ·plano geral· da .. viação geral·do;Bratil ·de~de 
1852, constituindo:nma ligação norte-sul in~íspenaaveL1>. 

Conth:túa: . 
«Estrada em condições technicas muito favoraveis, rampa 

maxima· 1.5 o/n e .menor raio de cm-va 180.000, o seu custo 
não excederá d{l lL5 :000$ por ki!omctró ou 36 iOOO$ para toda a. 
cX:tensão. · 

Accresce, diz ainda, que esta linha apresent& a.s seguintes 
e inconf!estaveis vantagens: · . 

1•, ·a viagem de,S. Salvador da Bahiil a S. Luiz do Ma-, 
1·anhão, que ho,io se faz cm 1 o· 'dias, 1será fei:t:a em cinco, no 
maximo; · . 

2•, a. viagem de S. Salvador ~. Therezina, 1que ho.ie ó 
feita .em 16 .dias (via. mat·itima ·.e pela na.vei!'Dcilo do Rin Par. 
nahyba), ficará reduzida. oa 3 1!2; . . 

• 
' 

' . 
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3•, os campos do valle ·do. rio· Canindé, cujo curso acom
panha a linha desde a nascente até a fóz. slfo os melhores da 
America do Sul,· na opinião autorizada do Dr. Arroiado Lisboa.-. 
· Mas, lá de fóra, essa conquista feita veiu se reflectir 
dentro desta. Casa, e não sou eu quem o diz, é a Commissão 
de Obras Publicas e Empresas Privilegiadas, ~ue, · velatando ' 
o pedido de col!lcessão de Hime h Gomp., escreveu as. se-
guintes palavras : . . 

«A simples inspec.;ão do mappa do Norte do Brazil mos
tra ·que esta estrada é uma via natural de ligacft:o ent-re os 
dous maiores e mais terteis valles do nor~este · brazileiro, .o 
S, Francisco e o Parnabyba. ·. . · · · · . ·· . ' 
. .: A idéa de . sua •Construcção não é nova, continúa a pare- . 
cer, e a . sua conveniencia resalta da consideração de qub, 
com um tal emprehendlmento, se terã providenciado para 
a ligaç!lo de S. Salvador a. S. Luiz. Assim é que o trecho 
de s. Sa.lvadór a. Joa.zc.iro .iá se acha. em trafego;. o mesmo. 

· se dá entre Therezina ·e Caxias; e o de S •. Luiz a Caxias,. 
contrnctado com Ibirocahy & Comp., já se acha em 'adean
tado est:[do de construcclio, devendo fi(lar ·completo dentro de 
dous anuas. Falta, portanto,. aC\ Governo apenas providen
c.iar sobre a 1 construcção do trecho' de que tràta, o requeri
mento,. ist·o é, de Joazeiro. 1t Therezinrt. Uma • vez· prompta. 
esta estràda1 a viagem de S ~ Salvador a. s·. Luiz, qúe< ac
tualmente é feita por mar e pela navegaciio incerta. do Rio 
Parnahyba, · consumindb muitos . dias, · poderá j,nmbem . ser 
feita por t'erra, sendo esta viagem rapida e certa.· Por meio 
desta· estrada. se irâ do Rio do .Janeiro ao Pará, eom enorme 

. ·econ0mio. de. tempo .. ,, . • .: 
Assim, .iulgo ter feito a 'de~ooetrâclio dos meus · dous 

pontos de vista. F.m primeiro Jogar, que essa estrada eorrP.
sponde ao. plano official da viação do Brazil; em. seg)lndo,• que 

; nl1o vem. pesar sobre as finanças publicas. · · · · · · .. 
· Nesta tribuna.· não sou nortista;·nlto é •o piauhyense quem 

· · falia: nllo. ve.to Estados;. n!lo ·ve.io re~il!es e, procurando rle· 
fender os interesses de· trtna unidade . da Federa.clío .. penso 
trabalhar pela prosperidade e pela grande'~a da patria e. da 
RepUblioa .. (Muito bem; muito bem. O orador é vivamente 
cumprimentado~ l. 

. o Sr. Sá Freire- Sr. Presidente, o honrado representante 
do Estado do' Plauhy nllo attendeu bem .. aos intuitos· da Com
missão de Financas. -Eu acredito que nlio ha quem possa 
affirma.r a inutilidade da. construccão de. uma estrada de ferró., 

O SR, ABDIAB NEVEs - Conforme ... 

· 0 ·SR. SÁ FREIRE- Uma estrada de ferro sempre traz van
ta!l'ens. V. Ex. deve oomprehender .que, quando faco eemelhante 
affirmacão~ implicitamente supponho que aua conetrucolo ob~-



' 

SESSÃO E]4 30 DE JULHO DE i9i5 ~81 

deça aós principias teclmicos, necessidades da zona ,e outras 
demais condições: . . , 

Não ha, portanto,. Sr .. Presidente, quem possa aff!rmar 
iuutil a construcção de uma estrada de Jerro. Mas, attendendo· 
ao· brilhante discurso ha poucos iristantes proferido pelo digno , 
representante do Estado do Piauhy, chego ·ás. seguintes con- / 
clusões: que a difficuldade maior, que encontram . os poderes 
publicas brasileiros Rara diminuir a crise que nos avassalla e 
nos tirar das apertaras que nos compromettem é a convicção 

· de ·que realmente nós estamos em crise. E' diffici~ Sr. Pre
sidente, comprehender a situação de outra fórma. 

Seria até mal comprehendido pelo publico que .o. Senado, 
agora que na outra Casa do Colllgresso Nacional se discute a 
questão, . chegando-se até· a ultima consequencia de se pre
tender uma emissão de papel-moeda, providencia, que segundo 
o meu· entender, é a desgraça da nossa nacionalidade.· 

O Sa. ABDIAS iN•EVES ;:_.V. Ex. dá licença para um aparte? 
o SR. SÁ FREIR~=Depois de concluir ô meu a~gumento. 

Seria até mal comprehendida a pretenção de autorizar. a con
struccão de uma estrada de ferro, sendo que para se. chegar 
a esse fim é indispensavel o seguinte:· Os Srs .. Hime &. COJDP· 
propõem-se a fazer os estudos e . levar a bom termo a con
struccão, a explorar a estrada um'a vez construída; mediante a 
co·nr..essão de diversos ·favores, que enumeram ria quinta e 
ultima. clausula, isso. é, mediante «pagamento, em títulos re
cebidos ao par, juro de 5. %,·papel, ou 4 % ouro, em. relação 
ao capital .empregado,. · · · . · · 

· E' possível, Sr. Presidente,· pretender eonstruir-se wgora 
~ma. estrada de ferro,~ emitti.ndo-se titules, fazendo-se empres~ 
tlmos, para esse almejado· f1m?. · . . · . \ . . .. 

O SR. VlCTORINo .. MoNTEIRD- Quando umà lei do Oongr!JSSO 
Nacional. ; . . · · . · · . . , · 

O SR; SÁ F'REIRE- Quando uma lei do Congresso Nacional 
mandou suspender todos os trabalhos administrativos e revogou 
todas· as autorizações feitas anteriormente pa1·a a construccão 
de estr~das. de ferro, é natural.que se autorize agora o Poder 
Executivo a fazer uma concessão dessas? V. Ex. não·: leu os 
-.iornaes de hontem que um·a grande· massa de operarias. foi 
despedida da Imprensa Nacional e reclama meios de vlver? . 

. " I , ' \ . 

O SR. ABórAs NEVES- V. Ex. dá licença para um aparte? 
. o sit:.sÁ FREIRE- Como .é pois, Sr. Presidente, que s.e 

pretende autorizar a construcçlío de uma· estrada de ferro? 
(Ao Sr. Abdias Neves.) Pois .não. · · ·· 

O. SR. Asor,,s NEvEs...;_ O Governo mandou fazer uma emis
são de 20. 000 :000$ em apolices para ·custeio .... 

. · O SR .. SÁ FREIRE- Esse argumento vem defender a opi
nllio ·da Commissão de Finanças, porquanto; para os compro
missos anteriormente existentes .em virtude de contractos, foi 

' . 

\ 
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o Poder, Executivo autorizado a. fazer umf. mmssao de réis 
20. 00():000$ em apolices da divida publica.. ' 

Vê V •. Ex. que,. muito razoavelmente, púo devemos· :faze~ 
, novas concessões para não emittir novos ti tu los, 

, · ·Sr.· Presidente, ha muito tempo que trato deste assumpto 
" com especial cuidado, e não é 'esta a ·primeira vez em que, 

me ir rogam a preoccupacão de perseguir as estradas de ferro 
ou .as .concessões de. estradas de ferro ·no Brasil. 

Quando se. prçtendeu. autorizar a construccão. da estrada 
de Pirapora á .Bel em, no custo talvez de 400 ou 600 md contos .. •: · 

0 SR. VICTORINO MONTEIRO-S,eria umà barbaridade. 
• ... . ' ' j 

O SR. SÃ FREIRE-... tive opportunidade· de .. offerecer â 
Commissiio de.· Finanl)as um requerimento a que as infor.':" · 
macões do .honrado representante do J;liauhy ainda. agora não 
respondem inteiramente. ·Esse. meu requerimento era o se ... 
I!Uinte: · 

. . ' 
· « 1." Pelos contractos de arrendamento em vigor,· quantos 

Jdlometros de linhas feneas devem ser dados a trafego, até 
31 de dezembro de 1916? '-

. 2. • A Q,uant,<i !leve montar o custo desses kilometros, pelo& · 
preços max1mos: dos contractos? . · 

3,0 Desse valor, qual a parte a pagar em dinheiro, qual 
a parte a pagar em titulos e qual a natureza desses titulas? 
· 4.0 Quaes ;{)S juros annuaes a pagar ·em títulos, uma :vei 

r-onstruidas as linhas a que se refere o primeiro item? . 
5.• Qual. a renda a prev1lr pam cada uma. das· linhas ou 

'rêdes que constituem partes 0u o. total d{)S contractos .de ar-
. J•endamento? . 

6." Qual 9 · '<apitai das emprezas das linhas. ferreas, de 
.juro garantido, que será accrescido, em vista das novas con
cessões de linhas em construêQão, até 31 de agosto de i 9:1.6? 

7.~. Qual a r.enda provavel gue .se accrescerá, em 1916, á 
, rend~t act'!lal das linhas em trafego? · . 

8.' Qual .a renda bruta total, ein 1910, de todas as linhas 
arrendadas, e qual a despeza? . ·. - · 

9.• Quaes as quotas de arrendamento pagas em 1910 pelo 
Governo?· . . ·· . 

• . 10. Ouaes. os juros p~Qs, .em '1910, pelo Governo, pelos 
títulos emittidos desde 1903 para a construcção de linhas fer-
roas? . . 
· 11. A quanto deve 'montar o custo kilometl'ico de linha 

projectada em bitola.de um metro à em bitola.de 1 .. ,60? . . 
12, A quanto· deve montar a renda kilometrica média de 

linha toda (3'",71)) kilometros? · ·. . . . . 
19. Qual a despeza prova v e I de custeio de linha no caso 

de cada uma daquellas b1tolas? · 
14.. Quaos os elemento$ de avaliação, computos de que 

1~ S:YJ~; a t\dmini~c~~ para responder aos. queei~s 7~· ... :ii~ 

' . 
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$r. Presillcnte, quem pedia essas informações nãG pre
tendia saber si effectivamento o Governo Federal tinha os re
cursos precisos para assumir ·-a responsabilidade de semc• 
lharites QÇ!inpromissos. s~ este requerimento tivesse sido appro
vado c s1· o Gove!'no deixasse de fazer concessões desde 1900 
at~ hp~P,;. ris· diffiCJlld!ides, que temos de ~tr~vessar actual
mente·stmam menores. O nobre s,enador pelo P1auhy terá um& 
·l'csposta cabal e completa ás· suas obsel'Vac1ies nôs 'discursoo 
aqui proferidos pelo seu digno cGllega de bailcadà. Sr. Senador 
Pires Ferreira. · · · · · · ·· · 

O intuito dá Commissão de Finanças não podiá nem pódll 
ser ó de impedir o desenvolvimento da construccão de estradas 
'de ferro no Brasil; não. foi, absolutamente, nem podia ser, o 
do' affirmar·que essas construCJcões constituem u'ina inútilidado. 
Nãô. O qpe a' Comiriissão de Finanças affirmou ·e· acredito 'que 
todo o Senado da mesma fórma comprchendorá -.assim como 
a propria . Com missão, que · dm~ -parecer favoravel em i 9,12 e 
que, nalliralmente, · não o dar1a agora- é que nos achamos 
cm condições que nos impossibilitam absolutamente de fazer 
concessões para novas estradas de ferro. Preelsamos mesmo 
dar.·o exemplo; demonstrar·JlUe pretendemos ·fazer economias 
rle yerdnde' e r.estahelcccr o equilibrio· orcamentario. Orá, não 
é creando despézas e:xtraordinarias que. conseguiremos teste equi-
librio;· · · ·. . . · · ·. 1 . • · 

· O SR. VICTDRtNo MoNTEIRO- Ternos de cortàr fundo Úas 
'rlcspcz~s. -.' · · · · · , · · · . · · · 

O -Sá. Sk FREIRE- Temos de cortar fundo nas despeias· 
c não ó .,justo que a mão ·forte dos poderes publicas da Repu
blica se insurja sómente contra o funccionalismo, não' é razoavel 
que so dispensem fqnccionarios e operarios •. que' s·e colloquem · 
~m sé1•ias difficuldades aquelles quo dirigem. os serviços, obri
gados a unia situação desta. ordem, ·e por outro lado se façam 
eoneessões para éonstrucções de .esti·adas de ferro:. (Apoiados.) 

" O honrado· Senador sa):le que -quando. se votou a Consti
tuicão da Republicá os: alemelitos ·.que deixaram entregues á 
União ·para satisfazer a toda essa massa de servicos não, são 
'absolutamente sufficientes. Aos Estados foram entregues muitos 
tlc'sses recursos .. · · · · . · \ · ' · · · · · 

Eu poderia aqui fazer um gr;mde elogio; muito' merecido; 
no digno Esbidó do Piauhy, que o. honrado Senador representa. 
E' um dos Estados que não fizeram ainda emprestimos externos. 
Mas, Sr. Presidente, si ba necessidade tão grande de constl1.tcQão 
de uma estrada de ferro. • • ' 

• " ( •• ' ' ' • • t '. ' • .. • • • • : 

. 0 SR. ABDIAS NEVES- V. Ex. põe em duvida? 
O SR . .S.\ FREIRE- Estou at'firmando. que . não ponho em 

'rluv~da. · · ·. . · · " · · ' · · 
· · Si' ha, dizia eu, nec.essidade da cónstruccão de uma estrada 

de fer~o. ·eu acho que actualmente isso só se poderá realiza~ 
ni>m <is recul'sos estaduaes, ·porque os federaes estilo comproM 
mettidos:: ·' · ' · · , . .. . .. c._ --~·.1 i 
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O. SR. Aso IAs' N.EVEs..:.... Mas trata-se de uma estrada. de 
fe~ro federal. · · 
· O SR. SA FnEIRE-:'- Diz o honrado Senador, e. d!.z muito 

bem, que esta estrada. de ferro deve ser fédetal, _porqua per
corre mais de um Estado. Já 1csperava. a objecção. de S. Ex .. 
!Mas;, o ·.facto inco.ntestavel 6 que a União, actualmente. n.ão 
tem recursos para construir estradas. . 
. ·· ...•. o SR. Loi•Es GONÇALVES- o· funeoionalismo' nllo deve ser 

o unioo a soffer oórte~. . , .. . ' . 
· · Nós devemos dar o exemplo. Devemos reduzir o subsidio 
e .acabar com ae p::orogao!les; · · .. · ·. . 

• 
1 

· O Sa. SA FR::~~~::. -V. Ex.' diz muito beiD e. tem o di'l'eito 
de apresentar c·~·;;:.~ , .;·o,iecto de lei ,a mwgnifica idéa que 
acaba de enunoial' : · • ' 

' .,., .. . 
o SR. LoPES GoNÇAI:.VEB -o que •farei, com toda a hom-

bridade: · · · · . · 
1 • • • • • ' • ' 

O SR. SA FREntE- Sr. Presidente, ·creio· que cabalmente 
expliquei quaes os. intuitos da Qommiss!!:o de Finanoas. Nilo 

·se trata. .de uma novidade. O que acontece. aqui já succedeu 
em Fl,'llnça, por occasilío da terrível crise de, '!882. Existia . 

, nessa occasião o projecto ~reycinet, que .tinha por :objectivo 
a reorganização-. de todas· as linhas ferreas da Repub!ica .. Foi 
feito. uni trabalho cUidadoso e éreio que o_Ministro das Obras 

. · Publicas, o Sr. Ráynal, :foi o enmirreg1ado de ·apresentar os . 
· resultados desses· estudos,· em que foram C'lliluladas as rendas 

· .. ·e os recursos. de· todas ·as estradas. E, nAo podendo ·o Estado, 
naquella época, recorrer no credito publico;. foi feita uma·Jei 
sobre .o assuinpt.O,· que, entílo, se resolveu devidamente. 

Antes, porém,• de se~ exmÜinar-em as responsabilidades qu'e 
pesam sobre' a União, a propôs i to· de emp~ezas organizadas em 
virtude de contractos. M estradas de ferr.o, . antes de debel
la,rmos a, crise que nos afflige, antes de melbol'armos a sit-qacão . 
financeira e economica,· pensar em crear novas despezas nAo 
é um dislate, é um crime. · · ~ . - . ~ 

Tenho concluido. (Muito bem; muito bem.) • 

O· Sa. ·AsmAs NEVES.- Sr. Pvesidente, republicano ·e pro
curando observar os bons princípios do regimen, eu votaria 
e pr(tendo votar: contr!l a concessão, · · 

. t' 0 SI\. SÁ.J!'R~IRE_:·Dá.com ~sso uma ~QVIi. de ~eu patrio-
Ismo. . · . · . · · . . 

. . O SR. Aso!As · NEvEs...:.. Nilo o faço por patriotismo,. mas 
por .obediencia aos meus. princípios e ·á minha moral. :Não 

, oom]Jati o ·parecer ... Combati ·duas affirmncões :· uma, que so 
acha ~oxprossa; outra, que· IJl.e ,parecml .contida em suas pa~ 
lavras;' Apenas quiz demonsflrar que· essa estrada de feJ:ro po-. . ·' '·.. ' ' 

' . 
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derill. ter sitio tratada·· eoin mais carinho, já •porque não é 
apenas· do interesse do Piauhy, mas olre!leee ao plano o e Viacão 
do paiz. . . . · . . · 

'O Sn. SÃ FREIRE-:E ~u não discuti as vantagens 'da con
cessão. •o que disse 'é que não ha dinheiro para mantel-a. 

. . ' " ' . . 
.. ,(). Sa. ABDfAs NEvÉs -Apenas C:OIIÍbati as ;affirmacões do 

parecer. · -
.Adiadu1 ~otaQIO. • 

LIOPÇA ia\ MA1U() OONÇALVBB · 

, 2• · disoussio 'da. : prop(Jsioã() ·da Camara · ~~ Deputados 
n. · H5, de ·.nu, autõrizando. 'o 'Presidente da ReJ)ubllca a 
conceder a . Mario · . Gonçalves, '3• escripturario ·do .Thesouro 
Nacional, um .anno de licença, oom ·metade "do ordenado, para 
tvatameiito da sande ... 

I' 

Adiada a votaolo. , 

,·. ciumJ'o 'DE :47:300,137, ~. KlNISTEIUO liA PAZ~ 

. 2• 'iliseusÍ!I~ da ·. proposioã~ da Camara · dos · DepuÍadoa 
n. 124, de 1914. abrindo pe~o Mirtisterio da Fazenda, o credito 
d~. 4~ ~300$137, para pagamento. ~ D. Margarida .Duarte Pe
rélre. ~ oul.ras, :herdeiras de mm1stros · do· Suprl)mo . TrihUDAI 
Federal. ' · · · r 

A:di~da 111 vota elo; . 
O Sr. · Preddete ..;.. Estando ésgotada a. ordem do dia. ~ 

levantar· .a sessão. . . · . . . 
Designo para ordem do 'dia da segUinte: 

' . v_otacão. em 21 discussão, do· projecto do Sen!ldO n. 8, .de 
· 1915, autorizando o Presidente da Republica a conçeder ao ba
charel Alfredo de· Araujo· Lopes. da Costa, s.• otflclal da Secre
taria de Estado do .Ministerio· -do Interior, um anno _de licenoa. 
com o ordenado, para. tratamento de saude (offerecido JJela 
Commissão. de FiriançtU) ; • -

·:Votaoão, em 2• discussl!.o, do projecto do Senado n. 9, de 
191.5, autorizando o Presidente da Republica a conceder ao 
bacharel Mario de Barros Braga, ·adjunto, de promotor publico 
da comarca de ·senna Madureira, no TelTitorlo do Acre, um 
anno . de licenca, com . o. ordenado, pará tratamento da aaude 
(offerecido pe!a Commissllo ·de Finanças); · · 

-votacfio; em s• discussão, da proposiofto da (:amara dds 
Deput.ados n. 84, ·de 1914; que .faculta. aos alumnos da. Escola 
~Militar que estudam o.s . cursos de artilharia ou engenharia 



/ 

' ... 

prl)segui.J,:em nelles, ~mb?ra já promovido~ ,ao posto d&. i • tê'" 
nen.19 ( ~rtt. parece~. r,a~oravel da (Jommtssão d~ Martnho ~ 
Guerra), . . . . . 
. Votação, em 3" discussão. do projecto. do Senado ~.~~e 

1915,. autorizando o Governo a .coJiceder, ao .. Dr. João PenidÕ 
Burnier, inspector sanitario da Directoria Geral de Saude Pu:.. 
blica, um anno de licenêa; sem vencimentos,' para tratamento 
de saude (Offerecido pela Commissão d,e F~nanças); . / 

· Votação, em diâcussão unica do pare~~r iii\:' Ci:llnhl1~iíA> de .. 
Policia n. 96, de 1915, opinando que seja concedido um mez 
de licença ao Sr. · SenadOr· Ruy Barbosa,· conforme requereu; · . 
. . . , Votaçii~. ~m 2• discus~ão, A~ proje,cto. 4o ,SeJ?.ad9 n. , 50, de 

1912,· autor1zando . a·, ·consturJçao · die' uma' esti:.a.da · de . ferro 
CJ)l~;· part'indo' de. ?~trolih_a, sobré (!;·Rio f?'; E:r~ric'isco,_ ·~a·. re.f
miüar em Therezma; capttal do Estado do P1auhy ( of(er_ecido 
pela pômm'issf.'ió' de Obra.~' Pil,'bZicas e com pâiecer.:iióntriirio da 
·de Fmanças); . . 

Votação, em 2" discussão. da proposiÇão· da~ ca'fuara dos · . 
, Deputado.s n. 115, de 1914, autorizando o Presidente da Repu-· 
blica a·.concedel' a ··Mario Gonçalves,'· s• escripturar.io·.do Tbe
souro Nacional, uni·anno de licença, com metade do órdena~o, 
Jl'M'a tratamento da saude (com··pareceJO favoravet da Commu-
~·ão·de Finanças)·; · , . . . 

, .. y~t'âl}ão, ,·· eii:í': 2"'; <liscussão: d~ . pr:OposiÇão. ~a· c.~~ara.- ctds 
Deputados' .n; 124, de 1.914; abrmtlo; pelo l\llmster1l:l da. Fa., 
zenda, o credito de 47:300$137. para pagamento a D. Marga; , 
rida Duarte Pereira e putra.s, herdeivas .de .. ministros :,do- Su
premo Tribunal Federal, em virtude de sentenca judiciaria,· 
~(com parecer tavoravez da Commissão. de FinançM). · 

Levánta-sé a sessão ás 3 hor~e •. '-,·· 

- . 
' ; ' • • ; • • ' ; J ' • ' ' ' ' • ". ' '' ' • : '· • ' • ~ 

,Publicaoãp .f'eita ppr :O'rderu da Mesa, em virtude: de' deli·. 
lJerat;ü~ do_ Senado,· requerida· pelo ·sr. Mend~s de .Almeida: 

' ,;·,, ·~- .. :•. ~ ·> ; ... ,., ,• .. ~; i.! _ ... 
"Exmo. Sr. :Presidente do Senado Federal: 

.. . Nas ,ç~c9,1as 4ispu~~~ eutrl;l si ·o. direilÇJ. de)nstruir e 
eQucar a .. mocJdade, patrJCJa, Uma assenta sobre .. as. ete~Iias ver
d~dc~.,dci Eyapg!)~ho ·~;,estuda a ~água que~tão do. eil,~i.no .sol1 
os __ seus. mulbpl~ aspecfos, resolv~~do ·sattsfac.toria~ente· os 
1Iims a !tos pr·oblemas t\ce1:ca • da OI'Igem e do f.Jm do homem 
n· offiwe·c'o ·mi principios· segriros para' a· solucão· de• tOdas· as 
questões sociaes. · · ··. 

· A ·outra, ·em!ltmlla das falsas theorias dos .. cncyclopedistas 
e· da~· erroneas' doutrinas ·do ·materialismo· fra.ncez,· I anca: suas 
Taizes:.'nos desvarios •'da ràzão humana, na·s aberrat;ões do cs'- 1 

• 

\ 
' 

' 
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pirito e· ten1 por fim l'íltUovel' do ~nijino o fundamento. reli
.gioso, intimamente. ligado ás· nossa~ tradições, ás nossas orisen.~. 
aos nossor destinoS', á· nossa vida, para implantar· o vexatorio 
re-ginien 'db· laic·ismo· na· educação, impondo,· em· substituic~.o 
á moral'. christã, cminéntemente P'l'atica e de valor educativo 
irül_onteste, uma morá! llem' sanccão, eivada de. irreligião c 
sectarismo,· deshuinana te' monstruosa, como diria Pascal, atten
tatoriá :contra a· liber'dade de consciencia, contl'a' os inviolaveis 

. direitos'da.' fari!Hia·o do individuo, propUlsora. do ~1·ime, amorpha 
e parailoxtil. · · · . ·, . . · 

Aquella,' elemento· de paz e .ordem, h a colitribuido, cm todos 
Oô tempo·s, para a grà!lileza moral~ para· .a prosperidade e, para 
ti, glor:ia .dás naçõés, e· entre nós .pFesidiu· à formação de nossa 
nacionalidade· tf ás conquista~ do' nossa· civilização,· p:reparando 
a intíelligencia e o coração· de nossos· patrícios~ eultivandO"-lhes 
o caracter e· o verdadeiro pátriotismo,. abl'indo' sulcos' de luz 
e semeandó beiit;ams por' tbda a parte~ Esta·, que só tem dado 
fructos i'unestos c perniciosos,. é, antes. de tudo,. como· bem 
disse 'o escriptor· americano S; Color; «uma estrangulação·»; , 
dissipou thesouroR e riquezas .amontoadas no· passado; destruiu 
:t paz e a trariquillidade da' .ordem, e; .pregando a anarchia c 
{I dest·ospcito á. autoridade e· dando la:rgas ás paixões humanas, 
tem augmentado, em proporções assombrosas; a' criminalidade . / 
;juvenil, preparando a· .ruimt das. nações modernas, e agora 
ameaca· o futuro de noSsà cara Patria. Sim, Exmo. Sr.·· Pre
sident'e, é, esta a escola constra~e-me dizel~o, é esta· a; ll!lcola 
que ora ameaça o futuro cto·nosso·Brasil. E' esta •a escola que 
agora. se quer impõr aos ·oatholicos · brasileiros. ! · Outra cousa 
se não depreheride do' art. 24· do deílreto n. H. 530, de 18 de 
março; de· 1915; que reorganiza o ensino s~cundario e o supe
rior da Rêpublicn; '11anto importa negar-se áos estabelecimentos 
catholicos a: ·equiparação ao instituto official, sob· pretexto de 
J>l.'opàganda philosophica ou religiosa. . . 

. . _E, quil!)d~ a opini~o esclarecida e · autO'riz~da: ~os . mais 
abahzado's ,Jurrstas patrros quer a' nossa-- Constiturçao tnter
pretada.: segun~o. os prinqip~os · lib~r~es nella consagrados, 

1 
de 

modo· a· permrttn·~se o ensmo ·.rehgiOso, de accOrdo com, as 
-crenoàs dos paes ~dos a:lumno~; nos proprios estabelecimento~· 
ol'ficiaos, a- exemplo do que se pratica nas democracias cultas; 
punge~ me \tôr que se recorra a uma hermeneu.tica ferrenha e 
o:~ectat•ia; pal'a so · ne~gar aos catholicos os' bene-fícios do ensino 
ou obrigal.:.os a frequentar as· escolas· do atheismo. · 

Em taes eircumstan:cias, impulsionado por·gravlssinio dever 
de consciencia, cm nome proprio e dos paes de famílias .ca
tholicas. de. um milnão de habitantes que constituem a cir
cumséripcão ccolesiastica da Parahyba· do Norte,. com a· fran-

. '<lueza ·e o desassombro legados ·aos .. seus succcssorcs ~pelos apos
' Lo los· de. Nosso Senhm.· .Jesus Christo, venho protestar peranLI! 
. V. Ex. contra o artigo em qtúJstüo, fundamentando ~sta recla
. maciio nos. seguintes ponderosos. motivos~ 

.O· citado artigo attentà contt•a as bases da fórmu. de go~ . 
• 

' 
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. · veruo estabelecida no Paiz a i-5 de riovembro de 1889; implica 
· directamente com . o espírito da Co11.11tituição de 2i de feve
Teiro de 189:!, que ao Governo incumbe defender e cumprir; . 
viola a · propria lei natural, ~ue dá aos paes o direito sobre a ·· 
instruccü.o e educação dos ·:Cllhos;. e fere de frente a justiça 
distributiva, que.· assegura aos . cidadãos da Republica o que 
por :direito lhes é devido. E' o que passo .a demonstrar. · 

· O ·regímen. democratico, Exmo •. Senhor, é um principio 
rudimentar ·de di11eito publico, . asaenta as suas bases na von
tade do povo, expressa pelo voto das maiorias;· e da essen(lia 
das proprias instituições •.. E foi em nome do povo que se 
proelamou a Republica ,do Brasil. E' claro, portanto, que, na 

, vilgencia de um regimen democratico, as leis e os aotos do 
· poder . publico .se hão de inápirar na· vontade ·do povo, respei-

. · tando-lhe as crencas e as· opiniões. Mais do que •em outl•o 
I!Ystema. politico, ~ nas. republicas que se. ba de verificar o · 
axioma- os governos se' '(l.evem ·conformar com a. nature~a~ 
dos homéns uove1"ffficioa. E este axioma. nos mostra como c pela. 
natureza das cousas humanas e civis, a moral dos povoa· deve 
ser a escola publica dos governantes:.. tVico, Scienciá Nova, 
L. i•,.axioma till,.p; 60;. Paris, 1844.) Parece escusado a!fii•mar 
que ~ povo. brasileiro ém sua quasi. totalidade é catholieo. 
E ninguem .ousará dizer que o precitado artigo corresponda aos 
dictames da .consciencia catholica nacional. -. · ·- . 

A liberdade de consciencia,. Exmo. Sr; Presidente; é' um. 
corollario. que l'e5alta de quasi todos os paragraP,hos do art. 72 
.da •Constituição de , 24 · de i'evereiro. O bra~1leu·ó é livre em 
proíessar a sua religião e não póde, por motivo de .crenças, 
soffrer nenhuma privação, coaceão ou v·exame.. Entretanto, -o 
art. 24 da nova reforma do ensino, expressamente por motivo 
de religião, .limita .aos brasileiros o exercício. do magisterio e 
o accesso ás carreiras UtteraL'ias,. visto como nos collegios ·de 
ensino. religioso, não se podem habilitar alumnos para a ma-' 
tricula nas escolas superiores, o. que .iJnporta uma contiilgencia . 
vexatoria para c:; catbolicos : ou. a escola leiga, .. que a cansei~ 
·encia repelle, . ou a renuncia.· forcada do direito ·de. cursar as · 
academias do paiz. Não .é mistér concluir, Exmo, Senhor, ·.que 

. isso é um • attentàdo á liberdade de conseiencia, assegurada. na 
'.Constituição. · · · _· · • - . ·· . · 

·. Aos paes, ,cabe pz·iDiiLl'iamente por lei natural, _o direito 
de educar o· i'1lho como bem lhe parecer, uma vez que este 
POJ: natureza lhes pez•tence. E esse direito ó anterior ao Es
tado, por·que o Estado já suppõe a i'a!pilia. c Negar esse di- . 
rei to. diz Set·Lillauges, é uma violencia que tem o caracter de 

· um roubo moral. E' o l'Ompimento dessa trama delicacla e· pode
rosa, ao mesmo temp'o corporal e espiritual, em uma palavra 
- h'tunana, que liga o 1'ilho, para nelie completar o · homem, 
ao . corpo e~ á alma de seus ·~enitores :. . O art. 24, negàndo 
as .garantias officiaes aos estabelecimentos de propaganda ·reli
giosa -,e prestigiando. exclusivamente os .. institutos de. ensino 
leigo, sobrepõe a opinião do Estado ao direito paterno, coagindo 
moralf!?.ente os paes l1 adoptar q systema educativo !lo lait:Um.o, 

, 
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' especie de religião nova, que á intolerancia do Governo ap-
prouver estabelecer. «O Estado, escreve um autor contem
poraneo, não tem mais ·drreito a fixar aos paes a escola onde 
devem educar os filhos do que a designar-lhes a mercearia 
onde deve comprar-lhes os alimentos. E' indubitavel, con-' 
tinúa o mesmo escriptor, que está nas attribuicões do Estado 
promover a instruccão. nacional, que é um dos- factores mais 
importantes da prosperidade commum; todavia, essas attri
buicões teem de respeitar a liberdade dos cidadãos é da fa- . 
mil ia». . . . . . · . 

Si aos pwes cabem o direito e o dever de educar os filhos, 
ao Estado incumbe a missão·. de supprir opportunamente . as 
deficiencias de . educação,. onde quer que as haja, facilitando 
aos paes Q cumprimento do. seu dever, offerecendo-lhes meios 
e removendo obstaculos, applicando, desse modo, as rendas do 
erario publico, em beneficio dos membros da collectividade. 
A esses · auxilios, que compDehendem tambem a assistencia, 
protecção e garantia de direitos, fazem jús todos QS cidadãos, , 
por isso que são. contribuintes da Fazeu.ia NaciQnal, que é 
como o seu thesouro commum. O Estado, por conseguinte, 

. commette •grave injusticJl negando aos collegios de caracter re
ligioso Q que offerece -aos institutos sem religião, difficultando, 
em ~ez de facilitar, a instruccão dos catholicos; ánjustica tanto 
maior, qu!\nto constituem estes a• quasi totalidade da nação 
e são, em geral, os subditos mais fieis e os melhores con!Jri
buintes, visto a formacão de sua consciencia pela moral christã. 

Assim, pois; Exmo. Senhor, fazendo chegar a· V. Ex. o 
brado de minha conscienlia ·de bispo c.atholico e . de cidadão. 
br·asileiro, com. o gt'\to da alma dos meus patrícios e dioce
sanos, appello para o espírito de justiça dos altos, represen~ 
tantos dos poderes publicas, afim de que sejam respeitados 
os sagradQS e inviolaveis direitos da maioria catholica do 
paiz, ediedindo instantemente a V. Ex. não permitta o villi
pendio .da patria com essas medidas de perseguição religiosa, 
declaro -solemnemente que, tambem responsavel pelo bem es
Pi'ritual e moral de um milhão de fieis, á frente deste divino ' 
rebanho· e ao lado dos meus venerandos irmãos do episcopado, 
em qualquer emergencia saberei cumprir o meu dever .de bispo 
brasileiro, orando e batendo-me pela liberdade da consciencia 
catholica, affirmada na Constituição da Republi-ca, <e pela hon-ra 
da patria, que, descoberta, á sombra da cruz de·'J esus Christo, 
só poderá ser forte, moralmente •grande e desempenhar a sua 
elevada missão social no concerto das nações á sombra dessa 
mesma cruz com a fiel, cl·esinter_eiisada e generosa cooperação 
de todós os seus filhos, ma:time daquelles que· se acham in
vestidos da summa responsabilidade do representantes. dos po-
deres nacionaes e· necessidades da patria.. . 

Parahyba, i4 de julho de i9i5.- t Adauctà ·A. de Miranda 
llcnriqucs, arcebispo da província da Parahyba do Norte. 
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62~ -SESSÃO; EM 31 DE JULHO DE 1915. 

PRllSlDENClA DO SR. URBÁf'!O SANTOS, PllESIDENTE 

A' i hora da. tarde abre-se a· sessão, a que concorrem :os 
Srs. Pedro Bor_ ges, Metello, Pereira .Lobo1 Lopes Gonçalves, · 
Silverio Nery, ·lndio do Brazil, Lauro Soaré, Arthur· Lemos, 

· Costa Rodrigues, Pires ~'erreira, Ribeiro Gonçalves; Antonio 
de Souza, Epitacio Pessoa, Guilherme Campos, Domingos Vi- · · 
·c ente, J oiio · Luiz Alves, .Bernàrdino Monteiro, Miguel de Car
valho, Augusto de Vasconcellos, Sá' Freire, Bueno de Paiva, · 
Bernardo Monteiro, Gonzaga Jayme;. José Murtinho, Generoso 

· . Marques, Vida! Ramos, Abdon Baptista e .Victorino ·Mon-
teiro (28). · _ . . · -- . 

. Deixam de comparecer com causa justificada os Srs. 
-Pinheiro Machado, Hercilio .Luz Mendes de. Almeida, J;osé Eu- · 
zebio, Abdias Neves, ·Francisco Sá. Thomaz Accioly, João Lyra, 
Eloy de Souza, Cunha P·edrosa, Walfredo' Leal,· Rosa ·e. Silva, 
Ribeiro de Britto, Araujo Góes, Rayinundo de Miranda, Gomes 
Ribeiro, Siqu,eira de Menezes, Ruy Barbosa, Luiz. Vianna, José 
Marcellino, ·Nilo Peçanha,. Erico Coelho, -Alcindo Guanabara, 
Francisco Salles, J!'rancisco Glycerio, Adolpho Gordo, Alfredo 
Ellis, Euge~io ~ardim, Leopoldo de Bulhões, A. Azevedo· e 
Alencar GUlmaraes (31) •. · · 

E' lida, posta em discussão ~ sem debata approvada a 
acta da sessão anterior. •· 

o Sr. ·i~ Secretario dá conta· do seguinte' 
.' . 

. EXPEDIENTE 

Officio do Sr. Ministro do· Interior, transmittido a men
sagem gom que o Sr. Presidente cta Republica restitue dois 
dos uutographos da. resoluoão do Congresso Nacional, sanccio
nada, · que abre o credito de !l :378$666; para pagamento de 
gratificaÇÕJ!S'riddicionaes a diversos funccionarios das_' -~ecre
tarias do Senado c da Gamara dos Deputados. - Archxve-se 

. um dos autographos e remetta-se o outro á Gamara dos Depu
taqos; 

Tele·grammas: . . 
. ' Do' sr: João PiPho, communicando ter· assumido o exerM 

cicio do cargo de Presidente do Estado de Santa Catharina. -
Jnteirado. · 

' ' I . . ' 

'Do mesmo senhor, communicando·qu·e em sessão solemnc 
realizada no dia 30. do corrente foi. install~da a Asse~bléa 
;Liegislatiya do Estado. - Int.eirado_,; · 

.. 
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a O Sr •: 2• . Secretario procede á leitura dos segliintes 

PARECERES 

N. 101 - 1!H5 .. 
~ Gpmmissão de Justiça e Legislação, tendo. eni vista a 

propps1cao da Camllt'a dos Deputados. n. 101, de 1914, que 
autoriza a abertura do credito extraordinario de 5 :000$, para 
pagamento devido a Raymundo Augusto Maranhão, de accôr
do com a escriptura publica lavrada· nas notas do tabellião 
interino do 4• officio desta Capital a 16 de abril de 1913, e 

Oonsi4erando que por ·e~s;a escriptura Raymundo Au
gusto Maranhão vendeu á Fazenda Federal da ,· R-epublica 
bemfei to rias existentes 'no ter:reno pertencente á União , á 
margem do rio Acre, no Jogar denominado Porto Acre, no De- . 

. partamento do Alto Acre, que houvera a titulo de compra, ' 
pelo preco. e quantia de .5 :000$, que a compradora obrigou-
se a pagar-lhe depois do .registro do Tribunal de Contas; . -
· Considerando que o Tribunal de Contas resolveu recusar 
registro á deapeza, por indevida classificação da mesma na 
verba ·~ Eventuaes - e. que · tendo o Ministerio da Fazenda 
solicitado reconsideração ·de· tal decisão, o Tribunal man-. 
teve-a : · · · , . , 

E' a. dommissão de parecer· que, em vista dos factos ex~ 
postos -:- obrigação coritrahida pela Fazenda Federal de pa
gar aquella <íuJtntia, eín contracto feito com .as formalidades 
lega·es e recusa do Tribunal de· Contas de -reg1strar a despeza 
- deve a referida proposição ser mpprovada pelo Senado. 

~ i ' ' • 

Sahi das Commissões, 28 de junho de ·1915.-'Epitacio 
Pessoa, Presidente. - · Adolpho Gordo, Relator. - GuilhermrJ 
Carf!.pos.- A' Cpmmissão de Fina·n1,1as. : 

.> N. 102..:. 1915 \ 

A' proposição n. so de 1911, foi apresentada u!l1a emend11. 
dispondo. sobre os pelotões· isolados de -engenharia. Destacada 
essa emenda da referida ·proposi~ão pára constitui-r projecto 
á' pa.vte, deli sobre e lia parecer especial· a Commissão de Ma
rinhll' e G'uerra, em i 6 de dezembro daquelle anuo. 

&.ubmettida sob essa fórma á deliberação e-.. voto do ·Se
nado, voltou á Commissão por assim o haver sido requerido e 
approvado. 

Tendo a· materia. ·que se propunha regular o projecto, 
. sido· attendida na recente reorganização do Exercito, parece á 
Commissão que não ha mais motivo para aconselhar o Senado 
a dar-lhe a .sua approvaoão. · . . ·: . 

Sala d~s Commi.ssões/ 28 de julho de . 1915. -:- Pires 
FM·re.ir,a,·. Presidente. - Lauro. Sodré. - A. In.dio do Bra:il.-
F . .Mende& de Almeida.. . · . . 

,.. 

/ ;·.· ·, .. 
' 
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292 ANNAES DO SENADO 

' PROJECTO llO SENADO N. 52, DE 1.9H, A QUE SE REFERE O-PARECER I 
SUPRA ·. 

Art. Fic.a o Poder. ExecuUvo autorizado a transformar· 
. os actuaes pelotões de engenharia em companhias da mesma 
: arma. devendo a transferencia de officiaes das outras armas 
para aquella .ser sempre reg'lllada pelo art. 6• da lei n. 1.1143, 
de H de setembro de :1861. · " . . . · · .' 

Sala das sessões,.ú de novembro de 19Ü. ~ LauroSOdré. 

N. :103 - :l9t5 

_. . Acerca da proposição da Camara dos Deputados n:·. ii2; de 
:1909, dispondo sobre vantagens, -que devam caber aos officiaes 
.do Exercito e da Armada. rP.forrr.ados em virtude dos decretos 

' ns. :108 'A, de 30 de dezémbro d01889, e :190 A, de 30 de ja
neiro de 1890, foram ouvidas as CC)mmissões de Marinha ;c · 

. -Guerra e de Financas. . ·. · ·. . 
· Uma emenda fez que esse ·projecto .voltasse á Commissã.o 

para consultar com o seu parecer. Entende a mesma Com., 
missão que, a ser approvada a proposição, não ha razão para 
atteral-a, opinando p~la ·rejeição. da emend.a sujeita ·ao .seu · 
estudo. · . < · . . 

Sala das. Comm.issões. 28 de julho de :1915 ~ - Pires Fer
reira, vencido.- [,auro Sodré. - A. ·lndio do Brazil.·- F. 
31endes de Almeida.~ A' Commissão de Fina:nças;-

ORDEM DO DIA 

O Sr. President~- A ordem·d~ dia consta exclusivamentf) 
de votações e não ha numero para realizai-as.. . · . . 

Designo para ordem dó dia da seguinte a mesma :marcada 
para a de hoje,. isto é: . · · . · · . . · · . . 

Votacão, em 2' di§CUBsão, do proj•Ctltô d() Senado· n .. 8, de 
1015, ay,torizando o Pres-idente da Republica a conceder .. ao ba-· 
cbarel 'Alfr.edo de .Araujo Lopes da Costa, 3• official dq.,Se
ccnça, com o. ordenado; para tratamento da saude (r.;fferecido 
pcl(! Commiss'ão de Finanças)·; · . c 

· Votação, em 2• discussão,' do' pro.i ccto do Senadc) n. 9, de 
·.1915, auto.r,izandD D Presidente da Republica a conceder ao 
bacburcl Mario de Barros Braga, adjunto de promotor publico 
da comarca . de Senna Madureira, no· Territorio do. Acre, um 
anno dc_licenca, com q ordenado1 para tratamento da saude 
(O({ercc1do pela Oommts~tJ.o de Fmanças); - · · . .. · 
' Votação, em 3' .discussão1 da proposição da Camar:t dos 
Deputados n~ 8!1, de 1914, que faculta ~).OS a.lumnos da ;Esco!a 
Militar que estudam os cursos· de artllhar1a ou engenbar1a 

..... 
' ' 

.I 
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· proseguirem nelles, embora já promovidos ao posto de i• te., 
nento :(com parecer (avoravet da Commissã0 de Marinha ·e 

·.Guerra); 

Votação, em 3' discussão, .do proj eclo do Senado n. 6, de 
915, autorizando o Govern9 a conceder ao Dr. João Penido 
Burnier, inspector sanitario .da DLrectoria Geral de Sauda Pu
bilca, um anno de· licença, sem v·encimentos, prura tratamento 
de sa1;1d,e (of(erecidg pela Commissão de Finanças); · . 

Votação, em discussão unica, do. parecer da Commiss5o de 
Policia n ~ 96, de 1915, -:opinando que seja concedido um mez 
de licença ao Sr. Senador ~Ruy, Barbosa, conforme requereu; , 

Votação1 em. 2• discussão, do projecto do Senado n. 50, de. 
1912, · autorizando a construcção de uma éstrada de f.erro 
que, partindo de Petrolina, sobre o Rio S .. Francisco, vá ter
minar em. 'l'herezina, capital do Estado do Piauhy (olferecido 
flelli Çq_rnmissão de Obras Pubhcas e com parecer contrario da 

. de Fmanças); .· .. . ... . / 
. Votação, em 2• discussão, ·da proposicão dà Camara dos 

Deputados·p, 115, de 1914, autorizando o Presidente da Repu
blica a, conceder a ;Mario GonÇalves, s• escriptu;rario do The
souro Nacional, um· anno de licença, com metade do ordenado, 
para tratamento da saude (com parecer (avoravet da Oommis- . 
são de Finanças) ; · 

Votação, em 2• discussã:o, da proposição :da Camara dos 
Deputatl('s n. 124, de .. 191-\, abrindo pelo Ministeil•o da 
Fazenda o credito de 47:300$137, para pagamento a D. Marga
rida Duarte Pereira e outras, herdeiras de ministros do Su
premo Tribunal Federal, em virtude de sentença judiciaria 
(com parecer {avoravel da Commi1são ·de Finanças) 

. . I 

Levanta-se a sessão á i hora e 40 minutos. 

: '•· 

.. ' 

FIM DO QUARTO VOLU:\l'E 
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